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íl SECRETARIA DE ORIGEM 

• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL . 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR~<. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E 
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.(ORIGINAIS OU RECOMENDADAS 
PELO FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES EM CONDICIONADORES DE AR 
TIPO SPLIT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES, DAS . SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA. 
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ASSINATURA 

Processo/ Protocolo: 015/2023 Entrada:03/01/2023 

Origem: Secretaria Municipal de Administração. 

Destino: Secretaria Municipal de Governo. 

Assunto: Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação de empresa para manutenção 
preventiva, e corretiva, com reposição de peças ( originais ou recomendadas pelo fabricante) para 
instalações de Condicionado de Ar, Tipo Split, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Santa Luzia. 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Administração 

Av. Nagíb Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

A Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Assunto: Registro de Preços, visando futura e 
eventual Contratação de empresa para 
manutenção preventiva, e corretiva, com reposição 
de peças (originais ou recomendadas pelo 
fabricante) para instalações de Condicionado de 
Ar, Tipo Split, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Santa Luzia. 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Solicito de Vossa Excelência o Registro de Preços, visando futura e eventual 
Contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de 
peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de Condicionado 
de Ar, Tipo Split, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Santa 
Luzia. 

A contratação se faz necessária considerando que o sistema de climatização 
dos aparelhos de Condicionado de Ar, Tipo Split, instalados nos prédios 
administrativos necessitam de manutenções preventivas e corretivas, uma vez que 
não possuímos no nosso quadro de pessoal, profissional especializado para realizar o 
referido serviço. 

· Benefícios da Contratação é manter em pleno funcionamento o sistema de 
climatização de todos os aparelhos de Condicionado de Ar, Tipo Split dos Órgãos 
Municipais. A contratação desse serviço garantirá o perfeito estado dos equipamentos 
e evitará transtornos a seus usuários. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Santa Luzia - MA, 03 de janeiro de 2023. 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 002/2021 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

ADMINISTRA - O SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MA S FAZENDO MUITO MAIS 



1. OBJETO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

TERMO DE REFERENCIA 

ASStN.âTUR.t.i. 

1.1. Selecionar melhor propostas para Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação 
de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou re
comendadas pelo fabricante) para instalações de Condicionado de Ar, Tipo Split, para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia, pelo prazo de 12 (doze) meses con
forme especificações contidas neste Termo de Referência. 

1.2. A prestação dos serviços poderá sofrer acréscimos e supressões até o limite previsto na legislação 
em vigor, nos termos do parágrafo primeiro e segundo do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Motivação para contratação: 

• A contratação se faz necessária considerando que o sistema de climatização dos aparelhos de 
Condicionado de Ar, Tipo Split, instalados nos prédios administrativos necessitam de manuten
ções preventivas e corretivas, uma vez que não possuímos no nosso quadro de pessoal, pro
fissional especializado para realizar o referido serviço. 

2.2. Benefícios da Contratação: 

• Manter em pleno funcionamento o sistema de climatização de todos os aparelhos de Condicio
nado ~e Ar, Tipo Split dos Órgãos Municipais. A contratação desse serviço garantirá o perfeito 

· .. êstadô dos equipamentos e evitará transtornos a seus usuários. 

3. DO HORÁRIO DOS SERVIÇOS: 

3.1. Os serviços deverão ser prestados de forma continuada, portanto a CONTRATADA deverá manter 
um efetivo mínimo durante todo o horário de expediente da CONTRATANTE, adequando o horário de 
intervalo para alimentação e descanso dos seus funcionários para atingir tal finalidade. 

4. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, com equipamento visível e específico para tal 
fim, os locais onde esteja executando serviço que ofereça algum risco de acidente ou que fiquem ina
propriados para circulação dos servidores e público externo. 

4.2. Normas técnicas a serem observadas na execução dos serviços: 

• Normas ABNT aplicável Legislação Municipal, Normas do Ministério do Trabalho, e quaisquer 
outras pertinentes ao objeto contratual. 
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4.3. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção e reposição de peças reposição original 
caso seja necessário. 

4.4. A CONTRATADA deverá manter registro de empregados de que trata o artigo nº 41 da CL T no 
local da prestação dos serviços, sendo esse dispensado apenas na hipótese de a CONTRATADA ado
tar o controle único e centralizado para registro de empregados e desde que os empregados portem 
cartão de identificação (crachá) com o nome completo, número de inscrição no PIS/PASEP, horário de 
trabalho e cargo ou função, conforme determina a Portaria nº 41/2007, do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

4.4.1. Dos chamados de manutenção corretiva: 

4.4.1.1. Deverão ser atendidos nos prazos estabelecidos segundo o acordo firmado em 
contrato. 

4.4.1.2. Ao atenderem ao chamado, o(s) técnico(s), da CONTRATADA, deverão estar 
portando ferramental adequado e instrumentos de teste para executar diagnósticos e 
manutenção no local, se esta última for possível executar nas dependências da CON
TRATANTE. 

4.4.1.3. Sendo a CONTRATADA notificada de que há a necessidade de retirada de 
aparelhos para execução de manutenção na oficina da CONTRATADA, a mesma de
verá arcar com todos os custos e recurso para retirar e transportar os equipamentos 
defeituosos para o local da oficina, assim como o retorno do.s mesmos para sua posi-

. · ção de origem. · · 

4.4.1.4. A CONTRATADA deverá trocar os filtros de óleorde gás refrigerante, ou de ar, 
sempre que os mesmos estiverem obstruídos, ou quandô forêm executadas operáções 
de troca de componentes do ciclo de gás (Exemplo: troca do compressor). Filtros de ar, 
não descartáveis, devem ser trocados quando a tela de retenção estiver rasgada, ou 
quando as armações plásticas ou metálicas estiverem quebradas. 

4.4.1.5. O Supervisor Técnico da CONTRATADA terá acesso ao Sistema de Manuten
ção da Seção de Manutenção, desta Prefeitura Municipal. 

4.5. Do Plano de Manutenção: 

4.5.1. O Plano de Manutenção será elaborado pela CONTRATADA num prazo de 10 (dez) dias 
contados a partir da assinatura do contrato, com aprovação prévia do Gestor do Contrato, e 
deverá estabelecer rotinas de manutenção preventiva para os sistemas de Condicionadores de 
Ar Tipo Split. 

4.5.2. A CONTRATADA deverá seguir fielmente as rotinas de manutenção preventiva aprova
das previamente pela CONTRATANTE, sem prejuízo das ações e verificações que se fizerem 
necessárias ao perfeito funcionamento das instalações de. condicionadores de ar tipo split. 
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4.5.3. A CONTRATADA, sempre que requisitada, obriga-se a emitir relatórios comprobatórios da exe
cução das rotinas de manutenção preventiva e corretiva, onde deverá constar a assinatura do técnico 
responsável. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS: 

a) Na tabela abaixo está relacionado os serviços e peças com suas respectivas especificações que 
deverão guardar perfeita compatibilização com as quantidades e condições descritas neste Termo de 
Referência. 

ITEM DESCRICAO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 
GRUPO 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇAO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Solit - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 
1 Limpeza da evaporadora e condensadora 500 Hora 
2 Limpeza do filtro da evaporadora 200 Hora 
3 Medir o !lás refriaerante e fazer recaraa se necessário 150 Hora 
4 Recaraa de aás R-22 250 Hora 
5 Servico de desinstalacão 220 Hora 
6 Servico de instalacão 250 Hora 
7 Serviço de troca de capacitor 100 Hora 
8 Serviço de troca de compressor 80 Hora 
9 Recaraa de oás R-41 OA 80 Hora 

10 Serviço de troca de placa 80 Hora 
11 Serviço elétrico 80 Hora 
12 Serviço de instalacão unidade condensadora 100 Hora 
13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora 100 Hora 
14 Serviço de instalacão da unidade evaporadora 100 Hora 
15 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 100 Hora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 
ITEM DESCRIÇAO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

GRUPO li - SERVIÇOS DE MANUTENCAO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

16 Limpeza da evaporadora e condensadora 200 Hora 
17 Limpeza do filtro da evaporadora 150 Hora 
18 Medir o !lás refriaerante e fazer recarQa se necessário 150 Hora 

19 
Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 24000 

200 Hora 
btus 

20 Recaroa de Qás R-22 para ar condinado de 36.000 Btus 200 Hora 

21 
Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 60.000 

100 Hora 
btus 

22 Serviço de desinstalação 70 Hora 
23 Serviço de instalação 70 Hora 
24 Servico de troca de capacitor 60 Hora ,• 

25 Serviço de troca de compressor 60 Hora 
26 RecarQa de aas R-41 OA para central de ar 24.000 btus 150 Hora 
27 RecarQa de Qás R-41 OA para central de ar 36.000 btus 150 Hora 
28 Recarga de gas R41 O para central de ate 60.000 btus 100 Hora 
29 Serviço de troca de placa 60 Hora 
30 Serviço elétrico 70 Hora 
31 Serviço de instalacão unidade condensadora 100 Hora 
32 Serviço de desinstalação da unidade condensadora 100 Hora 
33 Serviço de instalacão da unidade evaporadora 100 Hora 
34 Serviço de desinstalacão da unidade evaporadora 100 Hora 
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VALOR GLOBAL DO GRUPO li 
ITEMI DESCRIÇAO 1 QUANT. 1 UNID. 1 

PLANILHA Ili - PECAS DE REPOSICAO 
35 Capacitor de 2,5 MF 120 Unid 
36 Capacitor de 25 MF 100 Unid 
37 Capacitor de 30 MF 100 Unid 
38 Caoacitor de 40 M F 100 Unid 
39 Compressor 1/5 80 Unid 
40 Compressor 1/4 60 Unid 
41 Comoressor 1 /3 20 Unid 
42 Compressor rotativo de 9000 BTU 20 Unid 
43 Compressor rotativo de 12000 BTU 20 Unid 
44 Compressor rotativo de 18000 BTU 20 Unid 
45 Compressor rotativo de 24000 BTU 20 Unid 
46 Comoressor Rotativo 36.000 BTU 12 Unid 
47 Compressor Rotativo 60.000 BTUS 12 Unid 
48 Filtro Secador com Rabicho 180 Unid 
49 Fita ovc branca 300 Unid 
50 Condensador 1 /25 100 Unid 
51 Motor 1/25 60 Unid 
52 motor 1/40 60 Unid 
53 Micro motor 30 Unid 
54 Motor ventilador da condensadora 12000 BTU 20 Unid 
55 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU 20 Unid 
56 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU 20 Unid 
57 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU 20 Unid 
58 Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS 12 Unid 
59 Motor Vwntilador da Condensadora 60.000 BTUS 12 Unid 
60 Placa interface 12000 BTU 20 Unid 
61 Placa interface 18000 BTU 30 Unid 
62 Placa interface 24000 BTU 20 Unid 
63 Placa interface 9000 BTU 30 Unid 
64 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU 50 Unid 
65 placa principal 36000/60.000 BTU 50 Unid 
66 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU 80 Unid 
67 Sensor de temperatura 9000 BTU 60 Unid 
68 Sensor de temperatura 12000 BTU 60 Unid 
69 Sensor de temperatura 18000 BTU 60 Unid 
70 Sensor de temperatura 24000 BTU 60 Unid 
71 sensor de temperatura 36.000 BTU 32 Unid 
72 sensor Temperatura 60.000 Btus 32 Unid 
73 Termostato Freezer 30 Unid 
74 Turbina 12000 BTU 70 Unid 
75 Turbina18000 BTU 60 Unid 
76 Turbina 24000 BTU 60 Unid 
77 Turbina 9000 BTU 70 Unid 
78 Turbina 36.000 BTU 16 Unid 
79 turbina 60.000 BTU 16 Unid 
80 Turbo Touch 100 Unid 
81 Suporte split500MM 200 Unid 
82 Suporte solit450MM 180 Unid 
83 Cabo PP 3X2,5mm 400 Mts 
84 Tubo de cobre 1/4 150 Mts 
85 Tubo de cobre 3/8 250 Mts 
86 Tubo de cobre 1/2 220 Mts ,cc 
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Tubo de cobre 5/8 180 Mts 
Tubo de cobre 5/16 300 Unid 
Porca de cobre 1 /4 100 Unid 
Porca de cobre 1 /2 100 Unid 
Porca de cobre 3/8 100 Unid 
Tubo esoonioso 5/8 100 Unid 
Tubo esoonioso 7/8 250 Unid 
Valvula de Servico oara solit 1/4 (3 vias) 60 Unid 
Valvula de Servico oara split 3/8 (3 vias) 60 Unid 
Valvula de Serviço oara split 1/2 (3 vias) 60 Unid 
Valvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) 60 Unid 
Valvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) 60 Unid 
Valvula de Acesso Shereider 1/4 180 Unid 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

6. DAS FONTES DE RECURSO: 

ASSfNJ\TI IRA 

6.1 As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no orçamento geral 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, cujos programas de trabalho e a categoria econômica consta
rão quando da emissão da respectiva nota de empenho. 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7 .1. Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de funcio
namento e segurança dos sistemas de Condicionado de Ar Tipo Split, abrangerão todos os componen
tes, equipamentos e instalações constantes nas planilhas do item 6. 

7.2. Serão realizados procedimentos de manutenção preventiva e corretiva, envolvendo testes, medi
ções, limpeza, é intervenções corretivas. 

7.3. Defeitos e incorreções nas instalações e aparelhos de Condicionadores de Ar Tipo Split constatada 
pela CONTRATADA deverão ser imediatamente notificados à CONTRATANTE. 

8. ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS: 

8.1. Dos Técnicos Mecânicos ou Técnicos Mecânicos de Refrigeração, segundo Classificação Brasilei
ra de Ocupações do Ministério do Trabalho e Emprego: 

8.1.1. Interpretação de Projetos e Sistemas: 
8.1.1.1. Interpretar características técnicas de sistemas elétricos do projeto. 
8.1.1.2. Utilizar normas técnicas. 
8.1.1.3. Especificar materiais e equipamentos, consultando catálogos técnicos. 
8.1.1.4. Propor alterações técnicas em projetos implantados. 

8.1.2. Máquinas e Equipamentos: 
8.1.2.1. Interpretar manuais e desenhos. 
8.1.2.2. Realizar ajustes dimensionais e de posição. 

s E e R E r AR! A D E- PREFEITURA DE 
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8.1.2.3. Ajustar elementos eletromecânicos, utilizando ferramentas, manuais e automáticas. 
8.1.2.4. Detectar falhas do projeto. 
8.1.2.5. Realizar testes de funcionamento. 

8.1.3. Planejar Manutenção: 
8.1.3.1. Inspecionar equipamentos, para a definição do tipo de manutenção. 
8.1.3.2. Levantar dados de controle de manutenção. 
8.1.3.3. Elaborar cronograma de manutenção. 
8.1.3.4. Providenciar peças e materiais para reposição. 
8.1.3.5. Elaborar plano de manutenção, operação e correção. 
8.1.3.6. Coordenar manutenção. 

8.1.4. Executar Manutenção: 
8.1.4.1. Detectar falhas em máquinas e sistemas. 
8.1.4.2. Identificar causas de falhas. 
8.1.4.3. Substituir peças e componentes. 
8.1.4.4. Fazer ajustes circunstanciais de emergência. 
8.1.4.5. Propor estudos para eliminação de falhas repetitivas. 
8.1.4.6. Colocar máquinas e equipamentos em condições de funcionamento produtivo. 

8.1.5. Elaborar Documentação Técnica: 
8.1.5.1. Redigir relatórios técnicos. 
8.1.5.2. Utilizar recursos de informática. 
8.1.5.3. Fazer listas de verificação (check-list). 
8.1.5.4. Elaborar folha de processo e de .orientação. 

8.1.6. Compras de materiais: 
8.1.6.1. Administrar prazos estabelecidos. 
8.1.6.2. Avaliar desempenho de fornecedores. 

8.1.7. Cumprir Normas de Segurança e Preservação Ambiental: 
8.1.7.1. Zelar pela utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC). 
8.1.7.2. Identificar condições e atos inseguros. 
8.1.7.3. Destinar, aos locais apropriados, os materiais descartáveis. 
8.1.7.4. Sugerir a utilização de materiais e serviços não agressivos ao meio ambiente. 
8.1.7.5. Manter os postos de trabalho em condições seguras. 

8.1.8. Demonstrar Competências Pessoais: 
8.1.8.1. Trabalhar em equipe. 
8.1.8.2. Interagir com pessoas. 
8.1.8.3. Agir com criatividade. 
8.1.8.4. Trabalhar de forma organizada. 
8.1.8.5. Tomar decisões. 
8.1.8.6. Socializar informações. 
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8.1.8.7. Buscar atualização constantemente. 

J.:.--
ASSINATURA 

8.2. Do Supervisor Técnico como Técnico de Automação, segundo Classificação Brasileira de 
Ocupações do Ministério do Trabalho e Emprego: 
8.2.1. Consertar Aparelhos. 
8.2.1.1. Avaliar o funcionamento dos aparelhos conforme padrões de desempenho. 
8.2.1.2. Identificar defeitos em equipamentos eletrônicos. 
8.2.1.3. Interpretar esquemas elétricos. 
8.2.1.4. Identificar as causas dos defeitos. 
8.2.1.5. Identificar componentes eletrônicos. 
8.2.1.6. Substituir componentes danificados, se necessário. 
8.2.1.7. Modificar circuitos eletrônicos. 
8.2.1.8. Fazer calibração de aparelhos eletrônicos. 
8.2.1.9. Testar aparelhos eletrônicos com instrumentos de precisão. 

8.2.2. Instalar Equipamentos: 
8.2.2.1. Avaliar ambiente e condições de instalação do equipamento e ou aparelho. 
8.2.2.2. Inspecionar equipamento e ou aparelho visualmente . 

. 8.2.2.3. Verificar ajustes em equipamentos e ou aparelhos eletrônicos conforme parâmetros. 
8.2.2.4. Calibrar os equipamentos e ou aparelhos eletrônicos. 
8.2.2.5. Simular testes em condições diversas. 

8.2.3. Desenvolver dispositivos de circuitos eletrônicos: 
8.2.3.1. Identificar a alteração ou mudança do dispositivo. 
8.2.3.2. Especificar componentes eletrônicos. 
8.2.3.3. Calcular c1,.1stos de dispositivos eletrônicos. 
8.2.3.4. Demonstrar benefícios do dispositivo para o cliente. 
8.2.3.5. Montar circuitos eletrônicos. 
8.2.3.6. Testar circuitos eletrônicos. 

8.2.4. Fazer manutenção corretiva dos equipamentos: 
8.2.4.1. Deslocar-se para manutenção in loco. 
8.2.4.2. Levantar dados sobre o problema com o usuário. 
8.2.4.3. Avaliar o funcionamento do equipamento conforme especificações. 
8.2.4.4. Identificar os defeitos e ou problemas dos equipamentos. 
8.2.4.5. Analisar o esquema elétrico do equipamento. 
8.2.4.6. Analisar causa do defeito e ou problema do equipamento. 
8.2.4.7. Corrigir o defeito e ou problema apresentado no equipamento. 
8.2.4.8. Testar o equipamento. 

8.2.5. Fazer manutenções preventivas, preditivas dos equipamentos: 
8.2.5.1. Identificar necessidade de realizar manutenção. 
8.2.5.2. Cumprir plano de manutenções preventiva e preditiva. 
8.2.5.3. Trocar peças conforme vida útil preestabelecida. 
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8.2.5.4. Conferir os ajustes conforme o padrão. 
8.2.5.5. Testar o funcionamento do equipamento. 

8.2.6. Treinar pessoas: 
8.2.6.1. Passar conhecimentos técnicos para operadores. 
8.2.6.2. Orientar operadores sobre condições de risco de acidentes. 
8.2.6.3. Avaliar o desempenho operacional dos operadores. 
8.2.6.4. Habilitar operadores para a função. 

8.2.7. Organizar local de trabalho: 
8.2.7.1. Desligar aparelhos e instrumentos. 
8.2.7.2. Organizar ferramentas e instrumentos. 
8.2.7.3. Selecionar material bom e ou rejeitado. 
8.2.7.4. Limpar a área de trabalho utilizando material adequado. 
8.2.7.5. Proteger equipamentos dos resíduos (poeira). 

8.2.8. Estabelecer oral e escrita: 
8.2.8.1. Estabelecer relações funcionais internas e externas. 
8.2.8.2. Participar de reuniões técnicas com pessoal interno e externo. 
8.2.8.3. Redigir procedimentos de trabalho. 
8.2.8.4. Elaborar gráficos de resultados. 
8.2.8.5. Preencher formulário de disposição de peças rejeitadas. 

8.2.9. Redigir documentos: 
8.2.9.1. Descrever procedimento de trabalho. 
8.2.9.2. Preencher laudos técnicos. 
8.2.9.3. Emitir relatórios técnicos. 
8.2.9.4. Preencher cartão de rastreabilidade do aparelho. 
8.2.9.5. Elaborar gráficos de resultados positivos e negativos. 
8.2.9.6. Preencher formulário de reposição de peças rejeitadas. 

8.2.10. Demonstrar competências pessoais: 
8.2.10.1. Manter sigilo profissional. 
8.2.10.2. Trabalhar sob pressão. 
8.2.10.3. Lidar com clientes e fornecedores. 
8.2.10.4. Seguir normas técnicas vigentes. 
8.2.10.5. Demonstrar capacidade de raciocínio sintético e analítico. 

f.t: PROC.1) 15 Jj,,_j; 
N:FL. 'º <t: 

ASSINATURA 

8.3. Do Supervisor Técnico, segundo Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério do 
Trabalho e Emprego: 
8.3.1. Administrar Recursos Humanos: 
8.3.1.1. Selecionar pessoal. 
8.3.1.2. Identificar necessidades de especialização dos funcionários. 
8.3.1.3. Treinar pessoal da empresa. 
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8.3.1.4. Coordenar reuniões com equipes e facilitadores. 
8.3.1.5. Avaliar desempenhos. 
8.3.1.6. Controlar absenteísmo. 

8.3.2. Supervisionar Manutenção Preventiva e Preditiva de Máquinas e Equipamentos: 
8.3.2.1. Determinar prioridades. 
8.3.2.2. Elaborar plano de manutenção preventiva e preditiva. 
8.3.2.3. Elaborar cronograma de manutenção. 
8.3.2.4. Programar paradas para manutenção. 
8.3.2.5. Inspecionar manutenção elétrica. 
8.3.2.6. Inspecionar manutenção mecânica. 
8.3.2.7. Inspecionar a limpeza de trocadores de calor. 
8.3.2.8. Controlar a organização e limpeza dos setores (áreas técnicas). 
8.3.2.9. Monitorar controle de parâmetros de funcionamento dos equipamentos (físico, químico, elétri
cos). 
8.3.2.1 O. Monitorar controle de desgaste e quebra de componentes. 
8.3.2.11. Modificar equipamentos. 
8.3.2.12. Inspecionar testes de vazamentos de fluidos. 

8.3.3. Supervisionar Manutenção Corretiva e Emergencial das Máquinas e Equipamentos: 
8.3.3.1. Interpretar desenhos de projetos. 
8.3.3.2. Estabelecer plano de contingência. 
8.3.3.3. Implementar medidas de emergência. 
8.3.3.4. Estabelecer prazos e prioridades para manutenção. 
8.3.3.5. Contatar fornecedores para trabalhos especializados. 
8.3.3.6. Acompanhar start up de equipamentos. 
8.3.3;7. Interpretar diagnóstico de defeitos. 

8.3.4. Elaborar Documentação Técnica: 
8.3.4.1. Cadastrar equipamentos. 
8.3.4.2. Redigir formulários de controle de manutenção. 
8.3.4.3. Redigir rotinas de trabalho e procedimentos. 
8.3.4.4. Elaborar manuais de operações. 
8.3.4.5. Elaborar cronograma de trabalho. 
8.3.4.6. Manter documentação técnica atualizada e organizada. 
8.3.4.7. Elaborar registros de manutenção. 
8.3.4.8. Emitir relatórios de manutenção. 

8.3.5. Estabelecer Indicadores da Qualidade da Manutenção das Máquinas e Equipamentos: 
8.3.5.1. Avaliar tempo médio de resposta do serviço. 
8.3.5.2. Analisar qualidade segundo o programa ·5s·. 
8.3.5.3. Avaliar disponibilidade de equipamentos. 
8.3.5.4. Avaliar indicadores de satisfação dos clientes. 
8.3.5.5. Redigir documentação para o sistema da qualidade. 

:=e: :=e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

ADMIN - O SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

9 



N: PROC. Ú { 5 /,,2,3 
N: FL. /c2, 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

8.3.5.6. Redigir plano de ação para manutenção. 
8.3.5.7. Analisar tempo médio entre falhas. 
8.3.5.8. Revisar indicadores da qualidade. 

8.3.6. Administrar Recursos: 
8.3.6.1. Selecionar fornecedores de serviços e insumos. 
8.3.6.2. Analisar produtividade de equipamentos e serviços. 
8.3.6.3. Controlar consumo de utilidades. 
8.3.6.4. Aprovar pedidos de compras de insumos para manutenção. 
8.3.6.5. Controlar custos setoriais. 
8.3.6.6. Controlar estoques de peças de reposição. 
8.3.6.7. Analisar dados fornecidos pelo software de manutenção. 

8.3.7. Trabalhar com Segurança: 
8.3.7 .1. Orientar quanto a métodos e processos seguros de manutenção. 
8.3.7.2. Monitorar o cumprimento de normas de segurança. 
8.3.7.3. Controlar a utilização de equipamentos de proteção individual. 
8.3.7.4. Acompanhar testes de componentes de segurança, conforme NR-013. 
8.3.7.5. Monitorar trabalhos de alta periculosidade. 
8.3.7.6. Inspecionar a emissão de efluentes. 
8.3.7.7. Monitorar a implantação de projetos ambientais na empresa. 
8.3.7.8. Coordenar ações de manutenção em equipamentos da CIPA. 
8.3.7.9. Monitorar controle de gases prejudiciais a camada de ozônio. 
8.3.8. Demonstrar Competências Pessoais 
8.3.8.1. Manter relacionamento interpessoal 
8.3.8.2. Demonstrar sinergia 
8.3.8.3. Demonstrar pro atividade 
8.3.8.4. Escutar, com atenção, outras pessoas. 
8.3.8.5. Manifestar liderança 
8.3.8.6. Demonstrar perseverança 
8.3.8.7. Demonstrar segurança nas decisões 
8.3.8.8. Demonstrar equilíbrio emocional 
8.3.8.9. Demonstrar rapidez de raciocínio 
8.3.8.1 O. Expressar-se com clareza 
8.3.8.11. Demonstrar raciocínio indutivo e dedutivo 
8.3.8.12. Atuar sobre problemas de relacionamento social e pessoal 
8.3.8.13. Manter-se tecnologicamente atualizado 
8.3.8.14. Delegar tarefas 
8.3.8.15. Motivar equipes de trabalho 
8.3.8.16. Aceitar desafios 

8.4. O Supervisor Técnico será o responsável técnico pela execução dos serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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9.1. Acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar os serviços 
prestados pela CONTRATADA. 

9.2. Verificar as deficiências ocorridas na execução dos serviços, comunicando à CONTRATADA para 
a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

9.3. Atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à 
CONTRATADA. 

9.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme previsto em contrato, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

9.5. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua 
contratação. 

9.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção, conforme este termo. 

9.7. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material, serviço, utensílio ou equipamento 
que não esteja atendendo às necessidades de serviço. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1 Executar os serviços, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas apresentadas 
e aos rigores previsíveis em normas de regênci~; 

10.2 Manter à frente pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização; 

10.3 Executar os serviços de acordo com as especificações no Termo de Contrato e de acordo com as 
determinações da Contratante, através do órgão competente; 

10.4 Responsabilizar-se por danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Termo de Contrato, ou por seu empregado ou preposto, não exclu
indo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização; 

10.5 Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibili
tado de realizar os serviços; 

10.6 Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da entrega, objeto deste Termo de Referencia; 

10.7 Cientificar a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do andamento dos serviços, quando for o caso; 
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10.8 A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do Termo de Contrato, em compa
tibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi
das na licitação; 

10.9 A licitante classificada será convocada para assinatura do Termo de Contrato respectiva, confor
me minuta anexa, que integra o Edital; 

10.10 O não atendimento à convocação, para assinatura do Termo de Contrato, no prazo máximo fixa
do de 10 (dez) dias corridos, implicará a decadência do direito à contratação, sujeitando, ainda, a em
presa Adjudicatária às sanções legais, conforme previsto no artigo 81, da Lei nº 8.666/93; 

10.11 O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período con
forme artigo 57 inciso li da Lei nº 8.666/93, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

10.12 Havendo recusa da adjudicatária em assinar a Termo de Contrato no prazo estabelecido, são 
facultados à Administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia convocar as licitantes remanescen
tes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições; 

10.13 Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no funcionamento dos produtos, 
objeto desta aquisição e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

10.14. Indicar todos os meios de contato com o preposto designado e assegurar a sua disponibilidade 
para contato durante o horário das 08:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira e, eventualmente, 
nos fins de semana e feriados. 

10.15. O responsável técnico pela execução dos serviços relativos ao contrato será o supervisor técni
co. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

11.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de produtos comuns, nos termos 
da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, LC nº 123/2006 e de
mais normas complementares e disposições. 

12. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

12.1 A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico, do tipo menor preço e julgamento será por 
ITEM. 

13. DA HABILITAÇÃO: 
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13.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverão apresentar os documentos relacionados 
nos incisos e parágrafo dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei nº 8.666/93 e demais exigências constantes 
no edital do certame. 

14. DO PAGAMENTO: 

14.1 O pagamento pelo fornecimento dos serviços será efetuado a Contratada por meio de ordem ban
cária, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das no
tas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente. 

14.2 O pagamento devera ser efetuado em parcelas proporcionais a entrega dos serviços, à medida 
que forem realizados a execução dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do em
penho. 

14.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às recei
tas Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 

14.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu 
atraso. 

14.5 Os valores a serem pagos pelos serviços, objeto deste termo, serão os constantes do valor adju
dicado. 

14.6 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei 
nº 9.430/96, na Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004. 

14.7 Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no Anexo IV 
da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo repre
sentante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima. 

14.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, 
o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

14.9 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon
dentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela contratada, sendo-lhe assegurado o contradi
tório e a ampla defesa. 

16. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

16.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensá
veis à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contem
plando item a item. 
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16.2 Apresentar indicação detalhada das especificações das peças de reposição cotados, citando mar
ca tipo, fabricante, pais de procedência e outras características que permitam identificá-los. 

17. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO: 

17.1 A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, sendo vedada a sua prorrogação; 

17.2 O prazo de vigência do Termo de Contrato será até 31 de Dezembro do corrente ano, sendo con
tados a partir da assinatura da mesma. 

18. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigên
cia, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha parti
cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o Decreto nº 7.892/2013, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participan
tes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

19. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

19.1 Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão regis
trados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante 
vencedor. 

19.2 Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor. 

19.3 O registro a que se refere este item, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão 
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no Decreto nº 7.892/2013, 
devendo ser registrados obedecendo à ordem de classificação das licitantes. 

20. DAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM O REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 ÓRGÃO GERENCIADOR: 

20.1.1 - Secretaria Municipal de Governo de Santa Luzia/MA 

20.2 ORGÃOS PARTICIPANTES 
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20.2.1 - Secretaria Municipal de Saúde 

20.2.2 - Secretaria Municipal de Educação 

20.2.3 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

20.2.4 - Secretaria Municipal de Administração. 

21. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRA TO: 

= ~oc. º~:J/J?3 
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21.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por 
pessoa, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 
8.666, de 21/06/1993; 

21.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solici
tadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

21.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada 
pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolo
sa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

22. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL: 

22.1 A multa pela inexecução total ou parcial do Contn~to prevista nos Art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 
fixa-se em 5% ( cinco por cento) do valor total do contrato. 

22.2 A Contratada pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a aplicação das 
sanções administrativas previstas nos Artigos nº 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

22.3 Ocorrerá, rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os efeitos 
previstos nos Artigos nº 79 e 80. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela Comissão Per
manente de Licitação - CPL no endereço: Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia. 

23.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os servi
ços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, 
para tanto, os preços unitários. 

24. DO REAJUSTE: 
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24.1 Os preços serão fixos e irreajustável até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer 
reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

24.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveni
ência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as rela
ções que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do 
contrato. 

25. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. 

25.1 O cronograma de desembolso será o valor mensal, conforme os quantitativos solicitados, nos 
termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Santa Luzia/MA, 03 de janeiro de 2023. 

JO~ -e:: 

Deuselia Lira de Sousa 
Secretária de Administração 

Portaria nº 002/2021 

SECRETARIA PREFEITURA DE 

ADMIN SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/n9 - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Despacho de Encaminhamentos 

Processo Adm. nº 015/2023 

ASSINATURA 

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 
autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7°, §2°, 
inciso 1, c/c art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento 
da solicitação para Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação de 
empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças 
(originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de Condicionado 
de Ar, Tipo Split, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Santa Luzia, bem como determino que seja providenciada a instrução dos autos com 
vistas a realizar a contratação dentro das formalidades legais de acordo com o rito 
abaixo: 

a) ao Setor de Cotação de Preços para a realização da pesquisa de mercado; 

b) Retorno ao Ordenador de Despesas para deliberação. 

Santa Luzia - A, 1 O de janeiro de 2023. 

JUCENÁRI SA TOSFRAZÃO 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia - MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



N:PROC. {!15/ tl,,3 
N:FL r/k2 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

ASSINATURA 

Santa Luzia/MA, 12 de janeiro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com repos1çao de peças 
(originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de condicionado de ar tipo split, para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA. 

Prezado Sr(a)., 

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 
GRUPO 1 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 
1 Limpeza da evaporadora e condensadora 500 Hora 
2 Limpeza do filtro da evaporadora 200 Hora 
3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário · 150 Hora 
4 Recarga de gás R-22 . 250 Hora 
5 Serviço de desinstalação 220 Hora. 
6 Serviço de instalação 250 Hora 
7 Serviço de troca de capacitar 100 Hora 
8 Serviço de troca de compressor 80 Hoi::~t 
9 .·· Recárga de gás R-41 DA .30:. , .. Hora· 

10 Serviço de troca de placa 80 Piora 
11 Serviço elétrico 80 Hora 
12 Serviço de instalação unidade condensadora 100 Hora 
13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora 100 Hora .. ,,. . 

14 Serviço de instalação dél unidade evaporadora 100 Hora . •· 
15 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 100 Hora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V.UNIT. V. TOTAL 
GRUPO 11- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 
16 Limpeza da evaporadora e condensadora 200 Hora 
17 Limpeza do filtro da evaporadora 150 Hora 
18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário 150 Hora 
19 Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 24000 btus 200 Hora 
20 Recarga de gás R-22 para ar condinado de 36.000 Btus 200 Hora 
21 Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 60.000 btus 100 Hora 
22 Serviço de desinstalação 70 Hora 
23 Serviço de instalação 70 Hora 

24 Serviço de troca de capacitar 60 Hora 

25 Serviço de troca de compressor 60 Hora 
26 Recarga de gas R-410A para central de ar 24.000 btus 150 Hora 
27 Recarga de gás R-410A para central de ar 36.000 btus 150 Hora 
28 Recarga de gas R410 para central de ate 60.000 btus 100 Hora 
29 Serviço de troca de placa 60 Hora 

:::t: ~ :::t: 
SETOR PREFEITURA oe 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Serviço elétrico 70 Hora 
Serviço de instalação unidade condensadora 100 Hora 
Serviço de desinstalação da unidade condensadora 100 Hora 
Serviço de instalação da unidade evaporadora 100 Hora 
Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 100 Hora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li 
DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

PLANILHA 111- PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
Capacitar de 2,5 MF 120 Unid 
Capacitar de 25 MF 100 Unid 
Capacitar de 30 MF 100 Unid 
Capacitar de 40 MF 100 Unid 
Compressor 1 /5 80 Unid 
Compressor 1 /4 60 Unid 
Compressor 1 /3 20 Unid 
Compressor rotativo de 9000 BTU 20 Unid 
Compressor rotativo de 12000 BTU 20 Unid 
Compressor rotativo de 18000 BTU 20 Unid 
Compressor rotativo de 24000 BTU 20 Unid 
Compressor Rotativo 36.000 BTU 12 Unid 
Compressor Rotativo 60.000 BTUS 12 Unid 
Filtro Secador com Rabicho 180 Unid 
Fita pvc branca 300 Unid 
Condensador 1 /25 100 Unid 
Motor 1/25 60 Unid 
motor 1/40 60 Unid 
Micromotor 30. ;Unid .• 
Motor ventilador da condensadora 12000 BTU 20 

. 
Unid 

Motor ventilador da condensadora 18000 BTU 20 Unid 
Motor ventilador da condensadora 24000 BTU 20 Unid 
.Motor ventilacior.da condensadora 9000 BTU 20 ;JJriid••· 
Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS 12 .. Uhid .. 

Motor Vwntilador da Condensadora 60.000 BTUS 12 Unid 
Placa interface 12000 BTU 20 Unid 
Placa interface 18000 BTU 30 Unid 
Placa interface 24000 BTU 20 Unid 
Placa interface 9000 BTU 30 Unid 
Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU 50 Unid 
placa principal 36000/60.000 BTU 50 Unid 
Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU 80 Unid 
Sensor de temperatura 9000 BTU 60 Unid 
Sensor de temperatura 12000 BTU 60 Unid 
Sensor de temperatura 18000 BTU 60 Unid 
Sensor de temperatura 24000 BTU 60 Unid 
sensor de temperatura 36.000 BTU 32 Unid 
sensor Temperatura 60.000 Btus 32 Unid 

Termostato Freezer 30 Unid 
Turbina 12000 BTU 70 Unid 
Turbina18000 BTU 60 Unid 

Turbina 24000 BTU 60 Unid 

Turbina 9000 BTU 70 Unid 

::e: e ::e: 
SETOR PREFEITURA OE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZ€Nt>O MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

ASSINATURA 

V.UNIT. V. TOTAL 

.i 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 

N: PROC. (Jt! 5 ( ~ 3 
N:FL. ,p 

ASSINATURA 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Turbina 36.000 BTU 16 Unid 
turbina 60.000 BTU 16 Unid 
Turbo Touch 100 Unid 
Suporte split500MM 200 Unid 
Suporte split450MM 180 Unid 
Cabo PP 3X2,5mm 400 Mts 
Tubo de cobre 1 /4 150 Mts 
Tubo de cobre 3/8 250 Mts 
Tubo de cobre 1 /2 220 Mts 
Tubo de cobre 5/8 180 Mts 
Tubo de cobre 5/16 300 Unid 
Porca de cobre 1 /4 100 Unid 
Porca de cobre 1 /2 100 Unid 
Porca de cobre 3/8 100 Unid 
Tubo esponjoso 5/8 100 Unid 
Tubo esponjoso 7/8 250 Unid 
Valvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) 60 Unid 
Valvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) 60 Unid 
Valvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) 60 Unid 
Valvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) 60 Unid 
Valvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) 60 Unid 
Valvula de Acesso Shereider 1/4 180 Unid 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

Em caso de dúvida, entrar em contato P, hotmail.com 

rtamento de Compras 
o ria Nº 056/2021 

SETOR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAIS 

::e:• ......... ~ ......... 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



N:PROC. Ol5'f 3 
N:FL J ~ 

ASSINATURA CNPJ: 19.186.723/0001-55 

(98) 9817t1908 
Rua B, casa 15, Cohab 11- Santa Luzia • MA 

Santa Luzia - MA, 16 de janeiro de 2023. 

A 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA. 
Att: MARCOS ALEXANDRE - Setor de Compras. 

ITEM DESCRlçAO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 
GRUPO 1- SERVIÇOS DE MANUTENçAO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

01 
limpeza da evapora dora e 

PROPRIA 500 Hora R$ 120,00 R$ 60.000,00 
condensadora 

02 limpeza do filtro do evoporodoro PROPRIA 200 Hora R$ 56,00 R$ 11.200,00 

03 
Medir o gás refrigerante e fazer recarga 

PROPRIA 150 Hora R$ 124,00 R$ 18.600,00 
se necessário 

04 Recargo de gás R-22 PROPRIA 250 Hora R$ 129,00 R$ 32.250,00 
05 Serviço de desinstalação PROPRIA 220 Hora R$ 107,00 R$ 23.540,00 
06 Serviço de Instalação PROPRIA 250 Hora R$ 135,00 R$ 33.750,00 
07 Serviço de troco de capacitar PROPRIA 100 Hora R$ 107,00 R$ 10.700,00 
08 Serviço de troca de compressor PROPRIA 80 Hora R$ 347,00 R$ 27.760,00 
09 Recargo de gás R-410A PROPRIA 80 Hora R$ 278,00 R$ 22.240,00 
10 Serviço de troca de placa PROPRIA 80 Hora R$ 298,00 R$ 23.840,00 
11 Serviço elétrico PROPRIA 80 Hora R$ 164,00 R$ 13.120,00 

12 
Serviço de instalação unidade 

PROPRIA 100 Hora R$ 128,00 R$ 12.800,00 
condensadora 

13 
Serviço de desinstalação do unidade 

PROPRIA 100 Hora R$ 73,00 R$ 7.300,00 
condensadora 

14 
Serviço de instalação da unidade 

PROPRIA 100 Hora R$ 107,00 R$ 10.700,00 
evaporo dora 

15 
Serviço de desinstalação da unidade 

PROPRIA 100 Hora R$ 78,00 R$ 7.800,00 
evapora dora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO I R$ 315.600,00 
trezentos e quinze mil e seiscentos reais 

ITEM OESCRlçAO MARCA QUANT. UN/O. V. UNIT. V. TOTAL 
GRUPO li - SERVIÇOS DE MANUTENçAO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Sp/it 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

16 
limpeza do evaporadora e 

PROPRIA 200 Hora R$ 300,00 R$ 60.000,00 
condensadora 

17 limpeza do filtro do evaporodora PROPRIA 150 Hora R$ 78,00 R$ 11.700,00 

18 
Medir o gás refrigerante e fazer recargo 

PROPRIA 150 Hora R$ 200,00 R$ 30.000,00 
se necessário 

19 
Recarga de gas R 22 para ar 

PROPRIA 200 Hora R$ 270,00 R$ 54.000,00 
condicionado de ate 24000 btus 

20 
Recarga de gás R-22 para ar condinado 

PROPRIA 200 Hora R$ 290,00 R$ 58.000,00 
de 36.000 Btus 

21 
Recarga de gas R 22 paro ar 

PROPRIA 100 Hora R$ 390,00 R$ 39.000,00 
condicionado de ate 60. 000 btus 

22 Serviço de desinstalação PROPRIA 70 Hora R$ 170,00 R$ 11.900,00 

23 Serviço de instalação PROPRIA 70 Hora R$ 425,00 R$ 29.750,00 

24 Serviço de troca de capacitar PROPRIA 60 Hora R$ 129,00 R$ 7.740,00 

25 Serviço de troca de compressor PROPRIA 60 Hora R$ 970,00 R$ 58.200,00 

26 
Recargo de gas R-410A para central de 

PROPRIA 150 Hora R$ 330,00 R$ 49.500,00 
ar 24.000 btus 

27 
Recarga de gás R-410A para central de 

PROPRIA 150 Hora R$ 397,00 R$ 59.550,00 
ar 36.000 btus 

28 
Recarga de gas R410 para central de ate 

PROPRIA 100 Hora R$ 598,00 R$ 59.800,00 
60.000btus -

29 Serviço de troco de placa PflJ);Pff IA 60 Hora R$ 340,00 R$ 20.400,00 

~ 
é? 



N: PROC. 0 / f:> ( d' ) 
N: FL _____ ,,J_.bf-,-,-. -

y 
ASSINATURA 

CNPJ: 19.186.72310001-55 

(98) 9817t1908 
Rua 8, casa 15, Cohab 11- Santa Luzia • MA 

30 Serviço elétrico PROPRIA 70 Hora R$ 167,00 R$ 11.690,00 

31 
Serviço de instalação unidade 

PROPRIA 100 Hora R$ 218,00 R$ 21.800,00 
condensadora 

32 
Serviço de desinstalação da unidade 

PROPRIA 100 Hora R$ 179,00 R$ 17.900,00 
condensadora 

33 
Serviço de instalação da unidade 

100 R$ R$ 
evapora dara 

PROPRIA Hora 193,00 19.300,00 

34 
Serviço de desinstalação do unidade 

PROPRIA 100 Hora R$ 149,00 R$ 14.900,00 
evaporadora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li R$ 635.130,00 
seiscentos e trinta e cinco mil, cento e trinta reais 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNJO. V. UNIT. V. TOTAL 
PLANILHA Ili - PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

35 Capacitor de 2,5 MF EOLO 120 Unid R$ 21,00 R$ 2.520,00 
36 Capacitar de 25 MF EOLO 100 Unid R$ 35,00 R$ 3.500,00 
37 Capacitor de 30 MF EOLO 100 Unid R$ 41,00 R$ 4.100,00 
38 Capacitar de 40 MF EOLO 100 Unid R$ 46,00 R$ 4.600,00 
39 Compressor 1/5 EMBRACO 80 Unid R$ 918,00 R$ 73.440,00 
40 Compressor 1/4 EMBRACO 60 Unid R$ 550,00 R$ 33.000,00 
41 Compressor 1/3 EMBRACO 20 Unid R$ 490,00 R$ 9.800,00 

42 Compressor rotativo de 9000 BTU TECUMSEH 20 Unid R$ 620,00 R$ 12.400,00 

43 Compressor rotativo de 12000 BTU TECUMSEH 20 Unid R$ 690,00 R$ 13.800,00 

44 Compressor rotativo de 18000 BTU TECUMSEH 20 Unid R$1.000,00 R$ 20.000,00 

45 Compressor rotativo de 24000 BTU TECUMSEH 20 Unid R$1.150,00 R$ 23.000,00 

46 Compressor Rotativo 36.000 BTU TECUMSEH 12 Unid R$1.800,00 R$ 21.600,00 

47 Compressor Rotativo 60.000 BTUS TECUMSEH 12 unid R$1.550,00 R$ 18.600,00 

48 Filtro Secador com Rabicho FAUSTAO 180 Und R$ 15,00 R$ 2.700,00 

49 Fita pvc branca EOS 300 unid R$ 9,00 R$ 2.700,00 

50 Condensador 1/25 EOS 100 Unid R$ 130,00 R$ 13.000,00 

51 Motor 1/25 EOS 60 Und R$ 140,00 R$ 8.400,00 

52 motor 1/40 EOS 60 Und R$ 140,00 R$ 8.400,00 

53 Micromotor EOLO 30 Unid R$ 260,00 R$ 7.800,00 

54 
Motor ventilador da condensadora 

EOLO 20 Unid R$ 368,00 R$ 7.360,00 
12000BTU 

55 
Motor ventilador da condensadora 

EOLO 20 Unid R$ 400,00 R$ 8.000,00 
18000BTU 

56 
Motor ventilador da condensadora 

EOLO 20 Unid R$ 424,00 R$ 8.480,00 
24000BTU 

57 
Motor ventilador da condensadora 9000 

EOLO 20 Unid R$ 270,00 R$ 5.400,00 
BTU 

58 
Motor ventilador da condensadora 

EOLO 12 unid R$ 690,00 R$ 8.280,00 
36.000BTUS 

59 
Motor Vwntilador da Condensadora 

EOLO 12 unid R$ 730,00 R$ 8.760,00 
60.000BTUS 

60 Placa interface 12000 BTU EOS 20 Unid R$ 245,00 R$ 4.900,00 

61 Placa interface 18000 BTU EOS 30 Unid R$ 245,00 R$ 7.350,00 

62 Placa interface 24000 BTU EOS 20 Unid R$ 240,00 R$ 4.800,00 

63 Placa interface 9000 BTU EOS 30 Unid R$ 250,00 R$ 7.500,00 

64 
Placa principal 

EOS 50 Unid R$ 360,00 R$ 18.000,00 
9000/12000/18000/24000 BTU 

65 placa principal 36000/60.000 BTU EOS 50 unid R$ 530,00 R$ 26.500,00 

66 
Protetor térmico 

EMBRACO 80 Unid R$ 117,00 R$ 9.360,00 
9000/12000/18000/24000 BTU 

67 Sensor de temperatura 9000 BTU EOS 60 Unid R$ 126,00 R$ 7.560,00 
68 Sensor de temperatura 12000 BTU EOS 60 Unid R$ 127,00 R$ 7.620,00 

69 Sensor de temperatura 18000 BTU EOY 60 Unid R$ 138,00 R$ 8.280,00 
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CNPJ: 19.186.723/0001-55 

(98) 9817t1908 
Rua B, casa 15, Cohab li -Santa Luzia - MA 

Sensor de temperatura 24000 BTU EOS 60 Unid R$ 149,00 R$ 8.940,00 
sensor de temperatura 36.000 BTU EOS 32 Unid R$ 60,00 R$ 1.920,00 
sensor Temperatura 60.000 Btus EOS 32 unid R$ 98,00 R$ 3.136,00 
Termostato Freezer METAL FRIO 30 Unid R$ 97,00 R$ 2.910,00 
Turbina 12000 BTU GREE/ELG/N 70 Unid R$ 137,00 R$ 9.590,00 
Turbina18000 BTU ELETROWX 60 Unid R$ 149,00 R$ 8.940,00 
Turbina 24000 BTU CONSUL 60 Unid R$ 149,00 R$ 8.940,00 
Turbina 9000 BTU MIDEA 70 Unid R$ 127,00 R$ 8.890,00 
Turbina 36.000 BTU MIDEA 16 unid R$ 160,00 R$ 2.560,00 
turbina 60.000 BTU MIDEA 16 unid R$ 190,00 R$ 3.040,00 
Turbo Touch EOS 100 Unid R$ 100,00 R$ 10.000,00 
Suporte split500MM EOS 200 Unid R$ 45,00 R$ 9.000,00 
Suporte sp/it450MM EOS 180 Unid R$ 40,00 R$ 7.200,00 
Cabo PP 3X2,5mm PIRELL/ 400 Mts R$ 10,00 R$ 4.000,00 
Tubo de cobre 1/4 EWMA 150 Mts R$ 20,00 R$ 3.000,00 
Tubo de cobre 3/8 EWMA 250 Mts R$ 23,00 R$ 5.750,00 
Tubo de cobre 1/2 ELUMA 220 Mts R$ 30,00 R$ 6.600,00 
Tubo de cobre 5/8 EWMA 180 Mts R$ 30,00 R$ 5.400,00 
Tubo de cobre 5/16 ELUMA 300 Unid R$ 20,00 R$ 6.000,00 
Porca de cobre 1/4 EWMA 100 Unid R$ 9,00 R$ 900,00 
Porca de cobre 1/2 ELUMA 100 Unid R$ 20,00 R$ 2.000,00 
Porca de cobre 3/8 EWMA 100 Unid R$ 15,00 R$ 1.500,00 

Tubo esponjoso 5/8 TUBO 100 Unid R$ 9,00 R$ 900,00 
Tubo esponjoso 7 /8 TUBO 250 Unid R$ 15,00 R$ 3.750,00 

Válvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) ELEUMA 60 Unid R$ 30,00 R$ 1.800,00 
Válvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) ELEUMA 60 Unid R$ 25,00 R$ 1.500,00 

Válvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) ELEUMA 60 Unid R$ 30,00 R$ 1.800,00 

Válvula de Serviço para sp/it 5/8 (3 vias) ELEUMA 60 Unid R$ 45,00 R$ 2.700,00 

Válvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) ELEUMA 60 Unid R$ 45,00 R$ 2.700,00 
Válvula de Acesso Shereider 1/4 AGETHERM 180 Und R$ 10,00 R$ 1.800,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili R$ 568.676,00 
quinhentos e sessenta e oito mil, seiscentos e setenta e seis reais 

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS R$ 1.519.406,00 
um milhão, quinhentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais 

Atenciosamente, 

8t //IR 1-!tJ/flNPP ~~ d/fNfl{) 
cESAR HOLANDA curRÍ MVioB-32953356304 

CNPJ nº 19.186.723/0001-55 
Cesar Holanda Cutrim Mendes 

CPF nº 329.533.563-04 
Titular da Empresa 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA. 
Local: Av. Nagib Haickel, s/nº • Centro, Santa Luzia - MA. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social: J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ: 28.865.430/0001-95 1. E.: 12.580.111-4 
Optante pelo SIMPLES? Sim (X) Não ( ) 

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO Nº 29 
Bairro: CENTRO Cidade: SANTA LUZIA-MA 
CEP: 65.390-000 E-mail: ikk.aauiar@hotmail.com 
Telefone: (98) 98211-6752 N. da Aaência: 2581-X 
Banco da licitante: BANCO DO BRASIL Conta Bancária: 44705-6 

ASSINATURA 

, ITEM > ... . DESCRIÇÃO. . ·· ·· .. . ~tlÃN,J'.; \Ü~tp.< ·· V'.~NIT/ V.TOTAL. •·• 

·... . .. •.· .. · ... ·· ·• .. ·.•·· ·.· .. ··•·· .GRUPOI-S~~Y!ÇP$J'.lg.f#.~lft~~,Ç~OE'4AftCQ~QIÇ~q~~< .:: e<< , /\ ...... . 

01 LIMPEZA DA EVAPORADORA E CONDENSADORA 129,00 64.500,00 500 HORA 

02 LIMPEZA DO FILTRO DA EVAPORADORA 57,00 11.400,00 200 HORA 

03 MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER RECARGA SE NECESSÁRIO 150 HORA 124,00 18.600,00 

04 RECARGA DE GÁS R-22 250 HORA 139,00 34.750,00 

05 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO 220 HORA 109,00 23.980,00 

06 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 250 HORA 239,00 59.750,00 

07 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR 100 HORA 109,00 10.900,00 

08 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR 80 HORA 349,00 27.920,00 

09 RECARGA DE GÁS R-410A 80 HORA 280,00 22.400,00 

1 O SERVIÇO DE TROCA DE PLACA 80 HORA 299,00 23.920,00 

11 SERVIÇO ELÉTRICO 80 HORA 165,00 13.200,00 

12 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNIDADE CONDENSADORA 100 HORA 129,00 12.900,00 

13 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE CONDENSADORA 100 HORA 74,00 7.400,00 

14 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNIDADE EVAPORADORA 100 HORA 109,00 10.900,00 

15 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE EVAPORADORA 100 HORA 79,00 7.900,00 
j . 35Ct42Ô,Of' 

16 LIMPEZA DA EVAPORADORA E CONDENSADORA 200 HORA 308,00 61.600,00 

17 LIMPEZA DO FILTRO DA EVAPORADORA 150 HORA 79,00 11.850,00 

18 MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER RECARGA SE NECESSÁRIO 150 HORA 208,00 31.200,00 

19 RECARGA DE GAS R 22 PARA AR CONDICIONADO DE ATÉ 24000 BTUS 200 HORA 280,00 56.000,00 

20 RECARGA DE GÁS R-22 PARA AR CONDICIONADO DE ATÉ 36.000 BTUS 200 HORA 299,00 59.800,00 

21 RECARGA DE GAS R 22 PARA AR CONDICIONADO DE ATE 60.000 BTUS 100 HORA 399,00 39.900,00 

22 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO 70 HORA 178,00 12.460,00 
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23 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 70 HORA 441,00 30.870,00 

24 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR 60 HORA 134,00 8.040,00 

25 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR 60 HORA 986,00 59.160,00 

26 RECARGA DE GAS R-410A PARA CENTRAL DE AR 24.000 BTUS 150 HORA 339,00 50.850,00 

27 RECARGA DE GÁS R-410A PARA CENTRAL DE AR 36.000 BTUS 150 HORA 399,00 59.850,00 

28 RECARGA DE GAS R410 PARA CENTRAL DE ATE 60.000 BTUS 100 HORA 599,00 59.900,00 

29 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA 60 HORA 341,00 20.460,00 

30 SERVIÇO ELÉTRICO 70 HORA 168,00 11.760,00 

31 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNIDADE CONDENSADORA 100 HORA 219,00 21.900,00 

32 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE CONDENSADORA 100 HORA 180,00 18.000,00 

33 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNIDADE EVAPORADORA 100 HORA 194,00 19.400,00 

34 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE EVAPORADORA 100 HORA 149,00 14.900,00 
,· ·; :, : ·. . ' ,,. ., ·:: .. . ,, :, ': 

VALOR GLÔBÀL·~Ô.GRUPOil 
,• ' ' .·,. :, i; :: :;,:, '\.: ·,. ' ·jt~ô;Jo· ,,· ' .. "· ,. ··,' ': ' ' ,;,: : ' ' ' ·.· ,, . : 

ITEM 1 
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35 CAPACITOR DE 2,5 MF 120 UNID 22,00 2.640,00 

36 CAPACITOR DE 25 MF 100 UNID 36,00 3.600,00 

37 CAPACITOR DE 30 MF 100 UNID 42,00 4.200,00 

38 CAPACITOR DE 40 MF 100 UNID 47,00 4.700,00 

39 COMPRESSOR 1/5 80 UNID 919,00 73.520,00 

40 COMPRESSOR 1/4 60 UNID 557,00 33.420,00 

41 COMPRESSOR 1/3 20 UNID 494,00 9.880,00 

42 COMPRESSOR ROTATIVO DE 9000 BTU 20 UNID 622,00 12.440,00 

43 COMPRESSOR ROTATIVO DE 12000 BTU 20 UNID 697,00 13.940,00 

44 COMPRESSOR ROTATIVO DE 18000 BTU 20 UNID 1.007,00 20.140,00 

45 COMPRESSOR ROTATIVO DE 24000 BTU 20 UNID 1.233,00 24.660,00 

46 COMPRESSOR ROTATIVO 36.000 BTU 12 UNID 1.831,00 21.972,00 

47 COMPRESSOR ROTATIVO 60.000 BTUS 12 UNID 2.603,00 31.236,00 

48 FILTRO SECADOR COM RABICHO 180 UNO 16,00 2.880,00 

49 FITA PVC BRANCA 300 UNID 9,00 2.700,00 

50 CONDENSADOR 1 /25 100 UNID 139,00 13.900,00 

51 MOTOR 1/25 60 UNO 149,00 8.940,00 

52 MOTOR 1/40 60 UNO 150,00 9.000,00 

53 MICROMOTOR 30 UNID 268,00 8.040,00 

54 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 12000 BTU 20 UNID 374,00 7.480,00 

55 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 18000 BTU 20 UNID 406,00 8.120,00 

56 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 24000 BTU 20 UNID 428,00 8.560,00 

57 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 9000 BTU 20 UNID 278,00 5.560,00 

58 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 36.000 BTUS 12 UNID 694,00 8.328,00 

59 MOTOR VWNTILAOOR DA CONDENSADORA 60.000 BTUS 12 UNID 733,00 8.796,00 

60 PLACA INTERFACE 12000 BTU 20 UNID 249,00 4.980,00 

61 PLACA INTERFACE 18000 BTU 30 UNID 249,00 7.470,00 

62 PLACA INTERFACE 24000 BTU 20 UNID 244,00 4.880,00 
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63 PLACA INTERFACE 9000 BTU 30 UNID 254,00 7.620,00 

64 PLACA PRINCIPAL 9000/12000/18000/24000 BTU 50 UNID 361,00 18.050,00 

65 PLACA PRINCIPAL 36000/60.000 BTU 50 UNID 537,00 26.850,00 

66 PROTETOR TÉRMICO 9000/12000/18000/24000 BTU 80 UNID 119,00 9.520,00 

67 SENSOR DE TEMPERATURA 9000 BTU 60 UNID 127,00 7.620,00 

68 SENSOR DE TEMPERATURA 12000 BTU 60 UNID 128,00 7.680,00 

69 SENSOR DE TEMPERATURA 18000 BTU 60 UNID 139,00 8.340,00 

70 SENSOR DE TEMPERATURA 24000 BTU 60 UNID 150,00 9.000,00 

71 SENSOR DE TEMPERATURA 36.000 BTU 32 UNID 61,00 1.952,00 

72 SENSOR TEMPERATURA 60.000 BTUS 32 UNID 97,00 3.104,00 

73 TERMOSTATO FREEZER 30 UNID 98,00 2.940,00 

74 TURBINA 12000 BTU 70 UNID 139,00 9.730,00 

75 TURBINA18000 BTU 60 UNID 150,00 9.000,00 

76 TURBINA 24000 BTU 60 UNID 150,00 9.000,00 

77 TURBINA 9000 BTU 70 UNID 128,00 8.960,00 

78 TURBINA 36.000 BTU 16 UNID 161,00 2.576,00 

79 TURBINA 60.000 BTU 16 UNID 193,00 3.088,00 

80 TURBO TOUCH 100 UNID 106,00 10.600,00 

81 SUPORTE SPLIT500MM 200 UNID 48,00 9.600,00 

82 SUPORTE SPLIT450MM 180 UNID 42,00 7.560,00 

83 CABO PP 3X2,5MM 400 MTS 12,00 4.800,00 

84 TUBO DE COBRE 1/4 150 MTS 22,00 3.300,00 

85 TUBO DE COBRE 3/8 250 MTS 25,00 6.250,00 

86 TUBO DE COBRE 1/2 220 MTS 32,00 7.040,00 

87 TUBO DE COBRE 5/8 180 MTS 34,00 6.120,00 

88 TUBO DE COBRE 5/16 300 UNID 26,00 7.800,00 

89 PORCA DE COBRE 1/4 100 UNID 10,00 1.000,00 

90 PORCA DE COBRE 1/2 100 UNID 21,00 2.100,00 

91 PORCA DE COBRE 3/8 100 UNID 16,00 1.600,00 

92 TUBO ESPONJOSO 5/8 100 UNID 10,00 1.000,00 

93 TUBO ESPONJOSO 7/8 250 UNID 16,00 4.000,00 

94 VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 1/4 (3 VIAS) 60 UNID 32,00 1.920,00 

95 VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 3/8 (3 VIAS) 60 UNID 28,00 1.680,00 

96 VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 1/2 (3 VIAS) 60 UNID 35,00 2.100,00 

97 VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 5/8 (3 VIAS) 60 UNID 45,00 2.700,00 

98 VALVULA OE SERVIÇO PARA SPLIT 3/4 (3 VIAS) 60 UNID 45,00 2.700,00 

99 VALVULA DE ACESSO SHEREIDER 1/4 180 UNO 13,00 2.340,00 

.· .. ·· .... ·. VALORGLOBALDOG~UPOIU ..... · ..... · 597.222,00 
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A empresa J A DE SOUSA AGUIAR • ME, declara que estão inclusas todas as despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

CNPJ nº 28.865.430/0001-95 
JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 

CPF nº 650.859.653-53 
Empresário 

SANTA LUZIA-MA, 17 DE JANEIRO DE 2023. 

tt: w.ocJJ I 5 I ~ !J 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. 
ATI: SETOR DE COMPRAS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

__ ..._....., __ _ 
ASSINATURA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 1.471.686,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e um mil, 
seiscentos e oitenta e seis reais). 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRJCÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V.TOTAL 
\ GRUPO I - SERVIÇOS DE MANUTENCAO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split - 7,000 BnJ/9.000 BnJ/12.000 BTU/18000 BTU 

01 
Limpeza da evapora dora e PROPRIO 500 Hora R$ 119,00 R$ 59.500,00 condensadora 

02 Limoeza do filtro da evaooradora PROPRIO 200 Hora R$ 55,00 R$ 11.000,00 

03 
Medir o gás refrigerante e fazer recarga 

PROPRIO 150 Hora R$ 120,00 R$ 18.000,00 se necessário 
04 Recarga de gás R-22 PROPRIO 250 Hora R$ 120 00 R$ 30.000,00 
05 Serviço de desinstalacão PROPRIO 220 Hora R$ 100 00 R$ 22.000,00 
06 Serviço de instalacão PROPRIO 250 Hora R$ 130 00 R$ 32.500 00 
07 Serviço de troca de caoacitor PROPRIO 100 Hora R$ 100 00 R$ 10.000 00 
08 Servico de troca de compressor PROPRIO 80 Hora R$ 342,00 R$ 27.360,00 
09 Recarga de gás R-410A PROPRIO 80 Hora R$ 275,00 R$ 22.000,00 
10 Serviço de troca de placa PROPRIO 80 Hora R$ 290,00 R$ 23.200 00 
11 Serviço elétrico PROPRIO 80 Hora R$ 160,00 R$ 12.800 00 

12 Serviço de instalação unidade 
PROPRIO 100 Hora R$ 120,00 R$ 12.000,00 condensadora 

13 
Serviço de desinstalação da unidade 

PROPRIO 100 Hora R$ 70,00 R$ 7.000,00 
condensadora 

14 Serviço de instalação da unidade 
PROPRIO 100 Hora R$ 100,00 R$ 10.000,00 

evaooradora 

15 
Serviço de desinstalação da unidade 

PROPRIO 100 Hora R$ 70,00 R$ 7.000,00 evaooradora 
VALOR GLOBAL DO GRUPO I R$ 304,360.00 

trezentos e quatro mil, trezentos e sessenta reais 
ITEM DESCRJCÃO MARCA QUANT, UNID, V. UNIT. V.TOTAL 

GRUPO II - SERVIÇOS DE MANUTENCÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo SPlit 24,000 BTU/36.000 BnJ/60.000 eru 

16 
Limpeza da evaporadora e PROPRIO 200 Hora R$ 300,00 R$ 60.000,00 
condensadora 

17 Limoeza do filtro da evaporadora PROPRIO 150 Hora R$ 78,00 R$ 11.700,00 

18 
Medir o gás refrigerante e fazer recarga PROPRIO 150 Hora R$ 200,00 R$ 30.000,00 
se necessário 

19 
Recarga de gas R 22 para ar PROPRIO 200 Hora R$ 200,00 R$ 40.000,00 
condicionado de ate 24000 btus 

20 Recarga de gás R-22 para ar condinado PROPRIO 200 Hora R$ 250,00 R$ 50.000,00 
de 36.000 Btus 

21 
Recarga de gas R 22 para ar PROPRIO 100 Hora R$ 388,00 R$ 38.800,00 
condicionado de ate 60.000 btus 

22 Serviço de desinstalacão PROPRIO 70 Hora R$ 165 00 R$ 11.550,00 
23 Serviço de instalação PROPRIO 70 Hora R$ 400,00 R$ 28.000,00 
24 Serviço de troca de capacitor PROPRIO 60 Hora R$ 120,00 R$ 7.200 00 
25 Serviço de troca de compressor PROPRIO 60 Hora R$ 945 00 R$ 56.700.00 

26 
Recarga de gas R-410A para central de PROPRIO 150 Hora R$ 300,00 R$ 45.000,00 
ar 24.000 btus 

27 
Recarga de gás R-410A para central de 

PROPRIO 150 Hora R$ 390,00 R$ 58.500,00 
ar 36.000 btus 

D. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ' 30.682.981/0001-65, COM SEDE NA RUA DO SOL, Nº 299 CEP 65.390-000 
BAIRRO: CENTRO. MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, E-mail: danilovieira91Z4Z361@gmail.com 
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28 
Recarga de gas R410 para central de 

PROPRIO 100 Hora R$ 590,00 R$ 59.000,00 ate 60.000 btus 
29 Serviço de troca de placa PROPRIO 60 Hora R$ 335,00 R$ 20.100,00 
30 Servico elétrico PROPRIO 70 Hora R$ 160,00 R$ 11.200,00 

31 
Serviço de instalação unidade 

PROPRIO 100 Hora R$ 200,00 R$ 20.000,00 condensadora 

32 
Serviço de desinstalação da unidade 

PROPRIO 100 Hora R$ 170,00 R$ 17.000,00 condensadora 

33 
Serviço de instalação da unidade 

PROPRIO 100 Hora R$ 190,00 R$ 19.000,00 evaooradora 

34 
Serviço de desinstalação da unidade 

PROPRIO 100 Hora R$ 149,00 R$ 14.900,00 evaooradora 
VALOR GLOBAL DO GRUPO li RS 598.650,00 

quinhentos e noventa e oito mil. seiscentos e cinaüenta reais 
ITEM DESCRICÃO MARCA OUANT. UNID. V. UNIT, V.TOTAL 

PLANILHA Ili - PECAS DE REPOSICÃO 
35 capacitar de 2,5 MF EOLO 120 Unid R$ 2100 R$ 2.520 00 
36 capacitor de 25 MF EOLO 100 Unid R$ 35 00 R$ 3.500 00 
37 caoacitor de 30 MF EOLO 100 Unid R$ 41,00 R$ 4.100,00 
38 caoacitor de 40 MF EOLO 100 Unid R$ 46,00 R$ 4.600,00 
39 Comoressor 1/5 EMBRACO 80 Unid R$ 918 00 R$ 73.440,00 
40 Compressor 1/4 EMBRACO 60 Unid R$ 550 00 R$ 33.000,00 
41 Compressor 1/3 EMBRACO 20 Unid R$ 49000 R$ 9.800,00 
42 Compressor rotativo de 9000 BTU TECUMSEH 20 Unid R$ 62000 R$ 12.400,00 
43 Compressor rotativo de 12000 BTU TECUMSEH 20 Unid R$ 69000 R$ 13.800,00 
44 Compressor rotativo de 18000 BTU TECUMSEH 20 Unid R$ 1.000,00 R$ 20.000,00 
45 Comoressor rotativo de 24000 BTU TECUMSEH 20 Unid R$ 1.150,00 R$ 23.000 00 
46 Comoressor Rotativo 36.000 BTU TECUMSEH 12 Unid R$ 1.800 00 R$ 21.600,00 
47 Comoressor Rotativo 60.000 BTUS TECUMSEH 12 unid R$ 1.550 00 R$ 18.600 00 
48 Filtro Secador com Rabicho FAUSTAO 180 Und R$ 15 00 R$ 2.700 00 
49 Fita PVC branca EOS 300 unid R$ 9,00 R$ 2.700,00 
50 Condensador 1/25 EOS 100 Unid R$ 130,00 R$ 13.000,00 
51 Motor 1/25 EOS 60 Und R$ 140,00 R$ 8.400,00 
52 motor 1/40 EOS 60 Und R$ 140,00 R$ 8.400,00 
53 Micromotor EOLO 30 Unid R$ 260 00 R$ 7.800,00 

54 Motor ventilador da condensadora 
EOLO 20 Unid R$ 368,00 R$ 7.360,00 

12000 BTU 

55 
Motor ventilador da condensadora 

EOLO 20 Unid R$ 400,00 R$ 8.000,00 
18000 BTU 

56 
Motor ventilador da condensadora 

EOLO 20 Unid R$ 424,00 R$ 8.480,00 
24000 BTU 

57 
Motor ventilador da condensadora 

EOLO 20 Unid R$ 270,00 R$ 5.400,00 
9000 BTU 

58 
Motor ventilador da condensadora 

EOLO 12 unid R$ 690,00 R$ 8.280,00 
36.000 BTUS 

59 
Motor Vwntilador da Condensadora 

EOLO 12 unid R$ 730,00 R$ 8.760,00 
60.000 BTUS 

60 Placa interface 12000 BTU EOS 20 Unid R$ 245 00 R$ 4.900 00 
61 Placa interface 18000 BTU EOS 30 Unid R$ 245,00 R$ 7.350 00 
62 Placa interface 24000 BTU EOS 20 Unid R$ 24000 R$ 4.800,00 

63 Placa interface 9000 BTU EOS 30 Unid R$ 250 00 R$ 7.500,00 

64 
Placa principal 

EOS 50 Unid R$ 360,00 R$ 18.000,00 
9000/12000/18000/24000 BTU 

65 placa principal 36000/60.000 BTU EOS 50 unid R$ 530 00 R$ 26.500,00 

66 
Protetor térmico 

EMBRACO 80 Unid R$ 117,00 R$ 9.360,00 
9000/12000/ 18000/24000 BTU 

67 Sensor de temoeratura 9000 BTU EOS 60 Unid R$ 126,00 R$ 7.560,00 
68 Sensor de temperatura 12000 BTU EOS 60 Unid R$ 127,00 R$ 7.620 00 
69 Sensor de temperatura 18000 BTU EOS 60 Unid R$ 138,00 R$ 8.280,00 
70 Sensor de temperatura 24000 BTU EOS 60 Unid R$ 149,00 R$ 8.940,00 

D. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ' 30.682.981/0001-65, COM SEDE NA RUA DO SOL, Nº 299 CEP 65.390-000 
BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, E-mail: danilovieira91Z42361@gmail.com 
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sensor de temoeratura 36.000 BTU EOS 32 Unid R$ 60,00 R$ 1.920 00 
sensor Temoeratura 60.000 Btus EOS 32 unid R$ 98,00 R$ 3.136 00 

Termostato Freezer METAL FRIO 30 Unid R$ 97,00 R$ 2.910,00 

Turbina 12000 BTU GREE/ELGIN 70 Unid R$ 137,00 R$ 9.590,00 

Turbina18000 BTU ELETROLUX 60 Unid R$ 149 00 R$ 8.940 00 
Turbina 24000 BTU CONSUL 60 Unid R$ 149 00 R$ 8.940 00 
Turbina 9000 BTU MIDEA 70 Unid R$ 127 00 R$ 8.890,00 
Turbina 36.000 BTU MIDEA 16 unid R$ 160,00 R$ 2.560,00 
turbina 60.000 BTU MIDEA 16 unid R$ 190,00 R$ 3.040,00 
TurboTouch EOS 100 Unid R$ 100,00 R$ 10.000,00 
Suporte splitS00MM EOS 200 Unid R$ 45,00 R$ 9.000,00 
Suporte split450MM EOS 180 Unid R$ 4000 R$ 7.200 00 
Cabo PP 3X2 5mm PIRELU 400 Mt:s R$ 10 00 R$ 4.000 00 
Tubo de cobre 1/4 ELUMA 150 Mt:s R$ 20 00 R$ 3.00000 
Tubo de cobre 3/8 ELUMA 250 Mt:s R$ 23,00 R$ 5.750,00 
Tubo de cobre 1/2 ELUMA 220 Mt:s R$ 30,00 R$ 6.60000 
Tubo de cobre 5/8 ELUMA 180 Mt:s R$ 30,00 R$ 5.400,00 
Tubo de cobre 5/16 ELUMA 300 Unld R$ 20 00 R$ 6.00000 
Porca de cobre 1/4 ELUMA 100 Unid R$ 9,00 R$ 900 00 
Porca de cobre 1/2 ELUMA 100 Unid R$ 20,00 R$ 2.000,00 
Porca de cobre 3/8 ELUMA 100 Unid R$ 15 00 R$ 1.500.00 
Tubo esoonjoso 5/8 TUBO 100 Unid R$ 900 R$ 900 00 
Tubo esoonjoso 7 /8 TUBO 250 Unid R$ 15,00 R$ 3,750,00 
Válvula de Serviço para split 1/4 (3 

ELEUMA 60 Unid R$ 30,00 R$ 1.800,00 
vias) 
Válvula de Serviço para split 3/8 (3 

ELEUMA 60 Unid R$ 25,00 R$ 1.500,00 
vias) 
Válvula de Serviço para split 1/2 (3 

ELEUMA 60 Unid R$ 30,00 R$ 1.800,00 
vias) 
Válvula de Serviço para split 5/8 (3 

ELEUMA 60 Unid R$ 45,00 R$ 2.700,00 
vias) 
Válvula de Serviço para split 3/4 (3 

ELEUMA 60 Unid R$ 45,00 R$ 2.700,00 
vias) 
Válvula de Acesso Shereider 1/4 AGETHERM 180 Und R$ 10,00 R$ 1.800,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO III R$ 568.676,00 
quinhentos e sessenta e oito mil, seiscentos e setenta e seis reais 

Santa Luzia - MA, 18 de janeiro de 2023. 

D. S. VIEIRA EIRELI 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

Danilo Silva Vieira 
CPF: 612.311.613-45 

D. S. VIEIRA EIRELI. CNPJ' 30.682.981/0001-65, COM SEDE NA RUA DO SOL, Nº 299 CEP 65.390-000 
BAIRRO: CENTRO. MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA. E-mail: danilovieira91242361@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

Processo Administrativo: 015/2023. 
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OBJETO: Contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com 
reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de 
condicionado de ar tipo split, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Santa Luzia/MA. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA realiza o procedimento de cotação de preços 
(metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado através de 
propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, outros 
Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço 
estimado mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as 
orientações dos Tribunais de Contas, 

No presente caso, a busca por preços.de mercado, se deu através de pesquisas 
realizadas com as empresas: CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES-32953356304, 
CNPJ: 19.186.723/0001-55; J. A. DE SOUSA AGUIAR - ME, CNPJ: 28.865.430/0001-
95; CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES-32953356304, CNPJ: 19.186.723/0001-55; 
D. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ: 30.682.981/0001-65 o que se logrou êxito, conforme é 
demonstrado no MAPA COMPA 

SETOR 

' ' 

. •·· .. ~nta Luziaíf0~~ 19 de janeirn de 2023. 
>(.(f?·" :>V/::>,<"--">'·:>·.:,·. , 

a ento de Compras 
0 056/2021 

:::c;O-:::c; 
PREFEITURA OE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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SANTA LUZIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
FAZENDO- r-,-IU~T-c;, MAIS 

O1:3.JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU. RECOMENDADAS PELO FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES DE 
CONDICIONADO DE AR TIPO SPLIT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA-MA. 

CESAR HOLANDA CUTRIMl J. A. DE SOUSA AGUIAR. I D. s. VIEIRA EIRELI, 
MENDES-32953356304, ME CNPJ: 28.865.430/0001-95 CNPJ: 30.682.981/0001-65 

CNPJ: 19.186.723/0001-55 ' 
VALOR MÉDIO 

Limpeza da evaporadora e condensadora Hora 500 120,00 60.000,00 129,00 64.500,00 119,00 59.500,00 122,67 61.335,00 
2 Limpeza do filtro da evaporadora Hora 200 56,00 11.200,00 57,00 11.400,00 55,00 11.000,00 56,00 11.200,00 
3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário Hora 150 124,00 18.600,00 124,00 18.600,00 120,00 18.000,00 122,67 18.400,50 
4 Recarga de gás R-22 Hora 250 129,00 32.250,00 139,00 34.750,00 120,00 30.000,00 129,33 32.332,50 
5 Serviço de desinstalação Hora 220 107,00 23.540,00 109,00 23.980,00 100,00 22.000,00 105,33 23.172,60 
6 Serviço de instalação Hora 250 135,00 33.750,00 239,00 59.750,00 130,00 32.500,00 168,00 42.000,00 
7 Serviço de troca de capacitor Hora 100 107,00 10.700,00 109,00 10.900,00 100,00 10.000,00 105,33 10.533,00 
8 Serviço de troca de compressor Hora 80 347,00 27.760,00 349,00 27.920,00 342,00 27.360,00 346,00 27.680,00 
9 Recarga de gás R-410A Hora 80 278,00 22.240,00 280,00 22.400,00 275,00 22.000,00 277,67 22.213,60 
10 Servico de troca de olaca Hora 80 298,00 23.840,00 299,00 23.920,00 290,00 23.200,00 295,67 23.653,60 
11 Serviço elétrico Hora 80 164,00 13.120,00 165,00 13.200,00 160,00 12.800,00 163,00 13.040,00 
12 Serviço de instalação unidade condensadora Hora 100 128,00 12.800,00 129,00 12.900,00 120,00 12.000,00 125,67 12.567,00 
13 Servico de desinstalação da unidade condensadora Hora 100 73,00 7.300,00 74,00 7.400,00 70,00 7.000,00 72,33 7.233,00 
14 Serviço de instalação da unidade evaporadora Hora 100 107,00 10.700,00 109,00 10.900,00 100,00 10.000,00 105,33 10.533,00 

78,00 7.800,00 79,00 7.900,00 70,00 7.000,00 75,67' 7.567,00 

Limpeza da evaporadora e condensadora Hora 200 300,00 60.000,00 308,00 61.600,00 300,00 60.000,00 302,67 60.534,00 
17 Limpeza do filtro da evaporadora Hora 150 78,00 11.700,00 79,00 11.850,00 78,00 11.700,00 78,33 11.749,50 
18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário Hora 150 200,00 30.000,00 208,00 31.200,00 200,00 30.000,00 202,67 30.400,50 
19 Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 24000 btus Hora 200 270,00 54.000,00 280,00 56.000,00 200,00 40.000,00 250,00 50.000,00 
20 Recarga de gás R-22 para ar condinado de 36.000 Btus Hora 200 290,00 58.000,00 299,00 59.800,00 250,00 50.000,00 279,67 55.934,00 
21 Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 60.000 btus Hora 100 390,00 39.000,00 399,00 39.900,00 388,00 38.800,00 392,33 39.233,00 
22 Serviço de desinstalacão Hora 70 170,00 11.900,00 178,00 12.460,00 165,00 11.550,00 171,00 11.970,00 
23 Serviço de instalação Hora 70 425,00 29.750,00 441,00 30.870,00 400,00 28.000,00 422,00 29.540,00 
24 Serviço de troca de capacitor Hora 60 129,00 7.740,00 134,00 8.040,00 120,00 7.200,00 127,67 7.660,20 
25 Serviço de troca de compressor Hora 60 970,00 58.200,00 986,00 59.160,00 945,00 56.700,00 967,00 58.020,00 
26 Recarg_a de gas R-410A para central de ar 24.000 btus Hora 150 330,00 49.500,00 339,00 50.850,00 300,00 45.000,00 323,00 48.450,00 
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SANTA LUZIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-M 
FAZENDO t--'1U1TC::,, MAlS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU RECOMENDADAS PELO FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES DE 
CONDICIONADO DE AR TIPO SPLIT, PARA ATENDERAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA-MA. . 

CESAR HOLANDA CUTRIM 
MENDES-32953356304, 1 J. A. DE_ SOUSA AGUIAR • 1 D. ~- VIEIRA EIRELI, I VALOR MÉDIO 

CNPJ: 19.186.72310001 _55 ME, CNPJ. 28.865.430/0001-95 CNPJ. 30.682.981/0001-65 

ITEM DESCRIÇÃO UNIO. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 
27 1 Recarga de _g_ás R-41 OA para central de ar 36.000 btus Hora 150 397,00 59.550,00 399,00 59.850,00 390,00 58.500,00 395,33 59.299,50 
28 !Recarga de gas R410 para central de ate 60.000 btus Hora 100 598,00 59.800,00 599,00 59.900,00 590,00 59.000,00 595,67 59.567,00 
29 1 Serviço de troca de placa Hora 60 340,00 20.400,00 341,00 20.460,00 335,00 20.100,00 338,67 20.320,20 
30 1 Servi_ç_o elétrico Hora 70 167,00 11.690,00 168,00 11.760,00 160,00 11.200,00 165,00 11.550,00 
31 !Serviço de instalação unidade condensadora Hora 100 218,00 21.800,00 219,00 21.900,00 200,00 20.000,00 212,33 21.233,00 
32 1 Serviço de desinstala_ç_ão da unidade condensadora Hora 100 179,00 17.900,00 180,00 18.000,00 170,00 17.000,00 176,33 17.633,00 
33 IS Hora 100 193,00 19.300,00 194,00 19.400,00 190,00 19.000,00 192,33 19.233,00 

14.900,00 149,00 14.900,00 149,00 14.900,00 149,00 14.900,00 

Caoacitor de 2,5 MF Unid 120 21,00 2.520,00 22,00 2.640,00 21,00 2.520,00 21,33 2.559,60 
36 Capacitor de 25 MF Unid 100 35,00 3.500,00 36,00 3.600,00 35,00 3.500,00 35,33 3.533,00 
37 Capacitor de 30 MF Unid 100 41,00 4.100,00 42,00 4.200,00 41,00 4.100,00 41,33 4.133,00 
38 Capacitor de 40 MF Unid 100 46,00 4.600,00 47,00 4.700,00 46,00 4.600,00 46,33 4.633,00 
39 Compressor 1 /5 Unid 80 918,00 73.440,00 919,00 73.520,00 918,00 73.440,00 918,33 73.466,40 
40 Compressor 1/4 Unid 60 550,00 33.000,00 557,00 33.420,00 550,00 33.000,00 552,33 33.139,80 
41 Compressor 1/3 Unid 20 490,00 9.800,00 494,00 9.880,00 490,00 9.800,00 491,33 9.826,60 
42 Compressor rotativo de 9000 BTU Unid 20 620,00 12.400,00 622,00 12.440,00 620,00 12.400,00 620,67 12.413,40 
43 Compressor rotativo de 12000 BTU Unid 20 690,00 13.800,00 697,00 13.940,00 690,00 13.800,00 692,33 13.846,60 
44 Compressor rotativo de 18000 BTU Unid 20 1.000,00 20.000,00 1.007,00 20.140,00 1.000,00 20.000,00 1.002,33 20.046,60 
45 Compressor rotativo de 24000 BTU Unid 20 1.150,00 23.000,00 1.233,00 24.660,00 1.150,00 23.000,00 1.177,67 23.553,40 
46 Compressor Rotativo 36.000 BTU Unid 12 1.800,00 21.600,00 1.831,00 21.972,00 1.800,00 21.600,00 1.810,33 21.723,96 
47 Compressor Rotativo 60.000 BTUS Unid 12 1.550,00 18.600,00 2.603,00 31.236,00 1.550,00 18.600,00 1.901,00 22.812,00 
48 Filtro Secador com Rabicho Unid 180 15,00 2.700,00 16,00 2.880,00 15,00 2.700,00 15,33 2.759,40 
49 Fita pvc branca Unid 300 9,00 2.700,00 9,00 2.700,00 9,00 2.700,00 9,00 2.700,00 
50 Condensador 1 /25 Unid 100 130,00 13.000,00 139,00 13.900,00 130,00 13.000,00 133,00 13.300,00 
51 Motor 1/25 Unid 60 140,00 8.400,00 149,00 8.940,00 140,00 8.400,00 143,00 8.580,00 
52 motor 1/40 Unid 60 140,00 8.400,00 150,00 9.000,00 140,00 8.400,00 143,33 8-599,80 
53 Micromotor Unid 30 260,00 7.800,00 268,00 8.040,00 260,00 7.800,00 262,67 7.880,10 
54 Motor ventilador da condensadora 12000 BTU Unid 20 368,00 7.360,00 374,00 7.480,00 368,00 7.360,00 370,00 7.400,00 
55 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU Unid 20 400,00 8.000,00 406,00 8.120,00 400,00 8.000,00 402,00 8.040,00 
56 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU Unid 20 424,00 8.480,00 428,00 8.560,00 424,00 8.480,00 425,33 8.506,60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA~~ 
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SANTA LUZIA ., ' 
FAZENDO t-41....JITC> l'>..fAtS 

. 

~ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS {ORIGINAIS OU RECOMENDADAS PELO FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES DE 
CONDICIONADO DE AR TIPO SPLIT, PARA ATENDER AS NECE_SSIDADES DA$ SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA-MA • . 

. 
CESAR HOLANDA CUTRIM 

J. A. DE SOUSA AGUIAR • D. S. VIEIRA EIRELI, MAPA COMPARATIVO MENDES-32953356304, VALOR MÉDIO 
CNPJ: 19.186.723/0001-55 

ME, CNPJ: 28.865.430/0001-95 CNPJ: 30.682.981/0001-65 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 
57 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU Unid 20 270,00 5.400,00 278,00 5.560,00 270,00 5.400,00 272,67 5,453,40 
58 Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS Unid 12 690,00 8.280,00 694,00 8.328,00 690,00 8.280,00 691,33 8.295,96 
59 Motor Vwntilador da Condensadora 60.000 BTUS Unid 12 730,00 8.760,00 733,00 8.796,00 730,00 8.760,00 731,00 8.772,00 
60 Placa interface 12000 BTU Unid 20 245,00 4.900,00 249,00 4.980,00 245,00 4.900,00 246,33 4.926,60 
61 Placa interface 18000 BTU Unid 30 245,00 7.350,00 249,00 7.470,00 245,00 7.350,00 246,33 7.389,90 
62 Placa interface 24000 BTU Unid 20 240,00 4.800,00 244,00 4.880,00 240,00 4.800,00 241,33 4.826,60 
63 Placa interface 9000 BTU Unid 30 250,00 7.500,00 254,00 7.620,00 250,00 7.500,00 251,33 7.539,90 
64 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU Unid 50 360,00 18.000,00 361,00 18.050,00 360,00 18.000,00 360,33 18.016,50 
65 placa principal 36000/60.000 BTU Unid 50 530,00 26.500,00 537,00 26.850,00 530,00 26.500,00 532,33 26.616,50 
66 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU Unid 80 117,00 9.360,00 119,00 9.520,00 117,00 9.360,00 117,67 9.413,60 
67 Sensor de temperatura 9000 BTU Unid 60 126,00 7.560,00 127,00 7.620,00 126,00 7.560,00 126,33 7.579,80 
68 Sensor de temperatura 12000 BTU Unid 60 127,00 7.620,00 128,00 7.680,00 127,00 7.620,00 127,33 7.639,80 
69 Sensor de temperatura 18000 BTU Unid 60 138,00 8.280,00 139,00 8.340,00 138,00 8.280,00 138,33 8.299,80 
70 Sensor de temperatura 24000 BTU Unid 60 149,00 8.940,00 150,00 9.000,00 149,00 8.940,00 149,33 8.959,80 
71 sensor de temperatura 36.000 BTU Unid 32 60,00 1.920,00 61,00 1.952,00 60,00 1.920,00 60,33 1.930,56 
72 sensor Temperatura 60.000 Btus Unid 32 98,00 3.136,00 97,00 3.104,00 98,00 3.136,00 97,67 3.125,44 
73 Termostato Freezer Unid 30 97,00 2.910,00 98,00 2.940,00 97,00 2.910,00 97,33 2.919,90 
74 Turbina 12000 BTU Unid 70 137,00 9.590,00 139,00 9.730,00 137,00 9.590,00 137,67 9.636,90 
75 Turbina18000 BTU Unid 60 149,00 8.940,00 150,00 9.000,00 149,00 8.940,00 149,33 8.959,80 
76 Turbina 24000 BTU Unid 60 149,00 8.940,00 150,00 9.000,00 149,00 8.940,00 149,33 8.959,80 
77 Turbina 9000 BTU Unid 70 127,00 8.890,00 128,00 8.960,00 127,00 8.890,00 127,33 8.913,10 
78 Turbina 36.000 BTU Unid 16 160,00 2.560,00 161,00 2.576,00 160,00 2.560,00 160,33 2.565,28 
79 turbina 60.000 BTU Unid 16 190,00 3.040,00 193,00 3.088,00 190,00 3.040,00 191,00 3.056,00 
80 Turbo Touch Unid 100 100,00 10.000,00 106,00 10.600,00 100,00 10.000,00 102,00 10.200,00 
81 Suporte split500MM Unid 200 45,00 9.000,00 48,00 9.600,00 45,00 9.000,00 46,00 9.200,00 
82 Suporte split450MM Unid 180 40,00 7.200,00 42,00 7.560,00 40,00 7.200,00 40,67 7.320,60 
83 Cabo PP 3X2,5mm Mts 400 10,00 4.000,00 12,00 4.800,00 10,00 4.000,00 10,67 4.268,00 
84 Tubo de cobre 1 /4 Mts 150 20,00 3.000,00 22,00 3.300,00 20,00 3.000,00 20,67 3.100,50 
85 Tubo de cobre 3/8 Mts 250 23,00 5.750,00 25,00 6.250,00 23,00 5.750,00 23,67 5.917,50 
86 Tubo de cobre 1/2 Mts 220 30,00 6.600,00 32,00 7.040,00 30,00 6.600,00 30,67 6.747,40 
87 Tubo de cobre 5/8 Mts 180 30,00 5.400,00 34,00 6.120,00 30,00 5.400,00 31,33 5.639,40 
88 Tubo de cobre 5/16 Unid 300 20,00 6.000,00 26,00 7.800,00 20,00 6.000,00 22,00 6.600,00 
89 Porca de cobre 1/4 Unid 100 9,00 900,00 10,00 1.000,00 9,00 900,00 9,33 933,00 
90 Porca de cobre 1 /2 Unid 100 20,00 2.000,00 21,00 2.100,00 20,00 2.000,00 20,33 2.033,00 
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SANTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

FAZENDO t---1 MAIS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU RECOMENDADAS PELO FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES DE 
CONDICIONADO DE AR TIPO SPLIT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA-MA. 

CESAR HOLANDA CUTRIM 
MENDES-32953356304, 1 J. A. DE. SOUSA AGUIAR - 1 D. s. VIEIRA EIRELI, 1 VALOR MÉDIO 

CNPJ: 1
9
.
186

.72310001 _55 ME, CNPJ. 28.865.430/0001-95 CNPJ: 30.682.981/0001-65 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V.TOTAL 
91 Porca de cobre 3/8 Unid 100 15,00 1.500,00 16,00 1.600,00 15,00 1.500,00 15,33 1.533,00 
92 Tubo esponjoso 5/8 Unid 100 9,00 900,00 10,00 1.000,00 9,00 900,00 9,33 933,00 
93 Tubo esponjoso 7/8 Unid 250 15,00 3.750,00 16,00 4.000,00 15,00 3.750,00 15,33 3.832,50 
94 Valvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) Unid 60 30,00 1.800,00 32,00 1.920,00 30,00 1.800,00 30,67 1.840,20 

95 Valvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) Unid 60 25,00 1.500,00 28,00 1.680,00 25,00 1.500,00 26,00 1.560,00 
96 Valvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) Unid 60 30,00 1.800,00 35,00 2.100,00 30,00 1.800,00 31,67 1.900,20 

97 Valvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) Unid 60 45,00 2.700,00 45,00 2.700,00 45,00 2.700,00 45,00 2.700,00 

98 Valvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) Unid 60 45,00 2.700,00 45,00 2.700,00 45,00 2.700,00 45,00 2.700,00 
Valvula de Acesso Shereider 1/4 Unid 180 

- ---
10,00 . 1.80~6,,._ .. g()() 2.3j0,00 10,00 _1.800,00 11,00 1.980,00 

---- -

- ME, CNPJ: 28.865.430/000 
PJ: 30.682.981/0001-65 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haicke/, s/nº- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. (){ 5 I cfl 3 
N:FL .32 

.J--

ASSINATURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITA TÓRIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

Em obediência ao que dispõe o Caput do artigo 38 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, AUTORIZO, a deflagração deste procedimento licitatório 
conforme solicitação expressa no Processo Administrativo supra, tendo por objeto 
Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação de empresa para 
manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou 
recomendadas pelo fabricante) para instalações de Condicionado de Ar, Tipo Split, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA, 
conforme especificações constantes nos termos da legislação em vigor. 

Em obediência ao que dispõe no art. 7°, §2°, inciso I, c/c art. 38, caput, 
ambos da Lei nº 8.666/1993, Ratifico a APROVAÇÃO o Termo de Referência anexado 
aos autos do Processo em epigrafe, urna vez que foram devidamente comprovados os 
seguintes requisitos: 

1- Abertura de processo administrativo, devidamente autuado; 

2- Ofício de solicitação da demanda; 

3- Termo de Referência, devidamente aprovado; 

4- Pesquisas de Preços; 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no 
Processo Administrativo acima identificado possuem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

:=:: 
SECRETP,RIA DE PREFEITURA DE 

GO,/ERNO SANTA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ASSINATURA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações, bem como demais 
legislações correlatas. 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia - MA, 23 de janeiro de 2023. 

Secretária Municipal de Governo 
(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 04/0 l /2021) 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
FAZENUO MUITO MAIS 

~ ~ 
~ , ~ 

PREFEITURA DE 

SANTA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2023. 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração. 
DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município. 

f.r. PROC. Qi 5 /0 3 
N:A.. 4o 

ASSINATURA 

ASSUNTO: Solicitação de manifestação da Procuradoria Geral do Município de Santa 
Luzia, acerca da minuta de edital e seus anexos acostados, bem como aos 
procedimentos adotados na fase interna do processo em epígrafe. 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria nº 196/2022, 
que nomeia o Pregoeiro oficial do Município de Santa Luzia, e a Minuta do Edital na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para parecer e providências desta 
Procuradoria Geral do Município - PGM acerca da contratação dentro das 
formalidades legais. 

No mais, em breve relato, o objeto da licitação tem por escopo Registro de 
Preços, visando futura e eventual Contratação de empresa para manutenção 
preventiva, e corretiva, com reposição de peças ( originais ou recomendadas 
pelo fabricante) para instalações de Condicionador de Ar, Tipo Split, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia, de acordo 
com as especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência. 

A licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, fora a escolhida, 
por destinar-se à aquisição de bens e serviços comuns, nela não há limites de valor 
estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por Item, além de 
concentrar todos. os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os 
lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 
negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna 
o procedimento muito célere e econômico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 
financeira; 

b) desburocratização do procedimento licitatório; 

c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as 
contratações; e, 

d) maior transparência. 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE 
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ASSINATURA 

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar 
previsão legal do artigo 4º, X da Lei 10.520/2002: 

Art. 4". A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras: 

( ... ) 
X - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desemprenho e qualidade definidos no edital; 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioso 
mencionar Súmula 247 do TCU, que acabou por pacificar a necessidade de seu uso, 
ipsis verbis: 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global. nos edjtajs das licitações para a contratação de obras. serviços. compras 
e alienações. cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas. devendo as exigências de habilitação adequar
se a essa divisibilidade. (grifo nosso) 

Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, no instrumento 
convocatório houve o registro de qual será o provedor ou a plataforma que 
disponibilizará o sistema eletrônico, previsto no item 3.2 do Edital, atendendo o 
exigido no Decreto Federal 10.024/2019. 

A~sim, temos que o certame sendo formalizado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando 
assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como 
parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo. 

Ratifico ainda, que a minuta de edital elaborada e encartada aos autos 
atende ao que determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o 
número de ordem, a secretaria interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, 
bem como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis nº 8.666/93 e 
10.520/2002, e, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e 
horário para recebimento dos documentos e propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições 
para assinatura. da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as 
condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; 
os critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com o 
Departamento de Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE ~ 
LICITACÃO SANTA LUZIA 
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Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das 
propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos necessários a 
habilitação. 

O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 
8.666/93, trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo 
de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

A minuta da Ata de Registro de Preços está em consonância com a legislação 
que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação 
e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 
das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

( ... ) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no§ 60 do art 32 desta Lei.~✓ 

=t: ~ &? 
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Por fim, declaramos que será observado o tempo hábil para convocação dos 
interessados em participar do certame, será observado o prazo mínimo de 08 (oito) 
dias úteis exigidos pelo art. 4º, V da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, no entendimento desta Comissão, o presente procedimento foi 
seguido a legalidade, aplicando a legislação vigente e que orientam o procedimento 
licitatório, em especial as Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, e, o Decreto Federal nº 
10.024/2019. 

Considerando, por fim, que o Pregão Eletrônico é a forma obrigatória de 
modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no Decreto nº 10.024/19, além de 
mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda 
licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos 
exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante 
sessão pública, por meio de propostas e lances, além de ser eminentemente público 
e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração. 

Assim, com base no breve reato, solicitamos emissão de parecer acerca da 
minuta do edital e seus anexos, bem como, dos procedimentos adotados na fase 
interna. 

Respeitosamente, 

S nta Luzia/MA, 13 de fevereiro de 2023. 

ILVA DE ASSUNÇÃO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Pregoeiro Oficial 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE - SANTA LUZIA 
FAZENDO MUtTO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
ASSINATURA 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ; 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
prefeiturastaluzia11@outlook.com/Fone: {98)98595-2871 

Av. Nagib Haíckel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PORTARIA Nº 196/2022 Santa Luzia, MA, 01 de maio de 2022" 

DESIGNA O PREGOEIRO E EQlHPE DE 
APOIO NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA (MA), E DJ\ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFElTA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, em especial o Alt, 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4°, da Lei nº 8.66611993, pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de licitaç&ío para 
aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Santa Luzia, nos 
termos do artigo 3°, da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1 º: Designar os servidores abaixo relacionados para as funções que 
seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servídor comissionado, Matrícula n" 
803289, exercerá a função de Pregoeiro Oficial, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão; 

llFRANCLilJD ALVES ARAÚJO, servidora efi::tiva, Matrícula nº !004 i 4, 
exercerá a função de Men1bro da Equipe de Apoio, que prestará a necessúria assistência 
ao Pregoeiro; 

HL VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora efetiva, rnatricufa nº 
302952, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necesstirla 
assistência ao Pregoeiro; 

Art. 2"': O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos membros da equipe 
de apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
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ASSINATURA 

Art. 3°: '.Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura!;) terá validade 
de 1 (um) ano. 

Art. 4°: Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em confórmidade com a Lei Orgfü1ica 
de SANTA LUZIA (MA). para que surta seus legais e efeitos jmid.kos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL .. CLOTlLDES AL.MEU)A 
SANTOS", SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE MAIO DE 
2022. 

FRANCILEN~ ' 
Prefeita Municipa( 

Dê-se CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

e da Prefeitura 
EU erto Lima Arrais 
Assessor Especial do Gabinete da Prefeita 
Portaria nº 043/2021 

(,\&!NETEOA ?~1EfG.1'l wr-A ür 

r::JR::FEIT A SANl'A tii2JA 
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III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

Art. 3°: Os servidores especificados nesta portaria 
desempenharão suas atribuições concomitantemente com 
as de seus respectivos cargos no período de 01 (um) ano, 
conforme estabelecido no art. 51, § 4º, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 01 (um) ano. 

Art. 5º: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZL'\. 
(l\,fA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 196/2022. 

DESIGNA O PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de 
licitação para aquisição de bens e serviços comuns, no 
âmbito do Município de Santa Luzia, nos termos do 
artigo 3º, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1º: Designar os servidores abaixo relacionados para 
as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Pregoeiro Oficial, que será responsável pela condução 
dos trabalhos do Pregão; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro; 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

ASSINATURA 
Art. 2º: O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos 
membros da equipe de apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da 
área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 1 (um) ano. 

Art. 4º: Ficam revogadas as demais disposições cm 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - cm 
conformidade com a Lei Orgânica de SAN'L\ LUZL-\ 
(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 212/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica J\funicipal, 

O Estatuto e Regimento Jurídico dos Funcionários 

Públicos Municipais Lei n°17 de 19 de dezembro de 1992 

e a Lei de Estrutura Administrativa do J\Iunicípio, nº 559 

de 02 de dezembro de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. THIAGO SILVA DE 

ASSUNÇÃO, portador do RG nº 038511552009-

0SSP /MA, CPF nº 056.557.863-46, residente e 

domiciliado na Quadra 07, Casa 05, Bairro Mutirão, Santa 

Luzia - J\L-\, para exercer o cargo em comissão de 

PREGOEIRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO E GESTÃO. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Luzia (I'v1A), 02 de maio de 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7f587aaff9efa20f2540e8cdaa472860a05d0c0d 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N!! __/20_ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! __/20_ 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 

PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N9 

10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SCTE~B.RO DE 2019, DO DECRETO N9 

7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OlÔT:UBf:tO: DE 2015, APLICANDO-SE, 

SUBSIDIARIAM ENTE, A LEI N!! 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS:EXIGÊNCÍÂS ESTÂSÊLECIDAS NESTE EDITAL. 

LEI COMPLEMENTAR N!! 123/06 E 147/2014, SUBSIDIAR.l,AMENTE, PELAiiztEI N!! ]íi&66/~3 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE . · ··.· x,. NVOCATÓRICJ NEX(.)S . . , . 

i\- r;:'"' 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desi . denomini~P Pregoeiro, ·mediante a inserção e 
~x"L'.Jé,. 'y/ 

monitoramento de dados gerados ou trans s direta~nte para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá~ cf~nVe outras, as~eguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e dec· .. as impugna2a~te consultas.~16 ê(dital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a s pública na

0

;int~rnet; verificàfâ conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos nest ital; .... a etapa de<{â~ces; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e deci · recu .. .encaminha'íf'.it> à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do . me; êõnc:lY.zir os trabã!hos da equipe de apoio; e encaminhar 
o processo devidamente instn:ild~L oridad onsávêi"la,açlju<:ffcação e propor a homologação. 

;~;1~:i ,',, ,.,fr, , ,.,, 

IS DE SANTA LUZIA/MA 

:2_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

_/202_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DIA_/ _/202_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

_H:_M DO DIA_/ _/202_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

_H:_M DO DIA_/ _/202_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

=e: =e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE P~gina 1 de .50 

GOVERNO SANTA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

N: PROC. %5/,:J 3 
N: FL. i . 

;ç 
ASStNATUP 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços, 
visando futura e eventual contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição 
de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de condicionado de ar, tipo split, para 
atender as necessidades das secretarias municipais de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Te,rmo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

. . 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do !]g'J",lv, observadas as exig~ncié3s contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. • ,;>· • ·· ,,_;1>:~ 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexi1~iap:·~: stimativa de cpnsumo e será solicitada 

de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, lâdendo ser ut1 a no todo ó•tt!;?m parte. 

';:;:'... ··.•·• 

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n~1p3/2006, Lêíi!ijª;;J.47 /2014 e Decreto nº 8.538/2015, fica ainda 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por é , do quantitâfiyo. dos itens prettardidos nesta licitação mais 
os itens exclusivos, para participação .. ão de propbstas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme divisão const · Referênciâ'.:anexo a este instrumento; 

F':V:<, 

1.6. Não havendo vencedor parai~r.€ 
·7•'-'•~f-'.'.Jt'·' ' 

' se~;é3d}udicada ao vencedor da cota principal, 
~;r~Jtiquem o preço do primeiro colocado da ou diante de sua recusa, as licitsí!'itê 

cota principal. 

pelo menor preço, 
item. 

1.8. 

,vada e a e · rincipal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
do que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 

resas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
anta da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão 

não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

=.:: 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ'~~,~{;11uçi,das em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 9s atos p'r~,ticados {:iiretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sis);éri}a'ou do ór~~o ou ~ntidaçje promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dq,~:eriédenciais de acesso, ~inda c:µJrepor terceiros. 

,,}(;4';;,;·,. 
'.')(,;;'·'.·;,:;' 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a, exâtidão do'$: seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junt

10 
s órgãos re~onsáveis pelá informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração d egistros tão lõ~b,Jqentifique jncorreção ou aqueles 
·''<,"~','?·, ;,, 

se tornem desatualizados. , V,\. 

3.5.1. A não observância do disposto,no subf 
habilitação ':r 

anterior pod~rá ensejar desclassificação no momento da 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃcO~ . 
::,·;•' 

4.1. Poderão particip,t 
termos do art. 3Q, inci 

. te Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
· · ;.,da Lei Complementar nº 123/2006, ou ainda 

Microempreende lrco 
147 /2016 e arts. citb:; 

i Compl :'tàr 128/08, nos termos da Lei Complementar n.º 

finalidade e ra 
asco · ~ 

eral nQ 8.538/2015, regularmente estabelecidas no país, cuja 
adas : bjeto do presente Pregão, e que satisfaçam integralmente ,,,9, 

m Credfhciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
.'.\'", , ,,-~~~; 

íniffiô de 3 (tr~ fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
porte iados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
to con catório, será aceito a participação de empresas que não micro e 
:, Lei Complementar, 123), ficando assegurado, no entanto, os benefícios as 

presàs, conforme Lei Complementar nQ 123/2006. 

4.2. ' 'amento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nQ 123, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação de 
habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias 
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consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas ou outro documento 
equivalente. 

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com .• ppderes{expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

,/~r~{:'., 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar;tJ~;;;~a Lei nº 8.666,~é1~~3; 
:~t;\·," ' ,, .,,,·,-

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de cr1Í!Jeres, concord~ta. ou em processo de dissolução ou 

liquidação; >~~l< 

4.4.6. Entidades empresariais que esteja · 

4.4.7. Organizações da Sociedade Cr 
746/2014-TCU-Plenário). 

:,,, 

4.5. COMO CONDIÇÃO PARA P~ij 
CAMPO PRÓPRIO DO SI A ELET 

;_;i 

·uisito 
apta a usufruir: nt&f 

·:i;;h: 
'·':;f(;,· > ', 

nidas em c~h$ór:cio; 

Público - OStle? atuando nessa condição (Acórdão nº 
~;.f<>,,,, 

,;,;" 

EGÃ~i:%:úc1ÍANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
/ "e, J ,. ; '. 

. S SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

•t:J~13º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
ido em seus arts. 42 a 49; 

ão de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

ns ettque a · ipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
· . ,}Jo campo 'não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
redi~ pre.visto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

4.5.2. Que está cie~t~~lf'concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
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4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art',Stda Constituição Federal; 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeita,f:j,~ltci;t~ntcê às sanções previstas 
em lei e neste Edital. " · · · ·· ·· 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENJ0S{ÔÊHABILITAÇÃO. 
, <·' > ' \' ,,,_,,~:-,, 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por'r:(l,~ic, do sistemâ~letrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, propostâC:Õm a descriçãb;do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para ~.,~,~rtura da ·~~i!,~º pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa doê i ntação. 

;,,,,;,,, 

5.2. O envio da proposta, acompanha
1 

meio de chave de acesso e senha. 
tos de habitifª'ção exigidos neste Edital, ocorrerá por 

"'<t;i;,,'.!;ü}:i<; . , '• ,3:!~ _ _ 
5.3. As Microempresas e Empres: 

,><;' ~, 
e deve~:eotàhlinhar a documentaçao de habilitaçao, 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, ainda que haja alguma na:. ição def ;, ,, 

de 2006. 

5.4. Incumbirá a 
Pregão, ficand 
mens 

'', ''\, 

te acompanhar ~sfa1o~rações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
elo ônO$j ecorrérite:<;la perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

. desiôflexão. 

ntes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
.inseri o sistema; 

sa etap do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
· realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta . 

. ompõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
0"' 
:tâ"ção do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

:=e: 
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6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

ASSINATURA 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos., operadbfü1is,· ;e~cargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarittfüeta ou indiretâmentl3 no fornecimento 
dos bens ou serviços. · < · · · · ·.c:L4!Z:: 

',,té{~k.;;fi 
cc ;•,>e>'> ':tr:;{I;,'.c<{. • •:?""""""' 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicia,I, 'quanto ''na',.~tapa de lant:fi;:s, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dir~(~~e pleitear qqj!:guer alteraçãb, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. "0;;;~:., ·, .. 

·, ' 

,,,;., ·;, 

6.5. O prazo de validade da 
apresentação. 

' inferior a 60, (SESSENTA} DIAS, a contar da data de sua 
., . e:~ ' 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preç 
públicas, quando participaremql,~3H ·tações 

normas de regência de contratações 

7. DA ABERTURA DAS 

7.1. A abertura d 

em c 
apres 

.~ .. POSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

á em sess~q;;J:jública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

··\~[:h 
propos reser\'fiãâas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

reg1;1isitos ,elecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
s téi:ni~J.§ exigi. éfs no Termo de Referência. 

\',··{t~L~---
5$ ificadi:I"~ proposta que identifique o licitante. 

ão seí'á·sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais.eritre os lances~1:que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta qu~,

1
~õbr:ir a melhor oferta deverá sér:;;R$ 0,01 (hum 

centavo). '"' ··· 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesm ·tante não poqerá ser inferior:a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três• egundos, sbÍ:> pena de s~rem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lan~~-

7.10. Será adotado para o envio de lap~es no ão eletrônico o·modo de dis uta "ABERTO" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos"~I.lW:'essivo . prorrogaçõ~$-

•+<F:,', .,;,_,,<~'iY ., 

7.11. A etapa de lances da se's$ão pública á du~}ç:Íá: •de de?'. 11i'.~i;hutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema Qll~pdh;111b'rx~r làtiíZ\,e:ertadoliOSIJltii"nos dois minutos do período de duração 
da sessão pública "' · ''kfiw,T ·.·•·· \[,:,," 

· i3:gi!t . ' ; ,ij'.~'*:!ii;,,,, , . 
7.12. A prorroga 
ocorrerá sucessiv 
de lances intermed't 

e lances; d.e½::gtte trata o item anterior, será de dois minutos e 
ces enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

7.13. 
auto 

\}t~, 
avendo n:i;i~ lariées na forrfl'itestabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
, '-,,,1t,:, , i -{ ,,,,,,,,,,, 

7.14. Encer 
assessorado pe 
consecução do m 

titiva se que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
e oio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

"~,,, , '; '/, 

·. preço. 

, o sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o val9r de sua proposta .. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de,;;;rtl~:t~:mpresas i·~mprE:;~â's;•·Êl~freqLJeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriti'' ''ão1a1;.1tomática, junto à ~écêita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em co!un . rópril~i;n,:JJcroempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com ê\\yªlores da pdijj'ei.ra colocadà, ~e esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, parai · de aplicat:clê:o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decretq,"nº 8.538, de . ls. . 

<·\;;~:\:~~:·, 

7.22. Nessas condições, as propostas çie micro esas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
posta ou mef~W lance serão consideradas empatadas na faixa de até 5% (cinco por cento) aci '' .. · melh' 

com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos,ter 

•. ···,::;;. :. . ./ 
. 'te~,;~!lrior terá o ~lr~ito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoria 
controlados pelo sistema, 

7.24. Caso a micr 
no prazo estabel 
seen 
direit 

,, ,.,, 
· .. primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

à:utomática para tanto. 

sa ou àem resa queno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
s as d ... is licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

"'.,%.\::... 

.o por irlnto), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
A, 

,-''.,, 

'Nw~,.__ 

a dos \J'~Ífçs apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
los estabê'Íecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
p~jpieiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando opostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério ·. esempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no país; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de resêrv-ã'tde cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociate que atêndam às r,egras de acessibilidade 
previstas na legislação. · · 

J;r• ... ". 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será SQ'.~irdi@!õ!IO sistema eletrôrjlco dentre as propostas 
empatadas. · · · · · 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão ·.ca, o pregoéirp deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que ~enha apresent~tit~lº melhor preço,, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condiçõe . , rentes das prêyistas neste EtiltàL 

7.30.1. A negociação será 
licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará,p;;á'l, · 
proposta adequada a~!' timo lan.c 
documentos complem 
apresentados. 

7 .31. Após a negoc 
' '"' '.{{i~,.", \f't', ,,,~·:,., ' 

ABILIDADE"'.1~ PROPOSTA 

pa~.J'!ndo ser acompanhada pelos demais 

dassifícâ~:ktGtüêf no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
··· {legociaçã·o realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

.)fl~:;eonfirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
>if~~;~,~ :/ 

iará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

:iooRA. 
'.''.'.) 

";-'t 

de ~/Jfr •. ociaçã regoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequaçã 
Edital e em se 
n.º 10.024/2019. 

··· patibili de do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
· rvado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

8.2. Será desclassificad~-roposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por sç:>,li~it:ãçao escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceíta pelo Pregoeiro. 

, . -,,:,: 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação"Eli~~/~rj~oeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como m9rc~;. mode·l~~::;tipo, fabricanté'e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de cat~{Q os, folhetos ou propostas;E?ncaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo· _adas pelo Prf;lgoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena d_!;! __ não aceitaçã'õi~proposta. · 

. ,, 

8.5.3. Caso a compatibilidade co ·cações demahctadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não pos· los meios prêv.istos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em eira 1 •· • presente àfi:)ostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indic:âtlo g dentro ·e( (TRESrdi~s úteis c0"ntados da solicitação. 

;,jji/,' 

8.5.3.1. Por meiq('iff meií'' 
procedimento para••f:~~valiaç 
incluindo o ais lic:ftantes . . 

erá divulgado o local e horário de realização do 
. presença será facultada a todos os interessados, 

ivulgados por meio de mensagem no sistema. 

'*;,;},,:, '--.;:,,, ,-'.,'.. ~-iTii\ifrt,", 
No caso tli não haver entr€Ífij,da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

eira, o~;:J;1avendo.) ntreg~iJI:1e amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
-,~ ,·y;;; ,, .' , " 

·· · antê~rá rec · 
. . . 
Jt<t\~ '. /f;?;;~, 
rriÔ(íia{s}apresentada{s) pelo primeiro classificado não for{em) aceita(s), o Pregoeiro 
bilidadeêda proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da ·s:t~1J11ostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações co~tântes no Termo de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
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8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PregoeirO examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

%~;?!)~,: 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do. sistema eletr-ênico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negêi:lf!J a obtençãoJ:le melhor preçó, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. ,;;t:.?ií: 

's:t\tf1,f,/ 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pf' eira não a~~itar a proposta épassar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que se~ obtid i~r o melhor. · •. • · 

podendo s•ê:racompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos ~~hínt açãb· mic~~émpré~~!:;iempresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for ita, e ~~1:i g assar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual oc ·a do em~àsle ficto;:~~I\Í:iSto:.nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, seguindo-

"· ¼¼tf«,,,_ , t:,, ,: -·~ .J,,: '.,,(.('. 

se a disciplina ant a se for"l?iaso. \:• 
"' I. <<'<~<s' 

8.10. Para microe 
prioridade de co 
48 da 

:e empreja"s de .ena porte locais/regionais será aplicado o benefício de 
,j, . ;,,,f.:f_;,, .,,, ,, ' 

·.:;pforme êijiQelecidâfl,b inciso 11, artigo 9 Q do Decreto nº 8.538/15 e §32 do art. 
7/14.•· 

'·11~i~:. >· -
'lise•tf~nto à' 

,., ital. 
·tação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

9.1. COMO CONDIÇÃO IA DE HABILITAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ESTAR APTO NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, BEM COMO, COMPROVAR O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

:=t:: ... :::t:: 
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
(https:// contas.tcu.gov. br /ords/f?p=1660:3:0). 

9.1.4. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existênc.i.c1 de Oêôr'r'ências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houv,_!jlj:f:~ude por parte. das empresas. apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. .lF ;, 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada pormeio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

A¾t, "';/,;): 

9.1.4.3. O licitante será convocado parã:iaa nifestação p'reviamente à sua desclassificação. 
, ',,\,·-., 

9.1.5. Constatada a existência de sa 
de participação. 

r:o reputará o· licitante inabilitado, por falta de condição 
""'\' 

9.1.6. No caso de inabilitaçã~,;li · 
ficto, previsto nos arts. 44 e45 

'"YJP,.> <· 
estabelecida para aceitá'.ç)o da pr 

"\:':,' 

'ções: ,. 

·çação/"J~lo:s_Jstema, da eventual ocorrência do empate 
tar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

ão, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
CAS,'. relaç . abilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
ira e f!Ção t~8'lica. 

t,, > "<<½\¼.it~t, 
er do lid.qte atUali.~_ar préviamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

vige1~ na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
posta, a·respectiva documentação atualizada. 

i~entdé subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos iais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s);;ê:onforme art. 43, §32, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes dever~-0 :encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de ha~tJ~ação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição nêt~~gistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de micr 
Microempreendedor Individual - C 

individual ,_ MEi: Certificado da Condição de 
ão ficará cci~<:Íiçionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreende . 

9.8.3. No caso de sociedade,emp;fijtriq ~:(~tgresa i~Jiv.idual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatutoJ(!!i,tContrat' ··· .,,,. " , · vida mente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado dé1abcumen ·· eus administradores; ·~ . 

lo 

~.-. ~ 

.Istro Públic.o d/~~1;1r,esas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
~~~§.O de ser:l:;particiJítite sucursal, filial ou agência; 

ade$.frn,ples: 1 

. nh~iíç1;tie prov 

ão do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
a indicação dos seus administradores; 

ativa: at/êf~ fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
nte'iãitquiy~do na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

como cFregistro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de emt,tlsa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, bem como de seus sócios, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servíço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantieaJ~stiça do tra:~~o, m.~giante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negati>fíi~Jrios termos do Título v11],i). âa Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.4$2,·~ 12 de m:aio de 1943; · /4;..,~,.. ~ á ,;;:,,. 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadb.lil(Débitos e ·úí~ída Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tribytos Estaduais, ~mitida pela s~Ifeteria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada; ::[1~~;}• . · 
d-~/•, -~·°',,.,,e: 

9.9.6. Prova de regularidade junto à' 
Certidão Negativa junto aos Tributos 

. nda M.i'fi\fçipal (Débitot~Dívida Ativa), podendo ser através de 

. ºcipai~}~rnjtida pela Sétretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

9.9.7. Caso o licitant~'s.çletentor·;!;J 
pequeno porte deve~â~1,present';: 
regularidade fi mesmo q4e esta 

eja qualificado como microempresa ou empresa de 
a JJí:rlêf!tação exigida para efeito de comprovação de 
ente a'igUrrl#1,jÉhtrição, sob pena de inabilitação. 

,
1
6':)MICO;;tl,1Jf\NCE 

iif~1:( . ~Qtti~\ 
9. , ·v~;deJalênci;;'.'" cuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 

distrib " r da:;;~(ie da e resa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
i,,,.. •• ·.,e., 

ex~.esso na ~g~pria Certidão; 
_,,j,,. ''. 

.-· J it~\<,,- _, 
asem que o licitante esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo poderá 
ame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

9.10.2. Balanço patrtQil'bnial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE Página 14 de 50 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUíTO MAIS 



H: PROC. ({) ~ Ô /cf),._3 
N:FL J 

.d" 

ESTADO DO MARANHÃO ASSINATURA 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-4 7 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº- Cep: 65.390-000/Santa Luzia- MA 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou 
balanço de abertura; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja de cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nQ 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigid9ipelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrent~ (LC), superiores à i (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = _A_ti_vo_C_ir_c_u_la_n ___ t""'e_+_R_·3e_·á_li_z_áv_e_l_.a--L_o_n~g_o_P_r_a_zo_-'--__ _ 
Passivo Circulciq~f Passivo Nãõ,lZirculante 

·tt;:·;:: , ... 

• :Ativo T ota 1 ". ,,_ 
SG = ---·•..,,,--,-------·-'-··-------·..,,.• -----

Pà'~$:(vo Circulante+ Passivo Não Circulante 

LC = 

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXtGÊ 

<;~!}&- ,"err,, 

+-½,;/'.' 

tiva t~~wante 

ivo CirH(t~i:ite 
. :::%, : : .. 

s 1NÕ1~,s coNTÁ:Vf.tS::· . 
<,w,,,, . , •. 

a) Realizada pesquisa n.a legislaçã~, 
constatou-se a ação dosdndices· 

q~ãos que promovem procedimentos licitatórios, 

1 tônclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; ,, ' -~~'~:>;:,,,, <> ',,;~:,í& 

',,;;;ii;;h \:-_,fü"~~'.· ''., 
b) Portanto, o ate . '"· . . estabé'l~cidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da e. Caso contj~rio, o:,tjesaten to dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 

v,,,,'4A, "'" . h, 

•.:. ,risco a· · · cuçãódfl);rcontra o; 
... . . > Y:, ~i~j;. 

)cig~ncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
içã&'lFecl~ral, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 

m1nimo que o icípio de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademaíst{;~~ índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 

•: .. '%: 
"mínimo" de segurariçâ7na contratação. 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

::e: :=e:: 
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9.10.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

9.10.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013. 

9.10.8. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado sede da licitante, de acordo com o 
artigo lº do Decreto Estadual 21.040, de 17 de fevereiro de 200~, parai+empresários e sociedades 
em presarias, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedênefa dã1{iita Jle início da sessão de 
apresentação das propostas. 

9.10.9. O balanço deverá ser apresentado em co~ff:J,tnldade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

. . . '. .. -~-
9.11.1. Atestado fornecido por pessoa juHdka de direito pübHco ou privado,êomprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens/serviços CQ;(Jlpatív'Í~·com o objeto deste Pregão. O átestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, co~st-ânçlo se"ú·CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, ~;·t radore;~Gi~~,rentes ou/servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome complet~e cargo ~o. it~. · 

• ,,, ·<" ·x~r•,',s, 

9.11.2. Caso o doeu 
diligencia para a verifi 

forme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
◊r'tnações dele constante. 

•• JJ<.l,.,:%'.;l / '-'. 

9.11.3. Verific 

~-,"· . 

. não se trata de acumento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis 

]11;diligerÍ~!IJ;rªi: J:6'ti,ifiPªs e, se for o caso, adotar o~tros proce~i~entos a fim de 
p~sentar aoSl'~g;30s competentes para adotar as medidas necessanas. 

···{:,_r~-
t?"'+?·. , h .,. l<:),;t& 

9. · ensávijí]Içiue a:~àt~tado'tle capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
veda . ._· da "~pm infó~j_s:ões genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais}{ffi>du( · · do. Ess'a''exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
o julgador'"' ·• post ssa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 

ção do objeto de maneira satisfatória. 

·;j:>>,:.'>-. 
9.11.5. Quando ser traiar de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado, 
o mesmo deverá estar com a assinatura do signatário reconhecida em cartório. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificaçãp, :;eguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restti~ão na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os ~umentos exigic:f~s, o Pregoelro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 'tinuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar~~ habilitação, s~ja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo "~'&¼:o estabelecido hceste Edital.:> 

','.,j '' ''" 

,(,>" 

9.17. Nos itens não exclusivos a microemp~. s e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, qi,event ··· orrência do eriipate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a discip(.:Í~ antes elecida para aceitação da proposta subsequente. 

',;-;«;:,;,; ,, ~JY;!-,~s, 
:ç::'(rJ ~ .. \(;/ ,, 

9.18. Constatado o atendimento 
vencedor. 

exigê~'é:i~~;)!:;le hab"illtê:Ção fixadas no Edital, o licitante será declarado 

10.1. · itante d~&.larado:V~ncedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS} HORAS 
· '.'" · Jstema eletrônico e deverá: 

e gua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao:'.9•l)jefõ'>d~ste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste E,ditá;:i s~us.t\nexos, não se~cfo:considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou quê~~,tabeleça víné~Jo,à proposta tfe outro licitante. 

3/1[>.\1, ,,'\,;,';_:._, 

10.6. As propostas que contenham a descriç~o do obje·:/t~ v:~lor e os docurj;ÃgJ1tOs complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologaçãó>:í':i'.: · · · ·· · 

;/):; .• ... ·~~~ttf~, 
<({{;x{,~ 11. DOS RECURSOS. 

~ ?«t 

,z~11;t1;,, 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fâ;Ítqe regul'ã:rlzação fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa g / no pt,Í~e, se for'ôcaso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(TRINTA) MINUTOS, par " e quar . . . .... ,,roi~*ste a inte~ção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) ' são(ões·:·~tenêl~'r~llir-r'ê"i'e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

~v; , 

roanifeste;:çabe:t~'<1ifltregoeiro ve~ificar a tempestividade e a existência de motivação 
-;:·::_ ',• v,,,,;;, <t;z .. ~""; .. , 

1Pà!fa decidrii~. admifê<çj.µnão o recurso, fundamentadamente. 
1:11., '•• ' '',~· 

11.2. Havendo q 

,..i.~1\. ·, V-':" ::)b+, _ ,,_-}, 

esse mom"'to o Pregoeiro n'ãii>adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
ade do1~~curso. :. i:t;., ,. '' 

, '•.·.:'! -·~--<>\1.-

""<i ·J;;íí>> 
· ai;:ão moit'7ada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

"tido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razõe , lo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

::t=: 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão ·pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o lidtante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumentoéqüivalente ou nijo comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC ~1;~23/2006. Nessas hipót1;s~'s, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerraménto da'etapa de lances. · 

;ii~~'\ ~ ,, }:j}"' 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser cdhVQcados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio d' ... tema eletrônicô{'.'chat"), ou e.,.;mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

' 'ffi' 
12.2.2. A convocação feita por e-mail d~~

1
-á de J~~qo com os d9~tDs contidos no CADASTRO DO PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabRidape do liéitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO 6ij40MOLÔ' 
<,,,,,;;, ,,/-.cv -:~,:..L'-, 

... , '::~:,,;:,~:'.} ,, 
13.1. O objeto da. :,:.,á a b.ao licitante d,éclarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não r . idade competente, após a regular decisão dos recursos haja interposição 
apresentados. 

13.2. dos atos praticados, a autoridade competente 

.ncia de garantia de execução para a presente contratação. 
i)'.,,, 

15. DA ATA DE REGISTR(i,i'DE PREÇOS. 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 
05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir'd~ d~ta ele sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente;:çonforme o caso (Nota;çie Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contra(~~ãb, sem prejuízrfdas san4àes':pr<;vistas neste 
Edital. . . . 

16.2.1. Alternativamente à convocação para com~;~~çer perante Ó:órgão ou entiâa.<Je para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, meçljante corresp;dfujência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

<SIZ;:2;'(,. ,'., 

meio eletrônico, para que seja assinado 'oti':ijçeito no pra'zo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. "-·•,,. ,%•> 

16.2.2. O prazo previsto no subitem a, 
justificada do adjudicatário e aceita pela 

. ;, J}!t ! }:~~'itt>,fr, 
tr 

: ,,'+t~ ,,, 

.·· do, por igual período, por solicitação 

16.3. O Aceite da Nota q~Impenhc>;q_Ú dê{ir,:ístr 11 rY'lo,c,;1',.., equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
• "•XAJf,-- ,; ;_>f;;i, ,.. . 

no reconhecimento de quê':r, ·•t:;0,:;. 

16.3.1. Referi 
e:~>·. ·,, 

.está sübstituindo 

:, _6, de 1Q~;,. 
, 'm , / «:y, • ,~ "~ ,' , 

sta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

hece -~~:as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
os dir~it~s da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

eia da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
ó1conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
' /~~-, 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 
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16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.6.1 . . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as coripições de.bj3bÍlítição consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, à Administréção, sem~~rejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licit~.nte, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dosJ~~uisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociaçãõ, assirrâtocontrato ou abâta de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

,-P,h 

17.1. As regras acerca do reajustamento erff::;t~[ltido geral do.vai.ar contratuals.~o as estabelecidas pela Lei 
8.666/93. '< <:t .... ···. . ... 

'\{t''f, 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

18.1. Os critérios de recebimentt il:f-Jtaçãd:~"objeto ei1de:'.fis<talização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS OBRIGA~J~.DA Côl\lTHATAl\l 

19.1. As obrigaçõe>'.i> 

:{ if+:). 
~gament1'§1P as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

{".,.L: '..¾fo/ 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - M4 

ASSINATURA 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços b ·eto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por · ;J;iaqr dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/9'3~'. •. ·· ·· · 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos c17~clitos que a contratada possuir.com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com. ~s2â~rnais sanções admihisfrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contrati'd~~.,a Administrâção poderá àplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termq~ do artigo N'f'.$,1:;.da Lei Nº 8:66~/93: 

)'y,,+,. , " .. ,, 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de se dan~$;çla ordem de/i;tté 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; ',._<L,;,:·''·:,, 

·:;;:;;,;\:r,, 

e) Suspensão temporáriª1!fit partlêipaç . aç·ãii:J:;:'eJmpedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não'~~rior a O~fifflpis) ah8s)rs~t1do que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Admini&t ão ddMuriicípiêtfj:~í:'lnta LÚ~Jâ/MA~ será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade' o) anos; ""if:; 

~ ·,;}j~~i'., ,' 

d) Declaração de ini' ,para junto à•1Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
deter u"~t~,gue se · movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

acordo o inêtso IV do iifM:. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e 

intimação, poderí 
informado para a apr 

3:S~~/oo. · 
í\,, t?f'., 

liqade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
dministràção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

ão e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
ASSINATURA 

Prefeitura de Santa Luzia, CNP J: 06.191.00l/0001-4 7 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haickel, slnº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar Cé;l•~~âltdano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

- . :.:;i\... ..· •• 
e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar oú"ôê\;lltar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo ffril!lt1ceiro multilaterál, com o objetivo de impedir materialmente 

'<'»~Wi>~:- < ,' 
a apuração de alegações de prátiçq,,previst~'i'acima; atos cujadntenção sejà impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismofrij~1tceiro rmllltilateral promover inspeção. 

»;, ,-: '·:-:::'( ..,. 

22.1. Não haverá cadast 
' 

23. DA IMPUGN 

is antes.•~· 
h, 'D 

nada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
;:;,> 

23.2. 

·:~~).~ilauxlHado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir ,,;,,,,. ,,,(''.' 

prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

'>t~~f-->, 
23.4. Acolhida a impugmtç:ão, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

:::t:: :=t:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagfb Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

.,), 

ASSINATURA 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema exi,incuJarão os participantes 
.A ' ' 

e a administração. e?: 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimel}t~s0solicitados, bem como óutros avisos de ordem 
_;'.;(-.,/ .. 

geral, serão cadastradas no sítio www. · · · · · · r sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadãs após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por repr'ésentante não hâbHitado legalnf~:nte ou não identificado no 
processo para responder pela proponel\te. ,ô,, 

23.11. A petição de impugnação aprese~F ar emp~;~ deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade etnpr sária, o ... uradoF;~:.vir aconípânhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas poster:.io ·.. ações;:~ houvei; .. éfô/~t~ de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou p•icular ~ ijto com poderes para impugnar o Edital). 

<~;1~,, 

24.1. 

24.2. 
certa 

Brasília - DF. 

a no sistema eletrônico. 

iente ,ou oco . 'nçlo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
sessãÔ:será a~fó';,,aticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

· .. mente1istabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

cias de terilpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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ASSINATURA 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exçl,µir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediênte.na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não jmportará à afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prjndpibs da isonomia e do interesse público. 

€"~ . . 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e le&JtiJfj~~e dâ's i:nt,ormações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer docum.ento aprese~taçio ou a invercl~cle das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação clil~proponente q:ue o tiver apresent.ado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contra . ou dc5c" umento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

24.11.Em caso de divergência entre disposi~~!ldeste E~it~te de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edít~lt; · •.• · ·· 

24.12. O MUNICÍPIO DE ~TA LUZ ;:;lf, Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fatq erve~l~ntE? que e tua óbicé''mahlfesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por p ão de 'terceiros, sâf\J~quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que · JJS os pria,~/pios l" ·· .. pia defesa e contraditório. 

esclarecer ou com'pi 
que deveriam ter sid 

,.;,,;,;;e', >9.:,-<V\ .• :~ \ , 

':'. _:,::}é,-,, 

do pregão incti41'$ do contrato . 
. . , ., '"'tN:·i/ 

t,:~·~·\ :· ,) .,·:. >,,·, 

.ão ifl}licitaçãq,~r motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

·' <UÁtfJ; ~'.:( 
utóííiª~e superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

a instroção do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
.,esentados para fins de classificação e habilitação. 

w,!,i't;,. 

24.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n2 - Centro, Santa 
Luzia/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO tvlAiS 

~ ,.....,._.. 
PREFEITURA DE 

SANTA 
FAZENDO l'-1U!TO MAIS 

P-íigma 25 de 50 

lllllllllllllllilllilllllllilllilllllllilllilllllllilllillll!llllllmllll!mllll!llll!llllllllll!llllllmllll!mllll!mllll!milll!llllll!lllmllll!mllll!lil!'ffll!III.WJíi!IMlll&&!il!lllllllillli!lllllllllliillli!lllllllllllllllllllllllllllilllilllllllilllilllllllilllilllllllilllilllllllilllilllllllilllilllll!llllillllillll&!l!&lllllllilllid&illlllllillli&!il!l lllllllillli&lilllllllillli!&l&&!llWlMii'ffllll~'Ul 



- d:: 
ESTADO DO MARANHÃO ASSINATURA 

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06. l 9 l.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Av. l'lagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO Ili - DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO V-MINUTA DO CONTRATO; 

Santa Luzia/MA, em_ de ___ de 20_. 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 

Secretária de Governo e Gestão de ~êitrta Luzia ~ MA .... 
(Autoridade superior mediante ato por deleg~ção- Decreto ÍÍ·~~Ol/2021} , 

:::e: 
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1. OBJETO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNP J: 06.191.001/0001-4 7 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA 

ASSINATURA 

1.1. Selecionar melhor propostas para Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo 
fabricante) para instalações de Condicionado de Ar, Tipo Split, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Santa Luzia, pelo prazo de 12 (doze) meses conforme especificações contidas neste Termo de 
Referência. 

1.2. A prestação dos serviços poderá sofrer acréscimos e supréssiés até o lirijite p~eViSto na legislação em 
vigor, nos termos do parágrafo primeiro e segundo do artig~'.9~ da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Motivação para contratação: 
J,, 

• A contratação se faz necessária c · .·erando que"b sistema de dimatização dos aparelhos de 
Condicionado de Ar, Tipo Split ·nstala ~St[!OS prédios aq~inistrativos necessitam de manutenções 
preventivas e corretivas, uma.... que nãt:hpossuímos rfonosso quadro de pessoal, profissional 
especializado para realizar o referi 

2.2. Benefícios da Contratação: 

l:ls-,, ,, 
• Manter em plenclifdi\fionam .1111atização de todos os aparelhos de Condicionado de 

Ar, Tipo S · dos aigãos Mu pais. A contratjão desse serviço garantirá o perfeito estado dos 

.evitará ~ta.25.tornêJs,r:us usuários. 

S: :-ytj 
"\$':t,>, 

-~,;>:/,,,,,, 
'ti@é'.f,', 

s deverã . r prê'stados dêifgrma continuada, portanto a CONTRATADA deverá manter um 
,nte tô~o o horá · de expediente da CONTRATANTE, adequando o horário de intervalo 

n~~dos seu cionários para atingir tal finalidade. 
n,, ~1 

-~;~{~:~ :,' 
0"'00~ SERVIÇOS: 

"• á sinalizar adequadamente, com equipamento visível e específico para tal fim, os 
locais onde esteja execuf · do serviço que ofereça algum risco de acidente ou que fiquem inapropriados para 
circulação dos servidores e público externo. 

4.2. Normas técnicas a serem observadas na execução dos serviços: 

• Normas ABNT aplicável Legislação Municipal, Normas do Ministério do Trabalho, e quaisquer outras 
pertinentes ao objeto contratual. 
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ESTADO DO MARANHÃO ASSINATURA 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-4 7 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

4.3. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção e reposição de peças reposição original caso seja 
necessário. 

4.4. A CONTRATADA deverá manter registro de empregados de que trata o artigo nº 41 da CLT no local da 
prestação dos serviços, sendo esse dispensado apenas na hipótese de a CONTRATADA adotar o controle único 
e centralizado para registro de empregados e desde que os empregados portem cartão de identificação 
(crachá) com o nome completo, número de inscrição no PIS/PASEP, horário de trabalho e cargo ou função, 
conforme determina a Portaria nº 41/2007, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

4.4.1. Dos chamados de manutenção corretiva: 

4.4.1.1. Deverão ser atendidos nos prazos estaõelecidos segundo o acordo firmado em 
contrato. 

41'.'.'.\A'.,',J / •,::\ • , ' S 

4.4.1.2. Ao atenderem ao chamado, o(s) tecnico(s);·dc;1 CONTRATADA, deverão estar portando 
ferramental adequado e instrumento$;:.çJe teste pa;a~xecutar diagnósticos e manutenção no 
local, se esta última for possível executa(nas dependências da CONTRATANTE. 

4.4.1.3. Sendo a CONTRATA~1.notificada de,quç há a necessidape de retirada de aparelhos 
para execução de manutençãô ~~é9ficina da CÔNTBATADA, a mesma deverá arcar com todos 
os custos e recurso parifretirar el:1transportar os ~quipamentos defeituosos para o local da 

~ ~· ' 
oficina, assim como o ref dos nie§roos para sua p.o;sição de origem. 

':&\;ít~J), \,,>-llt 

4.4.1.4. A CONTRAT~DA deverã,~r(),(:ar os filtr9s de.óleo, de gás refrigerante, ou de ar, sempre 
que os mesmos estfv~~i,;i:n ,q.bstrtif~os, ou qJáhdo. forem executadas operações de troca de 
compon · s do cic:l~e gá's;í( · · •:. roca do compressor). Filtros de ar, não descartáveis, 
devem ser' .. adas q ·· enção estiver rasgada, ou quando as armações 
pi ou m~'fálicas es ~.m que ra as: 

~-;H 

ONTRATADA terá acesso ao Sistema de Manutenção da 
tura Municipal. 

·;x. ;1:l,» 
aijutenção sérá elaborado pela CONTRATADA num prazo de 10 (dez) dias contados 

ina o contrato, com aprovação prévia do Gestor do Contrato, e deverá estabelecer 
utençãÔ preventiva para os sistemas de Condicionadores de Ar Tipo Split. 

DA deverá seguir fielmente as rotinas de manutenção preventiva aprovadas 
previamente pela CONTRATANTE, sem prejuízo das ações e verificações que se fizerem necessárias ao 
perfeito funcionamento das instalações de condicionadores de ar tipo split. 

4.5.3. A CONTRATADA, sempre que requisitada, obriga-se a emitir relatórios comprobatórios da execução das 
rotinas de manutenção preventiva e corretiva, onde deverá constar a assinatura do técnico responsável. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS: 
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ASSINATURA 

a) Na tabela abaixo está relacionado os serviços e peças com suas respectivas especificações que deverão 
guardar perfeita compatibilização com as quantidades e condições descritas neste Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V.TOTAL 

GRUPO 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

1 Limpeza da evaporadora e condensadora 500 Hora 122,67 61.335,00 
2 Limpeza do filtro da evaporadora 200 Hora 56,00 11.200,00 

3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário 150 Hora 122,67 18.400,50 

4 Recarga de gás R-22 250, Hora 129,33 32.332,50 

5 Serviço de desinstalação 220 • 1 .. ,. Horà 105,33 23.172,60 

6 Serviço de instalação ,, 250 .Hora 1, ;J.68,00 42.000,00 

7 Serviço de troca de capacitor ? 100 Hoca 105,33 10.533,00 

8 Serviço de troca de compressor ·'>''?,,: 80 Hdrà 345;00 ,,,',',',' 27.680,00 

9 Recarga de gás R-410A .tt.t,, 80 Hora H 277,67 22.213,60 

10 Serviço de troca de placa z:::,v .. 
80 Hora " 295,67 23.653,60 

11 Serviço elétrico X/ ªº. Hora 163,00 13.040,00 . ' 

12 Serviço de instalação unidade condensadora 
. 100' Hora 125,67 12.567,00 ,,, 

13 Serviço de desinstalação da unidade condensad_ora ''.ii r;,,~ 100 ·,·Hora 72,33 7.233,00 

14 Serviço de instalação da unidade evaporadora':"t. -:·:,;- 100 i:lorª· 105,33 10.533,00 

15 Serviço de desinstalação da unidade evaporadofá' <,;, 100 Hora· 75,67 7.567,00 
VAl(!f. LOBAL ôo1iG~UPO 1 323.460,80 

ITEM DESCRIÇÃÓ · ..:,,: Ql,J.ANT. UNID. V. UNIT. V.TOTAL 

GRUPO li - SERVIÇ .MANUTÊNfÃO EM AR CQ~OICIONADO 

Ar C_ondiciorn,do Tipo 'S'p0l~4.000 B'FU/~.QQO BTµ/60.000 BTU 

16 Limpeza da evaporadora e condeQsadÔ~;~\t.,. .. , };~\;{i.>;i 200 Hora 302,67 60.534,00 

17 Umpe,a do filt,o da .....,radora ~·" ·· CU~ 150 Hora 78,33 11.749,50 

18 Medir o gás refrigeranté1Êlfazer reca · "~íõ. 0 i[t0
.' ' '

0}y 150 Hora 202,67 30.400,50 

19 Recarga de ga~RI~? para ar<:orj{jicionad ·· . te 24000 btÍls-<''' 200 Hora 250,00 50.000,00 

20 Recarga de gá ara ar condinado de 3 . OO __ Btus 200 Hora 279,67 55.934,00 

21 Recarga de gas '\ílr condiêlorliitdO de atê~~;f),00 btus 100 Hora 392,33 39.233,00 

22 Serviço de desins ''{t.::,::JL '·',t''· 70 Hora 171,00 11.970,00 

23 · o de instalaçã(f i:;lii':; 70 Hora 422,00 29.540,00 

24 roca de c ·tor ,,,_.::.:, .. '':'r','•' 60 Hora 127,67 7.660,20 

25 s ec ssor '•:';i}), 60 Hora 967,00 58.020,00 

26 Reca •· entrai d~r24.000 btus 150 Hora 323,00 48.450,00 

27 Recarga entrai de ar 36.000 btus 150 Hora 395,33 59.299,50 

28 Recarga de para ni:ral de ate 60.000 btus 100 Hora 595,67 59.567,00 

29 Serviço de tro laca 60 Hora 338,67 20.320,20 

30 Serviço elétrico i:0. 70 Hora 165,00 11.550,00 

31 Serviço de instalação Vri1dade condensadora 100 Hora 212,33 21.233,00 

32 Serviço de desinstalação da unidade condensadora 100 Hora 176,33 17.633,00 

33 Serviço de instalação da unidade evaporadora 100 Hora 192,33 19.233,00 

34 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 100 Hora 149,00 14.900,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li 627.226,90 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V.TOTAL 

PLANILHA Ili - PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

35 Capacitar de 2,5 MF 120 Unid 21,33 2.559,60 

36 Capacitar de 25 MF 
.100 

Unid 35,33 3.533,00 

~ ~ 
~ ..-........ 

SECRETARIA D E PREFEITURA D E Página 29 de 50 

GOVERNO SANTA 
FAZENDO MUITú MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

----------------llll!IIIIIIIIIIIIIIIEll!IU-llilllllllllllllllllllllllllilllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll-lllllllllllllllllllllltllli-llllllllllm!IIRIUIUffll!l/1!!$1!-IUffll!I-IUIUNffi@JfíttiliTh@0Jf¼~J4&f.0 



37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 
49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 
e---

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

N: PROC. 0/5 /~-3 
N: Ft.. ~ 6' 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.19 i.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Capacitar de 30 MF 100 Unid 
Capacitar de 40 MF 100 Unid 

Compressor 1/5 80 Unid 
Compressor 1/4 60 Unid 
Compressor 1/3 20 Unid 
Compressor rotativo de 9000 BTU 20 Unid 
Compressor rotativo de 12000 BTU 20 Unid 

Compressor rotativo de 18000 BTU 20 Unid 

Compressor rotativo de 24000 BTU 20 Unid 

Compressor Rotativo 36.000 BTU 12 Unid 

Compressor Rotativo 60.000 BTUS 12 Uníd 

Filtro Secador com Rabicho 180 ' Unid 

Fita pvc branca 300 Utrid 
Condensador 1/25 ,,,, 100 U1tíd 
Motor 1/25 < 

60 Unid .. 

motor 1/40 ,:· ,EiO Unid 

Micromotor 1);211 ;., '·SÓ Unid 

Motor ventilador da condensadora 12000 BTU '1/ê •• ;;;, ·.: 2cr;: Unid 

Motor ventilador da condensadora 18000 BTU é,t(,. 20 Unid 

Motor ventilador da condensadora 24000 B~,-· 
'' -~ ; , 

20 Uníd 

Motor ventilador da condensadora 9000 BTU . , 20 Unid: 

Motor ventilador da condensadora 36.®()1BTUS ·t;/,, 12 Unid 

Motor Vwntilador da Condensadora 60.0'ó(,fEf,J:,US '\J 12 Unid 

Placa interface 12000 BTU ,;,::'.."·. 20 Unid 

Placa interface 18000 BTU .: .'>:· 
',/ 30 Unid 

Placa interface 24000 BTU <:n "'' 20 Unid 

Placa interface 9000. 1
· 

,,, ... dis 30 Unid 

Placa principal 9000/12 18000/2 TU ,\í;\fs,;;'.( .. ,. 50 Unid 

placa pcl"d.OOOBTU . · 
•q,, 

50 Unid 

Protetor tér 12000/1i800Q/2400d 80 Unid 

Sensor de tem . 00 BTU · ·, i;t;'li; 60 Unid 

Sensor de tempe ,•·. ~TJOO BTU ~ .. ,•:\f'.ii' 60 Unid 

or de temperaf'úfal8000 BTU ·, 60 Unid 

detemperatu'fjf~fiüOO BiÚ, \tl}5}f 60 Unid 

s eraturá ~f.:000 BTU 32 Unid 

sens @Btus ';,t 32 Unid 

Termos 
;· 

30 Unid 
"' 

Turbina 120 u ·F.,, 70 Unid 

Turbina18000 60 Unid ,, 

Turbina 24000 BT 60 Unid 

Turbina 9000 BTU "t\" 70 Unid 

Turbina 36.000 BTU 16 Unid 

turbina 60.000 BTU 16 Unid 

Turbo Touch 100 Unid 

Suporte split500MM 200 Unid 

Suporte split450MM 180 Unid 

Cabo PP 3X2,5mm 400 Mts 

Tubo de cobre 1/4 150 Mts 

Tubo de cobre 3/8 250 Mts 

=e: 
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41,33 4.133,00 

46,33 4.633,00 

918,33 73.466,40 

552,33 33.139,80 

491,33 9.826,60 

620,67 12.413,40 

692,33 13.846,60 

1.002,33 20.046,60 

1.177,67 23.553,40 

1.810,33 21.723,96 

1.901,00 22.812,00 

''::,)5,33 2.759,40 

·• 9,00 2.700,00 

133,00 ' 13.300,00 

143,00 8.580,00 

143,33 8.599,80 

262,67 7.880,10 

370,00 7.400,00 

402,00 8.040,00 

425,33 8.506,60 

272,67 5.453,40 

691,33 8.295,96 

731,00 8.772,00 

246,33 4.926,60 

246,33 7.389,90 

241,33 4.826,60 

251,33 7.539,90 

360,33 18.016,50 

532,33 26.616,50 

117,67 9.413,60 

126,33 7.579,80 

127,33 7.639,80 

138,33 8.299,80 

149,33 8.959,80 

60,33 1.930,56 

97,67 3.125,44 

97,33 2.919,90 

137,67 9.636,90 

149,33 8.959,80 

149,33 8.959,80 

127,33 8.913,10 

160,33 2.565,28 

191,00 3.056,00 

102,00 10.200,00 

46,00 9.200,00 

40,67 7.320,60 

10,67 4.268,00 

20,67 3.100,50 

23,67 5.917,50 
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86 Tubo de cobre 1/2 220 Mts 30,67 6.747,40 

87 Tubo de cobre 5/8 180 Mts 31,33 5.639,40 

88 Tubo de cobre 5/16 300 Unid 22,00 6.600,00 

89 Porca de cobre 1/4 100 Unid 9,33 933,00 

90 Porca de cobre 1/2 100 Unid 20,33 2.033,00 

91 Porca de cobre 3/8 100 Unid 15,33 1.533,00 

92 Tubo esponjoso 5/8 100 Unid 9,33 933,00 

93 Tubo esponjoso 7 /8 250 Unid 15,33 3.832,50 

94 Valvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) 60 Unid 30,67 1.840,20 

95 Valvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) 60 , •. Unid 26,00 1.560,00 

96 Valvula de Serviço para split 1/2 {3 vias) 60 Uníçl __ 31,67 1.900,20 

97 Valvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) 60 Unid ·· 45,00 2.700,00 

98 Valvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) ,<···F: 60 Unid 45;00 2.700,00 

99 Valvula de Acesso Shereider 1/4 .. ,,".':·,,. 180 Uriíêi• •·11,00. 1.980,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO.,llJ: •• 578.188,50 

VALOR GLOBAL DOS GRUPÔS 1.528.876,20 
;\·J,~i>- ·.,? ,, 

6. DAS FONTES DE RECURSO: 

6.1 As despesas relativas às aquisições cort~tão à conta dérecursos consignados no orçamento geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, cujçs pr~gfal'tlas de trabalho e a categoria eêonômica constarão quando 
da emissão da respectiva nota de empê' · 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
;:; ;; ;, , -;)~:,. •,, 

7.1. Os serviços emprega9os sertt~{ 
e segurança dos sistema§'.iji;1Condici · 
e instalações const tes n~~plqJ1ilhas 

]Jantam perfeitas condições de funcionamento 
rangerão todos os componentes, equipamentos 

, ,,,,,, 

7.2. Serão realiza nção preventiva e corretiva, envolvendo testes, medições, 

g incorreçbi,~ ~as instalaçõJ~{~!aparelhos de Condicionadores de Ar Tipo Split constatada pela 
.erão se'rlímediatarhente nôtificados à CONTRATANTE. 
, " . ,' ,,".,-it)t~-

8.1. Dos Técnicos ânicos ou Técnicos Mecânicos de Refrigeração, segundo Classificação Brasileira de 

Ocupações do Minist~·tiplgo Trabalho e Emprego: 
·v··;l 

8.1.1. Interpretação de Projetos e Sistemas: 
8.1.1.1. Interpretar características técnicas de sistemas elétricos do projeto. 
8.1.1.2. Utilizar normas técnicas. 
8.1.1.3. Especificar materiais e equipamentos, consultando catálogos técnicos. 
8.1.1.4. Propor alterações técnicas em projetos implantados. 

8.1.2. Máquinas e Equipamentos: 
8.1.2.1. Interpretar manuais e desenhos. 
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8.1.2.2. Realizar ajustes dimensionais e de posição. 
8.1.2.3. Ajustar elementos eletromecânicos, utilizando ferramentas, manuais e automáticas. 
8.1.2.4. Detectar falhas do projeto. 
8.1.2.5. Realizar testes de funcionamento. 

8.1.3. Planejar Manutenção: 
8.1.3.1. Inspecionar equipamentos, para a definição do tipo de manutenção. 
8.1.3.2. Levantar dados de controle de manutenção. 
8.1.3.3. Elaborar cronograma de manutenção. 
8.1.3.4. Providenciar peças e materiais para reposição. 
8.1.3.5. Elaborar plano de manutenção, operação e correção. 
8.1.3.6. Coordenar manutenção. 

8.1.4. Executar Manutenção: 
8.1.4.1. Detectar falhas em máquinas e sistemas. 
8.1.4.2. Identificar causas de falhas. 
8.1.4.3. Substituir peças e componentes. 
8.1.4.4. Fazer ajustes circunstanciais de emer&ência. · 
8.1.4.5. Propor estudos para eliminação de fâ{has repetitivas. 
8.1.4.6. Colocar máquinas e equipamenJos e~/tÓ!'}g}ções de funciônamento produtivo. 

fíif.(: 

8.1.5. Elaborar Documentação Técnica: 
8.1.5.1. Redigir relatórios técnicos. 
8.1.5.2. Utilizar recursos de informátiêa. 

8.1.5.3. Fazer listas deve. · icação (cl'.)~~'t<~Ú~t,)~>'',c · '. ' 
8.1.5.4. Elaborar folha de . cesso e'~:Rrierit:!!1t~~-:;,.;· 

·,•,;~ ', 

tabele~pos. 

~e fomêcg,9res. 
,'" . '><'-~:;:~> 

egurança e P~~iérvação Ambiental: 
· e equi'· .. ento~ de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC) . 

. .,,... , atos in, uros. 
€àffit~iôrqpriados, os materiais descartáveis. 
çãÓ.dé ~~te riais e serviços não agressivos ao meio ambiente . 
. s de trabalho em condições seguras. 

8.1.8. Demonstrar Com~iiências Pessoais: 
8.1.8.1. Trabalhar em equipe. 
8.1.8.2. Interagir com pessoas. 
8.1.8.3. Agir com criatividade. 
8.1.8.4. Trabalhar de forma organizada. 
8.1.8.5. Tomar decisões. 
8.1.8.6. Socializar informações. 
8.1.8.7. Buscar atualização constantemente. 
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8.2. Do Supervisor Técnico como Técnico de Automação, segundo Classificação Brasileira de Ocupações do 
Ministério do Trabalho e Emprego: 
8.2.1. Consertar Aparelhos. 
8.2.1.1. Avaliar o funcionamento dos aparelhos conforme padrões de desempenho. 
8.2.1.2. Identificar defeitos em equipamentos eletrônicos. 
8.2.1.3. Interpretar esquemas elétricos. 
8.2.1.4. Identificar as causas dos defeitos. 
8.2.1.5. Identificar componentes eletrônicos. 
8.2.1.6. Substituir componentes danificados, se necessário. 
8.2.1.7. Modificar circuitos eletrônicos. 
8.2.1.8. Fazer calibração de aparelhos eletrônicos. 
8.2.1.9. Testar aparelhos eletrônicos com instrumentos de precis~q•. 

8.2.2. Instalar Equipamentos: .. . . .. 
8.2.2.1. Avaliar ambiente e condições de instalação do eq~Ípamentoe ou aparelho. 
8.2.2.2. Inspecionar equipamento e ou aparelho visualp'lente. . 
8.2.2.3. Verificar ajustes em equipamentos e ou apare111ttveletrônicos cbnf9rme parârn,etros. 
8.2.2.4. Calibrar os equipamentos e ou aparetbos eletrônicos;, ,,,: 
8.2.2.5. Simular testes em condições diversa,1; · 

8.2.3. Desenvolver dispositivos de circti'ÍtQ$ elet~i~H:çs: 
8.2.3.1. Identificar a alteração ou mudançât~~;dispositlio. 
8.2.3.2. Especificar componentes eletrônicos:\:{:;, 
8.2.3.3. Calcular custos de dispos'itiVI$ trônicf!~,$ 
8.2.3.4. Demonstrar ben~;fü:ios do di~ !'par~''õ;'.aHente. 
8.2.3.5. Montar circuitos'~~trônicos)\;!:,> . :,rri" ··. . 
8.2.3.6. Testar circuitos elet'rônicos. · 

8.2.4. Fazer manut 
8.2.4.1. Deslocar-se 

rretiva 
~nutençã co. 

8.2.4.2 
8.2.4 .. 

S:çbre o problem ,, o usuário. 
o funcio l}Fi entO do1~quipa .•. nto conforme especificações. 

' e ou ifp:blemas dos equipamentos. 

8.2.4.7. Corrigir o 
8.2.4.8. Testar o eq · 

létrico d!d~êquipamento. 
eito e ou problema do equipamento. 

ito e ou problema apresentado no equipamento. 
ento. 

8.2.5. Fazer manutençõ~tpreventivas, preditivas dos equipamentos: 
8.2.5.1. Identificar necessidade de realizar manutenção. 
8.2.5.2. Cumprir plano de manutenções preventiva e preditiva. 
8.2.5.3. Trocar peças conforme vida útil preestabelecida. 
8.2.5.4. Conferir os ajustes conforme o padrão. 
8.2.5.5. Testar o funcionamento do equipamento. 

8.2.6. Treinar pessoas: 
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8.2.6.1. Passar conhecimentos técnicos para operadores. 
8.2.6.2. Orientar operadores sobre condições de risco de acidentes. 
8.2.6.3. Avaliar o desempenho operacional dos operadores. 
8.2.6.4. Habilitar operadores para a função. 

8.2.7. Organizar local de trabalho: 
8.2.7.1. Desligar aparelhos e instrumentos. 
8.2.7.2. Organizar ferramentas e instrumentos. 
8.2.7.3. Selecionar material bom e ou rejeitado. 
8.2.7.4. Limpar a área de trabalho utilizando material adequado. 
8.2.7.5. Proteger equipamentos dos resíduos (poeira). 

8.2.8. Estabelecer oral e escrita: 
8.2.8.1. Estabelecer relações funcionais internas e externas,• 
8.2.8.2. Participar de reuniões técnicas com pessoal interMÔ:~ ext~rrio. 
8.2.8.3. Redigir procedimentos de trabalho. 
8.2.8.4. Elaborar gráficos de resultados. 
8.2.8.5. Preencher formulário de disposição 

8.2.9. Redigir documentos: 
8.2.9.1. Descrever procedimento de trát>'~bo. 

, • "",;,;,;;;_:;tfu-,'>. 
8.2.9.2. Preencher laudos tecn1cos. •~~;,;flt, 
8.2.9.3. Emitir relatórios técnico~:. 
8.2.9.4. Preencher cartão de rastr;f 
8.2.9.5. Elaborar gráficos,,(;!e result~ 
8.2.9.6. Preencher formtÍl1.iio de re 

·;,(;,~. ·,~I . 
... . s. 

das. 

8.2.10. Demonstrà petênê1as:;pessoiiti!t; 
\\ 

8.2.10.1. Manter si . fissional; ; " 
8.2.10.2. Trabalhar s •ão. '''.t~fil):,, 

idar com clié'ntes.,é fornecedéf 
normas tig,icas ~iÊf ntes:· . 

capa~dade d .·. iocínio sintético e analítico. 

''_>"'' ·, 
,; 'X;;b 

8.2.1 

· }s~undo Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério do Trabalho e 

Emprego: ,,;í.' 
8.3.1. Administrar r;sos Humanos: 
8.3.1.1. Selecionar pes~~~'.h,, 
8.3.1.2. Identificar necessidades de especialização dos funcionários. 
8.3.1.3. Treinar pessoal da empresa. 
8.3.1.4. Coordenar reuniões com equipes e facilitadores. 
8.3.1.5. Avaliar desempenhos. 
8.3.1.6. Controlar absenteísmo. 

8.3.2. Supervisionar Manutenção Preventiva e Preditiva de Máquinas e Equipamentos: 
8.3.2.1. Determinar prioridades. 

:=e:~ 
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8.3.2.2. Elaborar plano de manutenção preventiva e preditiva. 
8.3.2.3. Elaborar cronograma de manutenção. 
8.3.2.4. Programar paradas para manutenção. 
8.3.2.5. Inspecionar manutenção elétrica. 
8.3.2.6. Inspecionar manutenção mecânica. 
8.3.2.7. Inspecionar a limpeza de trocadores de calor. 
8.3.2.8. Controlar a organização e limpeza dos setores (áreas técnicas). 
8.3.2.9. Monitorar controle de parâmetros de funcionamento dos equipamentos (físico, químico, elétricos). 
8.3.2.10. Monitorar controle de desgaste e quebra de componentes. 
8.3.2.11. Modificar equipamentos. 
8.3.2.12. Inspecionar testes de vazamentos de fluidos. 

8.3.3. Supervisionar Manutenção Corretiva e Emergencial ~9s Máquinas e Equipamentos: 
8.3.3.1. Interpretar desenhos de projetos. 
8.3.3.2. Estabelecer plano de contingência. 
8.3.3.3. Implementar medidas de emergência. 
8.3.3.4. Estabelecer prazos e prioridades para manute~çã'Ç;. 
8.3.3.5. Contatar fornecedores para trabalho~ especializados: 
8.3.3.6. Acompanhar start up de equipamen 
8.3.3.7. Interpretar diagnóstico de defeitos. 

,';".-';''-t 

8.3.4. Elaborar Documentação Técnica: 
8.3.4.1. Cadastrar equipamentos ... 
8.3.4.2. Redigir formulários de cô'ri' 
8.3.4.3. Redigir rotinas de;,trabal~~ 
8.3.4.4. Elaborar manuai?;~.f,operaç 
8.3.4.5. Elaborar cr grarnã'J·dee.trabal .· 0 , 

8.3.4.6. Manter d tação técnica at~àJi!?da e orga~./~~da. 
8.3.4.7. Elaborar re ~::~~ manUtil,~.ão. •;ü~)1, 

d·~ .. ·m'.·"·· anuten· ç· .a;';...'',.,,.. •· e~ ~- .. ·. --,,,°{71> 
,,,,b_:;L,. __ 

8.3.5. er lndic~res da'.Qualida • a Manutenção das Máquinas e Equipamentos: 
:t!P méàib de r~sj~~~a do serviço. 

s~gundo o ~grama 'Ss'. 
oni e de equipamentos. 

ores d~ satisfação dos clientes. 
8.3.5.5. Redigir doe . r:itação para o sistema da qualidade. 
8.3.5.6. Redigir plano d~~,ão para manutenção. 
8.3.5.7. Analisar tempo m

0

~dio entre falhas. 
8.3.5.8. Revisar indicadores da qualidade. 

8.3.6. Administrar Recursos: 
8.3.6.1. Selecionar fornecedores de serviços e insumos. 
8.3.6.2. Analisar produtividade de equipamentos e serviços. 
8.3.6.3. Controlar consumo de utilidades. 
8.3.6.4. Aprovar pedidos de compras de insumos para manuten ~ 

::e: 
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8.3.6.5. Controlar custos setoriais. 
8.3.6.6. Controlar estoques de peças de reposição. 
8.3.6.7. Analisar dados fornecidos pelo software de manutenção. 

8.3.7. Trabalhar com Segurança: 
8.3.7.1. Orientar quanto a métodos e processos seguros de manutenção. 
8.3.7.2. Monitorar o cumprimento de normas de segurança. 
8.3.7.3. Controlar a utilização de equipamentos de proteção individual. 
8.3.7.4. Acompanhar testes de componentes de segurança, conforme NR-013. 
8.3.7.5. Monitorar trabalhos de alta periculosidade. 
8.3.7.6. Inspecionar a emissão de efluentes. 
8.3.7.7. Monitorar a implantação de projetos ambientais na emprJiá. 

'~'\'~ 

8.3.7.8. Coordenar ações de manutenção em equipamentos clç1;ClPA. 
8.3.7.9. Monitorar controle de gases prejudiciais a camad~ dé't>zõnio. 
8.3.8. Demonstrar Competências Pessoais 
8.3.8.1. Manter relacionamento interpessoal 
8.3.8.2. Demonstrar sinergia 
8.3.8.3. Demonstrar pro atividade , 
8.3.8.4. Escutar, com atenção, outras pessoas;: , 
8.3.8.5. Manifestar liderança ::;;~, 
8.3.8.6. Demonstrar perseverança , .. 
8.3.8.7. Demonstrar segurança nas decisÕêt::,, 

8.3.8.8. Demonstrar equilíbrio empcional ~i~ltt<. 
8.3.8.9. Demonstrar rapidez de i~il, 
8.3.8.10. Expressar-se COillÇlareza:,.~~:. 
8.3.8.11. Demonstrar radàltnio ind~ ô'' 

8.3.8.12. Atuar so robl;·rnas;Cle rei.à 
8.3.8.13. Manter-
8.3.8.14. Delegar ta ':.~~f-. <~iJi~:,~, 
8.3.8.15. Motivar eq cfê'"trabalho"' \; !;{J;:\ '.,;; ,;'' 
8.3.8. eitar desafi~.S.> 

~:pessoal 

nico i~rá o resmNável técnico pela execução dos serviços. 
, , .. '"""'''-'' 

, :rR~TANTE: 

9.1. Acompanhar, lizar, zelar pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar os serviços 
prestados pela CONTRAT:i>.€>A. 

=,-r, 

9.2. Verificar as deficiências ocorridas na execução dos serviços, comunicando à CONTRATADA para a imediata 
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

9.3. Atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à 
CONTRATADA. 
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9.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme previsto em contrato, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

9.5. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua contratação. 

9.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção, conforme este termo. 

9.7. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material, serviço,<utensílio ou equipamento que não 
esteja atendendo às necessidades de serviço. · 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1 Executar os serviços, de conformidade com os parâm/~lt'PS delineados em propostas apresentadas e aos 
rigores previsíveis em normas de regência; 0ijf; • 

10.2 Manter à frente pessoa qualificada, para represerítá~la junto à fiscalização; 

10.3 Executar os serviços de acordo com tfá'.'F•especificaçõ~~ no Termo de Contrato e de acordo com as 
determinações da Contratante, através cfo órgã6fl,çmpetente; · · ·· 

<!' 

10.4 Responsabilizar-se por danos caus}';\ iretarh~bte a Contratahte ou a terceiros, decorrentes de sua 
,.,,>c;, ,;, ' 

culpa ou dolo na execução do .Termo de C rato, ou1pôr seu empregado ou preposto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade/à fi~~:ljzfção; :;:, · .. • 

10.5 Proceder à substituii~ff;<fo pess iário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 
realizar os serviços· · ·· 

10.7 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos 

1 de

1

S~ntà Luzia do andamento dos serviços, quando for o caso; 

.g~erá man er, durante toda a execução do Termo de Contrato, em compatibilidade 
lé1

ll~sun;iidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

'da será convocada para assinatura do Termo de Contrato respectiva, conforme minuta 
anexa, que integra o EditiJ1· 

10.10 O não atendimento à convocação, para assinatura do Termo de Contrato, no prazo máximo fixado de 10 
(dez) dias corridos, implicará a decadência do direito à contratação, sujeitando, ainda, a empresa Adjudicatária 
às sanções legais, conforme previsto no artigo 81, da Lei nº 8.666/93; 

:=e= ::e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA PE Pág ma 37 de 50 

GOVERNO SAt.aTA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



N:PROC. 015 /~3 
N:FL z.Z1 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNP J: 06.191.001/0001-4 7 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

«d---
ASSINATURA 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

10.11 O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período conforme 
artigo 57 inciso li da Lei nQ 8.666/93, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

10.12 Havendo recusa da adjudicatária em assinar a Termo de Contrato no prazo estabelecido, são facultados 
à Administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições; 

10.13 Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no funcionamento dos produtos, objeto 
desta aquisição e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

10.14. Indicar todos os meios de contato com o preposto designado e assegurar a sua disponibilidade para 
contato durante o horário das 08:00 às 18:00 horas, de segu:odi;l a sexta-feira e, eventualmente, nos fins de 
semana e feriados. ········ .. ·. 

10.15. O responsável técnico pela execução dos serviços.. relativos ao contrato será cis~pervisor técnico. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

11.1 Os produtos a serem adquiridos enquadrarrilse pa classificação ele produtos comuns, nos termos da Lei 
nº 10.520/2002 e do Decreto nº 7.892 d0

~1àto1;2fr .ue regulamêri~a o Sistema de Registro de Preços, e 
subsidiariamente pela Lei nº §'}ti,6,6/93 e s~t$L.poster . alterações, LC nº 123/2006 e demais normas 
complementares e disposições"./ :r ·· V!>,. 

12.1 A modalidad po menor preço e julgamento será por ITEM. 

13. DA HABILITA . y;,/ ,]t:y 
13.1 se habilitar rocesso a pessôà ·urídica deverão apresentar os documentos relacionados nos 

rafo dos â'jgos 2iÜ;?9, 30 ~· a Lei nº 8.666/93 e demais exigências constantes no edital do 
,,. ''1 ;;· 4t- :::r ~0)\, 

'i,/i_;_:: ~··?:& 
\~,X -< -~f\\,; 

':,,:~ 
fornecirffento dos serviços será efetuado a Contratada por meio de ordem bancária, 

em até 30 (trinta) di . ;üteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais 
devidamente certificad~~~

1
elo Agente Público competente. 

14.2 O pagamento devera ser efetuado em parcelas proporcionais a entrega dos serviços, à medida que forem 
realizados a execução dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

14.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas 
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 
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14.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu atraso. 

14.5 Os valores a serem pagos pelos serviços, objeto deste termo, serão os constantes do valor adjudicado. 

14.6 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei nº 
9.430/96, na Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004. 

14.7 Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no Anexo IV da 
Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima'. 

14.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie q,smêdiçlas saneadoras tiecessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal dE'fSanta t!t¼;jél. · · · 

14.9 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá decruiir.çlo montantêa' pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pela contrat~d'i, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

16. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

16.1 Os preços ofertados deverão ser líquid s· evendó~estar nele in~liliiídas todas as despesas com impostos, 
?}~·«, ,r, . , ,,,/%' 

taxas, fretes, seguros e demal, 
execução do objeto, já deduzid · 

lquer'n:àtureza,!l'ué se façam indispensáveis à perfeita 
ntualmeniê tó~tedidos, contemplando item a item. 

d,:X,\, 
·:1:,''*"'· . 

16.2 Apresentar indicaçãó'''-!91hada pec1 .s peças de reposição cotados, citando marca tipo, 
fabricante, pais de edê~cíâê:outras · 

1 
:acterísticas qUe'\:)ermitam identificá-los. 

17. DA VIGENCIA D ·•!SE DO TERMO DE CONTRATO: 
., . ', ,;;;;~ 
':;iít,, ·,, ; 'Í'?.;:' ' 

Registro di;!}Preços (ARP) terâ:ya,lidade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
sendo'' :. a pror~tSgiação; ' · ,,:0: 

\i'-' i~~>, 

,:fQ~;\ermo d~
3
Ê~ntrato será até 31 de dezembro do corrente ano, sendo contados a 

1rRª m~s~ha. 
0,lERMO DE CONTRATO: 

18.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa, 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 
21/06/1993; 

18.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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18.3 A fiscalização de que trata esta cláusuia não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos 
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos. 

19. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL: 

19.1 A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, fixa-se 
em 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

,cc/1 

19.2 A Contratada pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificadô fica sujeita a aplicação das sanções 
administrativas previstas nos Artigos n2 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

19.3 Ocorrerá, rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os.eJeitos previstos 
nos Artigos n2 79 e 80. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessárió;;,{Joderão ser prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação - CPL no endereço: Av. Nagib H el, s/nº, Ce.ritro.- Santa Luzia. 

20.2 A Contratante reserva-se, ainda,.~;,,,direit~·' • ,paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os serviços 
·,;,·;~,; :,'e, ' ,'),;,,.,;j, - ., -

contratados, mediante o pagamento úniêô')e excluslvçj',daqueles já executados, considerando-se, para tanto, 
Os Preços Uni.ta' r1·os. ·<t?'.t , <,> 

,' ,ú,(}j, 

21. DO REAJUSTE: 

21.1 Os preços serão fixos•iflieajustá\1 é a d~ir:1'â entr'Elga do objeto licitado, salva quando ocorrer reajuste 
autorizado pelos , gov~tnamentai ·iq;r;ppetentes. 

ente p~dexão at~Jl1íser revistos, para mais ou para menos na superveniência da 
'M,,Sl,,,-- ''110-] :- ,, 

legislação federal, es munidf!);at.ou de cito ou de fato que altere ou modifique as relações que as 
parte ram inicia~~nte, de form;ia;r;jiijnter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

"" .,,, ,,<·;/>' 

'<',.J -~;;::w,,) 
dé~bolso será o valor mensal, conforme os quantitativos solicitados, nos termos da 

art. 40, da Lei Federal n2 8.666/93. 
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ANEXO li- PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N!! _J20_-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! _J20_ 

SESSÃO PÚBLICA:__/ __}20_, ÀS _H_MIN (.__~) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: . 

BANCO DA LICITANTE: CONTA'l,l~CÁRIA DA LICITANTE: 
N!! DA AGÊNCIA: 

MARCA QUANT. UNIDADE 

1. 
~ÍÔTAt PÔREx;f'ENSC>: 

VALOR 
UNITÁRIOR$ 

VALOR 
TOTALR$ 

. . . ~'<\;)i•1~:i 
t E~;;;~~~-~~-~sAs·N~-~~-~ºiiizi?rA~~; .. o~tsASeCOJ'gi MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS os TRIBUTOS E ENCARGOS 

FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS;•!$JIEVIDENCI E COMERi:tAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 

DOS PRODUTOS EM E AGENS
0

Ãt)EQUADAS. : '. ·.·· . < 
2 . 60 (SESSEN1"A) DIAS. <t0;.f:t:?.G, .• 
3 PRAZO DE INI . . IMENTÔ/E~CUÇÃO ~l~ERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 

(ANEXO 1) DO EDIT SO ''ª:1/', '. :.:,,. 
4 QUE o PRAZO DE INICI. t.GA Dos·w;1,s SERÁ tiÍ~!coRDO COM os TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL 

A CON ECEBIMENT f~OR PÁRTE DA CONtM;'!j~DA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 

INFOR UNICÍPICYf?\1?A_NTÁl.,UZIA/MA,
0

T@bos C?S ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PEN~ DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO CRIMl~ÇAO DO O DE REFERENCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

C:ARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

. S PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE 
VALOR ZERO OU INEXEQUÍVE : NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO Ili - DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO} 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _}20_-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _}20_ 

• SESSÃO PÚBLICA: _j __}20_, ÀS _H_MIN ( ___ ) HORAS. 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ n2 ................ , por intermédio de seu representante legal 

o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI nº .................... e .. c.io CPF nº ....................... , 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 2,g~,po Código Penal 

Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou retftltiv~mente incapazes; consoante. o disposto no Inciso V 
do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrês. ·· .o pela Lei n!Í 9;854, de 27 de outubro de 1999, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) corn ··· jenos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabaltt$]sf:J;leriores dê ÍG;{dezesseis) anoiií~Jvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze). ~iiM>- ~¼ •· • • 

.4Rb, .• 

2) Quanto a condição ME/EPP/COo'P'?:;e~a emprij$a, está 
Complementar nº. 147/2014 e; napr;~$ente dat~~éconsid~tiâda: 

excluída das vedações constantes na Lei 

.• . . •;,i;f;"t ·: '"': /:.;,., . 
( ) MICROEMPRESA, confgrme Lei C 2014; 

•,i/º,} /,.' 

() EMPRESA DE PEq~EN~:í~OR"J;E, con 
',.:, 

ementar nº 147 /2014. 

() COOPERATIVA}' 

() Não é ME/EPP/C. 

3) ~·~)'., nhec· to'!'.!i~endimento às exigências de habilitação; que esta empresa 

ha · ~o, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
· dem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a ine Slência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que até a pre;fJte data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 
o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 

. ~ 
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5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

ASSINATURA 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por gualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pes~oa, influir na deçJsão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da r~ferida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será,/'1t\tiltodoou em parte, djrE!ta ou "rridiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participani;lpoteni::ià,l,pu de fato da(:l~entificação da licitação) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no tódb'ou em parte, gfreta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer;;:i.ntegrante d~ (órgão licitant~);~::antes da abertura oficial das 

( '/,', •,,(t; e \; 

propostas; 

f) Que está plenamente ciente d.: 
informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; dêitài · 
indireta, em âmbito fedef~ltestad&aft'e/01..f 
impedimento de contratafijr;n a adrri · 
licitar e ou contra '?m a à'amir,1istraçâ 

-•~'> ', 

nsão desta declaração e que detém plenos poderes e 

,. ,· . ·. 
e qualquer entidade da administração direta ou 
nsão temporária de participação em licitação e ou 
não ter recebido declaração de inidoneidade para 

r:r~/ou municipal. 

;'"::'µ'/ 

Nome e àsjj:natura do representante legal 

tiva, ~i~J,°'alar·~ ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado do licitante] 

==e: ==e: 
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st:: 
ASSINATURA 

ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 __J 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no{a) ...... , na cidade 
de ------...J UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado 
pelo(a), XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº ............. , considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./20 ... , publicada no 
...... de .... ./. ... ./20 ..... , processo administrativo n.2 ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada{s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, &$Jujeitç1ndo-se as partes às normas 

~,f"J;, ,"',''.'. :;;: ,, 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no l;)ecreto .n.2 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o•. Registro . ele preço para contratação de 
______________ __, em conforme com Termo de Referência, anexo 1. do edital de Pregão 
nº __}20_, que é parte integrante desta Ata, assim êdtrip a pro postá vencedora, independentemente de 
transcrição. 

- . \. '<i~ii~;, 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QIJ~r,ITITATl~QS. 

2.1. O preço registrado, as especificaçõe .~ objet~;1'a quantidade/fórnecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) sãoas'qy~,seguerrú~i::: . , 

: <;íf'f!~:'f:'.·'.)('~. ·~}t.;i: 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

QUANT. 

3. .. :A~E REGIS~tffl DE PREÇOS. 
/,,, .j,+!'.,,, 

UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

{J:?pderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento'c~~vocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

~ 
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no m.~f~ádo por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçãcfiws preços aos valores praticados 
pelo mercado. · · · · 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aq valÕr praticado pelo meirçado será liberado do 
. l·{"·,~ 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,. +> 

-❖3(i,t:::½ '·,·~\;>, 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores quê",Jeitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. ,--,, 

;<;ú;k1-., 
5.5. Quando o preço de mercado tornar,,se su~'i}pr, aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador pdq\jj,:, "

1
')~,1:•1. 

5.5.1. Liberar o fornecedor do cqmpromiss~59ssumldg, çaso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação dah•j;)~Jldad~:tij~çonfir~~dçi ~ Vê~~cidade dos motivos e comprovantes 

apresenta dos; e ·••~:~1i5;1}'.z+,'it•, ... > ;lít;D. 
5.5.2. Convoca aiS'fqr,ne ara asseguratigual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo à~. negoc .. ~~s, o 'âi,Íijp gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
d6}as medi · ·· bíveis'f)'âra obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. 

5.7.1. 

5.7.2. 

po FO~ic:Eo'ÔR ~il;RÁ 2fflc:ELADo QUANDO: 
' 'l}f P\ -:i;~~t- ,,, 

,fg~dições da at~ de registro de preços; 
<L;.:;> ', 

nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
· icativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

:=t:: 
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ASSINATURA 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensaj~tá aplicação das<penalidadés estabelecidas no 
Edital. .• ~/:':'~/ .. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçãocias penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, de;Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às c;ontratações d<>srórgãos participantes, caso no qual caberá ao 

,,,,;>',, '/,'.'-,.' 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
,,, :;e 

'.,.','· ·,·,_:·~; \ :·, 

6.3. O órgão participante deverá comi..fn'ic:ar ao órgão gerenciador c:itn1Jquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a neci-ss{dade d~•instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. · <, .i,,, · 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 
,,, ,«,,,, 

, :;t~f ·; ;~;::{>: ,,_, : . .··~:-+> 
7.1. As condições1~ . is do· fornecimehtQkJais como ós1'fprazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da A· ração e do forn~t$dor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se defin Ôiermo d~~l~ferê~cl,ji!~NEXO AO EDITAL. 

acrés 

+i+ 

o efetuar 
I 

réstimos nos qlJ.~ptitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
trata o§;' do att,(4§.5 da L~l nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

'/t>-c, 

ão púb ~ do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
re uais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
o art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

'{._),;,',\-, 

Para firmeza e validad~
1

êlõpactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXXXXXXX,_de ____ de20_ 

Representante legal do órgão gerenciador 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _}20 

ASSINATURA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A 
EMPRESA ............................................................ . 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante), com 
sede no(a) ..................................................... , na cidade de ....................• \:..,.,.,,, ...... /Estado ... , inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr .......................... , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .......... , •...... , e CPF nº ..... ,; ................. , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscritot;ifino CNPJ/M,f sob .. o n!? : ........................... , 
sediado(a) na ................................... , em ............................ , •&dr:~vante design.~d~ CQNTRATADA,,neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Câ,,t~l'ride Identidade 'g2 .. :!:.: .......... , el<'pedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vi~t.a o que consta no Processo nº , ............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de ]ÚnhQ de 1993, da Lei nº 10.520,ide 17 de julho de 2002 
e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsumÍd~r, do Decretb nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

''?~<·,~ '""" ' 

resolvem celebrar o presente Termo de Con o, decorrent~do Pregão nº _}20_, por Sistema de Registro 
de Preços nº 0000/202X, mediante as cláusu condições a segt.ür enunciadas, · 

, ··:,,s,,,, 

<tr_;i:\ 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo::cte.Contratcié:,.,,·<.,,.,. ,-----·'""""'··· ... , ----------------~ 
conforme especificações e quantífatfv· ç;ibel~tJ~qs no Tefmo de Referência, anexo do Edital. 

:f}::~::,,. ..:.-A\;;;:,,. t' ·, ·:)wrf~Itt'.' :-
1.2. Este Termo de Contratd{iincula-sê'.2;1eEditalãõ>i::i:t'ijgã0,!:;i;çlentificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independenteme . e tran~trição. · < .. f::{·I;:·.. ·· :,~ibi' 

1.3. Discriminação dq';p,bf&~.: 
'i, 

ITENS MARCA QUANT. UNID. 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de __J__j ___ e encerramento em __j__J __ ~ prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

~~ 
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N: PROC. (!)t5 /t) _3 
N:FL Cf4 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNP J: 06.191.001/0001-4 7 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ASSINATURA 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
,''/, '~ 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em "EÍótaçãÔ orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20 . .'..~~na classificação abê3ixo: , 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.sf;;;: 

'<'t;l~i%íh. ,,,~;{\;!\}. 

5.1. O prazo para pagamento e 'dem~i~ condiçÕ!},!~.i:I ele réf~~~ntes encontram-se no Termo de Referência. 
A••"'·' "'t; . . . . 

6. CLÁUSULA SEXTA- Rw~sTE: .; 
,,,:;<>·,, 

'ft{N' 

,,,,,:' 

6.1. As regras acer tratual s'~;~:iêstabelecidas nos termos da Lei 8.666/93. 

7. CLÁUSULA SÉTI 

J:~~ução para a presente contratação. 

BIMENTO DO OBJETO. 
1'.ivij ... '·~"' 

~{;iaa e •r~cebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

:=e:: :=e; 
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N: PROC. ü I B f/ót 5 
N: FL. _ ___.q._5 __ ' __ 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

ASSINATURA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, IJ.~~Jítuaç~es previstas nos ir1cisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequêncjas Í'i'.ltlicadaS1':RO art. 80 da me.sma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Refe~ir1çia, anexo ao Êrl;ital; · 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 1IiidâLei nº 8.666,de1993. 
e,, » • ',<ij: 

'. ~~: ')~~~ -~ :." ·{, >> 
12.2. Os casos de rescisão contratual se.fã,o forri'la!IÍ!lJ=nte motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. /i\t11th, 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos é::lâ"(:.QNTRAT~N/J;E em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. ·· .,:; · · 

.Dl{ijEW?,TÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME OCA 

12.4.1. Balanço .pridos ou parcialmente cumpridos; 
'>,,• 

12. elação dos;;ilgamentos já eft~'i1lacfos e ainda devidos; 

IRA - VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CO~J~f-TADA: 
.~,-0:~1'.fp 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNP J: 06.191.001/0001-4 7 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

N: PROC. (l) /Ô/ d), 3 
N:FL. :qs 

..V 
ASSINATURA 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nQ 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, sfJgpndo as disposiçi:íes cqntidas'na Lei n9 8.666, 
de 1993, na Lei nQ 10.520, de 2002 e demais normas f,~~:fai; de licitações e contrat~s administrativos e, 
subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na ~ei tt~8.078, dé;e;I,990 - Códigode Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. ~;;, · ;,L,c 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO . 
. ' 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE provid~ncia~i'.~~jul:>licação deste Instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei nQ 8.66~i de 1993,t'l • · · 

·,,,; ': ~~%1~Â?h, 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA.-+ FORO. ,,;;;.f 

,v<Jt 

17.1. É eleito o Foro da Ct!>ij)arca de Sa Zli?,{lY!}fpara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que n\ãEi,,j)ossam s' mpÔ~tó'spela coi::iciliação, conforme art. 55, §29 da Lei nQ 8.666/93. 

'•\,;;;i, ' ' ·-d={1·'"' . ,,. :,' , __ ;'; ;:;· .. ;,:: .. ~:~:GiJ5S 
----<;{.J:+, .. 

o pactuado., o prés ·· e Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual .. . .. ,x, . 

. chado eiiifordem, ... :a~sinado pelos contraentes. 
.. T; .4 ?} r,~;,,• 

'i)Jj'~, 

·>t~~c:;_-;•, XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/n!! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADM. Nº 015/2023 

N! PROC. ()/5/tJ,3 
N: FL. <'j t 

.J-

ASSINATURA 

Assunto: Contratação. Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preço. Aprovado. 
Registro de Preços para Fornecimento de materiais de expediente para as diversas Secretarias 
do Município de Santa Luzia/MA, devidamente relacionados e especificados neste Termo de 
Referência. Favorável. 

PARECER JURÍDICO 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da 
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação da Comissão Permanente de Licitação, para_ emitir parecer 
concernente à minuta do edital de licitação na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo menor preço, por ITEM, com a finalidade de selecionar fornecedores 
para Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação de empresa para 
manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas 
pelo fabricante) para instalações de Condicionado de Ar, Tipo Split, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais·· de Santa Luzia, devidamente relacionados e 
especificados neste Termo de Referência, tudo em conformidade com as informações e 
documentos contido no processo administrativo nº 015/2023. 

Consta dos autos, além do ofício, Termo de Referência com as especificações mínimas 
dos bens a serem adquiridos, do tipo de serviço a ser prestado, planilha com cotação/pesquisa 
de preços e ao final requer instauração do processo licitatório para os pretendidos aquisições 
dos materiais de expedientes. 

Após decisão da autoridade administrativa de fazer o registro do objeto e da 
demonstração de sua necessidade, por meio de justificativa, o processo foi encaminhado ao 
setor de licitação para elaborar: a minuta do Edital, da ata de registo de preço e do contrato. 
Posteriormente, os autos foram encaminhados, para análise jurídica, conforme dispõe o 
Parágrafo Único do Art. 38, da Lei nº. 8.666/93, que determina a necessidade de prévia 
análise da Assessoria Jurídica das minutas de editais, contratos, convênios ou instrumen1ts. 
similares. JJ 

Eis o que tínhamos a relatar. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

:=e: . ::::e: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

1. Considerações Iniciais: 

N: PROC. OI 5 /$3 
N:Ff.._ qíj 
- .J, 

ASSINATURA 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federal nº 10.520/02 e o Decreto Federal 
10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações de 
competência federal. 

2. Da Fundamentação: 

No que importa à presente análise, cumpre registrar que o exame em questão se 
restringe aos aspectos formais do ato convocatório (minuta) a ser disponibilizado aos 
interessados e minuta de contrato, ora submetido a exame, na forma do art. 38, parágrafo 
umco, da Lei nº 8.666/93, estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas 
administrativas de conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, 
econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria. 

Ressalte-se ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e 
informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção 
de veracidade e legitimidade dos atos administrativos e das informações prestadas pelos 
agentes públicos. 

Estes esclarecimentos são necessários porque o parecer jurídico, conforme orientação 
doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza opinativa não vinculante, cabendo ao gestor 
tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente. 

Feita essa observação, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos 
constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2° da Lei nº 8.666/93), é regra 
para a Administração Pública, que deve escolher seus fornecedores ou prestador de serviços 
mediante prévio processo seletivo, assegurando condições de igualdade para as pessoas que 
do certame queiram participar. 

Portanto, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar algum 
tipo de serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à 
sua disposição para fazer as escolhas das contratações de que necessita, devendo eleger, 
sempre, a proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público diretamente envolvido. 

Há que se ter em mente que o art. 22 da lei nº 8.666/93 estabelece diversas modalidades 
de licitação. Posteriormente, foi editada a Lei nº 10.520/02, que instituiu o Pregão. Esta foi a 
modalidade aqui escolhida, na sua forma eletrônica nos termos do Decreto Federal nº 
10.024/2019, e, para fins de Registro de Preços, nos termos do disposto no art. 15, II da Lei nº 
8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 (regulamento do sistema de 
registro de preços). 

O Registro de Preço - SRP é definido como um conjunto de procedimentos para a coleta 
e registro formal de preços relativos à aquisição de bens e serviços em que os interessados 
concordam em manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador", para futur~ 

=t:: =t:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
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ASSINATURA 

contratações. Nesse sistema inclui-se a assinatura de um documento denominado de Ata de 
Registro de Preço - ARP, que é uma espécie de termo de compromisso para futuras 
contratações em que se registram os preços, fornecedores/prestadores de serviços, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas durante o período de vigência da ata. 

Para Hely Lopes Meirelles, registro de preços é o sistema de compras pelo qual os 
interessados em fornecer materiais, equipamentos ou prestar serviços ao poder público 
concordam em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um 
determinado período e fornecer a quantidade solicitada pela Administração, durante o prazo 
previamente estabelecido, que não pode ser superior a um ano. No entanto, é importante 
ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens 
registrados 1• 

Por sua vez, Ronny Charles2
, nos ensina que: 

"o registro de preço é um procedimento auxiliar permitido por lei, que facilita a atuação da 
Administração em relação a futuras prestações de serviços e aquisição gradual de bens. Em 
outras palavras, é um conjunto de procedimentos de registro forma/ de preços, para contratação 
fittura. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o vencedor 
terá seus preços registrados, para que posteriores necessidades de contratação sejam dirigidos 
diretamente a ele, de acordo com os preços aferidos. " 

De acordo com os ensinamentos, antes exposto, verifica-se que o Sistema de Registro 
de Preço é um procedimento que viabiliza diversas contratações de compras, esporádicas ou 
sucessivas, sem a necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada aquisição, 
reduzindo assim, os processos de licitação, otimizando tempo e investimentos. 

O Sistema de registro de preços é recomendado para aquisições e serviços, cuJas 
características indicam a necessidade de contratações frequentes. 

No caso, a escolha foi pelo pregão, que é uma modalidade criada pela Lei nº 
10.520/2002, sendo cabível para a aquisição das umas funerárias e dos serviços 
correspondentes, cujas características são de natureza comum e facilmente identificável no 
mercado. 

O pregão é uma modalidade de licitação que proporciona maior eficiência nas 
contratações públicas, sendo adequado para o sistema de registro de preço, pois, não obriga o 
poder público a contratar, tendo, ainda a vantagem de fazer aquisições parceladas, no 
quantitativo exato do que precisa no momento, evitando desperdícios, propiciando maior 
economicidade, pois o quantitativo constante no Termo de Referência é apenas um indicati\o. 
de que, nas aquisições futuras, tal quantidade não poderá ser ultrapassada. oJ 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006. 
2 TORRES, Ronny Charles Lopes de Lei de licitações Públicas Comentadas -7ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 
2015.P. 154 
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ASSINATURA 

Assim, entende ser o S.R.P aquele que propicia maior flexibilidade e vantajosidade nas 
contratações da Administração Pública Municipal, sendo compatível com a modalidade de 
licitação escolhida. 

Quanto às minutas dos documentos, propriamente ditas, ora em exame, denota-se que o 
edital é uma minuta-padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na 
Lei nº 10.520/02 (Pregão), do Decreto Federal nº 10.024/19 (Regulamentação do Pregão 
Eletrônico) e Decreto nº 7.892/13 (Sistema de Registro de Preços) e da Lei Complementar nº 
123/06. 

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os reqms1tos obrigatórios 
contidos no art. 3°, incisos I e IV, da Lei nº 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da 
Lei nº 8.666/93. 

Quanto aos demais anexos, de igual forma, observa-se que o termo de referência 
contém, de forma clara e suficiente, as informações sucintas do objeto e suas características, 
descrevendo o item, os quantitativos e suas especificações, estando, portanto, apto a fornecer 
as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que possa oferecer a proposta 
nos moldes que a Administração Pública necessita. 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei 
nº. 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do 
referido artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMSL. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 

1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

li. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta lei, 011 da 
entrega do convite /ainda não alcançou este estágio/; 

Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 011 oficial, ou do 
responsável pelo convite; 

IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem /ainda 11110 alcançou este 
estágio/; 

V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora /ainda não alcançou este estágio/; 

VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; 

Vll. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação /ainda não alcançou 
este estágio J; 

VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e 
decisões /ainda não alcançou este estágio/; 

IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentad~ , 
circunstanciadamente; t:i\,.J 
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Av. Nagib Haickel, s/nf! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 

XT. outros comprovantes de publicações. 

XII. demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único. As minutas de editai.5 de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convi!nios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurldica 
da Administra.ção. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho3 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a convenii!ncia da contratação de terceiros /atualmente o Estado 
não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo que a necessidade 
foi colocada no Ofício que motivara o presente processo/; 

b) determinar a presença dos pressupostos legai.5 para a contrataçlio (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 

c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitaçlio (quantijicaçlio das necessidades 
administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos etc.); 

d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contrataçlio; 

e) verifica os pressupostos básicos da licitaçlio, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, 
em especial, ao que dispõe o Inciso III do art. 4° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, que 
instituiu o Pregão, c/c Art. 40 da Lei nº. 8.666/93. Conforme a seguir: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição illteressada e de seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida pela 
Lei n. º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
III - Sanções para o caso de i11adimpleme1110; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitaçlio e o local 
onde possa ser examinado e adquirido; /nlio se aplica ao caso/; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 2 7 a 31 da Lei 11." 

8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que 
serão fornecidos elemelllos, informações e esclarecimentos relativos à licitaçlio e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - /não se aplica ao caso - exigido somente 110 caso de licitações internacionais/; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global(. .. ); 
XI - critério de reajuste (. .. ); 
XII- (VETADO); 
XIII - /não se aplica ao caso/; 
XIV - condições de pagamento (. .. ); 
XV - instruções e normas para os recur.5os previstos na lei; 
XVI - condições de recebimelllo do objeto da licitação; .l 
XVII - outra.5 indicações espec[jicas ou peculiaridades da licitação~ 

3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
Dialética, 2009. p. 348. 
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................................................ omis<i< ................................................. . 
§2º Constituem anexos do edital, dele Jazendo parte integrante: 
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 
complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
III - a minuta do contrato li ser jirfllJldo entre a Administrllção e o licitante vencedor. 

Em relação à minuta da ata de registro de preços, verifica-se que foi elaborada em 
conformidade com as normas vigentes e atendem às exigências do art. 15, inciso II, §§ 1 º ao 
5º, da Lei nº8. 666/93. 

Quanto ao instrumento contratual, entende-se que a minuta do contrato atende a 
determinação do artigo 55, e incisos, da Lei de Licitações e Contratos Públicos, constando, no 
instrumento, as cláusulas obrigatórias previstas na referida norma. Vejamos: 

Art. 55. São cláusullls necessárias em todo contrllto as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos caracterlsticos; 

ll - o regime de execução ou aforfllJl de fornecimento; 

Ill - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e perio<licidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 1ulimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classijicaç11o funcionlll 
programática e da categoria econômim; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

Vil - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidlldes Cllbíveis e os valores das 
multas; 

VIll - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administraçüo, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a tllXa de câmbio para conversão, quando for o caso 
/não se aplica ao cal·oj; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que li dispensou ou li inexigiu, ao convite 
e à proposta do licitante vencedor; 

Xll - a legislaçüo aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

XllI - a obrigação do colltratado de fllJlnter, durante toda a execuçüo do contrato,t 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçll . e 
qualificação exigidas na licitação. 

§ l°(VETADO) 

§ 1° (Vetado). 
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§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurldicas, 
inclusive aquelas domiciliadas 110 estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que 
declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta Lei. 

§ 3º / ... /. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, confom1e prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

3. Considerações Finais: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 
que, diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo até o 
presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei Federal 
nº 8.666/93, que disciplina Contratos e Licitações, lembrando-se que as especificações 
técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos 
setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação desta Municipalidade 
para conhecimento, providências e demais deliberações. 

Santa Luzia/MA, 14 de fevereiro de 2023. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO- REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA - SERVIÇOS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023-SRP. 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal 

nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 147 /2014, Decreto Federal nº 

BASE LEGAL 7.892/13, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações, bem como 

aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas 

alterações e demais legislações correlatas. 

Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de empresa 

para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças 

OBJETO 
(originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações em 

condicionadores .de ar tipo split, para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA, conforme as especificações, 

quantidades e condições contidas neste Edital. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item. 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Tarefa/Demanda. 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www .portaldecompraspublicas.com. br. 

DATA E HORÁRIO DE 
08 DE MARÇO DE 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA: 09:00 (NOVE HORAS) 

MODO DE DISPUTA mERTO 
VALOR ESTIMADO 

1.528.876,20 (Um milhão, quinhentos e vinte e oito mil, oitocentos 

etenta e seis reais e vinte centavos). 

TIPO DE ORÇAMENTO Orçamento Público 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
por meio de solicitação ao e-mail: cplsantaluziama@hotmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
localizada à Av. Nagib Haickel - CEP: 65390-000 / Santa Luzia - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
14h00min (quatorze horas). 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a 
prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 

penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

/ 
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• EPIT AL DO P~EGÃÔ ELETRO.NICO - REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N!! 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 

ASSINATURA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N2 

10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N2 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO N2 
7.746, DE OS DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 

SUBSIDIARIAM ENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
LEI COMPLEMENTAR N!! 123/06 E 147 /2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS 

LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 
o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA 

DATA E HORA DE INICIO DAS 09H:00M DO DIA 24/02/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
PROPOSTAS: 

DATA E HORA LIMITE PARA 18H:00M DO DIA 03/03/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
IMPUGNAÇÃO: 

DATA E HORA LIMITE PARA 

PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO: 

18H:00M DO DIA 03/03/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 08/03/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO 

PÚBLICA: 
09H:01M DO DIA 08/03/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO CONTENDO ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA - SERVIÇOS 

~ ~ 
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1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, visando 
futura e eventual contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças 
(originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações em condicionadores de ar tipo split, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.5. Havendo discordância entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) e as especificações constantes no Edital, prevalecerão as constantes 
neste último . 

. 2. ,DO REGIST80 \DE}PREÇOS. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspubliws.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, vendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICl~AÇÃOANQ PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste certame exclusivamente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos do art. 3º, incisos I e li e art. 48, inciso 1, da Lei Complementar nº 123/2006, ou ainda 
Microempreendedor Individual conforme Lei Complementar 128/08, nos termos da Lei Complementar n.º 
147 /2016 e arts. 01 e 06 ao 08 do Decreto Federal nº 8.538/2015, regularmente estabelecidas no país, cuja 
finalidade e ramo de atuação estejam ligados ao objeto do presente Pregão, e que satisfaçam integralmente 
as condições deste Edital, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.1.1. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, será aceito a participação de empresas que não micro e 
pequenas empresas (art. 49, Lei Complementar, 123), ficando assegurado, no entanto, os benefícios as 
micro e pequenas empresas, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios concedidos 
pela Lei Complemen,tar nº 123, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação de habilitação, 
documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de certidão 
expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos 
de antecedência da data prevista para apresentação das propostas ou outro documento equivalente. 

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
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4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

k 
ASSINATURA 

4.4.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto 
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima. 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nQ 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nQ 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nQ 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nQ 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1Q e no inciso Ili do art. 5Q da Constituição Federal; 
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5:···•DA'·APcRESENTA~O. DA PROPOSTA EPOS·DÔCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. . . . ' . . 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número d egistro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7 ... DAABERTUJlA D/fSESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
,·' ' , .... , .. ' 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser Íl41►Ji:{dez 1.. 8' ....... . 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www. ortaldecom ras ublica com.br 
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quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de,equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no país; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
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7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

a: :ÔA ACÉ1TÂ'BILÍD~OÉ DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, planilha de composição de custos, notas 
fiscais de entrada ou saída e propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, seguindo
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de 
prioridade de contratação conforme estabelecido no inciso li, artigo 9 º do Decreto nº 8.538/15 e §3º do art. 
48 da Lei Complementar 147 /14. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencía.go\l..J2J:L); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar _ _requerído.php); 

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 
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9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
apf.apps. tcu.gov.br /). 

9.2. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.12.1. Cartão CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.12.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada; 

9.12.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

9.12.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.12.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

9.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.13.1. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.13.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

9.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.13.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nQ 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos 
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 
1.184, §2Q da lei 10.406/2002; 

9.13.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3Q do Decreto nQ 8.538, de 2015); 

9.13.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou balanço de 
abertura; 

9.13.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.13.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nQ 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das.fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

9.13.8. Os cálculos de atualização e dos índices deverão constar de memória a ser apresentada junto com 
o balanço. 

9.13.9. O balanço patrimonial deve ser acompanhado do Certificado de Regularidade Profissional do 

contador responsável pela sua elaboração. 

9.13.10. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
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a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento 
de licitações; 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato; 

e) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA 
é o mínimo que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 

9.13.11. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.13.12. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

9.13.13. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013. 

9.13.14:Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão-JUCEMA, de acordo 
com o art. 12 do Decreto nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, 
terá que apresentar Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial do Estado sede da empresa, 
emitida até 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de apresentação das 
propostas. 

9.13.15. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

9.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.14.1. A empresa licitante deverá comprovar qualificação técnica para a execução dos serviços através do 
atendimento dos itens que seguem: 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, dev ndo ser 
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assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

9.14.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida em 
cartório. 

9.14.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante, bem como solicitar documentos 
complementares. 

9.14.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais a·puradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de 
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

9.14.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edit~I. Pagm" ts de ~2 
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9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9.20. OUTROS DOCUMENTOS. 

9.20.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO Ili. 

9.20.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal 
da sede da empresa. 

!llii iil>iiN~M)N~AMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. Sº da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

lJ. \>DOS RECURS(>S. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indtspensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

:1i t.lA .GÃRANttiDE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 
05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

ta: Cio TERMO o'e CONTRATO ou INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento {AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 111, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.6.1 . . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até OS {cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais com inações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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17: DO REAJUSTAM~NTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas pela Lei 
8.666/93. 

18. ,OÔ'RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 
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21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo NQ 87, da Lei NQ 8.666/93: 

a} Advertência por escrito; 

b} Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

e} Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração do Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d} Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. NQ 7Q da Lei NQ 10.520/02 e 
art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17 .2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a} PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b} PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

e} PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

22.1. Sendo manifestado interesse pelos licitantes, haverá cadastro de reservas nesse Pregão. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www .portaldecompraspublicas.com .br. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
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23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

24. , DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNP J: 06.191.001/0001-4 7 

Secretaria Municipal de Governo 

N: PROC. 013 / t} 3 
N:FL. !30 

.J--
ASSINATURA 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

24.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
Permanente de Ucitação - CPL, no Endereço Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa 
Luzia/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO Ili - DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO. 

Sant Luzia/MA, em 15 de Fevereiro de 2023. 

JUCENÁRI 

Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -MA 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 
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ANEXO l - TERMO OE REFERENCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 

1. OBJETO: 

ASSINATURA 

1.1. Selecionar melhor propostas para Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo 
fabricante) para instalações de Condicionado de Ar, Tipo Split, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Santa Luzia, pelo prazo de 12 (doze) meses conforme especificações contidas neste Termo de 
Referência. 

1.2. A prestação dos serviços poderá sofrer acréscimos e supressões até o limite previsto na legislação em 
vigor, nos termos do parágrafo primeiro e segundo do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Motivação para contratação: 

• A contratação se faz necessária considerando que o sistema de climatização dos aparelhos de 
Condicionado de Ar, Tipo Split, instalados nos prédios administrativos necessitam de manutenções 
preventivas e corretivas, uma vez que não possuímos no nosso quadro de pessoal, profissional 
especializado para realizar o referido serviço. 

2.2. Benefícios da Contratação: 

• Manter em pleno funcionamento o sistema de climatização de todos os aparelhos de Condicionado de 
Ar, Tipo Split dos Órgãos Municipais. A contratação desse serviço garantirá o perfeito estado dos 
equipamentos e evitará transtornos a seus usuários. 

3. DO HORÁRIO DOS SERVIÇOS: 

3.1. Os serviços deverão ser prestados de forma continuada, portanto a CONTRATADA deverá manter um 
efetivo mínimo durante todo o horário de expediente da CONTRATANTE, adequando o horário de intervalo 
para alimentação e descanso dos seus funcionários para atingir tal finalidade. 

4. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, com equipamento visível e específico para tal fim, os 
locais onde esteja executando serviço que ofereça algum risco de acidente ou que fiquem inapropriados para 
circulação dos servidores e público externo. 

4.2. Normas técnicas a serem observadas na execução dos serviços: 
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ASSINATURA 

• Normas ABNT aplicável Legislação Municipal, Normas do Ministério do Trabalho, e quaisquer outras 
pertinentes ao objeto contratual. 

4.3. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção e reposição de peças reposição original caso seja 
necessário. 

4.4. A CONTRATADA deverá manter registro de empregados de que trata o artigo nQ 41 da CLT no local da 
prestação dos serviços, sendo esse dispensado apenas na hipótese de a CONTRATADA adotar o controle único 
e centralizado para registro de empregados e desde que os empregados portem cartão de identificação 
(crachá) com o nome completo, número de inscrição no PIS/PASEP, horário de trabalho e cargo ou função, 
conforme determina a Portaria nQ 41/2007, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

4.4.1. Dos chamados de manutenção corretiva: 

4.4.1.1. Deverão ser atendidos nos prazos estabelecidos segundo o acordo firmado em 
contrato. 

4.4.1.2. Ao atenderem ao chamado, o(s) técnico(s), da CONTRATADA, deverão estar portando 
ferramental adequado e instrumentos de teste para executar diagnósticos e manutenção no 
local, se esta última for possível executar nas dependências da CONTRATANTE. 

4.4.1.3. Sendo a CONTRATADA notificada de que há a necessidade de retirada de aparelhos 
para execução de manutenção na oficina da CONTRATADA, a mesma deverá arcar com todos 
os custos e recurso para retirar' e transportar os equipamentos defeituosos para o local da 
oficina, assim como o retorno dos mesmos para sua posição de origem. 

4.4.1.4. A CONTRATADA deverá trocar os filtros de óleo, de gás refrigerante, ou de ar, sempre 
que os mesmos estiverem obstruídos, ou quando forem executadas operações de troca de 
componentes do ciclo de gás (Exemplo: troca do compressor). Filtros de ar, não descartáveis, 
devem ser trocados quando a tela de retenção estiver rasgada, ou quando as armações 
plásticas ou metálicas estiverem quebradas. 

4.4.1.5. O Supervisor Técnico da CONTRATADA terá acesso ao Sistema de Manutenção da 
Seção de Manutenção, desta Prefeitura Municipal. 

4.5. Do Plano de Manutenção: 

4.5.1. O Plano de Manutenção será elaborado pela CONTRATADA num prazo de 10 (dez) dias contados 
a partir da assinatura do contrato, com aprovação prévia do Gestor do Contrato, e deverá estabelecer 
rotinas de manutenção preventiva para os sistemas de Condicionadores de Ar Tipo Split. 

4.5.2. A CONTRATADA deverá seguir fielmente as rotinas de manutenção preventiva aprovadas 
previamente pela CONTRATANTE, sem prejuízo das ações e verificações que se fizerem necessárias ao 
perfeito funcionamento das instalações de condicionadores de ar tipo split. 
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ASSINATURA 

4.5.3. A CONTRATADA, sempre que requisitada, obriga-se a emitir relatórios comprobatórios da execução das 
rotinas de manutenção preventiva e corretiva, onde deverá constar a assinatura do técnico responsável. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS: 

a) Na tabela abaixo está relacionado os serviços e peças com suas respectivas especificações que deverão 
guardar perfeita compatibilização com as quantidades e condições descritas neste Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V.TOTAL 

GRUPO 1 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split • 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

1 Limpeza da evaporadora e condensadora 500 Hora 122,67 61.335,00 

2 Limpeza do filtro da evaporadora 200 Hora 56,00 11.200,00 

3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário 150 Hora 122,67 18.400,50 

4 Recarga de gás R-22 250 Hora 129,33 32.332,50 

5 Serviço de desinstalação 220 Hora 105,33 23.172,60 

6 Serviço de instalação 250 Hora 168,00 42.000,00 

7 Serviço de troca de capacitar 100 Hora 105,33 10.533,00 

8 Serviço de troca de compressor 80 Hora 346,00 27.680,00 

9 Recarga de gás R-410A 80 Hora 277,67 22.213,60 

10 Serviço de troca de placa 80 Hora 295,67 23.653,60 

11 Serviço elétrico 80 Hora 163,00 13.040,00 

12 Serviço de instalação unidade condensadora 100 Hora 125,67 12.567,00 

13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora 100 Hora 72,33 7.233,00 

14 Serviço de instalação da unidade evaporadora 100 Hora 105,33 10.533,00 

15 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 100 Hora 75,67 7.567,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 323.460,80 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V.TOTAL 

GRUPO li - SERVIÇÓS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

16 Limpeza da evaporadora e condensadora 200 Hora 302,67 60.534,00 

17 Limpeza do filtro da evaporadora 150 Hora 78,33 11.749,50 

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário 150 Hora 202,67 30.400,50 

19 Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 24000 btus 200 Hora 250,00 50.000,00 

20 Recarga de gás R-22 para ar condinado de 36.000 Btus 200 Hora 279,67 55.934,00 

21 Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 60.000 btus 100 Hora 392,33 39.233,00 

22 Serviço de desinstalação 70 Hora 171,00 11.970,00 

23 Serviço de instalação 70 Hora 422,00 29.540,00 

24 Serviço de troca de capacitar 60 Hora 127,67 7.660,20 

25 Serviço de troca de compressor 60 Hora 967,00 58.020,00 

26 Recarga de gas R-410A para central de ar 24.000 btus 150 Hora 323,00 48.450,00 

27 Recarga de gás R-410A para central de ar 36.000 btus 150 Hora 395,33 59.299,50 

28 Recarga de gas R410 para central de ate 60.000 btus 100 Hora 595,67 59.567,00 

29 Serviço de troca de placa 60 Hora 338,67 20.320,20 

30 Serviço elétrico 70 Hora 165,00 11.550,00 

31 Serviço de instalação unidade condensadora 100 Hora 212,33 21.233,00 

32 Serviço de desinstalação da unidade condensadora 100 Hora 176,33 17.633,00 

33 Serviço de instalação da unidade evaporadora 100 Hora 192,33 19.233,00 
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1 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 
1 100 1 Hora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li 

d-
ASSINATURA 

1 149,00 14.900,00 

627.226,90 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V.TOTAL 

PLANILHA Ili - PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

Capacitar de 2,5 MF 120 Unid 21,33 2.559,60 
Capacitar de 25 MF 100 Unid 35,33 3.533,00 

Capacitar de 30 MF 100 Unid 41,33 4.133,00 
Capacitar de 40 MF 100 Unid 46,33 4.633,00 

Compressor 1/5 80 Unid 918,33 73.466,40 

Compressor 1/4 60 Unid 552,33 33.139,80 

Compressor 1/3 20 Unid 491,33 9.826,60 

Compressor rotativo de 9000 BTU 20 Unid 620,67 12.413,40 

Compressor rotativo de 12000 BTU 20 Unid 692,33 13.846,60 

Compressor rotativo de 18000 BTU 20 Unid 1.002,33 20.046,60 

Compressor rotativo de 24000 BTU 20 Unid 1.177,67 23.553,40 

Compressor Rotativo 36.000 BTU 12 Unid 1.810,33 21.723,96 

Compressor Rotativo 60.000 BTUS 12 Unid 1.901,00 22.812,00 

Filtro Secador com Rabicho 180 Unid 15,33 2.759,40 

Fita pvc branca 300 Unid 9,00 2.700,00 

Condensador 1/25 100 Unid 133,00 13.300,00 

Motor 1/25 60 Unid 143,00 8.580,00 

motor 1/40 60 Unid 143,33 8.599,80 

Micromotor 30 Unid 262,67 7.880,10 

Motor ventilador da condensadora 12000 BTU 20 Unid 370,00 7.400,00 

Motor ventilador da condensadora 18000 BTU 20 Unid 402,00 8.040,00 

Motor ventilador da condensadora 24000 BTU 20 Unid 425,33 8.506,60 

Motor ventilador da condensadora 9000 BTU 20 Unid 272,67 5.453,40 

Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS 12 Unid 691,33 8.295,96 

Motor Vwntilador da Condensadora 60.000 BTUS 12 Unid 731,00 8.772,00 

Placa interface 12000 BTU 20 Unid 246,33 4.926,60 

Placa interface 18000 BTU 30 Unid 246,33 7.389,90 

Placa interface 24000 BTU 20 Unid 241,33 4.826,60 

Placa interface 9000 BTU 30 Unid 251,33 7.539,90 

Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU 50 Unid 360,33 18.016,50 

placa principal 36000/60.000 BTU 50 Unid 532,33 26.616,50 

Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU 80 Unid 117,67 9.413,60 

Sensor de temperatura 9000 BTU 60 Unid 126,33 7.579,80 

Sensor de temperatura 12000 BTU 60 Unid 127,33 7.639,80 

Sensor de temperatura 18000 BTU 60 Unid 138,33 8.299,80 

Sensor de temperatura 24000 BTU 60 Unid 149,33 8.959,80 

sensor de temperatura 36.000 BTU 32 Unid 60,33 1.930,56 

sensor Temperatura 60.000 Btus 32 Unid 97,67 3.125,44 

Termostato Freezer 30 Unid 97,33 2.919,90 

Turbina 12000 BTU 70 Unid 137,67 9.636,90 

Turbina18000 BTU 60 Unid 149,33 8.959,80 

Turbina 24000 BTU 60 Unid 149,33 8.959,80 

Turbina 9000 BTU 70 Unid 127,33 8.913,10 

Turbina 36.000 BTU 16 Unid 160,33 2.565,28 

turbina 60.000 BTU 16 Unid 191,00 3.056,00 
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80 Turbo Touch 100 Unid 102,00 10.200,00 

81 Suporte split500MM 200 Unid 46,00 9.200,00 

82 Suporte split450MM 180 Unid 40,67 7.320,60 

83 Cabo PP 3X2,5mm 400 Mts 10,67 4.268,00 

84 Tubo de cobre 1/4 150 Mts 20,67 3.100,50 

85 Tubo de cobre 3/8 250 Mts 23,67 5.917,50 

86 Tubo de cobre 1/2 220 Mts 30,67 6.747,40 

87 Tubo de cobre 5/8 180 Mts 31,33 5.639,40 

88 Tubo de cobre 5/16 300 Unid 22,00 6.600,00 

89 Porca de cobre 1/4 100 Unid 9,33 933,00 

90 Porca de cobre 1/2 100 Unid 20,33 2.033,00 

91 Porca de cobre 3/8 100 Unid 15,33 1.533,00 

92 Tubo esponjoso 5/8 100 Unid 9,33 933,00 

93 Tubo esponjoso 7 /8 250 Unid 15,33 3.832,50 

94 Valvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) 60 Unid 30,67 1.840,20 

95 Valvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) 60 Unid 26,00 1.560,00 

96 Valvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) 60 Unid 31,67 1.900,20 

97 Valvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) 60 Unid 45,00 2.700,00 

98 Valvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) 60 Unid 45,00 2.700,00 

99 Valvula de Acesso Shereider 1/4 180 Unid 11,00 1.980,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 578.188,50 

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 1.528.876,20 

6. DAS FONTES DE RECURSO: 

6.1 As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no orçamento geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando 
da emissão da respectiva nota de empenho. 

= 7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1. Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de funcionamento 
e segurança dos sistemas de Condicionado de Ar Tipo Split, abrangerão todos os componentes, equipamentos 
e instalações constantes nas planilhas do item 6. 

7.2. Serão realizados procedimentos de manutenção preventiva e corretiva, envolvendo testes, medições, 
limpeza, e intervenções corretivas. 

7.3. Defeitos e incorreções nas instalações e aparelhos de Condicionadores de Ar Tipo Split constatada pela 
CONTRATADA deverão ser imediatamente notificados à CONTRATANTE. 

8. ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS: 

8.1. Dos Técnicos Mecânicos ou Técnicos Mecânicos de Refrigeração, segundo Classificação Brasileira de 
Ocupações do Ministério do Trabalho e Emprego: 

8.1.1. Interpretação de Projetos e Sistemas: 
ágina 32 c.k 32 
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8.1.1.1. Interpretar características técnicas de sistemas elétricos do projeto. 
8.1.1.2. Utilizar normas técnicas. 
8.1.1.3. Especificar materiais e equipamentos, consultando catálogos técnicos. 
8.1.1.4. Propor alterações técnicas em projetos implantados. 

8.1.2. Máquinas e Equipamentos: 
8.1.2.1. Interpretar manuais e desenhos. 
8.1.2.2. Realizar ajustes dimensionais e de posição. 

ASSINATURA 

8.1.2.3. Ajustar elementos eletromecânicos, utilizando ferramentas, manuais e automáticas. 
8.1.2.4. Detectar falhas do projeto. 
8.1.2.5. Realizar testes de funcionamento. 

8.1.3. Planejar Manutenção: 
8.1.3.1. Inspecionar equipamentos, para a definição do tipo de manutenção. 
8.1.3.2. Levantar dados de controle de manutenção. 
8.1.3.3. Elaborar cronograma de manutenção. 
8.1.3.4. Providenciar peças e materiais para reposição. 
8.1.3.5. Elaborar plano de manutenção, operação e correção. 
8.1.3.6. Coordenar manutenção. 

8.1.4. Executar Manutenção: 
8.1.4.1. Detectar falhas em máquinas e sistemas. 
8.1.4.2. Identificar causas de falhas. 
8.1.4.3. Substituir peças e componentes. 
8.1.4.4. Fazer ajustes circunstanciais de emergência. 
8.1.4.5. Propor estudos para eliminação de falhas repetitivas. 
8.1.4.6. Colocar máquinas e equipamentos em condições de funcionamento produtivo. 

8.1.5. Elaborar Documentação Técnica: 
8.1.5.1. Redigir relatórios técnicos. 
8.1.5.2. Utilizar recursos de informática. 
8.1.5.3. Fazer listas de verificação (check-list). 
8.1.5.4. Elaborar folha de processo e de orientação. 

8.1.6. Compras de materiais: 
8.1.6.1. Administrar prazos estabelecidos. 
8.1.6.2. Avaliar desempenho de fornecedores. 

8.1.7. Cumprir Normas de Segurança e Preservação Ambiental: 
8.1.7.1. Zelar pela utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC). 
8.1.7.2. Identificar condições e atos inseguros. 
8.1.7.3. Destinar, aos locais apropriados, os materiais descartáveis. 
8.1.7.4. Sugerir a utilização de materiais e serviços não agressivos ao meio ambiente. 
8.1.7.5. Manter os postos de trabalho em condições seguras. 

8.1.8. Demonstrar Competências Pessoais: 
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8.1.8.1. Trabalhar em equipe. 
8.1.8.2. Interagir com pessoas. 
8.1.8.3. Agir com criatividade. 
8.1.8.4. Trabalhar de forma organizada. 
8.1.8.5. Tomar decisões. 
8.1.8.6. Socializar informações. 
8.1.8.7. Buscar atualização constantemente. 

ASSINATURA 

8.2. Do Supervisor Técnico como Técnico de Automação, segundo Classificação Brasileira de Ocupações do 
Ministério do Trabalho e Emprego: 
8.2.1. Consertar Aparelhos. 
8.2.1.1. Avaliar o funcionamento dos aparelhos conforme padrões de desempenho. 
8.2.1.2. Identificar defeitos em equipamentos eletrônicos. 
8.2.1.3. Interpretar esquemas elétricos. 
8.2.1.4. Identificar as causas dos defeitos. 
8.2.1.5. Identificar componentes eletrônicos. 
8.2.1.6. Substituir componentes danificados, se necessário. 
8.2.1.7. Modificar circuitos eletrônicos. 
8.2.1.8. Fazer calibração de aparelhos eletrônicos. 
8.2.1.9. Testar aparelhos eletrônicos com instrumentos de precisão. 

8.2.2. Instalar Equipamentos: 
8.2.2.1. Avaliar ambiente e condições de instalação do equipamento e ou aparelho. 
8.2.2.2. Inspecionar equipamento e ou aparelho visualmente. 
8.2.2.3. Verificar ajustes em equipamentos e ou aparelhos eletrônicos conforme parâmetros. 
8.2.2.4. Calibrar os equipamentos e ou aparelhos eletrônicos. 
8.2.2.5. Simulartestes em condições diversas. 

8.2.3. Desenvolver dispositivos de circuitos eletrônicos: 
8.2.3.1. Identificar a alteração ou mudança do dispositivo. 
8.2.3.2. Especificar componentes eletrônicos. 
8.2.3.3. Calcular custos de dispositivos eletrônicos. 
8.2.3.4. Demonstrar benefícios do dispositivo para o cliente. 
8.2.3.5. Montar circuitos eletrônicos. 
8.2.3.6. Testar circuitos eletrônicos. 

8.2.4. Fazer manutenção corretiva dos equipamentos: 
8.2.4.1. Deslocar-se para manutenção in loco. 
8.2.4.2. Levantar dados sobre o problema com o usuário. 
8.2.4.3. Avaliar o funcionamento do equipamento conforme especificações. 
8.2.4.4. Identificar os defeitos e ou problemas dos equipamentos. 
8.2.4.5. Analisar o esquema elétrico do equipamento. 
8.2.4.6. Analisar causa do defeito e ou problema do equipamento. 
8.2.4.7. Corrigir o defeito e ou problema apresentado no equipamento. 
8.2.4.8. Testar o equipamento. 
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8.2.5. Fazer manutenções preventivas, preditivas dos equipamentos: 
8.2.5.1. Identificar necessidade de realizar manutenção. 
8.2.5.2. Cumprir plano de manutenções preventiva e preditiva. 
8.2.5.3. Trocar peças conforme vida útil preestabelecida. 
8.2.5.4. Conferir os ajustes conforme o padrão. 
8.2.5.5. Testar o funcionamento do equipamento. 

8.2.6. Treinar pessoas: 
8.2.6.1. Passar conhecimentos técnicos para operadores. 
8.2.6.2. Orientar operadores sobre condições de risco de acidentes. 
8.2.6.3. Avaliar o desempenho operacional dos operadores. 
8.2.6.4. Habilitar operadores para a função. 

8.2.7. Organizar local de trabalho: 
8.2.7.1. Desligar aparelhos e instrumentos. 
8.2.7.2. Organizar ferramentas e instrumentos. 
8.2.7.3. Selecionar material bom e ou rejeitado. 
8.2.7.4. Limpar a área de trabalho utilizando material adequado. 
8.2.7.5. Proteger equipamentos dos resíduos (poeíra). 

8.2.8. Estabelecer oral e escrita: 
8.2.8.1. Estabelecer relações funcionais internas e externas. 
8.2.8.2. Participar de reuniões técnicas com pessoal interno e externo. 
8.2.8.3. Redigir procedimentos de trabalho. 
8.2.8.4. Elaborar gráficos de resultados. 
8.2.8.5. Preencher formulário de disposição de peças rejeitadas. 

8.2.9. Redigir documentos: 
8.2.9.1. Descrever procedimento de trabalho. 
8.2.9.2. Preencher laudos técnicos. 
8.2.9.3. Emitir relatórios técnicos. 
8.2.9.4. Preencher cartão de rastreabilidade do aparelho. 
8.2.9.5. Elaborar gráficos de resultados positivos e negativos. 
8.2.9.6. Preencher formulário de reposição de peças rejeitadas. 

8.2.10. Demonstrar competências pessoais: 
8.2.10.1. Manter sigilo profissional. 
8.2.10.2. Trabalhar sob pressão. 
8.2.10.3. Lidar com clientes e fornecedores. 
8.2.10.4. Seguir normas técnicas vigentes. 
8.2.10.5. Demonstrar capacidade de raciocínio sintético e analítico. 

ASSINATURA 

8.3. Do Supervisor Técnico, segundo Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério do Trabalho e 
Emprego: 
8.3.1. Administrar Recursos Humanos: 
8.3.1.1. Selecionar pessoal. 
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8.3.1.2. Identificar necessidades de especialização dos funcionários. 
8.3.1.3. Treinar pessoal da empresa. 
8.3.1.4. Coordenar reuniões com equipes e facilitadores. 
8.3.1.5. Avaliar desempenhos. 
8.3.1.6. Controlar absenteísmo. 

8.3.2. Supervisionar Manutenção Preventiva e Preditiva de Máquinas e Equipamentos: 
8.3.2.1. Determinar prioridades. 
8.3.2.2. Elaborar plano de manutenção preventiva e preditiva. 
8.3.2.3. Elaborar cronograma de manutenção. 
8.3.2.4. Programar paradas para manutenção. 
8.3.2.5. Inspecionar manutenção elétrica. 
8.3.2.6. Inspecionar manutenção mecânica. 
8.3.2.7. Inspecionar a limpeza de trocadores de calor. 
8.3.2.8. Controlar a organização e limpeza dos setores (áreas técnicas). 
8.3.2.9. Monitorar controle de parâmetros de funcionamento dos equipamentos (físico, químico, elétricos). 
8.3.2.10. Monitorar controle de desgaste e quebra de componentes. 
8.3.2.11. Modificar equipamentos. 
8.3.2.12. Inspecionar testes de vazamentos de fluidos. 

8.3.3. Supervisionar Manutenção Corretiva e Emergencial das Máquinas e Equipamentos: 
8.3.3.1. Interpretar desenhos de projetos. 
8.3.3.2. Estabelecer plano de contingência. 
8.3.3.3. Implementar medidas de emergência. 
8.3.3.4. Estabelecer prazos e prioridades para manutenção. 
8.3.3.5. Contatar fornecedores para trabalhos especializados. 
8.3.3.6. Acompanhar start up de equipamentos. 
8.3.3.7. Interpretar diagnóstico de defeitos. 

8.3.4. Elaborar Documentação Técnica: 
8.3.4.1. Cadastrar equipamentos. 
8.3.4.2. Redigir formulários de controle de manutenção. 
8.3.4.3. Redigir rotinas de trabalho e procedimentos. 
8.3.4.4. Elaborar manuais de operações. 
8.3.4.5. Elaborar cronograma de trabalho. 
8.3.4.6. Manter documentação técnica atualizada e organizada. 
8.3.4.7. Elaborar registros de manutenção. 
8.3.4.8. Emitir relatórios de manutenção. 

8.3.5. Estabelecer Indicadores da Qualidade da Manutenção das Máquinas e Equipamentos: 
8.3.5.1. Avaliar tempo médio de resposta do serviço. 
8.3.5.2. Analisar qualidade segundo o programa 'Ss'. 
8.3.5.3. Avaliar disponibilidade de equipamentos. 
8.3.5.4. Avaliar indicadores de satisfação dos clientes. 
8.3.5.5. Redigir documentação para o sistema da qualidade. 
8.3.5.6. Redigir plano de ação para manutenção. 
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8.3.5.7. Analisar tempo médio entre falhas. 
8.3.5.8. Revisar indicadores da qualidade. 

8.3.6. Administrar Recursos: 
8.3.6.1. Selecionar fornecedores de serviços e insumos. 
8.3.6.2. Analisar produtividade de equipamentos e serviços. 
8.3.6.3. Controlar consumo de utilidades. 
8.3.6.4. Aprovar pedidos de compras de insumos para manutenção. 
8.3.6.5. Controlar custos setoriais. 
8.3.6.6. Controlar estoques de peças de reposição. 
8.3.6.7. Analisar dados fornecidos pelo software de manutenção. 

8.3.7. Trabalhar com Segurança: 
8.3.7.1. Orientar quanto a métodos e processos seguros de manutenção. 
8.3.7.2. Monitorar o cumprimento de normas de segurança. 
8.3.7.3. Controlar a utilização de equipamentos de proteção individual. 
8.3.7.4. Acompanhar testes de componentes de segurança, conforme NR-013. 
8.3.7.5. Monitorar trabalhos de alta periculosidade. 
8.3.7.6. Inspecionar a emissão de efluentes. 
8.3.7.7. Monitorar a implantação de projetos ambientais na empresa. 
8.3.7.8. Coordenar ações de manutenção em equipamentos da CIPA. 
8.3.7.9. Monitorar controle de gases prejudiciais a camada de ozônio. 
8.3.8. Demonstrar Competências Pessoais 
8.3.8.1. Manter relacionamento interpessoal 
8.3.8.2. Demonstrar sinergia 
8.3.8.3. Demonstrar pro atividade 
8.3.8.4. Escutar, com atenção, outras pessoas. 
8.3.8.5. Manifestar liderança 
8.3.8.6. Demonstrar perseverança 
8.3.8.7. Demonstrar segurança nas decisões 
8.3.8.8. Demonstrar equilíbrio emocional 
8.3.8.9. Demonstrar rapidez de raciocínio 
8.3.8.10. Expressar-se com clareza 
8.3.8.11. Demonstrar raciocínio indutivo e dedutivo 
8.3.8.12. Atuar sobre problemas de relacionamento social e pessoal 
8.3.8.13. Manter-se tecnologicamente atualizado 
8.3.8.14. Delegar tarefas 
8.3.8.15. Motivar equipes de trabalho 
8.3.8.16. Aceitar desafios 

8.4. O Supervisor Técnico será o responsável técnico pela execução dos serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

ASSINATURA 

9.1. Acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar os serviços 
prestados pela CONTRATADA. 
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9.2. Verificar as deficiências ocorridas na execução dos serviços, comunicando à CONTRATADA para a imediata 
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

9.3. Atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à 
CONTRATADA. 

9.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme previsto em contrato, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

9.5. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua contratação. 

9.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção, conforme este termo. 

9.7. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material, serviço, utensílio ou equipamento que não 
esteja atendendo às necessidades de serviço. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1 Executar os serviços, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas apresentadas e aos 
rigores previsíveis em normas de regência; 

10.2 Manter à frente pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização; 

10.3 Executar os serviços de acordo com as especificações no Termo de Contrato e de acordo com as 
determinações da Contratante, através do órgão competente; 

10.4 Responsabilizar-se por danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Termo de Contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização; 

10.5 Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 
realizar os serviços; 

10.6 Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos 
da entrega, objeto deste Termo de Referencia; 

10.7 Cientificar a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do andamento dos serviços, quando for o caso; 

10.8 A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do Termo de Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.9 A licitante classificada será convocada para assinatura do Termo de Contrato respectiva, conforme minuta 
anexa, que integra o Edital; 
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ASSINATURA 

10.10 O não atendimento à convocação, pâra âssinatura do Termo de Contrato, no prazo máximo fixado de 10 
(dez) dias corridos, implicará a decadência do direito à contratação, sujeitando, ainda, a empresa Adjudicatária 
às sanções legais, conforme previsto no artigo 81, da Lei nº 8.666/93; 

10.11 O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período conforme 
artigo 57 inciso li da Lei nº 8.666/93, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

10.12 Havendo recusa da adjudicatária em assinar a Termo de Contrato no prazo estabelecido, são facultados 
à Administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições; 

10.13 Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no funcionamento dos produtos, objeto 
desta aquisição e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

10.14. Indicar todos os meios de contato com o preposto designado e assegurar a sua disponibilidade para 
contato durante o horário das 08:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira e, eventualmente, nos fins de 
semana e feriados. 

10.15. O responsável técnico pela execução dos serviços relativos ao contrato será o supervisor técnico. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

11.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de produtos comuns, nos termos da Lei 
nº 10.520/2002 e do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, LC nº 123/2006 e demais normas 
complementares e disposições. 

12. DA MODALIDADE, 00 TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

12.1 A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico, do tipo menor preço e julgamento será por ITEM. 

13. DA HABILITAÇÃO: 
13.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverão apresentar os documentos relacionados nos 
incisos e parágrafo dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei nº 8.666/93 e demais exigências constantes no edital do 
certame. 

14. DO PAGAMENTO: 

14.1 O pagamento pelo fornecimento dos serviços será efetuado a Contratada por meio de ordem bancária, 
em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais 
devidamente certificadas pelo Agente Público competente. 

14.2 O pagamento devera ser efetuado em parcelas proporcionais a entrega dos serviços, à medida que forem 
realizados a execução dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
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ASSINATURA 

14.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas 
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 

14.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu atraso. 

14.5 Os valores a serem pagos pelos serviços, objeto deste termo, serão os constantes do valor adjudicado. 

14.6 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei nº 
9.430/96, na Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004. 

14.7 Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no Anexo IV da 
Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima. 

14.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

14.9 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pela contratada, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

16. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

16.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com impostos, 
taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 
execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item. 

16.2 Apresentar indicação detalhada das especificações das peças de reposição cotados, citando marca tipo, 
fabricante, pais de procedência e outras características que permitam identificá-los. 

17. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO: 

17.1 A Ata de-Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
sendo vedada a sua prorrogação; 

17.2 O prazo de vigência do Termo de Contrato será até 31 de Dezembro do corrente ano, sendo contados a 
partir da assinatura da mesma. 

18. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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ASSINATURA 

18.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o Decreto nº 7.892/2013, não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

19. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

19.1 Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados 
preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor. 

19.2 Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante vencedor. 

19.3 O registro a que se refere este item, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do 
primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no Decreto nº 7 .892/2013, devendo 
ser registrados obedecendo à ordem de classificação das licitantes. 

20. DAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM O REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 ÓRGÃO GERENCIADOR: 

20.1.1 - Secretaria Municipal de Governo de Santa Luzia/MA 

20.2 ORGÃOS PARTICIPANTES 

20.2.1- Secretaria Municipal de Saúde 

20.2.2 - Secretaria Municipal de Educação 

20.2.3 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 

20.2.4 - Secretaria Municipal de Administração. 

21. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

21.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa, 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 
21/06/1993; 

21.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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ASSINATURA 

21.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos 
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos. 

22. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL: 

22.1 A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, fixa-se 
em 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

22.2 A Contratada pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a aplicação das sanções 
administrativas previstas nos Artigos nº 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

22.3 Ocorrerá, rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os efeitos previstos 
nos Artigos nº 79 e 80. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação - CPL no endereço: Av. Nagib Haickel, s/n2, Centro - Santa Luzia. 

23.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os serviços 
contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, 
os preços unitários. 

24. DO REAJUSTE: 

24.1 Os preços serão fixos e irreajustável até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer reajuste 
autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

24.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência da 
legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações que as 
partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

25. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. 

25.1 O cronograma de desembolso será o valor mensal, conforme os quantitativos solicitados, nos termos da 
alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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ANEXO li - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 004/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 08/03/2023, ÀS 09H00MIN (NOVE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ()NÃO() 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

N!! DA AGÊNCIA: 

N! PROC. ()15/ i1,,, ~ 
N: FL. /11 /; 

J-
ASSINATURA 

<l'FÊNS ... DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNIDADE 
VALOR VALOR 

·. UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 
/1; 

:'l'QTÂLPÓR EXlENSO: 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 

GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 

ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA 

OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS 

OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 

AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

:::;: :=e: 
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ANEXO m- ÔEÇLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N!! 004/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 08/03/2023, ÀS 09H00MIN (NOVE) HORAS. 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº················, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI nº···················· e do CPF nº 
....................... , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V 
do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 
() MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147 /2014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 
() Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 
o Edital e que se submete a todos os seus termos. 
a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

:=t:: ~ 
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ASSINATURA 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da {identificação da licitação) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para 
licitar e ou contratar com a administração feqeral, estadual e/ou municipal. 

' 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado do licitante] 

::e: :::::: 
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. ·. ·. iANE><Ot:IV ""! MÍN\,JTADA ATA OE.R.a:;GIS'l:JO DE PREÇOS 00 PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/ 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade 
de ______ _, UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado 
pelo(a), XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº ............. , considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./20 ... , publicada no 
...... de .... ./ .... ./20 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

i;ir:::D(1fQBjÊro/· 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo 
fabricante) para instalações em condicionadores de ar tipo split, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA, em conforme com Termo de Referência, anexo 1. do edital de 
Pregão nº 004/2023, que é parte integra!lte .desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

2.··• l)QS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES. E QU~~TITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMP'RESA; 
CNPJ: 
El'!fllEREÇC>: .. . 

REPRESENTANTE!' 
E~MAIL: TfElf: ( ) .·· 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT UNID. 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 

3. DA:ÀÔES4-QÀATADE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

SECRETARIA DE Pf1EFEITIJRA DE 
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'5/ REVISÃO E CJ.SNCELAMENTO. 

ASSINATURA 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

SECRETARIA DE PREFFITURA DE 
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ASSINATURA 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. ; 'DAS._l>~~AL_IQ~ES. 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CONOIÇÕESGERAIS. 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ... ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, _de ____ de 202X. 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do{s) fornecedor{s) registrado{s) 

SECRETARIA DE 
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;~NEXO V- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 __/20_ 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N2 ....... ./ .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A)........................................ .................. E A 
EMPRESA ............................................................ . 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante), com 
sede no(a) ..................................................... , na cidade de ...................................... /Estado ... , inscrito(a) no 
CNPJ sob o n2 ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr .......................... , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ........... ,. ......... ., .... , 
sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº ............................ e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 027 /2022, por Sistema de Registro 
de Preços nQ 0000/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para manutenção preventiva, e 
corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações em 
condicionadores de ar tipo split, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
_______ de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

<EMPRESA: ;, 
; ; 

êNPJ:· '> ,Y, ;" ···.•·. 
:.• :., ... :. .·.· : 

ENDEREÇO~ 
... 
...... 

. REPRES~l}lcTANJ:~: .· .. '. 
LE .. MAlt: .. :J:El.t U : .:·; ·, 1' 

ITENS DESCRIÇÃO 

1 VALOR TOTAL: 

SECRETARIA OE 
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~# 
~ 

PREFEITURA DE 

UNID. 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA. 

ASSINATURA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de __J__J ___ e encerramento em __J__J __ _, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

$~ CLÁUSULA TEftCEIR~.., PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

frÇIÂQStÍLAQ.f.JARJ'A-- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão. programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

'6. CLÁUSULA SEXTA..,. REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93 . 

. 7. C:LÁUSULA~ÉTl~~~GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

SECFif::TAR!A DE 
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1,0. CI.ÃUSÚ~:OÊêtlVJA- OBRIGAÇÕESOA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11. CLAUSULA DÉCíMÀ PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
'•• • A ',,• 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93. 

;J.2. êt.AusOLA D0

ÊCíMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Adminisuação, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13;:'.CLÃUSULA DÉCIMJ:l.TERCEIRA - VEDAÇÕES. 
:'.' . , -~ . ' " 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

SECRETARIA DE Pf,EFE!TIJf<A DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS FAZEN2,J MIJ11() Mil'" 
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ASSINATURA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 Í Santa Luzia - MA 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

1:4:; CLÂUSÜIAOÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

l;j; jzlAÜSULÂ í>ÊêlMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

j,6f CLÂ0$ULA DÉêlMA SEXTA - PUBI..ICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÂUSUIJ(DÉêl~A,.SÉTÍMA- FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

SECRETARIA DE PREFE!T'UHADE 

GOVERNO SANTA 
FAZENDO MUl'lO MAIS FAZ!'NUO MUITO MAiS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

ASSINATURA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023. O Município de Santa 
Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos interessados que realizará ás 09h:00m (nove horas) do dia 08 de março de 2023, por 
meio eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por 
ITEM, objetivando o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com 
reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações em condicionadores de ar tipo split, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA, na fonna da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital. 
seus anexos e informações adicionais estão á disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-
4913. Santa Luzia/MA, 15 de fevereiro de 2023. JlJCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretaria Municipal Governo e Gestão. 
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(quatorze horas) do dia 08 de março de 2023, por 
meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
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ASSINATURA 
para eventual e futura aquisição de vestuário de 
cama e acessórios hospitalares para o hospital 
municipal, fardamentos e camisas para as diversas 
Secretarias do Município de Santa Luzia/MA, na 
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais 
estão à disposição dos interessados no referido site a ser 
realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-
4913. Santa Luzia/MA, 15 de fevereiro de 2023. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretaria 
Municipal Governo e Gestão. 
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Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes 
à espécie. O Edital, seus anexos e informações 
adicionais estão à disposição dos interessados no 
referido site a ser realizado o certame ou ainda através 
do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/l\L\, 15 de fevereiro 
de 2023. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO -
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A, ,~9lJ:!?RIAL ENERGI~ . MARANHÃO, inscrita no CNPJ N? 
06.2,2.793,0001·84, ton_,a publico, que REQUEREU junto à Secretaria 
do Esta90 do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Ucenca de 
Operaça.o, referE:nte ao Seccionamento da linha de Distribuição éimar/ 
~mbev cor:n tensao de_69kV,. conforme Numero e-processo. n" 27593:202a, 
,,. ser localizada em Sao Luis - Maranhão. 

~ 
A\'1:'° DE LlCITAÇÃO T0'.\1ADA DE PREÇOS:,.:• 001/2023, 

A ?rcfc,tura \fomqpal de !caiu \IA. au-a\6, ~Comi,são Permanente de l.ieita,;ão toma pllhhcu 
;ur.i conhe>:,mrnto dos 1ntC1"C¼300s_ que fara realizar. sob a égide da t.eí !(_666/Q] e ,u;b alte
raç.;e... p-os1cr.ores.. Licitação ?3 modalidade Tomada de Preço~. do tipo \1Ef\OR PRE("O GLO
BAL"°~º ~11nc de cmp~tada por preço global, objc1h·ando: Contmrnç4o de pe,,o:i JUrídirn 
p.:1u pcc~o de ~r.-.ço,. tc.crucos protis.sionais csp,:ciah;zados de :uis.::ssoram,:nlo a., árc..1., de 
au.d.1,ma mt,:ma. de ':°!1fonnidade. de g~tJo de n,co,., dentre outros. para atender a~ ncccss1du
Jcs da p,-efc1tura munml)3! de Ie.1.tu- MA ARERTURA" 07 de Março de 202J. zis 08h00mm (nÍlf'I 
hura"l. Sala de sessões d.1 C,mnss.!o de Lieiiaç<ks localizada na Rua Coronel Corte;,; Mae1cl. ;ln, 
Cen_iro. lt..--a.tu .\tA. :sendo presidida pelo Pre,iden1c da Comis$llo Permancn1c de L1ct1a,;ãu dc,ta 
Pn:t.caura \tumc:paJ: O edital e ,cus anexos p,.>dcm S<'r. consultados grncuitamcn1c no predio da 
Prc'iC11ura o~ tunc10~ a Comis~o_Pcrmanen!c de L1c11ação ou pelo site www.1ca111.ma.guv. 
br e -.cr a.dqwmlo, mediante u re~ollumentu da 1mpu11ància de RS :iO,Cl!l \dnquenta n;a1.,) !e1lo 
cxdw.1\:.am,:ntc atra,·i:5 de documento de Anecadaçii.i Municipal íDAMJ, Rua C,>1,md Cmtl-'7. 
\fac,cl. s,:n. Ccnt~, lc~lu - MA. e dcma_is 1nfor~çõc:s no e-mail cp!icatulicitac:aofr:,,gmail.cnm 
lea1U 1MA. 15 de levercm1 de 2023. Dembvn Odilon Fonseca Pi,:sidcnte dn CPL 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO 

E kSS\STÊNCIA 005 SERVIDORES - SEGE.P 
SECRETARIA ADJUNTA OE REGISTRO OE PREÇOS - SARP 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO W 00412023- SARP/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 026439412027.- SARP 

O SECRETARIO ADJUtfTO DE REGISTRO DE PREÇOS ;orna púbk.o t1ue a l,,:.,taç.3n ~r

epig:-a!e. Pregão Eletrónlco. do !:p Me,iot Pfeçti p« Item, OOleb•,ando R"glstro d11 prttç.oi, 

para a--,.uisiçã,o de ~m:os de ~- ar::en-;JJTr.ente agendada para o d:!\ 
;5.-:,:,ZR~--~~-:,$~-at,,,::s..f'.caADIAOA.a-sl!tJ!tericrdel:beração. 

ltaloRe!sBrown 
~e!àr'-;:.q,.ll"'!:::,t!,eRe,.:sl:,;CeP:-,:çcs 

PREGÃO PRESENCIAL- SRP Nº 0312023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2023. ACOmís· 
sao Permanente de Llcitaçao do SAAE - Serviço Aut6norno de Agua e Esgoto de Codó - MA. na 
formada Lei Federal n• 10.520 de 17 de Julho de 2002, aplicando-se subsldlariamente a Lei Federal 
n· 8.666/93 e suas alterações, comu»ca que oo áia 06 de MARÇO de 2023 âs 11:00 horas, fatâ 
licitaçllo para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERJAL INFORMÁTICA E SU
PRIMENTOS PARA SUPRIRAS NECESSIDADES DO SAAE- SERVIÇO AUTONOMO OE ÁGUA 
E ESGOTO DE CODÓ, NA UODALEADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM- OS Interessados deverão procurar a sede do SAAE- Serviço Aut6nomo de Água 
e Esgoto, na Av. 1° de Maio, nº 1879, Centro, Codó - MA, onde poderio adquirir o EdNal 11 
seus anexos, mediante o recolhlmttnto de uma resma de papel chamex e gratuitamente no SiS· 
tema de Informação e controle- SlNC CONTRATA, Emaíl: .fü!.,i~Çl><192"",-;q,q(Qfil!.'.!.'i!.i e Portal co 
Saae: \1W:.1.-.:h:Y1.\'f.#JJ.Rl~ .. :_;._1,,.-,<.a/!.i.ill:itP.!"/.i.f.U)i.\·/.J.<A~- Outras lnfonnaçõn pelo telefone (99) 3661· 
1296 das 09:00 às 12:00 horas. Base Legal: Lei 8.666/93 e seus artlculados. Cod6 {MA), 13 de 
FEVEREIRO de 2023. ERIVELTOS DA SILVA DOS SANTOS - Pregoeiro. 

Umacani~&~~ssr~de 2023. 

secretaria Municipal de Saúde 
Decretonº010,de01de nefrode2021 

=t::3=c: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CJliPJ:06,191.001/0001-47 
i\v. N•11ill Halclcd, s/n• - Centro, Santa l.uzl ■ - !'tbranhio. 

CEl':65.390-000 
AVISO DE UCITAÇÃO, PREGÃO ~:LETRÓNICO N°004/2023. PROCESSO ADMJNISTRA'flVO !',~ 
Oi~/2023. O Mu11i~-,'pi" ,k: Santa 1,uziniifA. atJi,v<:,; de •~-u Pn:gocuu Oficial, toma públi•" a,,. ,nt=••ailo,; 
qucrc.ahzar.:in09h:00rn(novehoras)dodla08deman;ode2023.pormc,ocl•irool1cn,..ira,·c.<L.,•1tc 
~omprunubllsuçmn•'2r-liútaçlio11a111odahdadcPtcglo.nafom,aElcu-ôn1ca.d<>Upo11u,,,c,r 
prc~'-'ptr ITE.',L oojcth-anJ.o., Rc&btrO de P~Ot.. rlundo r11tun, e c-vtntual centntaçlode emprn11 para 
Pl-lDDtençio pt"""c:11.dva.,t~ me ~de pc,ça1. (..-tctaaboa recomudadu peto íahrican
te) p:an iuubçkse:• ~udon:s ckartipesplk.para ntndtruncceuidldn du Secret■riP 
Munidp■.i, de SanU L-azla/MA. na form.a<b. l.<.1 Fcd.:nl n• 10.52012002, 0.,.,,-ctn Federal 11' 10 024 2019. 
l.a Cu:nplanmta< a• 123'2006.. aplicando. 5uboulun~mmtC- no que ,;.oubcr. a Lc, F,:dcraJ 11• 8 66tíd')!B c 
~...,.....,.pcrtma(cSã~ OE4d..al.K1;Kaac:'1"MclllÍom1~.adio1.....-c<t.ioid1<po-<ç;\a.loo 
~~,._,n:{,;ock,s.i.:a..an:ali.t:odo<>.:ot.sacouamdaalra\~dort"!98J98S9S-49ll ~:uttal,wi.v 
'.\.l\. 1:i d,:-fc,.-:n:zrodc 2023 KCL'iÁRlASA.'.OSFRAZÁO-Sttn:unll M11nkipa1Go,·ernoeGM1tlo 

=t:8~ 
PREFEITURA MU:"l'ICIPAL DE SA .. ..,,TA LUZIA 

C~PJ: 06,191.001/0001-47 
AY. '."'ll ■Jib H■kke:L sln~ - Centro. S■nta Luii■ - Maranhio. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃÓ~tm~ ~• 008/20?3. PROCESSO AOl't~-

:ri~T~~~?k~.:;:~~~:cct~~~:o~~~~trb;•;:s~&~1~1{/d~1;a~1~ 
de: 1023. por m,e,o • . . . licita
ção~ 

São Luís, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023 

AVISO DE UCITA.ÇÃO PÚBLICA 
AVISO_'?~ LICITAÇÃ~ PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023. 
O ~unic1p1~ de ~apa do Mara~hão - MA.' através da Secretaria Murncipal de 
Admm1straçao e finanças, torna publico aos interessados que com base na Lei nº 
10.5.20/0_2, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal 10.024/2019, Decretos 
Mun1apa1s n.0 _002/2021 e 003/2021 e subsídiariamente as disposições da Lei 8,666/93 
e suas alteraçoes posteriores. Realizará às 09hDOmin (Nove Horas) do dia 06 de 
março de_ 2023, na plataforma compras públicas, no endereço eletrôrnco: !_11.!_J:;_:_;./J 
\'.!Ait.":'.J.:.\;_;;).t!;!..&l'.UJEliiD.whlt~J;:h;,.Qf.Lt..:r, licitação na Modalidade Pregão 8etrômco do tipo 
Menor Preço p~r \tem, tendo por ~jeto Registro de Preços para Eventual Contratação 
de Pessoa (s) Jund1ca {s) especializada para prestação dos serviços de Dedebzação e 
Limpeza de fossas Sépticas err:i Prédios P_úl:i1-cos do Muniápio de Amapá do Maranhão/ 
MA, conforme dsp~ições preV!stas no Edtal e seus Anexos. para mais esdarecrmentos: 
na Sala da Com1.7sao Permane__nte de Licitação- CPL, localizada na Av. Tancredo Neves, 
Centr:o - Amapa do Maranhão/MA, pelo site .ll'h:;'i,J.1J,.;p:gi_;;"aisn!-!D\'m;:,.1._,.,. ur ou 
e-mail: :,,Q!.<'.ill.a12.arfoit'" • .1.ar.aoblí9iM1º1ru;.ü • .1.01J. Amapá do Maranhão - MA, 15 de fevereiro 
de 2023. Fabene D!as de Amorim- Secretána Muniopal de Administração e finanças. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16' REGIÃO 
AVISO OE UCITAÇÀO 

PREC;ÂQ ELETRÓNICO N"' 02/'l:023 \PA-$140/2022) 

~•t.,;,,_, 1,,1)' ~~mção ci.J REGISTRO DC rr-ir::ços llJ!l, pr,J';l,l(,c:i(- de •;,Jí'.'!(,ú!• ,1<: lr'·E f'l<:'>lf· d, 
'"lt:çr.\-'~ ,., e;; para aten(t<clt a& rtect'·;s:d;t,1e& da Tí<T ,.1.1 ,-, 10_, .... ; .,_,.&'•'""-•,.~O"'•.· i:w~,. 
pa!e&tr:1,-

: i; '"R P,é<,,': d<' io2::., i:& 1-•.:co t,.:ira& 1_i-10wr,o 1J.i G:.a&1t,a1:JF: L,J,:,11. W'!','l'Vito.vJ1r/c-,:,1r,pr;i;;/p.l:J.lr 
(' t'"11",ll 0 q, .. 1(:.h'G e ~Sta d dlSi.l<Jõ.tÇào dGs 1nternss,ldl'> r,ar,1 c-,_m;;"I;:, e 1e11ra,J.,; 1,u& .. •n(,.,r.,~v: 

WW'tl.Q<.W.t>r 1.@JTIP~ a ~Il.16',i!L$.,!-lr M<>:1.,1e:.; 1rMmnJ,;:6"-; n,., .,,ni.;rP.1,,,:: A•• ''e·,·,<ü, 

>,,- '<J- i:C-CI- ::r Jr,dar - A•e,f'!,il - Seio L1.•1s,Mt, - SF<.:Hv Ô"' ,<\'11,,,;,..:oe& r,;n·:,:,, ,:,i; pel:.:-
1t:10:1::m<J:. {J.,v~•~6l 2109·'ói37!:</Sl3781il842•\·6210 (!!.1508 i]:; 17 t,ri,,,e, 

~ 
t~ATU 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2023. 
A Prefettura Municipal de lcatu/MA, através da Comissão Permanente de Licitação 
toma ptibhco para conhecimento dos in1cressados, que fará rcalil.ar, sob a égide 
do Decreto n" 10.024/19 e subsidiariamcntc as disposições da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, licitação na modaliclade Pregão na sua Fonna Eletrónico, do 
llpo Menor Preço Por Lote. sob o regime de Fornecimento. visando a Fonnação 
de registro de preço para futura e eventual aquisição de livros didáticos e Kit de 
livros com abordagens quanto a inclusão social e in1olerãncia religiosa. destinados 
a alunos e proícssores,junto a Secretaria Municipal de Educação, coníonnl! condi
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. ABERTl;RA: 07 
de março de 2023, às 14h00min, através da plataforma: https://licitar.digllal/#ho
me. Demais infonnações no e-mail ~:1tuhtll<h"a,,·<1y;11,1d ~n:11. lcattL'M.A, 15 de 
foverciro de 2023. Oenilson Odilon Fonseca Pregoeiro. 

~,Jiu:i.woll. 
-~?~~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023-CPL/PMMS. A PREFEITL'RA 
MUNJCIPAL DE MARAJÁ DO SENA, Estado do Maranhão. toma ptiblico, 
que far.'1 1ealizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS. do tipo 
Menor Preço Global, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais no municipio de 
Maraja do Sena- MA, conforme edital e anexos. A sessão do certame \Jcilatóno 
será realinda no dia 06 de março de 2022, às ORh:OOmin (oito horas). n.1 sa\-.1. 
de reunião da Prefeitura, sito na Av. Dcp. César Bandeira. s/n, Centro, Maraj:í 
do Sena - MA O Edital e seus annos estão il d1spos1ção no sue oficial _\~'.·.':::'.'' 
:11fü:\!f,f.Í!.'.'·~•.n;Lfü~L!,;!}L\?.\, ou solicitados via email .l.!.U.\i.\b!dld.ll.'.1:-:,.:':;::i;.\IH.!J..;;;1_,_;). 
Esclarcci1rn:ntos adicionais no endereço supra ou via email de 2" à 6" feira, no 
horário das 08h:00min ás 12h:00min. Marajá do Sena - MA, 13 de li:vcn::1ro 
de 202.1. Silas Faustino da Silva, Secrctãrio Municipal de q!:!".<_1s e L'rt:_~~~~-

o 
ML'l'ólciPIO DF. ARARJ-F.STADO DO MAR,\/',"11.\0 

PODER EXEC!.:TIVO 
('lliPJ11•ot..?-ll.sM1IOOI-I~ 

Av. Dr. Jollo da Silu Lima. '11'°, e.-.-.. Cq, 6$."'80--000. Tddon~: l'l8) 3~5J-l 1~0 
PREFEITL:R, DEARARl-~L-\ 

\\"ISO m: 1 lCITAÇ,ÃO. PRf:G~O f.LETRÓ!'tr,"ICO s• 001/lOll REGhTRO DE l'RE(;O 1'"008/ZOB 

;~!~~~~:~ c,~e ~;~f~~F;.,.!"t~\=~• •;~ ~;~'~,:31i~~:,O~•~~';.f.~i~/~~d:::~.j~, •~~~{.~·r,f~::Ó~:~:,~ 
Mod_o d<' disp11ta: Ab~o: Tipo d.- lkl1av~e: Mrnor Preço por lo1.-, 4ue ...,11 r~g"I,, pclJ l.c1 n" 11) 5]0.'?00! 

íif PJ~-~~;1-, :~l~t~~;J~JAl_1 
.. c~iST~1~tA~d liÊ' E~~t<t~~1"1~,~~-.u1;:;(~1Sk~~-~º[ ~[ti~f~ 

VERDURA~ PARA/\ SECRETARIAMllNICIPAI. DE SAl:rJT: E DE ASSlSTENCIA ~OC!Al nr: /1.R.ARI 
MA D.na e !>"r:lno<lu inicio do d1spurn: 09:."lO horas do ,lia 071H"W2J. Si1« para r«allt.açio do l'n•11ao· ''-~l'.?. 
~w;.! ;.,.,,,_.e,:. Poder~_pa,1idpar da [.1c.1uição_1oda, as cmpre,as e~pc.,,olil.a'1;"s no r,uno. '<"e '"º'.,f~"vcm, 

~.fl,~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA Ll1ZIA 

CNPJ: 06.191.001/000J-47 
Av. Nagib llaickel, s/n" - Cl'ntro, S11nta Lu1.i11 • Meranbão. 

,"·.,,,',-·I,_, 
1•ooh.,ra.,. 

AVIso DE uclTAC,\o. PREGÃ~~f.E1riótf~t :'\~ 00612023_ PROCEsso ADMI
NISTRATIVO Nº 012/1023. O Município de_ Sama Luzia/MA. através de ~.:!u Prcgoeirn 
üfic1a\, to,na fúblu::o aos 1ntercssado,; que n:al1,:ai::i às 09h:OOm (nove hora~) du dia 10 de 

kr1~~!~~Lº n!· ~~~~~J~d~
1
~~~~~~~-1:1rr~~~~E~~~ô~~~rtt1f

1J~~~~[~r~~gf.1!.fff!M'. 
ohJcl1vandn o Registro de Preços, viimndu futur11 I' e\·e111ua con.trntação dt· cmprcs11 

~=~~lr,c;;ritt ,:tJ:! t: f~\til~~;ªit1~~ % rfi~ª2(~6~_ti~~;~1~\~1:~:ist
11~ii~f~\~ t!{ 

l.e1 C(,mplemcntar nQ 123 :o06, aphcand11, subs1dianamentc. no que- couhcr. a l...:1 Fcdc1,1I 
11" 8 6r)6i\ '193 e demais normas pc11inentcs ii esp~cie O Edital. seus anexos e ml1>rnrn,;iic~ 

:~~d~1~~~'"~~~~ ~.,d(~~j~J~t9[~9\~tc~s;~dl~: ~tt~ j~t~cª,-~~~i~~ti~·~t;j' JU~1Ê;Á~ 
RIA SA~TOS FRAZAO - Secretari■ M•niripal Go~t"f"llo e Gestão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE RIBAMAR- MA 
AVISO DE LlCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ~JCO Nu OOQ/2023 CF.Ll(T/PMSJR. 
PROC. N'' 1244/2022-SEMED. A Prefeitura ~unicipal de Sílo José de Ribamar - MA, 
atravcs de seu Pregoeiro. toma público aos in1ercssados que realizará às 09h:30min lho
rário dt· Brasília) do dia 09 de março de Z013, Pregão Eku-ônieo, 1ipo Menor Pr~·n, 
cujo 1,~jcto C o Registro de Preços com vistas âcvcntual aquisição de material csporLiVll 
em at.::ndimento a entidades educacionais da rede municipal de ensino de São José de 
RibamaJ, na fnnna da Lei Federal nº 10 510. de 17 de julho de 2002, Lei Cnrnpkmcntar 
Municipal n" 046, de 11 de maio de 2017: Decreto Municipal n" 207, de 16 de outubro 
de 2006 e subsidiariamcnte pela Lei Federal nº 8.666, de :! 1 de junhti de 199.,. Podcrã,1 
partieipar deste pregão eletrônico as empresas que preem:herem os; rc1juisito~ do Edital. 
A sessão pllblica acontecerá pelo site: www.!icitacaosaojosc-deribamar.com.br. O Edital 
e seu, anexos estão à disposição dos interessados no cnderc(,'O supra. de 2• a 6' fcira, no 
hor.i110 das OR:OOh às 13:30h, telefone (98) 3224-0769 e n,, site wv.w.saoio!>cd,._,-ibamar. 
ma.g(lv.br., onde poderão ser consultados e obtidos gr.1.1<1itamcntc. O F.dita-1 também pode 
sei adquu ido no site www.llcitacaosao_1osedenbama1 .:om br. Qualquci mod1!k.i,;ão mi 
F.diia\ ~cri divulgada na fonna do artigo 21. ~ --1-" da Lei 8.666í91 e comurncada aos 
in1cres~ados que adquirirem o Edital na CF.UC"C Pedido.~ de csdarecim.::nlo.', de\c•rão 
ser p1otocolados através do site: wwv.·Jic1taeaosanjosetkribamar.com.hr. Sà(l José de Ri
bam;1r (MA), 16 de fevereiro de 2023. Ciotardo T1b...-re Co.~ta. Pregoeiro. 

~Sl.\llO 1)0 :O.UIL\\"11.\0 
PREJ.Elll"IU :\ll'c\l<"IPALJ)EGO\"l•.R~.\J)O[{ ,-..:.1 :--FS l'!H.IR~.-\1.\ 

r:--r.l -0l.6l2.IIJ~IH00l-lH 
AVISO IH. 1.1( ITA(,",\O Pi"BI.JCA 
("O\J,\J)Al)E l'llE<;tl!-..',"00l/202.l 

lt!~iii~i~i!lil½i{1 
MA cm 1~ ,k kwrcm>,k 2UZl '-li ll! M.\R •.U-SQ~ 11 \ ! .\(,0 <;.:,.-;~,._.,_. \!t,:u..-,p.J ,1., !-J. .... .,._.1t, 

ESTA!J0 DO MARANHAO 
COMflANHIA DE SMJEA:'J.ENTC A~S!ENT.:.l D~ :'.'ARA"<>-<ÃO- ::Ae::,u, 

1. Apresenl.l~o de>& resultados~~ de 
Saneamento Ambiental do •tanhio - CA.EMA:; 

..,,,.,.,,-t~ $71•!. ~ '.';·-.· 

P,·.~.',1rJ<.>>ile ,Jo C,}J" ~~J• " 

2. O que mais ocC>tTff. 

Ç.~~~ AUTôNO~~~~~;;;~~~:~;;~;~~,._, 
,.,. ...... ,.,...ú,t"""•" 

f<·-- •. ; ·,·-.,!.., ~1-·; ,-,,,,1•; 
f-'r~·,.n-ir,1~- .1,, r:.'\tM,~ 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N• 0212023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° OJ/:2023. A Co
mlssêo Permanente de L1c1t.ição do SME - Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Cooo . MA. 
na forma da Lei Federal n• 10.520de17de Julho de 2002. aplicando-se subs1d1anamente a Lei 
Federa\ n• 8 666193 e suas alterações, comunica que no dia 06 de MARÇO dtt 2023 às 09:00 
horas, fará hcltaç:io para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPE
DIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SAAE - SERVIÇO AUTONOMO OE ÁGUA E 
ESGOTO DE CODÓ, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 00 TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM. Os Interessados deveráo procurar .a sede do SAAE - Serviço Al.ltônorno de Água e 
Esgoto, naAv. 1° de Maio, nº 1879, Centro. COdo- MA, Oflde poderio adqui'ir o Edita! e seus 
anexos, mediante o recolhimttnto de uma rasm.a de papel d>amex e gra'.IJ!"..amefl:e no Sis;ema 
de Informação e Controle - SINC CONTRATA. Emal ~ _;__:_~-----=--'--"-= e Por,al cc 5a.;,e 
::,r,sc;~.?73..'•';-";'J"t'~i,\\>-r-•: Outrz;. lnform.aç6es pele teief- !99) 3661-1296 
das09:00às12:00 horas.Base Legal: Lei8.666193eseus~ Co=o;l.lA; 13deFEVE
REIRO de 2023 ERIVELTOS DA SILVA DOS SAHTOS- Pngoeim.. 

TOMADA OE PREÇO N" 0112023 PROCESSO ADIIINISTRATIVO N" 0512023. A Comt»ào Per. 
manttrrte de Licitação do SME - 5eMÇO Al;l(Y)()fJ)O oe A~ e Esgi::>'.o oe Cooo - MA. na form.a 
da Lei Fedttral nº 6.666,193 e suas alterações, eomunk:a que no dia 08 de março de 2023 as 
09:00 horas, fará llcit.açào objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

;~~~~~~Ucftfci'u~!~Sf:::: ~~~í~~~~~~::~:::,_'i!~~~~~ ~~~~~ 
DA CIDADE E ZONA RURAL, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 00 TIPO EMPREITADA 

:~~d~RdEoÇ~A';1°~:!'~~:~t:i!:!~!!E;ug:u~ ~~:~~," ~as J~~~~~!ª~~:'o~~~;t1°e;~°ecn~: 
Codo - MA, onde poderão adquirir o Edital e seus anexos, mediante o reeolhlmento de uma 
resma de papel chamox e gra:u1tarnen!e no $,;;:ema ce Informação e Controle - SINC CONTRA
TA, Ema1!: , .. \.1U.i.:.':.<ti::.'-.\':.C'.~:.: .. '..: ' .. .\'. e POftalcc Saae :_:~:; · , . _ _. __ , -.: .. .::. '..'.;, •.' .. ,: .-1..:..· · ... · :•y_,_ 
Oulras informações pelo telefone (99) 3661·1296 das 09·00 as 12:00 horas. Base Legal· Lei 
8.666193 e seus articulados Codo (MA), 13 de FEVEREIRO de 2023. JOSE LUIZ SANTOS NAS· 
CIMENTO - Presidente da Comissão Pennanente de Licitação - GPL 

PRl.FEll l R-'t. "\ll ,ICIP.\L lH:'. S\:-OTA Ll"l,l-\ 
CWJ: 06.!9I.Ofll 0001-1'.' 

A~·. ;'1,aglb tlalcl.cl. ,1,.'e" - CcDl-ro. Suta l.lLli;a - 'bn,o.bjo. 
Cl::P:65.390--000 

,\\'ISO J)J-: LICITAÇ1\0, PREG . .\O ELETRÕ'.\ICO VGOS·?02.1.. PROCES.W-W~ll.'L"ilR.\.
TIV() N" 008/2023. l) Murucíp1,, de S;1t11.t luz,., MA. ~..-.c~& ,;c,,i !"rt-J"-.::.r,• Oocuot ~ . ..-?U ~-
.1<1s 1nten:.\><1,b,:, ,1uc rc.il1z,ir.i. ;..~ 14h:00m (quatortr IIDC"n) dodi:I 81 de~ de :?023. ?','-l" =-.,, 
clct,bmcn atr.i\·I;~ <lu ~11<: """'""' n,ort.aJdmmornoabtim.c:o•br ti..,~::.> ::n....bl'6d:: ?r~ 
!l!I !i11m,1 Ekl1Úmca. <lu 1ipvmc1i..>1 p,cçu p,,>1 I fE!l,1_ ui>j~ll\.mJ.,v R~ck ~panf"nata:>le 
fulura aquhlçilo de ,e~tu:irlo de cama e acõWrio~ i.o..pi"ta.l.an:,, para o ~dai mmricipal. bni> 
mcnlm; e umi~:is para as dh·<"rs.a~ Sttrdari:1$ do :\hmiripio de Saata l.1ua:'.\t.-\.. lli3 !"cnn.:,. .!.:3 !.e 
Tedcr.11 ri'' lll 5.:!U:!U(I;: l)ec,ct" Fc<lc1.tl n lt.1 ,(~>I :,,!9. l.o C,-.ttpkm"fU.1! n· l:J :,, ►,. -'{'l,,;.>:::J., 
~uh.>nl1,1J1:>lllcntc. n,, 4ue cuulx:1.:, 1 e, Fc<lc1 .. I n' 8 (.{,!> 19-11 e Jcm..n~n,.•rrr-w,,pcrtmc:nl<:~_.c>I""-'" 
O 1-..ht.al. ,;cu~ .mex,;,~ e mformaçôc5 :u!,c1{l11a,i c:,.t.io,.. di~pt•>1çà<, J,-.s ,niac5.';aJo~ m• rclenJ,, ,uc a 
,;c1 1c.ih1.ido ,, c,::rumc ,1u ainda allJ\",:$ ,J.:, u· ,9Sl'lSS'.5-4fl\J S..1111.a l.u71.1. M.\, 15 de fc\"c1em1 de 
2IJ21 JI.CE'.\,\RL\ SA'."'ITOS t'R.\Z..,\.0-Sec~laria :-01unidpal Go,nnoe Geslilo 

~'¼!,~ 
PREFEITPR.A Ml"~ICIPAI. DF. S.\:\T.\ l.l'ZI.\ 

C:'\PJ: 06.191.00l/0001•4i 
A,-. Nugib llaickcl, s/n~ - Cenlru., Santa LuLiu - Mnranhiio. 

_ _ CEI': 65.390-000 
AVISO DE LICITA(' AO. PREGAO EI.ETRO:'\ICO :'l~ 00712023. PROC"F.SSO .\DMI
N_ISTRATl~'0_ :'\0 02512023. O M11rndp10 de S:mt.1 L111.ta MA. ,111av<.:s Jc ,;çu Picg<1c11,, 011-

~::~l~:~r:1; f~1~l'.c~o~l;~~~~~~~~~~~~f~o~::ir,~~~~J:~•~i1;~ ~=TI;~~~~~;~•~:~1?~,,_~~~:ll~:r~ 
lic1l;h,à<J n;1 mo<lal1dadc Pre_l!J.o. na fonmt Ek1rúnk;1. do 11po mcnor preço por ITEM. oh_icti
vando o Regi~tro tll.' Preço puru futurn e e,entui1I çon1r11taçii11 tlc cmprl'SII puni \crdço, 

i~~::~~~~rª~~l~~1~ºt~ri:J~~1ºl~i ~~~Yr~trfºf~\ii~~~;i:~~r~;~;-~~(:·•~iJ~~:1~:'~~(~.:;~~f2in1t 
Lei Complementar n"_\23'2006. aplicando. suhs1dianamcnte. no quc eoub<:r. a L<:i F.::Jcral 

~;~;~~1~vqâ~ij;~ lrt~~;;Ji\t~1~\F1~1l~~~~:f::ilU:~:í~s:~1~:l~i;:~1i~f~;0,~t:i~~~1*l[~ 
S,\NTOS FR>"\Z,\O - Secretaria Municipal Governo e Gc,tão 

PREFEITl'llA MLMCIPAL DE S.\O JOSÊ DE RIBA 'l.-\R - '.\I.\ 
AVISO DE LICIT,\ÇÃO. PREG.-\0 ELETRÚ~ICO V Olú 20:!3 CELICT ~ls.iR 
PROC. N" 124.112022-SEMED. A Prefoilura Municipal de Sã"JúSe .k Ribanw '.1-L\. 
através de seu Pregoeiro. toma pUh!Íc<J aos im.::resS,J,tio,,.qoc r.:-.!11/M".a .r:s 14h:00rr,:r. :ho
rário de Brasília) dt, dia 0') de mar,;~-.~ 2023. Pr~-giu F.i,:m'Jni<:ú. up,:, ~!~ P1.:--,;u. 
cujo obji:to é o Rcgisuo ,.k Pr~os com -,,i,us a e,,,.-:ntual aqui-s1ÇI,O.:k m.?feri3l ;:<.<:,-.lar 
cm atcndimi:nto a entidade~ educ.ici,•na.s d;i re.k murucipa.i d.:- ensir ... , de $J., fos<! d.: 
Ribilmar, na forma da Lei F.:dcral n'' 10 520. J.: 17 C-e _tulht., de 100.:'.. L:1 Comp\-n-:é::'."~ 
Municipal n~ 046. Jc 11 de mai~l de 201 ". D.,,;re~.:> \t,m~;po,: :l~ :07• de 16 d.: c>Utul;-n, 
dl' 2006 e ~ubsidiariamcntl.' pela L.:1 f.:dC"f3.l :;' S Mt,, li-.: 21 oa:-jurJ-,._, .k 1or;;~ P,..J.,_-n., 
participar deste pregJo cletrônic,1 as cn-.;,r=-. ~~.:: ,>r,~.:,"11::b.:t .. -m os r~--ui~fü.-"' J..1 fd:tJ.! 
A sessão püb!iea ac.:mtcc\..-r.s p,:1,, ,-,1.:: ;,,-,,.-.. l1ó.tx:1<~,,10:ios..-deribamarcom..br. O Ed1:;,.l 
e seus anexos <!stão :·1 di~po~iç:i,:> J..,;; il!.I.C!"..-s.~--s º" .:nd,.,,.._'t."l.l '>l.lpra.. de:!"' a ti' f.:1ra.. no 
horánodas 0S:0üh as i:;:30h. [d.::f..m.: ig:-:, 122..;..0-t,9 ..- nc,:,.i:.: ,.,..,,...,. -.aoic~--d .. -r:b3m.:lí 

ma.gov.br, onde pod.:rão scrc,,n:><.1!~ e .:>htidos p-aruil3.mCrlt~ O Ed.i:al urab.:m p,..-..:k 
si:r nJqmndo nu .~ac w,n, !u:11.:J..:a,•"'-'•'J.J;:t;,!cnh:un.J1 conl h Q-.ul'-{U:~ moJ:r1.:;,.~.l,· nn 
F.dital ser.i dl\"LJ]l!.itil na f.,nna à,, 3.f'll,:0 21. ~ -1~ 61 L.:i ~ N,6 Q.' ,: c.--.ruu~rcJl;:J ª'"' 
imercs~ado~ qu .. · :1d'1..1:m.::rr. o r"J;:a: r-3 C"ELKC. p,_...i;cos d: es,:!ar._-,;:1r.-:<!m,-..., <.?.:\.-r3u 
ser protocolado~ atr:i\ ~ d<.• ,11e: . .,. v, • .,. \;,::1.a..-a.,.;.wJ{..,..--d,:ribam.lr com br. 'ià,.--. ;,.,..__. ,1_• R1 
bamar\MAI. ló d.: f.::\'-'tl.'iro<k 2(:2-:; G~-tarthl T:ber.:- C,,-.la. Pls!"g,-.e:r,--. 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

2.49 18072 PORCA QUADRADA PARA PARAFUSO MI 6 x 2 lJN 8,00 0,81 0,24 1.05 8.40 

2.50 Il217 GANCHO OLHAL UN 4,00 10,55 3,11 13.66 54.64 

2.51 18078 OLHAL PARA PARAFUSO UN 4,00 9,32 2,75 12,07 48,28 

2.52 00002510 
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO 

UN 4,00 28,30 8,35 36.65 146.60 
BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE 

2.53 00039380 BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO ÚN 4.00 16,19 4,77 20.96 83.84 

3 SERVIÇO TRANSPORTE 42.262,70, 

CAMINHONETE COM MOTORA DIESEL, PO- i 
3.1 92138 TÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP CHP 160,00 71,23 21,01 92.24 I 14.758.40 

DIURNO. AF 11/2015 i 
GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 

3.2 5928 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 

CHP 60,00 193,12 56.95 250.07 15.004.20 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊN-
CIADE 189CV-CHPDIURNO.AF 06/2014 

3.3 10765 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) H 90,00 107.26 31,63 138.89 12.500.10 j 

VALOR TOTAL: 933.702,25 
VALOR GLOBAL 2.785.642,45 

Destarte, HOMOLOGA o procedimento de ··Carona" neste ato registrado conformjustificativas demonstradas em processo administrativo n. 
731 /2023-PMP. Pinheiro - MA, 27 de janeiro de 2023. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira - Ordenador de Despesa PL'r Ato de Delegação 
do Decreto Municipal 002/2021 De 04.01.2021 publicado no átrio da Prefeitura Municipal De Pinheiro/MA. 

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA P(IBLICA Nº 001/2023; 
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da Prefeitura Municipal 
de Pinheiro. por meio da Comissão Central de Licitaçilo-CCL, torna pú
blico aos interessados o ADIAMENTO da sessão pC1blica da CHAMA
DA PÚBLICA N.0 001/2023, Objeto: aquisição de gêneros alimentícios 
(30%) produzidos por grupos formais e informais (pessoas fisicas) de 
agricultores familiares e de empreendedores f.·1miliares rurnis (cooperati
vas e associações}. destinados a alimentação es.::olar dos alunos da Rede 
de Educação Básica de Pinheiro - MA, para o ano ktivo de 2023, fica 
adiado devido à alterações feitas nos valores da planilha. Com abertura 
para o dia 16 de fevereiro de 2023 da~ 08:00 hs (oito horas) às 14:00 hs 
(quato!7e horas), fica adiada para o dia 24 de fevereiro de 2023 das 08:00 
hs (oito horas) às 14:00 hs (quatorze horas). Pinheiro-MA. 15 de 1.:
vereiro de 2023. Silvano José Moraes Ribeiro - Presidente da CCL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

AVISO DE LICl'I~\.ÇAO. PREG1\.O ELETRÔ"'IICO Nº 004/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\0 015/2023. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Olíeial. torna público aos 
interessados que realizará às 09lt:00m (non: horas) do dia 08 de 
março de 2023, por meio eletrônico, através do site www.portal
decompraspublicas.com,hr, licitação na modalidade Pregào. na 
forma Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM. objetivando o Re
gistro de Preços, visando futura e eventual contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças 
(originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações em 
condicionadores de ar tipo split, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal 
nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 
123/2006. aplicando, subsidiariamcnte, no que couber, a Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais nomms pertinentes à espécie. () Edital. seus anexos 
e informações adicionais estão à disposição dos interessados no reforido 
site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. 
Santa Luzia/lvIA. 15 de fovereiro de 2023 . • Jl ICEN.Á.RIA SANTOS 
FRAZAO - Secretaria Municipal Governo e Gestão. 

AVISO DE LJCITAÇAO. PREGAO ELETRÜ"'IICO Nº 005/2023. 
PROCESSO ADMll\lSTRATlVO Nº 008/2023. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Olil;ial. torna público aos 

interessados que realizará às 14lt:00m (quator:i:c horas) do dia 08 de 
março de 2023, por meio eletrônico. através do sik www.portalde-

compraspublicas.com.hr, licitação na modalidade Prcgüo. na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITFM. objdivando o Registro 
de Preço para eventual e futura aquisição de vestuário de cama e 
acessórios hospitalares para o hospital municipal, fardamentos e 
camisas para as diversas Secretarias do :\-Iunicipio de Santa Lu
zia/MA, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002. Decreto Federal nº 
I 0.024/2019. Lei Complementar n" 123/2006. aplicando, subsidiaria
mcnte, no que couber. a Lei Federal nº 8.666/1993 e d1:mais normas 
pertinentes à espécie. O Edital. seus anexos e informações adicionais 
estão à disposiçüo dos interessados no reforido site a ser realizado o 
certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa Luz.ia/Mi\. 15 
de fevereiro de 2023 . . HCE1\i\RIA SA"'ITOS FR\Zi\O - Srcrcta
ria i\-lunicipal Governo e Gestão. 

AVISO DE IJCITAÇAO. PREGAO ELETRÔNICO "'1" 006/2023. 
PROCESSO AOl\111\ISTRATIVO !\" 022/2023. O rvlunicipio de 
Santa Luzia/M/\. através de seu Pregoeiro Olicial, !Orna público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 10 de 
março de 2023, por meio eletrônico. através do site www.portalde
compraspublicas.com.br, lícita,·ão na modalidade Pregão. na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM. objetiv:mdo o Registro de 
Pre~·os, visando futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de esgotamento de fossas sépticas, nos Úr
gãos Municipais de Santa Luzía/'VIA. na forma da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019. Lei Complementar nº 
123/2006. aplicando. subsidiariamente, no que coulx:r. a Lei Federal 
nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital. seus 
anexos e informações adicionais estão à disposição dos intere~sados 
no reforido site a ser realizado o certame ou ainda através do n'' (98) 
98595-4913. Santa Luzia/MA. 15 de fovereiro de 2023. ,n:CE!\;,\
RIA SAYfOS FRAZÍ\O - Secretaria Municipal Go\'crno e Gestão. 

AVISO DE Ll(TL\.ÇÍ\O. PREG1\O ELETRÔNICO '-1º 007/2023. 
PROCESSO ADMIJ\ISTRATIVO I\" 025/2023. O Município d1: 
Santa LuziaiMi\. através de seu Pregoé•iro Oficial. torna público aos 
inter1:ssados que reulizaní ús 14h:00m (quatorze horas) do dia 10 de 
março de 2023, por meio c:lctrônico, através Jo site www.porlalde
eompraMlllhlkas.com.br, licitação na t11L,dalidad1: Prc:gão. na forma 
Eletrônica. do tipo m.:nor preço por ITEM. obj.:ti,anclo n Registro de 
Preço para futura e eventual contratação de empresa para serviços 
de manutenção em computadores e imprc,soras das diversas Secre
tarias do l\.hmicípio de Santa Luzia/1\.IA. na forma da l .ei Federal n'' 



Fornecedor 
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PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 
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ASSINATURA 

CPF/CNPJ 

00.000.000/0000-00 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 004/2023 

Data Pedido 

08/03/2023 - IMPUGNAÇÃO 
18:11 

Situação 

Indeferido 
08/03/2023 

Embasamento 

Portanto, segundo o as normas e entendimentos 
acima expostos, requer-se a alteração do 
instrumento convocatório do PREGÃO Nº. 04/2023 
- ELETRÔNICO, para que seja inclusa cláusula 
prevendo a necessidade de apresentação na 
habilitação do certame de Certidão de Licença e 
Operação fornecida pela Secretária de Meio 
Ambiente (Estadual - SEMA ou Municipal -
SEMMAM , Certidão de cadastro técnico Federal 
emitida pelo Instituto Brasileiro de Meio Amb1ente
lBAMA, bem como da Declaração da licitante com 
a indicação de que irá dispor de estrutura tisica de 
oficina com ferramental e mão-de-obra 
especializada para execução dos serviços nos 
prédios descritos no ato convocatârio e seus 
anexos, enquanto documentação necessária a 
comprovação de habilitação técnica, haja vista que 
o presente Pregão presencial deve respeitar a 
repartição de competências constitucionalmente 
previstas aos Entes Federativos, assim como o 
meio ambiente, ao retificar-se em harmonia com 
as normas previstas na Lei 8.666/93 e demais 
legislação Estadual e Municipal. Por fim, caso não 
seja este o entendimento, será promovida a 
remessa de cópia do presente requerimento, e 
demais documentos do certame, para 
representação junto ao Tribunal de Contas da 
União, bem como ao órgão especializado em 
defesa do meio ambiente do Ministério Público 
Federal e demais autoridades ambientais 
interessadas ao caso. 
Termos em que pede e espera deferimento. 

Resposta: Pelas razões anexa, decido CONHECER e NEGAR PROVIMENTO, na íntegra, à impugnação interposta pela empresa GRUPO NORDESTE, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.374.804/0001-62 em face do Pregão Eletrônico nº 004/2023-SRP. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspubhcas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/06/2023 ás 10:38:41. 
Código verificador: 586388 
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Comissão Permanente de licitação 
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Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

IMPUGNANTE: 

GRUPO NORDESTE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.374.804/0001-62. 

INSTRUMENTO IMPUGNADO: 

Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 015/2023. 

AUTORIDADE RECEBEDORA DA IMPUGNAÇÃO: 

Pregoeiro responsável pelo Pregão eletrônico nº 004/2023. 

1) DAS PRELIMINARES. 

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa GRUPO 
NORDESTE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.374.804/0001-62, observados e analisados os 
critérios legais existentes, tomando por base o artigo 9º da Lei nº 10.520/2002 c/c artigo 
24, caput, do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

2) DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO. 

A empresa impugnante alega que segundo as normas e entendimentos 
acima expostos, requer-se a alteração do instrumento convocatório do PREGÃO Nº. 
04/2023 - ELETRÔNICO, para que seja inclusa cláusula prevendo a necessidade de 
apresentação na habilitação do certame de Certidão de Licença e Operação fornecida pela 
Secretária de Meio Ambiente (Estadual - SEMA ou Municipal - SEMMAM; Certidão de 
cadastro técnico Federal emitida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente- IBAMA, 
bem como da Declaração da licitante com a indicação de que irá dispor de estrutura física 
de oficina com ferramental e mão-de-obra especializada para execução dos serviços nos 
prédios descritos no ato convocatório e seus anexos, enquanto documentação necessária 
a comprovação de habilitação técnica, haja vista que o presente Pregão presencial deve 
respeitar a repartição de competências constitucionalmente previstas aos Entes 
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Federativos, assim como o meio ambiente, ao retificar-se em harmonia com as normas 
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação Estadual e Municipal. 

Por fim, caso não seja este o entendimento, será promovida a remessa de 
cópia do presente requerimento, e demais documentos do certame, para representação 
junto ao Tribunal de Contas da União, bem como ao órgão especializado em defesa do 
meio ambiente do Ministério Público Federal e demais autoridades ambientais 
interessadas ao caso. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

3) CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federal nº 10.520/02 e o Decreto 
Federal 10.024/2019, aplicando subsidiariarnente a Lei 8.666/93 e demais legislações 
correlatas. 

4) DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 

a) Dos Documentos de Habilitação: 

Urna vez preenchidos os requisitos legais para o recebimento da 
impugnação apresentada, passa-se a analisar o mérito das alegações: 

Pois bem, cumpre registrar que a qualificação técnica tem como escopo a 
verificação da habilidade ou aptidão (capacidade técnica) para a execução da pretensão 
contratual. Por isso mesmo, ela deve ser proporcional ao objeto contratual, limitando 
sua restrição aos limites de garantia do cumprimento das obrigações. Vale destacar 
o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, que expressamente estabelece que o 
processo de licitação "somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". ln Verbis: 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princzpws de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
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XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (g.n) 

Sobre o tema, transcrevemos trecho das lições de Jessé Torres Pereira 

"A qualificação técnica da pessoa jurídica resulta de 
seu cory·unto de recursos organizacionais e humanos. 
Tanto que o inciso II do artigo 30 cuida, em sua 
primeira parte, de elementos organizacionais, 
deixando para a segunda parte a referência ao 
pessoal técnico. (..) Por conseguinte, o edital pode e 
deve estabelecer exigências, por meio de atestados, 
que sejam suficientes para quê a Comissão Julgadora 
verifique se cada licitante dispõe daquele conjunto de 
recursos, sob pena de inabilitação. As restrições 
lançadas na parte final do inciso Ido § I O referem-se 
à experiência passada dos profissionais, pessoas 
físicas e, não da empresa, pessoa jurídica". 

Observa-se que NÃO será permitido qualquer artifício para beneficiar ou 
excluir possíveis licitantes. 

Salienta-se que a Lei Geral de Contratações Públicas traz no rol de seus 
artigos a descrição dos elementos que serão cobrados dos licitantes quando da 

1 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração 
Públicas. 6ª Edição. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. P. 344. 
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participação no processo licitatório, devendo aguardar proporcionalidade e razoabilidade 
na exigência dos documentos de habilitação. 

Estão previstas qualificações cujos rols são taxativos, não podendo a 
Administração Pública requerer documentos, atestados, certidões e documentos que 
não previstas nos artigos 27 e seguintes. 

Neste prisma, quando o órgão público lança exigências em 
desconformidade com os elementos preceituados na Lei destacada, fere um dos princípios 
reitores do processo licitatório, qual seja, legalidade. 

Na lição da Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, na obra Direito 
Administrativo - 22ª ed. Pp.257/258, preleciona sobre o princípio dizendo: 

"O princípio da legalidade, já analisado no item 3 .3 .1 
em relação à Administração Pública em geral, é de 
suma importância, em matéria de licitação, pois esta 
constitui um procedimento inteiramente vinculado à 

lei; todas as suas fases estão rigorosamente 
disciplinadas na Lei nº 8.666/93, cujo art. 4° 
estabelece que todos quantos participem de licitação 
promovida pelos órgãos públicos ou entidades que se 
refere o artigo 1 ° têm direito público subjetivo à fiel 
observância pertinente procedimento est~belecido em 
lei". 

Sobre esta premissa, entendemos que a impugnação em destaque 
descumpre com o regramento disciplinador, trazendo em seus pedidos a inclusão de 
documentação excessiva em desconformidade à lei. 

Quanto ao elemento qualificação-técnica, previsto no item 9 .14.1 do 
Edital, temos o requerimento de documentação que encontra-se dentro dos ditames 
previsto na Lei nº 8.666/93. Vejamos: 

9.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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9.14.1. A empresa licitante deverá comprovar 

qualificação técnica para a execução dos serviços 
através do atendimento dos itens que seguem: 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o 
objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNP J 

e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

Veja-se que a regra disciplinadora manifesta que os documentos exigíveis 
dos licitantes são aqueles previstos nos incisos do artigo 30, cujo rol é taxativo, devendo 
a Administração Pública limitar-se a requerê-los, sob pena de reduzir a competitividade 
do certame. 

Este é o posicionamento assentado pelo Tribunal de Contas da União 
(TCU) que em julgamento do Pleno nos autos do Acórdão nº 556/2021 do processo nº 
034.469/2020-6, assim manifestou: 

"Há de se ter em mente que é taxativo o rol de 
documentos de habilitação técnica constantes do art. 
30 da Lei 8.666/1993. Nesse sentido, ao estabelecer 
requisito ausente do art. 30 da Lei 8.666/1993, a 
Administração incorre no risco de criar possível 
condição que reduz a competitividade da licitação ao 
impor custos adicionais aos licitantes, o que é vedado 
nos termos da Súmula 272/TCU: 

SÚMULA 272 - No edital de licitação, é vedada a 
inclusão de exigências de habilitação e de quesitos 
de pontuação técnica para cujo atendimento os 
licitantes tenham de incorrer em custos que não 
sejam necessários anteriormente à celebração do 
contrato." (g.n) 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE 

LICIIACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO NUIT~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. CJJ5/ &-.3 
N: fl.. 16'6 : 

ASSINATURA 

Cumpre destacar que as condições de habilitação técnica expressamente 
previstas no art. 30, da Lei Federal nº 8.666/93, buscam certificar que a empresa licitante 
dispõe de aptidão necessária para cumprir com as obrigações oriundas de possível 
contrato a ser firmado junto à Administração. 

Como se pode ver, é em face do objeto licitado, das circunstâncias de 
execução e de sua complexidade que a Administração deverá analisar quais documentos 
deverão ser exigidos para atestar a capacidade de todos os participantes do certame. 

Logo, a inclusão dos documentos de qualificação técnica requeridos pela 
impugnante, ferem de morte o caráter competitivo da disputa, onerando a licitante em 
custos que não sejam necessários anteriormente à celebração do contrato, conforme 
entendimento pacificado pelo TCU: 

Acórdão 4614/2008-Segunda Câmara - É ilegal 
qualquer exigência ou procedimento que implique 
aos licitantes a realização de despesas anteriores à 

contratação; 

Acórdão 1745/2009-Plenário - Não devem ser 
incluídas nos instrumentos convocatórias exigências 
não previstas em lei ou · irrelevantes para a 
verificação da qualificação dos licitantes, sob pena 
de se infringir o princípio básico da competitividade 

Portanto, na medida da excessiva cobrança quanto a qualificação-técnica 
que está em desconformidade com a lei e súmula em regência, limitando a 
competitividade da licitação, o órgão licitante deve requerer apenas os documentos 
previsto no rol do art. 30 da Lei nº 8.666/93. Não devendo ser incluídas no instrumento 
convocatório exigências não previstas em lei ou irrelevantes para a verificação da 
qualificação dos licitantes, sob pena de se infringir o princípio básico da competitividade 
da disputa. 

Ademais, as exigências de qualificação técnica, sejam elas de caráter 
técnico-profissional ou técnico-operacional, entretanto, não devem ser desarrazoadas a 
ponto de comprometer a natureza de competição que deve permear os processos 
licitatórios realizados pela Administração Pública, mas constituir tão-somente garantia 
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mínima suficiente para que o futuro contratado demonstre, previamente, capacidade 
para cumprir as obrigações contratuais. Acórdão 1523/2005 Plenário (Relatório do 
Ministro Relator). 

Conforme Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em sua apostila 
intitulada "Detecção de Fraudes em Licitações", dispõe: 

2.2.3.8 Indefinição de critérios para avaliação de 
experiência prévia 

No Acórdão TCU nº 584/2013 -Plenário, o Tribunal 
avaliou edital que exigia atestado comprovando 
experiência em porte e complexidade semelhante ao 
objeto licitado. O objeto era um serviço a ser 
executado em um Hospital com 8.000 funcionários. 
Uma licitante foi inabilitada porque apresentou 
atestado comprovando atuação anterior numa 
empresa com 800 funcionários. 

Para o TCU, a inabilitação foi ilegal. Não havia 
qualquer critério objetivo definido no edital para 
avaliar o grau de semelhança entre o objeto licitado e 
a comprovação de experiência do licitante. 

Em cada caso, as exigências de experiência técnica 
devem ser estabelecidas de forma clara, explícita e 
objetiva e devem ser proporcionais à dimensão e à 
complexidade do objeto a ser executado. 

Sem definição objetiva do que será considerado 
"semelhante" ou "similar", em termos de experiência 
técnica prévia, qualquer julgamento será subjetivo e, 
portanto, irregular. 

Dessa fom1a, fica totalmente claro, que quanto ao mérito, em resposta a 
esta consideração informamos que não assiste razão ao impugnante sendo 
IMPROCEDENTE as alegações feitas. 

COMISSÃO PERMANETNE - PREFEITURA DE 

li rrACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO .v\UIT~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ASSINATURA 

Portanto, não merece prosperar os argumentos trazidos pela impugnante, 
haja vista que estão desprovidos de embasamento legal. 

Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público garantir 
contratação vantajosa a fim de que seja preservado o interesse da coletividade, haja vista 
que tal interesse sempre vai se sobrepor ao interesse de particulares (supremacia do direito 
público sobre o privado). 

5) CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por 
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 
processo administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Comissão de Licitação não lhe 
compete adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da 
Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico
administrativa. 

6) CONCLUSÃO. 

Pelos motivos acima expostos, decido CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO, na íntegra, à impugnação interposta pela empresa GRUPO 
NORDESTE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.374.804/0001-62 em face do Pregão 
Eletrônico nº 004/2023-SRP, tendo por objeto a "Registro de freços, visando futura e 
eventual contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com 
reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações em 
condicionadores de ar tipo split, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Santa Luzia/MA", mantendo-se assim as mesmas condições e cláusulas 
estabelecidas, assim como sua data de abertura, já devidamente divulgada. 

Santa Luzia/MA, 08 de março de 2023. 

THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 
Pregoeiro Oficial 
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 004/2023 

N: PROC.~Q..;,/ ..... 5...,.,/ ~ ........... 3_ 
N: FL. _ ___._f-G'_.q __ 

ASSINATURA 

D S VIEIRA EIRELI I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 30.682.981/0001-65 - Endereço: R DO SOL -
CEP: 65390000 - UF: MA - Municíeio: Santa Luzia - Telefone: (98} 9824-5147 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitério Valor Total 

0016 LIMPEZA DA EVAPORADORA E PROPRIO PROPRIO 200 h R$211,57 42.314,00 
CONDENSADORA. 

0017 LIMPEZA DO FILTRO DA EVAPORADORA. F'ROPRIO PROPRIO 150 h R$ 54,53 8.179,50 

0018 MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER PROPRIO PROPRIO 150 h R$141,77 21.265,50 
RECARGA SE NECESSÁRIO. 

0019 RECARGA DE GAS R 22 PARA AR PROPRIO PROPRIO 200 h R$ 172,90 34.580,00 
CONDICIONADO DE ATE 24000 BTUS. 

0020 RECARGA DE GÁS R-22 PARA AR CONDINADO PROPRIO PROPRIO 200 h R$ 193,90 38.780,00 
DE 36.000 BTUS. 

0021 RECARGA DE GAS R 22 PARA AR PROPRIO PROPRIO 100 h R$119,90 11.990,00 
CONDICIONADO DE ATE 60,000 BTUS. 

0022 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO PROPR!él PROPRIO 70 h R$ 39,90 2.793,00 

0023 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO. PROPRIO PROPRIO 70 h R$119,90 8.393,00 

0045 COMPRESSOR ROTATIVO DE 24000 BTU TECUMSEH TECUMSEH 20 UNO R$ 749,90 14.998,00 

0046 COMPRESSOR ROT .A.TIVO 36.000 BTU -,-ECUMSEH TECUMSEH 12 UNO RS 1.199,90 14,398,80 

0047 COMPRESSOR ROTATIVO 60.000 BTUS -,-ECUMSEH TECUMSEH 12 UNO RS 1.299,90 15.598,80 

0056 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA EOLO EOLO 20 UNO R$ 249,90 4.998,00 
24000 BTU 

0058 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA EOLO EOLO 12 UNO R$ 449,90 5,398,80 
36.000 BTUS 

0059 MOTOR VWNTILADOR DA CONDENSADORA EOLO EOLO 12 UNO R$ 449,90 5.398,80 
60.000 BTUS 

0065 PLACA PRINCIPAL 36000/60.000 BTU EOS EOS 50 UNO R$ 149,90 7.495,00 

0071 SENSOR DE TEMPERATURA 36.000 BTU EOS EOS 32 UNO RS 29,90 956,80 

0072 SENSOR TEMPERATURA 60.000 BTUS EOS EOS 32 UNO R$ 49,90 1.596,80 

0078 TURBINA 36.000 BTU MIDEA MIDEA 16UND R$ 79,90 1.278,40 

0079 TURBINA 60.000 BTU l·AIDEA MIDEA 16 UNO RS 79.90 1.278,40 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 241.691,60 

F DE N J LISBOA I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 23.206.285/0001-17 - Endereço: AV PARIS - CEP: 65350000 - UF: MA -
Municfeio: Vitória do Mearim - Telefone: (98l 98879-5811 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unllér1o Valor Total 

0024 ,; SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR. Propria Propria 60 h R$ 25,00 1.500,00 

0025 ✓ SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR Propria Propria 60 h RS 80,00 4.800,00 

0026 / RECARGA DE GAS R-410A PARA CENTRAL DE Propria Propria 150 h RS 80,00 12.000,00 
AR 24.000 BTUS. 

0027 / RECARGA DE GÁS R-410A PARA CENTRAL DE Propria Propria 150 h R$ 50,00 7.500,00 
AR 36.000 BTUS. 

0028 
,, 

RECARGA DE GAS R410 PARA CENTRAL DE r.Jropria Propria 100 h R$ 80,00 8.000,00 
ATE 60.000 BTIJS. 

0029 - SERVIÇO DE TROCA DE PLACA. Propria Propria 60 h R$ 80,00 4,800,00 

0030 
., 

SERVIÇO ELÉTRICO. Propria Propria 70 h R$ 35,00 2.450,00 

0031 
,,, 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNIDADE Propria Propna 100 h RS 35,00 3.500,00 
CONDENSADORA. 

0032 ,,; SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE Propria Propria 100 h RS 50,00 5.000,00 
CONDENSADORA. 

0033 / SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNIDADE ;::iropna Propna 100 h RS 50,00 5.000,00 
EVAPORADORA. ,, 

0034 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE Propria Propria 100 h R$ 35,00 3.500,00 
EVAPORADORA. 

0035 / CAPACITOR DE 2,5 MF ' ✓ ix Vix 120 UNO R$ 4,00 480,00 

0036 ,, CAPACITOR DE 25 MF v,x v,x 100 UNO R$ 3,50 350,00 

0037 / CAPACITOR DE 30 MF Vix Vix 100 UNO R$ 4,00 400,00 

0038 ~ CAPACITOR DE 40 MF Vix Vix 100 UNO R$ 3,50 350,00 

n1:n tr;i Oe A autenticidade do documento pocie ser verificada no site https://validaaíquivo.porta!decompraspublicas.com.br 
Cllll/f PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/03/2023 ás 16:14:10. 

PIJBLICAS Código verificador 493409 



N:PROC. 01,~~3 
N:FL 

ASSINATURA 

0039 ;' COMPRESSOR 1/5 Vix Vix 80 UND R$100,00 8.000,00 

0040 / COMPRESSOR 1/4 Víx Vix 60 UND RS 35,00 2.100,00 

0041 / COMPRESSOR 1/3 Vix Vix 20 UND RS 140,00 2.800.00 

0042 ✓ COMPRESSOR ROTATIVO DE 9000 BTU Vix Vix 20 UND RS 210,00 4.200,00 

0043 ;' COMPRESSOR ROTATIVO DE 12000 BTU Vix Vix 20 UND R$ 250,00 5.000,00 

0054 / MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA cg Lg 20 UND R$ 80,00 1.600,00 
12000 BTU 

0055 / MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA Lg Lg 20 UNO R$ 230,00 4.600,00 
18000 BTU 

0061 I' PLACA INTERFACE 18000 BTU Vix Vix 30 UNO RS 18,00 540.00 

0066 / PROTETOR TÉRMICO 9000/12000/18000/24000 v'íx Vtx 80 UNO RS 25,00 2.000,00 
BTU 

0068 ;' SENSOR DE TEMPERATURA 12000 BTU Vtx Vix 60 UNO R$ 25,00 1.500,00 

R DE TEMPERATURA 24000 BTU v'íx Vix 60 UND R$ 30,00 1.800,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 93.770,00 

JADE SOUSA AGUIAR I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 28.865.430/0001-95 - Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO - CEP: 
65390000 - UF: MA - Municfeio: Santa Luzia - Telefone: (98l 7000-6628 
Código 

0001 

0002 

0003 

0004 

0005 

0006 

0007 

0008 

0009 

0010 

0011 

0012 

0013 

0014 

0015 

0044 

0048 

0049 

0050 

0051 

0052 

0053 

0057 

0060 

0062 

0063 

0064 

0067 

0069 

0073 

0074 

0075 

0076 

0077 

Produto Modelo Marca/Fabricante Qlde 

LIMPEZA DA EVAPORADORA E PRÓPRIA PRÓPRIA 500 h 
CONDENSADORA 

LIMPEZA DO FILTRO DA EVAPORADORA PRÓPRIA PRÓPRIA 200 h 

MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER PRÓPRIA PRÓPRIA 150 h 
RECARGA SE NECESSÁRIO 

RECARGA DE GÁS R-22 PRÓPRIA PRÓPRIA 250h 

SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO PRÓPRIA PRÓPRIA 220 h 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PRÓPRIA PRÓPRIA 250 h 

SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR PRÓPRIA PRÓPRIA 100 n 

SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR PRÓPRIA PRÓPRIA 80 h 

RECARGA DE GÁS R-410A PRÓPRIA PRÓPRIA 80 h 

SERVIÇO DE TROCA DE PLACA PRÓPRIA PRÓPRIA 80 h 

SERVIÇO ELÉTRICO PRÓPRIA PRÓPRIA 80 h 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNIDADE PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h 
CONDENSADORA 

SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h 
CONDENSADORA 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNIDADE PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h 
EVAPORADORA 

SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h 
EVAPORADORA 

COMPRESSOR ROTATIVO DE 18000 BTU GREE GREE 20 UND 

FILTRO SECADOR COM RABICHO EOLO EOLO 180 UNO 

FITA PVC BRANCA EOS EOS 300 UND 

CONDENSADOR 1/25 ELGIN ELGIN 100 UND 

MOTOR 1/25 EMBRACO EMBRACO 60 UND 

MOTOR 1/40 EMBRACO EMBRACO 60 UND 

MICROMOTOR DAVANE DAVANE 30 UND 

MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA SSR PARTS SSR PARTS 20 UND 
9000 BTU 

PLACA INTERFACE 12000 BTU GREE GREE 20 UND 

PLACA INTERFACE 24000 BTU GREE GREE 20 UNO 

PLACA INTERFACE 9000 BTU t3REE GREE 30 UND 

PLACA PRINCIPAL 9000/12000/18000/24000 CARRIER CARRIER 50 UND 
BTU 

SENSOR DE TEMPERATURA 9000 BTU GREE GREE 60 UND 

SENSOR DE TEMPERATURA 18000 BTU GREE GREE 60 UND 

TERMOSTATO FREEZER CONSUL CONSUL 30 UND 

TURBINA 12000 BTU GREE GREE 70 UND 

TURBINA18000 BTU GREE GREE 60 UND 

TURBINA 24000 BTU GREE GREE 60 UND 

TURBINA 9000 BTU C3REE GREE 70 UND 

portni Oe 
CDfyfPRAS 

PIJBI.ICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarqu1vo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Valor Unitário Valor Total 

R$ 84,80 42.400,00 

R$ 38,40 7.680,00 

R$ 85,57 12.835.50 

R$ 90,23 22.557,50 

R$ 73,43 16.154,60 

R$117,30 29.325,00 

R$ 73,43 7.343,00 

R$241,90 19.352,00 

R$194,17 15.533,60 

R$ 206,67 16.533,60 

R$113,70 9.096,00 

R$ 87,57 8.757,00 

R$ 50,23 5.023,00 

RS 73,53 7.353.00 

RS 52.77 5.277,00 

R$ 649,90 12.998,00 

RS 10,63 1.913,40 

R$ 5,90 1.770,00 

RS 93,00 9.300.00 

RS 79,90 4.794.00 

RS 79,90 4.794,00 

R$ 149,90 4.497,00 

R$ 190,77 3.815,40 

R$ 172,33 3.446,60 

RS 24,90 498.00 

RS 24,90 747,00 

RS 34.90 1.745,00 

RS 19,90 1.194,00 

RS 24,90 1.494.00 

RS 34,90 1047,00 

RS 64,90 4.543,00 

RS 79,90 4.794,00 

RS 79,90 4.794,00 

RS 49,90 3.493,00 
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ASSII\IATURA 

TURBOTOUCH GREE GREE 100 UNO RS 49,90 4.990,00 

SUPORTE SPLIT500MM DUPONT DUPONT 200 UNO RS 9.90 1.980,00 

SUPORTE SPLIT 450MM DUPONT DUPONT 180 UNO RS 9,90 1.782,00 

CABO PP 3X2,5MM SIL SIL 400 M RS 4,90 1.960,00 

TUBO DE COBRE 114 TUBO FLEX TUBO FLEX 150 M R$ 4,90 735,00 

TUBO DE COBRE 318 ·:uso FLEX TUBO FLEX 250 M R$ 4,90 1.225,00 

TUBO DE COBRE 112 ··uso FLEX TUBO FLEX 220 M RS 9,90 2.178,00 

TUBO DE COBRE 5/8 'UBO FLEX TUBO FLEX 180 M RS 9,90 1.782,00 

TUBO DE COBRE 5116 TUBO FLEX TUBO FLEX 300 UNO R$ 4,90 1.470,00 

PORCA DE COBRE 114 DUPONT DUPONT 100 UNO R$ 4,90 490,00 

PORCA DE COBRE 112 DUPONT DUPONT 100 UNO R$ 4,90 490,00 

PORCA DE COBRE 318 DUPONT DUPONT 100 UNO R$ 10,63 1.063,00 

TUBO ESPONJOSO 518 KARISFRIO KARISFRIO 100 UNO R$ 6,43 643,00 

TUBO ESPONJOSO 718 KARISFRIO KARISFRIO 250 UNO R$ 10.63 2.657,50 

VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 114 (3 EOLO EOLO 60 UNO R$ 21,37 1.282,20 
VIAS) 

VAL VULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 318 (3 EOLO EOLO 60 UNO R$ 14,90 894.00 
VIAS) 

VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 112 (3 EOLO EOLO 60 UNO R$ 14.90 894,00 
VIAS) 

VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 518 (3 EOLO EOLO 60 UNO R$ 31,40 1.884,00 
VIAS) 

VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 314 (3 EOLO EOLO 60 UNO R$ 31,40 1.884,00 
VIAS) 

VALVULA DE ACESSO SHEREIOER 114 EOLO EOLO 180 UNO R$ 7,60 1.368,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 328.549,90 

Valor Total: R$ 664.011,50 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https'//validaarquivo.portaldecompraspublicas.cam.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pllblicas em 10/03/2023 às 16:14:10. 
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ANEXO li - PROPOSTA DE PREÇOS (ADEQUADA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023-SRP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023. 

SESSÃO PÚBLICA: 08/03/2023, ÀS 09H:00MIN (NOVE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social: JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ: 28.865.430/0001-95 INSC. EST.: 12.580.111-4 

Optante pelo SIMPLES? Sim (X) Não ( ) 
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO NQ 29 

Bairro: CENTRO Cidade: SANTA LUZIA-MA 

ASSINAíURA 

CEP: 65.390-000 E-mail: jkk.aguiar@hotmail.com 

Banco da licitante: BANCO DO BRASIL Telefone: (98) 98211-6752 

N. da Agência: 2581-X Representante: JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 

Conta Bancária da licitante: 44 705-6 RG: 1215588990 SESP/MA, CPF: 650.859.653-53 
ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

GRUPO i • SERVICOS DE MANUTENCÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Solit • 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

1 Limpeza da evaporadora e condensadora PRÓPRIA 500 Hora 84,80 oitenta e quatro reais e 42.400,00 quarenta e dois mil e 
oitenta centavos auatrocentos reais 

2 Limpeza do filtro da evaporadora PRÓPRIA 200 Hora 38,40 trinta e oito reais e 7.680,00 sete mil, seiscentos e 
auarenta centavos oitenta reais 

Medir o gás refrigerante e fazer recarga se 
oitenta e cinco reais e doze mil, oitocentos e 

3 PRÓPRIA 150 Hora 85,57 cinqüenta e sete 12.835,50 trinta e cinco reais e 
necessário centavos cinqüenta centavos 

vinte e dois mil, 

4 Recarga de gás R-22 PRÓPRIA 250 Hora 90,23 
noventa reais e vinte e 22.557,50 

quinhentos e cinqüenta e 
três centavos sete reais e cinqüenta 

centavos 
setenta e três reais e dezesseis mil, cento e 

5 Serviço de desinstalação PRÓPRIA 220 Hora 73,43 quarenta e três 16.154,60 cinqüenta e quatro reais e 
centavos sessenta centavos 

6 Serviço de instalação PRÓPRIA 250 Hora 117,30 
cento e dezessete reais 

29.325,00 
vinte e nove mil, trezentos 

e trinta centavos e vinte e cinco reais 
setenta e três reais e sete mil, trezentos e 

7 Serviço de troca de capacitor PRÓPRIA 100 Hora 73,43 quarenta e três 7.343,00 
centavos 

quarenta e três reais 

duzentos e quarenta e dezenove mil, trezentos e 
8 Serviço de troca de compressor PRÓPRIA 80 Hora 241,90 um reais e noventa 19.352,00 cinqüenta e dois reais 

centavos 
cento e noventa e quinze mil, quinhentos e 

9 Recarga de gás R-410A PRÓPRIA 80 Hora 194,17 quatro reais e 15.533,60 trinta e três reais e 
dezessete centavos sessenta centavos 

duzentos e seis reais e dezesseis mil, quinhentos 
10 Serviço de troca de placa PRÓPRIA 80 Hora 206,67 sessenta e sete 16.533,60 e trinta e três reais e 

centavos sessenta centavos 

11 Serviço elétrico PRÓPRIA 80 Hora 113,70 
cento e treze reais e 9.096,00 

nove mil e noventa e seis 
setenta centavos reais 

oitenta e sete reais e oito mil, setecentos e 
12 Serviço de instalação unidade condensadora PRÓPRIA 100 Hora 87,57 cinqüenta e sete 8.757,00 cinqüenta e sete reais 

centavos 

13 
Serviço de desinstalação da unidade 

PRÓPRIA 100 Hora 50,23 
cinqüenta reais e vinte 5.023,00 

cinco mil e vinte e três 
condensadora e três centavos reais 

setenta e três reais e sete mil, trezentos e 
14 Serviço de instalação da unidade evaporadora PRÓPRIA 100 Hora 73,53 cinqüenta e três 7.353,00 cinqüenta e três reais 

centavos 

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65390--000 
Página 1 de 3 



15 1 Serviço de desinstalação da unidade I PRÓPRIA 1 100 l Hora 1 52 77 1 cinqüenta e dois reais e 1 5.277,00 1 
cinco mil, duzentos e 

evaooradora ' setenta e sete centavos setenta e sete reais 
VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 1 225.220,80 

duzentos e vinte e cinco mil, duzentos e vinte reais e oitenta centavos 
ITEM 1 DESCRICÃO 1 MARCA I QUANT. 1 UNID. I V. UNIT. 1 V. TOTAL 

PLANILHA 111- PECAS DE REPOSl~ÃO 

44 Compressor rotativo de 18000 BTU GREE 
seiscentos e quarenta e doze mil, novecentos e 

20 Unid 649,90 nove reais e noventa 12.998,00 
centavos 

noventa e oito reais 

48 Filtro Secador com Rabicho EOLO 180 Unid 10,63 
dez reais e sessenta e 

1.913,40 
um mil, novecentos e treze 

três centavos reais e quarenta centavos 

49 Fita pvc branca EOS 300 Unid 5,90 
cinco reais e noventa 1.770,00 um mil. setecentos e 

centavos setenta reais 
50 Condensador 1/25 ELGIN 100 Unid 93,00 noventa e três reais 9.300,00 nove mil e trezentos reais 

51 Motor 1/25 EMBRACO 60 Unid 79,90 
setenta e nove reais e 4.794,00 quatro mil, setecentos e 

noventa centavos noventa e quatro reais 

52 Motor 1/40 EMBRACO 60 Unid 79,90 setenta e nove reais e 4.794,00 quatro mil, setecentos e 
noventa centavos noventa e quatro reais 

53 Micromotor 
cento e quarenta e quatro mil, quatrocentos e 

DAVANE 30 Unid 149,90 nove reais e noventa 4.497,00 
centavos 

noventa e sete reais 

57 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU 
SSR cento e noventa reais e três mil, oitocentos e 

PARTS 20 Unid 190,77 
setenta e sete centavos 

3.815,40 quinze reais e quarenta 
centavos 

cento e setenta e dois três mil, quatrocentos e 
60 Placa interface 12000 BTU GREE 20 Unid 172,33 reais e trinta e três 3.446,60 quarenta e seis reais e 

centavos sessenta centavos 

62 Placa interface 24000 BTU GREE 20 Unid 24,90 vinte e quatro reais e 498,00 quatrocentos e noventa e 
noventa centavos oito reais 

63 Placa interface 9000 BTU GREE 30 Unid 24,90 vinte e quatro reais e 747,00 setecentos e quarenta e 
noventa centavos sete reais 

64 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU CARRIER 50 Unid 34,90 trinta e quatro reais e 1.745,00 
um mil, setecentos e 

noventa centavos nuarenta e cinco reais 

67 Sensor de temperatura 9000 BTU GREE 60 Unid 19.90 
dezenove reais e 

1.194,00 
um mil, cento e noventa e 

noventa centavos quatro reais 

69 Sensor de temperatura 18000 BTU GREE 60 Unid 24,90 
vinte e quatro reais e 1.494,00 um mil. quatrocentos e 

noventa centavos noventa e quatro reais 

73 Termostato F reezer CONSUL 30 Unid 34,90 
trinta e quatro reais e 

1.047,00 
um mil e quarenta e sete 

noventa centavos reais 

74 Turbina 12000 BTU GREE 70 Unid 64,90 
sessenta e quatro reais 4.543,00 

quatro mil, quinhentos e 
e noventa centavos auarenta e três reais 

75 Turbina18000 BTU GREE 60 Unid 79.90 
setenta e nove reais e 4.794,00 

quatro mil, setecentos e 
noventa centavos noventa e quatro reais 

76 Turbina 24000 BTU GREE 60 Unid 79,90 
setenta e nove reais e 4.794,00 

quatro mil, setecentos e 
noventa centavos noventa e auatro reais 

77 Turbina 9000 BTU GREE 70 Unid 49,90 
quarenta e nove reais e 3.493,00 

três mil, quatrocentos e 
noventa centavos noventa e três reais 

80 Turbo Touch GREE 100 Unid 49,90 
quarenta e nove reais e 4.990,00 

quatro mil, novecentos e 
noventa centavos noventa reais 

81 Suporte split500MM DUPONT 200 Unid 9,90 
nove reais e noventa 1.980,00 

um mil, novecentos e 
centavos oitenta reais 

82 Suporte split450MM DUPONT 180 Unid 9,90 
nove reais e noventa 1.782,00 

um mil, setecentos e 
centavos oitenta e dois reais 

83 Cabo PP 3X2.5mm SIL 400 Mts 4,90 
quatro reais e noventa 1.960,00 

um mil. novecentos e 
centavos sessenta reais 

84 Tubo de cobre 1/4 
TUBO 

150 Mts 4,90 
quatro reais e noventa 735,00 

setecentos e trinta e cinco 
FLEX centavos reais 

85 Tubo de cobre 3/8 
TUBO 

250 Mts 4,90 
quatro reais e noventa 1.225,00 

um mil, duzentos e vinte e 
FLEX centavos cinco reais 

86 Tubo de cobre 1/2 
TUBO 

220 Mts 9,90 
nove reais e noventa 2.178,00 

dois mil, cento e setenta e 
FLEX centavos oito reais 

87 Tubo de cobre 5/8 
TUBO 

180 Mts 9,90 
nove reais e noventa 1.782,00 

um mil, setecentos e 
FLEX centavos oitenta e dois reais 

88 Tubo de cobre 5/16 
TUBO 

300 Unid 4,90 
quatro reais e noventa 1.470,00 

um mil, quatrocentos e 
FLEX centavos setenta reais 

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65390-000 
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89 Porca de cobre 1/4 DUPONT 100 Unid 4,90 
quatro reais e noventa 

490,00 
quatrocentos e noventa 

centavos reais 

90 Porca de cobre 1 /2 DUPONT 100 Unid 4,90 
quatro reais e noventa 

490,00 
quatrocentos e noventa 

centavos reais 

91 Porca de cobre 3/8 DUPONT 100 Unid 10,63 dez reais e sessenta e 1.063,00 
um mil e sessenta e trés 

trés centavos reais 

92 Tubo esponjoso 5/8 KARISFRIO 100 Unid 6.43 
seis reais e quarenta e 643,00 

seiscentos e quarenta e 
trés centavos três reais 

dez reais e sessenta e 
dois mil, seiscentos e 

93 Tubo esponjoso 7/8 KARISFRIO 250 Unid 10,63 
três centavos 

2.657,50 cinqüenta e sete reais e 
cinqüenta centavos 

vinte e um reais e trinta 
um mil, duzentos e oitenta 

94 Valvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) EOLO 60 Unid 21,37 1.282,20 e dois reais e vinte 
e sete centavos centavos 

95 Valvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) EOLO 60 Unid 14,90 
quatorze reais e 

894,00 
oitocentos e noventa e 

noventa centavos auatro reais 

96 Valvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) EOLO 60 Unid 14,90 
quatorze reais e 

894,00 
oitocentos e noventa e 

noventa centavos quatro reais 

97 Valvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) EOLO 60 Unid 31,40 
trinta e um reais e 

1.884,00 
um mil, oitocentos e 

quarenta centavos oitenta e quatro reais 

98 Valvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) EOLO 60 Unid 31,40 
trinta e um reais e 

1.884,00 
um mil, oitocentos e 

auarenta centavos oitenta e quatro reais 

99 Valvula de Acesso Shereider 1/4 EOLO 180 Unid 7,60 
sete reais e sessenta 

1.368,00 
um mil, trezentos e 

centavos sessenta e oito reais 
VALOR GLOBAL DO GRUPO 111 103.329,10 

cento e três mil, trezentos e vinte e nove reais e dez centavos 
VALOR GLOBAL OOSGROPôS · .·. ,> ' ;c;>h-,,:,,;.;t,_;;!:'-.',_.;A:," s ;º',\,,;;:":-- .. ) ~\;~/· '., · 328.54990 

' .. · trezentos e vinte e oito mil\ riuinhentos e àuarenta e nove réàis ·e ííô~entíi.êêntâvôs 

A EMPRESA: J. A. DE SOUSA AGUIAR - ME, DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E 
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 

REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, E AINDA 
CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE 
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO 

ENDERELO A SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE 

MÁ QUALIDADE. 
SANTA LUZIA/MA, 09 DE MARÇO DE 2023. 

' L:_-/4, z:df~~- ~4,tu«rr 
//-- ,~ JADE SOUSA AGª"""-M"E.&.«L.-'------

C--·_.,,- CNPJ n!? 28.865.430/0001-95 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n2 650.859.653-53 

Empresário 

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, santa Luzia/MA, CEP: 65390-000 
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PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA 

PREGÃO ELETRÔN:.: O N ' 004/2023-SRF 
PROCESSO ADMIN!STRA.l!VO Nº 015/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 02/03/2023, Í\S 09HOO!V!!N (NOVE} HOR,ei.S. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

OME DE fANTASiA: VlEíRA · REFElC:.i AC/\0. 
ZÃO SOCIAL: D. S. VIEIRA EIREU . 

i [NPJ: 30 hfl2.9B1 /0001-65 
'INSC EST.: U566B71 
' OPTANTE PELO SIMPLES? SlM 

.~!'JD~!{~Çg: RUA DOSO):: NY.?.~~~-- _ 
BAIRRO: CENTRO UDADE: 5/\NT A LUZIA···· MA 

. -------~--·--- ----------·--·~-~-- - ,~,.,., .. 

PROC. ffJ I 5 / r5t 3 

FL /1'5 
..J-

ASSINATURA 

CEP: 6S.39(HJOO _____ 
1
, ti-MAU.:danilovieíra9124236l@gmail.com · 

j TELEFONE: (98)98446-3400 - (98)98494-3834 FAX; j 
1 BANCO DA LICITANTE: NUBANK - 0260 -...... -.... -=-~---.-.. -... -.... ➔ ... _C_O_N_T_A_B_A_N_C_Á,,,_R_I_A_D_A_U_C_IT_A_N_·,-rf.-::_3_' ,-o-2-·5-2_5_7--0----1 

. ND DA AGÊNGA: 001 
"-• ~ "',, .,,.,, , .... ············· ···--•="~'~-~-·- ··•-•'-••-···· -····· ··--

11.T_~,.,. ...... ... . DESCRiç_Ao' -·-··- .. i MARCAjÇUANT.I U~ID-L V.UNJT .... : --·--····· .. __ v>roTÃL·-··· 
____ GRIJ~!:'O}I •·.Sf.~Y,i,COS DE MANIJJ~!ll'.:Çi\º~11:1_~_!,t_q)Nl>IÇI(?,..*-'QQ....... . ........ --··. 

. ·-··~r.C:ondicionado ·rip() $E!IJt~4.!99Q BTU/36.000 8TU/60.00QJ}1'.Y.

16 

} // ·-,,,., 

\ ""-
Limpeza ,ja fvaporadora e condensad0tt1 

.... L.<"·-··· __ _ 

l7 • LJn1peza do rntro da evaoorndora 

Recargi.l <íe gas R n pdra ar cord1co:,.:irJc 
de ate 2,1000 LlbS 

Recarga de gás R·22 oara ar condinaoo ::e 
36.000 Btus 

Recarqt: de~ qas R 22 ~::Ara ar conGic1c'\?.:::: i 
ne z,te 6ü.00() blus 

l PROPR10 200 

PROPRIO 

i i ! Hora I R:r, 211,57 

i 

! í 

! quarenta e dois mil, 
trezentos e quatorze 

j , reais 

1
, Hora l 

J 
1

: oito mil, cento e . ! 
R$ 54,53 R$ B.179,50 , setenta e nove rea,s e 

1 ! cinquenta centavos 
. ·····--- ·······--···,·············---t······ ········---·-·+·-······················--·-·· ···r-·--··---·-··-

j vinte e um míi, 

PROPRIO .:50 Hora RS ~41,77 

PROPRIO 200 Hora ! Rs 172,90 

RS 119,90 

1 duzentos e sessenta e 
R$ 21.265,50 

'. cinco rtais e 
! cinquenta centavos 

~----·-··-·-~··············----····--··· .... __ ,,, __ 

R$ 34.580,00 

RS 38,780,00 

R$ .ll.990,0G 

· trinw e quatro rnil, 
. quinhentos e oitenta 1• 

reais 

. trinta e oito mil .. 
setecentos e oitenta 

RS :t6f:L2S5,00 , 
·--- : --··· . oito mil, duzentos_e .... ~ '~~ 

(~!:" 
D, S. VIEIRA EIREU, Ct.JPJ' 30.682.981/0001··65, COM SEDE NARVA 00 SOL, N" 299 CEP 65.390-000 " ! 

BAIRRO: CENTf10, MVNICÍPr.:J DE SANTA LUZIA·· MA, E-malh danílovíeira91242361@gmail.com 



; 
-------~--.. ----.-"~"·~-- .. .-.( .... 

: noventa e cinco reais ------'-------
ITEM: DESCRIÇÃO 

' , : l 
. MARCA ! QUANT. ! uNm. l v. uNn. 

46 

47 

58 

---PLANILHA m - PEÇAS oe REPOs:rçÃo 
' • 1 1 ---,------------,-1----------~ 

1 
Compresso!' Rotativo 36.óOO BTU · "."ECUMSEH 1 

Compresscr Rotativo 60.000 BTUS 

BTU 

Motor vent.ilador da condenscJdora 36.000 · 
STUS 

; rviotor VtvnU!ador da Conc1ensadora 6:J. OOC 
i flTu::; 
1 

1 

EOS 

, ! , quatorze mil, 
20 ! UniG ! R$ 74S/JO Rt~ lA.998,00 novecentos e 

noventa e oito n2êlis ---------t 
quatorze mil, 

i f 

i i 
1 • 

12 Unid R$ 14.398,80 
trezentos e novt.~nta e 
oito reais ,J oitenta 

Unid RS 29,90 

quinze rni!, 
quinhentos e noventa 
e oito reais e oitenta 
centavos 

: quatro rn:!, 
R$ 4.998,00 · novecentos e 

R$ 5.398,80 

R$ 5.398,80 

R$ 956,80 

noventa e oito reais 
cinco míl, trezentos e 
noventa e oito reais e 

e cinco reais 

novecentos e 
cinquenta e s(~is reais 
e oitenta centavos 

-;.----·---·······+--------~--i rnil quinhentos e 
72. · sensoi- Teri,peralL,rn 60.000 6tus EOS Rs 1.596,80 ' noventa e seis reais e 

i mii duzentos e 
78 Tt,r'l''kl 36.000 BTU MIDEA 

79 j turbina 60.000 BTU 

' 
MIDEA 

Rs 79.90 j Rs 1.278,40 i setenta r? oit'.:; reais e 

' [quarenta centavos 
· · mii duzentos e · · · 

Rs 79,90 j' R$ 1.278,40 . setenta e oito reais e 

--·--·-----·-----'------· . _quarentacentavos -
1 · '. setenta e três rrdL 

VALOR GI..OBJ\1. DO GRUPO IH 

i 
1 : centavos ,--------·•··· ...... ··--~-~-" ____ ,, 
i i duzentos e "'Ui3n:,nta ! ~ 
, e um mií, seiscentos e · i RS 241 .. 691,60 
1 ; novc~nta 2 urn rr-,ai.s e: 

sessenta centavos 

b. 5. VIEIRA HRELl, C~>JP.J 30 t:•32 981/0001-65, COM SEfJE NA RUA DO SOL, Nº 299 CEP 65.390-000 
BAIRRO: CENTRO. f>I\UNlci.PJ:O DE SANTA LUZIA - MA, E-,naii, danifovieira91242361@gmafi.com 



ASSINATURA 

A EMPRESA: D. S. VIEIRA EmE'U DECLARA QUE: 
l EST.L\O INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM 
C:Oí\10 TODOS OS i ; /TOS E ENCARGOS FlSCi\!S, SOC!AlS, TRABALHISTAS, 

t t:RClAlS E, f\J:\ OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 V/\LlD/\DE D/\ PROPChTA: z;o (SESSENTA) DU\.S. 

3 PRAZO DE INICIO DE i:,JRNEC!MENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
f::STABELLC!DO NO TERMO Di1 R[FERENC!A (ANEXO l) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 NAO PüSSlH COMO GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA f: AlNDA NJUGE, COlvíPANHEíRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 U PRAZO DE lf\JlC!O D/\ ENTREGA DOS !TE[\JS SERA DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO l, DESTE ED!TAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 
:NFORM/\DO PELO MUN1 DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, 
SOB PENA DE DEVOLUÇAü :JE NÃO ACEITE, CASO NAO ATENDA A DESCRlMINAÇAO DO 
TERMO DE REFERJ~NC!A DO R::FERlDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

Santa Luzia - íVlA. 1 O de rnarço dE: 2023. 

S. VIEIRA ElREU 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

DanHo 

D. S. VIEIRA EIREL1, CNPJ 30.682.981/0001-65, COM SEDE NA RUA DO SOL. N° 299 CEP 65.390-000 
BAIR!:;(0: CENTRO. MUhiIC::P.·:o DE SAl-lTA UJZIA • MA, E·•mail: dani/avíeira91242361@gmaii.com 



VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 004/2023 

~f\':) \ j ô.> 
N: PROC. __ --ir-ol\""7.,.. 

N:FL 'I.~ 
ASSINATURA' 

D S VIEIRA EIRELI I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 30.682.981/0001-65 - Endereço: R DO SOL -
CEP: 65390000 - UF: MA - Municíeio: Santa Luzia - Telefone: {98} 9824-5147 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0016 LIMPEZA DA EVAPORADORA E PROPRIO PROPRIO 200 h R$ 211,57 42.314,00 
CONDENSADORA. 

0017 LIMPEZA DO FILTRO DA EVAPORADORA. PROPRIO PROPRIO 150 h R$ 54,53 8.179,50 

0018 MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER PROPRIO 
RECARGA SE NECESSÁRIO. 

PROPRIO 150 h R$141,77 21.265,50 

0019 RECARGA DE GAS R 22 PARA AR PROPRIO PROPRIO 200 h R$ 172,90 34.580,00 
CONDICIONADO DE ATE 24000 BTUS. 

0020 RECARGA DE GÁS R-22 PARA AR CONDINADO PROPRIO PROPRIO 200 h R$ 193,90 38.780,00 
DE 36.000 BTUS. 

0021 RECARGA DE GAS R 22 PARA AR PROPRIO PROPRIO 100 h R$119,90 11.990,00 
CONDICIONADO DE ATE 60.000 BTUS. 

0022 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO. PROPRIO PROPRIO 70 h R$ 39,90 2.793,00 

0023 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO. PROPRIO PROPRIO 70 h R$119,90 8.393,00 

0024 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR. PROPRIO PROPRIO 60 h R$ 44,90 2.694,00 

0025 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR PROPRIO PROPRIO 60 h R$ 199,90 11.994,00 

0026 RECARGA DE GAS R-410A PARA CENTRAL DE PROPRIO PROPRIO 150 h R$ 114,90 17.235,00 
AR 24.000 BTUS. 

0027 RECARGA DE GÁS R-410A PARA CENTRAL DE PROPRIO PROPRIO 150 h R$ 79,90 11.985,00 
AR 36.000 BTUS. 

0028 RECARGA DE GAS R410 PARA CENTRAL DE PROPRIO PROPRIO 100 h R$ 179,90 17.990,00 
ATE 60.000 BTUS. 

0029 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA. PROPRIO PROPRIO 60 h R$ 119,90 7.194,00 

0030 SERVIÇO ELÉTRICO. PROPRIO PROPRIO 70 h R$ 39,90 2.793,00 

0031 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNIDADE PROPRIO PROPRIO 100 h R$ 49,90 4.990,00 
CONDENSADORA. 

0032 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE PROPRIO PROPRIO 100 h R$ 79,90 7.990,00 
CONDENSADORA. 

0033 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNIDADE PROPRIO PROPRIO 100 h R$ 79,90 7.990,00 
EVAPORADORA. 

0034 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE PROPRIO PROPRIO 100 h R$49,90 4.990,00 
EVAPORADORA. 

0045 COMPRESSOR ROTATIVO DE 24000 BTU TECUMSEH TECUMSEH 20 UNO R$ 749,90 14.998,00 

0046 COMPRESSOR ROTATIVO 36.000 BTU TECUMSEH TECUMSEH 12 UNO R$1.199,90 14.398,80 

0047 COMPRESSOR ROTATIVO 60.000 BTUS TECUMSEH TECUMSEH 12 UNO R$ 1.299,90 15.598,80 

0056 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA EOLO EOLO 20 UNO R$ 249,90 4.998,00 
24000 BTU 

0058 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA EOLO EOLO 12 UNO R$ 449,90 5.398,80 
36.000 BTUS 

0059 MOTOR VWNTILADOR DA CONDENSADORA EOLO EOLO 12 UNO R$ 449,90 5.398,80 
60.000 BTUS 

0065 PLACA PRINCIPAL 36000/60.000 BTU EOS EOS 50UND R$149,90 7.495,00 

0070 SENSOR DE TEMPERATURA 24000 BTU EOS EOS 60UND R$ 59,90 3.594,00 

0071 SENSOR DE TEMPERATURA 36.000 BTU EOS EOS 32 UNO R$ 29,90 956,80 

0072 SENSOR TEMPERATURA 60.000 BTUS EOS EOS 32 UNO R$49,90 1.596,80 

0078 TURBINA 36.000 BTU MIDEA MIDEA 16 UNO R$ 79,90 1.278,40 

0079 TURBINA 60.000 BTU MIDEA MIDEA 16 UNO R$ 79,90 1.278.40 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 343.130,60 

JADE SOUSA AGUIAR I Tipo: ME- LC123: Sim - Documento 28.865.430/0001-95 - Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO - CEP: 
65390000 - UF: MA - Município: Santa Luzia - Telefone: (98) 7000-6628 
Código Produto 

0001 LIMPEZA DA EVAPORADORA E 
CONDENSADORA 

0002 LIMPEZA DO FILTRO DA EVAPORAOORA 

Modelo 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

Marca/Fabricante 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

Qtde 

500 h 

200 h 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 âs 11: 13:21. 
Código verificador 4953C7 

Valor Unitário 

R$ 84,80 

R$ 38,40 

Valor Total 

42.400,00 

7.680,00 



N:PROC. o \5\Jj 
N:FL 14~ 

MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER PRÓPRIA PRÓPRIA 
ASSINATURÃ7 

0003 150 h R$ 85,57 12.835,50 
RECARGA SE NECESSÁRIO 

0004 RECARGA DE GÁS R-22 PRÓPRIA PRÓPRIA 250 h R$ 90,23 22.557,50 

0005 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO PRÓPRIA PRÓPRIA 220 h R$ 73,43 16.154,60 

0006 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PRÓPRIA PRÓPRIA 250 h R$117,30 29.325,00 

0007 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h R$ 73,43 7.343,00 

0008 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR PRÓPRIA PRÓPRIA 80 h R$241,90 19.352,00 

0009 RECARGA DE GÁS R-410A PRÓPRIA PRÓPRIA 80 h R$ 194, 17 15.533,60 

0010 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA PRÓPRIA PRÓPRIA 80 h R$ 206,67 16.533,60 

0011 SERVIÇO ELÉTRICO PRÓPRIA PRÓPRIA 80 h R$11.3,70 9.096,00 

0012 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNIDADE PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h R$ 87,57 8.757,00 
CONDENSADORA 

0013 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h R$ 50,23 5.023,00 
CONDENSADORA 

0014 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNIDADE PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h R$ 73,53 7.353,00 
EVAPORADORA 

0015 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h R$ 52,77 5.277,00 
EVAPORADORA 

0035 CAPACITOR DE 2,5 MF DUPONT DUPONT 120 UNO R$ 4,40 528,00 

0036 CAPACITOR DE 25 MF DUPONT DUPONT 100 UNO R$ 3,90 390,00 

0037 CAPACITOR DE 30 MF DUPONT DUPONT 100 UNO R$ 4,40 440,00 

0038 CAPACITOR DE 40 MF DUPONT DUPONT 100 UNO R$ 3,90 390,00 

0039 COMPRESSOR 1/5 EMBRACO EMBRACO 80 UNO R$ 114,90 9.192,00 

0040 COMPRESSOR 1/4 EMBRACO EMBRACO 60 UNO R$ 49,90 2.994,00 

0041 COMPRESSOR 1/3 EMBRACO EMBRACO 20 UNO R$149,90 2.998,00 

0042 COMPRESSOR ROTATIVO DE 9000 BTU GREE GREE 20 UNO R$ 219,90 4.398,00 

0043 COMPRESSOR ROTATIVO DE 12000 BTU GREE GREE 20UND R$ 279,90 5.598,00 

0044 COMPRESSOR ROTATIVO DE 18000 BTU GREE GREE 20 UNO R$ 649,90 12.998,00 

0048 FILTRO SECADOR COM RABICHO EOLO EOLO 180 UNO R$10,63 1.913,40 

0049 FITA PVC BRANCA EOS EOS 300 UNO R$ 5,90 1.770,00 

0050 CONDENSADOR 1/25 ELGIN ELGIN 100 UNO R$ 93,00 9.300,00 

0051 MOTOR 1/25 EMBRACO EMBRACO 60 UNO R$ 79,90 4.794,00 

0052 MOTOR 1/40 EMBRACO EMBRACO 60 UNO R$ 79,90 4.794,00 

0053 MICROMOTOR DAVANE DAVANE 30 UNO R$ 149,90 4.497,00 

0054 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA SSR PARTS SSR PARTS 20 UNO R$ 109,90 2.198,00 
12000 BTU 

0055 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA SSR PARTS SSR PARTS 20UND R$ 281,30 5.626,00 
18000 BTU 

0057 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA SSR PARTS SSR PARTS 20UND R$ 190,77 3.815.40 
9000 BTU 

0060 PLACA INTERFACE 12000 BTU GREE GREE 20UND R$ 172,33 3.446,60 

0061 PLACA INTERFACE 18000 BTU GREE GREE 30UND R$ 24,90 747,00 

0062 PLACA INTERFACE 24000 BTU GREE GREE 20UND R$ 24,90 498,00 

0063 PLACA INTERFACE 9000 BTU GREE GREE 30UND R$24,90 747,00 

0064 PLACA PRINCIPAL 9000/12000/18000/24000 CARRIER CARRIER 50 UNO R$ 34,90 1.745,00 

BTU 

0066 PROTETOR TÉRMICO 9000/12000/18000/24000 SAMSUNG SAMSUNG 80UND R$ 34,90 2.792,00 

BTU 

0067 SENSOR DE TEMPERATURA 9000 BTU GREE GREE 60UND R$ 19,90 1.194,00 

0068 SENSOR DE TEMPERATURA 12000 BTU GREE GREE 60 UND R$ 35,90 2.154,00 

0069 SENSOR DE TEMPERATURA 18000 BTU GREE GREE 60 UND R$ 24,90 1.494,00 

0073 TERMOSTATO FREEZER CONSUL CONSUL 30 UNO R$ 34,90 1.047,00 

0074 TURBINA 12000 BTU GREE GREE 70 UNO R$ 64,90 4.543,00 

0075 TURBINA18000 BTU GREE GREE 60UND R$ 79,90 4.794,00 

0076 TURBINA 24000 BTU GREE GREE 60UND R$ 79,90 4.794,00 

0077 TURBINA 9000 BTU GREE GREE 70 UNO R$ 49,90 3.493,00 

0080 TURBOTOUCH GREE GREE 100 UNO R$ 49,90 4.990,00 

0081 SUPORTE SPLITS00MM DUPONT DUPONT 200 UND R$ 9,90 1.980,00 

0082 SUPORTE SPLIT450MM DUPONT DUPONT 180 UNO R$ 9,90 1.782,00 

0083 CABO PP 3X2,5MM SIL SIL 400 M R$ 4.90 1.960,00 

0084 TUBO DE COBRE 1/4 TUBO FLEX TUBO FLEX 150 M R$ 4,90 735,00 

0085 TUBO DE COBRE 3/8 TUBO FLEX TUBO FLEX 250 M R$ 4,90 1.225,00 

rwr tui d::, A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 

CO~PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 âs 11.13:21. 

PUBLICAS Código verificador. 4953C7 
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N: PROC. O t~IJb 
1~ N:Fl. 

ASSINATURÂ/ 
TUBO DE COBRE 1/2 TUBO FLEX TUBO FLEX 220 M R$ 9,90 2.178,00 

TUBO DE COBRE 5/8 TUBO FLEX TUBO FLEX 180 M R$ 9,90 1.782,00 

TUBO DE COBRE 5/16 TUBO FLEX TUBO FLEX 300 UNO R$ 4,90 1.470,00 

PORCA DE COBRE 1/4 DUPONT DUPONT 100 UNO R$ 4,90 490,00 

PORCA DE COBRE 1/2 OUPONT DUPONT 100 UNO R$ 4,90 490,00 

PORCA DE COBRE 3/8 DUPONT DUPONT 100 UNO R$ 10,63 1.063,00 

TUBO ESPONJOSO 5/8 KARISFRIO KARISFRIO 100 UNO R$ 6.43 643,00 

TUBO ESPONJOSO 7/8 KARISFRIO KARISFRIO 250 UNO R$10,63 2.657,50 

VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 1/4 (3 EOLO EOLO 60UND R$ 21,37 1.282,20 
VIAS) 

VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 3/8 (3 EOLO EOLO 60UND R$ 14,90 894,00 
VIAS) 

VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 1/2 (3 EOLO EOLO 60 UNO R$14,90 894,00 
VIAS) 

VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 5/8 (3 EOLO EOLO 60 UNO R$ 31,40 1.884,00 
VIAS) 

VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 3/4 (3 EOLO EOLO 60 UNO R$ 31,40 1.884,00 
VIAS) 

VALVULA DE ACESSO SHEREIDER 1/4 EOLO EOLO 180 UNO R$ 7,60 1.368,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 368.994,90 

Valor Total: R$ 712.125,50 

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às 11 :13:21. 
Código verificador 4953C7 



Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 28865430000195 

Cadastro: (EIS 

Data da consulta: 23/02/2023 12:32:43 
Data da última atualização: 02/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira 

do Governo Federal (51AFI) - CEPIM), 02/2023 (Diário Oficial da União - CEAF), 02/2023 
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -CNEP), 02/2023 (Sistema Integrado de 

Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 02/2023 (Sistema Integrado de Registro 

da CEIS/CNEP - CEIS) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SAIJCIONADO NOME SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

1 of 1 

UF SANCIONADO 

LIMPAR 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

https://portaldatra1ílfij(f'\T)!hf°v.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&off. .. 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 
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~ 
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UJ 

23/02/2023, 12:33 



Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência 

l of l 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 65085965353 

Cadastro: CEIS 

Data da consulta: 23/02/2023 12:32:43 

Data da última atualização: 02/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira 

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 02/2023 (Diário Oficial da União - CEAF), 02/2023 

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 02/2023 (Sistema Integrado de 

Registro do CEIS/CNEP -Acordos de Leniência), 02/2023 (Sistema Integrado de Registro 

da CEIS/CNEP · CEIS) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO 

Nenhum registro encontr;ido 

UF SANCIONADO 

LIMPAR 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

https://portaldatra11uenciª'fov.br/sancoes/consulta?paginaca0Simples=true&tamanh0Pagina=&off. .. 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

iF if 
r!i o p 

ô.P 
\;j> 

23/02/2023, 12:34 



Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 28865430000195 

Cadastro: CNEP 

Data da consulta: 23/02/2023 12:34:09 

Data da última atualização: 02/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira 

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 02/2023 (Diário Oficial da União - CEAF), 02/2023 

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 02/2023 (Sistema Integrado de 

Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 02/2023 (Sistema Integrado de Registro 

do CEIS/CNEP - CEIS) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

1 of 1 

UF SANCIONADO 

LIMPAR 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

https://portaldatra1ílílfffenciª'fov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&off. .. 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 
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23/02/2023, 12:34 



Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 65085965353 

Cadastro: CNEP 

Data da consulta: 23/02/2023 12:34:09 

Data da última atualização: 02/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira 

do Governo Federal (SIAFI) · CEPIM), 02/2023 (Diário Oficial da União· CEAF), 02/2023 

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP • CNEP), 02/2023 (Sistema Integrado de 

Registro do CEIS/CNEP • Acordos de Leniência) , 02/2023 (Sistema Integrado de Registro 

do CEIS/CNEP • CEIS) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

1 of 1 

UF SANCIONADO 

LIMPAR 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

https://portaldatra1flfflff1iimfºv.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&off. .. 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 
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e;:, 
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23/02/2023, 12:35 



Improbidade .Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
N:PROC. 
N:Fl. 

K(~\~j 
MJ{'J 

ASSINATURA J 

Certifico que nesta data (23/02/2023 às 12:31) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 28.865.430/0001-95. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/ídivuig~candcontas.tse.iu-ª-,br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63F7.8607.6C6B.D295 no seguinte endereço: https://www.cnj.íus.br!irnprobidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 23/02/2023 as 12:31 :35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

lil:J>ROC. i~l::l j 
N:FL 1 __ 

fkb(\ 
Certidão Negativa 

ASSINATUR 

Certifico que nesta data (23/02/2023 às 12:32) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 650.859.653-53. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuigacan_g_ççmtas.tse.ius.brL 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63F7.8709.839F.E345 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 23/02/2023 as 12:32:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: J A DE SOUSA AGUIAR 

CPF /CNP J: 28.865.430/0001-95 

ASSINATURÍÍ 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:29:27 do dia 23/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=lNAB ILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: JEPX230223122927 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 

CPF /CN PJ: 650.859 .653-53 

o \5{.) ?> 
N:PROC. 'b 
N: FL_-~A ........ ff> ~ 

ASSINATURA 
1 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:30:45 do dia 23/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=IN A BILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: YH2Y230223123045 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Téu 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 23/02/2023 12:27:04 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: J A DE SOUSA AGUIAR 
CNPJ: 28.865.430/0001-95 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no p01tal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no p01tal do órgão gestor, clique AQUl. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Empresa Fácil Maranhão hnp://,;vww.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo ... 

1 of 1 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 190012986 

• DATA DO PROTOCOLO: 14/01/2019 ASSINATUR.4 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21801282826 

• ARQUIVAMENTO: 20190012986 

• EMPRESA: J A DE SOUSA AGUIAR 

Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-eletronico/arquivo 

/UmVxdWVyaW1 lbnRvX2RvX0VtcHJlc2FyaW9fMTU0NzQ4NzY0OV8xOTAwMTl5ODYucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo 

/MAP1903577073) 

23/02/2023 10:55 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 65085965353 
Nome do Empresário 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
Capital Social 
2.000,00 
Número Identidade 
1215588990 

Orgão Emissor 
sesp 

UF Emissor 
MA 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
650.859.653-53 

N! PROC. o lSI d' 
N:FL AE\~ 
----------11,l,1;,~v'J 

ASSINATURA /vV 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
16/10/2017 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
28.865430/0001-95 21-8-0128282-6 

Endereço Comercial 

CEP 

65390-000 

Bairro 
centro 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 
16/10/2017 

Ocupação Principal 

Logradouro 

RUA tancredo neves 

Municipio 
SANTA LUZIA 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais 
Atividade Principal (CNAE) 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

Número 

135 

UF 
MA 

Complemento 
CASA 
casa;CASA 
;CASA 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais.tributários. de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Cerl1ficado comprova as inscrições. alvará. iicenças e a situação de enquadramento do empresério na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à venficaçao de sua autenticidade na Internet. no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.brl Certificado emiMo 
com base na Resolução no 16. de 17 de dezembro de 2009. do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negocios - REDESIM. ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
{quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrónico 
http:1/www,reçeita.fazenda.goy.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpjlçonsulta.asp 

Número do Recibo 
ME13563409 

Número do Identificador 
00065085965353 

Data de Emissão 
16/10/2017 
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ASSINATURÁJ 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

! b.·\:YJ{U ;ir:,·;~~: l e 

, {T,~:·: !(( l 

l'' 
1 MA 650,859.653-53 

1.k('l.:1ra~ sqb àS p:c1uis drt h.-1~ nttQ c-.sta:r impcdidu li,· e,trcer ativh:httk rmprcsúria~ ,, u~ n.ão po,\ . ..,.UI outro 1'cgí.stt·t; de tmpn~sllri<, e rcctucr: 

A JUNTA CO\WRCJ,\L DO ESTMlt l DO\'. 'd•:c,>:: 1/,0 ,\ .HXt :\ CO\l!'RC!AL DO XXX 

(:()l)J(l() E DESCIU('AO DO EVEN ro 1curnno E DESCRIÇAO DO EVENTO 
022, ,\LTERAC,\O Lll· !HiKh 1· DF '-;O\I' \:!'llESARlAL XXX 
·~-~------------.,. ,,,.,_,~____,,,,,,,,.,., 
',' .:\~1 :, \ i;·;,tt',,\t.Z::~t 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2019 15:56 SOB Nº 20190012986. 
PROTOCOLO: 190012986 DE 14/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900150150. NIRE: 21801282826. 
JADE SOUSA AGUIAR 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 14/01/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Data da consulta:23/02/202312:47:52 

Identificação do Corünbuinte - CNP,J i.:ant~ 

CNPJ: 28.865.43010001-95 

Nome Empresarial:. J A OE SOUSA AGUIAR 

Situação .Atual 

Sltuação no Slrnp!es Nacional: Optante pelo S1mple s Nacional desde 16/1012017 
Situação no Slt,JIH NÃO ~uu:;uadradono SIMEI 

+ Mais informações 

M:PROC. 
N:FL 

ASSINATUR# 
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https :/ /solucoes.receita. fazenda.gov. br/Servicos/ cnpjreva/Cnpjreva _ ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL N: PROC. _ __,.,~--1-
N: FL. __ ..i.----=-n. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.865.430/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
16/10/2017 

CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
J A DE SOUSA AGUIAR 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AGUIAR CLIMATIZACAO E ELETRICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO ~ 7 DE SETEMBRO 

1 CEP 
65.390-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

jkk.aguiar@hotmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

******** 

1 MUNICIPIO 
SANTA LUZIA 

1 TELEFONE 
(98) 8211-6752 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/10/2017 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2023 às 12:48:19 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

23/02/2023, 12:48 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
28.865.430/0001-95 

NOME EMPRESARIAL: 
J A DE SOUSA AGUIAR 

CAPITAL SOCIAL: 
R$100.000,00 (Cem mil reais) 

https:/ /solucoes.receita. fazenda.gov. br/Scrvicos/cnpjreva/Cnpjrcva _ qsa.asp 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

23/02/2023, 12:49 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

M': PROC. /J f 5 ( J ~ 
,.; FI.. A q 1v\ 

ASSINATURA/º 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J A DE SOUSA AGUIAR 
CNPJ: 28.865.430/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:33:33 do dia 23/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2023. 
Código de controle da certidão: D4BD.AAF5.46EA.3230 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ti: PROC. ,0 f 5 ( J3 
N:: FL __ ..... 4 _0\"""'~"'"": 

AAAJ\ 
--A-SS-IN_A_T_U_R_íJ.,... 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF: 650.859.653-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Pc;irtaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:51 :06 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2023. 
Código de controle da certidão: BC53.5EC6.C181.7F22 
Qualquer rasura ou emenda inva!idará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

1 of 1 

M: PROC. _ __,,..__.,,.__. 
N: FL __ __,___.__..._ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

28. 865.430/0001-95 

J A DE SOUSA AGUIAR 

RUA 7 DE SETEMBRO 29 / CENTRO / SANTA LUZIA / MA / 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023 

Certificação Número: 2023030204275388868247 

Informação obtida em 02/03/2023 12: 11 :04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

02/03/2023, 12: 11 



REFERENTE A TODOS DS ESFABELEC!MENTOS DO EMPP.EGADOR JADE SOUSA AGUIAR - INSCRIÇÃO 28.865.430/0001-95 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGC 
SECRETARIA DE TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

o {5 IJ3 
N: PROC. 
N: FL, __ JQ ___ ~ 

ASSINATUr(A 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: JADE SOUSA AGUIAR 
INSCRIÇÃO: 28.865.430/0001-95 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 23/02/2023, às 12:55:12, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP nº 667 i2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: NPM2HF6HFV 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



Processo Eletrônico - Validar Certidão - cCPMR - Secretaria de Trabalho https:/ / eproccsso.sit. trabalho.gov.br/Ccrtidao/Validar 

1 of 1 

l'r.PROC. 
N:FL. 

»~15JJ3 
. AAÍ'v 

ASSINATUR,(
4 

CERTIDÃO NEGATIVA X 

Foi encontrada rn base de dados do Ministério do Trabalho e Emprego CERTIDÃO NEGATIVA 

com o código vaiidador informado (NPM2HF6HFV), emitida em 23/02/2023 às 12:55 para o 

empregador J A DE SOUSA AGUIAR. inscrição 28.865.430/0001-95, abrangendo todos os seus 

estabelecimentos. 

23/02/2023, 12:56 



:Lna 

ASSINAT 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JADE SOUSA AGUIAR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.865.430/0001-95 
Certidão nº: 7973731/2023 
Expedição: 23/02/2023; às 12:56:55 
Validade: 22/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JADE SOUSA AGUIAR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 28.865.430/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



O\S\)J N! PROC. __ ..,,....,~ 
N:Fl. ~'S 

HA~ 
ASSINATURA/V 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 022059/23 Data da 09/02/2023 10:24:45 

Inscrição Estadual: 125801114 CPF/CNPJ: 28865430000195 

Razão Social: JADE SOUSA AGUIAR 

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO, 29 CEP: 65390000 - CENTRO 

Telefone: (98)82116752 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/02/2023 10:24:45 



O\S \ J,') 
N! PROC._--::-::'."'! ~Ft.. ___ <::::' 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 010464/23 Data da 09/02/2023 10:26:14 

Inscrição Estadual: 125801114 CPF/CNPJ:28865430000195 

Razão Social: JADE SOUSA AGUIAR 

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO, 29 CEP: 65390000 - CENTRO 

Telefone: (98)82116752 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/02/2023 10:26:14 



::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 
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https: //sistemas 1 . sefaz.ma.gov. br/ sintegra/j sp/ consultaSintegra/ consul. .. 

Resultndo da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 28.865.430/0001··95 Inscrição Estadual: 12. 580111-4 

Razão Social: J A DE SOUSA AGUIAR 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO 

Número: 29 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SANTA LUZIA IJF: MP, 

CEP: 65390000 DDD: Telefone: 82116752 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

;;;;:,1i,:101,4i:,w :J&#-

CNAE 
Principal: 

4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENT.4S 

4752100 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 06/02/2019 

OBRIGAÇÕES 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data d.1 Consulta: 23/02/2023 

Número da Cc.i1sulta: 

Desenvoivido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

~;s1 +};;"J,l}"iffe ~ W.i,i,;!i114l~ 

ASSINATURPj 

23/02/2023, 12:59 



PREFEITURA MUNlCíPi\L De SANTA LUZl/\ 

Diretoria do !Jeparu.monto dê 

CNPJ: 0619i00i000i47 

Av. Nagib Haickel, N" S/N - Cenii:) 

p M 

N: PROC. 
N:Ft.. 

ASSINATURA) 

ALVA:RA DE AUJ!JJ~!iAÇAQ DE FUNCIONAl\llENTO 

1 N" do Alvará 7 
l 11412023 

[Validade 
31/12/2023 

Contril:minte ----------------~----------------------. 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RG!!nsc 

Nome Fantas.: 

J A OE SOUSA AGUIAR 

28865430000195 

AGUIAR CLIMAT!ZACÃO E ElETRICA 

Em:fereco 

Lograck11..1ro: Número: 29 

Complemtnto: CEP: 65390000 

Bairro: 

Cidade: 

CEl"ffRO 

Santa Luzia 

Instalação e manutenção de sistemas centrais ,k <:01'r1icmratlc•, de ventil3ção e refrigeração 

Comércio varejista de material elétrico 

Comércio vareiista especializado de eleirodomésticos e 9q::iparncntos de áuclío e vídeo 

Comérc,o vareiista especializado de equipamentos (l., w·eíco';;; e cornunícaçêc 

Comércio varnJista de ferragen$ e ferrament,13 

lristalaçêo e manutenção elétrica 

[ 

Data de Abertura 

1 _ 16110/2011 j 
Est;abeh,dm,mto autnrlzado a exercer a atividade 

supra por .... "" •. ,,.,,,.,.., a critério da Administração 
Pública 

MA 

(Emissão 

l 1i;m112023 

rCóclígo do ISS 

l~ 14.oo 
------------------·------•,------------DlvisãodeTril:.mtação 

ORGÃO EXPEDtDOR 

AFIXAR EM LOCAL VJSiVEL NO ESTABELECIMENTO 

l 



J)lS)d~ 
N:PROC. 
N: FL., __ __.$? ..... ~ 

ESTADO no MitRANHAO 
PREFEITURA MUl\i'IClP AL DE SANTA LUZIA-MA 

Avenida ?-fagib Haickel, s/n Praça dos Três Poderes 
CNPJ 06.191.001/0001-47 

TERMO DE COMPROMISSO 

ASSINATURA' 

JOSE AUGUSTO Df, SOtJSA AGUlAR, brasileiro, residente e domiciliado na RUA 7 DE 
SETEMBRO, 29 _, CENTRO ,- Santa Luzia/ MA, portador do CPF nº 65085965353, SÓCIO 
ADMINISTRADOR da empresa J A, DE SOUSA AGlHAR inscrita no CNPJ 28865430000195, vem 
perante este Munidpio de SAt~TJ\ UJZIAJMA, declarar, para os devidos fins de direito, que possuo 
conhecimento acerca da legislação ern vigor a respeito da proibição do trabalho infantil e dos dispositivos 
legais que protegem o adolescente trabalhador, em especial no que se refere às piores formas de exploração 
do trabalho infantil, destacando-se a exploração sexual cornen::ial de crianças e adolescentes, Declaro que 
tenho conhecimento que é proibida a contratação ou utilização de crianças e adolescentes com idade 
inferior a 16 (dezesseis) i:u1os para o excrddo de qmdquer ath·idade, exceto mi condição de aprendiz,, 
a partir dos 14 (quatoF..te) anos e <lesde ~:ruie ~temfüios l))S teqad.sifos da lei 10.097/2000, sendo que o 
trabalho do ~doleseimte maior de 16 {dezesseis) anos sum~ntc deve ser permitido uma vez garantido 
todos os direitos trabalhistas e previde:m::iátfoâ, n:spdtando-se ailu.fa., a proibição de trabalho 
insah1bre, perigoso~ noturno i: penoso }WS t:rl.ltbaihtitdtm:s com idade infe.rio:r a 18 (dezoito) anos. 
Declaro também qm! tenho co.nhedmento que é proibida a bm;pe<fagem de crianças e adolescentes 
(com idade até dezoito anos) err,1 hotel, motel, pendo, ou estabelecimem:o congênere, salvo se 
autorizados ou acompanhados dos pais cm resrionsáveis. Fui an1plamente ínfom1ado das penas 
existemes no Direito Pátrio, compromdendo-tne a seguir os ditami::~s legais, sob pena de, em cometendo ato 
contrario a legislação que protege da crian.,-a ou do adolescente, c.onfonne a constatação da fi~alização 
municipal, Conselho Tutelar e denw.is autoridüdes competentes, desde já estou ciente da IMEDIATA 
SUSPENS!\O e/ou CASSAÇAO do Alvara de Localização e Funcionamento pela Municipalidade, além 
do pagamento de multa, sem prejuízo de procedimentos civis e criminais cabíveis. 
Comprometo-me, ainda, a ser multiplicador da legislação que proíbe a exploração do trabalho infantiJ e a 
exploração sexual comercial de crianças e H.doíescentes, be1n como da legislação que protege o adolescente 
trabalhador. 

Desde já autorizo a afixação di;; cartazes ou similares em meu estabelecimento, a fim de que 
proporcionem publicidade dos dispositivos legais mencionados ou de campanhas alusivas aos temas. 
Era o que tinha a declarar: 

Santa Luzia-MA, 16/0 l/2023 

// 

~-·•.::~~~·~- ____ ...;,,i.~---~····--c~~~~:~~----1111/,.,;:..·;...,o:==-------------
/ . .. JOSE AÜGUSTO D OUSA AGCMR 

CPF nº 65085965353 



PREFE~TU MUN~C~PAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributzição 
Av. Nagib HaickeL N'' SIN "c,,,ntro 

CNPJ: 06191001000147 -------A.41J..JA A"
ASSINATURA/• v\J '-

ERT~DÃO NE3ATiVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

parn os dc:vidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontrsm as fc::as 
do Cadastro Técnico da Secretaria oe Aômlnístracão. Economia e Finanças, bem como o íivro da Divida /dva 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim. a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadas:ro: i\/íunicípa!: 38.0980 

Contribuinte: J ,f.. DE SOUSA AGUIAR 

Nome Fantasía: AGUIAR CUMATíZAÇÃO E ELETRICA 

Endereço: 

Bairro 

RUA 7 DE SETEMBRO, 29 

CENTRO 

CPF/CNPJ: 2886543000(ViS5 

Complem: 

CEP: 65390000 

Data de Abertura. "15/'J0/2017 Data de Encerramer:to: e 
lnstalação e de sistemas c&ntraís de ar condicion, Comércio """~,,,.,;.,.,,,, de 
materta! e!etríco, Comércio de m.iterials hidráulicos, Comércio varejista 

de ,1,etroclomésticos e Comércio varejista especializado de 

lnstataçâo e manutenção de sistemas centrais de ar condicíonado, de ventilação e refrigeração 

Comércio varejista de material elétrico 

Comércio varejista especialízaào de f::etrodoméstícos e equipamentos de áudio e vídeo 

Comércio \larejísta es.pecíai1zadc de ·::<qulp@inentos de telefonía e con-1unicação 

Comérciú VéH"Gjístn de ferrage0s ,3 feí:·~~r'.if:::;Yas 

,;ase ALíGUSTO DE SOUSA AGUlAR 

Ern!ssão: 23102/2023 G9:5'.1:': 7 \Jalkiade: 29/0Sí2023 

Número/Controle da Certidão: 7652'.:>FS38503?.DOE 

65085965353 

Usuário: 



OE SANTA LUZIA 
Divisão de Tribàlíação N-: PROC. 

N!FL Av. Nagib Haíckei, Nº SIN - Cetitrv 

CNPJ: 06191001000í47 

o ~s \~~ 
~O\ 

------A..(\~ 
ASSINATURA / 

DÍVIDA ATIVA 

Certifico para os devidas fins cte direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaría de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa 
deste Setor ele Arrecadação da Prefeit:Jra. NADA CONSTA :10 que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, aié a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastre Inscrição Municipal: 36.098D 

Contribuinte: J J..\ DE SOUSA AGJJAR CPF/CNPJ: 2886543000C.ISS 

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO, 2$ 

CENTRO 

Complem: 

Bairro: CEP: 65390000 

Cidade: 

Data de Encerran1ento: ,:! 

Atividade: '"'''"''·"'-'"""' e mar::.m,nção de sistemas centrais de ar conclicion, Comércio varejista de 
rnater[aí elétrl.ct), Comêrdo v;;.rejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista 
especiaíizado de e,etrodomésticos e eq:J:p, Comércio varejista especializado de 

--Atividade(s) CNAE-----------------------------------------
lnstalaç§:o 18 rnanutenção de sist2-rr:2s c0:ntra1s de ar condídonado, de:- ventiiaç.#io e refrigeração 

Corné:rcio vaiejista de maten2i e!étri~() 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de éudio e victeo 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Ccr-;iércío vare{ista d:e ferragens e ft?rrarr1er~:as 

insta!açãú ~: manutenção elé'lrica 

-Sócio(s) --------------------------------------------

65085965353 

\/síidadé 2SID512023 Usuárío: 

Oir. Dep. Tributação 



PODER .JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERT JUDONE-2VSL - 342023 
Código de validação: 2BAAF00911 

2ª Vara de Santa Luzia 

Número da guia: 23056301001450714. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa interessada, 

que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda 

Pública, Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, 

Sucessão, Inventário, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do 1º (primeiro) do mês de 

janeiro do ano de dois mil e treze (2013) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 

AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: JADE SOUSA AGUIAR- ME, 

inscrita no CNPJ. sob o nº 28.865.430/0001-95, localizada na Rua 7 Setembro, n° 29, Centro, 

CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA, representada pelo proprietário: JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA 

AGUIAR, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 07/05/1978, portador do RG: Nº 12155899-0 

SSP/MA e CPF: Nº 650.859.653-53 1 filho de Agostinho Pereira de Sousa Aguiar e Francisca Sousa 

Aguiar, residente e domiciliado na Rua 7, casa 1, Qd. 23, Residencial Francisco Gonçalves, 

CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente que, a Secretaria Judicial de Distribuição 

é a única existente nesta cidade e comarca de Santa Luzia/MA, aos 02 (dois) dias do mês de março 

do ano de 2023 (dois mil e vinte três). Certifico que as informações são verídicas, digitei, subscrevi, 

dato e assino. O referido é verdade me reporto e dou fé. Eu Romário Araújo Oliveira, Secretário 

Judicial da 2ª Vara respondendo pela Distribuição, assino em testemunho da verdade. 

ROMARIO ARAUJO OLIVEIRA 
Secretário Judicial 

2ª Vara de Santa Luzia 
Matrícula 161943 

Documento assinado. SANTA LUZIA, 02/03/2023 10:50 (ROMARIO ARAUJO OLIVEIRA) 

CERT JUDONE-2VSL - 342023 / Código: 2BAAF00911 
Valide o documento em vvww.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de irnprirr,k pens,~ em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConsciente 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRl<j'i! PROC.~~ ~ ~ 
N: FL. d:1 .. 

~ 
--A-S-:-Sl"."'."NA:-:T;:;U;-:R-;J/_. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 23/02/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

J A DE SOUSA AGUIAR 

28.865.430/0001-95 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/02/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.ISGP.9I21 .UKPE.VDOL.83EZ 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 
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NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

23/02/2023 15:13:01 



Certidão Nada Consta - TJDFT 

1 of 1 

Q. Consultar/ Validar Certidões 

Por CPF/CNPJ 

@ Por Código Validação 

Cód1go valicL:·H?iio 

2023.CTD.ISGP.91Z1 .UKPE.VDOL.83EZ 

1 Certidões 

Código de Verificação 

2023CTDISGP9IZ1 UKPEVDOL83EZ 

v3.2.0 

Nome da 

Parte 

JADE 

SOUSA 

AGUIAR 

CPF/CNPJ 

28.865.430/0001-95 

Data de 

Solicitação 

23/02/2023 

Data de 

Emissão 

23/02/2023 

< 11111 > 

Data de 

Validade 

25/03/2023 

Tipo de Certidão 

FALENCIA_CONCORDATA 

https://cnc.tjdft.jus.br/consulta-externa 

e LOGIN NUCER 

Situação 

FINALIZADA 

Ações 

~ 

''if~·-·· 
r!i 
~ 

1V 

23/02/2023, 15 :20 



Balanço Patrimonial 
Empresa: JADE SOUSA AGUIAR - ME - CNPJ: 28.865.430i0001-95 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.0

: 29, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA. CEP: 65390000. 

Conta 

1.01 

1.01 .01 

1.01 .01 .01 

1.01 .01 .01 .01 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.01 .15 

1.01 .15.01 

1.01 .15.01 .02 

1.01 .15.01 .02.0001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01 .01 

1.07.04.01 .01 .0003 

1.07.04.01 .01 .0005 

2 

2.01 

2.01 .01 

2.01 .01 .03 

2.01 .01 .03.03 

2.01 .01 .03.03.0001 

2.01 .01 .03.03.001 O 

2.07 

2.07.01 

2.07.01 .01 

2.07.01 .01 .01 

2.07.01 .01 .01 .0001 

2.07.07 

Descrição 

*** Ativo *** 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoques de Materiais 

Material para prestação de serviço 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

*** Passivo*** 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Fiscais 

ICMS a Recolher 

Simples a Recolher 

Patrimônio Líquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

N:PROC. 
N: FL. __ __,:::...,~.,... 

2.07.07.01 

2.07.07.01 .01 

2.07.07.01 .01 .0001 

2.07.07.01 .02 

2.07.07.01 .02.0001 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

(-) Prejuízos Acumulados 

(-) Prejuízos Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 217. 719,03 (Duzentos e Dezessete Mil Setecentos e Dezenove Reais e Três Centavos) . 
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Fortes Contábil 

31/12/2021 

217.719,03D 

194.019,03D 

165.649,20D 

165.649,20D 

165.649,20D 

165.649,20D 

28.369,83D 

28.369,83D 

28.369,83D 

28.369,83D 

23.700,00D 

23.700,00D 

23.700,00D 

23.700,00D 

15.000,00D 

8.700,00D 

217.719,03C 

1.249,09C 

1.249,09C 

1.249,09C 

1.249,09C 

12,26C 

1.236,83C 

216.469,94C 

100.000,00C 

100.000,00C 

100.000,00C 

100.000,00C 

116.469,94C 

116.469,94C 

119.296,39C 

119.296,39C 

2.826,45D 

2.826,45D 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n.º 650.859.653-53 

Empresário 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.º 013342/0 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: JADE SOUSA AGUIAR - ME - CNPJ: 28.865.430/0001-95 
NIRE: 21801282826 - Data: 14/01/2019 
Estabelecimentos: 0086 - JADE SOUSA AGUIAR; Centros de Resultado: 001 - Gerai 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.0

: 29, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .03 

(=) 030 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 

070.03 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Receita Líquida 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributárias 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Líquido do Exercício 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n. 0 650.859.653-53 

Empresário 

ASSINATUM o• v 
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Fortes Contábil 

01/01/2021 
a 

31/12/2021 
105.547,00 

105.547,00 

105.547,00 

105.547,00 

105.547,00 

6.024,41 

3.647,84 

2.376,57 

99.522,59 

99.522,59 

99.522,59 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.0 013342/0 
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Análise pelos Índices do Balanço 
N: FL ~~~ 
------:'.":'~l\...,f\~tJ'-.... 

ASSINATURA/ - Fortes Contábil Empresa: JADE SOUSA AGUIAR - ME - CNPJ: 28.865.430/0001-95 

Mês/Ano: 12/2021 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.0

: 29, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 
Código 

ET 

LC 

LG 

LI 

LP 

LS 

SG 

Nome 

Valores 

Grau de Endividamento Total 

( 1.249,09 + 0,00 + 0,00 )/ 217.719,03 

Expressão 

(c201 +c202+c203)/c1 

Este índice mostra, em termos percentuais. a parcela de bens e direitos da empresa financiada por capital 
de terceiros. Quanto menor, melhor. 

Liquidez Corrente c1/c2 

217.719.03 / 217.719,03 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Liquidez Geral (c101+c102)/(c201 +c202) 

( 194.019,03 + 0,00 )/{ 1.249,09 + 0,00) 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total. 
Quanto maior, melhor. 

Liquidez Imediata c10101/c201 

165.649,20 / 1.249,09 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Liquidez de Recursos Próprios (c101-c201)/c207 

( 194.019,03 -1.249,09 )/ 216469.94 

Demonstra a capitalização liquida de curto prazo sobre o património liquide. 

Liquidez Seca (c101-c10115)/c201 

( 194.019,03 - 28.369,83 )/ 1.249,09 
. . Contador 

Quanto a empresa possui de Ativo Liquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor. 

Solvência Geral c1/c201+c202+c203 

217.719,03 / 1.249,09 + 0,00 + 0,00 

Quanto à empresa dispõe em Ativos para pagamento tota! de suas dividas. Quanto maior, melhor. 

Resultado 

0,01 

1,00 

155,33 

132,62 

0,89 

132,62 

174,30 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n.º 650.859.653-53 

Empresário 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.0 013342/0 

Contador 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021 
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - ME - CNPJ: 28.865.430/000·l-95 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO , N.0

: 29, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, Cc:P: 65390%0. 
NIRE: 21801282826- Data: 14/01/2019 

Nota 1 - Contexto Operacional 

Fortes Contábil 

AGUIAR CLIMATIZACAO E ELETRICA- Razão Social J A DE SOUSA AGUIAR, empresa individual de 
responsabilidade limitada, constituida sob a forma de capital próprio, totalmente subscrito e 
integralizado, pessoa juridica de direito privado, património e receitas próprias, autonomia 
gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, tem sede e foro na cidade de Santa Luzia, Estado do 
Maranhão, jurisdição em todo territórLo estadual e prazo de duração indeterminado. 
Constitui objeto social da AGUIAR CLIMATIZACAO E ELETRICA as atividades Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
AGUIAR CLIMATIZACAO E ELETRICA·- Razão Social J A DE SOUSA AGUIAR, mantém um sistema de escrituração 
uniforme dos seus atos e fatos administrativos. Os registros contábeis contêm o número de 
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na 
sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 
Os valores contabilizados neste subqrJpo representam moec:a em caixa e depósitos bancários, bem como os 
recursos que possuem as mesmas caract,2risticas de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou 
até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante ri.sco de mudança de valor. 

3.2 - Estoques 
Os estoques são demonstrados ao custo médio das compras inferior aos custos de reposição ou aos 
valores de realização e, quando aplicável, reduzido pelo custo das mercadorias vendidas. 

3.3 - As Despesas e as Receitas 
Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

3.4 - Provisões 
As provisões são reconhecidas quando a Empresa tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, 
como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja necessária para 
liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita. 

3.5 - Apuração do Resultado 
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime de competência. As receitas são 
decorrentes das vendas dos produtos e prestações de serviços e os respectivos custos são reconhecidos 
no resultado. 

3.6 - Lucro acumulados 
O Lucro do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), ocorreu pela 
apuração das receitas e pelo reconhecimento de despesas. 

Nota 4 - Ativo Não Circulante {Imobilizado e Intangível) 
Os ativos imobilizados são registradcs pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação 
calculada pelo método linear e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC n.º 
1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 
económicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como 
despesa quando incorrido. 

Nota 5 - Patrimônio Líquido 

5.1 - Capital Social 
O capital Social registrado na junta comercial do estado do maranhão da AGUIAR CLIMATIZACAO E ELETRICA 
é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, pelo titular em moeda 
corrente. 

Nota 6 - Receitas 

6.1 - Lucro do Exercício 
O Lucro do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), ocorreu pela 
apuração das receitas de prestação de serviços e pelo reconhecimento de despesas. 

Nota 7 - Resultado do Exercício 
o Lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Llquido em conformidade com as exigências 
legais. 

Continua 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021t: FL. 5 'Y\ "~ 
Empresa: JADE SOUSA AGUIAR - ME - CNP,J: 28.865.43Gí0001-95 -----:-:-:-:-:::;::;7,:;";1r'---- Fortes Contábil 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.º: 29, ASSINAiURA J 
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 
NIRE: 21801282826- Data: 14/01/2019 
O Lucro do exercício de 202l será incorp,Jrado ao Patrimônio i_,íquido em conformidade com as exigências 
legais. 

Nota 8 - Tributação 
AGUIAR CLIMATIZACAO E ELETRICA - Razão Social J A DE SOUSA AGUIAF. -· Empresa optante pelo regime de 
tributação do Simples Nacional. 

Nota 9 - Termo de Aprovação das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis da foram apro7adas em 02 de fevereiro de 2022 e foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Nota 10 - Informações Adicionais 
AGUIAR CLIMATIZACAO E ELETRICA é uma empresa que: 
"Possui certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, certificado de reg;_;laridade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, 
certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda 
do Estado do Maranhão, certidão negativa de débitos divida ativa da Secretaria de Estado da Fazenda do 
Estado do Maranhão e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 
"Mantêm sua escrituração contábil reg·.1lar que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em 
gratuidade de forma segregada, em c.insonãncia com as normas emanadas do Conselho Federal de 
Contabilidade; 
"Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 
"Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devjdarnente contabilizadas por um contador 
legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUiAR 
CPF n.º 650.859.653-53 

Empresário 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.0 013342/0 

Contador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Página 6 de 6 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração o~s,~, 
N:PROC. a. 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
N: FL d:'\ 'J 

" ~ 
--A-SS-,N-:-:A-=:ru:-:;R~Nrvr 

Certificamos que o ato da empresa J A DE SOUSA AGUIAR consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

65085965353 

95629599372 

Nome 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 

HANNYERY PEREIRA MENDES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03i02/2022 16:33 SOE Nº 20220154350. 
PROTOCOLO: 220154350 DE 03/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201439952. CNPJ DA SEDE: 28865430000195. 
NIRE: 21801282826. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/02/2022. 

JUCEMA J A DE SOUSA Jl.GUIAR 

RICARDO DUTIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www.empresafacil.rna.goY.br 

A validade deste doçumento. ;.;e, .::_,l1p:::-e-c>.5G, :!:1..t..:a sujeito à comp:::ovaçzio de su.:. a11tenticidade nos respectivos portais, 
.:..;1fo:·.1,c,.ndo .,ei.:.s respect. i vos códigos à.e veri. ticaç5.o. 
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CONSELHO REGIONP.L DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO ASSINATURA 7 
CERTIDÃO l)if. HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABtLIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ....... .. 
REGISTRO .... 
CATEGORIA 
CPF. ............ . 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
MA-013342/O-5 
CONTADOR 
.. •. 295.993-•• 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 23/02/2023 as '12:36:22. 
Válido até: 24/05/2023. 
Código de Controle: 907794. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

23/02/2023, 12:37 
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ASSINATURAI 

TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIARIO Nº002 

Contém o presente livro 7 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 7 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário nº 002, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma JADE SOUSA AGUIAR, estabelecida no(a) R 7 
DE SETEMBRO, nº 29, Bairro CENTRO, CEP 65390-000, cidade Santa Luzia, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 28.865.430/0001-95 e registrada no(a) Junta do 
Estado do Maranhão sob o nº 21801282826 por despacho de 16/10/2017. 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n.0 650.859.653-53 

Empresário 

Santa Luzia-MA, 1 de Janeiro de 2020 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.º 013342/0 

Contador 
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Livro Diário Nº. 2 
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - CNPJ: 28.865430/0001-95 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.º: 29, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

22/01/2020 591740 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 12/2019 4, 17 
Totais do mês de Janeiro: 4,17 

05/02/2020 591711 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Aquisição de material 1.030,00 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000097578REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

05/02/2020 591749 3.01 .01 .07.01 .0068 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.assessoria contabil 300,00 
ref. 01/2020 

Totais do mês de Fevereiro: 1.330,00 
05/03/2020 591750 3.01 .01 .07.01 .0068 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.assessoria contabil 300,00 

ref. 02/2021 
09/03/2020 591712 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Aquisição de material 1.120,00 

para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000100731 REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

28/03/2020 591713 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Aquisição de material 1.079,00 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000102566REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

31/03/2020 591727 3.01 .01 .07.03.0003 0086 001 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 11,00 
tributária ref. 03/2020 
Totais do mês de Março: 2.510,00 

05/04/2020 591751 3.01 .01 .07.01.0068 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.assessoria contabil 300,00 
ref. 04/2021 

20/04/2020 591741 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 03/2020 11,00 
Totais do mês de Abril: 311,00 

05/05/2020 591752 3.01 .01 .07.01 .0068 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .000·1 0086 001 Pg.assessoria contabil 300,00 
ref. 04/2021 

18/05/2020 591714 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Aquisição de material 1.080,34 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000107583REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

Totais do mês de Maio: 1.380,34 

05/06/2020 591753 3.01 .01 .07.01 .0068 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.assessoria contabil 300,00 
ref. 05/2021 

08/06/2020 591715 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .Oi .01 .01 .0001 0086 001 Aquisição de material 1.486,32 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000109897REFRISOLA 
REFRlGERACAO L TOA 

24/06/2020 591716 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01.0001 0086 001 Aquisição de material 1.150,00 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000111727REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

30/06/2020 591729 3.01 .01 .07.03.0003 0086 00·1 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 13,18 
tributária ref. 06/2020 
Totais do mês de Junho: 2.949,50 

05/07/2020 591754 3.01 .01 .07.01 .0068 0086 001 1.01 .01 .01.01 .0001 0086 001 Pg.assessoria contabil 300,00 
ref. 06/2021 

13/07/2020 591717 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .000·1 0086 001 Aquisição de material 2.482,00 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000113799REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

Continua ... 
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N: PROC. 0 ~S\~3 
N!FL ~'~':~ Livro Diário Nº. 2 

Empresa: JADE SOUSA AGUIAR - CNPJ: 28.865.430/000i-Sti ASSINATURA/ Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.º: 29, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEfJ_ 65390000, Telefone: (98) 982116752 

Data Chave Débito Estab Cer.tro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

15/07/2020 591718 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Aquisição de material 298,10 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000002795CLIMA 
LAB ANALISES, 
COMERCIO E INDUSTRIA 
LTOA-ME 

16/07/2020 591719 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Aquisição de material 3.292,00 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000114143REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

31/07/2020 591730 3.01 .01 .07.03.0003 0086 001 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 30,36 
tributária ref. 07 /2021 
Totais do mês de Julho: 6.402,46 

05/08/2020 591755 3.01 .01 .07.01 .0068 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.assessoria contabil 300,00 
ref. 07/2021 

20/08/2020 591744 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 07/2021 30,36 

31/08/2020 591720 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Aquisição de material 1.900,00 

para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000118952REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

31/08/2020 59'1731 3.01 .01.07.03.0003 0086 001 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 9,50 
tributária ref. 08/2021 

Totais do mês de Agosto: 2.239,86 

03/09/2020 591721 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .Oi .0001 0086 001 Aquisição de material 1.268,00 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000119551 REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

06/09/2020 591756 3.01 .01 .07.01.0068 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.assessoria contabil 300,00 

ref. 08/2021 

16/09/2020 591722 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Aquisição de material 101,40 

para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000003135CLIMA 
LAB ANALISES, 
COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA- ME 

16/09/2020 591723 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .ooo•i 0086 001 Aquisição de material 1.345,78 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000120997REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

30/09/2020 591732 3.01.01 .07.03.0003 0086 001 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 13,58 

tributária ref. 09/2021 
Totais do mês de Setembro: 3.028,76 

05/10/2020 591757 3. 01.01 .07.01 .0068 0086 OOi 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.assessoria contabil 300,00 

ref. 09/2021 

07/10/2020 591746 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .0·1 .0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 08/2020 9,50 

13/10/2020 591724 1. 01.15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Aquisição de material 1.787,29 

para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000124098REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

31/10/2020 591733 3.01 .01 .07.03.0003 0086 001 2.01 .01 .03.03 0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 8,94 

tributária ref. 10/2020 
Totais do mês de Outubro: 2.105,73 

05/11/2020 591758 3.01 .01 .07.01 .0068 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.assessoria contabil 300,00 

ref. 10/2021 
Continua ... 
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Livro Diário Nº. 2 ASSINATU/i.,n, 
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - CNPJ 28.865.43C/0001-95 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.º: 29, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 55390000. 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

11/11/2020 591725 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0085 001 Aquisição de material 2.510,83 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000127 466REFRISOLA 
REFRIGERACAO L TOA 

16/11/2020 591747 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 09/2020 13,58 
16/11/2020 591748 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 10/2020 8,93 

30/11/2020 591734 3.01 .01 .07.03.0003 0086 001 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 12,55 
tributária ref. 11/2021 

30/11/2020 591736 3.01 .01 .07.03.0012 0086 001 2.01 .01 .03.03.001 O 0086 001 Vr.simples ref. 11/2020 241,52 

30/11/2020 591769 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0086 001 Rec.receita de serviços 6.038,00 
NFSE n.0 11/2020 

Totais do mês de Novembro: 9.125,41 

05/12/2020 591759 3.01 .01 .07.01 .0068 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Pg.assessoria contabil 300.00 
ref. 11 /2020 

29/12/2020 591726 1.01 .15.01 .02.0001 0086 001 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 Aquisição de material 5.900,40 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000464284REFRIGERP 
DUFRIO COMERCIO E 
IMPORTACAO L TOA 

31/12/2020 591735 3.01 .01 .07.03.0003 0086 001 2.01 .01 .03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 29,50 
tributária ref. 12/2020 

31/12/2020 591762 3.01 .01 .07.03.0012 0086 001 2.01 .01 .03.03.001 O 0086 001 Vr.simples ref. 12/2020 159,92 

31/12/2020 591767 3.01 .01 .03.05.0001 0086 001 1.01 .01.01 .01 .0001 0086 001 Vr. Custo dos Serviços 9.032,40 

Prestados 2020 

31/12/2020 591768 1.01 .01 .01 .01 .0001 0086 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0086 001 Rec.receita de serviços 3.998,00 
NFSE n.º 12/2021 

31/12/2020 591770 2.07.07.01 .02.0001 0086 001 Vr. Encerramento do 2.826,45 
Exercício 

31/12/2020 591770 3.01 .01 .01 .01 .0006 0086 001 Vr. Encerramento do 10.036,00 
Exercício 

31/12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 128,61 

Exercício 

31/12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 401,44 

Exercício 

31/12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 3.300,00 

Exercício 

31/12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 9.032,40 

Exercício 

31/12/2020 591770 3.01 .01 .03.05.0001 0086 001 Vr. Encerramento do 9.032,40 
Exercício 

31/12/2020 591770 3.01 .01 .07.01 .0068 0086 001 Vr. Encerramento do 3.300,00 
Exercício 

31/12/2020 591770 3.01 .01 .07.03.0003 0086 001 Vr. Encerramento do 128,61 

Exercício 

31/12/2020 591770 3.01 .01 .07.03.0012 0086 001 Vr. Encerramento do 401,44 

Exercício 

31/12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 2.826,45 

Exercício 

31/12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 10.036,00 

Exercício 
Totais do mês de Dezembro: 45.145,12 

Fim 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: JADE SOUSA AGUIAR - CNPJ: 28.8ô5430/000,-95 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.º: 29, 

~{~~ 
ASSINATURÂ 

Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Conta 

1.01 

1.01 .01 

1.01 .01 .01 

1.01 .01 .01 .01 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.01.15 

1.01.15.01 

1.01 .15.01 .02 

1.01 .15.01 .02.0001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01 .01 

1.07.04.01 .01 .0003 

1.07.04.01 .01.0005 

2 

2.01 

2.01 .01 

2.01 .01 .03 

2.01 .01 .03.03 

2.01 .01 .03.03.0001 

2.01 .01 .03.03.001 O 

2.07 

2.07.01 

2.07.01 .01 

2.07.01 .01 .01 

2.07.01 .01 .01 .0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01 .01 

2.07.07.01 .01 .0001 

2.07.07.01 .02 

2.07.07.01 .02.0001 

Descrição 

***Ativo*** 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoques de Materiais 

Material para prestação de serviço 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

*** Passivo *** 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Fiscais 

ICMS a Recolher 

Simples a Recoiher 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saido à Disposição da Assembléia 

(-) Prejuízos Acumulados 

(-) Prejuízos Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 118.284,66 (Cento e Dezoito Mii Duzentos e Oitenta e Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos) . 
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Fortes Contábil 

31/12/2020 

118.284,66D 

94.584,66D 

66.214,83D 

66.214,83D 

66.214,83D 

66.214,83D 

28.369,83D 

28.369,83D 

28.369,83D 

28.369,83D 

23.700,00D 

23.700.00D 

23.700,00D 

23.700,00D 

15.000,00D 

8.700,00D 

118.284,66C 

1.337,31C 

1.337,31C 

1.337,31C 

1.337,31C 

55,24C 

1.282,07C 

116.947,35C 

100.000,00C 

100.000,00C 

100.000,00C 

100.000,00C 

16.947,35C 

16.947,35C 

19.773,80C 

19.773,80C 

2.826.45D 

2.826.45D 

Santa Luzia-MA. 31 de Dezembro de 2020 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n.º 650.859.653-53 

Empresário 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.0 013342/0 

Contador 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: JADE SOUSA AGUIAR - CNPJ: 28.865.430i0001-% 
NIRE: 21801282826 - Data: 14/01/2019 
Estabelecimentos: 0086 - J A DE SOUSA AGUIAR; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.º: 29, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .03 

(=) 030 

(-) 040 

040.03 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 

070.03 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Receita Líquida 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributárias 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Líquido do Exercício 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n.0 650.859.653-53 

Empresário 

N: PROC. () ~<; \.J) 
N: FL ___ ~..a-$_t.:>_ 

,.,. ru.f\... 
ASSINATURA/~ 
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Fortes Contábil 

01/01/2020 
a 

31/12/2020 
10.036,00 

10.036,00 

10.036,00 

10.036,00 

9.032,40 

9.032,40 

1.003,60 

3.830,05 

3.300,00 

530,05 

(2.826,45) 

(2.826,45) 

(2.826,45) 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.º 013342/0 

Contador 

Fim 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
UVRO DIARIO Nº002 

Contém o presente livro 7 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 7 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 002, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma JADE SOUSA AGUIAR, estabelecida no(a) R 7 
DE SETEMBRO, nº 29, Bairro CENTRO, CEP 65390-000, cidade Santa Luzia, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 28.865.430/0001-95 e registrada no(a) Junta do 
Estado do Maranhão sob o nº 21801282826 por despacho de 16/10/2017. 
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Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n.º 650.859.653-53 

Empresário 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n. 0 013342/0 

Contador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburo<.;ratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digita! 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J A DE SOUSA AGUIAR consta assinado digitalmente por: 

,;,, 

CPF/CNPJ 

65085965353 

95629599372 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($)'''. ; 

Nome 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 

HANNYERY PEREIRA MENDES 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/02/2022 08:38 SOB Nº 20220152489. 
PROTOCOLO: 220152489 DE 03/02/2022. NIRE: 21801282826. 
JADE SOUSA AGUIAR 

NJ>:rALIA AMORIM MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/02/2022 
empresafacil.ma.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N: PROC. 
N:FL 

.JUCEMA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

D\~\)~ 

~'$~~ 
ASSINATURA Tº 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade nº 1220145871 O em 
04/02/2022, protocolo 220152489. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

J A DE SOUSA AGUIAR 

21801282826 

28865430000195 

Santa Luzia 

ldentificâçiij],d~-l.i~r,ÊFÕtg ital 
~•->j,' . ' 

DIÁRIO 

2 

Período de Escrituração: 01/01/2020 -- 31/12/2020 

65085965353 

95629599372 

JOSE AUGUSTO DE SOUSA 
AGUIAR 

HANNYERY PEREIRA MENDES MA013342 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/C2/2022 08:38 SOB Nº 20220152489. 
PROTOCOLO: 220152489 DE 03/02/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12201458710. NIRE, 21801282826. 
JADE SOUSA AGUIAR 

llATALIA AMORIM MORA.IS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/02/2022 
enlprcsafacil .ma.gov.br 

11 validade deste documento, se impíesso, fica su~i:::1tu tompr:::Naf;:. de su~ 3utentic1dadt. tioc: r~sp-:.ct1vos portais, 
1r,form8nC10 seus respectivos ctlioos de verifica.~:;,. 



Governo do Est:1do cJo Mnr&r:hão 
Secretaria de Estado de ind(,slíia '" CC''ãlércio - SEINC 
Junta Cornercia! do Es!.2do de fvh::rr5nhf:1o 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

i'f: PROC. () f\ S \ ~ 3, 
N: FL --'.J~rl~O\~/\-~ 

ASSINATURA/ 

Sistema Naciorrni de Registro de Empresas Mercantis M SINREM 

Cert1ticamos que z~s inf0nY·açóes abaixo constam dos documentos arqJivados 

e---------------- nt:s!a Junt:1 C~<Jn-,er(ia! e são vigentes na da1a. da sua .e_x __ p_a_d_i ___ çf_iü~----,------------------..,. 
1 Certificamos que JADE SOUSA AG~;;~------· ·-·---------· ---

encontra-se registrada nesta Junta Comercial. como segue: 

NIRE 21801282826 

CNPJ 28.865.430/0001·95 

Endereço Completo 7 DE SETEMBRO, Nº 29, xxxxx, CENTRO - Santa Luzia/MA· CEP 65390-000 
í,-,a=""~•'"''~>A½•<-"N~'--'"-''-""~------

1 
Arquivamentos Posteriores 

1 Ato 

1 223 20220154350 03/02/2022 BALANCO 
\ 223 20200707043 24/08/2020 BALANCO 
) 223 20190026650 22/01/2019 BALANCO 

Número Data Descrição 

Protocolo: MAC2302484212 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

l
' 002 20190012986 14/01/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRE~ARIAL 
• 317 MX00026397 31/12/2018 DESENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21801282826 16/10/2017 ENQUACRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 ·-·"·---·---------21_8_0_1_28_2826 ....... - •. ·- 16/10/2017 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR IN~IVIDUAL 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/02/2023, às 15:35:06 (l1orário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:l/www.empresafacil.ma.gov.br, carn o código NKVHXMSC. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
MAC2302484212 

CARLOS ANDRÉ DEMORÁES PEREIRA 
Secretárlo(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do hiiaran:1ão 
Secretaria de Estado de lnctú:;tria e •::omf,rcio - SEINC 
Junta Comercial do Estc:ào cb Mart,ni·:úc 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

ASSINATU 

Sistema Nach::ma! de Registro de Empresas Mercantis~ SINREM 

e.baixo c:onstarr1 dos docurner 1tos arquivados Certificamo~ 
ndsla .----------·----- e são vig~ntes na da!a da sua e~di_it,~.;._,_ _________ ....., ___ _ 

Nome Empresarial: JADE SOUSA AGUIAR Protocolo: MAC2302•\8418 I 

Natureza Jurídica: Empres3.do (irid;vidua!) 

=="",/"'----------------------+------------; 
NIRE (Sede) 
21801282826 

Endereço Completo 

CNPJ 
28.865.430/0001-95 

! Arquivamento do Ato de Inscrição 
l 16I10I2017 

' 
Rua 7 DE SETEMBRO, Nº 29, CENTRO-Santa Luzia/MA- CEP65390-000 

Objeto 

Início de Atividade 
16/10/2017 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comércio varejista de material elétrico; Comércio 
l •12rejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista 

apitai Porte 
$ 100.000,00 (cem mil reais) ME (Microempresa) 

~

\ especializado de -~~~ipamentos de telefonia e c~:~nic_ação. Instalação e manutenção elétrica. _ 

~,_.,.,,,.,..,..,.,,N====~'-• •,wu,·•.m, , ---- ______ .,N,,_.,,,.,.,._,,,,.,,._.,,,. __ .. ,~,_.,~.-,==--•-------+--------------1 
j Último Arquivamento 
, Data 
1 03/02/2022 

1 

Número 
20220154350 

~,oo,W.-;,w,..,-,»> """.._,,.,,,OO>>,=-->M>»4»>>>, >~»ss.,>,v-<-,S,>"»•,-,,,_,,,_'4 -»"O>,)•>---»->""""""''"'""'~' 

1 Nome do Empresário: JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
! Identidade: 
! 0001215588990 
li Estado civil: 

CASADO(A) 
! 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

CPF: 
650.859.653-53 
Regime de bens: 
Comunhão Parcial 

Esta certidão foi emitida automaticamente e.ril 09/QZ,2023, às 1 S:34:45 (horário de Brasília). 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código TPUDAHAM. 

lllllllllllll lllllllllllllllllll llllllllll lllll llllllllll 111111111111111111 
MAC2302484181 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
·· Secretário Geral. 

1 de 1 



(HS\.)3 N-: PRUL. 
N-: FL __ __._j}.__'5..._J __ \ _____ __,.~ .... 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria Municipal de Saúde 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000/ Santa Luzia - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSl!\'iHURA / 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa J. A. DE 
SOUSA AGUIAR - ME, estabelecida a Rua 7 de Setembro, nº 29, Centro, 
Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.865.430/0001-95, prestou 
Serviços de Manutenção Preventiva e corretiva de Condicionadores de Ar 
tipo Split com Fornecimento de Peças para a Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/MA, conforme Pregão Presencial nº024/2020-SRP 
e Contrato nº 108/2021, tem cumprindo fielmente os termos do Contrato 
citado. 

ATESTAMOS ainda, a inexistência de nenhum fato que desabone 
êl'referidaempresa nesta Administração. 

Santa Luzia, em 10 de janeiro de 2022. 

A O :,'-AA A s&vú\, .1\/\'VMM < 
~ALINA DA SILVA MUNlZ ti 

Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria nº 046/2021 

(rt,J :::t:: 
SECRETJRIA DE P R E F E I T U R A DE 

SAUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

;' 

~.,,r 



i 

PREFEITURA fi/lUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP.I: 06 .. 191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke!, s/nº - Centro., Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CONTRATO Nº 108/2021. 
PROC. ADM. Nº 062/2020-PMSL. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020-SRP. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2020-ARP. 

N! PROC. 0 ~ S / ~3 
N: FL ~?) :S, 
----~MJJ'. 

ASSINATURA / 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
LUZIA/MA, inscrita no CNPJ sob nº 11.487.015/0001-42, sediada na Rua da Mangueira, s/nº, Centro -
Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde e Gestor do Fundo Municipal de Saúde o Sr. ALEXANDRE DIAS ANDRADE, 
portador do RG nº MG-10095605 SSP/MG e do CPF nº 026.421.646-76, residente e domiciliado nesta 
Cidade e a empresa JADE SOUSA AGU!AR • ME inscrita no CNPJ sob o nº 28.865.430/0001-95 
estabelecida na Rua 7 de Setembro, nº 29, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato 
denominada CONTRATADA, representada p~lo$r;J()$ÉA.ÚGUSTO DE SOUSA AGUIAR portador do 
RG. nº 1215588990 SESP/MA e do CPF nº 650'.859·.653'-53. RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da licitação na modalidade.Pregão Pr~senêiafn} 024/2020 e do Processo Administrativo 
n.º 062/2020, com fundamento da Lei nº 8.669, de21tlêJunho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 enaLei nº 8.078, de 1990-Códlgo de Defesádo:Consumidor, med!antê'a:sseguintes cláusulas 
e condições: · · · · · 

CLÁUSULA PRIMEIRA'.'. DQ OBJETO: 

1.1. 1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiÀLIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e 
na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

2.1. O presente contrato será executado de forma indireta, regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGÊNCIA: 

3.1. O presente Contrato tem vigência até o dia 31/12/2021, contados a partir da sua lavratura. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: 

(rtJ) 
SiãCRETJRIA DF. 

:::c:O ::e: ~ -
P R E F E I T U R A DE rt:f/' - . 

SAUDE SANTA LUZIA Pág;nald•14 

FAZENDO MUITO MAIS fA,.ENC>O MUITO MAIS 



ASSINATURÂÍ' 
N: PRO(.. 0 ~ \~ 
N:Fl, _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - ASSINATURA - -. 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagíb Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

4.1. o preço total deste contrato será de R$ 59.313,50 (cinquenta e nove mil, trezentos e treze reais 
e cinquenta centavos). 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 • Manut. da Rede Municipal de Saúde· PAB FIXO, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

PLANILHA 1- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split • 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. 

1 Limpeza da evaporadora e condensadora 
AGUIAR CL_IMAT!ZAÇÃO E 

ELETRICA Hora 8 110,00 

2 Limpeza do filtro da evaporadora 
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E Hora 8 20,00 

ELÉTRICA 

5 Serviço de desinstalação 
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E Hora 3 70,00 

ELÉTRICA 

8 Serviço de troca de compressor 
AGUIAR CLIMATIZAÇAO E Hora 3 250,00 

ELÉTRICA 

9 Recarga de gás R-410A 
AGUIAR CL)MATIZAÇÃO E Hora 3 215,00 

ELETRICA 

11 Serviço elétrico 
AGUIAR CL_IMATIZAÇÃO E Hora 3 85,00 ELETRICA 

12 Serviço de instalação unidade condensadora 
AGUIARC~IMATIZAÇAO E 

ELETRICA 
Hora 8 78,00 

13 
Serviço de desinstalação da unidade AGUIAR CLIMf\TIZAÇAü E Hora 8 70,00 
condensadora . •-ELÉTRICA . 

SUBTOTAL 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.301.0013.2085.Q00O~'Manut.da Rede Municipal de Saúde - PAB FIXO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceirosº Pessoa Jurídica. 

PLANILHA 11- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO .EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Split 24.0ÓÔ BTÜ/36.000 BTU/60.000 BTU 

ITEM• DESCRIÇÃO_- MARCA. UNO Q'.fl). •·UNIT. 
. . ·• . Medir o gás refrigêrante e fazer recarga se AGUIARCLIMATIZAÇ.Ã.O E 

18 necessário ELÉTRICA Hora 3 200,oq,1 

19 Recarga de gás R-22 AGUIAR CL_IMATIZAÇAO E 
Hora 7 250,00 ELETRIC.A. 

21 Serviço de instalação AGUIAR CLIMATIZAÇAO E 
ELÉTRICA Hora 3 428,00 

22 Serviço de troca de capacitar AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 3 118,00 

25 Serviço de troca de placa AGUIAR CLIMATIZAÇAO E 
ELÉTRICA Hora 3 330,00 

29 
Serviço de instalação da unidade AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
evaooradora ELÉTRICA Hora 7 190,00 

30 
Serviço de desinstalação da unidade AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E Hora evaooradora ELÉTRICA 7 130,00 

SUBTOTAL 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde - PAB FIXO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 

ITEM DESCRIÇÃO 

32 Capacitor de 25 MF 

PLANILHA 111- PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

1 

1 

{r,"ii) 
SECR5TARIA DE 

,r, 

SA U D E 
FAZENDO MUITO MAIS 

MARCA JUNO QTD. 

DUPONT 1 Unid 1 

:=t:=•~ P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

1 UNIT. 1 

1 25,00 1 

V. TOTAL 

880,00 

160,00 

210,00 

750,00 

645,00 

255,00 

624,00 

560,00 

4.084,00 

TOTAL 

600,00 

1.750,00 

1.284,00 

354,00 

990,00 

1.330,00 

910,00 

7.218,00 

TOTAL 

25,00 



34 

36 

38 

40 

41 

42 

44 

46 

47 

48 

50 

52 

54 

55 

58 

60 

62 

64 

66 

68 

69 

70 

ASSINATURÃI ,FII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel; s/n!! - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Capacitar de 40 MF DUPONT Unid 1 

Compressor 1/4 EMBRACO Unid 1 

Compressor rotativo de 9000 BTU SAMSUNG Unid 1 
Compressor rotativo de 18000 BTU SAMSUNG Unid 1 

Compressor rotativo de 24000 BTU SAMSUNG Unid 1 
Hélice Central de Ar GREE Unid 1 9000/12000/18000/24000 BTU 
Motor ventilador da condensadora 12000 SSRPARTS Unid 1 
BTU 
Motor ventilador da condensadora 24000 SSRPARTS Unid 1 BTU 
Motor ventilador da condensadora 9000 

SSRPARTS Unid i BTU 
Placa interface 12000 BTU GREE Unid ' 1 

Placa interface 24000 BTU GREE Unid 1 
Placa principal 9000/12000/18000/24000 :.CARRiER Unid 1 BTU .' 

... 
Sensor de temperatura 9000 BTU GREE Unid 1 

Sensor de temperatura 12000 BTU GREE Unid 1 
··-

Turbina 12000 BTU GREE Unid 1 
.. 

Turbina 24000 BTU . GREE Unid 2 

Suporte split 500MM DUPÓNT Unid 6 
Cabo PP 3X2,5mm SIL Mts 12 

Tubo de cobre 318 TUBOFLEX- Mts 12 

Tubo de cobre 5/8 -... TUBOFLEX Mts 9 

Tubo de cobre 5/16 :, Tl,IBOfLE~ ••• - Unid •• _-- 1 .. 

Porca de_ cobre .1 /4 DUPONT Unid 1 

40,00 

515,00 

460,00 

658,00 

745,00 

130,00 

305,00 

345,00 

185,00 

190,00 

215,00 

338,00 

112,00 

104,00 

130,00 

162,00 

30,00 

12,00 

15,00 

23,00 
. 20,00 

9,50 

SUBTOTAi..- .... ••• .. _ .. )·\. <>!?F 
... 

VALOR GLOBAL -·•· > ·-•· . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func. da Média e Alta Complexidade. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jundica. 

PLANILHA 1- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split- 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V.UNIT. 

1 Limpeza da evaporadora e condensadora AGUIAR CLIMATIZAÇAO E 
ELÉTRICA Hora 6 110,00 

2 Limpeza do filtro da evaporadora AGUIAR CL_IMATIZAÇÃO E Hora 6 20,00 ELETRICA 

5 Serviço de desinstalação AGUIAR C~IMATIZAÇÃO E Hora 3 70,00 ELETRICA 

8 Serviço de troca de compmssor AGUIAR C~IMATIZAÇAO E Hora 3 250,00 
ELETRICÃ 

9 Recarga de gás R-41 OA 
AGUIAR C~IMATIZAÇÃO E Hora 3 215,00 

ELETRICA 

11 Serviço elétrico 
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E Hora 3 85,00 

ELÉTRICA 

40,00 

515,00 

460,00 

658,00 

745,00 

130,00 

305,00 

345,00 

185,00 

190,00 

215,00 

338,00 

112,00 

104,00 

130,00 

324,00 

180,00 

144,00 

180,00 

207,00 

20,00 

9,50 

~~1,50 . 
16.863,50 

V. TOTAL 

660,00 

120,00 

210,00 

750,00 

645,00 

255,00 

~tl) 
SECRETJRIA DE 

SAUDE 
~•::e:~ P R Ê F E I T U R A DE / 

SANTA LUZI Págína3del4 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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N! PROC. 
N! Fl.. 
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12 

13 

' 

•

Q[j 

}?)~ 

ASSINATURA/ 
1 

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickef, s/n!! - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Serviço de instalação unidade AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E Hora 6 
condensadora ELÉTRICA 
Serviço de desinstalação da unidade AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E Hora 6 
condensadora ELÉTRICA 

SUBTOTAL 

78,00 

70,00 

OOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000- Manut. e Func. da Média e Alta Complexidade. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

PLANILHA li - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTD. UNIT. 

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se AGUIAR CLIMA TIZAÇAO E Hora 3 200,00 
necessário ELÉTRICA 

19 Recarga de gás R-22 AGUIAR CLIMATIZAÇAO E 
ELÉTRICA Hora 6 250,00 

21 Serviço de instalação AGUIAR CLIMATIZAÇAO E 
., ELÉTRICA Hora 3 428,00 

22 Serviço de troca de capacitar AGk/J~f1 CLIMATIZAÇAO E 
. ·•-ELÉTRICA Hora 3 118,00 

25 Serviço de troca de placa AGUl:r'tR CLIMATIZAÇAO E 
, : ELÉTRICA Hora 3 330,00 

29 Serviço de instalação da unidade AGUlARCLIMATIZAÇÃO E 
Hora 6 190,00 evaporadora ELÉTRICA 

30 Serviço de desinstalação da unidade AGUIAR CLfMATIZ~ÇÃO E Hora 6 130,00 evaporadora ELÉTRICA 
SUBTOTAL. .. 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Màriut. 'e Func. da Média e Alta Complexidade. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

PLANILHAIH • PEÇAS:DEREPOSIÇÃO ·: 

ITEM DESCRIÇÃO M;o.RCA UNO QTD. LJNlt 
32 Capacitor.de25 MF DUPONT .·.·· Unid 1 .. ,.,.,: ~'./'.·~?: , :2s,oo 
36 Compressor 1/4 _: EMBRACO Unid .·_.:1 \ ,::•:, ' 515,00 
38 Compressor rotativo de 9000 BTU SAMSUNG Unid 1 460;00 
40 Compressor rotativo de 18000 BTU SAMSUNG Unid 1 658,00 
41 Compressor rotativo de 24000 BTU SAMSUNG Unid 1 745,00 

42 Hélice Central de Ar 
GREE Unid 1 130,00 900011200011 aooo,24000 BTU 

44 Motor ventilador da condensadora 12000 
SSRPARTS Unid 1 305,00 BTU 

46 Motor ventilador da condensadora 24000 
SSRPARTS Unid 1 345,00 BTU 

47 Motor ventilador da condensadora 9000 
SSRPARTS Unid 1 185,00 BTU 

48 Placa interface 12000 BTU GREE Unid 1 190,00 
50 Placa interface 24000 BTU GREE Unid 1 215,00 

52 Placa principal 9000/12000/18000/24000 CARRIER Unid 1 338,00 
BTU 

54 Sensor de temperatura 9000 BTU GREE Unid 1 112,00 

55 Sensor de temperatura 12000 BTU GREE Unid 1 104,00 

58 Turbina 12000 BTU GREE Unid 1 130,00 

(F.f)) 
SECRETJ-,RIA DE 

SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

468,00 

420,00 

3.528,00 

TOTAL 

600,00 

1.500,00 

1.284,00 

354,00 

990,00 

1.140,00 

780,00 

6.648,00 

TOTAL 

25,00 

515,00 

460,00 

658,00 

745,00 

130,00 

305,00 

345,00 

185,00 

190,00 
215,00 

338,00 

112,00 

104,00 

130,00 
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ASSINATURA( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Turbina 24000 BTU GREE Unid 1 162,00 

Suporte split 500MM DUPONT Unid 5 30,00 

Cabo PP 3X2,5mm SIL Mts 10 12,00 

Tubo de cobre 3/8 TUBOFLEX Mts 10 15,00 

Tubo de cobre 5/8 TUBOFLEX Mts 7 23,00 

Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX Unid 1 20,00 

Porca de cobre 1 /4 DUPONT Unid 1 9,50 

SUBTOTAL 
VALOR GLOBAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

PLANILHA 1- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Spllt • 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. 

1 Limpeza da evaporadora e condensadora AGUIAR C~IMATIZAÇÃO E Hora 4 110,00 
ELETRiCA 

2 Limpeza do filtro da evaporadora AGUIAR CLIMATIZAÇAO E 
ELÉTRICA Hora 4 20,00 

5 Serviço de desinstalação AGUIARCLIMATIZAÇÃO E 
.ÉLÉTRICA· Hora 1 70,00 

8 Serviço de troca de compressor AGUIAR CUMATIZAÇÃO E 
.· ELÉTRICA Hora 1 250,00 

9 Recarga de gás R-41 OA AGUIAR.CLIMATIZAÇÃO E 
. ELÉTRICA Hora 1 215,00 

11 Serviço elétrico AGUIAR crn.AATIZAÇAO E 
ELÉTRICA 

Hora 1 85,00 

12 Serviço de instalação unidade AGUIARC~IMATIZAÇÃO E 
Hora 4 78,00 condensadora ELETRICA · ... ,, ._-, .... 

13 Serviço de desinstalação da unidade AGUIAR CLIMATIZAÇAO E Hora 4 70,00 condensadora ELÉTRICA 
SUBTOTAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

PLANILHA 11- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTD. UNIT. 

18 
Medir o gás refrigerante e fazer recarga se AGU!AR CLIMATIZAÇAO E Hora 1 200,00 necessário ELÉTRiCA 

19 Recarga de gás R-22 
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E Hora 4 250,00 

ELÉTRICA 

21 Serviço de instalação 
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA 
Hora 1 428,00 

22 Serviço de troca de capacitor AGUIAR CLIMATIZAÇAO E 
ELÉTRICA 

Hora 1 118,00 

25 Serviço de troca de placa 
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA 
Hora 1 330,00 

29 
Serviço de instalação da unidade AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E Hora 4 190,00 
evaporadora ELÉTRICA 

((ab) 
SECReTjRIA DE 

SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

162,00 

150,00 

120,00 

150,00 

161,00 

20,00 

9,50 

5.229,50 

15.405,50 

V. TOTAL 

440,00 

80,00 

70,00 

250,00 

215,00 

85,00 

312,00 

> . 280,00 

1.732,00 

TOTAL 

200,00 

1.000,00 

428,00 

118,00 

330,00 

760,00 
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30 

PREFEfflHiA MUNICIPAl OE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06 .. 191.001/0001-47 

Av. Nagib HaickeJ, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Serviço de desinstalação da unidade 1 AGUIAR C~IMATIZAÇÃO E Hora 4 
ev aooradora ELETRICA 

SUBTOTAL 

130,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.122 .0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

PLANILHA Ili• PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTD. UNIT. 
32 Capacitor de 25 MF DUPONT Unid 1 25,00 

34 Capacitor de 40 MF DUPONT Unid 1 40,00 

40 Compressor rotativo de 18000 BTU SAMSUNG Unid 1 658,00 

41 Compressor rotativo de 24000 BTU SAMSUNG Unid 1 745,00 

50 Placa interface 24000 BTU GREE Unid 1 215,00 

52 Placa principal 9000/12000118000/24000 CARRIER Unid 1 338,00 
BTU 

62 Suporte split 500MM .. _ DUPONT Unid 3 30,00 

64 Cabo PP 3X2,5mm SIL Mts 6 12,00 

66 Tubo de cobre 3/8 TUBOFLEX Mts 6 15,00 -
68 Tubo de cobre 5/8 TUBOFLEX Mts 4 23,00 

---· 
69 Tubo de cobre 5/16 TUBOFLEX 1 Unid 1 20,00 

70 Porca de cobre 1/4 qupom i Unid 1 9,50 

SUB-TOTAL•-•· 
•· 

VALOR GLOBAL 

OOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manute Func. da Vigilância Epidemiológica. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de. Terceiros e. Pessoa Jurídica. -

PLANILHA 1- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Split-7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/1~0110 '3TIJ; .. -._. 

ITEM -QESÇRIÇÃO MARCA. UNID. aüANT: - \(ONIT . . _ 

1 Limpeza da evaporadora e condensadora 
AGUIAR CLIMATIZAÇAO E 

ELÉTRICA 
Hora 2 110,00 

2 Limpeza do filtro da evaporadora AGUIARC~IMATIZAÇAO E Hora 2 20,00 
ELETRICA 

5 Serviço de desinstalação 
AGUIAR CUMATIZAÇAO E 

Hora 1 70,00 
ELÉTRICA 

8 Serviço de troca de compressor 
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

Hora 1 250,00 
ELÉTR!CA 

9 Recarga de gás R-410A 
AGUIAR CLIMÃTIZI\ÇAO E Hora 1 215,00 

ELÉTRICA 

1 í Serviço elétrico 
AGUIAR C~IMATIZAÇÃO E Hora 1 85,00 

ELETRICA 

12 
Serviço de instalação unidade AGUiAR CLIMATIZAÇÃO E Hora 2 78,00 
condensadora ELÉTRiCA 

13 
Serviço de desinstalação da unidade 1 AGUIAR CLIMAT!ZAÇAO E Hora 2 70,00 
condensadora i ELÉTRICA 

SUBTOTAL 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.í0.305.0231.2054.0000- M.:mut. e Func. da Vigilância Epidemiológica. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

(f.t>) 
SECRETJR!A DE 

,....._..-f._...._,.. ----~ ......... P R E F E I T U R A DE ~ 
SAUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

520,00 

3.356,00 

TOTAL 
25,00 

40,00 

658,00 

745,00 

215,00 

338,00 

90,00 

72,00 

90,00 

92,00 

20,00 

9,50 

2.394,50 
7.482,50 

V.TOTAL . 
220,00 

40,00 

70,00 

250,00 

215,00 

85,00 

156,00 

140,00 

1.176,00 
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PREFEITUP.J\ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191 .. 001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

PLANILHA 11- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Spllt 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNIT. 

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E Hora 1 200,00 
necessário ELÉTRICA 

19 Recarga de gás R-22 AGUIAR CL_IMATIZAÇÃO E Hora 3 250,00 
ELETRICA 

21 Serviço de instalação AGUIAR C~IMATIZAÇAO E Hora 1 428,00 ELETRICA 

22 Serviço de troca de capacitor AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 1 118,00 

25 Serviço de troca de placa AGUIAR C~IMATIZAÇAO E 
Hora 1 330,00 ELETRICA 

29 Serviço de instalação da unidade AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E Hora 3 190,00 evaporadora . ELÉTRICA 

30 Serviço de desinstalação da unidade AGUIAR C~IMATIZAÇAO E Hora 3 130,00 evaooradora ELETRICA 
SUBTOTAL 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manut. e Func. da Vigilância Epidemiológica. 
ELEMENTO OE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo .. 

PLANILHA H! • ?EÇAS DE REPOSIÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTD. UNIT. 

42 Hélice Central de Ar 
GREE Unid 1 130,00 9000/12000/18000/24000 BTU 

44 Motor ventilador da condensadora 12000 , ·.·.·:. 

BTU . SSRPARTS. Unid 1 305,00 

46 Motor ventilador da condensadora 24000 
SSRPARTS Unid 1 345,00 BTU 

47 Motor ventilador da condensadora 9000 
SSRPARTS Uníd 1 185,00 BTU 

48 Placa interface 12000 BTU GREE Unid . Ti. : . :: 190,00 
62 Suporte split 500MM. . .. DUPONT. Unid 2 30;00< 
64 Cabo PP 3X2,5mm SIL Mts 4 12,00 
66 Tubo de cobre 3/8 TUBO FLEX Mts 4 15,00 
68 Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX Mts 3 23,00 
69 Tubo de cobre 5/16 TUBOFLEX Unid 1 20,00 
70 Porca de cobre 1 /4 DUPONT Unid 1 9,50 

SUBTOTAL 

VALOR GLOBAL 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.122.0043.1162.0000 - Enfrelamento da emergência COVID-19. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

PLANILHA 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Split- 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

ITEM DESCRIÇÃO 1 MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. 

1 Limpeza da evaporadora e condensadora 1 AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 5 110,00 

TOTAL 

200,00 

750,00 

428,00 

118,00 

330,00 

570,00 

390,00 

2.786,00 

TOTAL 

130,00 

305,00 

345,00 

185,00 

190,00 
(i:: :: •;60,00 

48,00 

60,00 
69,00 

20,00 

9,50 
1.421,50 

5.383,50 

V.TOTAL 

550,00 

(<tJ) ~•~ ~~ 
P R E F E I T U R A DE ~ .....__ // SECRETJ-RIA DE 
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CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº ·· Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Limpeza do filtro da evaporadora AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 5 

Serviço de desinstalação AGUIARC~IMATIZAÇÃO E Hora 2 ELETRICA 

Serviço de troca de compressor AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 2 

Recarga de gás R-410A AGUIAR CL_IMATIZAÇAO E Hora 2 ELETRICA 

Serviço elétrico AGUIAR CLIMATIZAÇAO E 
ELÉTRICA Hora 2 

Serviço de instalação unidade AGUIAR CL_IMATIZAÇAO E 
Hora 5 condensadora ELETRICA 

Serviço de desinstalação da unidade AGUIAR CL_IMATiZAÇÃO E Hora 5 condensadora ELETRICA 
SUBTOTAL 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.1 O .122.0043.1162.0000 - Enfretamento da emergência COVI D-19. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

PI.ANILHA 11- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

20,00 

70,00 

250,00 

215,00 

85,00 

78,00 

70,00 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTD. UNIT. 

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se AGUlAR CLIMATIZAÇÃO E 
Hora 2 200,00 necessário ELÉTRICA 

19 Recarga de gás R-22 AGú!AR CLJMATIZAÇAO E 
. ELÉTRICA Hora 5 250,00 

21 Serviço de instalação AGUIAR CL!MATIZAÇAO E 
ELÉTRICA Hora 2 428,00 

22 Servi90 de troca de capacitar AGUIAR CLIMATIZAÇAO E 
ELÉTRICA Hora 2 118,00 

25 Serviço de troca de placa AGUIARCLIM/:'ITIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 2 330,00 ·• 

29 Serviço de instalação da unidade AGUIAR CL_IMATIZAÇAO E Hora 5 190,00 evaooradora ELETRICA ... : 
Serviço de desinstal;:JÇão da unidade AGUIAR CLIMATIZAÇAO E 

. 

1 
30 evaooradora · · · ·· · ELÉTRICA Hora 5 130,00 

SUBTOTAL 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.1 O 122.0043.1162.0000 - Enfretamento da emergência COVID-19. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

PLANILHA Ili • PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTD. UNIT. 

32 Capacitar de 25 MF DUPONT Unid 1 25,00 

34 Capacitar de 40 MF DUPONT Unid 2 40,00 

36 Compressor 1/4 EMBRACO Unid 2 515,00 

38 Compressor rotativo de 9000 BTU SAMSUNG Unid 2 460,00 

40 Compressor rotativo de 18000 BTU SAMSUNG Unid 1 658,00 

41 Compressor rotativo de 24000 BTU SAMSUNG Unid 1 745,00 

42 Hélice Central de Ar GREE Unid 1 130,00 
9000/12000/18000/24000 BTU 

44 Motor ventilador da condensadora 12000 SSRPARTS Unid 1 305,00 
BTU 

100,00 

140,00 

500,00 

430,00 

170,00 

390,00 

350,00 

2.630,00 

TOTAL 

400,00 

1.250,00 

856,00 

236,00 
. 

660,00 

950,00 

650,00 

5.002,00 

TOTAL 
25,00 
80,00 

1.030,00 
920,00 

658,00 

745,00 

130,00 

305,00 

~t) 
SECRETJRIA DE ~/ ::t::.:=c: 
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ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haíckel, s/n!! - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Motor ventilador da condensadora 24000 SSRPARTS Unid 1 
BTU 
Motor ventilador da condensadora 9000 SSR PARTS Unid 1 BTU ' 
Placa interface 12000 BTU GREE Unid 1 
Placa interface 24000 BTU GREE Unid 1 
Placa principal 9000/12000/18000/24000 1 CARRIER Unid 1 BTU 
Sensor de temperatura 9000 BTU GREE Unid 2 

Sensor de temperatura 12000 BTU GREE Unid 2 

Turbina 12000 BTU GREE Unid 2 

Turbina 24000 BTU GREE Unid 1 
Suporte split 500MM DUPONT Unid 4 

Cabo PP 3X2,5mm SIL Mts 8 
Tubo de cobre 3/8 TUBQFLEX Mts 8 
Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX Mts 7 
Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX Unid 1 

Porca de cobre 1 /4 DUPONT Unid 1 

SUBTO'íAL 

VALOR GLO~~ · · •. 

VALOR GLOB.\L.ÓOS LOTES 

345,00 345,00 

185,00 185,00 

190,00 190,00 

215,00 215,00 

338,00 338,00 

112,00 224,00 

104,00 208,00 

130,00 260,00 

162,00 162,00 

30,00 120,00 

12,00 96,00 

15,00 120,00 
23,00 161,00 

20,00 20,00 

9,50 9,50 

6.546,50 
14.178,50 
59.313,50 

4.2. No valor acima estão inciuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguroe outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. · · · 

CLÁUSULA QUINTA· DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.16.00.10.301.0013.2085.0000- Manut. da Rede Municipal de Saúde - PAB FIXO. 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000- MamJt. e Func. da Média e Alta Complexidade. 
02.16.00.10.122.0043.2171.0000- Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
02.16.00.10.305.0231.2054.0000- Manut. e Func. da Vigilância Epidemiológica. 
02.16.00.10.122.0043.1162.0000- Enfretamento da emergência COV/D-19. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
3.3.90.30.00 -Material de Consumo. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO: 

(rtJ) ==e:•~ 
S E C R E TJ R I A O E 

SAUDE 
P R E F E I T U R A OE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haickel, s/nf! - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

6.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 
30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 

6.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada 
e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 
em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como débitos previdenciários, expedida por 
órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil _e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município. 

6.2. Como condição para Administração efetuàr o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; · 

6.3. O recebimento não exclui a responsabilidad~ qá Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregulâridades detectadas quando da utilização do referido 
material; · 

6.4. A notaJiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriªrrt~r:ite com o número de 
inscriçãorioCNPJ, c9nstanteda Nota de Empenho e do Contrato, não se-adrryitlnâonôtas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da mâtriz. ·. · ··· · · · · · 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES: 

7 .1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

7.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lel nº 8.666, de 1993. 

7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ~- ASSINATU.fiÃT 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib l-laickel, s/nº •· Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

CLÁUSULA OITAVA-DA ENTREGA: 

8.1. A entrega sob demanda do objeto licitado, será realizada em local a ser informado no ato da emissão 
da Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS VEDAÇÕES: 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contráto para qualquer operação financeira; 

10.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DO ACOMPANijAll!IENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

11. 1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou através de Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS SANÇÕE~ ADMINISTRA TIVAS,: 

12.1. Com fulcro no artigo 7° da Lei nº 10.520 e nos artigos 86 e 87 daJ,;~!rtB.669/93, a a.dJudicatária 
ficará sujeita, no casocléatraso injustificado, assim considerado pelo Administração, deínexecução total 
ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,5% (meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para atendimento 
dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou assinatura e 
devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e devolução da Ata seja superior a 1 0(dez) dias, e a 
critério da Administração, poderá configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b.2.) 0.5% (meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso injustificado 
para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) dias, e a critério da 
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PREFEITURJ\ .. MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!! - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para substituição 
do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de garantia, limitada a incidência de 
10(dez) dias. Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá configurar inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por período superior ao 
previsto na alínea "b.3"; 

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o compromisso 
assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o PMSL, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo âdministrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pela PMSL à adjudicatária óu cobrado judicialmente por meio da Procuradoria 
Geral do Município. 

12.3. As sanções previstas nas alíneas "a'', "c'' e "d" do subitem 12.1 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente, à pena de multa. · 

12.4. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 12.1. lambê~ poderão ser aplicadas à 
adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 
recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não 
possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

12.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado 
da intimação por parte da PMSL, o valor da multa deverá ser glosado na nota fiscal dos créditos da 
Contratada. 

12.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

12.7. Serão publicadas na Imprensa Oficial as sanções administrativas previstas no subitem 12.1, e, d, 
desta ARP, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
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12.8. O Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao 
fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei nº 
10.520/02, nº 8.666/93 e pelos Decretos n. 7.892/13, nº 3.555/00 e regimento interno correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. O CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais termos de 
aditamentos, fará publicar na Imprensa Oficial, resumidamente, o seu extrato, de acordo com o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

13.2. Os eventuais apostilamentos referentes a reajustes ordinários ou alteração de empenho não serão 
publicados, devendo apenas ser anexados ao presente instrumenio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: 

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação 
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerramento, de 
conformidade com o artigo 79, li, da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

14.1.1. Em situações excepcionais, desde quen Contratante concorde, o prazo previsto no item 15.1 
poderá ser diminuído. · , 

. . .· 

14.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência administrativa, sem que caiba 
à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

14.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser pr~cedida de-aut<>rização escrita 
e fundamentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições iniciais do Contrato, inclusive quanto à documentação. 

16.2. Não haverá nenhum vínculo empregatício entre a PMSL e o pessoal da empresa contratada, como 
também todos e quaisquer encargos de ordem fiscal, social, trabalhista, inclusive o acidente de trabalho, 
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previdenciário e tributário devidos em decorrência direta ou indireta da execução do presente instrumento 
serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes firmam o presente Contrato, em 
02 (duas} vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia/MA, 29 de janeiro de 2021. 
CONTRATANTE: 

e 
O

: f:4~1.t's,~~o~~~DE 
ALEXANDRE.DíAS ANDRADE 

Secretário Municipal de Saúde ~ Gestordo Fundo Municipal de Saúde 
Portaria nº.005/2Ó21 

CONTRATADA:: 

7 ~ JADE SÓUSA AGUI~ 
CNPJ: 28.865.430/0001-95 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF: 650.859.553-53 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

Nome:_~~,___-_· __ CPFnº ~l~ffS0300 
Nome: __ _-(,;~~=--~--CPF nº b 4 5 OS~ 9~_6- Ss' 

,,,--b) ~•::e: SECRETJRIA DE 

SAUDE 
P R E F E t T U R A DE 

SANTA LUZIA Página 14 de 14 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023-SRP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023. 

ANEXO Ili- DECLARAÇÃO UNIFICADA 

SESSÃO PÚBLICA: 08/03/2023, ÀS 09H:00MIN (NOVE) HORAS. 

A empresa J A DE SOUSA AGUIAR - ME, inscrita no CNPJ n2 28.865.430/0001-95, por intermédio de sua 
representante legal o Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR, portador da CI nº 1215588990 SESP/MA e do CPF nº 
650.859.653-53, DECLARA, sob as s2nções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em 
qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar nº. 
147/2014 e; na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Corr,plementar nº 147í2014. 

) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11 .. 488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a todos os 
requisitos de habilitação, bem como apr·esenta sua proposta cor:1 ;ndicação do objeto e do preço oferecido os quais 

atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.'2, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até 
a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Editai e que se submete a todos 

os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, l!I, da U,i Federa! n.º 8.666/93 .. que não possui em seu quadro 
funcional servidor pl'.1biico ou dirigente de órgão uu entidade contratante uu responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos cio artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em suas 

hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencia! ou de fato da (idrntificação da licitação), por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b) A intenção de apre~entar a proposta anexa não foi infcrrnada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificaçãc., da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pess:,a, infü.iir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto 3 participar ou não da referida licitação; 
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d) Que o conteCido da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 
ou discutido com qualquer outro participanté potE:ncial ou de fato da (identificação da licitação) antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade cia administração direta ou indireta, em âmbito 
federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar 
com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 
administração federal, estadual e/ou municipal. 

SANTA LUZIA/MA, 08 DE MARÇO DE 2023. 

\ 

/4~~rJ~~~""'t~J;-.Ô"'...:;.._ ____ _ 
CNPJ n!i! 28.865.430/0001-95 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUiAR 
CPFn!! 650.859.653-53 

Empresário 
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02/03/23, 18:59 

FILTROS APLICADOS: 

Nome sancionado: D. S. VIEIRA EIRELI 

CPF I CNPJ sancionado: 30682981000165 

Data da consulta: 02103/!G-13 18:54:17 

Data da última atualização: 03/2023'-(Çjstema Integrado de Administração Financeira 

do Governo Federal (SIAFI) • CEPIM), 03/2023. (Si;rema Integrado de Registro do 

CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do 

CEISICNEP - CEIS), 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP • CNEP), 

03/2023 (Diário Oficial da União· CEAF) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Por!~-- rência 

UF SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

,~ 
'T1 "ti 
r '° o 

0 

ô 
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02/03/23, 19:01 

FILTROS APLICADOS: 

Nome sancionado: DANILO SILVA VIEIRA 

CPF / CNPJ sancionado: 61231161345 

Data da consulta: 02/03/2023 18:54:17 

Data da última atualização: 03/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira 

do Governo Federal {SIAFI) - CEPIM), 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do 

CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do 

CEIS/CNEP • CEIS), 03/2023 {Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 

03/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Por! 

UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

r~ência 

CATEGORIA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

~~ 
'T1 "ti r ::G 

R 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&nomeSancionado=DANILO+SILVA+VIEIRA&cpfCnpj=61231161345&... 1/1 
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ASSINATURÃf
0 

Certifico que nesta data (02/03/2023 às 19:03) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 30.682.981/0001-65. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ht1J2://di~dcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6401.1 D27.AFE?.4599 no seguinte endereço: https://www.cni,ius.bríímprobidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 02/03/2023 as 19:03:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
N: PROC. p \5 \J l) 
N:FL ;}S'\ 

hA A "4 
ASSINATURi 

Certifico que nesta data (02/03/2023 às 19:03) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 612.311.613-45. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em .b.ttQ://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6401.1 D47.5719.6631 no seguinte endereço: https://www.cní.l!J.?.br/improbid_ç:ide adm/autenticar certídao.php 

Gerado em: 02/03/2023 as 19:03:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: D S VIEIRA L TDA 

CPF/CNPJ: 30.682.981/0001-65 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19:04:21 do dia 02/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILJTADO:5 

Código de controle da certidão: OZUN020323190421 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: DANILO SILVA VIEIRA 

CPF/CNPJ: 612.311.613-45 

N: PROC. 
N: FL. 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19:05: 13 do dia 02/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tcu.gov .br/ords/f?p=IN A B ILITADO:5 

Código de controle da certidão: L3KC020323 l 90513 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



·a, TC 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

tivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas Este relatório tem por obje 
diretamente nos bancos de 
resultado da consulta é do O 
da Pessoa Jurídica é extraíd 

1ados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
rgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

Brasil. 
a do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Consulta realizada em: 02 /03/2023 19:07:53 

rídica: Informa ões da Pessoa Ju 
Razão Social: D S VIEIRA 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

LTDA 

Resultados da Consulta E letrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidô 
Resultado da consulta: N ad 

neos 
a Consta 

Para acessar a certidão orig inal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastr o Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: N ad a Consta 

Para acessar a certidão orig inal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

ansparência 
ai de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Órgão Gestor: Portal da Tr 
Cadastro: Cadastro Nacion 
Resultado da consulta: Nad a Consta 

Para acessar a certidão orig inal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

ansparência Órgão Gestor: Portal da Tr 
Cadastro: CNEP - Cadastr 
Resultado da consulta: Nad 

o Nacional de Empresas Punidas 
a Consta 

Para acessar a certidão orig inal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

Obs: A consulta consolidada 
de serviços públicos digitais 
de junho de 2017, Lei nº 13 .726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

1 



N:PROC. 0 \5\J' 
N:FL ___ .,~ ...... ~ 

Seerel:atü da Micro e Peq-• Emp,_ 
Seerctllmda lbriu~• Slmpllffca~t, 

~de~&apnsarialeltl~ 

. ASSINATURA/ 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

ACAMPAMENfO 

OOMAR.AN O 

ATO 

AOkAMBNTQ DE MICROEMPWA 

_/_/_·_ 

MA 

"'°"""' deequl;!amaJtos de~~-Comêt,:à<),i~de~·lfe~~,41~-
C-Cio va.rejiauckut.ip dc~ •'7Si•l/01 • Comoln:io~i.mCIJl"~do ~ e 
lUJ)M>C'UW de ínfmmitica, 4óltl•SIOO • ~" ata,:adim de m.en:adorias em pal. é<IO> pn,d~ Õi# Jffil'llÂO$ 
allm<.nú,~oo, 

11111111 
MA2l8000J761304 

Pl\M USO EXCU!StVO DA JUNTA COMUCIAL 

.JUCEMA 

CER'l.'::tFlCO O DG:tS'l'RO EM U/Qlí/2018 lS; 44 SOS N~ 211022162:l.2, 
li'RO'l'OC◊to: U:10332449 os 09/05/::uaa. CÓDIGO l)Jl; \l'SlUFICAÇÃO: 
11802285215. NINI: 2:l.l022llí212. 
D S VUl:AA ~I.!!IBN'1'0S 

Lili- ftarasa ~.igu•• Nand~ 
SEC~A-tmUI.L 

Si.o LUÍS, :l.2/06/2018 
www.,i,mprasafac.il,ma.gov.br 

Folhi.s S/5 

A vtt.J.idadt/1 deste documento, ae iJnpr,..,,so., fi,z• aujaito à comprova,;:•<:> clal •= autA!mticidwe noe respectivos port.ais. 
!nfc,,,.,,.ndo saus respectivos códigos de verificação 



N! PROC. Q \S \ ) ~ 
N:FL __ ~_s ___ · ~ 

" ~11ri11 da Mlcro t: Pequena Empresa 
~ria da kaclolla11zaçb e Slmp!ilm,çlo 

ll'epu1a1Dfflto de~ Empruaml 1< lntqnçlo 

ASSIN.6TURA 1 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
l'olrou4IS 

SOLTEIRO(A) 

OOOA'W 

OOJM!Nl'O 

MA 

~""°"'""" e dtlti®,, Café ln()fdo,&rveles, limba1ooo,., -~ e simi\&!"'5), 4641-9/0l • Comêm0 ~ta <$c,81'1ip d<: 
amwínbo, -4$41•2/02 -~poralllclldo~~ 11~ J»lll ~omotlm.W, 4761-0/03 • 
Comán:io v-Jnde~lkl ~., ~3o-7/03 -~• varcjGde pe9Uo~ llíW<l&paavcbtos 
t\llMIOwet, 4$30-7/0t • Comf.rt:io pan1ateóo •ti~t1 ~-pua ~os ~46Sl-i00l • 
C-élcio ~i,;ta 

J>AM usonx:::wsrvol>ArumA ~ 

JUCIMA 

111111111111111 1 
MA.Zl8000l7ól304 

•&1114-onlO foi~MJl"il!&l ~ Faeil 

CS~TIFICC O rutGIStao EM 12/06/2018 15:44 soa N~ 21102216212. 
?RO'.l/OCO!.O: 180332449 DE 09/05/2018, CÓDlOO DE WRIFI~; 
11802285215, NIU: 21102216212. 
P $ VU:IM. lllMl>lUõll!NOIMltNTOS 

J.ilil!Ul '.l'b•~" . !'l<:>d%ig12e• Handonça 
Slt~-GD.11.l. 

SÃO LUÍS, 12/06/2018 
www.e11>preaafaeil.-.gov.br 

A -validade deste d.oeumento, se impr<101so, fi.ea sujeite à OOllJPr<:>-vaç!l.o de sua autenti,:,ida&II nos reap<activol!I portais. 
Infotiniind<> seus respectivos códigos de verificação 



s-ctana lia Ml>i1fif e Poqu.- Emp•-
Secm.am da lllldoa~ eSlmp!Ulcaç.i• 

~dt~Enipnraria.leh>~ 

!! 0/DISl!llT!.l 

ACAMPAMENTO 

BV'!:iNTO 

UTAIX>U'illL 

SOl.T!!lRO(A) 

N:PROC. 0 J\S\ ~ ~ 
N:FL ~ 5?\ 

AfMN 
--A-S-SI_N_AT_U_R-:-A-/i""cº 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
l'ollwJ/5 

OOATO 

Ot)OJMl:Nro 
OSO • TNSClUÇ.ÃO, 315 • ENQUADRAMENTO DE MlCROEMP!l.ESA 

>lôMl>EM!'lWI 

OS VIEIRA EMPREENDtMENTOS 

MA 

.. -
varejla de fffll!g,ena "~la$, 9521-Stoo-~ emanv.!Ctlçioileoq~ ~•-
pcaoal e ~«i,.454h21niS. ~doa\'ffljo de~•~ pft ~Ílll- emotonew,4663.()(0l). 
C-Omérl>i<> ~isui de~ e~ l"I"" ""° ~I; J>"l'I"" e~ 47lll-lil99 • COOléreic vnjl$UI de 
prod,;10• alirocntldos em g,:nJ 011 ~-~ aiímalllciàl aio ftPCCÍfiCMOS CllmotllWiW( Produ«>s 
~ 

lllllll 
l'I\AA USO EXCWSfVO DA J'\JNTA COMEl!.OAL 

JUCEMA 

CEll;'l.'IfiCO O rui:GISTRO D! 12/06/2018 15:44 SOB N• 21102216212. 
l'Rt.>1'0COLO: 180332449 D& 09/05/2018. CÓPIGO D& VllRlFICAçlO: 
11802285215. Nnul:: 2ll022ld212. 
P S VIEIRA ~I.MJ&lffOS 

Lilian fter••• JW~i,;;u•• Mànãonç• 
Sllcrui!1'ÁRl'..1HlElUU. 

$1t.O UlÍS, 12/06/2018 
""""-el'llpr••afacil.-.gov.br 

A validade d6ste doCWMnto, ee il!q>re$S◊, fica sujeito à comprovação de sua autenü.eidada nos respectivos portais. 
lnfo~in,u.dc, aeus respectivos códigos dá verificação 



rc ' 
N:PROC. eA 
N: FL __ ...... d:---:;-'Á~ 

0·s 14') 

!lffl'ffl!UI 61& Mlt'ro e l>t411e:u Empm.a 
~da~ e Slmpliiicaçio 

~ de Jteaistro Emprcuriitl e hl~ 

ASSINATURN 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Elll'. 

SOLTEIRO(A) 

~'TO 
080• TNSCRIÇÀO, 31 S - ENQUAOMMENTO DE MlCROEMP!tESA 

1., 

D S VlfilRA EMFR.EENO!MENTOS 

MA 

.. ~ .. 
limpeza e çoosc,rvaçãodornici!iar,~ • C.,mirclo atat:adísla de -~e~nlo 
espoci~ ~ pwW e peças< M-~ ~-- dll inc&ldloj, 
4753-9,00. C,,m.\rcl,;V&l'lliistu1,~•ial~ d<: mlrodorm•li<•,tt oq~<lcwdi "4ó47-810t • 
Ccmérci<> at>.cad..ut de IJltisc,t dl: clfflllirio e de papelaria, 4742-3,:00 • C~ •are·· • dí:ttico, 4744-
0/0l • ô:imhrdo . 

11111111 .....J_I __ 
MA2! 8000,f'16t304 

l'AlV, USO!!XCWSNOl>A roNTACOMEllCW. 

JUCEMA 

CER'l'lFICO O il.EGlS1.'l'IO EM 12/06/2018 15:44 SOS Nº 21102216212. 
P~LO: 180132449 D~ 09/05/2018, COOlGO M VltlU~ICAÇÃO: 
11802285215. NIU, 21102216212. 
D S VIEl'..RA EMPrut.zm>tMll!llr.rO$ 

!.ilia.n 'l'MHII& ruxu::t.guas Miando:i,Çà 
Si:CU:'l'ÁlUA~G&ML 

SÃO LU±S, 12/06/2018 
wwv.~resafacil.-.gov.br 

folbuUS 

A vaiidaoo dêste do""""""'nto, ae irnp:<es,so, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos raspêctivoa !!><>>'tais. 
Infc-do aeua respectivos códigos de ~erificação 



o t5\)3 N: PROC., __ -.:-,o:--
;)SO\ . 

·, Secrewi,a da Micro é Péqueu Emprna 
N! FL.. - ;j.._h~ 

ASSINATURt,( 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

l'olba ll.S 

SKretmll daltadolMllhwçh w,81mplllkaçb 

~úi t1e lb!glmo .ltmpl'fflll"áll ,i ln19~ 

l!BJlMl'. l)f; ª--) 
XXX 

TO 

ACAMPAMENTO 

t/ADRAMEN'l'O OE MlÇROEMPRESA 

VAI.OIIOOCM' l\4•1)l<»u,-J 

~mil-,•-
~ 0':1:jtw 

MA 

XXX 

ur 
SOLT!l!RO(A) 

,,, .. ..,..p~ 
3314707 --

3314-7/fJ7 • M:&m>~ e ~ dt- mãqum" e ap,;t<!bt>$ do rel'ri~O' 1, vonlllaçio pua aso mdmUm " 
çol'.fl.ffl'ia!, 4772•5/(h) • CommítJ ~-d<t Cl!fflléli(:1>$, produtoli d<: ~ e ,u l!igilltle ~. 4649-4!01 • 
~" atatadí:,!;1 dc~cnt0$ dclri'<.m de \l$O pesso&I" ~. 4322•3/<n • l1astalação II malllltc:nç:io 1kt 

432.2302. 4S30701, 4530103, 4541202, 
~~d« s oo.ndidlll'la&>, de~ e rem~ 4649-4/0S. ~ ' de piOdllWf dc 

4541205.4641903, 4646002, 46471101, 
4649401, #49408, 46S lSO 1, 466300(}, 
◄6'9999, ◄ólHSOO, 4729699, 4742300, 
4744001, 4711:2/JJ 

!lijpmc, 

PAJ!A USO l!XC!.USNO DA ru'N'l'.A COMERCIAL 

JUCEMA 

1■111 1 11111111 
MA218000l761304 

CS.RTiltCO O REGISTRO EM 12/06/2018 15:44 SOS N• 21102216212. 
?R~: 180332449 P~ 09/05/2018. CÓDIGO !:la: ~l~ICJ,Çio: 
11302285215. NIB: 21102216212. 
D $ v:n:tRI\. ~IW.:NTOS 

UliU 'l('h.aJ.NílH, l\o<:11:i.gu,i,s M41ndonça 
SE~WA-GPAL 

SÃO LUÍS, 12/06/201$ 
"WYW,t1181prosstao.tl.-.gov.l:u: 

A validadlil d&at. dc>eUIUQnto, •• impresso, fica aujeito À C0111Provação de aua aute.ntioidade nos rospaetivos portais. 
Info""""'"do seus r••iaet.ivos oódigoa dlt ....,riti.~ 



.Q 1c.' .J:, N: PROC. ;; 
N: Fl. --5--~~ 

-1W' 
__ A_S_S-IN_A_T_U_R~Â 1,Y.:. Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Raclo1111l1;tação o Simpl!ficaçiio 
Departamento de Registro Empresarial e lnt,,graçâo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

REG:t~:G DE UEl'i${$.e@5.ad-c:) 

XXX 

00CUMEN1"Q Ci:: 1;:.,1:;""?. iif~CA-ÇAO t~} 

0463612320125 

ACAMPAMENTO 

XXX 

ESTAPOClVll 

SOLTE!RO(A} 

{11!30} 

DAMIANA MORAIS SILVA V!ElRA 
UF 

MA 

CEP 

65390·000 

CPF(~wm) 

612.311.613-45 

Folhas '115 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido dú exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MAR.ANHAO JUNTA COMERCIAL DO XXX 

COD!GO E DESCRIÇAO DO ATO C DIGO E DESCR!ÇAO DO ATO 
002 • ALTERAÇÃO XXX 

e DIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO e DIGO E OESCRIÇ o DO EVENTO 
021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX 

[NQ!JAO!lAM NFJ 

D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS ME (Microempresa) 

C DK,0 DE ATI\/IOADE ~CON MlCA 
tCNAth%al} 

4322302,4530701.4530703, 
4541202, 4541205, 46411)03, 
4646002, 4647B01. 4649401, 
4649406, 4651601, 4663000, 
4669999,4691500,4729699, 
4742300,4744001,4751201 

MIRRO:OlS"fRJl'O 

CENTRO 

cinquenta mil roais 
DWl'icnçJ:u do c~J<iH, 

65390·000 
PAIS 

BRASIL 

NUME:R 

COR~I 

OANILOVIElRA91242361@GMAlL.COM 

3314-7107 -1,'.amitenção e roparaç-J.lo de máquinai:, e aparelhos do refrigeração e ventilação para uso 
industrial e cocr10rda!, 4772•5!00. Comérdo varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
11igiene pessc,1i, 4649-4/01 • Comércio atacad!i;!a de oqu;pamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstícc. 4322 <l/02 - lnstali¼ção e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado. de 
ventilação e rdriqaração, 4649-4/08 • Cornérc!o atacadista de produtos de higiena, 

DEFERIDO. PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE 

_!_! __ 

PARA USO EXCLU!JIVú OA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

11lllffl !íl\111~,tllllíllllll Uil i~llllfflllllU 111111 
MA2190002418960 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2019 20:19 SOB Nº 20190088907. 
PROTOCOLO: 190088907 DE 27/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900942723. NIRE: 21102216212. 
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/02/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



N: PROC. 
N:FL 

~ (S IJ~ 
;}(q~ 

ASSINATURA ' Secretaria da Micro e Pçquena Empresa 
Secretaria da ftacionali~ação e Slmpliticaçfto 
Oepartamonto de Re9b1tm Empresarial e ln109tação REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

XXX 

DOCVMEN1'0 DE lDSt-JT1,;1CAV :O (rtwT'<«O) 

0463B123:>0125 

ACAMPAMENTO 

XXX 

ESrAOO C!Vll 

SOL TEIRO(Al 

{mí'kt) 

DAMIANA MORA1S SILVA VIEIRA 

SSP MA 

65390-000 

C?ri""""''º) 
612,311.613-15 

Folhas2!5 

declara, sob as penas di'! leí, não estar ímpedido de oxercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO JUNTA COMERCIAL DO XXX 

C DIGO E DESCRlÇAO DO ATO CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO 
002-ALTERAÇÃO XXX 

E OESCRIÇAO DO EVENTO C DIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO 
XX.X RACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

4753900,4755502,4761003, 
4772500,9511800,9521500 

tlAlA DE lNIC!O DAS AT!Vl!lADES 

05/06í2018 

, ~Oa'OISH<llO 

CENTRO 

(lij${11.çáo do Ct;,'(lW 

MA 

CEI' 

65300-0DO 

BRASIL 

[1'Q\/ADRAMF.N10 

ME (Microempresa) 
I.V,/,··1'0 

299 

hmpeza e conservação domíci!iar. 4669-9/99 • Cornérclo atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partos e peças( Motores transformadores elétrlcos. 
SiMema par:i contm!e da íncêndioi, 4753-9/00 • Comércio varoj.1sla especializado do eletrodomifistlcos e 
equipamentos de áudio e vídeo, 4647-8/01 • Comércio atacati1sta de artigos de escritório e de 
papelaria. 4742-3.'00~ Comérclo varejista de material elétrico, 4744-0/01 • Comércio 

NUM.EH.O DE lNSCHtÇ O NO CNPJ 

30.682.961í00G H,5 
TRANSf R NCt/\ 06 SEDE Ct> 6 flUAJ. O~ 
OUíP..A UF h1t'1:E ANTERIOR 

lllll llffllffi 1lllilll1llf!I lril Mlll 
MA2190002418960 

f>A/V, USO Ei.XCUJSiVO OA ./\JNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2019 20:19 SOB Nº 20190088907. 
PROTOCOLO: 190088907 DE 27/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900942723. NIRE: 21102216212. 
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/02/2019 
www.empreeafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Inforn1ando seus respectivos códigos de verificação 



N: PROC. o t> L~ J 
N: FL ___ '!:>,""'"§~~ 
-~---~""~ ASSINATURA J Secretaria da Micro o Pequena Em prosa 

Secrotarla da Racionalização e Simplific.1ção 
Oepartamento du Rog(stro Empresarial o lntégração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NO i V 00 EM HES '-1:lO {comple:o. ~i;i:tn atf~l..'!.l'.l!f1'~) 

DANJLO SILVA V!ElRA 

8RAS!l.ElRA 

Masculino 
ffLHO DE (pai) 

ANTONIO VIEIRA 

07/05/1997 

XXX 

oocuuuno ln: 10:::.NnncAç O{m:..t'tw,1-1) 

04636123:20125 
E C!PADO POR \fomi.a 01.1 om.aru:lpa-çào .. wnento nci caoo u~1 r.i~ncr1 

XXX 

6A1KHO,W$ rmro 

ACAMPAMENTO 

MRE OA FHJAL {preencti.er s~mrn,te s~ atu rsf-tJ™)h} a fii!td) 

XXX 

ESTADO CIVil 

SOL TEIRO{A) 

tmâo} 

1 DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA 

SSP 

CEP 

65390-000 

ur 
MA 

CPF{r\óm>lroJ 

612.311.613-45 

Folhas 315 

declara, sob as penas da lei, nii.o estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresârio e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO JUNTA COMERCIAL 00 XXX 

e DIGO E DESCRIÇAO DO ATO e DIGO E DESCRIÇÀO DO ATO 
002-ALTERAÇÃO XXX 

C DIGO E DêSCRIÇAO DO EVENTO 
021 - Al TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

COOlGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 
XXX 

·-'"=====;,-;----------------------....... -----------------=e"'N0""1.i'ADAAME"'N°"T"'O------u 

ME {Microempresa) 

<t,====s--------cSact"',rr"';H"'O'"!D"'r'.~H'"'r<""lf"'O-------------,êr]"'p ______ _ 

i CENTRO 

BRASIL 
V1\LOR DO CAPHIU, ~ (r;t;r (rll{fü",f'J 

dr.quen\a mH rea s 
• Üti!!aiy.!in i.to o~ 

PARA IJSO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

varejista ct,:, ferr2gans e ferramentas, 9521·5/00- Reparação e manutenção de equipamentos 
oletroolotrônicos de uso pessoal e domóstlco, 4541-2/05 • Comórcío a varejo de peças e acessórios 
para motocicletas e motonetas, 4663-0/00 • Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso industrial; partes e peças. 4729-6199 • Comêrcio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especialbiêo ""' produtos allmen!/dos não espedfic.1dos anteriormente( Produtos naturais 

THA •. $FEH ·NClA OE SEOfi. OU OÊ ftLIAL O.E 
ounv, ur Nim? AfHERtOil 

UF 

lllllllllllll fflll lllllllil 11 lf HI 111161111 
MA2190002418960 

;!~~;~;i~,º1!~~!:!~~ ~! ;~~g;~~gi~. 2gó~iG~0 ~EN~!~!i~~l~~
7

· 

11900942723. NIRE: 21102216212. 
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS 

JUCEMA Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/02/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

de sua autenticidade nos respectivos portais. 
impresso, fica sujeito à,compr~v~ção 

A validade deste documento, se Informando seus respectivos codigos de verificação 



Q 151 d~ 
N:FLd:~ 

/\~/\, 
ASSINATUR; 

Secretaria da Miem e Poquona Emprosa 
Secretaria da Racionalização o Siniplllicaçáo 
Oepartamonto do Roglstro Emprcs.irial t' lntc,gração REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO 

Folllas415 

SOLTEIRO(A) 

OAMIANA MORAIS SILVA VIEJRA 
UOC.Ut--tt~tH() )1,:., !'..:.t. ;H~flCA1;!:o'·'" ,"r,~""· ....... .,.; -'--,:Otc,-",,.-""""'•.,.'"""'· ,'"',-., --------,.1,,"'f ____ ,,,,c"';,"'~í"'"--. -,.,-,◊""; --------li 

RODOVIA 8R 222 

046361'.?3?.0 l'.!5 

6MAAO<Ci$.tffi 'O 

ACAMPAMENTO 

SSP MA 612.311.613-45 

CEP 

65390.000 

declara, sob as ponas da toi, não estar impedido do exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

e DIGO E DESCRIÇ o DO A TO e DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002-ALTERAÇÁO XXX 

C DIGO E DESCRIÇ O DO E.VENTO C DIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 
XXX 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Hl0UAOIVIM€NTO 

D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS ME (Microempresa) 
MJMER 

CENTRO 65390-000 

''" PA!S 

BRASIL MA 
•fvi'1'.õRl'iocÃi'iihi:71\"r---"'n1>iTTX"iwTT1r:;..c:.,~ {;,,.: . .-! ,1nm-1-·. ,...,.;--'----------''-------'----------....;;;;.... _______ -t 

_l_l __ _ 

PARA JS◊ t'.XCL\JSIVO 0/\JlJNTA COMt'.RCIAl 

e dêHicos. Cõfó moído,Sorvdos, Embalados, em potes e similares), 4641-9/03 • Comércio atac-.adisla de 
urtigos de wnv.,:iriho. 454h2i02 - Comórcio por ,itacado de peças !l acessórios para motocicle!as o 
molonei;;s.;, 4 rn i-0/03 - Comén;io varejista de artigos de papelaria, 4530-7/03 - Comércio a 'farejo de 
peças e ,::cessó:iüs novos para velcufos automotores. 4530-7/{)1 - Comércío por atacado de peças e 
nc.;ss6rios novos para 11efculos automotores, 4651-6/C 1 • Comércio atacadisla 

iRA!-.Sf-f.R NC1A.t:rêS€0-EC4.JOEfl:i...lAt.Dê 
üü1RA k~ N.RE ANTERIOR 

líllllHlll il!IH~llll l lfflllll!III IIIIHl!lllllllll 1m 
MA2190002418960 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2019 20:19 SOB Nº 20190088907. 
PROTOCOLO: 190088907 DE 27/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900942723. NIRE: 21102216212. 
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS 

JUCEMA Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/02/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



St.tcr&t~d;i d~l f,Mcro o PuquiH'.1 EmprM.iã 

N: PROC. O 1 S> l J "b 
N: FL.. __ ....s;;dc;...~+-ó~ 

S.o-ctet«tfa u~ Racion:JJJi:.mçé:, e Sirnp!dk.c..1ç:3o 

D~partJrnonto d!! Rco·hitro S:m;,;..: ,Jsan~! o- !mograçfü'.) 

ASSINATUR; 

REQUi;RlMENTO DE EMPRESÁRIO 

lESrAOO c1v1L 

SOL7Elf<O(,\J 
i 

,-,,,.,.:,1hno 
r,, ,,,:; Pc''":-,.,-,,,-,--------------j 

tiecla, <1, sob as ponzs da lei, não estar im!'.NHiído de c,:,;,:,ç-,J ativldarlc, .irmpresária, que não pos&ui outro registro do empresário ç mquer: 

7C"'JLNfA COlv1EfZCiAL DO E.STADO DO MARAl<:il\O jA JUNTA COMERCIAL DO XXX 
C()DIGO E DES(:i-{l(,:ÃO DO A1() ,.....--E-: l)--,-s""'s'"'c""R,..i_Ç_A_C_;_D_O_A.,.T~0--------------1 

CODJGO E DESCF?lÇAO DO EVENTO 
021 • ALTERACM) DC DADOS {EXCETO l ✓ OME EidPF.zESAmALl 

CODIGO E DESCRlÇAO DO EVENTO 
XXX 

RUAt'JO SOL 
ioi[~s:Ht~,;.,;~~ 1 !~<t.::J 

CENTP,O 

MA 

de infonnétlca, -46-:C~ü/02 .. C{F11érdo atacadsta de r•rodutos de pesso~l, 
ío \iarejista dtJ ú~J Htn:atl1t10, a15-1 .. -z101 -Cumérck:r uspodaHzt1dv 
sur,~inientos dt i;,i,v,·»<',Hr·o ❖;0-u1 .. 5JCO,. Comérdo atacacHsta de mercadorias t)rn 
1fü~1ctn de-- prod a11rmm,,c;,~r;,,,i::, .. n-0:parruz;úo o n1~1.rrl..itt.mçào de, 
et.1uiparnettnri pr:;1fe:nc.cs 

l!Uit ~1111 iilllllílll !imtm l l~llillllll 1i1111 !Ili 
MA21900024 í 8860 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2019 20:19 SOE Nº 20190088907. 
PROTOCOLO: l,90088907 DE 27/02/2019. CÓD:.CGO DE VERIFICAÇÃO: 
lJ.900942723. NIRE: 21102216212. 
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS 

:::....ília.n Theresa Rodriguaa Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/02/2019 
'W""<h-W-, e:oopresafacil .,ma. gov. b;;-

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais. 
Info:r!r.?l..ndo seus respectivos côdigcs de verificação 



N: PROC. Ü 1 S ( J 3 
N:FL à~'S 

Seimitaria da Micro e Paquol'la Emproll<l 
Secretaria da Racionalização é Slmplífü;ac;âi:, 

Oapartamanto dé Ragist.ro Empresarial e Integração 

t\Afv", 
--A~SS--IN-:-:"A-:::TU:-::R:-:A/...,-. 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

DOCUMENTO DE IDENllFICAÇ o {mlm-0rol 

0463612320'25 
EMANCIPADO POR {furrna <::m orr,enciptlçà~ ~ StiffH)tHtJ no ç.a1>0 Ô·¾ r,:~•'iO{) 

XXX 
OOM!C:UADO NA tLóGl~:ÕOURO - ma, av, et,;) 

ROOOVfA BR 222 
COMPL2i1rrNTD0 ______ 7'1iÃIRR675fsfRfni?{,l· ---

xxx 
MIJNICIPIO 

Santa Luzia 

ACAMPAMENTO 

f NíRE OA lUt\l.. {preeru::Mer lilotnenta :se ato 1rifar&t'rte a fühd} 

1 XXX 

ESTAO~ ctvn.. 
SOL TElRO{A) 

{miieJ 

DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA 

SSP 

,CEP 

165390-0GO 

UF 

MA 

Folhas 115 

CPF(mlm•ro) 

612.311,613-45 

declara, sob as p1mas da 1111, não ostar lmpvdido d0 axercur atividade empresária, que não poimul outro registro de empresário a requer: 

1 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANH' O JUNTA COMERCíAL DOXXX 

[li CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO C DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
= 002 - Al TERAÇÃO XXX 

lffi e DIGO E DESCR!Ç o DO EVENTO e D!GO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
046-TRANSFORMACAO XXX 
NOME EMPPEM .IA\. 

D S V!E!RA ÉMPREEI-JDIMENTOS 
LOGRADOURO (ni.a,ev, etc} 

RUA DO SOL 
COMPí.EMEN1'0 

XXX 
!'AJRROiOlSTRITO 

CENTRO 1 65390·000 
Uf= P.A!S COK 

Santa Luzia MA i BRASIL DANILOVIEIRA91242361@GMAIL.COM 
.éj-;-,,A"'L""O""R7-0::s0-;,C:-;:A,;-;Pl"'°TN.,r'-·"'R"S----,=r-,,;a.•.r:-0c~·A=Prr=;~,L-•.,.(P-Of_C..,Xl,-Cr-·,,..,o;--'- _______ ,__ ____ _._ _________ ......;:;.... _______ --! 

50.000,00 cinquenta mi! reais 
CôDIGO DE Al'tV!OAOt A'Gó't"~e..""1"',11"',A-:.--"'---.,,o"'o,c-·t~""•,ç;:.,..,.,:-,o""',·'}""oc-,,,-c:D~,-"------------------------------------; 

(CNAe Fltcal) 

3314707 
AlMdf:lOlJ $arut..d/2rla 

3314-7/07. r-,kmutençêo e reparaçflo de máquinas e apareihos da refrigeração e ven!iíaçào para uso 
industrial e ccmerda!_ 4772-5/00- Ccmêrclo varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessc,.i!, 4649-4/01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico. 4322-3/02. Instalação e manutençilo cio sistemas centrais de ar condicionado, de 
venti!ação e refríqeraç;-10, 4649-4/GS • Comércio atacadista de produtos de higiene, 

DEFERIDO, PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

_!_! __ _ 

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAI. 

JUCEMA 

1111111 ~~ !111111111~1 Ili lHI UI ~11 lill Ili l~l lllll íll 111111 
MA2190002556425 

., Es.ta documsnto tni g.am<lo no pc;rtal Empms.a Fácil 

CER'l'IFICO O REGISTRO EM 18/04/2019 14:51 SOB N° 2019029~219. 
PROTOCOLO: 190298219 DE 18/04/2019. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11901775359. NIRE: 21102216212. 
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 18/04/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Infortnando seus respectivos códigos de verificação 



N:PROC. 015 /J ~ 
N:FL. :)(o~, 

Ali\..; 
ASSINATURA f' 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Secretaria da Micro e Pequena Empres,,, 
Sechltarla da Racionalização e Simplllícnçr\c 
Oepartamento de Registro lrmpresarlat e h'trnoraçflc, 

BRAS!U::ff-<A 
RE)(O 

Masculino 
FILHO OE ip~\J 

ANTONIO VIEIRA 

O REGISTRO OE EMPRESA. NIRE OA SSOii 

(Ck";Cl.W..-1E.NTO D'.~ !Dt'.Nl IF!CAÇAQ (n;_;_rncro) 

04636i23W125 

BAJNR AJ!STHHO 

ACAMPAMENTO 

Folhas 2/5 

NIRE OA FILIAL (pttteriet1cr t1oma-mc se Hfo mfernntn .a fü!al) 

Y.XX 

!ESTAOOCNIL 

. SOL TEIRO(A) 

;{mãe} 

! DAM!ANA MOHAIS SILVA VlE!RA 
gilo (trnissor UF CPf{numeroj 

! SSP MA 612.311.613-45 

CEP 

1 65390-000 

declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANl·t'\O ,AJUNTA COMERCIAL DO XXX 

C DfGO E DESCR!ÇAO DO ATO lCODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002-ALTERAÇÃO XXX 

C DIGO E DESCR!Ç O DO EVENTO 
046 • TRANSFORMACAO 

PREENDIMENTOS 

l1r1ICA. 

IBAiRR().'!)!STRilO 

i CENTRO 

ÍVALOR DO C.J•J'll7;,.L , {;;,:::, ~:di;, ,::,::, 

! cinquenta mil reais 

C DIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO 
XXX 

-------'-----------------üiãu"A!:ikAA"''E'"·N""ro,,,_------t 

ME (Microempresa} 

55390-0UO 
Pr\,.S 

l SRASIL 

NUMllRO 

299 

DANlLOV!EIRA91242361@GMA!L.COM 

3314707 

4755502,4761003,4772500, 
9511800,9521500,4751201 

limpeza e conse:vação domicfliar, 4569-9/99. Comérdo atacadista de outras máquinas e 
equipamentos n~o especificados anteriormente; partes e peças{ Motores transformadores eíétricos, 
Sistema para oJntrole de incêndio), 4753-9/00 - Comércio varejista espedallzado de eletrodomésticos e 
equipamentos d<:· áudio o vir:Jeo, 4647-8/01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papalarfa, 4742<l/OO • Comércio varejista de material elétrico, 4744-010'1 • Comércio 

DATA OE INICíO OAS AHVIDA~E$ 

05/0612018 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

1 ' ---- / --- ; ------

PARA USO EXCLVSíVQ DA JUNTA COMERGIM .. 

JUCEMA 

AUTENTICAÇAO 

1 f lfilllllll lllllilll 1111111 fflll lilf 11111111!11! 
MA2190002556425 

··.· '-'·' ,,,.,,, 
• 8<W doc:utMni<> fel 0<1ffit1ô M porn,i 2rr>Pl'l$~ i"éeJ! 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2019 14:51 SOB Nº 20190298219. 
PROTOCOLO: 190298219 DE 18/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901775359. NIRE: 21102216212. 
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 18/04/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica aujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secrstaria da Miem e Pequena Emprn,1.: 
Secretaria da Racional!l!açiío ,t; SimpHffe:ação 
Departamento de Registro Empresarial '-' Integração 

BRASILEIRA 
SEXO 

Masculino 
FILHO !li':'. (pa:) 

ANTONIO VIEIRA 

XXX 

N!Rt::: OA flUA (P.i'U"<"it~":fif SW1f,ln~-0 1:~ íltP rnffiltm¼: U ffüJ!) 

XXX 

IE$fAÕüCíVK 

SOLTEIRO(A) 

1 
(mãe: 

j DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA 
p;i\Sêiõõ"EMT<!iii;;;J:Jo;;,,;,i,,s,st:.iim½Õi!:rr.t,toÕii ____ 7lt;5êoiêC'iJtJMÊ:ME1'11GUE!C2N'-"ncecr1"'CA-r:n~-.--.--''----,,-rg-,,!-»<l'-m..,.<is-«-,.,--------,l"'1'-----r."'.P'"'.-"'"(".,.út-,,,-no""'")---------l 

07/0511997 04536123?0125 MA 612.311.613-45 
E.MANClPAno ?08. ~fon11~f 4t: CffH~t1::.1paçt1:, ~ f.◊m~r,te ;~,;, CMJ,Q d~ r~.;;{' . .::.(; 

XXX 

o 
ACAMPAMENTO 

CEP 

65390-000 

declara, sob as penas da le!, não estar lrnpedído dr: exercer atividade empresâria, que não possui outro registro de empi'esiíFio e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHt-0 JUNTA COMERCIAL DO XXX 

e DlGO E DESCRIÇ .o DO ATO e DlGO E DESCRIÇ o DO ATO 
002-ALTERAÇÃO XXX 

E DESCRlÇ O DO EVENTO CODIGO E DESCRIÇ. O DO EVE:NTO 
SFORMACAO XXX 

1:NQU/\OflMlENTO 

D S VIEIRA Ef>,,lPREEND!MENTOS ME {Microempresa) 
LÔGRÂOOJRO {r"o.os, eti;) 

299 RUA DO SOL 
CCMf'Lfü.1fr"N""'TO,,-.------,•Íll\rRRDiD"'IS"'°'T=R1=;o'C"-----------~-crtffii-'-------1rromõooõTJí\JN]iürlõiuw1iíi':iiíiíü;:çi;iiiw*GC"'.'.'.'"-:-::-::--1 

XX)< 
MUNICIPl(f' ________ ,.L_.. __________ __,,.u"";;~----l..----,-c,-,.,,.----l·=mit-=~~~~*-:rn""""-"-"-'"'"""----'""""C.::...C.::...'----1 CENTRO 

Santa Luzía I MA 

Atlvl<lada Pnncip.ut 

3314707 

VAí..OK CO CA?!iAl.. · üwr c,,;ti:t)n-_,,i 

cinquenta mil reais 

varejista do ferrcgens e ferramentas, 9521-5/00 • Reparação e manutenção de equipamentos 
eletrceleicôniccs ele uso pessoal e domâstk:o. 4541-2105 • Comércio a varejo de peças e acessórios 
para mot:Jciclotas e motonetas, 4663-0100 • Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso Industrial; partes e peças, 4729-6199 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente( Produtos naturais 

DEFERlDO, PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

_/_! __ _ 

PARA USO EXCLUSl'/0 DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

l lllllli 11111111111 rill u111m11~1111 M 11111111111~1 li 
MA2190002556425 

.,.. Este doGtunento foi aeradc fH) portal Empresa Fár,H 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2019 14:51 SOB Nº 20190298219. 
PROTOCOLO: 190298219 DE 18/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901775359. NIRE: 21102216212. 
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA· GER.~L 

SÃO LUÍS, 18/04/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento
1 

se impresso, fica sujeito à comprovaçã◊ de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ll: PRoc.._-:.Q......!.\S l l ~ 
N:FL ~G~ 

Secretaria da Mícro a Pequena êmpresa 

Secretaria da Raclonalizaçiio eSlrnpmicaçi\o 
Oepartam,mto de Registro Em presaria! o ínt!igraçifo 

ASSINATUR~ 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 4/5 

1 
NIR:F.. OA FILIAL ü'Jteiuicll.cH ~oJTH!fl;m oo ato rufon.mt@A fü!nl} 

. XXX 
"'E"""M""'P.,c;RE"'·S.""'R"'.10'"'(cc-mp"'"lc.,..to.-s-,"-,o-,-:,,-ov-,,at-urõ_S_) ------·--•--·-·•··--'---------------------------J 

DANILO SILVA VIEIRA 
NACIONAUDADS 

BRASILEIRA 
SEXO 

Masculino 

fU;:Q!.'iF Dt-: B½NS(sc ~ac,xk1) 

XXX 
{mae; 

1 
fil.HO DE (µ,,) 

ANTONIO VIEIRA ! DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA 
Dü,AJMEMTO 6fulCt'iThHCA.ÇÃú ,~~,,,;;;m:::.,,,;;;;-) --'--;,o,::g'Zho:-:•;;;m;;.,iw:::or::;----------,tJ"'F-----r:,,c.pF"'(n;"',c::mc::o,:co;--) --------.; 

XXX 
OOM!CiüÃ°D-0 NA {LCGR..t-J)OORO - nm. av, -ek} 

RODOVIA BR ::22 
êfalPLEME.NTO 

04636123201'25 SSP MA 612.311.613-45 

XXX AGr'l.MPAME~ffO 65390-000 
Ml!NiCIPIO 

Santa Luzia 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

1

1 A JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃ~ JUNTA COMERCIAL DO XXX 
11 e D!GO E DES_?RJÇAO DO ATO e DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002-ALTERAÇAO XXX 

=t e DIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO e DIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
046 - TRANSFORMACAO XXX 

D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS 
LOGRAOÕURO (nm,<r,, Nc) 

RUA DO SOL 

ENÔUADRÍIMENTO 

ME (Microempresa) 
N\.1MERO 

b:co""i"°AP"'L"'·"'M""sr"'i'r"'o:--------=-=,0"'1s"'T""R""r."'o------------=ciw--·------r 
XXX CENTRO G539G"OOO 

ML'NtCiPiO 

Santa Luzia 
VALOR CO CAP!l AL - H$ 

50.000,00 
CÕDIQO ce ATIVlOAOE EC 

{CNAf: Fhcai) 

3314707 
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ASSINATURA / 

TRANSFORMACAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM EMPRESARIO 
INDIVIDUAL OE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI. 

OS VIEIRA EMPREEDIMENTOS 

DANILO SILVA VIEIRA, brasileiro, solteiro, RG: 0463612320125 SSPlMA, e CPF: 
612.311.613-45, residente e domiciliado na Rua do SoJ, 299, Centro, Santa Luzia MA, CEP: 
65.390-000 titular da empresa O S VJEm.A EMPR.EEDIMENTOS com sede na na Rua do 
Sol, 299, Centro, Santa Luzia MA, CEP: 65.390-000, inscrito na Junta Comercial sob o NIRE: 
21102216212 e o CNPJ: 30.682.981/0001-65, ora transforma seu registro de EMPRESA 
INDIVIDUAL em - EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPONSABILIOADEE LIMITADA 
- EIRELI. a qual se regerá. doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO. 

1- A empresa passará a girar sob o nome de D S VIEIRA EIR.ELI, com sub
rogação de todos os direitos e obrigações oriundas da predecessora. 

2- O capital passara a ser o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
sendo que R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) é proveniente de firma de 
transfonnação e R$ 100.000,00 (sem mil reais) integralizado neste ato em 
moeda corrente nacional no pais. 

3- Para tanto, passa a transcrever, na integra o ato constitutivo da referida EIRELl, 
com teor seguinte. 

D S VIEIRA EIRELI 

DANILO SILVA VIEIRA, brasileiro, solteiro, RG: 0463612320125 SSP/MA, e CPF: 
ó 12.311.61345, residente e domiciliado na Rua do Sol, 299, Centro, Santa Luzia M.A, CEP: 
65.390-000 titular da em.presa D S VIEIRA EMPR.EEDIMENTOS com sede na n.a Rua do 
Sol, 299, Centro, Santa Luzia MA, CEP: 65,390-000, inscrito na Junta Comercial sob o NIRE: 
21102216212 e o CNPJ: 30.682.981/0001-65 

1- A presente girara sob a denominação de O S VIEIRA EIRELI, com sede na Rua do Sol, 
299~ Centro, Santa Luzia MA, CEP: 65.390..000, podendo a qualquer tempo a critério 
do seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2019 14,51 SOB N• 21600109299. 
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2- A atividade principal continuará sendo a 3314-7/07 - Manutenção e reparação de 
máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial, e como atividades secundarias serão 4 772-5/00 - Comércio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4649-4/01 -
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado. 
de ventilação e refrigeração, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar. 4669-9/99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças( Motores transformadores elétricos, Sistema para controle de incêndio). 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 
4744-0/0l - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 9521-5/00 -
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, 4541-2105 - Comércio a varejo de peças e acessórios para 
motocicletas e rnotonetas, 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças, 4729-6/99 - Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente( Produtos naturais e dêiticos, Café 
moído, Sorvetes, Embalados, em potes e similares), 4641-9/03 - Comércio 
atacadista de artigos de armarinho, 4541-2/02 - Comércio por atacado de peças 
e acessórios para motocicletas e motonetas, 4761-0/03 - Comércio varejista de 
artigos de papelaria, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos automotores, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e 
acessórios novos para veículos automotores. 4651-6/01 - Comércio atacadista 
de equipamentos de informática, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos 
de higiene pessoal, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de annarinho. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
infonnática. 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral. com 
predominância de produtos.alimentíeios.9511-8/00 - Reparação e manutenção 
de computadores e de equipamentos periféricos. 

3-- A empresa terá seu prazo de duf't!ção indeterminado. 

4- O capital será R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) o qual está totalmente 
.-----"in..::.t=ra=tizado em moeda corrente no nais. 

Titular ~ de Quotas 
1----=0..;..;AN.;..;;.ILO SILVA VIEIRA 150.000 

Total 150.000 
100 

100 

Valor R$ 
R$ 150.000.00 
R$ 150.000.00 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2019 14:51 SOB N• 21600109299, 
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ASSINATURA/ 

5- A administração da E!REU caberá a .OANILO SILVA VIEIRA}, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na EIREU, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da E!REU. autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
EIREU, podendo devidamente especificados em instrumento próprio. (Art. 1.060 do 
CCB) 

6- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômicos, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. {Art. 1.065, CC/2002) 

7- Declara o titular da EIREU, para os devídos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

8- A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regime jurídico da empresa limitada a sup!etivamente pela lei da Eireli. 

9- O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos da condenação, que o proiba de exercer 
a administração da EIRELL 

1 O· Fica eleito o foro de Santa Luzia - MA para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes desde contrato. E por estar assim justo e contratado assino o 
Qresente contrato em via úníca. 

td\ 

.JUCEMA 

SANTA LUZIA- MA 12/0412019 
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N:PROC. 
N:FL 

ALTERACAO CONTRATUAL Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABll,IDADE LIMITADA D S VIEIRA EIRELI CNPJ: 30.682,981/0001-65. 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade 
limitada: 
DANil..O Sn.VA VIEIRA, brasileiro, solteiro, RG: 0463612320125 SSP/MA. e CPF: 
612.311.613-45, residente e domiciliado na Rua do Sol. 299, Centro, Santa Luzia MA, CEP: 
65.390-000 titular da empresa D S VIEIRA EIRELI com sede na na Rua do Sol, 299, Centro, 
Santa Luzia MA, CEP: 65.390-000, inscrito na Junta Comercial sob o NIR.B: 21600109299 e o 
CNPJ: 30.682.981/0001-65, resolve alterar o ramo de atividades mediante as condições 
estabelecidas nas clausulas a seguir: 

Clausula 1: A empresa que tem por objetivo social a exploração do ramo de: 
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 
uso industrial e comercial, e como atividades secundarias serão 4772~5/00 • Comércio varejista 
de cosméticos. produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4649-4/0 l - Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 4322-3/02 - Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4649-4/08 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 4669-9/99 - Comércio 
atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anterionnente; partes e peças( 
Motores transformadores elétricos, Sistema para controle de incêndio), 4753-9/00 • Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4647-8/0 t -
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 4742-3/00 - Comércio varejista de 
material elétrico, 4744-0/01 ~ Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 9521-5/00 -
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, 4541-
2/05 - Comércio a varejo de peças e acess6rios para motocicletas e motonetas, 4663..0/00 -
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, 4729-6/99 
- Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anterionnente( Produtos naturais e dêiticos, Café moido, Sorvetes, 
Embalados, em potes e similares). 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho, 
4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, 4761-
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos 
de informática. 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4755-S/02 -
Comercio varejista de artigos de annarinho, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de ínfonnática, 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios.9511-8/00 - Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos. 

JUCEMA. 
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N-: PROC. 
N:FL. 

0\S\'.:)~ 
55,P\ 

Passa a r1artir dess.1 alteração a ter o seguinte obJetivo: 

"b,)V'J __ A_S_S-IN_A_TU_R .... A:-1)...,,.v 

Í • 33 !4-7/07 . l\familc11i.;:1n e rcpnraçãn de máquinas e aparelhos de rcfrígcmçào e 
ventilação para uso industria! e comcrci.il. e como ati\·idadcs secundarias scrào 4772-
5/00 - Comércio varejista de cosméticos. produtos de pcrfümaria e de higiene pessoal. 
4649-4/01 - Comércio atacadista de C{Jtlipamcnlos dêtricos de uso pessoal e domestico, 
4322-J/02 • lnstnlaç,10 e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
vcntilaçün e rcfrigcraç,io, 4649-4/08 - Comércio ntacadis!a de produtos de higiene. 
limpeza e conscn,1..;-ão dnmíóliar. 466f>-9/99 • Comércín atacadista de cmtras máquinas 
e cqnipam.:ntos ni'io especificados anteriormente; partes e pc,;as( Motores 
transform:idor~·s élclricos. Sístcma parn cnntrolc de inc<Sndio). 4753-9/00 - Comercio 
varejista especializado de eletrodomésticos e cquipa1m.:nt<1s de audio e vidc0, 4647-R/Ol 
• Com..:rciu atacadista de anigos de escritório e de papdaria. 4742-3/(Hl • Comêrcio 
varejista de ma teria I d d rico. 4744-0/01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
9521-5/00 •Repunição.: manutenção de c4uipamentos cktroclctrônicos de uso pessoal 
e doméstico. 4541-2/05 - Comércio a varejo de peças e acessórios parn motocicletas e 
motonctas. 4663-0,00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial; partes e pcç;is, 4729-6/99 • Comércio varejista de produtos alímcntídos em 
geral ou cspccí:-il!zadt• cm produtos alimentícios não especificados anteriom1cntc{ 
Produtos naturais e dciticos. Cate moído, Sorveres, Embalados. cm potes e similares). 
4641-9/{.)3 - Comérci0 ahicadista de artigos de ammrínho. 4541 -'.:2102 • Comêrcio por 
atncado de pc~;is e acessórios para motocidc!as e motum::tas, 476 !-0/0) - Comércio 
varejista de artig0s dç papelaria, 4530-7/03 - Comércio a varejo de pcçns e acessórios 
novos para \·cículos m11omotores. 4530-7:0! - Comércio por ameado de peças e 
acessórios n<wos para veículos amomntores. -!651-(i,-O l - Comercio atacadista de 
cquípanwnlos d..: inform:itica, 4646-0/02 • Comércio a!acndista de produtos de higiene 
pessoal. 4755-5/02 • Comercio varejista de artígos de armarinho, 4751~2/0l • Comércio 
varejisla especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 4691-5/00 • 
Comêrdt' at:11:adistc1 de mercadorias cm geral. com predominância de produtos 
ali mentidos. 951 l -8 ·oo - Rcparnção e manutcm;ào de computadores e de equipamentos 
pcriféricús.9529-1105 • Reparação de artigos do mobiliário. 

Clausula t': Fica e!eíto o foro de Santa Luzia - MA para o exercício e cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

As cíáusulas e condições eslabeledda em ato já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

JUCEMA 

SANTA LUZIA- MA 24/04/2019 
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XXX 

ACAMPAMENTO 

St CMl 

SOLTEIRO(A} 

CL'f' 

65390-00-0 

o,~,~:) 
H:PROC. 
N: FL.. ___ J..,X_S_ 

óAN'__ A_S_S_IN_A_T_U_RÃ/--#J,o.,_ 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Fclllas 1/5 

Cl'Ft-•I 

612,311.613-45 

o 

declara, sob as penas da lo!, não estar impedido do oxorcer atividade emprodria, que não possui outro reglatro de emprosãrio e requer: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANH O JUNTA COMERCIAL DO XXX 

e DIGO E OESCRIÇAO DO ATO e DIGO E DESCRIÇ o DO ATO 
002-ALTERAÇÃO XXX 

DIGO E OESCRIÇAO DO EVENTO C DIGO E OESCRIÇ O DO EVENTO 
XXX • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EtiQ ,tftHO 

ME (Microempresa) 

" 299 
1v.1AAO, r ·uo 

CENTRO 
U!' 

MA 

PAS 

BRASIL 
VALOR P AP~J/4 • f.X-" tiÃtéf'lt-J/ 

4322302, 4530701, 4530703, 
4541202,4541205,4641903, 
4646002,4647801.4649401. 
4649408,4651601.4663000, 
4669999, 4691500, 4729699, 
4742300,4744001,4751201 

cinquenta mil reais 
OfJ'Jt~o dO CtiJ~IO 

3314-7 /07 - Manutenção e reparação do máquinas o aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial, 4772~5100 • Comércio varnjisla de cosmóticos, produtos de perlumaria e de 
higiene pessoal, 4649-4/01 • Comercio atacadista de equipamentos elétricoa de uso pessoal a 
doméstico, 4322-3/02. lns.talação a manutenção de sístemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e rofrigoração, 4649-4/08 • Comércio at.icadista de produtos de higiene, 

mt1Hi1DlllllllllHIIHllllllllDI _,_, __ MA219O0O24189S0 

PARA U$0 EXCLUSIVO OA JUNlA COMERCIAI. 

JUCEMA 

CERTIFICO O UGISTRO EM 27/02/2019 20:19 SOB N~ 20190088907. 
PROTOCOLO: 190088907 OE 27/02/2019. CÓDIGO Ol!l WRIHCAÇÃ.O: 
11900942723. NIU: 21102216212. 
OS VIEIRA EMPREENDIMENTOS 



Socrotaria da Micro e P<tquona Emp,esa 
Soerntarla da Raclonalluiçl!.o e Slmpllflcação 
Oop;irtamento do Registro Empresarial e lntognição 

R GIMil (li, SEN'.5s,u-.,i 

XXX 

OOCU1.U!Nf0 ê úUWf!CJ. 

0463612320125 
{f~~~~•~8M~ 1$#~f 

U IIOOCI\/R 

SOLTElRO(A) 

N: PROC. {) 15 \ d'?.) 
N: FL ·-~!}~?\,-../-~~ 
______ ..JJ.A~tyJ'-) 

ASSINATURA f 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 215 

l'(,_O) 

612.311.613-45 

declara, 1,ob as ponu da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro rogl&trc de empresàrio e requer: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO JUNTA COMERCIAL 00 XXX 
C DIGO E DESCRIÇ O 00 ATO C DIGO E OESCRIÇ O DO ATO 
002-ALTERAÇÃO XXX 

e DIGO E DESCRIÇ DO EVENTO e DIGO e OESCRIÇ o DO EVENTO 
021 • AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX 

Ml>\!l SHIIO 

14707 

4753900,4755502,4761003. 
4772500,9511800,9521500 

CENTRO 
ui: 

MA 

KO-Ç-.!O do Oo,•t~ 

llmpeza e consurvação domiciliar, 4669-9/99. Comórcío atacadh11a.do outras máquinas e 
equipamentos não ospecif!C.\doi. anteriormente; pattos e peças.( Motores transformadores elétrico~. 
Síslema para conlrnte de incêndio}. 4753-9/00 • Comércio v3reji:1,\a especialítado de etetroclomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 4647-8/01. Comércio atacadlsta de artigos do em:ntôrio e de 
pnpelaria. 4742-3./00 - Comórc!o varejista de material elétrieo. 4744-0/01-Comércio 

NIJM ••to OE 1><,;çmç O lji.l C>IPJ 

S0.682.981/0001-65 

_1_1_ 

JUCEMA 

ceRTlFlCO O REGIST!l.Q EM 27/02/2019 20:19 soa Nº 20190088907. 
PRO'.t'OCOLO: 190088907 OE 27/02/2019, CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO: 
11900942723, NIRZ: 21102216212. 
OS VU:Il\A EMJ.>'REENDIICN'tOS 



Seeretarla da Miero e Pequena Empresa 
Sectelaría da Rac:lonallzaç'lio • Slmpllflcação 
Departamento do Registro Emp.-ourial e lntegrC1çào 

RE.Clil>Ué OE bfNS( .. U>:ld<,) 

XXX 

N: PROC. 0 1 Cj \ ) ?) 
N:FL :S,~._ 

ASSINATURA~\ 

REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO 
!'olhas 315 

NII• A ~1'-™-(lln>en<bot - .. ...,_ •1il<all 

XXX 

1.1 CP v.;,,,o,o 

MA 612.311.613-45 

• sob as penas da lei, não !)Star impedido de exercer atlvldado emprosàrla, que não p&$Sl.d outro registro de emprnãrlo e requer: 

DO ATO C DIGO E DESCRIÇ O DO ATO 
XXX 

SCRlÇ O DO EVENTO 
AO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

C DIGO E DESCRIÇ O 00 EVENTO 
XXX 

8Atk 1srR1;0 

CENTRO 

YAt..OR rtAL • {p-0-r \t:+üar::s~,l-

cillqUC0\3 mil rea,s 
O•ww;.:weo iwto 

Uf 

MA 
L 

OAN!LOVIEIRA91242361@GMAIL.COM 

varejista do fom,gens e ferramentas, 952i•5100 • Repara~o e manutenção de equipamentos 
oletrooletrônicos de uso pessoal o doméstico, 4541-2/05 • Comércio a ,1,arejo de poças e acussór!os 
para motociclelas e motonetas, 4663-0JOO • Comêrcío atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso industrial; pmtes e peças, 4729-6199 • Comércio varo~sta de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alímentfr;ios não especificados anteriormente( Produtos naturais 

PARA VSO EXCLUSIVO llA JUNTA COMEllCIAA. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2019 20:19 SOB NQ 201900~:~?7 • 
PM'l'OCOt.O, 190088907 OE 27/02/2019. COOIGO DE VEJUFICA.,..,. · 
11900942'723. NillE.: 21102216212. 
D S V1.E:tRA EMPJUl:END!M&N'l'OS 



Secretaria da Mitro o Pequena Emproaa 

N! PROC. o \S \ ~ 'h 
N: FL ·-~<,}~)s,_;,.,.% 

A Mf'J 
ASSINATURA/~ 

Secretaria da Raclcnaltiaçio o Shnpllllr:açá<> 
Departamento do Regl•tro E:mprtisarlul o lnlograç;lo REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO 

F<ilhru; 415 

.. t.JKlí U,.\ S.1:.0(:-; fME 0A f-íl.JALtptffifttMr ~--t~ 1: ...,t 

XXX 

lHAOO Nlt 

SOL TElRO{A) 

{~} 

OAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA 
OQCílME>l!O Cl L'fo>il>'KAÇAO!""""'°"'l 

046361232:0125 SSP 

liNAAV1tlt$-ffiJ·1 

ACAMPAMENTO 

doclara, sob as penas da lei, não estar lmp.idldo do exercer atividade emprosárla, que não possui outro registro do emprourlo e raquor: 

e DIGO E DESCRIÇ o DO ATO e DIGO E DESCRIÇ o DO ATO 
002-ALTERAÇÀO X.XX 

OIGO E DESCRIÇ O 00 EVENTO 
021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

C DIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 
XXX 

lWlllKHlt:;tllllll 

CENTRO 
11, 

MA 

CEI' 

65390-000 
PI<> 

BRASIL 

NO 

ME {Microempresa) 

o dêítícos. Caló moíclo.Sor.•ote:s. Embalados, em potes e similares.}, 4641-!.1/03 • Comércio atacadista do 
artigos do armarinho, 4541~2102 • Comércio por atacado do peças o acessórios para motoeieletas o 
motonotas, 4761-0,103. Comércio varejista de artigos de papelaria, 4530-7103- Comércio a varejo de 
peças o acessórios no- para 11elc1.il0s a!Jtomotores. 4530-7101 • Cométc!o por atacado de pe93s o 
acessónos novos para velcu!os ootomotores. 4651-6/01 • C-Omércio atacadista 

_,_1 ___ _ 

PAAA USO EltCWSlVO OI\ J\JHlA é0!\11:kCIA!. 

JUCEMA 

mRH111111111111-
MA219ooo241s9so 

CERTIFICO O REGISTAO EM 27/02/2019 20:19 SOS N~ 20190088907, 
PROTOCOLO: 190088907 DE 27/02/2019, CÓl:llGO DE VilRIFICAÇÃO: 
11900942723, NIU: 21102216212. 
D S 1/ll!:IRA ~QISNOXMENTOS 

Lilian '.l'heresa Rodrigues !>!sndonça 



Se<:tetarla da Micro e Pequena Emproi.a 
Secretaria da Racionnlb:açào o Simplilicaçâo 
Departam11nlo de Rogit>tro Emprout141 o lntegr ação 

XXX 

00CUM:t:N10 Vii lOtN'tl l• 

0463612320125 

i.WW<O,OISTRI! O 

ACAMPAMENTO 

'$1Atl0ÇMI, 

SôLTEIRO(A) 

65390-000 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 515 

Uf 

MA 
Çl"•i-•1 

612.311.6,3-45 

as penas da le!, não e&tar impedido de exercer atMdade emptnãria, que não possui outro registro de empresário e requer. 

!
·~ e DIGO E OESCRIÇ o DO ATO e DIGO E DESCRIÇ o DO ATO 
, 002 • ALTERAÇÃO XXX 

. C DIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO CODIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO 
021 •ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) X.XX 

IIAA 

l 20/0212019 

!IAM c,rnsrruro 

CENTRO 

VAtOH 00 AL ~ fpot B;ítQl"iW) 

cinquenta mil reais 
0ffk1:U".-;?(l- t:o O:;,~!~ 

.V 
MA 

65390-000 

BAASIL 
e 
OANlLOVIEIRA91242361@GMAII..COM 

de equipamontos dí? informática, 4641Hil0:2 ~ Comércio atacadista de produtos de higiene pOS$001, 
4755-5102. Comercio varejista de artígos de armaril1ho, 4751·:2/01 -Comõrcio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de lnf(lfmàlica, 4691•5/00 • Comêrcio alm::adl$ta de rootcadorias em 
geral, cem predcminãncia de produtos alimenliclos.9511-8/00 • Reparação e manutsnção de 
compu1adores e de equipamentos peófértros 

NUM O U6 l!"i~CH!ÇAQ t,.;-u, CNµ.J 

30.682.981/000 l •65 

~':PAAA 0$0 ~~SM>ll.\ .RlfiTM:CIJ,Wi.t;IAl.i/f;;i,})t\N•\"!'.,' ;'i•' 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE É ARQUIVE-SE 

IIDIIIIIIIII lfflllD 
-'-'- MA2190002418960 

PMA USO IE)(Cl.USIVO 0A JUNTA COMERCIAI. 
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ASSINATURA 



02/03/23, 18:59 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
N!PROC._...':-~-t
N: A.., __ _;:....~-=-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.682.981/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 12/06/2018 

1 NOME EMPRESARIAL 
D S VIEIRA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VIEIRA - REFRIGERACAO. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 • Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

'LOGRADOURO 
R DO SOL 

1 CEP 
;5.390-000 

' BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRONICO 

DANILOVIEIRA91242361@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NUMERO 

299 
1 COMPLEMENTO 

"****** 

1 MUNICIPIO 
SANTA LUZIA 

TELEFONE 

(98) 9824-5147/ (98) 8132-1241 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/06/2018 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/03/2023 às 18:57:25 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/2 
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02/03/23, 18:59 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.682.981/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 12/06/2018 

1 NOME EMPRESARIAL 
D S VIEIRA L TOA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RDOSOL 

1 CEP 
65.390-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

DANILOVIEIRA91242361@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NUMERO 

299 
1 COMPLEMENTO 
******** 

1 MUNICIPIO 
SANTA LUZIA 

TELEFONE 

(98) 9824-5147/ (98) 8132-1241 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/06/2018 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/03/2023 às 18:57:25 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 2/2 
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02/03/23, 19:09 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÁO 

CGC: 30.682.981/0001-65 Inscrição Estadual: 12.566137-1 

Razão Social: D S VIEIRA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DO SOL 

Número: 299 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SANTA LUZIA UF: MA 

CEP: 65390000 DOO: Telefone: 98245147 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 3314707 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE 
Principal: REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

· CNAEs Secundários 

. Código Descrição CNAE 

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO IND 
E PEÇAS 

w,,., ' , .. ,. ., 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO E 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4691500 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

9521500 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 

9529105 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 

4530701 
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

4530703 

4541202 

4541205 

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 13/03/2019 

OBRIGAÇÕES 

de 01/09/2009 - (4691500), 01/04/2010 - (4541202-4649401-4651601-
4649408-4530701), 01/07/2010 - (4663000-4669999-4647801-
4646002), 01/10/2010 - (4641903), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 



02/03/23, 19:09 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta, 02/03/2023 

Número da CnnsuH:a: 

https ://sistemas 1 . sefaz. ma. g ov. br/s i nteg ra/jsp/ con suita Si nteg ra/ consulta Sinteg ra Resulta d oC onsulta.j sf 

N! PROC. 
N:FL 5~~ 

ASSINATURA / 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

N! PROC. {) f\ ~ \ ;) ? 
N! FL. __ ..,Q~-,...;1'~;.._~ 

ASSINATURA/° 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D S VIEIRA EIRELI 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:39:52 do dia 06/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2023. 
Código de controle da certidão: E240.0436.E126.2CD7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

30.682. 981/0001-65 

D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS 

RUA DO SOL 299 / CENTRO / SANTA LUZIA / MA / 65390-000 

ASSINATURA / 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2023 a 26/03/2023 

Certificação Número: 2023022502251474054011 

Informação obtida em 02/03/2023 19:13:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cli.caixa.gov.br/consultacli/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D s VIEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 
Certidão nº: 9181302/2023 
Expedição: 02/03/2023, às 19:31:45 
Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que D s VIEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no 
CNPJ sob o nº 30.682.981/0001-65, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



N: PROC. 0 A,;~\~~ 
M: FL. '}9,% 
----::::-::::-:f'",,,...l\"'dA "'-. 

ASSINATURN V "---

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 233197 /22 

Inscrição Estadual: 125661371 

Razão Social: D S VIEIRA LTDA 

Data da 27/12/2022 11:19:11 

CPF/CNPJ: 30682981000165 

Endereço: RUA DO SOL, 299 CEP: 65390000 - CENTRO 

Telefone: (98)98245147 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/04/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/03/2023 19:14:11 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 088930/22 Data da 27/12/2022 11 :22:03 

Inscrição Estadual: 125661371 

Razão Social: D S VIEIRA LTDA 

CPF/CNPJ: 30682981000165 

Endereço: RUA DO SOL, 299 CEP: 65390000 - CENTRO 

Telefone: (98)98245147 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/04/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/03/2023 19:15:28 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000030186 Inscrição Municipal: 36.0963 

Contribuinte: D S VIEIRA EIRELI 

Nome Fantasia: VIEIRA - REFRIGERAÇÃO 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est: 

RUA DO SOL, 299 

CENTRO 

Santa Luzia - MA 

Data de Abertura: 12/06/2018 

CPF/CNPJ: 30682981000165 

Complern: 

CEP: 65390000 

Data de Encerramento: O 

Atividade: Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeraç, Instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar condicion, Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veícul, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos, Comércio por 

-Atividade{s) CNAE-----------------------------------

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

Comércio vare)ista de artigos de papeiaria 

Comércio varejista de cosméticos; produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Reparação de artigos do mobiliário 

-Sócío(s) ---------------------------------------

DANILO SILVA VIEIRA 61231161345 

Emissão: 19/01/2023 10:45:22 Validade: 19/04/2023 Usuário: LENNON 

Número/Controle da Certidão: AEC5872E10BEF171 

Dír. Dep. Tributação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000030186 Inscrição Municipal: 36.0963 

Contribuinte: D S VIEIRA EIRELI 

Nome Fantasia: VIEIRA - REFRIGERAÇÃO 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

RUA DO SOL, 299 

CENTRO 

Santa Luzia - MA 

Data de Abertura: 12/06/2018 

CPF/CNPJ: 30682981000165 

Complem: 

CEP: 65390000 

Data de Encerramento: O 

Atividade: Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeraç, Instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar condicion, Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veícul, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos, Comércio por 

-Atividade(s) CNAE-----------------------------------

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

Comércio varejista de artigos de papelaria 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Reparação de artigos do mobiliário 

-Sócio(s) ---------------------------------------

DANILO SILVA VIEIRA 

Emissão: 19/01/2023 10:45:22 Validade: 19/04/2023 

Número/Controle da Certidão: AEC5872E10BEF171 

NA YRA LIMA SILVA 

Dir. Dep. Tributação 

61231161345 

Usuârio: LENNON 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

ASSINATURA / 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN 

NAYRA LIMA SILVA Dir. Dep. Tributação da prefeitura Municipal de Santa Luzia, a requerimento 
da pessoa interessada D S VIEIRA EIRELI, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos no que diz respeito a Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN nos cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até o dia 19/04/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento 
de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000030186 Inscrição Municipal: 36.0963 

Contribuinte: D S VIEIRA EIREU CPF/CNPJ: 30682981000165 

Nome Fantasia: VIEIRA - REFRIGERAÇÃO 

Endereço: RUA DO SOL, 299 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65390000 

Cidade: Santa Luzia - MA 

Inscrição Est: Data de Abertura: 12106/2018 Data de Encerramento: O 

Atividade: Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeraç, Instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar condicion, Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veícul, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos, Comércio por 

-Atividade(s)CNAE-----------------------------------

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

Comércio varejista de artigos de papelaria 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Reparação de artigos do mobiliário 

-Sócio(s) ---------------------------------------

DANILO SILVA VIEIRA 61231161345 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 
de pagamento. 

Emissão: 19/0112023 10:45:22 Validade: 

Número/Controle da Certidão: AEC5872E10BEF171 

19/04/2023 Usuário: 

NAYRA LIMA SILVA 
Dir. Dep. Tributação 
Responsável 

LENNON 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERT JUDONE-2VSL - 172023 
Código de validação: D27314E8AE 

2ª Vara de Santa Luzia 

Número da guia: 23056301001432498. 

N! PROC. 
N:FL 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, 

Comércio, Fazenda Pública, Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Tutela, Curatela, Ausência e 

Criminal, a partir do 1 ° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e treze (2013) até a 

presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: D S VIEIRA L TDA- ME, inscrita no CNPJ. sob o nº 30. 
682.981/0001-65, localizada na Rua do Sol, n° 299, Centro, CEP: 65.390-000, Santa 

Luzia/MA, representada pelo proprietário: DANILO SILVA VIEIRA, brasileiro, solteiro, 

empresário, natural de Paulo Ramos/MA, nascido aos 07/05/1997, portador do RG: Nº O 
4636.1232012-5 SSP/MA e CPF: Nº 612.311.613-45, filho de Antônio Vieira e Damiana 

Morais Silva Vieira, residente e domiciliado na RD BR 222, s/nº, Acampamento, CEP: 

65.390-000, Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente que, a Secretaria Judicial de 

Distribuição é a única existente nesta cidade e comarca de Santa Luzia/MA, aos 06 (seis) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte três). Certifico que as informações 

são verídicas, digitei, subscrevi, dato e assino. O referido é verdade me reporto e dou fé. Eu 

Romário Araújo Oliveira, Secretário Judicial da 2ª Vara respondendo pela Distribuição, 

assino em testemunho da verdade. 

ROMARIO ARAUJO OLIVEIRA 
Secretário Judicial 

2ª Vara de Santa Luzia 
Matrícula 161943 

CERTJUDONE-2VSL-172023 / Código: D27314E8AE 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.pl1p 

Antes de imprimi.- pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#Consun10Consclente 



A 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Corregedoria Geral da Justiça 
2ª Vara de Santa Luzia 

Documento assinado. SANTA LUZIA, 06/02/2023 11 :43 (ROMARIO ARAUJO OLIVEIRA) 

CERTJUDONE-2VSL-172023 / Código: D27314E8AE 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/vaiidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabílidade com o meío ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 
ASSINATÜ~ 
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Nº de Ordem: 5 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 06, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa D S VIEIRA LTDA, município Santa Luzia, CNPJ nº 30.682.981/0001-65, 

Número de Registro (NIRE) 21600109299. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 12/06/2018 

~ constitutivo: 21102216212 

GENIVALDO ALVES SILVA 

CONTADOR 

CRC/MA 009430 

Santa Luzia, 01/01/2022 

DANILO SILVA VIEIRA 

Administrador, Sócio 

CPF 612.311.613-45 



Livro Diário nº 05 
Empresa: D S VIEIRA LTDA CNPJ: 30.682.981/0001-65 

Período 01/01/2022 á 31/12/2022 

!Data 

03/01/2022 

07/01/2022 

07/01/2022 

20/01/2022 

20/01/2022 

26/01/2022 

31/01/2022 

03/02/2022 

07/02/2022 

07/02/2022 

20/02/2022 

20/02/2022 

28/02/2022 

31/02/2022 

03/03/2022 

07/03/2022 

07/03/2022 

20/03/2022 

20/03/2022 

22/03/2022 

31/03/2022 

Histórico Valor ·· 1 
serviços Prestados 

Pg. Ref. Folha 01/2020 

Vr. Prov. FGTS ref 02/2022 

Vr. Prov. INSS ref 02/2022 

Pg. Simples ref. Janeiro 

Serviços Prestados 

Serviços Prestados 

Totais do mês de Janeiro: 

Serviços Prestados 

Pg. Ref. Folha 02/2022 

Vr. Prov. FGTS ref 02/2022 

Vr. Prov. INSS ref 02/2022 

Pg. Simples ref. Fevereiro 

Serviços Prestados 

Serviços Prestados 

Totais do mês. de Fevereiro: 

Serviços Prestados 

Pg. Ref. Folha 03/2022 

Vr. Prov. FGTS ref 03/2022 

Vr. Prov. INSS ref 03/2022 

Pg. Simples ref. Março 

Serviços Prestados 

Serviços Prestados 

Totais do mês de Março: 

Página 2 de 7 
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727,00 

0,00 

o 
o 

29,08 

0,00 

º·ºº 

6.658,99 

0,00 

o 
o 

269,87 

0,00 

o.ao 

6.928,86 

0,00 

0,00 

o 
o 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,0.0 



!Data 

03/04/2022 
06/04/2022 

07/04/2022 
07/04/2022 

20/04/2022 

20/04/2022 
22/04/2022 

31/04/2022 

03/05/2022 

06/05/2022 

07/05/2022 

07/05/2022 
20/05/2022 

20/05/2022 

22/05/2022 

03/06/2022 
06/06/2022 

07/06/2022 

07/06/2022 

20/06/2022 

20/06/2022 

22/06/2022 

31/06/2022 

N: PROC. 
N: FL. 

ASSINATURM 

Histórico Valor 

Serviços Prestados 
Compra de Mercadoria 

Pg. Ref. Folha 04/2022 

Vr. Prov. FGTS ref 04/2022 
Vr. Prov. INSS ref 04/2022 

Pg. Simples ref. Abril 

Serviços Prestados 
Serviços Prestados 

Totais do mês de Abril: 

Serviços Prestados 
Compra de Mercadoria 

Pg. Ref. Folha 05/2022 
Vr. Prov. FGTS ref 05/2022 
Vr. Prov. INSS ref 05/2022 

Pg. Simples ref. Maio 

Serviços Prestados 

Totais dó mês de Maio: 

Serviços Prestados 
Compra de Mercadoria 

Pg. Ref. Folha 06/2022 

Vr. Prov. FGTS ref 06/2022 
Vr. Prov. INSS ref 06/2022 

Pg. Simples ref. Junho 

Serviços Prestados 

Serviços Prestados 

Totàis do mês de Junho: 
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14.477,00 

0,00 
0,00 

o 
o 

650,68 

0,00 
0,00 

15.127,68 

10.491,00 
0,00 

0,00 
o 
o 

419,64 

0,00 

10.910,64 

9.376,92 
0,00 
0,00 

o 
o 

100,86 

0,00 

23.802,13 

... 33.279,91 



!Data 

03/07/2022 

07/07/2022 

07/07/2022 

20/07/2022 

20/07/2022 

22/07/2022 

31/07/2022 

06/08/2022 

07/08/2022 

07/08/2022 

20/08/2022 

20/08/2022 

22/08/2022 

31/08/2022 

04/09/2022 

07/09/2022 

07/09/2022 

20/09/2022 

20/09/2022 

22/09/2022 

31/09/2022 

l!f:PROC. ~ \~\}~ 
N: FL ·--'):--0\~~-

Histórico 

servlços Prestados 

Pg. Ref. Folha 07 /2022 

Vr. Prov. FGTS ref 07 /2022 

Vr. Prov. INSS ref 07 /2022 

Pg. Simples ref. Julho 

Serviços Prestados 

Serviços Prestados 

Totais do mês d.e Julho: 

serviços Prestados 

Pg. Ref. Folha 08/2022 

Vr. Prov. FGTS ref 08/2022 

Vr. Prov. INSS ref 08/2022 

Pg. Simples ref. Agosto 

Serviços Prestados 

Serviços Prestados 

Totais do mês de Agosto: 

Serviços Prestados 

Pg. Ref. Folha 09/2022 

Vr. Prov. FGTS ref 09/2022 

Vr. Prov. INSS ref 09/2022 

Pg. Simples ref. Setembro 

Serviços Prestados 

Serviços Prestados 

Totais do mês.d.e Setembro: 

ASSINATURA j 
Valor· 
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6.279,78 

0,00 

o 
o 

277,78 

0,00 

6.557,56 

22.877,04 

0,00 

o 
o 

985,09 

0,00 

º·ºº 
23.862,13 

10.789,23 

0,00 

o 
o 

465,79 

0,00 

0,00 

11.255,02 



!Data 

03/10/2022 

06/10/2022 

07/10/2022 

07/10/2022 

20/10/2022 

20/10/2022 

22/10/2022 

31/10/2022 

08/11/2022 

07/11/2022 

07/11/2022 

20/11/2022 

20/11/2022 

22/11/2022 

31/11/2022 

02/12/2022 

07/12/2022 

07/12/2022 

20/12/2022 

20/12/2022 

22/12/2022 

31/12/2022 

DANILO SILVA VIEIRA 

N: PROC. Q \ <; \ J ~ 
N! FL __ â,...,,G\,....;.ll'...,;.. 

Histórico 

Serviços Prestados 

Compra de Mercadoria 

Pg. Ref. Folha 10/2022 

Vr. Prov. FGTS ref 10/2022 

Vr. Prov. INSS ref 10/2022 

Pg. Simples ref. Outubro 

Serviços Prestados 

Serviços Prestados 

Totais do mês de Outubro: 

Serviços Prestados 

Pg. Ref. Folha 11/2022 

Vr. Prov. FGTS ref 11/2022 

Vr. Prov. INSS ref 11/2022 

Pg. Simples ref. Novembro 

Serviços Prestados 

Serviços Prestados 

Totais do mês de Novembro: 

serviços Prestados 

Pg. Ref. Folha 12/2022 

Vr. Prov. FGTS ref 12/2022 

Vr. Prov. INSS ref 12/2022 

Pg. Simples ref. Dezembro 

Serviços Prestados 

Serviços Prestados 

Totais do mês de Dezembro: 

ASSINATURA J 

Valor 

L 

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2022. 

Titular 

GENIVALDO ALVES SILVA 
Contador 
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2.125,09 

0,00 

0,00 

o 
o 

199,10 

0,00 

0,00 

199,10 

5.116,20 

0,00 

o 
o 

204,65 

5.320,85 

2.365,00 

0,00 

o 
o 

94,49 

0,00 

0,00 

94,49 
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Termo de Encerramento N! PROC. 
N: FL. _ ___;::,~,i':1\ 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 5 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 06, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa D S VIEIRA L TDA. 

GENIVALDO ALVES SILVA 

CONTADOR 

CRC/MA 009430 

Santa Luzia, 31/12/2022 

DANILO SILVA VIEIRA 

Administrador, Sócio 

CPF 612.311.613-45 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 01\':l\~I\ 
N: f>ROC.._-.l'T-r~II'"' 
N: FL. ___ '!J .... ~---:-'1 _ 1\. 

1 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa D S VIEIRA L TOA consta assinado digitalmente por: 

.. 
.· .·· 

CPF/CNPJ 

49305808387 

61231161345 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO D0($).ÂSSINANTlz{S)Ci 

Nome 

GENIVALDO ALVES SILVA 

DANILO SILVA VIEIRA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÂO EM 09/01/2023 10:57 SOB N' 20230031331. 
PROTOCOLO: 230031331 DE 09/01/2023. NIRE: 21600109299. 
D S VIEIRA LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RES?ONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/01/2023 
einpresafacil.ma.gov.br 

r
t.w "I 

ASSINATURAn 

•.• 

: C:'·"····)•·· 
' ,',,',' '· 



VIEIRA REFRIGERAÇÃO 
O S VIEIRA L TOA 
CNPJ: 30,682.981/0001-65 

RUA DO SOL, 299 

CEP: 65.390-000 

NIRE: 21600109299 

ASSINATUR-4 

lNDC EST: 12.566.137-1 

CENTRO 

SANTA LUZIA - MA 

ABERTURA: 12/06/2018 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 

ATIVO 

CIRCULANTE DISPONÍVEL 

CAIXA 

ESTOQUE MAT. DE SERVIÇOS 

INVESTIMENTO IMOBILIZADO 

M. UTENSÍLIOS 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL ATIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRA. E PREV 

H FGTS A RECOLHER 

H !NSS A RECOLHER 

OBRIGACÕES TRIBUTÁRIAS 

H ISSQN A RECOLHER 

PATR!MONIO LÍQUIDO 

CAPÍT AL SOCIAL 

CAPÍTAL INTEGRALIZADO 

LUCROS OU PREJ. ACUMULADOS 

LUCROS ACOMULADOS 

TOTAL PASSIVO 

PASSIVO 

R$ 625.000,00 

R$ 550.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 65.000,00 
R$ 1.340.000,00 

R$ 520.000,00 

R$ -57.200,00 

R$ 256.800,00 

R$ 150.000,00 

R$ 

R$ 356.000,00 

R$ 1.340.000,00 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL. CONSTATE DOS VALORES ATlVOS E 

PASSIVOS EM R$ 1.340.000,00 (um milhão e trezentos e quarenta mil reais). DE ACORDO COM OS 

DOCUMENTOS QUE NOS FORAM APRESENTADOS·. 

DANllO SILVA VIEIRA 
TÍTULAR 

SANTA LUZIA - MA 31 OE DEZEMBRO OE 2022 

GENIVALDO ALVES SILVA 

CRC: MA-9430 
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ASSINATUR4 

VIEIRA REFRIGERAÇÃO 
O S VIEIRA L TOA 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

RUA DO SOL, 299 

!NDC. EST: 12.566.137-1 

CENTRO 
CEP: 65.390-000 

NIRE:21600109299 
SANTA LUZIA - MA 

ABERTURA: 12/06/2018 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

EXERCIC!O EM 31/12/20..ll 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADO 

IMPOSTOS INCIDENTES 

RECEITAS UQUíDAS 

C.M.V. 

(::) LUCRO BRUTO EXERCICIO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

H CONS. DE ÁGUA/ LUZ/ TELEFONE 

(-J SERVIÇOS CONTÁBEIS 

H ORDENADOS 

H OUTRAS DESPESAS 

TOTAL DE DESPESAS 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERC!CIO 

R$ 650.000,00 

R$ 57.200,00 

fi$ 325.123,00 

R$ 150.000,00 

R$ 1.182.323 .. 00 

R$ 152500,00 

R$ 45.00,00 
RS 12s.ooo,oo 
R$ 503.823,00 

R$ 826.32.3,00 

11:$ 356.000,00 

SANTA LUZIA - MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

DANILO SILVA VIEIRA 
TÍTULAR 

GENlVALDO ALVES SILVA 

CRC: MA-9430 
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-O\t;\~?l 
N: PROC. r 

VIEIRA REFRIGERAÇÃO 
''.)ott 

_N:_. F_L ____ - ..,..~--

ASSINATURA 1 
D S VIEIRA L TOA 

CNPJ: 30.682.981/0001-65 

RUA 00 SOL, 299 

CEP: 65.390-000 

NIRE:21600109299 

INDICE OE LIQUIDEZ 

GERAL 

SECA 

CORRENTE 

lNOC. EST: 12.566.137-1 

CENTRO 

SANTA LUZIA - MA 

ABERTURA: 12/06/2018 

INOICE DE LIQUIDEZ 

Exercício em 31/12/2022 

FORMULA 

ILG=(AC+RPL)/(PC+E 
LP) 

lLS=(AC-EST)/PC 

ILC=AC/PC 

RESULTADO 

2.29 

2.93 

2.71 
1 

SANTA LUZIA- MA 31 DE DEZEMBRO OE 2022 

DANILO SILVA VIEIRA 

TÍTULAR 

GEN!VAlDO ALVES SILVA 

CRC: MA-9430 
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VIEIRA REFRIGERAÇÃO N: PROC. ~~ S\~ !) N:FL 0 - .. ---""-:)2b D S VIEIRA L TDA 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

RUA DO SOL, 299 

CEP: 65.390-000 

NIRE: 21600109299 

JNDC EST: 12.566.137-1 

CENTRO 

SANTA LUZIA - MA 

ABERTURA: 12/06/2018 

ASSINATUR1 

NOTAS EXPLICJi, \/AS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

CONTÁBEIS EM 31 DEDEZEí\/4BRO 2022. 

1) APRE NTAÇÃO DAS DEMONSTRft,ÇOES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonânc:la com os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária 

brasileira. 

2) PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 

2.1) Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a 
data do balanço: 

3.1) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência: 

3.3} Imobilizado 

Demonstrações pelo custo de aquisição. deduzido da depreciação acumulada calculada 
pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital socia! de outras sociedades. 
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O{S\J3 :·:~oc. ·; O 0 
3.6) Impostos federais. r 

ASSINATURA 
A empresa está é optante do Simpl~s Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo 
regime de competência. 

4. Determinação do Resultado: 

O resultado foi apurado em obedlência ao regime de competência do exercício. 

Receitas operacionais: 

CIRCULANTE DISPONÍVEL 

CA!XA 

ESTOQUE MAT. DE SERVIÇOS 

INVESTIMENTO !MOBILIZADO 

M. UTENSÍLIOS 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL ATIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRA. E PREV 

(-} FGTS A RECOLHER 

H INSS A RECOLHER 

OBRIGACÔES TRIBUTÁRIAS 

H ISSQN A RECOLHER 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

CAPÍT Al SOCIAL 

CAPÍT Al !NTEGRAUZADO 

LUCROS OU PREJ. ACUMULADOS 

LUCROS ACOMULADOS 

TOTAL PASSIVO 

ATIVO 

PASSIVO 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R.$ 

R$ 

R$ 
RS 

R•· ., 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

625.000,00 

550.000,00 

100.000,00 

6.5.000,00 

1.340.000,00 

520.000,00 

. 

-57.200,00 

256.800,00 

150.000,00 

356.000,DO 

1.340.000,00 



·S) ATIVO C!RCUU\~jTE: 

O ativo circulante está representado pelas contas: 

ATIVO 

CIRCULANTE DISPONÍVEL 

CAIXA 

ESTOQUE MAT. DE SERVIÇOS 

6) PASSIVO CI RCU L1-\NTE: 

O passivo circulante está representado pelas contas: 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

R$ 520.000,00 

7) CAPITAL SOCIAL 
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ASSINATURA/V• 

N: PROC. Q1S \ 
N:FL "6Q Js f' 

"' ", A 

R$ 625.000,00 

R$ 550.000,00 

O capital social e de R$ 150.000,00{Cento e cinquenta mil reais) totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente do pais. 

Nome do Titular 
DANllO SILVA VIEIRA 

Participação percentual 
100,00% 

8) RESPONSABILIDADES E CONTING~NCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vísta que o titular da empresa, escudados 
em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingencias de quaisquer natureza. 

9) EVENTOS SU ENTES 

O Titular declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 

exerdcioque venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 

possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros, 

10) INSTRU ENTOS FINANCEIROS 

Os instrumentos financeiros Ativo e Passivo da empresa, no final do exercício 31/12/2022, estão 
todos registrados em conta patrimoniais e não apresenta valores de mercado diferentes dos 
recolhidos nas demonstrações financeiras. 

DANILO SILVA VIEIRA 
TÍTULAR 

SANTA LUZIA - MA 31/12/2022 

GENIVALDO ALVES SILVA 

CRC: MA-9430 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa D S VIEIRA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

49305808387 

61231161345 

Nome 

GENIVALDO ALVES SILVA 

DANILO SILVA VIEIRA 

CERTI!'ICO O REGISTRO EM 09/01/2023 10: 56 SOB Nº 20230024904. 
PROTOCOLO: 230024904 DE 06/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300247723. CNPJ DA SEDE: 30682981000165. 
NIRE: 21600109299. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/01/2023. 

JUCEMA D s VIEIRA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PER~IRl'. 
SECRETÁRIO-GERAL 

ww'd.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste doct.mie:-itc, .s2c :i.Hp:resso, ftc:,i ~t~jeito à cornprovaç&•:: de :c;u.:i 01,:cen<:::icidade nos respectivos portais, 
1-nfo1mando .:.H:U'.C: ::-e;;pect:ivos códigos de V€!rif:~ca.;:ão. 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

N: PROC. 0 \e_;\)~ 
N: FL 30:::1 

~ __ A_S_S-IN-A-TU_R_A--,/µ1. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12300247707 em 
09/01/2023, protocolo 230031331. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

D S VIEIRA L TDA 

21600109299 

30682981000165 

Santa Luzia 

ldentifi~açã~ de Úvr~ Digital 
'~{';' ~'-' ,, ' ,' 

DIÁRIO 

5 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

49305808387 

61231161345 

GENIVALDO ALVES SILVA 

DANILO SILVA VIEIRA 

MA009430 

A validade deste documento, se impresso, fica suJeltO ::):::orr,prov2f.o de sua autenticidade nos resp~ctiv•.Js portais, 
informflndo seus respectivos dligos de verificaÍ,4). 
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08/12/2022 12:57 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROF!SSIONAL ----------------

~-------------~------------------------------

N!PROC. 
N:FL 

~1S\J3 
~I\~ 

ASSINATURA I 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. 0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA 

Certidão n.0
: MA/2022/90000153 

Nome: GENIVALDO ALVES SILVA CPF: 493.058.083-87 
CRC/UF n.0 MA-009430/O Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 08/03/2023 
Finalidade: RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF: 493.058.083-87 Controle: 7414.8355.8983.9297 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dllllogin 2/2 



Nc: PROC. {)~5/ ~_3 
N: FL ·--~-3-~.:;;J 

/\ÃtJ"
--A-S-$1-N-AT_U_R_ÃJ-l~,u,, 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de lnd!'.,:0.tria 2 ,:;o,nércio - SEINC 
Junta Cornercial do Estaci:J de, hAaró.t 1hl'to 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

z,baixo constam dos documentos arqulvadús 
e :são vigentes na data da sua expediç{w. 

Certificamos que D S VIEIRA L TDA Protocolo: MAG23024 79787 
tra-se registrada nesta Junta Comerciai,, como segue: 

j NIRE 21600109299 

1 CNPJ 30.682.9B1 /0001-65 

! --- ,,,,,,,,,--,------•-"~•---,,, '"'' 

Endereço Completo DO SOL, N• 299, xxxxx, CENTRO • Santa Luzia/MA • CEP 65390-000 

1 Arquivamentos Posteriores 

1 Ato Número Data 

1 223 20230024904 09/01/2023 
'904 T2160010929 09/12/2022 

20220041997 12/01/2022 

Descrição 

BALANCO 
TRANSFORMACAO 
BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1223 
1310 20211153710 15/09/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

' 
EMPRESARIO 

'223 20210094176 20/01/2021 BALANCO 
! 223 20200078500 06/02/2020 BALANCO 
! 002 20190313943 27104/2019 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

1091 

EMPRESARIAL) 
20190298227 18/04/2019 TRANSFORMACAO 

, 091 20190298227 18/04/2019 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
i 002 20190298219 18/04/2019 TRANSFORMACAO 

002 20190088907 27/02/2019, , AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20190042338 20/02/2019 BALANCO 
080 21102216212 12/06/2018 INSCRIÇÃO 

· · · · Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/02/2023, às 17:34:30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GPDAOKGB. 

I IIIIIIII IIII IIIII IIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII 
MAC2302479787 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Ge(al 

1 de 1 



Governo do Estado do fviara11hao 
Secretaria de Estado de industria"' ccmercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maran:1:w 

N-: PROC. 
N: FL. 

CEBTIDÃO SIMPLIFICADA 

C-ertificar.10s que 2-.s 
nesta Junta 

de Emprsasas Mercantis - SINREM 

abaixo constam dos documentos arqutvJ.dos 
" = e são ,vipentes na data da sua expedicao. 

'I Nome Empresarial: D S VIEIRA LTPA 

Natureza Jurídica: Sociednde Empresária Limitada 

~------- ------~----! NIRE (Sede) 
12/06/2018 

1 CNPJ 
l 30.682.981/0001-65 

Pro1ocolo: fv1AC2302479684 

Início de Atividade 
05/06/2018 1 21600109299 

i l' Data de Ato Constitutivo 

----·-------,.-..-.,,,,-,,, .. ,_,,.""""'".-"'''"'~"------------....:.'-----------"-------------t 
ereço Completo 
DO SOL, Nº 299, CENTRO - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000 

Objeto Social 
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, 4772-5/00 - Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

. doméstico, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4649-4/08 - Comércio 
· atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente; partes e peças( Motores transformadores elétricos, Sistema para controle de incêndio), 4753-9/00 - Comércio varejista 
; especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 4742-3/00 

1
, - Comércio varejista de material elétrico, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 9521-5/00 - Reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, 4541-2/05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, 

1
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente( Produtos naturais e dêiticos, Café moído,Sorvetes, ' 

! Embalados, em potes e similares), 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho, 4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios 
; para motocicletas e motonetas, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
i para veículos automotores, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4651-6/01 - Comércio atacadista 
1 de equipamentos de informática, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de 

1 armarinho, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4691-5/00 - Comércio atacadista de 
j mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícimi,9511-8/00 • Repa(ação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos 9529-1 /05 - Reparação de artigos do mobiliário 

Capital Social 

1 R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
1 Capital Integralizado 
! R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

~ Dados do S~cio 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

===i Nome 
1 DANILO SILVA VIEIRA 

CPF/CNPJ 
612.311.613-45 

Participação no capital 
R$ 150.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Término do mandato 
Indeterminado 

} 

l Dados do Administrador 
! Nome 
! DANILO SILVA VIEIRA 
! 

Último Arquivamento 
Data 
09/01/2023 

Número 
20230024904 

CPF 
612.311.613-45 

Ato/eventós' · 

Término do mandato 
Indeterminado 

223 / 223 - BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/02/2023, às 17:33:49 (horário de Brasília). 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://w.vw.empresafacil.ma.gov.br, com o código GYMXASLE. 

l llllllll llll lllll llll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 
MAC2302479684 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



N: PROC. .Q ~S \ .J :b 
ESTADO DO MARANHÃO N: FL '6 Af\ 

Prefeitura de Sant.:i Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 ~ ASSINATURA ~ 
Secretaria Municipal de Educação 

Av. Nagíb Haíckel - Cep: 65390-000 / Santa luzia - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa O. S. VIEIRA 

EIRELI, estabelecida a Rua do Sol, nº 299, Centro - Santa Luzia/MA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 30.682.981/0001-65, Prestou Serviços de Manutenção 

Preventiva e corretiva de Condicionadores de Ar tipo Split com 

Fornecimento de Peças para a Secretaria Municipal de Administração 

de Santa Luzia - MA, conforme Pregão Presencial nº 024/2020-SRP e 

Contrato nº 095/2021, tem cumprindo fielmente os termos do Contrato 

citado. 

ATESTAMOS ainda, a inexistência de nenhum fato que 

desabone a referida empresa nesta Administração. 

Santa Luzia, em í 5 de março de 2022. 



DECLARAÇÃO UN!FlCADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N'1 OD4-/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 015/2023 

SESSAO PÚBLJCA: 08/CH/2(L~3. As 09HOO!v11N (NOVE) HORAS. 

• PROC. Q \S \_)" 
FL. __ __,3 .... ~ 

ASSINATURA 

A D S Vlr.!'? \ ··1n··• I · · · ('"'PJ O '2'{' ,,...,,, C 0 1/f)O' 01 ·e · ·· !' l em presa . , . .:. 1 J 1·. f'.f',-~ , m.scl'1tc1 no A'< n· ., J.oo.:.. Jo . .-6,), por mtermec 10 ç e 

seu reprnsentante lEgal o S;· DAN!LO SILVA VIEIRA, portador da C! nº 046361232012-5 e 

do CPF nº 612.311.613-45 DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1} Quanto a empreg~r age~1tes incapazes ou relatãvarnente üH::apazes; consoante o 
disposto no lnciso V do 1\r:. 2.7 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1983, acrescido pela Lel 
nn 9.t354, do 27 de outubro de 199C;J, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(de:wíto) anos em, trabalho uoturno, perigoso ou insalubre, 
e em qualquer trabalhe menores de. 16 fdeze$S'eisJ anos, saivo na condiçãn de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a cotHHçan ME/f.::PP:1'COOP, ~tm empcesa está excluída das vedações 
constantes na Lei Cornplementar 11°\ 14 7 /2014 e; na p.resente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, confor,ne Lei Complementar ,1'' 147/2014; 

) EM PRESA DE PEQU L\JU FORTE, conforme Lei Cornplementar n9 147 /2014. 

( ) COOPEHAT!VA, conf:Jcn:é' artigo .34 da Lei Federal n2.11488/2007. 

( ) Náo é ME/EPP/COO 

3) Quanto ao pleno nmhedmento e ate:m:.Hmento às exigências de habilitação; 
que est3 empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua 
proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao 
EdítaL 

4) Quanto a incxistênda de fato impeditivo de fü:;H:ar; nos termos do artigo 32, § 
2.'l, da Lei Federal n. 12 B.666/93. que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite 
a participar do PHEGÀO em Ppígraft\ e que contra ela não existe nenhum pedido de falência 
ou ,:,,.:'t:.H1Cc► r<1,::itü. l)cclru-a 1 <J-ut.:,cossin:.,, cor1hcccr nu Íl"'ltcgTa o Edít:ül e t,p.,1c ~e subrnett~· d todo:i o~ 

seus termos. 

a. DtJdara aím.fa, no:; termos do artigo 9'!, m, da Leí Federal n. 9 8.666/93, que não 
possui em seu quadre fündon;-d servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsúve] pda licitação. 

b. Dedara tambi:m, n,)s termos do artigo 9il, l e ll, da Lei Federal n. 9 8.666/93, que 
nfio incide em suas hipó-c:ese~; ved,1das. 

b. S. VIEIRA EIRELI. CNí'J 3G.S82.98:l/0001-65. COM SEDE NA RUA DO SOL, Nº 299 CEP 65.390-000 
BAIRRO: CENTRO, Mllí-.J:CCÍPIO DE SANTA LI.JZI.A - MA. E-mail: danílovieira9t 2423ó1@gmail.com 



ASSINATUR.t, 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indíretamente, 
informado a, discutido com nu recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da D. S. VIEIRA E!RELl, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenç2n de apre:;l'ntar a proposta anexa n5o foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer cutro participante potondal ou de fato da D. S. VIEIRA ElREL!, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) Que n~io tentou, i,or qualquer n,eio ou por qua:quer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro particip:intt~ potenrí2.l ou de fato <fa D. S. VlElRA E!RELI quanto a participar 
ou nào da referida lícitação: 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente., comunicado" ott discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da D. S. VlEJRA. EiREU antes da adjudicação do objeto da referida licitação: 

e) Que o conteúdo Gd proposta anexa não foi, no rndo ou em parte., direta ou 
indiretamente, informado a, discutido co:m ou recebido de qm.üquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA antes q.a i;ibertur~-nfidal das propostas; 

f) Que está plenarnent0, ciente do teor e da extensào desta deciaração e que detém 
plenos poderes e infonirnçües para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara• não 'for recebido de qualquer entidade da 
administração direta ou indireta. em árnbito federal; estadual e/ou municipal, suspensão 
ternporáría de participa~.Zfo em licitação e ou impedimento de contratar com a 
administração, assirr: cornn não ter recebido declaração de .inidoneidade para licitar e ou 
contratar com a adminisrraç:w federal, estadual e/ou munícipa!. 

Santa Luzia - MA, 08 de março de 2023. 

CNPJ: 30.682.981/0001-65 
Danilo SHva 'Vfofra 

b. S. VIEIRA EIREU, CNPJ 30.682.9Si/0001 .. 65, COM SEDE NA RUA DO SOL, N" 299 CEP 65.390-000 
BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO bE !!ANTA UJZIA - MA, E-mail: danilovíeira91242361@gmaif.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Diretoria do Departamento de flnanças 

CNPJ: 06191001000147 

Av. Nagib Haickel, Nº S/N - Centro 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE Fl'.NCIONAMENTO. 

[ Nº da lnsc,ição 

36.0963 
I Nº do Alvará 

l 138/2023 ) 
lValidade 

31/12/2023 

Contribuinte -------------------------------------.. 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RG/lnsc 
Nome Fantas.: 

Endereço 

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

D S VIEIRA EIREL! 

30682981000165 

VIEIRA - REFRIGERAÇÃO 

RUA DO SOL 

CENTRO 

Santa Luzia 

Número: 

CEP: 

Estado: 

299 

65390000 

MA 

Atividade Principal-----------'---------------------------

3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração 

Atividades Secundarias 

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refr,geração e ventilação l>ara ,1s0 ina:Jstnai e corr,e,e,ial 

Instalação e manutenção de sistemas centrais ,je ar cor.jicionado, cie v2nt1i«çào e refrigeração 

Comércio por atacado de peças e acessórios para rn:;to,::it.letas e moton~tas 

Comércio a vareJo de peças e acessórios para rnotoccletas e rnotonetss 

Comércio vare1ista de art,gos de papelaria 

Comércio vareJista de cosméticos. produtos de perfuma: ,a e de higiene pessoal 

Reparação e manutençãc de eqwpamentos eletroeletrônicos de uso pesso~i e e:oméstico 

Comércio vareJista de produtos a!iment1cios em ge,.a1 ou espec1aiii:t:d•J em prod1_1tos alime:itidos nãv especificados anteriormente 

Reparação e manutenção de computacores e de equipamentos perifericos 

Reparação de artigos do mobiliário 

l ____ ºb-serva-ções ___________ ] 

r
Validador 

~369836DCE173F8C 

~ Dab a, Abort•ra 

L 12,os,201a 

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade 
supra por periodo, a critério da Administração 

Pública 

( Emissão -----. 

l 1s,0112023 

rCódigo do ISS 

l_ 14.00 

.--------------------------,-~1------------Dívisão de Tributação 

ORGÃO EXPEDIDOR 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 
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Datas Relevantes 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 004/2023 

Publicado 

23/02/2023 12:17 

Inicio de Propoates 

24/02/2023 09:00 

Umlte de Impugnação 

03/03/2023 18: 00 

Final de Propostas 

08/03/2023 09: 00 

Pedidos de Impugnação 
Data Pedido 

08/03/2023 - 18: 11 

Pedido 

IMPUGNAÇÃO 

Data Resposta 

08/03/2023-18:11 

Julgamento 

Indeferido 

Arquivos 

Inicio da S88810 

08/03/2023 09:01 

Embasamento: Portanto, segundo o as normas e entendimentos acima expostos, requer-se a alteração do instrumento convocatório do PREGÃO Nº. 04/2023 - ELETRÔNICO, 
para que seja inclusa cláusula prevendo a necessidade de apresentação na habilitação do certame de Certidão de Licença e Operação fornecida pela Secretária de Meio 
Ambiente (Estadual - SEMA ou Municipal - SEMMAM , Certidão de cadastro técnico Federal emitida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente- lBAMA, bem como da Declaração 
da licitante com a indicação de que irã dispor de estrutura fis1ca de oficina com ferramental e mão-de-obra especializada para execução dos serviços nos prédios descritos no ato 
convocatório e seus anexos, enquanto documentação necessária a comprovação de habilitação técnica. haja vista que o presente Pregão presencial deve respeitar a repartição 
de competências constitucionalmente previstas aos Entes Federativos, assim como o meio ambiente, ao retificar-se em harmonia com as normas previstas na Lei 8.666/93 e 
demais legislação Estadual e Municipal. Por fim, caso não seja este o entendimento, será promovida a remessa de cópia do presente requerimento, e demais documentos do 
certame, para representação junto ao Tribunal de Contas da União, bem como ao órgão especializado em defesa do meio ambiente do Ministério Público Federal e demais 
autoridades ambientais interessadas ao caso. 
Termos em que pede e espera deferimento. 

Julgamento: Pelas razões anexa, decido CONHECER e NEGAR PROVIMENTO, na integra, à impugnação interposta pela empresa GRUPO NORDESTE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 08.37 4.804/0001-62 em face do Pregão Eletrônico nº 004/2023-SRP. 

Itens Licitados 
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação 

0001 LIMPEZA DA EVAPORADORA E 122,67 500 h Adjudicado 
CONDENSADORA 

0002 LIMPEZA DO FILTRO DA EVAPORADORA 56,00 200 h Adjudicado 

0003 MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER 122,67 150 h Adjudicado 
RECARGA SE NECESSÁRIO 

0004 RECARGA DE GÁS R-22 129,33 250 h Adjudicado 

0005 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO 105,33 220 h Adjudicado 

0006 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 168,00 250 h Adjudicado 

0007 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITDR 105,33 100 h Adjudicado 

0008 SERVIÇO OE TROCA DE COMPRESSOR 346,00 80 h Adjudicado 

0009 RECARGA DE GÁS R-410A 277,67 80 h Adjudicado 

0010 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA 295,67 80 h Adjudicado 

0011 SERVIÇO ELÉTRICO 163,00 80 h Adjudicado 

0012 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNIDADE 125,67 100 h Adjudicado 

CONDENSADORA 

0013 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE 72,33 100 h Adjudicado 

CONDENSADORA 

0014 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNIDADE 105,33 100 h Adjudicado 

EVAPORADORA 

0015 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE 75,67 100 h Adjudicado 

EVAPORADORA 

0016 LIMPEZA DA EVAPORADORA E 302,67 200 h Adjudicado 

CONDENSADORA. 

0017 LIMPEZA DO FILTRO DA EVAPORADORA. 78,33 150 h Adjudicado 

0018 MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER 202,67 150 h Adjudicado 

RECARGA SE NECESSÁRIO. 

0019 RECARGA DE GAS R 22 PARA AR 250,00 200 h Adjudicado 

CONDICIONADO DE ATE 24000 BTUS. 

0020 RECARGA OE GÁS R-22 PARA AR CONDINADO 279,67 200 h Adjudicado 

DE 36.000 BTUS. 

0021 RECARGA DE GAS R 22 PARA AR 392,33 100 h Adjudicado 

CONDICIONADO DE ATE 60.000 BTUS. 

0022 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO. 171,00 70 h Adjudicado 

0023 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO. 422,00 70 h Adjudicado 

~ portníde A autt.nticidade do documento pode ser verificada no site https://validaéJrquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
m,CG~PRAS Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 13/03/2023 ãs 15:15:27. 
',;;;,tA PUBLICAS Código verificador: 49671 E 
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0024 SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR 127,67 60 h Adjudicado 

0025 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR . 967,00 60 h Adjudicado 

0026 RECARGA DE GAS R-410A PARA CENTRAL DE 323,00 
AR 24.000 BTUS. 

150 h Adjudicado 

0027 RECARGA DE GÁS R-410A PARA CENTRAL DE 395,33 
AR 36.000 BTUS. 

150 h Adjudicado 

0028 RECARGA DE GAS R410 PARA CENTRAL DE 595,67 
ATE 60.000 BTUS. 

100 h Adjudicado 

0029 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA. 338,67 60 h Adjudicado 

0030 SERVIÇO ELÊTRICO. 165,00 70 h Adjudicado 

0031 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNIDADE 212,33 
CONDENSADORA. 

100 h Adjudicado 

0032 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE 176,33 
CONDENSADORA. 

100 h Adjudicado 

0033 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNIDADE 192,33 
EVAPORADORA. 

100 h Adjudicado 

0034 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNIDADE 149,00 100 h Adjudicado 
EVAPORADORA. 

0035 CAPACITOR DE 2,5 MF 21,33 120 UNO Adjudicado 

0036 CAPACITOR DE 25 MF 35,33 100 UNO Adjudicado 

0037 CAPACITOR DE 30 MF 41,33 100 UNO Adjudicado 

0038 CAPACITOR DE 40 MF 46,33 100 UNO Adjudicado 

0039 COMPRESSOR 115 918,33 80 UNO Adjudicado 

0040 COMPRESSOR 114 552,33 60 UNO Adjudicado 

0041 COMPRESSOR 113 491,33 20 UNO Adjudicado 

0042 COMPRESSOR ROTATIVO DE 9000 BTU 620,67 20 UNO Adjudicado 

0043 COMPRESSOR ROTATIVO DE 12000 BTU 692,33 20 UNO Adjudicado 

0044 COMPRESSOR ROTATIVO DE 18000 BTU 1.002,33 20 UNO Adjudicado 

0045 COMPRESSOR ROTATIVO DE 24000 BTU 1.177,67 20 UNO Adjudicado 

0046 COMPRESSOR ROTATIVO 36.000 BTU 1.810,33 12 UNO Adjudicado 

0047 COMPRESSOR ROTATIVO 60.000 BTUS 1.901,00 12 UNO Adjudicado 

0048 FILTRO SECADOR COM RABICHO 15,33 180 UND Adjudicado 

0049 FITA PVC BRANCA 9,00 300 UNO Adjudicado 

0050 CONDENSADOR 1125 133,00 100 UND Adjudicado 

0051 MOTOR 1125 143,00 60 UND Adjudicado 

0052 MOTOR 1140 143,33 60 UND Adjudicado 

0053 MICROMOTOR 262,67 30 UNO Adjudicado 

0054 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 370,00 20 UNO Adjudicado 
12000 BTU 

0055 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 402,00 20 UNO Adjudicado 
18000 BTU 

0056 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 425,33 20 UNO Adjudicado 
24000 BTU 

0057 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 272,67 20 UNO Adjudicado 
9000 BTU 

0058 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 691,33 12 UNO Adjudicado 
36.000 BTUS 

0059 MOTOR VWNTILADOR DA CONDENSADORA 731,00 12 UND Adjudicado 
60.000 BTUS 

0060 PLACA INTERFACE 12000 BTU 246,33 20 UNO Adjudicado 

0061 PLACA INTERFACE 18000 BTU 246,33 30 UNO Adjudicado 

0062 PLACA INTERFACE 24000 BTU 241,33 20 UND Adjudicado 

0063 PLACA INTERFACE 9000 BTU 251,33 30 UNO Adjudicado 

0064 PLACA PRINCIPAL 9000/12000118000124000 360,33 50 UNO Adjudicado 
BTU 

0065 PLACA PRINCIPAL 36000/60.000 BTU 532,33 50 UNO Adjudicado 

0066 PROTETOR TÊRMICO 9000/1200011 B000/24000 117,67 80 UNO Adjudicado 
BTU 

0067 SENSOR DE TEMPERATURA 9000 BTU 126,33 60 UND Adjudicado 

0068 SENSOR DE TEMPERATURA 12000 BTU 127,33 60 UNO Adjudicado 

0069 SENSOR DE TEMPERATURA 18000 BTU 138,33 60 UNO Adjudicado 

0070 SENSOR DE TEMPERATURA 24000 BTU 149,33 60 UNO Adjudicado 

0071 SENSOR DE TEMPERATURA 36.000 BTU 60,33 32 UNO Adjudicado 

0072 SENSOR TEMPERATURA 60.000 BTUS 97,67 32 UNO Adjudicado 

~ portoide A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br V 
. ,,,_CO~PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às 15:45:27. 
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0073 TERMOSTATO FREEZER 97,33 30 UNO Adjudicado 

0074 TURBINA 12000 BTU 137,67 70 UNO Adjudicado 

0075 TURBINA18000 BTU 149,33 60 UNO Adjudicado 

0076 TURBINA 24000 BTU 149,33 60 UNO Adjudicado 

0077 TURBINA 9000 BTU 127,33 70 UNO Adjudicado 

0078 TURBINA 36.000 BTU 160,33 16 UNO Adjudicado 

0079 TURBINA 60.000 BTU 191,00 16 UNO Adjudicado 

0080 TURBOTOUCH 102,00 100 UNO Adjudicado 

0081 SUPORTE SPLIT500MM 46,00 200 UNO Adjudicado 

0082 SUPORTE SPLIT450MM 40,67 180 UNO Adjudicado 

0083 CABO PP 3X2,5MM 10,67 400 M Adjudicado 

0084 TUBO DE COBRE 1/4 20,67 150 M Adjudicado 

0085 TUBO DE COBRE 318 23,67 250 M Adjudicado 

0086 TUBO DE COBRE 1/2 30,67 220 M Adjudicado 

0087 TUBO DE COBRE 5/8 31,33 180 M Adjudicado 

0088 TUBO DE COBRE 5/16 22,00 300 UNO Adjudicado 

0089 PORCA DE COBRE 1/4 9,33 100 UNO Adjudicado 

0090 PORCA DE COBRE 1/2 20,33 100 UNO Adjudicado 

0091 PORCA DE COBRE 3/8 15,33 100 UNO Adjudicado 

0092 TUBO ESPONJOSO 5/8 9,33 100 UNO Adjudicado 

0093 TUBO ESPONJOSO 7/8 15,33 250 UNO Adjudicado 

0094 VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 114 (3 30,67 60 UNO Adjudicado 
VIAS) 

0095 VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 318 (3 26,00 60 UNO Adjudicado 
VIAS) 

0096 VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 112 (3 31,67 60 UNO Adjudicado 
VIAS) 

0097 VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 518 (3 45,00 60 UNO Adjudicado 
VIAS) 

0098 VALVULA DE SERVIÇO PARA SPLIT 3/4 (3 45,00 60 UNO Adjudicado 
VIAS) 

0099 VALVULA DE ACESSO SHEREIDER 114 11,00 180 UNO Adjudicado 

Documentos Anexados ao Processo 
Data Documento 

22/02/2023 • 13:21 

08/03/2023 -18:13 

11. Edital de Licitação - PE 004-2023 • PDF.pdf 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL- PE 04-23-AR CONDICIONADO.pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

10/03/2023 • 10: 09 

10/03/2023 - 1 O: 09 

10/03/2023 - 10:09 

10/03/2023 • 15:42 

10103/2023 • 15:42 

Assunto 

Negociação aberta para o processo 

Negociação aberta para o 
processo004/2023 

Negociação aberta para o 
processo004/2023 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 00412023 

Frase 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 
1,2,3,4,5,6,7,8,9, 1 O, 11, 12, 13, 14, 15,44,48,49,50,51,52,53,57,60,62,63,64,67,69,73, 74,75,76, 77,80,81 ,82,83,84,85,86, 
do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 
16, 17, 18, 19,20,21,22,23,45,46,47,56,58,59,65,71,72,78,79 do processo 004/2023. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 
24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,54,55,61,66,68, 70 do 
processo 004/2023. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 
1,2,3,4,5,6, 7,8,9, 1 O, 11, 12, 13, 14, 15,44,48,49,50,51,52,53,57,60,62,63,64,67,69,73,74,75,76, 77,80,81 ,82,83,84,85,86, 
do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 
16, 17, 18, 19,20,21,22,23,45,46,47,56,58,59,65,71,72,78,79 do processo 004/2023. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às 15:45:27. 
Código verificador: 49671 E 



10/03/2023 - 15:42 

13/03/2023 -11:12 

13/03/2023 -11:12 

Vencedores 
Código Produto 

0001 Limpeza da evaporadora 
e condensadora 

0002 Limpeza do filtro da 
evaporadora 

0003 Medir o gás refrigerante e 
fazer recarga se 
necessário 

0004 Recarga de gás R-22 

0005 Serviço de desinstalação 

0006 Serviço de instalação 

0007 Serviço de troca de 
capacitar 

0008 Serviço de troca de 
compressor 

0009 Recarga de gás R-410A 

0010 Serviço de troca de placa 

0011 Serviço elétrico 

0012 Serviço de instalação 
unidade condensadora 

0013 Serviço de desinstalação 
da unidade condensadora 

0014 Serviço de instalação da 
unidade evaporadora 

0015 Serviço de desinstalação 
da unidade evaporadora 

0016 Limpeza da evaporadora 
e condensadora. 

0017 Limpeza do filtro da 
evaporadora. 

0018 Medir o gás refrigerante e 
fazer recarga se 
necessário. 

0019 Recarga de gas R 22 
para ar condicionado de 
ate 24000 btus. 

0020 Recarga de gás R-22 
para ar condinado de 
36.000 Btus. 

0021 Recarga de gas R 22 
para ar condicionado de 
ate 60.000 btus. 

0022 Serviço de desinstalação. 

0023 Serviço de instalação. 

0024 Serviço de troca de 
capacitar. 

0025 Serviço de troca de 
compressor . 

0026 Recarga de gas R-410A 
para central de ar 24.000 
btus. 

0027 Recarga de gás R-41 DA 
para central de ar 36. 000 
btus. 

Documentos solicitados para o 
processo 004/2023 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 004/2023 

Fomecedor Modelo 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

JADE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

J A DE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 

O ~5 \ .}3 
fr. PROC •. __ .,,...,.,_ 

N:FL 3Ji\~ 
ASSINATURA1 

Foram solicitadas diligências nos itens 
24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,54,55,61,66,68, 70 do 
processo 004/2023. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 
1,2,3,4,5,6,7,8,9, 1 O, 11, 12, 13, 14, 15,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,48,49,50,51,52,53,54,55,57,60,61,62,63,64,66,67, 
do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 
16, 17, 18, 19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,45,46,47,56,58,59,65, 70,71, 72,78, 79 
do processo 004/2023. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Marca/ Fabricante Valor de 
Referência 

PRÓPRIA 84,80 

PRÓPRIA 38,40 

PRÓPRIA 85,57 

PRÓPRIA 90,23 

PRÓPRIA 73,43 

PRÓPRIA 117,30 

PRÓPRIA 73,43 

PRÓPRIA 241,90 

PRÓPRIA 194,17 

PRÓPRIA 206,67 

PRÓPRIA 113,70 

PRÓPRIA 87,57 

PRÓPRIA 50,23 

PRÓPRIA 73,53 

PRÓPRIA 52,77 

PROPRIO 211,57 

PROPRIO 54,53 

PROPRIO 141,77 

PROPRIO 172,90 

PROPRIO 193,90 

PROPRIO 119,90 

PROPRIO 39,90 

PROPRIO 119,90 

PROPRIO 44,90 

PROPRIO 199,90 

PROPRIO 114,90 

PROPRIO 79,90 

Quantidade 

500 

200 

150 

250 

220 

250 

100 

80 

80 

80 

80 

100 

100 

100 

100 

200 

150 

150 

200 

200 

100 

70 

70 

60 

60 

150 

150 

Valor Total 

42.400,00 

7,680,00 

12.835,50 

22.557,50 

16.154,60 

29.325,00 

7.343,00 

19.352,00 

15.533,60 

16.533,60 

9.096,00 

8,757,00 

5,023,00 

7.353,00 

5.277,00 

42.314,00 

8.179,50 

21.265,50 

34.580,00 

38.780,00 

11.990,00 

2.793,00 

8.393,00 

2.694,00 

11.994,00 

17.235,00 

11.985,00 

~ 
A autenticidade do documento pooe ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 ás 15:45:27. 
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ASSINATURr 
0028 Recarga de gas R41 O D S VIEIRA EIRELI PROPRIO PROPRIO 179,90 100 17.990,00 

para central de ate 60.000 
btus. 

0029 Serviço de troca de placa. D S VIEIRA EIRELI PROPRIO PROPRIO 119,90 60 7.194,00 

0030 Serviço elétrico. D S VIEIRA EIRELI PROPRIO PROPRIO 39,90 70 2.793,00 

0031 Serviço de instalação D S VIEIRA EIRELI PROPRIO PROPRIO 49,90 100 4.990,00 
unidade condensadora. 

0032 Serviço de desinstalação D S VIEIRA EIRELI PROPRIO PROPRIO 79,90 100 7.990,00 
da unidade 
condensadora. 

0033 Serviço de instalação da D S VIEIRA EIRELI PROPRIO PROPRIO 79,90 100 7.990,00 
unidade evaporadora. 

0034 Serviço de desinstalação D S VIEIRA EIRELI PROPRIO PROPRIO 49,90 100 4.990,00 
da unidade evaporadora. 

0035 Capacitar de 2,5 MF JADE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 4,40 120 528,00 

0036 Capacitar de 25 M F JADE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 3,90 100 390,00 

0037 Capacitar de 30 M F JADE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 4,40 100 440,00 

0038 Capacitar de 40 M F J A DE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 3,90 100 390,00 

0039 Compressor 1/5 J A DE SOUSA AGUIAR EMBRACO EMBRACO 114,90 80 9.192,00 

0040 Compressor 1/4 J A DE SOUSA AGUIAR EMBRACO EMBRACO 49,90 60 2.994,00 

0041 Compressor 1/3 JADE SOUSA AGUIAR EMBRACO EMBRACO 149,90 20 2.998,00 

0042 Compressor rotativo de JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 219,90 20 4.398,00 
9000 BTU 

0043 Compressor rotativa de JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 279,90 20 5.598,00 
12000 BTU 

0044 Compressor rotativo de JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 649,90 20 12.998,00 
18000 BTU 

0045 Compressor rotativo de D S VIEIRA EIRELI TECUMSEH TECUMSEH 749,90 20 14.998,00 
24000 BTU 

0046 Compressor Rotativo D S VIEIRA EIRELI TECUMSEH TECUMSEH 1.199,90 12 14.398,80 
36.000 BTU 

0047 Compressor Rotativo D S VIEIRA EIRELI TECUMSEH TECUMSEH 1.299,90 12 15.598,80 
60.000 BTUS 

0048 Filtro Secador com JADE SOUSA AGUIAR EOLO EOLO 10,63 180 1.913,40 
Rabicho 

0049 Fita pvc branca JADE SOUSA AGUIAR EOS EOS 5,90 300 1.770,00 

0050 Condensador 1/25 JADE SOUSA AGUIAR ELGIN ELGIN 93,00 100 9.300,00 

0051 Motor 1/25 JADE SOUSA AGUIAR EMBRACO EMBRACO 79,90 60 4.794,00 

0052 motor 1/40 JADE SOUSA AGUIAR EMBRACO EMBRACO 79,90 60 4.794,00 

0053 Micromotor J A DE SOUSA AGUIAR DAVANE DAVANE 149,90 30 4.497,00 

0054 Motor ventilador da J A DE SOUSA AGUIAR SSR PARTS SSR PARTS 109,90 20 2.198,00 
condensadora 12000 BTU 

0055 Motor ventilador da JADE SOUSA AGUIAR SSR PARTS SSR PARTS 281,30 20 5.626,00 
condensadora 18D00 BTU 

0056 Motor ventilador da D S VIEIRA EIRELI EOLO EOLO 249,90 20 4.998,00 
condensadora 24000 BTU 

0057 Motor ventilador da JADE SOUSA AGUIAR SSR PARTS SSR PARTS 190,77 20 3.815,40 
condensadora 9000 BTU 

0058 Motor ventilador da D S VIEIRA EIRELI EOLO EOLO 449,90 12 5.398,80 
condensadora 36,000 
BTUS 

0059 Motor Vwntilador da D S VIEIRA EIRELI EOLO EOLO 449,90 12 5.398,80 
Condensadora 60.000 
BTUS 

0060 Placa interface 120D0 JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 172,33 20 3.446,60 
BTU 

0061 Placa interface 18000 J A DE SOUSA AGUIAR GREE GREE 24,90 30 747,00 
BTU 

0062 Placa interface 24000 JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 24,90 20 498,00 
BTU 

0063 Placa interface 9000 BTU JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 24,90 30 747,00 

0064 Placa principal JADE SOUSA AGUIAR CARRIER CARRIER 34,90 50 1.745,00 
9000/12000/18000/24000 
BTU 

0065 placa principal D S VIEIRA EIRELI EOS EOS 149,90 50 7.495,00 
36000/60.000 BTU 

0066 Protetor térmico JADE SOUSA AGUIAR SAMSUNG SAMSUNG 34,90 80 2.792,00 
9000/12000/18000/24000 

~ 
BTU 

0067 Sensor de temperatura JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 19,90 60 1.194,00 
9000 BTU 

'!! 1cô;tRAS A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br y Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 ás 15:45:27. 
2~i\ PUSI.ICAS Código verificador: 49671 E 
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0068 Sensor de temperatura JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 35,90 60 2.154,00 

12000 BTU 

0069 Sensor de temperatura JADE SOUSA AGUIAR GREE 
18000 BTU 

GREE 24,90 60 1.494,00 

0070 Sensor de temperatura D S VIEIRA EIRELI EOS EOS 59,90 60 3.594,00 
24000 BTU 

0071 sensor de temperatura D S VIEIRA EIRELI EOS EOS 29,90 32 956,80 
36.000 BTU 

0072 sensor Temperatura D S VIEIRA EIRELI EOS EOS 49,90 32 1.596,80 
60.000 Btus 

0073 Termostato Freezer JADE SOUSA AGUIAR CONSUL CONSUL 34,90 30 1.047,00 

0074 Turbina 12000 BTU JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 64,90 70 4.543,00 

0075 Turbina18000 BTU JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 79,90 60 4.794,00 

0076 Turbina 24000 BTU JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 79,90 60 4.794,00 

0077 Turbina 9000 BTU J A DE SOUSA AGUIAR GREE GREE 49,90 70 3.493,00 

0078 Turbina 36.000 BTU D S VIEIRA EIRELI MIDEA MIDEA 79,90 16 1.278,40 

0079 turbina 60.000 BTU D S VIEIRA EIRELI MIDEA MIDEA 79,90 16 1.278,40 

0080 Turbo Touch JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 49,90 100 4.990,00 

0081 Suporte split500MM JADE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 9,90 200 1.980,00 

0082 Suporte split450MM JADE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 9,90 180 1.782,00 

0083 Cabo PP 3X2,5mm JADE SOUSA AGUIAR SIL SIL 4,90 400 1.960,00 

0084 Tubo de cobre 1/4 JADE SOUSA AGUIAR TUBO FLEX TUBO FLEX 4,90 150 735,00 

0085 Tubo de cobre 3/8 JADE SOUSA AGUIAR TUBO FLEX TUBO FLEX 4,90 250 1.225,00 

0086 Tubo de cobre 1/2 JADE SOUSA AGUIAR TUBO FLEX TUBO FLEX 9,90 220 2.178,00 

0087 Tubo de cobre 5/8 JADE SOUSA AGUIAR TUBO FLEX TUBO FLEX 9,90 180 1.782,00 

0088 Tubo de cobre 5/16 JADE SOUSA AGUIAR TUBO FLEX TUBO FLEX 4,90 300 1.470,00 

0089 Porca de cobre 1/4 JADE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 4,90 100 490,00 

0090 Porca de cobre 1 /2 JADE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 4,90 100 490,00 

0091 Porca de cobre 3/8 JADE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 10,63 100 1.063,00 

0092 Tubo esponjoso 518 J A DE SOUSA AGUIAR KARISFRIO KARISFRIO 6,43 100 643,00 

0093 Tubo esponjoso 718 JADE SOUSA AGUIAR KARISFRIO KARISFRIO 10,63 250 2.657,50 

0094 Valvula de Serviço para J A DE SOUSA AGUIAR EOLO EOLO 21,37 60 1.282,20 
split 1/4 (3 vias) 

0095 Valvula de Serviço para JADE SOUSA AGUIAR EOLO EOLO 14,90 60 894,00 
split 3/8 (3 vias) 

0096 Valvula de Serviço para J A DE SOUSA AGUIAR EOLO EOLO 14,90 60 894,00 
split 1 /2 (3 vias) 

0097 Valvula de Serviço para JADE SOUSA AGUIAR EOLO EOLO 31,40 60 1.884,00 
split 5/8 (3 vias) 

0098 Valvula de Serviço para JADE SOUSA AGUIAR EOLO EOLO 31,40 60 1.884,00 
split 3/4 (3 vias) 

0099 Valvula de Acesso JADE SOUSA AGUIAR EOLO EOLO 7,60 180 1.368,00 
Shereider 1 /4 

Declarações Obrigatórias 
Título 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Oeciaração de Não-Emprego de Menores 

Declaração de Veracidade 

Declaração 

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Dedaro para os devidos fins legais, confom,e o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4 ° e 5º do 
art. 26 do decreto 10.024/2019. 

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - Limpeza da evaporadora e condensadora 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance 

JADE SOUSA 
AGUIAR 

28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 500 R$122,42 
95 11:38:15 

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublfcas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às 15:45:27. 
Código verificador: 49671 E 

Valor Total LC 
123/2006 

R$ 61.210,00 Sim 
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ASSINATURÃ 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 500 R$ 122,67 R$ 61.335,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 500 R$122,67 R$ 61.335,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:50:55 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 500 R$122,67 R$ 61.335,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42.22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 500 R$ 115,00 R$ 57.500,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 500 R$ 87,00 R$ 43.500,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 500 R$ 85,87 R$ 42.935,00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 500 R$ 122,67 R$ 61.335,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 500 R$ 122,67 R$ 61.335,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 500 R$ 122,67 R$ 61.335,00 Sim 
08 09:00:46 

0002 - Umeeza do filtro da evaeoradora 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabrtcante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 200 R$ 55,89 R$11.178,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682. 981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 200 R$ 56,00 R$ 11.200,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 200 R$ 56,00 R$11.200,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:51:12 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 200 R$ 56,00 R$11.200,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 O. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 200 R$ 53,00 R$ 10.600,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206,285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 200 R$ 39,20 R$ 7.840,00 Sim 
17 08:4017 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 200 R$ 56,00 R$11.200,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 200 R$ 56,00 R$11.200,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 200 R$ 56,00 R$11.200,00 Sim 
08 09:00:46 

0003 - Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312008 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 150 R$122,42 R$ 18. 363, 00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 150 R$ 122,67 R$ 18.400,50 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO EOS 150 R$ 122,67 R$ 18.400,50 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:52:35 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 150 R$122,67 R$ 18.400,50 Sim 
PEREIRA 40 23:42 22 

DISTIMAR COMERCIO 10. 779,520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 150 R$ 115,00 R$ 17.250,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 150 R$ 87,00 R$ 13.050,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Prapria Propria 150 R$ 85,87 R$ 12.880,50 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 150 R$122,67 R$ 18.400,50 Sim 

~ 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 150 R$ 122,67 R$ 18.400,50 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08 56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203,528/0001- 08/03/2023 - X X 150 R$ 122,67 R$ 18.400,50 Sim 
08 09.00:46 

\9 portoide A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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0004 - Recar9a de 9ás R-22 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 250 R$129,07 R$ 32.267,50 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30,682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 250 R$129,33 R$ 32.332,50 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO EOS 250 R$ 129,33 R$ 32.332,50 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:52:27 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28. 353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 250 R$ 129,33 R$ 32.332,50 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 10.779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 250 R$120,00 R$ 30.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12,508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 250 R$ 92,00 R$ 23.000,00 Sim 
13 08:2910 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 250 R$ 90,53 R$ 22.632, 50 Sim 
17 08:40 17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 250 R$129,33 R$ 32.332,50 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 250 R$ 129,33 R$ 32. 332, 50 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56.36 

J P DOS S MEIRELES 42,203.528/0001- 08/03/2023 - X X 250 R$ 129,33 R$ 32. 332, 50 Sim 
08 09:00:46 

0005 - Servi~o de desinstala~ão 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312008 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 220 R$105,12 R$ 23.126,40 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 220 R$ 105,33 R$ 23.172,60 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 220 R$105,33 R$ 23. 172, 60 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:53:02 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 220 R$ 105,33 R$ 23.172,60 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 220 R$ 100,00 R$ 22.000, 00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 220 R$ 75,00 R$ 16.500,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 220 R$ 73,73 R$ 16.220,60 Sim 
17 08:40: 17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 220 R$ 105,33 R$ 23.172,60 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 220 R$105,33 R$ 23.172,60 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56.36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 220 R$105,33 R$ 23.172,60 Sim 
08 09:00:46 

0006 - Servi~o de instala~ão 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 250 R$ 167,66 RS 41.915,00 Sim 
AGUIAR 95 11·33·15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 250 R$ 168,00 R$ 42.000,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 250 R$168,00 R$ 42.000,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:5324 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 250 R$ 168,00 R$ 42.000,00 Sim 

PEREIRA 40 23:42:22 

OISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 250 R$ 160,00 R$ 40.000,00 Sim 

E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 250 R$119,00 R$ 29.750,00 Sim 

13 08:29'10 

F DE N J LISBOA 23.206. 285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 250 R$117,60 R$ 29.400,00 Sim 
17 084017 

~ µorl:oide A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 250 R$ 168,00 R$ 42.000,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRlf\ 250 R$168,00 R$ 42.000,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 250 R$168,00 R$ 42.000,00 Sim 
08 09:00:46 

0007 - Servi!.:º de troca de caeacitor 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricanta Quantidade Lanca Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24102/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 100 R$105,12 R$ 10.512,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 100 R$105,33 R$ 10.533,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO EOS 100 RS 105,33 R$ 10.533,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:53:49 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28. 353. 786/0001- 07/0312023 - diversos diversos 100 R$ 105,33 R$ 10.533,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 10.779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 100 R$100,00 R$ 10.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 75,00 R$ 7.500,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 100 R$ 73,73 R$ 7.373,00 Sim 
17 08.40: 17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 100 R$ 105,33 R$ 10.533,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 100 R$105,33 R$ 10.533,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56.36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 100 R$ 105,33 R$ 10.533,00 Sim 
08 09:00:46 

0008 - Servi!i;O de troca de comeressor 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lanca Valor Total LC 
123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 80 R$ 345,31 R$ 27.624,80 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.98110001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 80 R$ 346,00 R$ 27.680,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SCROLL 80 R$ 346,00 R$ 27.680,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:54:29 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos d1versos 80 R$ 346,00 R$ 27.680, ao Sim 
PEREIRA 40 23.42 22 

DISTIMAR COMERCIO 1 O. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 80 R$ 330,00 R$ 26.400,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08103/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 80 R$ 245,00 R$ 19.600,00 Sim 
13 08.29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propría 80 R$ 242,20 R$ 19.376,00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 80 R$ 346,00 R$ 27.680,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08 43.41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 80 R$ 346,00 R$ 27.680,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:5636 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - XX XX 80 R$ 346,00 R$ 27. 680, 00 Sim 
08 09.00:46 

0009 - Recar9a de 9ás R-410A 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2008 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 80 R$277,11 R$ 22. 168, 80 Sim 

AGUIAR 95 11:3815 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 80 R$ 277,67 R$ 22.213,60 Sim 

65 22:32.52 

~ 
SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - EOS EOS 80 R$ 277,67 R$ 22.213,60 Sim 

REFRIGERAÇÃO 68 14:54:49 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

,a portoícle A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br V 
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R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 80 R$ 277,67 R$ 22.213,60 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 80 R$ 260,00 R$ 20.800,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 80 R$197,00 R$15.760,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 80 R$194,37 R$ 15.549,60 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 80 R$ 277,00 R$ 22.160,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 80 R$ 277,67 R$ 22.213,60 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 80 R$ 277,67 R$ 22.213,60 Sim 
08 09:00:46 

0010 - Servi!i;O de troca de elaca 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidada Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 • PRÓPRIA PRÓPRIA 80 R$ 295,08 R$ 23.606,40 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 80 R$ 295,67 R$ 23.653,60 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 • DUGOLD DUGOLD 80 R$ 295,67 R$ 23.653,60 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:55:16 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 • diversos diversos 80 R$ 295,67 R$ 23.653,60 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 10.779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 80 R$ 285,00 R$ 22.800,00 Sim 
E SERVICOS LTOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 • SERVIÇO SERVIÇO 80 R$ 210,00 RS 16.800,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 • Propria Propria 80 R$ 206,97 R$ 16.557,60 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 • SERVIÇOS SERVIÇOS 80 R$ 295,00 R$ 23.600,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 • SERVIÇO PROPRIA 80 R$ 295,67 R$ 23.653,60 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56 36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 • X X 80 R$ 295,67 R$ 23.653,60 Sim 
08 09:00:46 

0011 - Servixo elétrico 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidada Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28, 865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 80 R$162,67 R$ 13.013,60 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30,682.981 /0001- 05/03/2023 • PROPRIO PROPRIO 80 R$163,00 R$ 13. 040, 00 Sim 
65 22:32.52 

SPLITSERVICE 11.048,879/0001- 07/03/2023 • SERVIÇO SERVIÇO 80 R$163,00 R$ 13.040,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:55:46 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28,353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 80 R$ 163,00 R$ 13.040,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 80 R$ 150,00 R$ 12.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 • SERVIÇO SERVIÇO 80 R$ 116,00 R$ 9.280,00 Sim 
13 08:29"10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 80 R$114,10 R$ 9.128,00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 • SERVIÇOS SERVIÇOS 80 R$163,00 R$ 13.040,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 • SERVIÇO PROPRIA 80 R$ 163,00 R$ 13,040,00 Sim 

~ CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203. 528/0001- 08/03/2023 - X X 80 R$ 163,00 R$ 13.040,00 Sim 
08 09:00:46 

0012 - Servixo de instalaxão unidade condensadora 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante QuanUdade Lance Valor Total LC 

123/2006 

~:c~~tRAs A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br y 
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JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 100 R$ 125,42 R$ 12.542,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO ·100 R$125,67 R$ 12.567,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$125,67 R$ 12.567,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:56:05 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$125,67 R$ 12.567,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 10.779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 100 R$115,00 R$ 11.500, 00 Sim 
E SERVICOS L TDA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 89,00 R$ 8.900,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23. 206. 285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 100 R$ 87,97 R$ 8.797,00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 100 R$125,00 R$ 12.500,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:4341 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 100 R$125,67 R$ 12.567,00 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$125,67 R$ 12.567,00 Sim 
08 09:00:46 

0013 - Servi!j:O de desinstala!j:ãO da unidade condensadora 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 100 R$ 72,19 R$ 7.219,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682,981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 100 R$ 72,33 R$ 7.233,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 72,33 R$ 7.233,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:56:28 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 72,33 R$ 7.233,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 100 R$ 65,00 R$ 6.500,00 Sim 
E SERVICOS L TDA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 51,00 R$ 5.100,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206. 285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 100 R$ 50,63 R$ 5.063,00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 100 R$ 72,00 R$ 7.200,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 100 R$ 72,33 R$ 7.233,00 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$ 72,33 R$ 7.233,00 Sim 
08 09:00:46 

0014 - Servi!j:O de instala!j:ão da unidade evaeoradora 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28. 865. 430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 100 R$ 105,12 R$ 10.512,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682. 981 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 100 R$105,33 R$ 10.533,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048,879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 105,33 R$ 10.533,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:56:52 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$105,33 R$ 10.533,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 O. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 100 R$ 95,00 R$ 9.500,00 Sim 
E SERVICOS L TDA 06 07 58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 75,00 R$ 7.500,00 Sim 
13 0829:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 100 R$ 73,73 R$ 7.373,00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 100 R$ 105,00 R$ 10.500,00 Sim 

~ 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 100 R$105,33 R$ 10.533,00 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

"Ili purtoído A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://va/idaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br ·V 
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J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$105,33 R$ 10.533,00 Sim 
08 09:00:46 

0015 - Servi~o de desinstala~ão da unidade evaeoradora 
Fomacedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai FaMcanta Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 100 R$ 75,52 R$ 7.552,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.98110001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 100 R$ 75,67 R$ 7.567,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.87910001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 75,67 R$ 7.567,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:57:14 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353. 78610001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 75,67 R$ 7.567,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 O. 779,520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 100 R$ 65,00 R$ 6.500,00 Sim 
E SERVICOS L TDA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 54,00 R$ 5.400,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/0312023 - Propria Propria 100 R$ 52,97 R$ 5.297,00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 100 R$ 75,00 R$ 7.500,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 100 R$ 75,67 R$ 7.567,00 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203. 528/0001- 0810312023 - X X 100 R$ 75,67 R$ 7.567,00 s,m 
08 09:00·46 

0016 - Limeeza da evaeoradora e condensadora. 
Fomacedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabrtcante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 200 R$ 302,06 R$ 60.412, 00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/0312023 - PROPRIO PROPRIO 200 R$ 302,67 R$ 60.534,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.87910001- 07/0312023 - SERVIÇO SERVIÇO 200 R$ 302,67 R$ 60.534,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 14:59:54 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 200 RS 302,67 R$ 60.534, 00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08103/2023 - serviço serviço 200 R$ 270,00 R$ 54.000,00 Sim 
E SERVICOS L TDA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 200 R$ 215,oo R$ 43. 000, 00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23,206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 200 R$ 211,87 R$ 42.37 4, 00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 200 R$ 302,00 R$ 60.400,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 200 R$ 302,67 R$ 60.534,00 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203. 528/0001- 08/03/2023 - X X 200 R$ 302,67 RS 60.534,00 Sim 
08 09:00:46 

0017 - Limeeza do filtro da evaeoradora. 
Fomacedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabrtcante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 150 R$ 78,17 R$11.725,50 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 150 R$ 78,33 R$11.749,50 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11. 048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 150 R$ 78,33 R$11.749,50 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:00:33 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07103/2023 - diversos diversos 150 R$ 78,33 R$11.749,50 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 10.779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 150 R$ 60,00 R$ 9.000,00 Sim 

~ 
E SERVICOS LTDA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.45110001- 08/0312023 - SERVIÇO SERVIÇO 150 R$ 56,00 R$ 8.400,00 Sim 
13 08:29:10 

.aícõ~~'kAs A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 

k Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às 15:45:27. 
PÚBLICAS Código verificador: 49671 E 



N:PROC. ~$\j,'3 
N:FL ~3 

~ 
ASSINATURÁÍ 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 150 R$ 54,83 R$ 8.224,50 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 150 R$ 78,00 R$11.700,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 150 R$ 78,33 R$11.749,50 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 150 R$ 78,33 RS 11.749,50 Sim 
08 09:00:46 

0018 - Medir o Sás refriaerante e fazer recaraa se necessário. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncanta Quantidada Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 150 R$ 202,26 R$ 30.339,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 150 R$ 202,67 R$ 30.400,50 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 150 R$ 202,67 R$ 30.400,50 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:01:37 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos díversos 150 R$ 202,67 R$ 30.400, 50 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 10,779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 150 R$ 170,00 R$ 25.500,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 150 R$144,00 R$ 21.600,00 Sim 
13 08:2910 

F DE N J LISBOA 23.206. 285/0001- 08/03/2023 - Propria Propna 150 R$ 141,87 R$ 21.280,50 Sim 
17 08:40: 17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 150 R$ 202,00 R$ 30.300,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 150 R$ 202,67 R$ 30.400, 50 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 150 R$ 202,67 R$ 30.400,50 Sim 
08 09:00:46 

0019 - Recaraa de aas R 22 eara ar condicionado de ate 24000 btus. 
Fomacador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncente Quantidada Lanca Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 200 R$ 249,50 R$ 49. 900, DO Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 200 R$ 250,00 R$ 50.000,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 200 R$ 250,00 R$ 50.000,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:02:09 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 200 R$ 250,00 R$ 50.000,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779. 520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 200 R$ 210,00 R$ 42.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58.22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 200 R$ 177,00 R$ 35.400,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 200 R$ 175,00 R$ 35.000,00 Sim 
17 08:40.17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 200 R$ 250,00 R$ 50.000,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 200 R$ 250,00 R$ 50. 000, 00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 200 R$ 250,00 R$ 50.000,00 Sim 
08 09:00:46 

0020 - Recaraa de !;jáS R-22 eara ar condinado de 36.000 Btus. 
Fomecador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncante Quantidada Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 200 R$ 279,11 R$ 55.822,00 Sim 

~ 
AGUIAR 95 11.3815 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 200 R$ 279,67 R$ 55.934,00 Sim 
65 22.32.52 

.. pürtoide A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br .Y /"'"'"'· COt#PRA.S Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às 15:45.27. 

2!,ffl . PIJBUCAS Código verificador: 49671 E 



IV:PROC. i01s 1.)3 
N:FL 3:3~ 

õ4~ 
ASSINATURA/ 

SPUTSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 200 R$ 279,67 R$ 55.934,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:02:36 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28. 353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 200 R$ 279,67 R$ 55.934,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 O. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 200 R$ 240,00 R$ 48.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58.22 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 200 R$ 198,00 R$ 39.600,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Prapria 200 R$ 195,77 R$ 39.154,00 Sim 
17 08:40: 17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 200 R$ 279,00 R$ 55.800,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 200 R$ 279,67 R$ 55. 934, 00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203. 528/0001- 08/03/2023 - X X 200 R$ 279,67 R$ 55.934,00 Sim 
08 09:00:46 

0021 - Recar9a de 9as R 22 eara ar condicionado de ate 60.000 btus. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 100 R$ 391,55 R$ 39.155,00 Sim 
AGUIAR 95 11·38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 100 R$ 392,33 R$ 39.233,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 392,33 R$ 39.233,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 1503:52 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 392,33 R$ 39.233,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 100 R$ 360,00 R$ 36.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07.58:22 

JS COMERCIO EIREU 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 278,00 R$ 27.800,00 Sim 
13 08 2910 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 100 R$ 274,63 R$ 27.463,00 Sim 
17 08 40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 100 R$ 392,00 R$ 39. 200, 00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08 43·41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 100 R$ 392,33 R$ 39.233,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$ 392,33 R$ 39.233,00 Sim 
08 09:00:46 

0022 - Servi!i:o de desinstala!i:ão. 

Fomecador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 70 R$170,6Íl R$11.946,20 Sim 
AGUIAR 95 1138.15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 70 RS 171,00 R$11.970,00 Sim 
65 22 32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 70 R$ 171,00 R$ 11.970,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:04:12 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 0710312023 - diversos diversos 70 R$171,00 R$ 11.970,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08103/2023 - serviço serviço 70 R$150,00 R$ 10.500,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58.22 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 70 RS 121,00 R$ 8.470,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 70 R$ 119,70 R$ 8.379,00 Sim 
17 08:40: 17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 70 R$171,00 R$11.970.00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:4341 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.44 7 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 70 R$ 171,00 RS 11.970,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203. 528/0001- 08/0312023 - X X 70 R$ 171,00 R$11.970,00 Sim 
08 09:00:46 

'W8 porrní cie A autenticidade do documento pode s.er verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspub\icas.com.br 
H"'F" COt:f PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 as 15:45:27. 
{\:x>WfJ~:, PUBLICAS Código verificador· 49671 E 
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"~ 
0023 - Servi!c! de instalaxão. 

ASSINATURA/ 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabricante Quantidade Lanca Valor Total LC 
12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 70 R$ 421,16 R$ 29.481,20 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 70 R$ 422,00 R$ 29.540,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 70 R$ 422,00 R$ 29.540,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:04:29 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 70 R$ 422,00 R$ 29.540,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42.22 

OISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 70 R$ 400,00 R$ 28.000,00 Sim 
E SERVICOS L TDA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 70 R$ 299,00 R$ 20.930,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 70 R$ 295,40 R$ 20.678,00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08103/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 70 R$ 422,00 R$ 29.540,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 70 R$ 422,00 R$ 29.540,00 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 70 R$ 422,00 R$ 29.540,00 Sim 
08 09:00:46 

0024 - Servixo de troca de caeacitor. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 60 R$ 127,41 R$ 7.644,60 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 60 R$ 127,67 R$ 7.660,20 Sim 
65 22:32:52 

SPL\TSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023. SERVIÇO SERVIÇO 60 R$ 127,67 R$ 7,660,20 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:05:00 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 78610001- 07/03/2023 - diversos diversos 60 R$ 127,67 R$ 7.660,20 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 10.779.520/0001- 08/03/2023 · serviço serviço 60 RS 100,00 R$ 6.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 · SERVIÇO SERVIÇO 60 R$ 91,00 R$ 5.460,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 · Propria Propria 60 R$ 89,37 R$ 5.362,20 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 60 R$ 127,00 R$ 7.620,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 • SERVIÇO PROPRIA 60 R$ 127,67 R$ 7.660,20 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 60 R$127,67 R$ 7.660,20 Sim 
08 09:00:46 

0025 - Servixo de troca de comeressor . 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 60 R$ 965,07 R$ 57,904,20 Sim 
AGUIAR 95 11:38·15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.98110001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 60 R$ 967,00 R$ 58.020,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 60 R$ 967,00 R$ 58.020,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:0521 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

RRPINHEIRO 28.353. 786/0001 .. 07/03/2023 - diversos diversos 60 R$ 967,00 R$ 58.020,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 O. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 60 R$ 910,00 R$ 54.600,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07·58:22 

~ JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 60 R$ 686,00 R$ 41.160,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 • Propria Propria 60 R$ 676,90 R$ 40.614,00 Sim 
17 08:40:1;' 

.a;ê~utRAs A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarqu1vo.portaldecompraspublicas.com.br K 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às 15:45:27. 

PÚBLICAS Código verificador· 49671 E 
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A~ 
ASSINATURA/ 

0 

CARAVELAS 15.195.222/0001- OB/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 60 R$ 967,00 R$ 58. 020, 00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 60 R$ 967,00 R$ 58.020,00 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 60 R$ 967,00 R$ 58.020,00 Sim 
0B 09:00:46 

0026 - Recar51a de 51as R-410A eara central de ar 24.000 btus. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lanca Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 150 R$ 322,35 R$ 48.352,50 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.9B1 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 150 R$ 323,00 R$ 4B.450, 00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 150 R$ 323,00 R$ 48.450,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:05:38 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28. 353. 786/0001- 07/03/2023 - dlversos diversos 150 R$ 323,00 R$ 48.450,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 150 R$ 300,00 R$ 45.000,00 Sim 
E SERVICOS L TDA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- OB/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 150 R$ 229,00 R$ 34.350, 00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 150 R$ 226,10 R$ 33.915,00 Sim 
17 08:40: 17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- OB/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 150 R$ 323.00 R$ 48.450,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43.41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 150 R$ 323,00 R$ 48.450,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 150 R$ 323,00 R$ 48.450,00 Sim 
08 09:00:46 

0027 - Recar51a de 51ás R-410A eara central de ar 36.000 btus. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 150 R$ 394,54 RS 59.181,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 150 R$ 395,33 R$ 59.299, 50 Sim 
65 22:32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 150 RS 395,33 R$ 59.299,50 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:05:56 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 150 R$ 395,33 R$ 59.299,50 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 10.779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 150 R$ 320,00 RS 48.000,00 Sim 
E SERVICOS L TDA 06 07·5822 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 150 R$ 280,00 R$ 42.000,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 150 R$ 276,73 R$ 41.509,50 Sim 
17 08:40: 17 

CARAVELAS 15.195. 222/0001- 08103/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 150 R$ 395,00 R$ 59.250,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 150 R$ 395,33 R$ 59.299,50 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08·56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 150 R$ 395,33 R$ 59. 299, 50 Sim 
08 09:00:46 

0028 - Recar51a de 51as R41 O eara central de ate 60.000 btus. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

JADE SOUSA 2B.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 100 R$ 594,4B RS 59.44B,OO Sim 
AGUIAR 95 11.38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682. 981 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 100 R$ 595,67 R$ 59.567,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07103/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 595,67 RS 59.567,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15 06 20 

~X 

COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

'111 portnído A autenticidade do documênto pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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N:PROC. 1~~\ ~, 
N:FL 

11.1::.✓ 
ASSINATURA 

) 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 595,67 R$ 59.567,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42·22 

DISTIMAR COMERCIO 10.779.520/0001- 08/03/2023 - servrço se:rviço 100 R$ 340,00 R$ 34.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - SERViÇü SERVIÇO 100 R$ 422,00 RS 42.200,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23,206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 100 R$ 416,97 R$ 41.697,00 Sim 
17 08:40: 17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 100 R$ 595,00 R$ 59,500,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 100 R$ 595,67 R$ 59.567,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 100 R$ 595,67 R$ 59.567,00 Sim 
08 09:00.46 

0029 - ServiS:o de troca de elaca. 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 60 R$ 337,99 R$ 20.279,40 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 60 R$ 338,67 R$ 20.320,20 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 60 R$ 338,67 R$ 20.320,20 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:06:39 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 60 R$ 338,67 R$ 20.320,20 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 10. 779, 520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 60 R$ 540,00 R$ 32.400,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001-• 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 60 R$ 240,00 R$ 14.400,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 60 R$ 237,07 R$ 14.224,20 Sim 
17 08:40: 17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 60 R$ 338,00 R$ 20,280,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 60 R$ 338,67 R$ 20.320,20 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203,528/0001- 08/03/2023 - X 60 R$ 338,67 R$ 20.320,20 Sim 
08 09:00:46 

0030 - ServiS:o elétrico. 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 70 R$ 164,67 R$11.526,90 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 70 R$ 165,00 R$11,550,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 70 R$ 165,00 R$11,550,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:06:55 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 70 R$ 165,00 R$11.550,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 O. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 70 R$ 300,00 R$ 21.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 70 R$117,00 R$ 8.190,00 sm, 
13 08 29 10 

F OE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 70 R$115,50 R$ 8.085,00 Sim 
17 08·40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 70 R$165,00 R$11.550,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 70 R$ 165,00 R$11.550,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 70 R$165,00 R$11.550,00 Sim 
08 09º0046 

~ 0031 - ServiS:O de instalaS:ão unidade condensadora. 
Fomecedor CNPJ/CPF Dela Modelo Marca/ Fabncante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

.y 
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M:'PROC. (Ht;, 1 ;;i,3 
N:FL ~3~ 

NvV'-' 
ASSINATURA/ 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PROPRIA 100 R$ 211,91 R$21.191,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 100 R$ 212,33 R$ 21.233,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 212,33 R$ 21.233,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:07:28 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28. 353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$212,33 R$ 21.233,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779. 520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 100 R$120,00 R$ 12.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$151,00 R$15.100,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 100 R$148,63 R$ 14.863,00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 100 R$ 212,00 R$ 21.200, 00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 100 R$ 212,33 R$ 21.233,00 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56 36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$ 212,33 R$ 21.233,00 Sim 
08 09:00:46 

0032 - ServiS:O de desinstalaS:ão da unidade condensadora. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 100 R$ 175,98 R$ 17.598,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 100 R$ 176,33 R$ 17.633,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$176,33 R$ 17.633, 00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:07:55 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 176,33 R$ 17.633,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 10.779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 100 R$ 200,00 R$ 20.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 125,00 R$ 12.500,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 100 R$123,43 R$ 12.343,00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 100 R$ 176,00 R$ 17.600, 00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI, 

J MARINHO 18.407.447 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 100 R$ 176,33 R$ 17. 633, 00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56 36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$176,33 R$ 17.633,00 Sim 
08 09:00:46 

0033 - ServiS:o de instalaS:ão da unidade evaeoradora. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 100 R$191,95 R$19.195,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 100 RS 192,33 R$ 19.233,00 Sim 
65 22:32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 192,33 R$ 19.233,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:08:33 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 192,33 R$ 19.233,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 O. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 100 R$150,00 R$ 15.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$ 136,00 R$ 13.600,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 100 R$134,63 R$ 13.463,00 Sim 
17 08:40:17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 100 R$ 192,00 R$ 19.200,00 Sim 

~ 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 100 R$ 192,33 R$ 19.233,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

~ porto/de 
k 
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N:FL '~2~ 

flP..Àf'l 
ASSINATURA J., 

J P DOS S MEIRELES 42.203. 528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$192,33 R$ 19.233,00 Sim 
08 09:00A6 

0034 - Servili:o de desinstalali;ão da unidade evaeoradora. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - PRÓPRIA PRÓPRIA 100 R$ 148,70 R$ 14.870,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - PROPRIO PROPRIO 100 R$ 149,00 R$ 14.900,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$149,00 R$ 14.900,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:08 54 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 149,00 R$ 14.900,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

DISTIMAR COMERCIO 1 o. 779.520/0001- 08/03/2023 - serviço serviço 100 R$ 160,00 R$ 16.000,00 Sim 
E SERVICOS L TOA 06 07:58:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 100 R$106,00 R$ 10.600,00 Sim 
13 OB:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Propria Propria 100 R$ 104,30 R$ 10.430,00 Sim 
17 08:40.17 

CARAVELAS 15.195.222/0001- 08/03/2023 - SERVIÇOS SERVIÇOS 100 R$ 149,00 R$ 14.900,00 Sim 
DISTRIBUIDORA E 84 08:43:41 
SERVIÇOS EIRELI. 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SERVIÇO PROPRIA 100 R$149,00 R$ 14.900,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08"56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$149,00 R$ 14.900,00 Sim 
08 09:00 46 

0035 - Caeacitor de 2,5 MF 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - DUPONT DUPONT 120 R$ 21,29 R$ 2.554,80 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682,981 /0001 - 05/03/2023 - EOLO EOLO 120 R$ 21,33 R$ 2,559,60 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - EOS EOS 120 R$ 21,33 R$ 2.559,60 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:09:13 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 120 R$ 21,33 R$ 2.559,60 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 120 R$15,00 R$1.800,00 Sim 
13 08.29.10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 120 R$ 14,93 R$ 1.791,60 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 120 R$ 21,33 R$ 2.559,60 Sim 
CORDEIRO LTOA 45 08:56.36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - 120 R$ 21,33 R$ 2.559,60 Sim 
08 09:00:46 

0036 - Caeacitor de 25 MF 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001 - 24/02/2023 - DUPONT DUPONT 100 R$ 35,26 R$ 3.526,00 Sim 

AGUIAR 95 11 38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EOLO EOLO 100 R$ 35,33 R$ 3.533,00 Sim 

65 22 32:52 

SPLITSERVICE 11,048.879/0001- 07/03/2023 - EOS EOS 100 R$ 35,33 R$ 3.533,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:0930 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 35,33 R$ 3.533,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - EOS EOS 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 Sim 

13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 100 R$ 24,73 R$ 2.473,00 Sim 

17 08:40:17 

~ J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 100 R$ 35,33 R$ 3.533,00 Sim 

CORDEIRO L TOA 45 08:56 36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$ 35,33 R$ 3.533,00 Sim 

08 OS:00 46 

}-
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ASSINATURA 

0037 - Caeacitor de 30 MF 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - DUPONT DUPONT 100 R$ 41.25 R$ 4.125.00 Sim 
AGUIAR 95 11:38.15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EOLO EOLO 100 R$ 41,33 R$ 4.133,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - EOS EOS 100 R$ 41,33 R$ 4.133,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:09.46 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diverso& diversos 100 R$ 41,33 R$ 4.133,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 100 R$ 29,00 R$ 2.900,00 Sim 
13 08:29.10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 100 R$ 28,93 R$ 2.893,00 Sim 
17 08:40·17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 100 R$ 41,33 R$ 4.133,00 Sim 
CORDEIRO LTOA 45 08:56 36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 100 R$ 41,33 R$ 4.133,00 Sim 
08 09:00:46 

0038 - Caeacitor de 40 MF 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - DUPONT DUPONT 100 R$ 46,24 R$ 4.624,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EOLO EOLO 100 R$ 46,33 R$ 4.633,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - EOS EOS 100 R$ 46,33 R$ 4.633,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15.10:08 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 46,33 R$ 4.633,00 s,m 
PEREIRA 40 23.42:22 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001 - 08/03/2023 - EOS EOS 100 R$ 33,00 R$ 3.300,00 Sim 
13 08·2s·10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 100 R$ 32,43 R$ 3.243,00 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 100 R$ 46,33 R$ 4.633,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$ 46,33 R$ 4.633,00 Sim 
08 09:00:46 

0039 - Comeressor 1 /5 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - EMBRACO EMBRACO 80 R$ 916,49 R$ 73.319,20 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EMBRACO EMBRACO 80 R$ 918,33 R$ 73.466,40 Sim 
65 22 32.52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - scrool scrool 80 R$ 918,33 R$ 73.466,40 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:10:36 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 80 R$ 918,33 R$ 73.466, 40 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Tecumseh Tecumseh 80 R$ 651,00 R$ 52.080,00 Sim 

13 08:2910 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 80 R$ 642,83 R$ 51.426,40 Sim 
17 08:40.17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EMBRACO EMBRACO 80 R$ 918,33 R$ 73.466,40 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 80 R$ 918,33 R$ 73.466,40 Sim 

08 09:00:46 

0040 - Comeressor 1/4 ~ Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - EMBRACO EMBRACO 60 R$ 551,23 R$ 33.073,80 Sim 

AGUIAR 95 11:3815 

"11 rêo:t,Ms A autenticidade do documento pode $er verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br y 
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N!PROC. ,o f~IJ3 
N:FL. '33Z 

A~ 
ASSINATURAT., 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EMBR.A.CO EMBRACO 60 RS 552,33 R$ 33.139,80 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 .. scrooi scrool 60 R$ 552,33 R$ 33.139,80 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:11.06 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28,353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos dlVl?íSOS 60 R$ 552,33 R$ 33.139,80 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - Tecum!:.eh Tecumseh 60 R$ 392,00 R$ 23.520,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vlx Vix 130 R$ 386,63 R$ 23.197,80 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EMBRACO EMBRACO 60 R$ 552,33 R$ 33.139, 80 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 60 R$ 552,33 R$ 33.139,80 Sim 
08 09:00:46 

0041 - Comeressor 1 /3 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2008 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - EMBRACO EMBRACO 20 R$ 490,35 R$ 9.807,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EMBRACO EMBRACO 20 R$ 491,33 R$ 9.826,60 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048,879/0001- 07/03/2023 - SERVIÇO SERVIÇO 20 R$ 491,33 R$ 9.826,60 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:14:21 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 20 R$ 491,33 R$ 9.826,60 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Tecumseh Tecumseh 20 R$ 348,00 R$ 6.960,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Víx 20 R$ 343,93 R$ 6,878,60 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EMBRACO icMBRACO 20 R$ 491,33 R$ 9.826,60 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42,203.528/0001- 08/03/2023 - X X 20 R$ 491,33 R$ 9.826,60 Sim 
08 09:00:46 

0042 - Comeressor rotativo de 9000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2008 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 20 RS 619,43 R$ 12,388,60 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - TECUMSEH TECUMSEH 20 RS 620,67 R$12.413,40 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - scrool scrool 20 R$ 620,67 R$ 12.413,40 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:16:09 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 20 R$ 620,67 R$12.413,40 Sim 
PEREIRA 40 23:42:22 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - GMCC GMCC 20 R$ 440,00 R$ 8.800,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 20 R$ 434,47 R$ 8.689,40 Sim 
17 0840:17 

J MARINHO 18.407.447 /0001- 08/03/2023 - Crss Crss 20 R$ 620,67 R$ 12.413,40 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42,203.528/0001- 08/03/2023 - X X 20 R$ 620,67 R$12.413,40 Sim 

08 09:00:46 

0043 - Comeressor rotativo de 12000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2008 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 20 R$ 690,95 R$ 13.819,00 Sim 

AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30,682.981/0001- 05/03/2023 - TECUMSEil TECUMSEH 20 R$ 692,33 R$ 13.846,60 Sim 
65 22:32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - scrool scrool 20 R$ 692,33 R$ 13.846,60 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:16:32 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 20 R$ 692,33 R$ 13.846,60 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

.. 
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N-: PROC. 3i~fJ3 N: FL. 
/\M/'.. 

ASSINATUR}\,r' 
JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - GMCC GMCC 20 R$ 491,00 R$ 9.820,00 Sim 

13 08:29 1 O 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - V1>.. Vix 20 R$ 484,63 R$ 9.692,60 Sim 
17 08:40.17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - Crss Crss 20 R$ 692,33 R$ 13.846,60 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - 20 R$ 692,33 R$ 13.846,60 Sim 
08 09:00:46 

0044 - Comeressor rotativo de 18000 BTU 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 20 R$1.000,33 R$ 20.006,60 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - TECUMSEH TECUMSEH 20 R$ 1.002,33 R$ 20.046,60 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - scrool scrool 20 R$ 1.002,33 R$ 20. 046, 60 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:16:54 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 20 R$ 1.002,33 R$ 20.046,60 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - GMCC GMCC 20 R$ 711,00 R$ 14.220,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 20 R$ 701,63 R$ 14.032,60 Sim 
17 08:40: 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - Crss Crss 20 R$ 1.002,33 R$ 20.046,60 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203,528/0001- 08/03/2023 - X X 20 R$ 1.002,33 R$ 20.046,60 Sim 
08 09:00.46 

0045 - Comeressor rotativo de 24000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 20 RS 1.175,31 R$ 23.506,20 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - TECUMSEH TECUMSEH 20 RS 1.177,67 R$ 23.553,40 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - scrool scrool 20 R$ 1.177,67 R$ 23.553,40 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:17.18 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353, 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 20 RS 1.177,67 R$ 23. 553, 40 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - GMCC GMCC 20 R$ 835,00 R$ 16. 700, 00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 20 R$ 824,37 R$ 16.487,40 Sim 
17 08:40: 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - Crss Crns 20 R$ 1.177,67 R$ 23.553,40 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 20 R$1.177,67 R$ 23.553,40 Sim 
08 09:00:46 

0046 - Comeressor Rotativo 36.000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 12 R$ 1.806,71 R$ 21.680,52 Sim 
AGUIAR 95 1138:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - TECUMSEH TECUMSEH 12 R$1.810,33 R$ 21.723,96 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - scrool scrool 12 R$ 1.810,33 R$ 21.723,96 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 151739 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 12 R$ 1.810,33 R$ 21. 723, 96 Sim 
PEREIRA 40 23:42 23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - GMCC GMCC 12 R$ 1.284,00 R$ 15.408,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 12 R$ 1.267,23 RS 15.206, 76 Sim 

~ 
17 08:40:í7 

J MARINHO 18.407.44 7 /0001- 08/03/2023 - Cr5s Crss 12 R$1.810,33 R$ 21.723,96 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 
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fr. PROC. O\sl~3 
N:FL ;5Jí\~ 

u})'J 
ASSINATURÃf 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 12 R$1.810,33 R$ 21.723,96 Sim 
08 09:00:46 

0047 - Comeressor Rotativo 60.000 BTUS 
Fornecedor CNPJ/CPF Data ModGlo Marca/ Fabncante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28,865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 12 R$ 1.897,20 R$ 22. 766,40 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - TECUMSEH TECUMSEH 12 R$1.901,00 R$ 22.812,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - scroo! scrool 12 R$ 1.901,00 R$ 22.812,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:17:56 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 12 R$ 1.901,00 R$ 22.812,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - GMCC GMCC 12 R$ 1.348,00 R$ 16.176,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206,285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 12 R$ 1.330,70 R$ 15, 968,40 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - Crss Crss 12 R$1.901,00 R$ 22.812,00 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 12 RS 1.901,00 R$ 22,812,00 Sim 
08 09:00:46 

0048 - Filtro Secador com Rabicho 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricant& Quantidada Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - EOLO EOLO 180 R$ 15,30 R$ 2,754,00 Sim 
AGUIAR 95 11.38:·15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682. 981 /0001- 05/03/2023 - FAUSTAO FAUSTAO 180 R$ 15,33 R$ 2.759,40 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - EOS EOS 180 R$15,33 R$ 2.759,40 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:18:20 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 180 R$15,33 R$ 2.759,40 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - DANFUS DANFUS 180 R$11,00 R$1.980,00 Sim 
13 08:2910 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 180 R$ 10,73 RS 1.931,40 Sim 
17 08:40.17 

J MARINHO 18.407.447 /0001- 08/03/2023 - EOS EOS 180 R$ 15,33 R$ 2,759,40 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203,528/0001- 08/03/2023 - X 180 R$ 15,33 R$ 2,759,40 Sim 
08 09:00:46 

0049 - Fita evc branca 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidada Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - EOS EOS 300 R$ 8,98 R$ 2.694,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EOS EOS 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 Sim 
65 22:32·52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - EOS EOS 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:18:38 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28. 353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 Sim 

PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - VIX VIX 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 Sim 

13 oa·2s 10 

F DE N J LISBOA 23.206,285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 300 R$ 6,30 R$ 1.890,00 Sim 

17 0840:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 s,m 
CORDEIRO L TDA 45 08 56"36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 Sim 

08 09:00·46 

LJ 0050 - Condensador 1/25 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

y 
1111 portníde A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 

..... COMPRAS Documento gerado eletrnnicarncnte no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 âs 15.45:27. 
;:;;,%~;, PÚSI..ICAS Código verificador· 49G71 E 



N: PROC. () \S \ .J '?) 
N:FL ".S U\ \. 

' '/'J',J 
ASSINATURAlv • 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - ELGlN ELGIN 'iOJ R$ 132,73 R$ 13.273,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05I031202'.l - EOS EOS 100 R$ 133,00 R$ 13.300,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.87910001- 07/03/2023 - elcc, elco 100 R$ 143,00 R$ 14.300,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:19:18 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353.78610001- 07/0312023 - diversos diversos 100 R$ 133,00 R$ 13.300,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - UrJIVERSAL UNIVERSAL 100 R$ 94,00 R$ 9.400,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 100 R$ 93,10 R$ 9.310,00 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 100 R$133,00 R$ 13.300,00 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 100 R$ 133,00 R$ 13.300,00 Sim 
08 09:00'46 

0051 - Motor 1 /25 

Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/0212023 - EMBRACO EMBRACO 60 R$ 142,71 R$ 8.562,60 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EOS EOS 60 R$ 143,00 R$ 8.580,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07103/2023 - elco elco 60 R$ 143,00 R$ 8.580,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:25 39 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28. 353. 786/0001- 07/0312023 - diversos diversos 60 R$ 143,00 R$ 8.580,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42 23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Embrarco Embrarco 60 R$101,00 R$ 6.060.00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001 - 08/03/2023 - Vix Vix 60 R$1D0,10 R$ 6.006,00 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EMBRACO EMBRACO 60 R$ 143,00 R$ 8.580,00 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 60 R$ 143,00 R$ 8.580,00 Sim 
08 09:0046 

0052 - motor 1/40 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - EMBRACO EMBRACO 60 R$143,04 R$ 8.582,40 Sim 
AGUIAR 95 11:3815 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EOS EOS 60 R$143,33 R$ 8.599,80 Sim 
65 22.32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07103/2023 - elco elco 60 R$ 143,00 R$ 8.580,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 1526:01 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 60 R$143,33 R$ 8.599,80 Sim 
PEREIRA 40 23 42.23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/0:i/2023 - Embrarco Embrarco 60 RS 102,00 R$ 6.120,00 Sim 
13 0829 10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vi, Vix 60 RS 100,33 R$ 6.019,80 Sim 
17 084017 

J MARINHO 18.407.447/000·J- 08/03/2023 - EMBRACO EMBRACO 60 R$ 143,33 R$ 8.599,80 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08 56 36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 60 R$ 143,33 R$ 8.599,80 Sim 
08 09.00 46 

0053 - Micromotor 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marc;a/ Fab~cante Quantidade Lanca Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - DAVANE DAVANE 30 R$ 262,14 R$ 7.864,20 Sim 
AGUIAR 95 11:38.15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/0312023 - EOLO EOLO 30 R$ 262,67 R$ 7.880,10 Sim 
65 22:32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 • sef sef 30 R$ 262,67 R$ 7.880,10 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:26.23 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 
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R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 30 R$ 262,67 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Embr::tr(:O EmbraíCO 30 R$186,00 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix :io R$ 183,87 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EMBRACO EMBRACO 30 R$ 262,67 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 30 R$ 262,67 
08 09:00:46 

0054 - Motor ventilador da condensadora 12000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - SSR PARTS SSR PARTS 20 R$ 369,26 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EOLO EOLO 20 R$ 370,00 
65 22:32.52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - brastemp brastemp 20 R$ 370,00 
REFRIGERAÇÃO 68 15:27"10 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 20 R$ 370,00 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Springer Springer 20 R$ 262,00 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Lg Lg 20 R$ 259,00 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAi_ 20 R$ 370,00 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 20 R$ 370,00 
08 09:00:46 

0055 - Motor ventilador da condensadora 18000 BTU 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - SSR PARTS SSR PARTS 20 R$ 401,20 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EOLO EOLO 20 R$ 402,00 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - brastemp brastemp 20 R$ 402,00 
REFRIGERAÇÃO 68 15:27·31 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001-· 07/03/2023 - diversos diversos 20 R$ 402,00 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Spnnger Spnnger 20 R$ 285,00 
13 08:29·10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Lg Lg 20 R$ 281 ,40 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08103/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 20 R$ 402,00 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 20 R$ 402,00 
08 09:00:46 

0056 - Motor ventilador da condensadora 24000 BTU 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricente Quantidade Lance 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - SSR PARTS SSR PARTS 20 R$ 424,48 
AGUIAR 95 11:38·15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.98110001- 05/03/2023 - EOLO EOLO 20 R$ 425,33 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07103/20L3 • brastemp brastemp 20 R$ 425,33 
REFRIGERAÇÃO 68 15:27 57 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/0312023 - diversos diversos 20 R$ 425,33 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.45110001- 08/03/2023 - Springer Springer 20 R$ 302,00 
13 08:29"10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Lg Lg 20 R$ 297,73 
17 08:40·17 

A autenticidade do documento pode ser verific~da no site https://validaarquivo.portald~cornpraspublicas.corn.br 
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Ir. PROC. P 1~\l~ 
N:FL 3!1.l r~ ASSINAT.0~ 

R$ 7.880,10 Sim 

R$ 5.580,00 Sim 

R$ 5.516,10 Sim 

R$ 7.880,10 Sim 

R$ 7.880,10 Sim 

Valor Total LC 
12312006 

R$ 7.385,20 Sim 

R$ 7.400,00 Sim 

R$ 7.400,00 Sim 

R$ 7.400,00 Sim 

R$ 5.240,00 Sim 

R$ 5.180,00 Sim 

R$ 7.400,00 Sim 

R$ 7.400,00 Sim 

Valor Total LC 
12312006 

R$ 8.024,00 Sim 

R$ 8.040,00 Sim 

R$ 8.040,00 Sim 

R$ 8.040,00 Sim 

R$ 5.700,00 Sim 

R$ 5.628,00 Sim 

R$ 8.040,00 Sim 

R$ 8.040,00 Sim 

Valor Total LC 
12312006 

R$ 8.489,60 s,rn 

R$ 8.506,60 Sim 

R$ 8.506,60 Sim 

R$ 8.506,60 Sim 

~ RS 6.040,00 Sim 

R$ 5.954,60 Sim 



N:PROC. Q 15? 1 J?) 
N:FL 31:\9 

A~ 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03í2023 - UN!VEF:SAL UNIVERSAL 20 R$ 425,33 ~;58s!o~!T~mR3/ 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - Y. X 20 R$ 425,33 R$ 8.506,60 s,m 
08 09:00:45 

0057 - Motor ventilador da condensadora 9000 BTU 

Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - SSR PARTS SSR PARTS 20 R$272,12 R$ 5.442,40 Sim 
AGUIAR 95 11:38.15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/0312023 - EOLO EOLO 20 R$ 272,67 R$ 5.453,40 Sim 
65 22:32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - brastemp brastemp 20 R$ 272,67 R$ 5.453,40 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 15:28:20 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28. 35 3. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversas 20 R$ 272,67 R$ 5.453,40 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - Springer Springer 20 R$ 193,00 R$ 3.860,00 Sim 
13 0B:2910 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Lg Lg 20 R$ 190,87 R$ 3.817,40 s,m 
17 08:40: 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 20 R$ 272,67 R$ 5.453,40 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/il3/2023 - X X 20 R$ 272,67 R$ 5.453,40 s,m 
08 09:00.46 

0058 - Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lanca Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - SSR PARTS SSR PARTS 12 R$ 689,95 R$ 8.279,40 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682. 981 /0001- 05/03/2023 - EOLO (OLO 12 R$ 691,33 R$ 8.295,96 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - brastemp brastsmp 12 R$ 691,33 R$ 8.295,96 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 ·16:09·07 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 12 R$ 691,33 RS 8.295,96 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - Springer Springer 12 R$ 490,00 R$ 5.880,00 Sim 13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Lg Lg 12 R$ 483,93 R$ 5.807,16 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UM!VERSA!.. 12 RS 691,33 R$ 8.295,96 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08.56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 12 RS 691,33 R$ 8.295,96 Sim 
08 09:00:46 

0059 - Motor Vwntilador da Condensadora 60.000 BTUS 

Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante QuentJdade Lance Valor Total LC 
123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - SSR PARTS SSR PARTS 12 R$ 729.54 R$ 8.754.48 Sim 
AGUIAR 95 11 38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EOLO EOLO 12 R$ 731,00 R$ 8.772,00 Sim 
65 22:32.52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - brastemp !Jrastemp 12 R$ 731,00 R$ 8.772,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:09 31 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 12 R$ 731,00 R$ 8.772,00 Sim 

PEREIRA 40 23:42 23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - Springer Springer 12 R$ 518,00 R$ 6.216,00 Sim 

13 08:29.10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 • Lg Lg 12 R$ 511,70 R$ 6.140,40 Sim 
17 08:40.'17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 • UNIVERSAL UNIVERSAL 12 R$ 731,00 R$ 8.772,00 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203. 528/0001- 08/03/2023 - X X 12 R$ 731,00 R$ 8.772,00 Sim 

08 09:00:46 

0060 - Placa interface 12000 BTU 

~ port:níde A autenticidade do documemo pode ser verif1cadc:1 no siie https://valídaE:1rquivo portaldecornp,aspublicas.corr..br 
' .,,. , . CO~PRAS Documento geradD eletronicamente 110 Portal de Compras Públicas em 13/03/20'23 as 15.45:27. 
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Ir. PROC. <) \~ \~3 
3 V\!\ N:FL 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Mod:.lo Marc:a/ Fe!lrium!e Quantidad$ Lance 

JADE SOUSA 28.86 5.430/0001- 24/02/2023 - GRE:õ GR!::E 20 R$ 245,84 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EOS EOS 20 R$ 246,33 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - CP PLACAS CP PLACAS 20 R$ 246,33 
REFRIGERAÇÃO 68 16:10:42 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diver~•'.)S diversos 20 R$ 246,33 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIREU 12.508.451/0001- 08/03/2023 - universal universal 20 R$175,00 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 20 R$ 172,43 
17 08:40 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 20 R$ 246,33 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/000·I- 08/03/2023 - X X 20 R$ 246,33 
08 09:00:46 

0061 - Placa interface 18000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marc:a/ Fabrtcante Quantidade Lance 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 30 R$ 245,84 
AGUIAR 95 11:38·15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EOS EOS 30 R$ 246,33 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - CP PLACAS CP PLACAS 30 R$ 246,33 
REFRIGERAÇÃO 68 16:11:23 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diverso$ 30 R$ 246,33 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - universal universal 30 R$ 175,00 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix ViY. 30 R$ 172,43 
17 08:40.17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 30 R$ 246,33 
CORDEIRO L TOA 45 08:55.36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 30 R$ 246,33 
08 09:0046 

0062 - Placa interface 24000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcante Quantidade Lanca 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 20 RS 240,85 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EOS EOS 20 R$241,33 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - CP PLACAS CP PLACAS 20 R$ 241,33 
REFRIGERAÇÃO 68 16:12·00 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 20 RS 241,33 
PEREIRA 40 23 42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451/0001- 08/03/2023 - universal universal 20 R$171,00 
13 08:29:-i □ 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix \,1x 20 R$168,93 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.44 7 /0001- 08/03/2023 - EOS EOS 20 R$ 241,33 
CORDEIRO LTDA 45 os 56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 20 R$ 241,33 
08 09:00:46 

0063 - Placa interface 9000 BTU 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcante Quantidade Lance 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 30 RS 250,83 

AGUIAR 95 11:38.15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EOS EOS 30 RS 251,33 

65 22:32:52 

A autenticidade do documente, podt.= ser verificaciü r.o site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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til ' >J\ 
8SSINATURA z-

Valor Total LC 
12312006 

R$ 4.916,80 Sim 

R$ 4.926,60 Sim 

R$ 4.926,60 Sim 

R$ 4.926,60 Sim 

R$ 3.500,00 Sim 

R$ 3.448,60 Sim 

R$ 4.926,60 Sim 

R$ 4.926,60 Sim 

Valor Total LC 
12312006 

R$ 7.375,20 Sim 

R$ 7.389,90 Sim 

R$ 7.389,90 Sim 

R$ 7.389,90 Sim 

R$ 5.250,00 Sim 

R$ 5.172,90 Sim 

R$ 7.389,90 Sim 

R$ 7.389,90 Sim 

Valor Total LC 
12312006 

R$ 4.817,00 Sim 

R$ 4.826,60 Sím 

R$ 4.826,60 Sim 

R$ 4.826,60 Sim 

R$ 3.420,00 Sim 

R$ 3.378,60 Sim 

R$ 4.826.60 Sim 

R$ 4.826,60 Sim 

Valor Total LC 

~ 
12312006 

R$ 7.524,90 Sim 

R$ 7.539,90 Sim 



N: PROC. 0\5\.}~ 
N:Fl. 3!1~ 

Al::t:Í" 
ASSINATUíi'À 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - CP PLAC/\S CP PLACAS 30 R$ 251,33 R$ 7.539,90 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:12:21 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 38 R$ 251,33 R$ 7.539,90 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - univers;;I universal 30 R$ 178,00 R$ 5.340,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - \Jix Vix 30 R$ 175,93 R$ 5.277,90 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 30 R$ 251,33 R$ 7.539,90 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 30 R$ 251,33 R$ 7.539,90 Sim 
08 09:00:46 

0064 - Placa enncieal 9000/12000/18000/24000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - CARRIER CARRIER 50 R$ 359,61 R$ 17.980,50 Sim 
AGUIAR 95 11:38.15 

D S VIEIRA EIRELI 30. 682. 981 /0001- 05/03/2023 - EOS EOS 50 R$ 360,33 R$ 18.016,50 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - ZTEC ZTEC 50 R$ 360,33 R$ 18.016,50 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:13:37 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 50 R$ 360,33 R$ 18.016,50 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - Springer Springer 50 R$ 256,00 R$ 12.800, 00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 50 R$ 252,23 R$ 12.611,50 Sim 
17 08:40 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 50 R$ 360,33 R$ 18.016,50 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 50 R$ 360,33 R$ 18.016,50 Sim 
08 09:00:46 

0065 - elaca enncieal 36000/60.000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - CARRIER CARRIER 50 R$ 531,27 R$ 26.563,50 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30,682.981 /0001- 05/03/2023 - EOS EOS 50 R$ 532,33 R$ 26.616,50 Sim 
65 22:32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - ZTEC ZTEC 50 R$ 532,33 R$ 26.616,50 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:13:58 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 50 R$ 532,33 R$ 26.616,50 Sim 
PEREIRA 40 23:4223 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001 - 08/03/2023 - Universal Universal 50 R$ 378,00 R$ 18.900,00 Sim 
13 06:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 50 R$ 372,63 R$ 18.631,50 Sim 
17 08:40 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 50 R$ 532,33 R$ 26.616,50 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 50 R$ 532,33 R$ 26.616,50 Sim 
08 09:00.46 

0066 - Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - SAMSUNG SAMSUNG 80 R$ 117,43 R$ 9.394,40 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EMBRACO l::MBRACO 80 R$117,67 R$ 9.413,60 Sim 
65 22:32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - EOS EOS 80 R$ 117,67 R$ 9.413,60 Sim 

~ 
REFRIGERAÇÃO 68 16:14.21 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28. 353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 80 R$ 117,67 R$ 9.413,60 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIREU 12.508.451/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 80 R$ 83,00 R$ 6.640,00 s,m 
13 08:291G y 

1111 porwídu A autenticidade do documento pode ser veri~icada no site https://validaarquivo.portaldecompl"aspublicas.com.br 
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N: PROC. O 151.;3 
N:FL ~\.,\~ 

@"< 
ASSINAT~A 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/202.3 - Vtx Vix 80 R$ 82,37 R$ 6.589,60 Sim 
17 08:40: 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 80 R$117,67 R$ 9.413,60 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/C3/2023 - X X 80 R$117,67 R$ 9.413,60 Sim 
08 09:00:46 

0067 - Sensor de temeeratura 9000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabricante Quantidade Lance Valor Tolel LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 60 R$ 126,08 R$ 7.564,80 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EOS EOS 60 R$ 126,33 R$ 7.579,80 Sim 
65 22:32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - CARRIER CARRIER 60 R$126,33 R$ 7.579,80 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:14:50 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03120?3 - diversos diversos 60 R$ 126,33 R$ 7.579.80 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.45110001- 08/03/2023 - Springer Springer 60 R$ 90,00 R$ 5.400,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 60 R$ 88,43 R$ 5.305,80 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447 /0001- 08/03/2023 - EOS EOS 60 R$ 126,33 R$ 7.579,80 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08103/2023 - X X 60 R$ 126,33 R$ 7.579,80 Sim 
08 09:00.46 

0068 - Sensor de temeeratura 12000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrlcon:a Quantidade Lance ValorTolel LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/0212023 - GREE GRéE 60 R$127,08 R$ 7.624,80 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05103/2023 - EOS EOS 60 R$ 127,33 R$ 7.639,80 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - CARRIER CARRIER 60 R$127,33 R$ 7.639,80 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:15:17 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 78610001- 07/0312023 - diversos diversos 60 RS 127,33 R$ 7.639,80 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.45110001- 08/03/2023 - Springer Springer 60 R$ 90,00 R$ 5.400,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206. 285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 60 R$ 89,13 R$ 5.347,80 Sim 
17 08.40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 60 R$ 127,33 R$ 7.639,80 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08·56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 60 R$ 127,33 R$ 7.639,80 Sim 
08 09:00:46 

0069 - Sensor de temeeratura 18000 BTU 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance ValorTolel LC 
123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24102/2023 - GREE GREE 60 R$ 138,05 R$ 8.283,00 Sim 
AGUIAR 95 11:3815 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EOS EOS 60 R$ 138,33 R$ 8.299,80 Sim 
65 22:32·52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07103/2023 - CARRIER CARRIER 60 R$ 138,33 R$ 8.299,80 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:15·38 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07103/2023 - diversos diversos 60 R$ 138,33 R$ 8.299,80 Sim 
PEREIRA 40 23:42.23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.45110001- 08/03/2023 - Springer Springer ôO R$ 98,00 R$ 5.880,00 Sim 
13 08:29.10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 60 R$ 96,83 R$ 5.809,80 Sim 
17 08:40.17 

~ J MARINHO 18.407.44710001- 08/0312023 - EOS EOS 60 R$ 138,33 R$ 8.299,80 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 06:56 36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.52810001- 08/03/2023 - X X 60 R$ 138,33 R$ 8.299,80 Sim 

08 09:00:46 

V 
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N: PROC. ,01$\}~ 
N:FL 31/\~ 

~~ 
ASSINATUH;? 

0070 - Sensor de temeeratura 24000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Moc!elr, Marcai Fsb:icante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE: 60 R$ 149,03 R$ 8.941,80 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EOS EOS 60 R$ 149,33 R$ 8.959,80 Sim 
65 22·32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - CARRIER CARRIER 60 R$ 149,33 R$ 8.959,80 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:16:08 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28. 353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 60 R$149,33 R$ 8.959,80 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIREU 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Springer Springer 60 R$ 106,00 R$ 6.360,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 60 R$104,53 R$ 6.271,80 Sim 
17 08:40: 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 60 R$ 149,33 R$ 8.959,80 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X ,;o R$149,33 R$ 8.959,80 Sim 
08 09:00:46 

0071 - sensor de temeeratura 36.000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 32 R$ 60,21 R$ 1.926,72 Sim 
AGUIAR 95 11°38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EOS EOS 32 R$ 60,33 R$ 1.930,56 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - CARRIER CARRIER 32 R$ 60,33 R$ 1.930,56 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:18:42 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - ciiversos diversOS · 32 R$ 60,33 R$ 1.930,56 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Springer Springer 32 R$ 43,00 R$ 1.376,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206,285/0001- 08/03/2023 - Vix V1x 32 R$ 42,23 R$1.351,36 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.44 7 /0001- 08/03/2023 - EOS EOS 32 R$ 60,33 R$1.930,56 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 32 R$ 60,33 R$ 1.930,56 Sim 
08 09:00:46 

0072 - sensor Temeeratura 60.000 Btus 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade L.anca Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 32 R$ 97,47 R$ 3.119,04 Sim 
AGUIAR 95 1138:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EOS EOS 32 R$ 97,67 R$ 3.125,44 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE °11.048.879/0001- 07/03/2023 - CARRIER CARRIER 32 R$ 97,67 R$ 3.125,44 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:19:12 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 32 R$ 97,67 R$ 3.125,44 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Springer Springer 32 R$ 69,00 R$ 2.208,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 · Vix Vix 32 R$ 68,37 R$ 2.187,84 Sim 
17 08:4017 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 32 R$ 97,67 R$ 3.125,44 Sim 

CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 32 R$ 97,67 R$ 3.125,44 Sim 

08 09:00:46 

~ 0073 - Termostato Freezer 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Mod&lo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - CONSUL CONSUL 30 R$ 97,14 R$ 2.914,20 Sim 

AGUIAR 95 11:38:15 

A autenticidade do docume11to pode ser verificada no site https:/!validaarquivo.portaldecompraspub!icas.com.br 
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N: PROC. 0\5\~3 
N:FL ~~~~ 

~ 
ASSINATURA 1 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/()001- 05/03/2023 - ME-rAL FR!O METAL FR!C 30 R$ 97,33 R$ 2.919,90 Sim 
65 22:32.52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - DUGOLD DUGOLD 30 R$ 97,33 R$ 2.919,90 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:19:57 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos dive::-sas 30 R$ 97,33 R$ 2.919,90 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - UMVERS,.:,,L UNIVERSAL 30 R$ 69,00 R$ 2.070,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 30 R$ 68,13 R$ 2.043,90 Sim 
17 08:40·1"( 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 30 R$ 97,33 R$ 2.919,90 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 30 R$ 97,33 R$ 2.919,90 Sim 
08 09:00:46 

0074 - Turbina 12000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ FaDricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 70 R$137,39 R$ 9.617,30 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 0G/03/2023 - GREE/ELGIN GREE/ELGIN 70 R$ 137,67 R$ 9.636,90 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - VIX VIX 70 R$137,67 R$ 9.636,90 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:20:35 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28. 353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 70 R$137,67 R$ 9.636,90 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - Ecopowet· Ecopower 70 R$ 98,00 R$ 6.860,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 70 R$ 96,37 R$ 6.745,90 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL Ui'JiVERSAL 70 R$137,67 R$ 9.636,90 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 70 R$137,67 R$ 9.636,90 s,m 
08 09:00.46 

0075 -Turbina18000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 60 R$ 149,03 R$ 8.941,80 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - ELETROLUX ELETROLUX 60 R$ 149,33 R$ 8.959,80 Sim 
65 22 32·52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - VIX VIX 60 R$ 149,33 R$ 8.959,80 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16 21:57 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 60 R$149,33 R$ 8.959,80 Sim 
PEREIRA 40 23 42·23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Ecopawer Ecopower 60 R$ 106,00 R$ 6.360,00 Sim 
13 08.29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 60 R$104,53 R$ 6.271,80 Sim 
17 08:40.17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 60 RS 149,33 R$ 8.959,80 Sim 
CORDEIRO LTOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 60 R$ 149,33 R$ 8.959,80 Sim 

08 09:00:46 

0076 - Turbina 24000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcente QuanUdade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 60 RS 149,03 R$ 8.941,80 Sim 

~ 
AGUIAR 95 11:38 15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - CONSUL CONSUL 60 R$ 149,33 R$ 8.959,80 Sim 

65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - VIX VIX 60 R$149,33 R$ 8.959,80 Sim 

REFRIGERAÇÃO 68 16:22·33 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 60 R$ 149,33 R$ 8.959,80 Sim 

PEREIRA 40 23:42 23 

~ 
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N:PROC. o~s\J-3 
N:FL 31.-\~ 

ô.~ 
ASSINATURA 1 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Eco~nwt:r Eccpower 60 R$106,00 RS 6.360,00 Sim 
13 0829.10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - ViX \fix 60 R$104,53 R$ 6.271,80 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - UNlVEr..:SAL L;Nl'✓ERSAL 60 R$ 149,33 R$ 8.959,80 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 60 R$ 149,33 R$ 8.959,80 Sim 
08 09:00:46 

0077 - Turbina 9000 BTU 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidada Lance Valor Total LC 
12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 70 R$ 127,08 R$ 8.895,60 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - MIDEA MIDEA 70 R$ 127,33 R$ 8.913, 10 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - VIX VIX 70 R$ 127,33 R$ 8.913,10 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:22:54 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 .. diversos diversos 70 R$ 127,33 R$ 8.913, 10 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - Ecopower Ecopower 70 R$ 90,00 R$ 6.300,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 70 RS 89,13 R$ 6.239,10 Sim 
17 08:40: 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 70 R$ 127,33 R$ 8.913, 10 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 70 R$127,33 R$ 8.913, 10 Sim 
08 09:00:46 

0078 - Turbina 36.000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 16 R$ 160,01 R$ 2.560, 16 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

OS VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - MIOEA MIDEA 16 R$ 160,33 R$ 2.565,28 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - VIX VIX 16 R$ 160,33 R$ 2.565,28 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:23-~6 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28,353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 16 R$160,33 R$ 2.565,28 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIREU -12.508.451 /0001- 08/03/2023 - Ecopower Ecopower 16 R$114,00 R$ 1.824,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - v,x Vix 16 R$112,23 R$ 1.795,68 Sim 
17 08:40: 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 16 R$ 160,33 R$ 2.565,28 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 16 R$ 160,33 R$ 2.565,28 Sim 
08 09:00:46 

0079 - turbina 60.000 BTU 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

J A OE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 16 R$ 190,62 R$ 3.049,92 Sim 
AGUIAR 95 11:3815 

OS VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2022, - MIOEA MIDEA 16 R$191,00 R$ 3.056,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - VIX VIX 16 R$ 191,00 R$ 3.056,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16 24.03 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353, 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 16 R$ 191,00 R$ 3.056,00 Sim 

PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - Ecoi:iower Eccrower 16 R$ 135,00 R$ 2.160,00 Sim 
13 08:29.10 

~ 
F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix lllx 16 R$ 133,70 R$ 2.139,20 Sim 

17 08:40: 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 16 R$ 191,00 R$ 3.056,00 Sim 

CORDEIRO L TOA 45 08:56 36 

)( 
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N:PROC. ~1~3 
N:FL 3 o 

A.A""' ASSI NATU R,o/
174 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 18 R$ 191,00 R$ 3.056,00 Sim 
08 09:00:45 

0080 - Turbo Touch 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fablicante Quantidade Lance Valor Total LC 
12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - GREE GREE 100 R$101,80 R$ 10.180,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EOS EOS 100 R$102,00 R$ 10.200,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - SURYH•\ SURYHA 100 R$ 102,00 R$ 10.200,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:24:52 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 102,00 R$ 10.200,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - universal universal 100 R$ 72,00 R$ 7.200,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 100 R$ 71,40 R$ 7.140,00 Sim 
17 08:4017 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 100 R$ 102,00 R$ 10.200,00 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$ 102,00 R$ 10.200,00 Sim 
08 09:00 46 

0081 - Sueorte selit500MM 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - DUPONT DUPONT 200 R$ 45,91 R$ 9.182,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - EOS EOS 200 R$46,00 R$ 9.200,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - VICTA VICTA .. 200 R$ 46,00 R$ 9.200,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:26:16 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 200 R$ 46,00 R$ 9.200,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - unive,-sal universal 200 R$ 33,00 R$ 6.600,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 200 R$ 32,20 R$ 6.440,00 Sim 
17 08:4017 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - EOS EOS 200 R$ 46,00 R$ 9.200,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 200 R$46,00 R$ 9.200,00 Sim 
08 09:00:46 

0082 - Sueorte selit450MM 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fablicente Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - DUPONT DUPONT ·180 R$ 40,59 R$ 7.306,20 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - EOS EOS 180 R$ 40,67 R$ 7.320,60 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11. 048. 879/0001- 07/03/2023 - VICTA VICTA 180 R$ 40,67 R$ 7.320,60 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:27:57 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 180 R$ 40,67 R$ 7.320,60 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - universal universal 180 R$ 29,00 R$ 5.220,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 180 R$ 28,47 R$ 5.124,60 Sim 
17 084017 

J MARINHO 18.407.44 7 /0001 - 08/03/2023 - EOS EOS 180 R$ 40,67 R$ 7.320,60 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08·56 36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 180 R$ 40,67 R$ 7.320,60 Sim 

~ 
08 09:00:46 

0083 - Cabo PP 3X2,5mm 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fab~cante Quanttdade Lance Valor Total LC 

12312006 

k" 
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fr. PROC. 
0'6 \J3 

N:Fl.. 3 s./\ 
~ 1 

ASSINATURA 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02íLü23 - SIL. SIL 400 R$10,65 R$ 4.260,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - PIR':LL; PIRELi.l 480 R$ 10,67 R$ 4.268,00 Sim 
65 22:32·52 

SPLITSERVICE 11.048.879/8001- 07/03/2023 - TECH FIO TECn FIO 400 R$10,67 R$ 4.268,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:28:09 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/0312023 • diversos diversos 400 R$ 10,67 R$ 4.268,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - SIL SIL 400 R$ 8,00 R$ 3.200,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Víx 400 R$ 7,47 R$ 2.988,00 Sim 
17 08:40·17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - POC POC 400 R$ 10,67 R$ 4.268,00 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56·36 

J P DOS S MEIRELES 42,203.528/0001- 08/03/7023 - X 400 R$10,67 R$ 4.268,00 Sim 
08 09:00 46 

0084 - Tubo de cobre 1/4 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - TUBO FLEX TUBO FLEX 150 R$ 20,63 R$ 3.094,50 Sim 
AGUIAR 95 11:38.15 

D S VIEIRA EIRELI 30,682.981 /0001- 05/03/2023 - ELUMA ELUMA 150 R$ 20,67 R$ 3.100,50 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048,879/0001- 07/03/2023 - ELUMA ELUMA 150 R$ 20,67 R$ 3.100,50 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:28:47 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

R R PINHEIRO 28,353, 786/0001- 07/03/2023 .. diversos diversos 150 R$ 20,67 R$ 3.100,50 Sim 
PEREIRA 40 23:42.23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 150 RS 15,00 R$ 2.250,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206,285/0001- 08/03/2023 • Vix Vix 150 R$ 14,47 R$ 2.170,50 Sim 
17 08'40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - E COBRE 1OT E COBRE 1OT 150 R$ 20,67 R$ 3.100,50 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:55 36 

J P DOS S MEIRELES 42.203,528/0001- 08/03/2023 - X 150 R$ 20,67 R$ 3.100,50 Sim 
08 09:00:46 

0085 - Tubo de cobre 3/8 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidada Lance Valor Total LC 
12312006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - TUBO FLEX TUBO FLEX 250 R$ 23,62 R$ 5,905,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30,682.981/0001- 05/03/2023 • ELUMA ELUMA 250 R$ 23,67 R$ 5.917,50 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - ELUMA ELUMA 250 R$ 23,67 R$ 5.917,50 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:29:18 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 250 R$ 23,67 R$ 5.917,50 Sim 
PEREIRA 40 23:42 23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 250 R$17,00 R$ 4.250,00 Sim 
13 082910 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001 - 08/03/2023 • Vix V!x 250 R$ 16,57 R$ 4.142,50 Sím 
17 08 40 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - E COBRE 3OT E COBRE 3OT 250 R$ 23,67 R$ 5,917,50 Sim 

CORDEIRO LTDA 45 08.56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 250 R$ 23,67 R$ 5,917,50 Sim 
08 09.00:46 

0086 - Tubo de cobre 1/2 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncant3 Quantidade Lance Valor Total LC 
12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 • TUBO FLEX íUBO FLEX 220 R$ 30,61 R$ 6.734,20 Sim 

~ AGUIAR 95 11:38.15 

D S VIEIRA EIRELI 30,682. 981/0001- 05/03/2023 • ELUMA ELUMA 220 R$ 30,67 R$ 6.747,40 s,m 

65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11,048.879/0001- 07/03/2023. ELUMA ELUMA 220 R$ 30,67 R$ 6.747,40 Sim 

REFRIGERAÇÃO 68 16:30.54 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

._,·1or'·nf·/; .. A autenticidade do dm;umento porJe 5er 'vé!ificaa;;: no site https://validaarquivo.porta;dec.:impraspublicas.com.br 
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l'l:PROC. O t5 \cl,; 
N:FL 3'53 

r::.~i" 
ASSINATURÀ 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - div~rsos diversos 220 R$ 30,67 R$ 6.747,40 Sim 
PEREIRA 40 23"42·23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - UNIVE:,s,>.L IJNIVERS,~l. 220 R$ 22,00 R$ 4.840,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 · \/ix v,x 220 R$ 21,47 R$ 4.723,40 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.44 7 /0001- 08/03/2023 - E COBRE 1UI E COBRE 1OT 220 R$ 30,67 R$ 6.747,40 Sim 
CORDEIRO L TOA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 220 R$ 30,67 R$ 6.747,40 Sim 
08 09:00:46 

0087 - Tubo de cobre 5/8 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lanca Valor Total LC 
123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - TUBO FLEX TUBO FLEX 180 R$ 31,27 R$ 5.628,60 Sim 
AGUIAR 95 11:38·15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - ELUMA ELUMA 180 R$ 31,33 R$ 5.639,40 Sim 
65 22:32.52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - ELUMA ELUMA 180 R$ 31,33 R$ 5.639,40 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:31:44 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28. 353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 180 R$ 31,33 R$ 5.639,40 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 180 R$ 22,00 R$ 3.960,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 180 R$ 21,93 R$ 3.947,40 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - E COBRE 5OT E COBRE óOT 180 R$ 31,33 R$ 5.639,40 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 180 R$ 31,33 R$ 5.639,40 Sim 
08 09:00:46 

0088 - Tubo de cobre 5/16 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante QU81ltidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - TUBO FLEX TUBO FLEX 300 R$ 21,96 R$ 6.588,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682. 981 /0001- 05/03/2023 - ELUMA ELUMA 300 R$ 22,00 R$ 6.600,00 Sim 
65 22:32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - ELUMA ELUMA 300 R$ 22,00 R$ 6.600,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:32 46 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28. 353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 300 R$ 22,00 R$ 6.600,00 s,m 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 300 R$ 16,00 R$ 4.800,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 300 R$ 15,40 R$ 4.620,00 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - E COBRE 5OT E COBRE 5OT 300 R$ 22,00 R$ 6.600,00 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:55:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 300 R$ 22,00 R$ 6.600,00 Sim 
08 09:00:46 

0089 - Porca de cobre 1/4 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcante Quantidade Lance Valor Total LC 

12312006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - DUPONT DUPONT 100 R$ 9,31 R$ 931,00 Sim 
AGUIAR 95 11 38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - ELUMA ELUMA 100 R$ 9,33 R$ 933,00 Sim 
65 22:32 52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - DUSCANELA DUSCANELA 100 R$ 9,33 R$ 933,00 Sim 

REFRIGERAÇÃO 68 16:33 21 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 9,33 R$ 933,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

tJ JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 100 R$ 7,00 R$ 700,00 Sim 
13 08:29:"IO 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 100 R$ 6,53 R$ 653,00 Sim 
17 08:40 17 

X 
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N!PROC. Q l5\l~ 
N:FL ~~~ 

M~ 
ASSINATURA/ 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - DE cos,"" 1 CP DE COBRE 1GP HJG R$ 9,33 R$ 933,00 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:3ô 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - 1D0 RS 9,33 R$ 933,00 Sim 
08 09:00.46 

0090 - Porca de cobre 1 /2 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Model·~ Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - DUPONT DUPONT 100 R$ 20,29 R$ 2.029,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - ELUMA ELUMA 100 R$ 20,33 R$ 2.033,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - DUSCANELA DUSCANELA 100 R$ 20,33 R$ 2.033,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:33:59 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 20,33 R$ 2.033,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 100 R$14,00 R$ 1.400,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - v,x Vix 100 R$14,23 R$ 1.423,00 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.44 7 /0001 - 08/03/2023 - DE COBRE 1CP DE COBRE 1CP 100 R$ 20,33 R$ 2.033,00 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$ 20,33 R$ 2.033,00 Sim 
08 09:00:46 

0091 - Porca de cobre 3/8 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - DUPONT DUPOI-.JT 100 R$ 15,30 R$1.530,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - ELUMA EI.IJMA 100 R$ 15,33 R$1.533,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - DUSCANELA DUSCANELA ~ºº R$15,33 R$ 1.533,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:35·27 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos divP.rsos 1C0 R$ 15,33 R$1.533,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 100 R$11,00 R$1.100,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 100 R$ 10,73 R$ 1.073,00 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - DE COBRE 3CP DE COBRE 3CP 100 R$ 15,33 RS 1.533,00 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203. 528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$ 15,33 R$ 1.533,00 Sim 
08 0900:46 

0092 - Tubo eseonjoso 5/8 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - KARISFRiO KARISFRIO 100 R$ 9,31 R$ 931,00 Sim 

AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - TUBO TUBO ·íQQ RS 9,33 R$ 933,00 s,m 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - DISMAR DISMAR 100 R$ 9,33 R$ 933,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:36:09 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 100 R$ 9,33 R$ 933,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42 23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 100 R$ 7,00 R$ 700,00 Sim 
13 08:28.10 / 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix v,x 100 R$ 6,53 R$ 653,00 Sim 

~ 
17 08:40·17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08i03/2023 - SPONJOSO SOT SPONJOSO 5OT 100 R$ 9,33 R$ 933,00 Sim 

CORDEIRO L TDA 45 08:56"36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 100 R$ 9,33 R$ 933,00 Sim 

08 09:00:47 

0093 - Tubo esponjoso 7/8 
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N! PROC. ô ~(~_r, 
N:FL 

lk"' ASSINATURA 7---· 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modele Marca/ Fabrtca11to Quanttdade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28,865.430/0001- 24/02/2023 - l<ARIS~R!O KARISFRIO 250 R$15,30 R$ 3.825,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - TUBQ TUBO 250 R$ 15,33 R$ 3.832,50 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - DISMAR DISMAR 250 R$15,33 R$ 3.832,50 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:36:36 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diverscs diversos 250 R$ 15,33 R$ 3.832,50 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIREU 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 250 R$11,00 R$ 2.750,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - v,x Vix 250 R$ 10,73 R$ 2.682,50 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - SPONJOSO 7OT SPONJOSO 7OT 250 R$15,33 R$ 3.832,50 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 250 R$ 15,33 R$ 3.832,50 Sim 
08 09:00:47 

0094 - Valvula de Servi!.:º eara selit 1/4 (3 viasl 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quanttdade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - EOLO EOLO 60 R$ 30,61 R$ 1.836,60 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - ELEUMA ELEUMA 60 R$ 30,67 R$1.840,20 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/0312023 - EOS EOS 60 R$ 30,67 R$1.840,20 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:37:02 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos dtversos 60 R$ 30,67 R$ 1.840,20 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIREU 12.508.451/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 60 R$ 22,00 R$ 1-320,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23,206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 60 R$ 21,47 R$ 1.288,20 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO -18.407.447/0001- 08/03/2023 - AW AW 60 R$ 30,67 R$ 1.840,20 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 08:56·36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 60 R$ 30,67 R$ 1.840,20 Sim 
08 09:00:47 

0095 - Valvula de Servi!i:0 eara selit 3/8 !3 vias) 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - EOLO EOLO 60 R$ 25,95 R$ 1.557,00 Sim 
AGUIAR 95 11:38"15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682. 981/0001- 05/03/2023 - ELEUMA ELEUMA 60 R$ 26,00 R$ 1.560,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/'2.023 - EOS EOS 60 R$ 26,00 R$ 1.560,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:37:19 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353.786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 60 R$ 26,00 R$ 1.560,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 60 R$18,00 R$1.080,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - v,x Víx 60 R$18,20 R$ 1.092,00 Sim 
17 08:40: 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - AW AW 60 R$ 26,00 R$ 1.560,00 Sim 
CORDEIRO L TDA 45 os-56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 60 R$ 26,00 R$ 1.560,00 Sim 
08 09:00:47 

0096 - Valvula de Servi~o eara selit 1/2 (3 viasl 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncante QuanUdada Lance Valor Total LC 

~ 
123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - EOLO EOLO 60 R$ 31,61 R$1.896,60 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981 /0001- 05/03/2023 - ELEUMA ELEUMA 60 R$ 31,67 R$ 1.900,20 Sim 
65 22:32 52 

k 
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N:PROC. O I\S \.)~ 
N:FL 'a-s~ 

.... A./"-..,, 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - EOS E(K~ 60 R$ 31.67 ASSJN~JN0R~J 
REFRIGERAÇÃO 68 16:37·43 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - d!ver::ms diversos 60 R$ 31,67 R$ 1.900,20 Sim 
PEREIRA 40 23:42'23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL. UNIVERSAL 60 R$ 22,00 R$1.320,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 60 R$ 22,17 R$ 1.330,20 Sim 
17 08:40: 17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - AW AW 60 R$ 31,67 R$1.900,20 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 60 R$ 31,67 R$ 1.900,20 Sim 
08 09:00:47 

0097 - Valvula de Servi~o eara selit 5/8 (3 vias! 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28. 865.430/0001- 24/02/2023 - EOLO EOLO 60 R$ 44.91 R$ 2.694,60 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - ELEUMA ELEUMA 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - EOS EOS 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:38:09 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42'23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 60 R$ 32,00 R$ 1.920,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 60 R$ 31,50 R$ 1.890,00 Sim 
17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - AW AVV 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 Sim 
CORDEIRO LTDA 45 08:56:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 Sim 
08 09:00:47 

0098 - Valvula de Servi~o eara selit 3/4 (3 vias! 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante QuanUdede Lance Valor Total LC 

123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - EOLO EOLO 60 R$ 44,91 R$ 2.694.60 Sim 
AGUIAR 95 11:38:15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/000·I- 05/03/2023 - ELEUMA ELEUMA 60 RS 45,00 R$ 2.700,00 Sim 
65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/0312023 - EOS EOS 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 Sim 
REFRIGERAÇÃO 68 16:38:41 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 Sim 
PEREIRA 40 23:42:23 

JS COMERCIO EIRELI 12. 508.451 /0001- 08/03/2023 - UNIVERSAL UNIVERSAL 60 R$ 32,00 R$ 1.920,00 Sim 
13 08:29:10 

F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix Vix 60 R$ 31,50 R$ 1.890,00 Sim 

17 08:40:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - AW AVV 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 Sim 

CORDEIRO L TOA 45 08:56.36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X X 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00 Sim 

08 09:00:47 

0099 - Valvula de Acesso Shereider 1/4 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

JADE SOUSA 28.865.430/0001- 24/02/2023 - EOLO EOLO 180 R$10,98 R$ 1.976,40 Sim 

AGUIAR 95 11:38·15 

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001- 05/03/2023 - AGE THERM AGE THERM 180 R$11,00 R$1.980,00 Sim 

65 22:32:52 

SPLITSERVICE 11.048.879/0001- 07/03/2023 - EOS EOS 180 R$11,00 R$ 1.980,00 Sim 

REFRIGERAÇÃO 68 16:39:24 

~ 
COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

R R PINHEIRO 28.353. 786/0001- 07/03/2023 - diversos diversos 180 R$11,00 R$1.980,00 Sim 

PEREIRA 40 23:42'23 

JS COMERCIO EIRELI 12.508.451 /0001- 08/03/2023 - FRIGORMIX FRIGORMIX 180 R$ 8,00 R$ 1.440,00 Sim 

13 08:29:10 

1(' 
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F DE N J LISBOA 23.206.285/0001- 08/03/2023 - Vix 
17 08:4C:17 

J MARINHO 18.407.447/0001- 08/03/2023 - AJ\/ A\.'V 
CORDEIRO LTDA 45 08:55:36 

J P DOS S MEIRELES 42.203.528/0001- 08/03/2023 - X 

08 09:00:47 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

SPLITSERVICE REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E SERVIÇOS L.TDA 

JS COMERCIO EIRELI 

CARAVELAS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS E:RELI. 

J MARINHO CORDEIRO LTDA 

DISTIMAR COMERCIO E SERVICOS LTDA 

R R PINHEIRO PEREIRA 

D S VIEIRA EIRELI 

F DE N J LISBOA 

J A DE SOUSA AGUIAR 

J P DOS S MEIRELES 

Lances Enviados 

0001 - Limpeza da evaporadora e condensadora 
Data Valor CNPJ 

24/02/2023 - 11 :38: 15 122,42 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 122,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
URELI 

07/03/2023 -14:50:55 122,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERACÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023 - 23:42.22 122,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R Plt!HEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 115,00 (proposta) 10.779.570/0001-06 • DISTIMAR 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

08/03/2023- 08:29:10 87.00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO 
EIRE::LI 

08/03/2023- 08:40:17 85.87 (proposta) 23.206.285/0001-17-F DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:43:41 122,67 (proposta) 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023- 08:56:36 122,67 (proposta) 18.407.447/0001-45-J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 122,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:44:39 85 57 28.865.430100D1-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023 - 08:44:57 85 57 30.682.881/C001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

09/03/2023 - 08:46:42 85,00 42.203.528/00D1-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:46:55 84,80 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

0002 - Limpeza do filtro da evaporadora 

180 

180 

180 

CPF/CNPJ 

11.048.879/0001-68 

12.508.451/0001-13 

15.195.222/0001-84 

18.407.44 7 /0001-45 

1 o. 779.520/0001-06 

28. 353. 786/0001-40 

30.682.981 /0001-65 

23.206.285/0001-17 

28.865.430/0001-95 

42.203.528/000"1-08 

Situação 

Vá!ido 

Vil!ido 

Váhdo 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vãlido 

V6.!ido 

Válido 

\/âlido 

Vâ:1do 

Válido 

Data Valor CNPJ Sltuaçllo 

24/0212023 - 11 :38:15 55,89 (proposta) .?8.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 56,00 (proposto) 30.682.981/0001-65 - OS VIEIRA Válido 
EIREU 

07/03/2023 - 14:51 :12 56,00 (proposto) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVlÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23:42:22 56,00 (prnposta) 28.353.786/C001-40 - R R PINHEIRO \/á1ido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 53,00 (proposta) 10.779.520/0001-06 - DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

N:PROC. 01$ \~3 
N: FL ·--~3.....,,,,15.--r(p 

o.~ 
ASSINATURA/ 

R$ 7,70 R$ 1.386,00 Sim 

R$11,00 R$ 1.980,00 Sim 

R$11,00 R$ 1.980,00 Sim 

Validade (confOrme edital) 

60 dias 

60 dias 

90 dias 

060 dias 

60 dias 

90 dias 

90 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

A autenticidade do doi:urnento pode se:r verificada no site https://v;:ilidaarquivo.p0rt~l'1ecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletroni:e.Mcnte rio Portal de Compras Públicas em 13/03/2iJ23 vs 1f;:.L~5:27. 
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08/03/2023 - 08:29: 1 O 40,00 (propo,,taJ I2.50cl.<>5'\/D001-13-jS CO~ERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 39,20 (proposta) 23.205.285 1C:J:J1-17 - t-= DE \\1 J USBOA Válido 

08/03/2023 - 08:43:41 56,00 (proposta) i sJ 1 S5.222/ü001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERViÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56:36 56,00 (proposta) 18.407.447/01.J0'l-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 56,00 (proposta) 42.203,528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:44:47 39,10 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 08:45:02 39,00 30.682.881/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 08:46:52 38,50 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08.47:00 38,40 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0003 - Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário 
Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023-11:38:15 122.42 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 122,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023 - 14:52·35 122,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23:42:22 122,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 115,00 (proposta) 10.779.520/0001-06-DJSTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

08/03/2023- 08:29:10 87,00 (pruposta) ·12.508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 85, 87 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Vâlido 

08/03/2023- 08:43:41 122,67 (proposta) 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELi. 

08/03/2023 - 08:56:36 122,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09·00:46 122,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:44:55 85,77 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 08:45:08 85,67 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 08:47:05 85,57 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0004 - Recarga de gás R-22 
Data Valor CNPJ Sltuaçlo 

24/02/2023 -11:38:15 129,07 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 129,33 (proposta) '.i0.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023 - 14:52:27 129,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23:42:22 129,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 120,00 (proposta) 1 □ .779,520/0001-06 -DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 92,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 90,53 (proposta) 23,206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:43:41 129,33 (proposta) 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56.36 129,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 129,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
;~EIRELES 

09/03/2023 - 08:45:07 90.43 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

A autenticidade do documento pode ~er verifir.ada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente 110 Portal da: Compras Públicas em 13/03/2023 às 15:45:27. 
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09/03/2023- 08:45:13 

09/03/2023 - 08:47: 13 

90,33 "l0.682.9o':/;)001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

90,23 28.865.43G/Oú01--96 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

Válido 

Válido 

0005 - Serviço de desinstalação 
Data 

24/02/2023 - 11 :38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 -14:53:02 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 07:58:22 

08/03/2023 - 08:29:10 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023- 08:45:16 

09/03/2023 - 08:45:22 

09/03/2023 - 08:47:18 

0006 - Serviço de instalação 

Data 

24/02/2023 - 11 :38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 -14:53:24 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 07:58:22 

08/03/2023 - 08:29:1 O 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 08:45.22 

09/03/2023 - 08:45:27 

09/03/2023 - 08.46:47 

Valor CNPJ Situação 

105, 12 (proposta) 28.865.430/C0C1-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

105,33 (proposta) 30.682.981/000'1-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

105,33 (proposta) 11.048 879/0001-68 - SPUTSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

105,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 -R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

100,00 (proposta) 10.779.520/0001-06-DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

75,00 (proposta) 12.505.451/0001-13 - ,JS COMERCIO Válido 
EIREU 

73,73 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Vál1dc 

105,33 (proposta) 15. 195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELL 

105,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

105,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

73,63 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

73,53 30.682,981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIREU 

73,43 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Vãlido 
1-\GUIAR 

Valor CNPJ Slluaçllo 

167,66 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

168,00 (proposta) 3D.682,981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

168,00 (proposta) '1.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

168,00 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

160,00 (proposta) :0.779.52010001-06 -DISTIMAR Válida 
COMERCIO E SERVICOS L TD.A 

119,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

117,60 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Valido 

168,00 (proposta; 15.195.22210001-84 - CARAVELAS \/él1do 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

1ô8,00 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

168,00 (proposta) •12.203.528/00D1-08 -J P DOS S Váliéo 
MEIRELES 

117,50 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

117.40 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Váiido 
CclRELI 

117,30 28.865.430/0001-95 - ,JADE SOUSA Vãlldo 
,\GUIAR 

0007 - Serviço de troca de capacitor 
Data 

24/02/2023 - 11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

Valor CNPJ 

105,12 (proposta) 28.865.430/0001-95-J A DE SOUSA 
~GUIAR 

105,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIREL.1 

Sltua~o 

Válido 

Válido 

~ poruA ce A autenticidade do documento pode ser v"2r11ic~d2 no site http.i://valid~2rquivo.,:-rJrtélldecompr.z:spubHcas.com.br 
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07103/2023 - 14:53 49 105,33 (prupcsta) í í .Ot1,s.i:,·;:;;(iOO :-56 - SPUTSt:RVICE '/áhdo 
REFRIGc::~At,:ÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS l.Tí.\li_ 

07/03/2023 - 23:42:22 105,33 (proposta) 28 353.78f.i0001--40 - F< R PiNHE\RO Vóildo 
PEREiF!f-

08/0312023 - 07:58:22 100,0D (proposta) IJ.779.b20/000t-06-DISTIMAR valido 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 75,00 (proposta) 12.508.451/00G1-13-JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08: 40: 17 73, 73 (proposta) 23.206.28510001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:43:41 105,33 (proposta) 15.195.22210001-84 - CARAVELAS Váhcio 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56:36 105,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 105,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:45:30 73,63 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 08:45:41 73,53 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 08:46:41 73,43 28.865.43010001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0008 - Serviço de troca de compressor 
Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11.38:15 345,31 (proposta) 28.865.43010001-95 - JADE SOUSA Valido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 346,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07103/2023 - 14: 54:29 346,00 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSER\/ICE Vâ!1do 
REFRIGEF!AÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07 /0312023 - 23:42:22 346,00 (proposta) 28.353,786/0001-40" R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 330.00 (proposta) 10.779.520/0001-b6 - DISTIMAR Vãliào 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

08/03/2023 - 08:29:10 245,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023- 08:40:17 242,20 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:43:41 346,00 (proposta) 15.195.222/0001-84. CARAVELAS Vâlido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56:36 346,00 (proposta) 18.407.44710001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEi RO L TDA 

08/03/2023 - 09:00:46 346,00 (proposta\ 42.203.52810001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:45:37 242,10 28.865.43010001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 08:45:46 242,00 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
flREU 

09/03/2023 - 08:46:06 241.90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0009 - Recarga de gás R-410A 

Data 

24/0212023 - 11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023-14:54:49 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 07:58:22 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08103/2023 - 08:56:36 

')1'1(/":)i (1:, 

,.., .. ,.icei~ PRA.s 
;,;#\'.Jfk. PUBl..ll::AS 

Valor CNPJ 

277, 11 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J ft, DE SOUSA 
AGUIAR 

277,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

277,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

277,67 (proposta) 23.353.786/0001-40 -R R PINHEIRO 
PEREIRA 

260,00 (proposta) 'I0.779.520/0001-06 - DISTIMAR 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

197,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO 
EIREU 

194,37 (proposta) ::'3.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

277,00 (;:,roposta) 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIREL!. 

277,67 (proposta) '18.407.44710001-45 - J MARINHO 
,:ORDF.IRO L TDA 

Situação 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 
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08103/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 08:45:52 

09/03/2023 - 08:46: 16 

277,67 (propostai 42.203.:526;0001--08 - J P DOS s 
MEIRELES 

~94,27 30.682.r31/(H181-65 - D S VIE:RA 
EIREI.I 

194,-17 23.865.'1:30/00'.J'i-36 -J A Dê SOUSA 
AGUIAR 

001 O - Serviço de troca de placa 
Data Valor CNPJ 

24102/2023 - 11:38:15 295,08 (proposta) 28.865.43010001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 295,67 (proposta) 30.682.98110001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

07103/2023 -14:55:16 295,67 (proposta) 11.048.87910001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07103/2023 - 23:42:22 295,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 285,00 (proposta) 10.779.520/0001-06 - DISTIMAR 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 210.00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40:17 206,97 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

08/03/2023- 08:43:41 295,00 (propost~) 15.195.222/0001-34 - CARAVELAS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08103/2023 - 08:56:36 295,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 295,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:45:42 206,87 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023 - 08:45:57 206,77 30.682."981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

0910312023 - 08:46:33 206,67 28.865.43010001.95 - JADE s·ousA 
P,GUIAR 

0011 - Serviço elétrico 
Data Valor CNPJ 

24/02/2023 -11:38:15 162,67 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 163,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

07103/2023-14:55:46 163,00 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 • 23:42:22 163, 00 (proposta) 28.353.786/0001-40- R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 150,00 (proposta) 10.779.520/0001-06 - DISTIMAR 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

08/03/2023- 08:29:10 116,00 (proposta) 12.508.45110001-13 • JS COMERCIO 
EIRELI 

08/03/2023 • 08:40: 17 114, 10 (proposta) 23.206.285/0001-17. F DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:43:41 163,00 (proposta) 15.195.22210001-84 - CARAVELAS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56:36 163,00 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

08/0312023 - 09:00:46 163,00 (proposta) L,2.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

09/0312023 - 08:54:36 114.00 :,o.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
Eo!RELI 

09/03/2023 - 08: 58: 1 O 113,90 28.865.430/0001-95 -J ,\ DE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023 - 09:02:02 1í3,80 42.203.52810001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 • 09:02:20 1"i3,70 28.865.430/0001•95 ·JADE SOUSA 
AGUIAR 

0012 - Serviço de instalação unidade condensadora 
Data 

24102/2023-11:38:15 

Valor CNPJ 

125,42 (propostaJ 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

Válido 

Válido 

Válioo 

Sltuaçlo 

Vãl1do 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Sl!uaçl!o 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vá:icio 

\/álidc 

Válido 

Válido 

Vãliclo 

Sl!uaçêo 

Válido 
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05/03/2023- 22:32:52 125,67 (proposta) 30.682.93~.'DOlrl-Gfi · D S \JIEiRA Váliao 
EIRELI 

07/03/2023 -14:56:05 125,67 (proposta) 11.048.870/0001-68 - SPLITSERViCE Válido 
REFR!GERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L T DA. 

07/03/2023 - 23:42:22 125,67 (proposta) 28.353.?86/0001-.<0 -R R PINHEIRO Vãlicio 
PEREIR/.., 

08/03/2023 - 07:58:22 115,00 (proposta) 10.779.520/0001-06 - DISTIMAR Válido 
COMff:C!O E SERVICOS L TOA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 89,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO Válido 
EIREU 

08/03/2023 - 08:40:17 87,97 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:43:41 125,00 (proposta) 1 5.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08.56:36 125,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 125,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:54:41 87,87 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 08:58:18 87,77 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 09:02:36 87,67 42.203 528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09:02:59 87,57 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIA"< 

0013 - Serviço de desinstalação da unidade condensadora 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11 :38: 15 72, 19 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
/,GUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 72,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023- 14:56:28 72,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Vitliac 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023 - 23:42:22 72,33 (proposta) :~8.353.786/0001-40-R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 65,00 (proposta) 10.779.520/0001-06 -DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

08/03/2023- 08:29:10 51,0C (proposta! 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO Valido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 50,63 (proposta) 23.206,285/0001-17 - F DE N J LISBOA Vãlido 

08/03/2023-08:43:41 72,00 (proposta) 15.195.222/0001-84 -CARAVELAS Válido 
OISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08.56:36 72,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L 1DA 

08/03/2023 - 09: 00:46 72,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:54.46 50.53 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 08:58:26 50,43 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023- 09:02:19 50,3:l 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09:02:33 50,23 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válidc 
AGUIAR 

0014 - Serviço de instalação da unidade evaporadora 

Data 

24/02/2023 - 11 :38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023-14:56:52 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 07:58:22 

Valor CNPJ Situação 

105,12 (prop0sta) 28.865.430/0001-85 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

105,33 (proµosta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIREU 

105.33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

105,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 • R R PINHEIRO Valido 
PEREIRA 

95,00 (proposta) 10.779.520,0001-06 - DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 
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08/0312023 - 09-29:10 75, 00 ípro;:,,osta) i 2.508.-!.51/0iJO'l-13 - .JS COME.G:CIO Vã!ido 
!::IREI_~ 

08/03/2023 - 08:40: 17 73,73 (proposta) 23.2C6.285/0001-í7 - F OE N j LISBor .. Vãlido 

08/03/2023 - 08:43:41 105,00 (propostaI 15.195.22:2/0u01-B4 - CARAVELAS Válido 
DISTR:BU1DOHA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56:36 105,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
"::ORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 105,33 (proposta) 42.203.528i0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:54:50 73,63 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
[IREU 

09/03/2023 - 08:58:34 73,53 28.865.430í0001-95 - JADE SOUSA Vâhdo 
AGUIAR 

0015 - Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 
Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 -11:38:15 75,52 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 75,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válidc 
[IRELI 

07/03/2023 - 14:57:14 75,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023 - 23:42:22 75,67 (proposta\ 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 65,00 (proposta) 1 O. 779. 520/0001-06 - DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 54.00 (proposta) 12,508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
;êlR!cLI 

08/03/2023 - 08:40:17 52, 97 (proposta 1 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:43:41 75,00 (proposta) 15. 195. 222/0001-84 - CARA VELAS Váhdo 
DISTRIBUIDORA E SERVfÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56:36 75,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Váhdo 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09: 00:46 75,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Váhdo 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:54:56 52,8;' 30.662.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
~IRELI 

09/03/2023 - 08:58:44 52,77 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0016 - Limpeza da evaporadora e condensadora. 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11 :38:15 302,06 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 302,67 (proposta) '.l0.682.981/0001-65 - OS VIEIRA Válido 
lêlRELI 

07/03/2023 - 14:59:54 302,67 (proposta\ 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válico 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS t.TDA 

07/03/2023 - 23:42:22 302,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 270,00 (proposta) 10,779.520/0001-06 - DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 215,00 (rroposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 211,87 (proposta) 23,206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:43:41 302,00 (proposta) 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56:36 302,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 302,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Váhdo 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:55:02 211,71 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIR~LI 

09/03/2023 - 08:58:58 211,67 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Vã.lido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 08:59:52 211,57 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIREU 

0017 - Limpeza do filtro da evaporadora. 
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Data Valor CNP, 

24102/2023 - 11:38:15 78,17 {preposta\ 28.865.4~,Cil.~fJO•i-95 - J A CE SOUSA 
AGU!A~~ 

05/03/2023 - 22:32:52 78,33 (proposta: 30.ê6.2.Sd1/0001-65 - D S V!EIRP. 
t=IRELI 

07103/2023 - 15:00:33 78,33 (proposla l •i 1.048.87910001-63- SPUTSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS e 
SERVIÇOS L TDA 

07103/2023 - 23:42:22 78,33 (proposta) 28.353.78ô/0001--40 -R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 60,00 (proposta) 10.779.520/0001-06 - DISTiMAR 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 56,00 (preposta) '12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO 
EIRELI 

08103/2023 - 08:40:17 54,83 (oroposta) 23.20ô.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:43:41 78,00 íproposta) ! 5.'I 95.222/0001-84 - CARAVELAS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56:36 78,33 (proposta) 18.407.447/0001--45-J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 78,33 (proposta) 42.203.52810001-08 -J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08:55:09 54,73 30.682.981/0001-65 -D S VIEIRA 
EIRELI 

09/03/2023 - 08: 59: 13 54,63 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023 - 08:59:57 54,53 30.682.S81/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

0018 - Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário. 
Data Valor CNPJ 

24/02/2023 - 11:38:15 202,26 (proposta) 28.865.430/0001-85 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 202,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 .. o·s VIEIRA 
EIRELI 

07103/2023 - 15:01 :37 202,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
l'!EFRIGERAÇÃ.O COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23:42:22 202,67 (proposta) 28.353.786/0001--40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 170,00 (proposta) 10.779.520/0001-06 -DISTIMAR 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 144,00 (proposta) 12.508.451/0001-·13-JS COMERCIO 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 141,87 (proposta) .'3.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:43:41 202,00 (proposta) 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56:36 202,67 (proposta) 18.407.447/0001--45 - J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 202,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 - 08: 55.15 141,77 :J0.682.98110001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

0019 - Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 24000 btus. 
Data Valor CNPJ 

24/02/2023 - 11 :38:15 249,50 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 250,D0 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

07/03/2023 -15:02:09 250,00 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

07/03/2023 - 23:42:22 250,00 (proposta) 28.353.786/00□ 1--40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 210,00 (proposta) 1 0.T/9.520/0001-06 - DISTIMAR 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 177,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 175,00 (preposto) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:43:41 250,00 (proposta) 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

Situação 

Válido 

V,\l'do 

Váhdc 

Vál:do 

Válido 

Válido• 

Vã!ido 

Válido 

Vãlido 

Válido 

Válido 

Vál:do 

Válido 

Situação 

Vélido 

Válido 

Válido 

Vá/ido 

Vãhdo 

Vãl;do 

Válido 

Válido 

Válido 

Vá!ido 

Váhdo 

Situação 

Vál:do 

Válido 

Válido 

Válido 

Vãhda 

Válido 

Válido 

Vã!ido 
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08/03/2023 - 08:56:36 250,00 (propost2) 18.407.t.:.-4'/i000'1~5 - .! i'/.,.\F:IMHO Vé;!ido 
CORC~IRO LTCA 

08/03/2023 - 09:00:46 250.00 (proposta) ~-2.2fJ3.S28100ül-08 -J P DOS S Vá!ido 
MEIR::c.ES 

09/03/2023 - 08:55:22 H4,90 '.J0.682.981/UOO•l-ê5 - D S W:IRA Válido 
EIREU 

09/03/2023 - 09:02:54 173,00 42.203.5,8/0001-08 - J P DOS S \'ãiido 
MEIREcES 

09/03/2023 - 09:03:08 172,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

0020 - Recarga de gás R-22 para ar condinado de 36.000 Btus. 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11 : 38: 15 279.11 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 279,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA V3!ido 
EIRELI 

07/03/2023 - 15:02:36 279,67 (proposta) 11.048.879/0001-68-SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023 - 23:42:22 279,67 (proposta) 28.353.786/0801-40-R R PINHEIRO VáitdG 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 240,00 (proposta) 1 O. 779.520/0001-06 - DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 198,00 (proposta) 12.508.451/0001-13- JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023-08:40:17 195,77 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:43.41 279,00 (proposta) -, 5.195. 222/0001-84 - CARAVELAS Vãiido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56.36 279,67 (proposta\ -,S.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 279,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Vá!ido 
MEl~LES 

09/03/2023 - 08:55:29 195,67 30.682.981/0001-55 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 09:02:45 194,00 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09:03:03 193,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
1:IRELI 

0021 - Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 6Ç,;_000 btus. 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11: 38: 15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 - 15:03:52 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 07:58:22 

08/03/2023 - 08:29:1 O 

08/03/2023 - 08:40:17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09:10:16 

09/03/2023 - 09: 13:48 

09/03/2023 - 09: 14:28 

09/03/2023 - 09: 14:49 

09/03/2023 - 09: 16:27 

391,55 (proposta\ 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

392,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
~!RELI 

392,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

392,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

360,00 (proposta) 10.779.520/0001-06 - DISTIMAR 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

278,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO 
EIRELI 

Válido 

Vãlido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

274,63 \proposta) 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA Válido 

392,00 (proposta) 15.195.222/0001-84-CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

392,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 -J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TDA 

392,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

274,53 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

200,00 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

359,00 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

·189,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

150,00 42.203,528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

A autenticidade do documento pode ser VBrif1cada no site https://validaarqu1vo.porta!dec.ornpraspubircas.com.br 
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09/03/2023 - 09:17:00 

09/03/2023 - 09: 17:09 

09/03/2023 - 09.17:39 

09/03/2023 - 09: 17:42 

09/0312023 - 09:17:58 

09/03/2023 -09:18:14 

09/03/2023 - 09: 18: 19 

09/03/2023 - 09:20:11 

149,90 

149,00 

140,00 

148,90 

139,90 

138,00 

120,00 

119,90 

'..,0.632.9G1t.J001-6f; - ú S V!ElRA V~iid? 
EIREU 

-15.19~.2~~210001-84 - Ci\P.f\'/ELAS Vã!1dc 
DISTRloUIDORA E SERVIÇOS EIRELL 

;:3.206285;000~-17 -F DE N J USBC',\ Vâl!do 

30.682.991/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
t:IRELI 

30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válico 
EIREU 

15.195.22210001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELL 

23.2G6.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

0022 - Serviço de desinstalação. 

Data 

24/02/2023 -11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023-15:04:12 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 07:58:22 

08/0312023 • 08:29: 1 O 

08/03/2023 - 08:40:17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08/0312023 - 08: 56: 36 

08/0312023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09:10:21 

09/03/2023 - 09:13:57 

09/03/2023 - 09:14:53 

09/03/2023 - 09: 16:02 

09/03/2023 - 09: 16:34 

09/03/2023 - 09:17:03 

09/03/2023 - 09: 17: 16 

09/03/2023 - 09: 17:49 

09103/2023 - 09: 17:49 

09/03/2023 - 09:18:01 

09/03/2023 - 09: 18:20 

09/03/2023 - 09:18:30 

09/03/2023 - 09:20:19 

Valor CNPJ Situação 

170,66 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

171,00 (proposta) 30.682.98110001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

171,00 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

171,00 (proposta) 28.353. 786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

150,00 (proposta) 10.779.520/0001-06-DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS L TDA 

121,00 (proposta) 12.508.45110001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

119.70 (proposta 1 23.206.285/0001-17- F DE N J LISBOA Válido 

171, 00 (proposta) 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SEi'!ViÇOS EIRELI. 

171,00 (preposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

171, DO (proposta) 42.203.52810001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

119,60 30.682.98110001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

90.00 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

89,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

149.00 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

80,00 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

79,90 30.682.98110001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

79.00 15.195.22210001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

78,90 30.682.98110001-65- D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

70,00 :>3.206.28510001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

69,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
~IRELI 

69,00 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

40,00 23.206.285/0001-17 - F OE N J LISBOA Válido 

39,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

0023 - Serviço de instalação. 

Data 

24102/2023 -11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07103/2023 - 15:04:29 

~ porwide 
- COMPRAS 

·· PÚBLICAS 

Valor CNPJ Situação 

421, 16 (proposta) 28.865.43010001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

422,00 (proposta) 30.682.98110001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

422,00 (proposta) "11.048.87910001-68-SPLITSERVICE Válido 
i,EFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

A autenticidade do dcc•.Jmento pode ser verificada no site https://validaarq1..1ivo.pcrtaldcco.npraspubllcas.com.br 
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-
07/03/2023 - 23:42:22 422,00 (proposta) 28.353 7C'~G/QQ01-4G ~ R R ?l~JHEIRO V81ido 

PEREIR~ 

08/03/2023 - 07:58:22 400,00 (proposta) 10.779.5'.!0/0001-06-DISTIMAR V~lido 
COMEr,c:o E SERVICOS LTOA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 299,00 (preposta, 12.503.461/000·1-13 - JS COMERCiO VâlirJG 
EIREU 

08/03/2023 - 08:40:17 295,40 (proposta) 23.206.23S/0001-17 - F OE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:43:41 422,00 (proposta) 15.195.222/0001-84 -CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56:36 422,00 (proposta\ 18.'iC?.447/0001-45-J MARINHO Válido 
CORDEi RO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 422,00 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09: 10:25 295,30 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 09: 13:40 200,00 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09:14:59 199.90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 09: 16:28 380,00 18.407.447/0001-45- J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

09/03/2023 - 09: 16:46 180,00 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09: 17: 17 179.90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
E!REU 

09/03/2023 - 09:17'23 179,00 l 5. 195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

09/03/2023 - 09:17:58 170,00 23.206.285/0001-17-F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 09: 18:05 169,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 09: 18:30 169,00 15.195.222/0001-84 -CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EiRELI. 

09/03/2023 - 09: 19: 18 120,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 09:20:22 119,90 30.682.981/0001-65 - D 3 VIEIRA \/i:lido 
EIREU 

0024 - Serviço de troca de capacitor. 

Data 

24/02/2023 -11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023- 15:05:00 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 07:58:22 

08/03/2023 - 08:29:1 O 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023- 09:10:30 

09/03/2023 - 09:14:05 

09/03/2023 - 09: 15:03 

09/03/2023- 09:16:55 

09/03/2023 - 09: 17:22 

09/03/2023 - 09: 17:30 

Valor CNPJ Situação 

127,41 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

127,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

127,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

127.67 (proposta) 28.353,786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
l'EREIRA 

100,00 (proposta) I0.779.520/0001-06-DISTIMAR 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

91,00 (proposta) 12.508.451/0001-·13-JS COMERCIO 
EIRELI 

Válido 

Válido 

89,37 (proposta) ,3.206.28510001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:32:28 

127,00 (proposta) ·15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

127,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

127,67 (proposta) ,!2.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

89,27 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
cõlRELI 

80.00 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Vólido 
MEIRELES 

78.90 30.682.981/0001-65- D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

70,00 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

69,90 30.682.981/0001-65- D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

68,00 15.195.222/0001-84- CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

A autenticidade do dacumento pode ser verificada no slle https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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09/03/2023- 09:18:08 

09/03/2023 - 09: 19:28 

09/03/2023 - 09:20:27 

09/03/2023 - 09:21 :40 

09/03/2023 - 09:22:25 

N: PROC. -O 1 s \ l 3 
N: FL ___ ~~(f-.:..Y 
------J.A~A.h"-..; 

ASSINATURA/ 
67,90 30.682.9Btr;,~Q1-65-0 S VIEIR.~ Vfl/ido 

EIRELi 

45,00 23.205.2ó5/GJíJ1-í~' -- F DE N J L!SBOA Cancelado- Não apresentou proposta readequada, 13/03/2023 
10:32:28 

44,90 30.682.'381/0:J0~-65 - OS 'viEIRA Váhdo 
EIRELI 

99,90 18.407.44710001-45 -J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

Váliao 

25, DO 23.206.285/0IJD1-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:32:28 

0025 - Serviço de troca de compressor . 
Data 

24l02/2023-11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/0312023 - 15:05:21 

07103/2023 - 23:42:22 

08/03/2023- 07:58:22 

08103/2023 - 08:29: 1 O 

08/03/2023 - 08:40:17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09: 10:34 

09/03/2023 - 09:14:15 

09/03/2023 - 09: 15: 15 

09/0312023 - 09: 15:44 

09/03/2023 - 09: 17: 12 

09/03/2023 - 09: 17:38 

0910312023 - 09: 18: 12 

09/03/2023 - 09: 19:37 

09/03/2023 - 09:20:30 

09/03/2023 - 09:21 :09 

0910312023 - 09:21 :37 

09/03/2023 - 09:22: 15 

09103/2023- 09:22:18 

09/03/2023 - 09:22:33 

Valor CNPJ Situação 

965,07 (proposta) 28.865.~3010001-95 - JADE SOUSA Válido 
1\GLJIAR 

967,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

967,00 (proposta) 11.048.87910001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERACÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

967,00 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

910,00 (proposta) 10.779.520/0001-06-DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

686,00 (proposta) 12.508.45110001-13 - JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

676. 90 (proposta) 23.206.28510001-17-F DE N J LISBOA 

967,00 (proposta) 15.195.222/0001-84 - CARAVEU,S 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

967,00 (proposta) 18.407.44710001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

967,00 (proposta) ·12.203.52810001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

676 80 30.682.98110001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

500.00 é,2.203.52810001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

499,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

350,00 42.203.52810001-08 -J P DOS S 
MEIRELES 

349,90 30.682.98110001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

348,00 15. 195. 22210001-84 - CARAVELAS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI, 

347,90 30.682.98110001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

300,00 23.206.28510001-17 - F DE N J LISBOA 

299,90 30.682,98110001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

200,00 42.203.528/0001-08 - ,1 P DOS S 
MEIRELES 

199.90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

80,00 23.206.28510001-17 - F DE N J LISBOA 

685,00 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

79,90 30.682.981I0001-ô5- D S VIE\.',A 
EIRELI 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:33·04 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vá:1::::0 

Válido 

Vãlido 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:33:04 

Vâ!ido 

Válido 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:33:04 

Válido 

Cancel3do - 09/0312023 09:22:57 

0026 - Recarga de gas R-410A para central de ar 24.000 btus. 
Data 

24l02/2023-11:38:15 

05/03/2023- 22:32:52 

07/03/2023 - 15:05:38 

~ porto/d& 
" COMPRAS 

PÚBLICAS 

Valor CNPJ Sltusçêo 

322,35 (proposte; 28.865.43010001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

323,D0 (proposta) 30.662.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

323,00 (propost2) 11.048.87910001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

A autenticidade do documento pode ser verfic:.?da no site https://validaarquivo.porü1ldec;ompraspub/ica&.com.br 
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07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 07:58:22 

08/03/2023 - 08:29:10 

08/03/2023 - 08:40:17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09: 10:40 

09/03/2023 - 09: 14:22 

09/03/2023 - 09:15:29 

09/03/2023 -09:17:12 

09/03/2023 - 09: 17:49 

09/03/2023 - 09: 18: 16 

09/03/2023 - 09: 19:47 

09/03/2023 - 09:20:40 

09/03/2023 - 09:21 :57 

09/03/2023 - 09:22:22 

09/03/2023 - 09:23:21 

09/03/2023 - 09:23:37 

323,00 (prorosla) 28.3ó3.786t0001-40 - R R PINHEIRO 
rJEREIRA 

300, 00 (proposta) ·1 O. "??9,t20,'0001 -0€ - DISTIMAR 
COM:::RC!C E SERVICOS L TDA 

229,00 (propost3) 12.52ôA6'l/COCr1-13 -JS C0~1ERCIO 
EIREU 

226, 10 (proposta) 23.206.285,0001-17 -F DE N J LISBOA 

323,00 (proposta) 15.195.222i0001-84 - CARAVELAS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

323,00 (proposta) í 8.407.447i0C01-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TDA 

323,00 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

226,00 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

200,00 42.203.528/0001-08 - _; P DOS S 
MEIRELES 

199,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
ElREU 

170,00 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

169.00 í 5.195.222/0001-84 - CARAVELAS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

168,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

140,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

139,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

i 15,00 :i3.20ô.285/0001-17 -F DE N J LISBOA 

114,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIREU 

299,90 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

80,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

Vá!1do 

Vâlidu 

N-:PROC. 
N: FL. 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
"10:33:24 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vâ/ida 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:33.24 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:33:24 

Válido 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:33:24 

13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 

0027 - Recarga de gás R-410A para central de ar 36.000 btus. 
Data 

24/02/2023 - 11 :38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 - 15:05:56 

07/03/2023 - 23"42:22 

08/03/2023 - 07:58:22 

08/03/2023 - 08:29:10 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08/03/2023- 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09: 10:48 

09/03/2023 - 09:14:31 

09/03/2023 - 09: 15:30 

09/03/2023 - 09:17:06 

09/03/2023 - 09: 17:57 

Valor CNPJ Sltuaçllo 

394,54 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

395.33 (pcoposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

395,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 

Válido 

SERVIÇOS L TOA 

395,33 (proposta; 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

320,00 (proposta) 1 O. 779.520/0001-06 - DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICO5 LTDA 

280, 00 (proposta 1 ·I2.508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

276, 73 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:34:47 

395.00 (proposta) 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

395,33 (proposta) 18.407.447/D001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

395,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

276,63 30.682.981/0001-65 - D 5 VIEIRA Válido 
EIR!=LI 

200,00 /42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

799.90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA \/ãlido 
'clR~.Li 

170,00 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

769.0(1 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Vàl:dc 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

A autenticidade do documer,to pode ser ve:-ifícad'l no sne https://va\idaarquivo.purtaldecompraspubllcas.cam.br 
Documento gerado eletrorncamertc no eor.:al d~ Compras Públicas em ·13/03/2023 às 1:i:45·27. 
Código verificador: 49671 E 



09/03/2023 - 09.18:21 

09/03/2023 - 09: 19:59 

09/03/2023 - 09:20:44 

09/03/2023 - 09.21 :46 

09/03/2023 - 09:23:06 

09/03/2023 - 09:24:06 

09/03/2023 - 09:24:24 

168,90 30.68~.98~ ;,j(.l[}~ .. ~5 - D S VlEiRA 
EIREL! 

'vé!id0 

N-:PROC. 
N:Fl.. 

~~5~~3 
tqt,j\J 

--A-S-SI-NA_T_U_RA---,)-

130,00 2:~.206.286,0001-7 7 - F DE M J USBOA C::.::i.ncelado - N3o apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
·10:34:47 

120.9C :\0.6ô?.S8':ftYJ01-G5 - D!:, \íl!::IR~. Válido 
é.!RE:U 

óü,00 23.20G.2é'.ó/0001-·!7 -F DE N J USEOA Can.::c.:lado- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:34:47 

79,90 30.682.981/000~-65 -D S ViEIRA Vãlido 
EIREL! 

310,00 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

50,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:34:47 

0028 - Recarga de gas R410 para central de ate 60.000 btus. 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023-11:38:15 594,48 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
f,GUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 595,67 (proposta) ó0.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELi 

07/03/2023 - 15:06:20 595,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023 - 23:42:22 595,67 (proposta) 28. 353. 786/0001-40 - R R PINHEl,"O Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 07:58:22 340,DD (propostaJ 1 D. 779,520/0001-06 - DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

08/03/2023 - 08:29:1 D 422,00 (proposta) 12.508,451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 416,97 (proposta) 23.206.285/0001-17. F DE N J LISBOA Cancelado .. Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:35:01 

08/03/2023 • 08-43:41 595,D0 (proposta) 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

08/03/2023 - 08:56:36 595,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 • J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 595,67 (proposta) 42,203.528/0001-08 ·· J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09: 10:54 339,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Vã!ido 
EIRELI 

09/03/2023 - 09:14:53 270,00 42.203.528/0001-08 -J F DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09:15:53 269,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Vá!ido 
EIRELI 

09/03/2023 - 09:17:22 220, DO 42.203,528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09:18:05 221.00 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

09/03/2023 - 09: 18:25 219,90 30.682,981/0001-65 - D S VIEIRA Vã!ido 
EIRELI 

09/03/2023 - 09:20:08 180,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:35:01 

09/03/2023 - 09:20:48 179,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
eclRELI 

09/03/2023 • 09:21 36 130,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelad:::r - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:35.01 

09/03/2023 - 09:23:18 129,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Cancelado - 09/03/2023 09:25:46 
fõlRELI 

09/03/2023 - 09:23:48 80,00 23.206,235/0001-17 • F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:35 01 

09/03/2023 - 09:24:38 410,00 -i8.407.4"i'i0001-45 - J MARINHO Váiido 
CORDEIRO L TOA 

0029 - Serviço de troca de placa. 

Data 

24/02/2023-11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 - 15:06:39 

Valor CNPJ 

337,99 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

Situação 

Válido 

338,67 (proposta) 30,682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
iclRELI 

338,67 (proposta) 11.048,879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/lvalidaarquivo.portaioé'compraspublicas.com.br 
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07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 07:58:22 

08/03/2023 - 08:29:1 O 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09: 11 :02 

09/03/2023 - 09: 15: 13 

09/03/2023 - 09: 15:57 

09/03/2023 - 09:17:38 

09/03/2023 - 09: 18:29 

09/03/2023 - 09: 20: 17 

09/03/2023 - 09:20:52 

09/03/2023 - 09:21 :23 

338,67 (proposta) 2.3.3.5:'.:i. 786/0001-40- R R i'~it./HEIH.O 
PEREIRA 

Vãliào 

540,00 (proposta) 10.779.52C/OG0~--06-DiST!MAR Vâl!m:; 
COMERCIO E srnv1cos i. ~DA 

240,00 (proposta) 12.508.4óH1001-13 - JS cm.<1ERCIO Válido 
EIRELI 

N: PROC. 
N:FL 

237,07 (proposta) 23.206.285/0G01-17 - F DE N J LISBOA Cancelado- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:43·10 

338,00 (p,oposta) 15.195.222/0001--84 - CAflAVELAS Vãl1do 
DISTRi8UIDO~A E SERVIÇOS EIRELI. 

338,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MP.RINHO Válido 
CORDEIRO L TDA 

338,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

236.90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIREU 

200,00 42.203.528/0G01-0B - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

199,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

150,00 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

149,90 30.682.981/0001--65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

120,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado- Não apresentou proposta readequada, 13/03/2023 
10:43:10 

119,90 30.682.981/0001-65-D S VIEIRA Válido 
EIREU 

80,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10.43:10 

0030 - Serviço elétrico. 

Data 

24/02/2023 - 11: 38: 15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 - 15:06:55 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 07:58:22 

08/03/2023 - 08:29:1 O 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09: 11 :06 

09/03/2023 - 09: 15:25 

09/03/2023 - 09:16:00 

09/03/2023 - 09: 17:48 

09/03/2023- 09:18:32 

09/03/2023 - 09:20:28 

09/03/2023 - 09:20:55 

09/03/2023-09:21:15 

Valor CNPJ Sltuaçêo 

164, 67 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

165,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

165,00 (proposta) 11.048.879/0001-68 .. SPLITSERVICE Ví:llido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

165,00 (proposta) 28.353.786/0001-40 -R R PINHEIRO Vãlido 
PEREIRA 

300,00 (proposta) 10.779.520/0001-06 - DISTIMAR Vâlido 
COMERCIO E SERVICOS L TDA 

117. 00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO Váhdo 
EIRELI 

115,50 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:43:56 

165,00 (propos1a) 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

165,00 (proposta) 18.407.447/0001-45-J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

165,00 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

115,40 30.682.981/0001-65-D S VIEIRA Vál;do 
EIRELI 

80, 00 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

79,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

75,00 42.203.52810001-08 - J P DOS S Válid~ 
MEIRELES 

74,90 30.682,981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

40, oo 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:43:56 

39,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

35,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA Cancelado- Não apresentou preposta readequada. 13/0312023 
10:43'56 

0031 - Serviço de instalação unidade condensadora. 
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Data Valor 

24/02/2023 • 11 :38: 15 211,91 (proposta) 

05/03/2023 • 22:32:52 212,33 (proposta) 

07/03/2023 • 15:07:29 212.33 (proposta) 

07/03/2023. 23:42.22 212,33 (prnposta) 

08/03/2023 • 07:58:22 120,00 (proposta) 

08/03/2023. 08:29:10 151, 00 (pro~osta) 

08/03/2023 • 08:40: 17 148,63 (proposta) 

08/03/2023 • 08:43:41 212,00 (proposta) 

08/03/2023. 08:56:36 212,33 (proposta) 

08/03/2023 • 09: 00:46 212,33 (proposta) 

09/03/2023 • 09:29: 18 80,00 

09/03/2023 • 09:33:08 210,00 

09/03/2023 • 09:34:25 119,90 

09/03/2023 - 09:36:29 79,90 

09/03/2023 • 09:38:08 50,00 

09/03/2023 • 09:39:07 49,90 

09/03/2023 - 09:39:47 35,00 

CNPJ 

28.865.43'.)/~)G0 .. :-95 - J A Qf: SOUS/\ 
.~GUIAR 

30.6S2.3~í/Ci00í -65 - D S \/lEIRA 
EIREU 

11.048.3'! G/0001-68 • SPLITSERVICE 
REFPIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTúA 

28.353. 786/0001-40. R R PINHEIF<O 
FEREIRA 

10.779.520/0001,,06 • DISTIMAR 
COMERCIO E SERVICOS LTOA 

12.506.451/0001-13 • JS COMERCIO 
EIRELI 

23.206.28õ/0001-17. F DE N J LISBOA 

15.195.22210001-84 • CARAVELAS 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI. 

18.407.447/0001-45. J MARINHO 
CORDEIRO LTOA 

42.203.52610001-08. J P DOS S 
MEiRELES 

23.206.285/0001-17 • F DE N J LISBOA 

18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

30.682.981i0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

30.682.981/0001-65 • D S VIEIRA 
EIRELI 

23.206.285/000·t-17. F DE N J LISBOA 

30.682.98110001-65. D S VIEIRA 
EIRELI 

23.206.285/0001-17 • F DE N J LISBOA 

ft: PROC. f t) /J, 
N:FL_ 7f 

ASS1MATIJRA /iJ/!i, 
Situação 

Vál,d0 

Vã!ido 

•✓á!ido 

Válido 

Và!idc 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
~0.44:59 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:44:59 

Vãíido 

Vc11ido 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:44:59 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:44:59 

0032 - Serviço de desinstalação da unidade condensadora. 

Data 

24/02/2023 - 11 :38: 15 

05/03/2023 • 22:32:52 

07/03/2023 • 15:07:55 

07/03/2023 - 23:42:22 

08103/2023 • 07:58:22 

08/03/2023 • 08:29:10 

08/03/2023 • 08:40: 17 

08/03/2023 • 08:43:41 

08/03/2023 • 08:56:36 

08103/2023 • 09:00:46 

09/03/2023 - 09:34:18 

09/03/2023- 09:34:41 

09/03/2023 • 09:35:08 

09/03/2023 - 09:36:49 

09/03/2023 • 09:38:00 

09/03/2023. 09:39:12 

Valor CNPJ Situaç!io 

175,98 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

176.33 (proposta) 30.682.981/0001-65. D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

176,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 • SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 

VEilido 

SERVIÇOS LTDA 

176.33 (proposta 1 c8.353.786/0C01-40 • R R PINHEIRO Vá:ido 
PEREIRA 

200,00 (proposta) 10.779.520/0G01-06. DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

125, 00 (proposta l ~ 2.508.451100□ ·1-13 - ,JS COMERCIO Vã!:ao 
E!REU 

123.43 (proposta) 23.206.285/0001-17. F DE N J LISBOA Cancelado• Nào apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:45:15 

176.00 (proposta) 15.195.222/0001-84- CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELi. 

176,33 (proposta) ·18.407.447/0001-45 • J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

176.33 (propostai 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

175,00 ·18.407.447/0001-45 • J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

123,33 30.682.981/0001-65. D S VIEIRA 
êlRELI 

Válido 

Válido 

I15,0C 23.206.285/0001-17- F DE N J LISBOA Cancelzdo- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:45:15 

114,90 30.682.981/0001-65- D S VIEIRA 
EIRELI 

Válido 

80,00 23.205.285/0001-17. F DE N J LISBOA Cancelado. Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:4ó:15 

79,90 30.682.98'1/0001-65 • D S VIEIRA 
'.=IRELI 

Vá!ído 

A autenticidade do documento pede ser \'erif1ca1j<.1 nc site https://valida.E:rquivo.pc,rta!r.!ecompraspublicas.com.br 
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09/03/2023 - 09:39:31 

N:PROC. 
N:Fl. !í~15/;i3 

Aíy\1\-t __ A_s_s,-N-A-TU_R_A_l~ 

50,0J 23.2Q0.285,\Y.1.}1--·:7 ~ F DE N ..i US8G,!\. Célncel:;ado - f-Jão apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:45:15 

0033 - Serviço de instalação da unidade evaporador~ 
Data Valor CNPJ Slt-.;aç!lo 

24102/2023 - 11:38.15 191,95 (proposta) 28.865.43Ci0001-95 - ~ A DE SOUSA Vái1dc 
AGUIAF: 

05103/2023 - 22:32:52 192,33 (proposta) 30.682.931/0G01-65 - D S VIEiRA Váltdo 
EIRELI 

07l03I2023-15:08:33 192,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLJTSERVICE Vá:ido 
RcFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

07103/2023 - 23:42:22 192,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREiRA 

08/0312023 - 07:58:22 150,00 (proposta) 10.7 /9.520/0001-06 - DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS L TDA 

08103/2023 - 08:29: 1 O 136,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08103/2023 - 08:40: 17 134,63 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:45:31 

08103/2023 - 08:43:41 192, 00 (proposta) 15.195.22210001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI 

08/03/2023 - 08:56:36 192,33 (proposta) 18.407.447/0001-45-J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TDA 

08/03/2023 - 09:00:46 192,33 (proposta) 42.203.52810001-08 - J P DOS S Válido 
MEIREcES 

09/03/2023 - 09:34:41 148,00 ·18.407.447/0001-45-J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

09/03/2023 - 09:34:44 134,53 30.682.981/0oo·l-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09l0312023-09:35:17 115,C0 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Célnc~l2do - Mão apresentou proposta readequada. 
10:45:31 

09103/2023- 09:36:54 114,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Vàiidn 
EIREU 

09/03/2023 - 09:37:49 80.00 23.206.285i0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:45.31 

09/0312023 - 09: 39: 15 79,90 30.682.981/0C01-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 09:39:38 50.00 23.2C6.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:45:31 

0034 - Serviço de desinstalação da unidade evaporadora. 

Data 

2410212023 - 11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07l03/2023-15:08:54 

07 /0312023 - 23:42:22 

08103/2023 - 07: 58:22 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 

08103/2023- 08:40:17 

08/03/2023 - 08:43:41 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09103/2023 - 09:34:49 

09103/2023 - 09.35:28 

09/03/2023 - 09:35:35 

09/03/2023 - 09: 36: 59 

Valor CNPJ Sltuaçlo 

148,70 (propostaj 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

149,00 (preposta) 30.682.981/0001-65 - D S VlclRA Vá!ido 
EIRELI 

149,00 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

149,00 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

160,00 (proposta) -,0.779.520/0001-06 -DISTIMAR Válido 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

106,00 (;,roposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
EIREL: 

104,30 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:46:14 

149,00 (proposta) "15.195.222/0001-84 - CARAVELAS Válido 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELL 

149,00 (proposta\ 18.407.447/0001-45 - J Mi'.RINHO Válido 
CORDEIRO L TDA 

149,00 (proposta1 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Vâhdo 
MEIRELES 

104,20 30.682.98110001-65 - D S VIEIRA Vá!ido 
EIREl.l 

80,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10'46:14 

148,00 18.407.44710001-45 -J MARINHO Vb.lido 
CORDEIRO LTDA 

79,90 30.682.98110001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIREL: 

A autenticidade do documento poue s-Jr venfica.d~ no site https://validaarquivo.portaldeccnipraspublicas.com.br 
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13/0312023 

1310312023 

13/0312023 

1310312023 

13/0312023 

13/03/2023 



09/03/2023. 09:37:37 

09/03/2023 - 09:39:20 

09/03/2023 - 09:40:57 

N-: PROC. 0151 ~-9 
N: fL __ __,-,,_:\....1.::3=-

ASSINATURA /JAJv 
50,00 23.20tS.2BS.'üG0~-17 -~ !JE f-.! J L!SBO,\ Cancelado- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 

10:46:14 

49,90 :':>0.682.9(;i/~;:Ji)~-65 - D S VIEIRA 
E\REU 

35,CO 23.206.205/01)0·1-17 - F DE N J L:SBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:46:14 

0035 - Capacitar de 2,5 MF 
Data 

24/02/2023 - 11 :38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 -15:09:13 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023. 08:29:1 O 

08/03/2023 • 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09:35:12 

09/03/2023 • 09:35:42 

09/03/2023 - 09:36:20 

09/03/2023 • 09:37:24 

09/03/2023 • 09:37:48 

09/03/2023 - 09:39:09 

09/03/2023 - 09:39:31 

09/03/2023 - 09:40:47 

09/03/2023 • 09:41:01 

09/03/2023 - 09:41:27 

09/03/2023 • 09:42:53 

09/03/2023 • 09:43:02 

Valor CNPJ Situaç!o 

21,29 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

21,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EiRELI 

21,33 (proposta) 11.048.379/0001-68 - SPLITSERVICE Vãlido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

21,33 (proposta) 28.352. 786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

15,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

14,93 (proposta) 23.206.285/0001-17. F DE N J LISBOA Cancelado- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:46:33 

21,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

21,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

14,83 23.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

10,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

9,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

7,35 23.206.285/0001-17 - F D~ N J LISBOA 

7,25 28.835.430/0001-95 ·JADE SOUSA 
AGUIAR 

6,50 23.206.285/0001-17 - F DE N J USBOA 

6,40 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

5,50 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

5,40 28.865.430/0001-95. JADE SOUSA 
AGUIAR 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:46:33 

Válido 

Canceiado - Não apresentou proposta readequada. 
10:46:33 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:46.33 

Válido 

Cancelado - Nào apresentou proposta readequada. 
10:46:33 

Válido 

13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 

4,50 23.206.285/0001-17 • F DE N J LISBOA Ca,ccelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:46:33 

4,40 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

4,00 23.206.285/0001-17. F DE N J LISBOA Cancelado. Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:46:33 

0036 - Capacitar de 25 MF 
Data 

24/02/2023 -11:38:15 

05/03/2023 • 22:32:52 

07/03/2023- ·15:09:30 

07/03/2023. 23:42:22 

08/03/2023 - 08:29:1 O 

08/03/2023 • 08:40: 17 

08/03/2023- 08:56:36 

08/03/2023 • 09:00:46 

09/03/2023 - 09:35:20 

Valor CNP J Sltusção 

35,26 (proposta) :·8.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

35,33 (prc,posta) 30.682.98110001-65 • D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

35,33 (proposta) 11.048,879/0001-68 • SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

35,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

25,00 (proposta; 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

24,73 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Náo apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:47:25 

35,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

35,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

24,63 28.865.430/0001-95 ·JADE SOUSA 
AGUIAR 

Válido 

Válido 

Válido 
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09/03/2023 - 09:36:00 

09/03/2023 - 09:36:27 

09/03/2023 - 09:37:04 

09/03/2023 - 09:37:20 

09/03/2023 -09:39:17 

09/03/2023 - 09:39:37 

09/03/2023 - 09:40:39 

09/03/2023 - 09: 41 : 07 

09/03/2023 - 09:41 :20 

09/03/2023 - 09.41 :57 

09/03/2023 - 09:42:21 

09/03/2023 - 09:43:01 

09/03/2023 - 09:43: 1 O 

N!PROC. 1()1S (J-3 
N: FL _ __,~_._:\._,_~ 

ASSINATUR.( 
15,00 2J.2C6 :::'.8518001-17 - F DE N J LISSOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 

10.47·25 

1 <l,90 2l3.865.,;3G/~iL,üL9E - J ,-:.. DE SOUS.!\ 
AGU!AP 

10,00 23.206. ~35/GC0 1-i 7 - F DE I\! J USBCA Car,ce!aco - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:47.25 

9.90 28.865.430/0GU1-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

6,50 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:47:25 

6,40 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

5.50 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10.47:25 

5,40 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

4,50 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10.47:25 

4,40 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

4,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:47:25 

3,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

3,50 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10"47:25 

0037 - Capacitor de 30 MF 
Data 

24/02/2023-11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 - 15:09:46 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 08:29.1 O 

08/03/2023 - 08:40:17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09: 00:46 

09/03/2023 - 09:35:29 

09/03/2023 - 09:36:11 

09/03/2023 - 09:36:34 

09/03/2023 - 09:36:51 

09/03/2023 - 09:37:1 O 

09/03/2023 - 09:38:57 

09/03/2023 - 09: 39: 19 

09/03/2023 - 09:40:26 

09/03/2023 - 09:41: 13 

09/03/2023- 09:41:35 

09/03/2023 - 09:42:03 

09/03/2023 - 09:42:28 

Valor CNPJ Situação 

41,25 (proposta) 23.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válidu 
AGUIAR 

41,33 (proposta) 30.662.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

41,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

41,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 -R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

29,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Váhdo 
EIRELI 

28,93 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:43:03 

41,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 -J MARINHO Váiino 
CORDEIRO L TOA 

41,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

28,83 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

20,00 23.206.285/0001-17-F DE t·l J LISBOA Cancelado- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10.48:03 

19,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

10,00 23.206.285/0001-17 - F DE N ,J LISBOA Cancelado- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:48:03 

9,90 28.865.430/0G0·l-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

7,35 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado. Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:48:03 

7,25 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

6,50 23.206.285/0001-17 - F DE N J LiSBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:48:03 

6,40 28,865.430/0001-95 - ,! A DE SOUSA Válido 
·\GUIAR 

5,50 :13.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:48:03 

4,40 28.865.4'30/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
,\GUIAR 

4,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:48:03 

0038 - Capacitar de 40 MF 
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Data 

24/02/2023 - 1 ·1:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023-15:10:08 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 08: 29: 1 O 

08/03/2023 - 08:40:17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09:35:38 

09/03/2023 - 09:36:20 

09/03/2023 - 09:36:41 

09/03/2023 - 09:38:20 

09/03/2023 - 09:38:39 

09/03/2023 - 09:38:49 

09/03/2023 - 09:39:46 

09/03/2023 - 09:40:20 

09/03/2023 - 09:40:34 

09/03/2023 - 09:41: 1 O 

09/03/2023 - 09:41 :35 

09/03/2023 - 09:41 :51 

09/03/2023 - 09:42:12 

09/03/2023 - 09:42:36 

Valor CNPJ 

46,24 (proposta) 28.865.430/0GO·l-95 - J ;:., 8E SOUSA 
.L,GUifti-~ 

46,33 (propostaj 30 682.931/0C0·1--65 - D S '✓IEIRI'.\ 

EIREL! 

46,33 (proposta, ~ 1.048.879/0001-66 - SPLITSER\/IC~ 
REFRIGEc<ACi\O CGMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

46,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

33,00 (proposta! 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO 
EIREL! 

s,rusçao 

\/<11:d•.) 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

N! PROC. 
N: Fl. 

32,43 (proposta, 23.206.285/0001-17 - r DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:49:03 

46,33 (proposta; e 8.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TDA 

46,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

32,33 28.865.430/000·l-95 - JADE SOUSA 
kGUIAR 

20,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA 

19,90 28.865.43G/0001-95 • J A DE SOUSA 
AGUIAR 

10,00 23.206,285/0001-17-F DE N .J LISBOA 

9,90 28.865.430,0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

7,35 23.206.285/0001--17 - F DE N J LISBOA 

7,25 28.855.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AG 1JIAR 

6,50 23.206.285/0001-17 - F CE i\J J LISBOA 

6.40 28.865.430/úQ01-8S • J A DE SOUSA 
AGUIAR 

5,50 23.206.285/0001-17. F DE N J LISBOA 

4,40 28.865.43010001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

4,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J Ll5BOA 

3,90 28.865.430/0001-95 - ,JADE SOUSA 
AGUIAR 

3,50 23.2G6.2e5/0001-17 - F DE N J LISBOA 

Válido 

Válido 

'v'álidc 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 1310312023 
10:49:03 

Valido 

C.:ancelado - i..Jão apresentou proposta readequada. 13/0312023 
10:49:03 

Válido 

Cance!ada - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:49:03 

VálId~ 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/0312023 
10:49:03 

Válidc 

CanceladG - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:49.03 

Valido 

Cancelado - ~~ão apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10A9·03 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/0312023 
10:49:03 

0039 - Compressor 1/5 

Data 

24102/2023 -11 :38:15 

05/0312023 - 22:32:52 

07/03/2023-15:10:36 

07103/2023 - 23:42:22 

08103/2023 - 08 29: 1 O 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09: 00:46 

09/0312023 - 09:35:47 

09/03/2023 - 09:36:29 

09103/2023 - 09:36:51 

Valor CNPJ Sitoo;ão 

916.49 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

918,33 (proposta) 30.682.98110001-65 - D S V!EIRA Vfdido 
~!RELI 

918,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 • SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 

Válido 

SERVIÇOS L TOA 

918,33 (proposta) 28.353. 786/0001-IO - R R PINHEIRO VáHao 
PERE!RA 

651,00 (preposta) 12.508.451/0001-'13 - JS COMERCIO Válido 
êlF:EU 

642,83 (proposta) .23.206.285/0001-·17 - F DE N J LISBOA Ca\-1celado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:49'40 

918,33 (proposta) 18.407.447/0001-45-J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

918,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - ,J P DOS S 
MEIRELES 

542,73 28.865.4ó0/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

415,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

4·14,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

Válido 

Váliao 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:49 40 

Válido 
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09/03/2023 - 09:38:28 

09/03/2023 - 09: 38:48 

09/03/2023 - 09:39:59 

09/03/2023 - 09:40:42 

09/03/2023-09:41:59 

09/03/2023 - 09:42:17 

09/03/2023 - 09:42:44 

0040 - Compressor 1/4 

Data 

24/02/2023 - 11 :38:15 

05/03/2023 • 22:32:52 

07/03/2023 -15:11:06 

07/03/2023 • 23:42:22 

08/03/2023 • 08:29:1 O 

08/03/2023 • 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09:35:54 

09/03/2023 - 09:36:40 

09/03/2023 - 09:36:59 

09/03/2023 - 09:38:41 

09/03/2023 - 09:38:58 

09/03/2023 - 09:40:12 

09/03/2023 • 09:40:48 

09/03/2023 - 09:42:07 

09/03/2023 - 09:42:24 

09/03/2023 - 09:42:52 

0041 - Compressor 1/3 
Data 

24/02/2023 -11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 - 1514:21 

07/03/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 08:29:10 

08/03/2023 • 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

tr. PROC. <> ~5 I.J) 
N: FL __ ~~)s ...... fiv~ 

ASSINATUítÂ 
260,00 23.28E.LSS1~•iJO 1-17 - F !J.E !'i J Li~BCA G.;,incelaao - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 

10:49:40 

249,90 L8.8f3t" 430/íJf}2·t-95 - J A Ot: SOGS.A 
1'.GUIA« 

200,00 23.206.285/C'U01-17 - F DE N .. 1 US80/\ Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10A3:40 

199,90 26.865A30/0001-S5 - JADE sous.~ \/~lido 
AGUIAR 

115,00 23.206.28ói0'J01-17 -F DE ti J LISBOA C~ncelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
rn:49:4□ 

114,9G 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

100,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:49:40 

Valor CNPJ Situação 

551,23 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Vâiido 
AGUIAR 

552,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 • D S VIEIRA Vâlido 
c:IRELI 

552,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPUl SERVICE Váiido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS 1:' 
SERVIÇOS L TOA 

552,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Váliao 
PEREIRA 

392,00 (preposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

386,63 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:50.50 

552,33 (µ,oposta) ~8.407.447/0001-45 -J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTOA 

552,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - ,1 P DOS S Válido 
MEIRELES 

386,53 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

200.00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

199.90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

120.00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

119,90 c8.86.5.430/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

100,00 23.206.285/0001-17 • F DE N J LISBOA 

99,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

50,00 23.206.285/0001-17 - F DE 1~ J LISBOA 

49,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

35,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA 

Valor CNPJ 

490,35 (proposta) 28.865,430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

491,33 (proposta) 30.682.981/0001-65- D S VIEIRA 
c.lREL! 

491,33 (proposta) 11.048,879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

491,33 (proposta) 28.353,786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

348,00 (proposta) 12.508.451/0001-13. JS COMERCIO 
EIRELI 

343,93 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

491,33 (proposta) 18.407.447/0001-45-J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

Cancelado - N~o apresentou proposta readequada. 
10:50:50 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:50:50 

Vá:ido 

Cancelado ~ Não apresentou proposta readequada. 
10:50:50 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:50:50 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:50:50 

Sltuaç.to 

Válido 

Válido 

Válido 

13/03/2023 

13/03/2023 

'13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 

Válido / l\/ 
Valido ~·-· 

Car.celado - Não apresentou proposta readequada 13103/2023 
10:52:04 

Válido 

'9 parrnf â& A autenticidade do documento pc,de ser venfir;adrl no si!e https:/ívalidaí:irquivi; p:::irta1de~omp!"aspublicas.com.br 
·,·,i;;-~ CO~PRAS Documento gerado eletrnnicamentf.: :-:o Pm1.a1 e;,::: Compras Públicas em 13/83i'.?022 Els 15:45·2'1. 
J:1/,,q'.fDfa fl!.IEIUC:AS Código verificador: 49671 E 



08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09:5-i:12 

09/03/2023 - 09:55:04 

09/03/2023 - 09:55:26 

09/03/2023 - 09:56:1 O 

09/03/2023 - 09: 56:41 

09/03/2023 - 09:56:55 

09/03/2023 - 09:57: 11 

09/03/2023 - 09:57:23 

09/03/2023 - 09:57:44 

09/03/2023 - 09:57:58 

09/03/2023 - 09:58:35 

09/03/2023 - 09:58:48 

09/03/2023 - 09:59:00 

09/03/2023 - 09:59:17 

09/0312023 - 09:59:36 

09/03/2023 - 09:59:57 

491,33 (proposta} t1,2.2J3.528.10DQ·i-08 - J P COS S 
MEIRELf'S 

Vi;l·do 

343,83 28.855.42~•/0001-95 -J t-. DE SOUSA '!álido 
AGUIAR 

N: .PROC. 01 ~ p,3 
N: FL. ____ 3_4.___~ 

ASSINATURA/ 

340, DO :?3.206.25510001 ~17 - F DE N .J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10 52·04 

339,90 28.865.4301000í-95 -J A. OE SOUSA Válido 
AGUIAR 

330,00 ?3.206.285/0001-17 - F DE N J LiSBOA Cancelado - N,lo apresentou proposta readequada. 13/0312023 
10:52:04 

329. 90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

300,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:52:04 

299.90 28.865.43010001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

250.00 23.206.28510001-17 - F DE M J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:52:04 

249, 90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Vá!ido 
AGUIAR 

220,00 23.205.285/0G01-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/0312023 
10:52:04 

219.90 28.865.43010001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

Válic:!<> 

200,00 23.206.285/0G01-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:52:04 

199,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

Válido 

150.00 23.206.28510001-17 - F DE N J LISBOA C~ncelado - Não apresentou proposta readequada. 13103/2023 
10:52:04 

149,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

140, 00 23.206.29510001-17 - f DE. N J LISBOA Canceiado - Não apresentou proposta readequada. 13/0312023 
10:52.04 

0042 - Compressor rotativo de 9000 BTU 
Data 

24l02/2023-11:38:15 

05103/2023 - 22:32:52 

07l03/2023-15:16:09 

07103/2023 - 23:42:22 

08/03/2023 - 08:29:10 

08/03/2023 - 08:40: 17 

0810312023 - oe:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09:51 :24 

09/03/2023 - 09:55:12 

09/03/2023 - 09:55:40 

09/03/2023 - 09:56:01 

09/03/2023 - 09:56:32 

09/03/2023 - 09: 56:46 

09/03/2023 - 09: 57: 19 

09/0312023 - 09:57:30 

09/03/2023 - 09:57:53 

Valor CNPJ Situação 

619.43 (proposta 1 ;>8.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
.AGUIAR 

620,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

620,67 (proposta) 11.048.87910001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 

Válido 

SERVIÇOS L TOA 

620.67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Vâ:1do 
PEREIRA 

440. 00 (proposta) 12.508.451I0001-13-JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

434.47 (proposta 1 23.206.285/0001-17 - F DE M J LISBOA Cancelado - i\lão apresentou preposta readequada. 13103/2023 
10:53:48 

620,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 ·· J MAf'<INHO Vdalidú 
CORDEIRO LTDA 

620,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

434,37 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

420,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:53:48 

419,90 28.865.430/0C01-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUiAR 

350,00 23.206.285/000·l-17 - F DE N J LISBOA Cancelado . Não apresentou proposta readequada. 
10:53:48 

349,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

320,00 23.206.285/0001-17 -F DE N ,J LISBOA Car.celado - Não apresentou proposta readequada. 
·:05348 

318,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

300,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
"10'53:48 

299,90 28.855.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

A autenticidade do ci•)cum8nto pode ser verificada nc site haps://validaaqui•;o,p-:::1rtEilder:omprnspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicarner.tc r10 r:!:.rta! de Compras Públicas em 13/0:3/202'3 n:..15:-';.5:27. 
Código verlf1cado,-: 496?•i E 
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09/03/2023 - 09:58: 16 

09/03/2023 - 09:58:43 

09/03/2023 - 09:58:58 

09/03/2023 - 09:59:29 

09/03/2023 - 09: 59:49 

N:PROC. 
N:FL 

250,0ú 23.28G.2;--.,::.,/:~00; .. 17 - ;: n~ N J '...:320A Cc;ncelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:53:48 

249,90 2S.8õ6.430/Cü0i-95. ,; A DE SOUS/1 Válido 
AGUIAR 

220,00 23.2Cô.2e~/D001-17 -F DE N J LISBO.~ Cancelado- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:53:48 

219,90 28.865.430/0001-95-J 1\ DE SOUSA Vál,do 
AGUIAR 

210,00 23.206.285i0001-17 -F DE N J USBOA Cancelado-· Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
10:53:48 

0043 - Compressor rotativo de 12000 BTU 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11:38:15 690,95 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 692,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07103/2023-15:16:32 692,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

07/03/2023 - 23:42:23 692,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 491,00 (proposta) 72.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRt:LI 

08/03/2023 - 08:40:17 484,63 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cance:ado - Não apresentou proposta readequada. 
10:54:16 

08/03/2023 - 08:56:36 692,33 (pi-oposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TDA 

08/03/2023 - 09:00:46 692, 33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09:51 :36 484,53 78.866.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 09:55:30 430.00 23.206.285/0001-17 - F c,r: N J Ll5BOA Canc.:elado - 1-.Jão apresentou proposta readequada. 
~o·54:1ô 

09/03/2023 - 09:55:57 429,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 09:56:37 420,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:54:16 

09/03/2023 - 09:56:57 419,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
/,GUIAR 

09/03/2023 - 09:57:08 400,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:54:16 

09/03/2023 - 09:57:26 399.90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 09:57:38 350.00 23.206.285/0001-17-F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:54:16 

09/03/2023 - 09:58:03 349,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
r,GUIAR 

09/03/2023 - 09:58:26 315,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:54:16 

09/03/2023 - 09:58:51 314,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 09:59:07 280,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:54:16 

09/03/2023 - 09:59:46 279,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válida 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:00:03 250,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J usaoA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
10:54:16 

0044 - Compressor rotativo de 18000 BTU 

Data 

24/02/2023 -11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07103/2023-15:16:54 

07/03/2023-23:42:23 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 

Valor CNPJ Situação 

1.000,33 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Váhdo 
AGUIAR 

1.002,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
E.:RELI 

1.002,33 (pcoposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGER/\Çfi.O COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

1.002,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Villido 
PEREIRA 

711,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

A autenticidade jo dccurr•~r.tu po-cJe ser verif:c&dê3 no site https://validaarqllivo.port;;:h.h3Cümpr~spublic::.is.corn.br 
Documento geradrJ eietru;~1c2n1er.te 1·,o Pcrtai rlí: Compras Públicas em 13/03/20~3 às ·15"45:27. 
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13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 



08/03/2023 - 08:40·17 701,63 (proposia) '?3.206_:;g~,iOGC i-·17 - F DE N J L'.SEOl, V,Wdo 

08/03/2023 - 08:56:36 1.002,33 (proposta) 18.40/'.44;.-1\)00'I "'1S-J MARHJhG Vá!id::> 
C02DEmc :_T:)A 

08/03/2023 - 09:00:46 1.002,33 (proposta) 42.~□3.3:a .. :i:-uo í . .c,2 - J P oos s \JiJdo 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09:51 :52 701,53 2a.865.430i'O'J01-95 - ..! A o::: SOUSA Vél:do 
AGU:AS 

09/03/2023 - 09:52:41 650,00 23.206.265/0001--i? ·· F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 09:53:47 649,9C 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA \/âlldo 
AGUIAR 

0045 - Compressor rotativo de 24000 BTU 

Data Valor CNPJ Situaçllo 

24/02/2023 - 11: 38: 15 1.175,31 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
/,GUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 1.177,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Vál;do 
EIREU 

07/03/2023-15:17:18 1.177,67 (proposta) 11.048.879/0001-68-SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023-23:42:23 1.177,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:10 835,00 (proposta) 12.508.46·1/0001-13 -JS COMERCIO Vã.lido 
,JRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 824.37 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08: 56: 36 1.177.67 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TDA 

08/03/2023 - 09:00:46 1.177,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 • 09:47:07 824,27 30.682.981/0001-65 - OS VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 09:51:19 800,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 
1.: 

09/03/2023 • 09:52:17 799,90 30.682.981/0001-65 -D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 • 09:52:34 750,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 09:52:52 749 9G i0.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

0046 - Compressor Rotativo 36.000 BTU 

Data Valor CNPJ Sltuaç!lo 

24/02/2023 - 11:38:15 1.806,71 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 • 22:32:52 1.810,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 • D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023 • 15: 17:39 1.810,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 • 23:42:23 1.810.33 (proposta) 28.353.786/0001-40 • R R PINHEIRO Válido 
PEREIRfo 

08/03/2023 - 08:29:1 O 1.284,00 (proposta) ·12.508.451/0001-13 - JS COMERCIC Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 1.267,23 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Váiido 

08/03/2023 - 08:56:36 1.810.33 (proposta) 18.407.4'7/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09: 00:46 1.810,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 09:47: 14 1.267,13 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023 - 09:51 :50 1.200,0ü 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 09:52:22 1.199,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válidc 
EIRELI 

0047 - Compressor Rotativo 60.000 BTUS 

Data Valor CNPJ Sltuaç!lo 

24/02/2023 - 11:38:15 1.897,20 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 1.901,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Váhdo 
EIREU 

A autenticidade do documento podf~ ~er verif1cad3 no site https://validaarquivo.portaldecomp;-aspublicas.com.br 
Documento gerado eletmnicam~nte no Part51 de Cornpras Públicas em 13/03/2023 as 1!')'45:27. 
Código verificador: 4967·1 E 
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07/03/2023 - 15: 17' 56 1.901,00 (proposta, 

07/03/2023 - 23:42:23 1.901,00 (propusta) 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 1.348.00 (proposta) 

08/03/2023- 08:40:17 1.330, 70 (proposta) 

08/03/2023 - 08:56:36 1 901,00 (proposta) 

08/03/2023 - 09:00:46 1.901 ,00 (proposta) 

09/03/2023 - 09:47:20 1.330,60 

09/03/2023 - 09:52:04 1.300,00 

09/03/2023 - 09:52:26 1.299,90 

0048 - Filtro Secador com Rabicho 

Data 

24/02/2023 - 11 :38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 -15:18:20 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09:52:22 

0049 - Fita pvc branca 

Data 

24/02/2023 - 11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023-15:18:38 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29: 10 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09: 00:46 

09/03/2023 - 09:52.38 

0050 - Condensador 1 /25 

Data 

24/02/2023-11:38:15 

05/03/2023 - 22.32:52 

07/03/2023-15:19:18 

07/03/2023 - 23:42:23 

Valor 

15,30 (proposta) 

15,33 (proposta/ 

15,33 (proposta) 

15,33 (proposta) 

11,00 (proposta! 

10,73 (proposta) 

15,33 (proposta) 

15,33 (proposta) 

10,63 

Valor 

8,98 (proposta) 

9,00 (proposta) 

9,00 (proposta) 

9,00 (proposta) 

6,0C (proposta! 

6,30 (proposta; 

9,00 (proposta) 

9,00 (proposta) 

5,90 

Valor 

132,73 (proposta) 

133,00 (proposta) 

143,00 (proposta) 

133,00 (proposta) 

11.o.:;3_0:·s,c,1x,..,_ -68 -SPLITS~R,JICE '.l.~lid~ 
REFRIGt=Ri,ÇÍ,tJ COMERCIOS 1:: 
SER\1:ços ~ rLJA 

28.353. /S~-;/:J001-40 - R R Pl~~HEIRO Valido 
PEf•:FiF'"(•• 

12.50tl.4G1/0ll01-13-JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

23.206.283i0001-17 -F DE N J LIS□OA Válido 

18.407.447/0001-45 - J MARiNHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

23.206.285/0001-17 - F DE '1 J LISBOA Válido 

30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

CNPJ Situação 

28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

30.682.981 /0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

11.048.879/0001-68 - SPUTSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

23.206.285/0001>17 - F DE N J LISBOA Válido 

18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA \/álido 
AGUIAR 

CNPJ SIIU&çllo 

28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válijo 
EIRELI 

23.206 285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

18.407.447/0001-45-J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

.28.865.430/0001-95 - ,IA DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

CNPJ Sltuaçllo 

28.865.420/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

30.682.981/C001-65 - D S VIEIRA Vâlido 
EIRELI 

11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE \/.:§lido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS l.TDA 

28.353. 786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

A autenticidade do documento pode :~er veriticads no site https://validaarquivo.portalc.i~compn~spublicas.com.br 
Documento gerado eletro111c3ment2 no Poit.:il oe Co:r.pras Públicas em 13/03/2023 â2 1 ?·-15:27. 
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08/03/2023 - 08:29: 1 O 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 09:52:52 

0051 - Motor 1/25 
Data 

2410212023 - 11: 38: 15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 - 15:25:39 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29:1 O 

08/03/2023 - 08:40:17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023-10:06:00 

09/03/2023 - 1 D: 11 :09 

09/03/2023-10:11:34 

0052 - motor 1 /40 

Data 

24/02/2023 - 11 :38: 15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 - 15:26:01 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023-10:06:09 

09/03/2023 - 1 O: 11 : 17 

09/03/2023 - 1 O: 11 :41 

0053 - Micromotor 

Data 

24/02/2023 -11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 - 15:26:23 

07/03/2023 - 23:42:23 

94,00 (proposta) 11.5C8.45~r"DJ0~-13 - JS COME~CiG Vi::l!fdo 
EIREU 

93,10 (proposta) 23.200. 2351000'1-17 - F DE N J LISBOA Válido 

133,00 (proposta) í 3.407.44710001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

133,00 (proposta) 4c.203. 52810001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELC.S 

93,00 28.865.430/G001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

Valor CNPJ Sltuaçl!o 

142,71 (proposta) 28.865.43Di0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

143,00 (proposta) 30.662.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

143.D0 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Váhdo 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

143,00 (proposta) 28.353.786/0001-40 -R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

101,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

1 DO, 10 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F OE N J LISBOA Válido 

143,00 (pmpostal 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Vá!!do 
CORDEIRO LTDA 

143,00 (proposta) 42.203.528/000·l-08 -J P DOS S Váiido 
MEIRELES 

100.00 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válldo 
AGUIAR 

80,00 23.206.285/0001-17 - F OE N J LISBOA Válido 

79,90 28.865.430/0001-95 - ,IA De SOUSA Válido 
/'.GUIAR 

Valor CNPJ Situação 

143,04 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

143,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

143, DO (proposta) o 1.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 

Válido 

SERVIÇOS L TOA 

143, 33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

102,00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

100,33 (proposta) 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA Válido 

143,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

143,33 (proposta) 42.203.528/0001-CS -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

100,23 28.865.430/0001-95. JADE SOUSA Vãlid0 
,-;GUIAR 

80.00 23.205.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

79.90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

Valor CNPJ Situação 

262, 14 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

262.67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

262.67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Vâlido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

262,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

A autenticidade do docume-r1tC" pod2 s~r verificada no site https://valid9arquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletrorncó.me!l:e no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às ~5:45:27. 
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08/03/2023 • 08:29: 1 O 186,00 (proposta) 12.50S.4t,~l!JC0';-13 - JS COMERC/ü 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40:17 183,87 (proposta) 23.20.3 ?~S/~/SD·l-17 .. F DE N J LISBO,, 

08/03/2023 - 08:56:36 262,67 (propcsía) 13.40"í'.-44/,':•8G1-45 - ,i M.A.RINHO 
CORC,E:'.,O l.T,)i> 

08/03/2023 • 09:00:46 262,67 (proposta) 42.203.5'.28/CJCi-08 - J P DOS S 
fv1EIREL!=S 

09/03/2023 - 10:06:28 183,77 28.8ô5.430/0001-95. J A CE SOUS;,, 
AGU!Ai~ 

09/03/2023 - 1 O: 11 :24 150,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 - 1 O: 11 :49 149,90 28.%5.430/0001-95. JADE SOUSA 
AGUIAR 

0054 - Motor ventilador da condensadora 12000 BTU 
Data Valor CNPJ 

24/02/2023 - 11:38.15 369,26 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 370,00 /proposta) 30.682 981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

07/03/2023 -15:27:10 370,00 (proposta) 11.048.879/0001-68. SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023 - 23:42:23 370,00 (proposta) 28.353.786/0001-40. R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 262,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 259,0C (proposta) '23.206.2S5/0001-17. F DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:56:36 370,00 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 370,00 (proposta) 42.203.528/0U01-0S - J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10:06:48 258,90 28.865.430/0001-95 - J A Di: SOUSA. 
AGUIAR 

09/03/2023 • 1 O: 11 36 220,DO 23.205.235/0001-17 - F DE ti J LISf:lOA 

09/03/2023-10:13:07 219,80 28.865.43010001-95 - JADE: SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023 - 1 O: 14:09 200,00 23.206.285/0001-17. F DE N J LISBOA 

09/03/2023 -10:14:27 199,90 28.855.430/0001-95. J A DE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023- 10:14:51 150,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 - 1 O: 15:20 149,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023 - 1 O: 16:06 124,00 :ê3.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 -10:16:39 123,90 28.865.430/0001-95 JADE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:16:57 115,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA 

09/03/2023 - 1 O: 17:39 114.90 28.865.430/0001-95 - JADE SOi.JSA 
AGUIAR 

09/03/2023 • 10: 17:56 110,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA 

09/03/2023 -10:18:54 109,90 28.865.430/0001-95. JADE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023 - 1 O: 19:44 80,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

0055 - Motor ventilador da condensadora 18000 BTU 
Data Valor CNPJ 

24/02/2023 - 11 :38:15 401.20 (proposta) 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 402,00 (propcsta) 30.662.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

07/03/2023 - 15:27:31 402,00 (proposta) 11.048.879/0001-68. SPLITSERVICE 
REFRIGERACÁO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

07/03/2023 - 23:42:23 402 00 (proposta) 28.353.7S6/0001-40 - R R PII-JHEIRO 
PEREIRA 

~ 1Õ )d'~ 
l'I: PROC. :'5 <Z j. fé Fl.. ____ ..,J,.-,,---

V.?.lido " AA /\J 
ASSINATURA[ v 

Vãlido 

Vt:il:cJo 

Válido 

Vl:lido 

Válido 

Válido 

Situação 

Válido 

va:ido 

Válido 

Válido 

Válido 

Canct!lado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:01·16 

VãlitJo 

Vél1do 

Valide 

CE:ncel.::.do - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:01:10 

Vé3ltdo 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:01:16 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:01·15 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:01.16 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:01:16 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:01:16 

Vidlido 

CancEl0do - Não apresentou proposta readequada. '13/03/2023 
11:01:16 

Situação 

Válido 

Válido 

~ Válido 

Válido k 

A autenticidade do documento pode ser verHic::;da no site htrps://Validaarquivo.pnrtaldecomp,-aspublicas.com.bi 
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08/03/2023-08:29:10 

08/03/2023 - 08:40:17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 -10:07:01 

09/03/2023-10:11:45 

285,00 (proposta) 12.508.451/0CG1-13 -JS COMERCiC 
EIRELI 

\lálido 

N: PROC. 0 15 \ l?) 
N: FL ___ '?)..l.io.2::::::. 

AA~/\J 
ASSINATURAÍ' 

281,40 (proposta) 23.206,>aSt•J00'-17 -F DE N J LISclOA Cancelado- Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:01:31 

402,00 (proposta) 18.407.44liD0D1-45 - J MARlrn--:o 
CCRDEiRO i.TDA 

402,00 (proposta) 42.203.528/00Q1-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

281,30 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

Vãildo 

Válido 

Válido 

230,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11.01:31 

0056 - Motor ventilador da condensadora 24000 BTU 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11 :38:15 424,48 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Valido 
~.GUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 425,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIREU 

07/03/2023 - 15:27:57 425,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

07/03/2023 - 23:42:23 425,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 302,00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
EIREU 

08/03/2023 - 08:40:17 297, 73 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 425,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 425,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10:03:01 297,63 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

09/03/2023-10:03:14 250,00 23.206.285/000·l-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023-10:10:19 249,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Vãlido 
EIREU 

0057 - Motor ventilador da condensadora 9000 BTU 

Data Valor CNPJ Sltuaç&o 

24/02/2023 - 11 :38:15 272,12 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 272,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023 - 15:28:20 272,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023 - 23:42:23 272,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023- 08:29:10 193,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 190,87 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 272,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TDA 

08/03/2023 - 09:00:46 272,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10 07:21 190,77 :!8.865.430/0001-95 - JADE SOUSA V81ido 
AGUIAR 

0058 - Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS 

Data 

24/02/2023 -11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 - 16:09:07 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29:10 

Valor CNPJ Situação 

689,95 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

691,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIREU 

691,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

691,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

490,00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
~!RELI 

A autenticidade do dor:urne,1to pode ~er verit1cada no sitf.! httPs://valldaarquivo.po,taldE:cnmpraspublicas.com.br 
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08/03/2023 - 08:40: 17 483,93 (proposta) 23.20Ci.235iOGC'lw17 - F DE N j USSGA 

08/0312023 - 08:56:36 691,33 (proposta) 18.407.441/0001-45 - j MAR1N!-1C 
CORDEIRO e TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 691,33 (proposta) 42.20:1.52810001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10:03:09 483,83 30.682.981/COQ1-65 -OS VIEIRA 
EiREU 

09/03/2023 - 10:03:26 450,00 23.205.285i('001-"17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 -10:10:24 449,90 30.682.881/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

0059 - Motor Vwntilador da Condensadora 60.000 BTUS 

Data Valor CNPJ 

2410212023 - 11 :38:15 729,54 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 731,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

07103/2023-16:09:31 731,00 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07103/2023-23:42:23 731,00 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 518,00 (proposta) 12.508 451/0001-13-JS COMERCIO 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 511,70 (proposta) 23.206.28510001-17 - r DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:56:36 731,00 (proposta) 18.407.44710001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 731,00 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023-10:03:17 511,60 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

09/03/2023- 10:03:36 450,00 23.206.285/0001-17 - F QE N J LISBOA 

09/03/2023 - 1o:10:28 449,90 2-0.682.98110001-65 - D S ViEIRA 
EIRELI 

0060 - Placa interface 12000 BTU 

Data Valor CNPJ 

24/02/2023 -11:38:15 245,84 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 246, 33 (proposta) 30.682.981/C001-65 - D S VIEIRA 
EIRELi 

07/03/2023 - 16: 10:42 246,33 (proposta) 11.048.87910001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07 /0312023 - 23:42:23 246,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
f'EREIRA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 175,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 172,43 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:56:36 246,33 (proposta) ':8.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 246.33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 -10:07:55 172.33 28.865.430/0001-85 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

0061 - Placa interface 18000 BTU 

Data Valor CNPJ 

24/02/2023 - 11 :38: 15 245,84 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 246.33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

07/03/2023 - 16:11 :23 246,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERA.ÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23:42:23 246,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 -R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 175,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO 
EIRELI 

\/al;do 

Válido 

V,;11do 

Válido 

Válido 

Válido 

Sltuaçlo 

Válido 

Válido 

Válido 

Váltdo 

Válid:> 

Valido 

Válido 

Válido 

Válido 

Váhdo 

Válido 

Sltuaçlo 

Valide 

Válido 

Válido 

Válido 

Vâlioo 

\/ãl1do 

Válido 

Válido 

Válido 

Sltuaçao 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vãlido 

a:·PROC. 
N:FL 

o H~::>3 
A~ 

ASSINATURA! 

~ 
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08/03/2023 - 08:40: 17 

08/0312023 - 08:56:36 

0810312023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 10·20:39 

09/03/2023 - 10:23:26 

09/0312023 - 10:24: 12 

09/03/2023-10:25:15 

09/03/2023 - 10:26:05 

09/03/2023 - 10:26:27 

09/03/2023 - 10:28:08 

09/03/2023 - 10:28:49 

09/03/2023 - 10:29:27 

09/03/2023 - 10:29:48 

09/03/2023 -10:30:25 

09103/2023 - 10:31 :22 

N!PROC. () \ S \ ~? 
N: FL ___ 3 ..... ~ 

ASSINATURi 
172,43 (propo.sta) 23.~0G . .2Ef:.'D0Sí -17 - F úE N J !...ISE.lC;\ Cc:n::elado - Nao apresentou proposta readequada. 13/03/2023 

1 ~.=:12·r7 

246,33 (proposta) 13.4D?.<-{l.'~)fi~H-'i5. J ~!.P.R!l..;i-iQ Vál:do 
~ORQE!!;•.) LTD/.\ 

246,33 (proposta) 42.203.S2C.'~DG1-06 ~ .i P COS S 
MEIREL~5 

172,33 28.865.4:l0/00'11-95 - j A De SOUSA 
AGUIAR 

120,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA 

119,90 28.BG5.430/ü001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

80,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

79,90 28.865.430/C001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

55,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA 

54,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

35,00 23.206.28510001-17 - F DE N J LISBOA 

34,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOLJSA 
AGUIAR 

25,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

24,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

18,00 23.206.285/ll001-17 - F DE N J LISBOA 

Villido 

Válido 

Cancelac!o - Não apresentou proposta readequada. 
11:ll2:17 

Válido 

Cancelaao - Não apresentou proposta readequada. 
11:02:17 

Vál:do 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
11:02:17 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
11:02:17 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
11:02:17 

Válido 

Cancelado - f-.Jão apresentou proposta readequada. 
~ 1:02:17 

13/03/2023 

13103/2023 

13/03/2023 

1310312023 

13/03/2023 

13103/2023 

0062 - Placa interface 24000 BTU 
Data Valor CNPJ Sltuaçllo 

24102/2023 - 11:38:15 240,85 (proposta) 28.865.43010001-95, J A bE SOUSA 'vâi1do 
AGUIAR 

0510312023 - 22:32:52 241,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 ,o S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023 -1612:00 241,33 (proposta) 11.048.87910001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

0710312023 - 23:42:23 241,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 171,00 (proposta) 12.508.45110001-13-JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40:17 168,93 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 241,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TDA 

08/03/2023 - 09:00:46 241,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Vál:d~ 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10:20:51 168,83 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0910312023 - 10:23:35 120.00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023-10:24:19 119,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Váhdo 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:25:26 80,00 23.206.28510001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 10:26: 18 79,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:26:37 55,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J USFlOA Válido 

09/03/2023 - 1 O: 28: 15 54,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:28:41 35,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA V~lido 

09l03/2023-10:29:33 34,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Vá.lido 
AGUII\R 

09/03/2023 - 10:29:58 25,00 23.206.26510001-17 - F DE N J LISBOA Vélid'J 

09l03I2023-10:30:30 24,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0063 - Placa interface 9000 BTU 
Data Valer CNPJ Sltuoçllo 

A autenticidade do doc:..1rnento pode ;:;er verificaaa no site https://ViJl1dafüquivo.porta!de::::ompraspubHcas.com.br 
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24/02/2023 - 11 : 38: 15 250,83 (prcsosta) 28.8C5.430:0~iü':-95 - j í-... DE SOUSA Vándo 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 251,33 {proposta) 30.682.881I0G01-S5 -D$ VIEIRA. V31ido 
EIRELi 

07/03/2023 -16:12:21 251 ,33 (propost::i) í 1.G46.31S/Oü01-68 -SPUTSERViCE Válido 
REFRl(3ERAÇÃC COMERCIOS r-: 
SERVIÇO~- LTDA 

07/03/2023 - 23:42:23 251,33 (proposta) 28.353. 786,00Q' -40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29: 10 178,00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 175,93 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N j LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 251,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 251,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10:21 :00 175,83 28.865.43010001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:23:44 130,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Vá!ido 

09/03/2023 - 10:24:29 129,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:25:38 90,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 10:26:33 89,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 1 O 26:46 55.00 23.206,285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 10:28:20 54,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:28:34 35.00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 10:28:48 34,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:29:37 25,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 10:30:39 24,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0064 - PI aca principal 9000/12000/18000/24000 BTU 

Data 

24/02/2023-11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 -16:13:37 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 -10:21:17 

09/03/2023-10:24:00 

09/03/2023 - 10:24:38 

09/03/2023 -10:25:46 

09/03/2023 - 10:26:48 

09/03/2023 - 10:27:08 

09/03/2023 - 10:27:34 

09/03/2023 - 10:27:53 

09/03/2023- 10:28:25 

09/03/2023 - 10:29:00 

09/03/2023 - 10:29:43 

Valor CNPJ Situação 

359,61 (proposta) 28.865.430/000J-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

360.33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
f'IRELI 

360,33 (proposta; 11.048.87910001-68 -SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 

Válido 

SERVIÇOS LTDA 

360,33 (proposta) 28.353.786/0001-40-R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

256,00 (proposta) 12.508.45110001-13- JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

252,23 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

360,33 (oroposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

360,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Váliào 
MEIRELES 

252, 13 23.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

220.00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

219,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

150,00 23.206.285/0001-17-F DE N J LISBOA Válido 

149.90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Váiido 
AGUIAR 

125,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA Válido 

124,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

30,00 23.206.2e5/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

79,90 28.865.43010001-95 - JADE SOUSA Vi:lido 
AGUIAR 

50,00 23,206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

49,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

A autenticidade do documento pode ser •1erificaC:J no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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09/03/2023 - 10:30:09 

09/03/2023 - 10:30:53 

35,00 23.206.LB!~i0C<rJ,. •i7. F DE N J USSGA Válido 

34,90 28.865.43C/OIJ!i1-!.15 ·JADE SOUSA 
AGU1AR 

0065 - placa principal 36000/60.000 BTU 
Data Valor CNPJ 

24/02/2023 - 11·38:15 531,27 (proposta) 28.865.4,30/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 532,33 (proposta) 30.682.981/0001-ô5 - D S VIEIRA 
EIRELI 

07/03/2023-16:13:58 532,33 (proposta) 11.048.879/0001-ô8 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
srnv1ços LTDA 

07/03/2023 - 23:42:23 532,33 (proposta) 28.353.785/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:10 378,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40:17 372,63 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:56:36 532,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TDA 

08/03/2023 - 09: 00:46 532,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10: 19:07 372,53 30.682.981/0001-ô5 -D S VIEIRA 
EIREU 

09/03/2023 - 10:24: 1 O 250,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 -10:27:31 249,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIREU 

09/03/2023 - 10:28:05 220,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 - 10:28:39 219,90 30.6ó2.981/0001-ô5- D S VIEIRA 
EIRELI 

09/03/2023 - 10:29: 12 180,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023-10:30:41 179,90 30.682.981/0081-65 - D S VliclRA 
ElRELI 

09/03/2023 - 1 O: 31 : 33 150,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023-10:31:50 149,90 30.682.981/0001-ô5 - D S VIEIRA 
EIRELI 

0066 - Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU 

Data Valor CNPJ 

24/02/2023-11:38:15 117,43 (preposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 117,67 (proposta1 30.682.981/0001-65 • D S VIEIRA 
~!RELI 

07/03/2023-16:14:21 117,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
F!EFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023 - 23:42:23 117,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 • R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 83,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40:17 82,37 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:56:36 117,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TDA 

08/03/2023 - 09:00:46 117,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10:21 :47 82,27 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:24:20 35,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 - 10:24:53 34,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:25:55 25,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

0067 - Sensor de temperatura 9000 BTU 
Data 

24/02/2023 - 11:38:15 

Valor CNPJ 

126,08 (proposta) 28.865.430/0001-95-J A DE SOUSA 
AGUIAR 

Vdlido 

Situação 

Válido 

Válido 

Válido 

VáliC:o 

Vãlido 

Vãlido 

Válido 

Vãhdo 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vélido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Sltuaçao 

Válido 

Váiido 

Válido 

Válido 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
11:02:37 

Válido 

Vãl1do 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
11:02:37 

Válido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
11:02:37 

Situação 

Válido 

A autent1c1dade do documento pode ser vor.tJcad.-:: no s:te https://valida2rqu1vo.portr.:decompra~publlcas.com.br 
Documento gerado eletron:c~mer,:e ··,e P01ic,I dt:: Compras Públ;cas ern 13/C31::.-:02-:; às ·!5:~5::!7. 
Código verificador· 49671 E 

13/03/2023 

13/03/2023 

13/03/2023 



05/03/2023 - 22:32:52 126,33 (proposta) 30.682."t;2;~/G;JG1-ô5 - D S v;El~A \/ji;do 
EIRELI 

i!f:'PROC. -O 1\S \&~ 
N: FL. ___ !1-.!v 

ASSINATUR/t 
07/03/2023-16:14:50 126,33 (propcsta) 11.04õ,E 1'9/0001-68 - S?UTSERVJC!:: Vé.!ido 

REFRIGE"N.;ÃO COMERCIOS E 
~EKV!ÇOE., l.T!JP. 

07/03/2023 - 23:42:23 126,33 (propcsta) 28.353.78ê,G~01-40 - R R PINHEll'<C Vãlido 
PEREIR/•, 

08/03/2023- 08:29:10 90,00 (proposta) 12.508.451/0G01-13-JS COMERCIO Vá:ido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 88,43 (proposta) ;:J.206.28510001-17 - i= CE N J LISBOA Vál10c 

08/03/2023- 08:56:36 126,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDE!RO LTDA 

08/03/2023 - 09: 00:46 126,33 (proposta) A2.203.52810001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10:22:02 88,33 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:24:33 35,00 23.206.28õ/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 10:27:19 34,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Vélido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:28: 14 25,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 10:28:41 24,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:29:25 20,00 23.206.285/0001-17 - F DE N .J LISBOA Vãiitio 

09/03/2023 - 10:31 :20 í9,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Vãl100 
AGUIAR 

0068 - Sensor de temperatura 12000 BTU 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11 :38:15 127,08 (proposta) ?8.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válidc.~ 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 127,33 (propos:a) 30.682.981/0001-'65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023 - 16:15:17 127,33 (proposta) 11.048.879/G001-68 - SPUTSE.RViCE Váiicb 
REFRIGERACÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23:42:23 127,33 (propostaJ 28.353.786/0001-40-R R PINHEIRO Vã!ido 
PERElf<A 

08/03/2023 - 08:29:1 O 90,0C (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40:17 89,13 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:03:15 

08/03/2023 - 08:56:36 127,33 (proposta/ 18.407.44710001-45-J MARINHO Vãiido 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 127,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10:22:25 89,03 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Valide 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:24:45 40,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Cancelado - Mão apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:03:15 

09/03/2023 - 10:25:33 35.90 28.865.430/ljQOl-95- ,JADE SOUSA Vá1ido 
,\GUIAR 

09/03/2023 - 10:26:05 25,00 23.206.285/000·l-17 - r- DE N J LISBOA Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:03:15 

0069 - Sensor de temperatura 18000 BTU 
Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023-11:38:15 138,05 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 138,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Vál1cio 
EIREU 

07/03/2023-16:15:38 138,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCiOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23:42:23 138,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 98,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40:17 96,83 (proposta) 23.206.285/0001-'17 - F DE N .J LISBOA Vãlido 

08/03/2023 - 08:56:36 138,33 (proposta) 18.407.44710001-45 -J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TDA 
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08/03/2023 - 09:00:46 138,33 (propoo1a) 42.20:J.6~e/00Cr!-C8 - J? DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10:22:44 SS.73 28.865.430/Cllüí-96 - ,IA DE so1.;s;, 
,t,GLJiAR 

09/03/2023-10:24:54 50.CG 23.2Gõ.2;35!0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 - 10:25:42 49,90 28.865.43C/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:26.13 35,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 - 10:27:04 34,9G 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

09/03/2023-10:27:18 25,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 - 10:29:05 24,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

0070 - Sensor de temperatura 24000 BTU 
Data Valor CNPJ 

24/02/2023 - 11:38:15 149,03 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 149,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

07/03/2023 -16:16:08 149,33 (proposta) ·11.048,879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023 - 23:42:23 149,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 106,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 104,53 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:56:36 149,33 (proposta) ·18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 149,33 (proposta) 42,203.528/0001-08 - .1 P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10.19: 16 104,43 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

09/03/2023- 10:25:03 6000 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 - 10:27:36 59,90 30.682.981/00D1-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

09/03/2023 " 10:28:23 30,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

0071 - sensor de temperatura 36.000 BTU 
Data Valor CNPJ 

24/02/2023 -11:38:15 60,21 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 60,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

07/03/2023-16:18:42 60,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23:42:23 60,33 (proposta) 28.353,786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 43,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 42,23 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

08/03/2023 - 08:56:36 60,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J i'.'ARINHO 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 60,33 (proposta) 42.203.5n/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

09/03/2023- 10:38:07 42,13 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

09/03/2023 - 10:38:34 30,00 23,206,285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

09/03/2023 - 10:43:06 29,90 30.682.981/00C1-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

0072 - sensor Temperatura 60.000 Btus 

Data Valor CNPJ 

24/02/2023 -11:38:15 97,47 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

VG!ido 

Válido 

Viilido 

V&!ido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Situação 

Vãliao 

Vá!ioc 

Válido 

Válido 

Válido 

N!PROC. 
N: FL. 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 
11:03:50 

Válido 

Válido 

Válido 

13/03/2023 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:03:50 

Váiido 

Cancelado - Não apresentou proposta readequada. 13/03/2023 
11:03:50 

Situação 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Váiidú 

Vãlido 

Vjlido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

SltJaçlo 

Válido 
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L 

05/03/2023 - 22:32:52 97,67 lPrDP0Sta) 3,J.63?.8S·i/0C<J'i-65 -· D S 'v1ê:iRA \/2\ldo 
EIREU 

07/03/2023 - 16:19:12 97,67 (proposta) 11.04tt378/úüL!i-68 - SPUTSER\/!CE V,iíiac 
REFrnGERAÇiiO COMERCIOS E 
SERVIÇOS t.. TC.LI, 

07/03/2023 - 23:42:23 97,67 (proposta) 28.353. /8610001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIFIA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 69,00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
EIREU 

08/03/2023 - 08:40: 17 68,37 (proposta) 23.20ô.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 97,67 (proposta) 18.407.447/0001-45-J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 97,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023-10:38:13 68,27 30.682.981/0001-65 -D S VIEIRA Válido 
EIRELi 

09/03/2023 - 10:38:42 50,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válii.Jo 

09/03/2023-10:43:10 49,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

0073 - Termostato Freezer 
Data Valor CNPJ Situação 

24l02/2023-11:38:15 97, 14 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 97,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIREU 

07/03/2023 -16:19:57 97,33 (propostaJ 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFFllGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07103/2023 - 23:42:23 97,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:10 69,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO Vãlido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40:17 68, 13 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J USEiOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 97.33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 97,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Vãlido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 1 O: 36: 16 68,03 78.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 1 O: 38:49 50.00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 10:40:21 49,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 10:41 :01 35,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 10:42:43 34,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0074 -Turbina 12000 BTU 
Data Valor CNPJ Sltuaçãc 

24/02/2023-11:38:15 137,39 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 137.67 (propostaJ 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIREU 

07/03/2023 - 16:20:35 137,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Váiido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023 - 23:42:23 137.67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 98,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
clRELI 

08/03/2023 - 08:40:17 96,37 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Valide-

08/03/2023 - 08:56:36 137,67 (proposta) 18.407.447/0001-45-J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 137,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10:38:08 96,07 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Vél;do 
AGUl/,R 

09/03/2023 - 10:38:58 65,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 10:42:49 64,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 
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0075 -Turbina18000 BTU 
Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11 :38:15 149.03 (proposta\ 28.86:).~30/flGD l-35 - .l A CE SOUS.t., Vo31ido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 149.33 (proposta) 30.6-,2.981i0001-65 - D S VIEIRA Vái;do 
EiREU 

07103/2023 - 16:21 :57 149.33 (propostaj 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

07/03/2023 - 23:42:23 149.33 (proposta) 28.353.786/0001-40 -R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:10 106.00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40:17 104.53 (proposta) 23.206.285/0001-17 -F DE t, J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 149.33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09: 00:46 149,33 (proposta) 42. 203. 528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023-10:38:19 104,43 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 1 O: 39: 13 80,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 10:42:57 79,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0076 - Turbina 24000 BTU 
Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023-11:38:15 149,03 {proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Vã!ido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 149,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07103/2023-16:22:33 149,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTOA 

07103/2023 - 23:42:23 149,33 (proposta) 28.353. 786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 106,00 (proposta) 12.508.451/0001°13-JS COMERCIO Válido 
E'IRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 104,53 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA VálidCJ 

08/03/2023 - 08:56:36 149,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 149,33 (preposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 10:38:34 104,03 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023- 10:39:21 80,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023-10:43:03 79,90 23.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
,\GUIAR 

0077 - Turbina 9000 BTU 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 -11:38:15 127,08 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 127,33 (proposta) J0.682.9f1/0001-65 - D S VIEIRA 1/ál,do 
~IRELI 

07/03/2023 - 16:22:54 127,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23:42:23 127,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
l'EREiRA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 90,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023- 08:40:17 89,13 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Vãlido 

08/03/2023 - 08:56.36 127,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 -J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 127,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023-10:38:49 89,03 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Vã!ido 
AGUIAR 

09/03/2023-10:39:29 50,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

A autenticidade do documento poce ser verificada no site https://validaarqu1ve,.pcrtaldccompre:spublicas.com.br 
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09/03/2023-10:43:14 

0078 - Turbina 36.000 BTU 

Data 

24l02/2023-11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023- 16:23:46 

07/03/2023 - 23:42:23 

08103/2023 - 08:29: 1 O 

08103/2023 - 08:40: 17 

08103/2023 - 08: 56: 36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/0312023 -10:38:21 

09/03/2023 - 10:39:37 

09103/2023 - 10:43: 15 

0079 - turbina 60.000 BTU 

Data 

24l02/2023-11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07l03/2023-16:24:03 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29:10 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 10:38:25 

09/03/2023 - 10:39:47 

09/03/2023-10:43:18 

0080 - Turbo Touch 

Data 

2410212023 - 11 :38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07l03/2023-16:24:52 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29: 'IO 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

49,90 28.365.~301(,ú,l;-'.,5 -J .A DE SOUSA 
AGUIAR 

Valor CNPJ 

160,01 (proposta) :18.865.43C/Cü01-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

160,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VlEIRA 
EIREU 

150,33 (proposta) 11.048.87910001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERA.ÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

160,33 (proposta) 28.350.786/0001-40-R R PINHEIRO 
FEREIRA 

114,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 - JS COMERCIO 
EIRELI 

112,23 (proposta) 23.206.235/0001-17 - F DE N J LISBOA 

160,33 (proposta) 18.407.L47l0001-45-J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

160,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S 
MEIRELES 

112,13 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

80,00 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA 

79.90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

Valor CNPJ 

190,62 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
faGUIAR 

191,00 (proposta) 30.õ82.981l0001-65 - D C: VIEIRA 
EIRELI 

191,00 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

191,00 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

135,00 (proposta) 12.508.45110001-13-JS COMERCIO 
E!RELI 

133,70 (proposta) 23.206.28510001-17 - F DE N J LISBOA 

191,00 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

191.00 (preposta; 42.203.528/0001-08 - J í' DOS S 
MEIRELES 

133,60 30.682.98110001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

80,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

79,90 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

Valor CNPJ 

101,80 (proposta) 28.865.430/0001-85 - JADE SOUSA 
,\GUIAR 

102,00 (preposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

102.GO (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

102,00 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

72. 00 (proposta) ·12.S0B.451/0001-13 .. JS COMERCIO 
EIREU 

71,40 (propostaj 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

102,00 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

102,00 (proposta) 42.203.528/0001-0B - J P DOS S 
fv1EIR!::LES 

Válido 

Situaçllo 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vt.lido 

Válido 

Válido 

Válido 

Situação 

Vâlido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Situação 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Váhdo 

Váhdo 

Válido 
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09/03/2023 -10:39:00 

09/0312023 - 10:39:54 

09/03/2023-10:43:32 

0081 - Suporte split500MM 

Data 

24/02/2023 - 11 :38: 15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07103/2023 - 16:26: 16 

0710312023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29: 10 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 -11:27:09 

09/03/2023 - 11 :29:20 

09/03/2023 - 11 :30:03 

09/03/2023 - 11 :30:55 

09/03/2023-11:31:18 

09/03/2023 - 11 :32:20 

09/03/2023 - 11 :32:43 

09/03/2023 - 11 :34:26 

09/03/2023 - 11 :34:39 

0082 - Suporte split450MM 
Data 

24/02/2023-11:38:15 

05/03/2023 - 22.32:52 

07/03/2023-16:27:57 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29:1 O 

08/03/2023 - 08.40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 11 :27: 17 

09/03/2023 - 11:29:30 

09/03/2023 - 11 :30:08 

09/03/2023 - 11 :31 :06 

09/03/2023 - 11 :31 :21 

0083 - Cabo PP 3X2,5mm 

Data 

7í,30 28.866 ..'.!3CiüG0í-95 - J A Dt:: SOUSA \/ái!dc 
AGUIAR. 

50,00 23.2J6.::85iüüG1-il - F DE N J LISBOA Vá:idc 

48.90 28.g6C,.430/000í-85 -JADE SOUSA 
AGL:1AR 

Valor CNPJ 

45,91 (proposta) :8.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR 

46.00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
FIRELI 

46,00 (proposta) 11.G48.879/0001-68 -SPLITSERVICE 
REFRrGERAÇ/iO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

46.00 (proposta) 28.353.785/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

33,00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO 
EIRELI 

32,20 (proposto) 23.206.285/0001-17 - F DE ~I J LISBOA 

46, 00 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

46, 00 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

32,10 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

25.00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

24,90 28.865.430/0001-95 - ,JADE SOUSA 
AGUIAR 

20,00 23.206.285/0001-17 - F OE N J LISBOA 

19.80 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

15,00 23.206.285/0001-'17 - F DE N J LISBOA 

14,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

10,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

9.80 28.865.430/0001-95 - J A CE SOUSA 
AGUIAR 

Valor CNPJ 

40,59 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

40.67 (preposta; 30.682.981/0001-65 - D S ViEmA 
EIRELI 

40,67 (proposta1 11.048.879/0001-68 - SPLffSERVICE 
REFRIGERAÇAO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

40,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIR.~ 

29,00 (propost~l 12.508.451/0001-13 -JS COMERCiO 
EIRELI 

28.47 (proposta) 23.206.285/0001-'17 - F DE N J LISBOA 

40,67 (rroposta) 18.407.447/0001-45 -J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

40.67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

28,37 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

15,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

14,90 28.865.430/0081-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

10,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

9,90 28.865.430/0001-95 - ,1 A DE SOUSA 
AGUIAR 

Valer CNPJ 

V~lido 

Sltuaçlo 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vtd1do 

Válido 

Válido 

Valido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Situação 

Vál1óo 

V3l1do 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vàiido 

Válido 

Válido 

Vé!ido 

Vã!1do 

Válido 

Situaçlo 
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24/02/2023 -11:38:15 10,65 (propoS!éJ/ ;is.865 . ..;3...,/0GO i 48t' - JADE SOUSA 'it:'ihcio 
,,GUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 10,67 (propostai 30.682.~81/UI0 l-65 -D S VllêlRA Vâlido 
EIREU 

07/03/2023 -16:28:09 10,67 (proposta 1 11.048 8:·'9/GOCí~68 - SPLITSERViC:.:: \'élido 
REFRICcRAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇCS L. TDA 

07/03/2023 - 23:42.23 10,67 (proposta) 28.253. 786/0001-40 - R R PINHEIRO Váitdo 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 8,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023-08:40:17 7,47 (proposta} 23.206.285/Q001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 10,67 (proposta) ·I8.407.447/0001-45-J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 10,67 (proposta) 42.20:;_528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 11 :27:25 7.37 28.865 430iC001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 11 :29:41 5,50 23.206.285/0Q01-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 11 :30:13 5,40 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023-11:31:13 5,00 23.206.28510001-11' -F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 11 :31 :27 4,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Vâlido 
AGUIAR 

0084 - Tubo de cobre 1 /4 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11 :38:15 20.63 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Vá:ido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 20,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
ê'IRELI 

07/03/2023 - 16:28:47 20,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - Sf'UTSERVICE Válido 
REFRIGERAÇfi.O COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTclA 

07/03/2023 - 23:42:23 20,67 {proposta) 28.353.786/0001-4C - R R PINHEIRO \/dlicm 
~EREIRA 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 15,00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
'clRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 14,47 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 20,67 (propostaj i 8.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 20,67 (proposta) -'2.203.528/0001-08 - J P DOS S Vãlido 
MEIRELi=S 

09/03/2023 - 11 :27:32 14,37 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Vál,do 
AGUIAR 

09/03/2023 - 11 :29:49 10,00 23.205.285/0001-17 -F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023-11:30:17 9,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 11.31 ·23 5 00 23.206.285/0001-"17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023-11:31:37 4,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0085 - Tubo de cobre 3/8 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11 :38:15 23,62 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Vãlido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 23,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Vâlicio 
EIRELI 

07/03/2023 - 16:29.18 23,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23:42:23 23,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Véhdo 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 17.00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 16,57 (pr0post2) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08.56:36 23,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 -J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09. 00:46 23,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DO.S S \/ii.l1rio 
MEIRELES 
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09/03/2023 - 11 :27:42 

09/03/2023 - 11 :29:56 

09/03/2023 - 11 :30:22 

09/03/2023 - 11: 31: 30 

09/03/2023 - 11: 31 :4 7 

0086 - Tubo de cobre 1 /2 
Data 

24/02/2023 -11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 -16:30:54 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 - 11 :27:49 

09/03/2023 -11:30:06 

09/03/2023 - 11:30:28 

09/03/2023 - 11 :31 :38 

09/03/2023 - 11 :31.54 

0087 - Tubo de cobre 5/8 

Data 

24/02/2023-11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023-16:31:44 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023- 08:29:10 

08/03/2023 - 08:40:17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09: 00:46 

09/03/2023 - 11 :28:03 

09/03/2023 - 11 : 30: 14 

09/03/2023 -11:30:35 

09/03/2023 - 11 :31 :47 

09/03/2023 -11:32:03 

0088 - Tubo de cobre 5/16 

Data 

24/02/2023-11:38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

'i6,47 '.::3.805.~i::.0,D,:Ji·,•i-95 - ,i A DE Sú:.J;?,r.., V8.lidn 
AGUIAR 

';0,00 23 2C6.2B5![:001-1i' - Foi::'.'! J U~BOA \;'j\tdo 

9,90 26.8:?t.4:J'j,'Q:JC·!-'3:> - JADE S01JSA 
AGIJl/:.R 

Válido 

5.00 ?3.206.285 1J0ü·1-17 - F DE t.J .j LISBO,!\ \/füldo 

4,9C 28.865.430/0001-95 - J A De: SOUSA Válido 
AGUIA.R 

Valor CNPJ Situação 

30,61 (proposta, 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA V61ido 
AGUIAR 

30,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIREU 

30,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Váltdo 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

30,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO \/ó.lido 
PEREIRA 

22,00 (proposta) 12,508.451/0001-13 - JS COMERCIO Válido 
EIREU 

21,47 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

30,67 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO V.iiido 
CORDEIRO L TOA 

30,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

21,37 28.865.430/000·1-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

15,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

14,90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

10,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

9.90 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUS,\ V::ilido 
AGUIAR 

Valor CNPJ Situação 

31,27 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

31,33 {proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

31,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

31,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

22,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

21,93 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J L!SBOA Válido 

31,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 -J MARINHO Vál;do 
CORDEIRO L TOA 

31,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

21,83 28.865.430/Q001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

15,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Vã!ido 

14,90 28.865.430/000·\.95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

10,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

9,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSP, Válido 
AGUIAR 

Valor CNPJ Situação 

21,96 (proposta) 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

22,00 (proposta) 30.6~2.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIREU 
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07l03/2023-16:32:46 22,00 (proposta) 11.048.B7UQ[IG 1-68 - SPLITSERVIC:E \'áildü 
RffR;GERAÇ1í.:J COMERCIOS E 
SERVIÇOS i... TDA 

07103/2023 - 23:42:23 22,00 (P'OP•-osta) 28.353.?EC/OC[rl-40- R R PINHEIRO Váiid::, 
F'EREiRA 

08/0312023 - 08:29:1 O 16,00 (proposta) 12.503 451/0G01-13 - JS COMERCiO Válido 
EIRELI 

08103/2023 - 08:40:17 15.40 (proposta) 2~.206.285/D00·l-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 22,00 (proposta) 18.407.447/0001-45 -J MARINHO Válido 
CORDEIRO cTDA 

08/03/2023 - 09:00:46 22,00 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023-11:28:10 ,5,30 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 11 :30:23 10,00 23.206.28510001-17 - F DE N J LISBOA VáíidO 

09/03/2023 - 11 :30:40 9,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 11 :31 :56 5,00 23.206.28510001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 11: 32: 15 4,90 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0089 - Porca de cobre 1/4 

Data Valor CNPJ SltueçlO 

24/02/2023 - 11:38:15 9,31 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 9,32 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023 -16:33:21 9,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023- 23:42:23 9,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023- 08:29:10 7,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -.JS COMERCIO Válido 
EIREU 

08/03/2023 - 08:40: 17 6,53 (proposta) 23.206.285/0001-17 -F DE N ,1 LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08: 56: 36 9,33 (proposta) 1 B.407.447/0001-45 - J MARINHO Vâlido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 9,33 (proposta) ~2.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 11 :28:28 6,43 23.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 11 :30:31 5,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 -11:30:45 4,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Vãlido 
AGUIAR 

0090 - Porca de cobre 1 /2 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023-11:38:15 20.29 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 20,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 -D S VIEIRA Válido 
EIREU 

07/03/2023- 16:33:59 20,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
R.EFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23.42:23 20,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 -R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023- 08.29:10 14.00 (proposta) 12.508.451/0001-'13 -JS COMERCIO Vãlido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08'40: 17 14,23 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 20,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Váiido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:46 20,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 -11:28:39 13,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA '✓ãiido 

MGUIAR 

09/03/2023 - 11: 30:40 10,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 - 11:30:51 9,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

09/03/2023 - 11 ·32·04 5,00 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 
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09/03/2023 - 11:32:23 

0091 - Porca de cobre 3/8 

Data 

24/02/2023 - 11 :38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07/03/2023 -16:35:27 

07/03/2023 - 23:42:23 

08103/2023- 08:29:10 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08103/2023- 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:46 

09/03/2023 -12'02:17 

0092 - Tubo esponjoso 5/8 

Data 

24102/2023 - 11 :38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07103/2023-16:36:09 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29:10 

08/03/2023 - 08:40: 17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:47 

09/03/2023 -12:02:25 

0093 - Tubo esponjoso 7/8 
Data 

24102/2023 - 11 :38:15 

05/03/2023 - 22:32:52 

07103/2023 - 16: 36:36 

07/03/2023 - 23:42:23 

08/03/2023 - 08:29: 1 O 

08/03/2023- 08:40:17 

08/03/2023 - 08:56:36 

08/03/2023 - 09:00:47 

09/03/2023-12:02:30 

t..90 23.853.4:;-~•/G:)Oi.9.5- .J A. 8E SOUSA 
t\GU!N:~ 

Valor CNPJ 

15,30 (proposta) 28.865.43010oo1-95 - j A DE sous,,_ 
AGUiAR 

15,33 (proposta) 30.682.981/0001-65-D S VIEIRA 
EIRELI 

15,33 (proposta) ', 1.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

15,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

11,00 (proposta! 12.508.45'110001-13 -JS COMERCIO 
EIREU 

10,73 (proposta) 23.206.285/0001-17 -F DE N J LISBOA 

15,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

1õ,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 -J P DOS S 
MEIRELES 

10,63 28.865.430/C001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

Valor CNPJ 

9,31 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

9,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

9,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPL.ITSERVICE 
REFRIGERAÇÃO co11;:~_,-,c1os E 
SERVIÇOS LTIJA 

9,33 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

7,00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO 
EIREU 

6,53 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA 

9,33 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO 
CORDEIRO LTDA 

9,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S 
MEIRELES 

6,43 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

Valor CNPJ 

15,30 (proposta) 28.865.430/0001-95 -JADE SOUSA 
AGUIAR 

15,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI 

15,33 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE 
nEFRIGERAÇÃO COMERCIOS fê 
SERVIÇOS L TOA 

15,33 (proposta) 28.3-53.786/0001-40 - R R PINHEIRO 
PEREIRA 

11,00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO 
EIRELI 

1 D,73 (proposta) 23.206.285/0001-17-F DE N J LISBOA 

15,33 (proposta) 18.407.447/0001-45-J MARINHO 
CORDEIRO L TOA 

15,33 (proposta) 42.203.528/0001-08 .. ,1 P DOS S 
MEIRELES 

10,63 28.865.4:;0/0001-95 - JADE SOUSA 
AGUIAR 

0094 - Valvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) 

Data Valor CNPJ 

\/-311cto 

Situaçao 

V~lido 

Váiido 

Vãlido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Situação 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vãlir.lo 

Válido 

Válido 

Situaçêo 

Válido 

Válido 

Valido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vá:1do 

Válido 

s:tuação 

A autenticidade do docun1e:-1\o pc.:j.:::: ser verificad8 no sita htt;:,s://validaari.:;uivn.portaldeccr'1pr.3spublicas.com.br 
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l!f:'PROC. 
N:FL. 

Q\S\d-, 
3º\~ 

/\~ 
--A-SS-IN_A_TU_R_A_j't'vº 



24/02/2023-11:38:15 30,61 (preposta\ .?8.865J?;0,1C•OL11-95 - ,; A CÊ SOUSA Vahdo 
,;GUIP..R 

05/03/2023 - 22:32:52 30,67 (voposta) 'JQ.692.&81/GOOi-65 - D S 'IIEIR4 Válido 

t1:·PROC., _ __,.,.+e~1S \ l? 
N:FL 3~ 

ASSINATURA! 
EIRfL! 

07/03/2023 -16:37:02 30,67 (p1opO$tê) 11.040.872/0001--63 - SPL ITSERVICE '✓álido 

REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TDA 

07/03/2023 - 23:42:23 30,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 22,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 21.47 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 30,67 (proposta) , 8.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TDA 

08/03/2023 - 09:00:47 30,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 12:02:34 21,37 LB.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0095 - Valvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) 
Data Valor CNPJ Situação 

24102/2023-11:38:15 25, 95 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 26,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023-16:37:19 26,00 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07103/2023- 23:42:23 26, 00 (proposta) 78.353.785/0001-40 - R R PINHEIRO Vál!;:!o 
PEREIRA 

08/03/2023- 08:29:10 18,00 (proposta) 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08: 40: 17 18,20 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 26,00 (proposta) 18.407.44710001-45 - J MAr41NHO Vãlidc 
CORDEIRO LTDA 

08103/2023 - 09:00:47 26,00 (proposta) 42.203.52810001-08 - J P.OOS S Váliéo 
MEIRELES 

09/03/2023 -11:57:50 15,80 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

09103/2023 - 12:02:40 14,90 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

0096 - Valvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) 
Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11 :38: 15 31,61 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
!--GUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 31,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023 -16:37:43 31,67 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023 - 23:42:23 31,67 (proposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:10 22,00 (proposta; 12.508.451/0001-13 - ,IS COMERCIO Válido 
EIREU 

08/03/2023 - 08:40:17 22.17 (proposta) 73.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 31.67 (proposta) 18.407.447/0001-45-J MARINHO V3lido 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:47 31,67 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 - 11 :58:03 15.00 23.206,285/0001-17 -F DE N J LISBOA Válido 

09/03/2023 -12:02:45 14,90 )8.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válida 
!--GUIAR 

0097 - Valvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 -11:38:15 44,91 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
!,GUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 45,00 (proposta) 30.682 981/0001-65 .. D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

~ porwí ele A autenticidade do documento pode ~er vent1cada no sitt:: https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
WIDW"·'' CO~PRAS Documento gerado eletronicar,1ent0 ilü Portr=JI de Compras Públicas em ~3/03/2023 às "\f:i'45:27. 
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! 

07/03/2023- 16:38:09 45,00 (proposta) ·11.04iU379/Gll01-68 - SPUTSl:=RViCE Vá!idO 
REFRIGf:HAÇJi,O COMERCIOS E 
SERVIÇOS L rDA 

07/03/2023 - 23:42:23 45,00 (proposta) 28.353.i'LlG!0U01-40 - R R PINHEIRO 'H,lido 
PE'RFIRA 

08103/2023 - 08:29:10 32, 00 (pro~osta i ,2.508.45·t/JG01-13 - JS COMERCiO Válido 
EIRC:LI 

08/03/2023 - 08:40: 17 31,50 (proposta) 23.206.265/0001-17 -F DE N j LISBOA Vá:ioo 

08/03/2023 - 08:56:36 45,00 {proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
COR':lEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:47 45,00 (proposta) 42.203.52810001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023 -12:02:51 31,40 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Vâ!ido 
AGUIAR 

0098 - Valvula de Serviço para splít 3/4 (3 vias) 
Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023 - 11 :38:15 44,91 (proposta) 28.865.43010001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 45, 00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023 - 16:38:41 45,00 (proposta) 11.048.879/0001-68 - SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS L TOA 

07/03/2023 - 23:42:23 45,00 (proposta) 28.353.786/0001-40- R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023- 08:29:10 32,00 (proposta1 12.508.451/0001-13 -JS COMERCIO Válido 
t=IRELI 

08/03/2023 - 08:40: 17 31,50 (proposta) 23.206.285/0001-17 - F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 45,00 (proposta) 18.407.447/0001-45 -J MARINHO Válido 
CORDEIRO L TOA 

08/03/2023 - 09:00:47 45,00 (proposta) ~2.203.528/0001-08 -J P DOS S Válido 
MEIRELES -

09/03/2023 -12:02:59 31,40 28.865.430/C001-S5 - J A D~ SOUSA Vá:ido 
AGUIAR 

0099 - Valvula de Acesso Shereider 1/4 

Data Valor CNPJ Situação 

24/02/2023-11:38"15 10,98 (proposta) 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
/,GUIAR 

05/03/2023 - 22:32:52 11,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido 
EIRELI 

07/03/2023 - 16:39:24 11,00 (proposta) 11.048.879/0001-68 -SPLITSERVICE Válido 
REFRIGERAÇÃO COMERCIOS E 
SERVIÇOS LTDA 

07/03/2023- 23:42:23 11,00 (preposta) 28.353.786/0001-40 - R R PINHEIRO Válido 
PEREIRA 

08/03/2023 - 08:29:1 O 8,00 (proposta) 12.508.451/0001-13-JS COMERCIO Válido 
EIRELI 

08/03/2023 - 08:40:17 7,70 (proposta) 23.206.285/0001-17-F DE N J LISBOA Válido 

08/03/2023 - 08:56:36 11,00 (proposta) 18.407.447/0001-45 - J MARINHO Válido 
CORDEIRO LTDA 

08/03/2023 - 09:00:47 11,00 (proposta) 42.203.528/0001-08 - J P DOS S Válido 
MEIRELES 

09/03/2023-12:03:07 7,60 28.865.430/0001-95 - JADE SOUSA Válido 
AGUIAR 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Enviado por Arquivo 

N:PROC. 
N: FL.. 

Q /\s\)3 
~O'\~ 

"fvÂ __ A_S_S_IN-A:-:T::-U7::R:-;A1/,_,., 

Item 

0001 

Data/Hora 

10/03/2023 - 15:58:43 28.865.430/0001-95- JADE SOUSA f:'J.QQ.Qõ.ta.6ctfü!lc!fü1.õ..J.f\.DE ... $Q!,,!$.6 

0016 

0016 

0001 

10/03/2023 -17:24:43 

13/03/2023 -11.47:36 

13/03/2023 • 11 :5b:00 

AGUIAR .6G.lJ.l6E .. tí91 

30.682.981/0001-55 - D S VIEIRA EIRELI f:.'E?J!.R.$.\ª .rn.ôJs\:[Ufüi.a .. , . .1.(H).}_,p_(i_f 

30.682.981/0001-65- D S VIEIRA EIRELI t'rnO.?.é.t.ª---•.-.é,ª'Jf.'1W.i1(\;; __ , _ _1_:,t.Q.1,Ii!i!. 

28.865.430/0001-95 - ,JADE SOUSA 
AGUIAR 

Documentos dos Fornecedores 

~ portciídu 
.. ,,,, CO~PRAS 
~~PUBLICAS 
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Fornecedor Data/Hora Enviado por 

J A DE SOUSA AGUIAR 02/03/2023 -14:36 JOSÉ AUGUSTO DE 
SOUSA AGUIAR 

D S VIEIRA EIRELI 07/03/2023-17:46 Danilo Silva Vieira 

F DE N J LISBOA 08/03/2023 - 08:32 Franchanes de Nazaré 
Jc:nsen Lisboa 

Inabilitados 
Data 

13/03/2023-10:32:28 

Fornecedor 

F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023-10:33:04 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023-10:33:24 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023-10:34:47 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequad8 

13/03/2023-10:35:01 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023 - 10:43: 1 O F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023-10:43:56 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023 - 10:44:59 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023 - 10: 45: 15 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023-10:45:31 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023 - 10:46: 14 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023-10:46:33 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023-10:47:25 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023 -10:48:03 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023 - 10:49:03 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023 - 10:49:40 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequzda. 

13/03/2023 - 10:50:50 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023 - 10:52:04 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequad.'3. 

13/03/2023 - 1 O: 53:48 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

CNPJ 

23.206.285/0001-17 

23.206.285i0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

23.206.285/0001-17 

Nümero 

N! PROC. ~ \ S \ j, :) 
N: FL __ L\,....,...QO~ 

kf0J\i 
ASSINATURA) 

Ôrgllode 
Expedição 

Detalhe 

Data de 
Expedição 

Item 0024 - Serviço de troca de capacitar. 

Item 0025 - Serviço de troca de compressor . 

Dt. de Validade 

Item 0026 - Recarga de gas R-41 DA para central de ar 24.000 btus. 

Item 0027 - ReCdrga de gás R-41 0A para central de ar 36.000 btus. 

Item 0028 - Recarga de gas R410 para central de ate 60.000 btus. 

Item 0029 - Serviço de troca de placa. 

Item 0030 - Serviço elétrica. 

ltern 0031 - Serviço de instalação unidade condensadora. 

Item 0032 - Serviço de desinsta\açâo da unidade condensadora. 

Item 0033 - Ser~'iço de instalação da unidade evaporadora. 

Item 0034 - Serviço de desinstalação da unidade evaporadora. 

Item 0035 - Capacitar de 2,5 MF 

Item 0036 .. Capacitar de 25 MF 

Item 0037 - Capacitar de 30 MF 

Item 0038 - Caoacitor de 40 M F 

Item 0039 - Compressor 1/5 

Item 0040 - Compressor 1 /4 

Item 0041 - Compressor 1 /3 

Item 0042 - Compressor rotativo de. 9000 BTU 

Arquivo 
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13/03/2023 - 1 o: 54: 16 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023-11:01:16 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada 

13/03/2023-11:01:3·1 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023-11:02:17 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023- 11:02:37 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023 - ·11:03:15 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

13/03/2023 - 11:03:50 F DE N J LISBOA 

Desclassificação: Não apresentou proposta readequada. 

23.2CS.L€S!COJ1-í 7 

23.20n. ~85/QOOi-1 l 

23.20é.285:0001-17 

23.206.285/:)001-17 

23.206.285/0001-17 

23.200.2esmoo1-17 

23.206.285/0001-1? 

ite!'Tl 0042, - Cor.ipres..sor rotativo de 12000 BTU 

8:PROC. 
N: FL. 

!tern 0054 - rv'loto: ventilador da condensadora 12000 BTU 

Item 0055 - Motor ventiiedor da condensadora 18000 BTU 

item ü061 - PlaC6 interface 18000 BTU 

Item 0066 - Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU 

Item 0068 - Sensor de temperatura ·12000 BTU 

Item 0070 - Sensor de temperatura 24000 BTU 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso 

13/03/2023-15:38 

Chat 
Data 

08/03/2023 - 09:07:35 

08/03/2023 - 09:19:09 

08/03/2023 - 09:25:00 

08/03/2023 - 09:25: 14 

08/03/2023 - 09:25:31 

08/03/2023 - 09:25:44 

08/03/2023- 09:26:17 

08/03/2023 - 09:27:36 

08/03/2023 - 09:27:53 

08/03/2023 - 09:28:1 O 

08/03/2023 - 09:28:24 

08/03/2023 - 09:28:36 

08/03/2023 - 10:44:38 

08/03/2023-12:09:26 

08/03/2023 - 15:32:42 

08/03/2023 - 15:32:46 

08/03/2023 - 18:05:59 

08/03/2023 - 18:06:02 

08/03/2023 - 18: 13:50 

09/03/2023 - 08:31 :02 

09/03/2023 - 08:31 :35 

09/03/2023 - 08:41 :12 

09/03/2023 - 08:41: 12 

Recurso 

Apelido 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Contrarrazllo 

Frase 

Bom dia senhores licitantes. 

Peço que aguardsm m.=-tis alguns rdm:tos e accmpanhem o chat. 

EstGU iniciando cs prc.cé:.:dimcr.~os relativo~ 3 este Pregão Eletrônico nº 004/2023. 

Nesta oportunidade e A TÍTULO De COLABORAÇP,O farei alguns AVISOS: 

a) Informo que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o horário das próximas 
Sessões; 

b) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam 
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por consequência, que 
declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. Por esse 
motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção; 

c) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois o licitante que deixar de responder 
qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e 
ficará sujeito a eventuais sanções: 

d) Informo que as propostas ajustadas ao lance final devem ser inseridas no sistema 
www.portaldecompraspublicas.corn.br, no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em um único arquivo 
após a fase de negociação; 

e) Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão; 

f) Caso o licitante oferte um lance de forma equivoca. o mesmo poderá solicitar ao Pregoeiro o 
cancelamento, momento em que o Pregoeiro ana:isará o pedido e julgará a aceitabilidade; 

g) Caso necessário, solicitaremos diligência para comprovação de documentação. 

Enquanto os senhores leem os avisos postado~. farei a conferência das propostas inseridas no Sistema. 
Peço que aguardem. 

O processo estã em fase de anélise das propostas 

Senhores licitantes, devido ao horário, iremos suspender a sessão para almoço, retomaremos ás 15h:00min 
de hoje (08.03.2023). 

Boa tarde senhores licitantes. 

Peço que aguardem alguns instantes e acompanhem o chat. 

Senhores licitantes, devido ao horário, iremos suspender a sessão e retornaremos às 08h:30min de amanhã 
(09/03/2023). 

Chat encerrado até a data designada. 

O Pregoeiro adicionou o arquivo (RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL - PE 04-23-AR 
CONDICIONADO.pdf) em 08/03/2023 às 18:13. 

Bom dia Senhores Licitantes. 

Peço que aguardem alguns instantes enquanto finalizo a analise das proopostas inseridas no sistema. 

A~ propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019. de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

A autenticidade do documento pode ~~er verificada no site https:/!validaarquivo.porta!ciecorripraspublicas.com.br 
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09/03/2023 - 08:41 :12 

09/03/2023 - 08:41 :12 

09/03/2023 - 08:41 :44 

09/03/2023 - 08:42:26 

09/03/2023 - 08:42:34 

09/03/2023 - 08:42:44 

09/03/2023 - 08:42:53 

09/03/2023 - 08:43: 12 

09/03/2023 - 08:43: 12 

09/03/2023 - 08:43: 12 

09/03/2023 - 08:43: 12 

09/03/2023 - 08:43: 12 

09/03/2023- 08:43:12 

09/03/2023 - 08:43: 12 

09/03/2023 - 08:43: 12 

09/03/2023 - 08:43: 12 

09/03/2023-08:43:12 

09/03/2023 - 08:43:12 
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O pi·0c<.":S~c1 u!ilizc1 Cl ir,terva!o de lances de R$ O, 10. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será 
CescrJJlSJcif;.r.gtjo 

Conforme o anigo 2') da ,n:.tn..!ção norma1iva nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmc l1::itante r ião poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes nfm poderá sei inferior a 3 segundos. 

Senhor~s Licitantes. peço que leii:lm as instruções abaixo repassadas pelo sistema. 

!remes iniciar a fase de lênces. Lembra a todos que o critério de julgamento das propostas será o menor 
preço ITEM. 

Lembro, também, a todos que o licitante que NÃO mantiver sua proposta e/ou lance será aberto 
;,rccedini~nto administrativo conforme constante do Edital que rege este certame. 

Pedimos ainda, que os senhores tenham responsabilidades nas suas ofertas afim de evitarem problemas na 
execução e consequentemente punição por inexecução; 

Abriremos para lances. Pedimos que atentem. 

O ;tem 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0002 foi aberto peio pregoeiro. 

O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0003 foi abeIto pelo pregoeiro. 

O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa, 

O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0008 foi ~berto pelo pregoei,a. 

O item 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 00.10 tem #mpres;,s beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0001 foi encerrado. 

O item 0002 foi encerradç,. 

O item 0003 foi encerrado. 

O item 0004 foi encerrado. 

O item 0005 foi encerrado. 

O item 0006 foi encerrado. 

O item 0007 foi encerrado. 

O item 0008 foi encerrado. 

O item 0009 foi encerrado. 

O item 001 O foi encerrado. 

O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro. 

O ,tem 0011 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O Item 0012 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0012 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro. 

o item 0013 tem empresas beneficiadas pela LC ~23/2006 em sua disputa. 

O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0014 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro. 

o item 0015 tem empresas beneficiadas pe:la LC 123í2006 em sua disputa. 

O item 0016 foi aberto µe!o pregoeiro. 

o item 0016 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro. 

o item 0017 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro. 

o item 0018 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro. 

porto/ de A autenticidade do documer:to podP. ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
r (~?s""CO~PRAS Documento gerado eletronir:,~mente ro Portal dG Compras Públicas em 1'..)/03/2023 às 15:45:27. 
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N: PROC. 
N:FL 

-01$1&3 
l\o\:_ 

----:A::-:s:-:-:s,:::-:N-AT_U_R_A_/.fuAAJÂ 
o item 0019 tem em~resas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O i\em 0020 foi aterto pelo pregoeiro. 

O i~i!m 0020 tem em~rêsas b•.:meficiac!as pela LC 4 23/2006 em sua disputa. 

O ill!m 00·;4 T01 encerrado. 

O item 0015 foi encerrado. 

O aerii G016 foi encerrado. 

O item 0017 toi encerrado. 

ú hem 0018 foi encerrado. 

O item 0011 foi encerrado. 

O ite,n 0013 foi encerrado. 

O item 0012 foi encerrado. 

O item 0020 foi encerrado. 

O item 0019 foi encerrado. 

O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0021 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0022 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro. 

O ilem 0023 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0024 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0025 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0026 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0027 foi abertO pelo pregoeiro. 

O item 0027 tem t:mpresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0028 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0028 tem empresas beI1eficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item G029 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0029 lem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0030 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0030 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0021 foi encerrado. 

O item 0022 foi encerrado. 

O item 0023 foi encerrado. 

Foi solicitado o cancelamento do !ance de R$ 79, 90 para o item 0025 pelo fornecedor responsãvel pelo seu 
registro. 

O pedido de cancelamento do lance de R$ 79, 90 para o item 0025 foi aprovado pelo pregoeiro. 

O item 0030 foi encerrado. 

O item 0029 foi encerrado. 

O item 0024 foi encerrado. 

O item 0025 foi encerrado. 

Foi solic,tado o cancelamento do lance de R$ 114,90 para o item 0026 pelo fornecedor responsável pelo seu 
registro. 

Fci solicitado o cancelamento do lance de R$ 79,90 para o item 0027 pelo fornecedor responsãvel pelo seu 
registro. 

Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 129,90 para o item 0028 pelo fornecedor responsável pelo seu 
registro. 

O item 0026 foi encerrado. 

O pedido de cancelamento do lance de R$ 114,90 para o item 0026 fot aprovado pelo pregoeiro. 

O pedido de cancelamento do lance de R$ 79,90 para o item 0027 foi aprovado pelo pregoeiro. 

O pedido de cancelamento do lance de R$ 129.80 para o item 0028 foi aprovado pelo pregoeiro. 

O item 0027 foi encerrado. 

O item 0028 foi encerrado. 

AVISO: Senhores licitantes pedimos que os senhores tenham responsabilidades nas suas oferta& afim de 
evitarem problemas na execução e consequentemente punição por inexecução. 

O item 0031 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0031 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

A autenticidade do documento pooe ser verificada no site https://validaarquivo.po11aldecompraspublicas.com.br 
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O i~-=;m 002,;:, tei 11 t..'np:--es3s oeneficiddas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O it1=r.1 003;j fci aberto pelo r;r:~goeiro. 

O itd'.í 0033 tem empresas b~;nefic1adas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0034 foi aberto pelo pregoeiro. 

O ite;': 0034 tem empresas be:nejiciadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O ih~rri 0035 foi aberto pele pregoeiro. 

O :tem 0035 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O itern 0036 fci aberto pelo pregoeirc. 

O item 0036 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0037 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0037 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0038 foi aberto pelo pregoeirn. 

O item 0038 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0039 foi aberto pelo pregoeiro. 

O ,tem 0039 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0040 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0040 tem empresas beneficiadas pelá LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0032 foi encerrado. 

O item 0033 foi encerrado. 

O item 0031 foi encerrado. 

O item 0034 foi er:cerrado. 

O item 0037 foi encerrado. 

O item 0038 foi encerrado. 

O item 0039 foi encerrado. 

o item 0040 fbi encerrado. 

O item OÜ35 Íoi e~Céri ado. 

O item ()036 foi encerrado. 

O item 004·i foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 004·1 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0042 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0042 tem empresas benef1C1i3das pela LC 1.23/2006 em sua disputa. 

O item 0043 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0043 tem empresas beneficiadss peia LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0044 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0044 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0045 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0045 tem empresas beneficiodas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0046 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0046 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0047 foi aberto pelo pregoeiI0. 

O item 0047 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0048 foi aberto pelo pregoeiro. 

o item 0048 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0049 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0049 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0050 foi aberto pelo pregoeiro. 

o item 0050 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O !tem 0045 foi encerrado. 

O item 0046 foi encerrado. 

O item 0047 foi encerrado. 

O ,tem 0048 foi encerrado. 

O item 0049 foi encerrado. 

O item 0050 foi encerrado. 

O item 0044 foi encerrado. 

O item 0042 foi encerrado. 

O item 0041 foi encerrado. 

A autenticidade do documento pode ~er ven~ca.:J,:., no site http:.;://vahdaarq:.iivo.porta!decornpr.::spuulicas.com.br 
Documento gerado eletron:camente no Porta! de Sompras Públicas em 13/03/2022, âs 1!:i:45:27. 
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O itç;tn C:051 frn aberto pelo pw~oeirt.i. 

O 1te:-:1 0051 tem empresas bermf1ciadas pe:a l~C 123/2006 em sua disputa. 

O ile;n C;G52 foi a:Jertv p€:ú i:iregoe1r,:,. 

O item 8052 tem empre~2s beneficiadas peia LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0053 foi at1e:t0 ,:,cio pregoGiro. 

O 1tern 0053 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O irem 0054 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0054 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item C055 foi aberto peio pregoeiro. 

O item 0055 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0056 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0056 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0057 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0057 tem empresas beneficiadas pela LC 12312006 em sua disputa. 

O item 0058 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item OD58 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0059 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0059 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O ,tem 0060 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0060 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0061 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0061 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0062 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0062 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0063 fÓi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0063 tem t::rnpresas bénefiéiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0064 foi aberto pel~ pregoeiro. 

O item 0064 tem empres9s benehciadas pela LC i 23/2006 em sua disputa. 

O item 0065 foi abertO Pelo pregoeiro. 

O item 0065 tem-·eOlprêia'S beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0066 foi aberto.pelo pregoeiro. 

O item 0066 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0067 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0067 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0068 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0068 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0069 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0069 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0070 fo1 aberto pelo pregoeiro. 

O itern 0070 tem empresas beneficiadas pe:a LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0071 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0071 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0072 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0072 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0073 foi aberto pelo pregoeiro. 

o item 0073 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0074 foi aberto pelo pregoeiro. 

o item 0074 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0075 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0075 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0076 fci aberto pelo pregoeiro. 

o item 0076 tem empresas beneficiadas p9la LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0077 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0077 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0078 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0078 tem empresas benef!ciad::1s pela LC 123/2006 em sua disputa. 

A autenticidade do documento pode ser 11erif1cac!a no site https:1/validaarquivo.po11c.idecompraspublicas.com.br 
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09/03/2023 - 11 :32:47 

09/03/2023 - 11 :33:23 
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Q "~ l-)3 N:PROC. 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistemêl 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O ;!tt~ 007:.:, foi abeno pelo fTHgoe.ii e. 

O lte:n 0079 tem ~mpresas beneiici::;dos pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O ::em 0080 foi abeno peio ;:-:ragnGiro. 

O iLêrn (1060 tem err,presas beneficiades pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O ite:n 0051 foi eilcerrado. 

O item 0052 foi encerrado. 

O item 0053 foi encerrado 

O item 0054 foi encerrado. 

O item 0055 foi encerrado. 

O item 0056 foi enceriado. 

O item 0057 foi encerrado. 

O item 0058 foi encerrado. 

O item 0059 foi encerrado. 

O item 0060 foi encerrado. 

O item 0061 foi encerrado. 

O item 0062 foi encerrado. 

O item 0063 foi encerrado. 

O item 0064 foi encerrado. 

O nem 0065 foi encerrado. 

O item 0066 foi encerrado. 

O item 0067 foi encerrado. 

O item 0068 foi encerrado. 

O item 0069 foi encerrado. 

O item 0070 foi encerrado. 

O item 0071 fol encerrado. 

O item 0072 foi enCérrado. 

o item 0073 foi encerrado. 

O item 0074 foi encerrado. 

o item 0075 foi encerrado. 

O item 0076 foi e·ncerrado. 

O item 0077 'foi encerrado. 

O item 0078 foi encerrado. 

O item 0079 foi encerrado. 

O item 0080 foi encerrado. 

O item 0081 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item C081 tem err.presas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O ,tem 0082 foi aberto pelo pregoeiro. 

O it~m 0082 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0083 foi aberto peio pregoairo. 

O item 0083 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0084 foi aberto pelo pregoe!ro. 

O item 0084 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0085 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0085 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0085 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0086 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0087 fo1 aberto pelo pregoeiro. 

O item 0087 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0083 foi aberto pelo pregoeiro. 

o item 0088 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0089 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0039 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 ern sua disputa. 

O item 0090 foi aberto pelo pr0.r1oeiro. 

O item 0090 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0089 foi encerrado. 

O item 0082 foi encerrado. 

O item 0083 foi encerrado. 

A autenticidade do documento pode :.,ar verificaja no site https://validaarquivo.porta!decompraspublicas.com.br 
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O ltc.m r'J085 foi encerrado. 

O ite1T. 0086 foi encerrado. 

O :tam 0087 foi e;icerrado. 

O item 0088 foi ancerrado. 

O itern li090 foi enceirado. 

O item 0081 fci er.ceffado. 

O itt:im 0091 foi aberto pelo prngoeiro. 

O item 0091 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0092 foi aberto pelo prego~iro. 

O item 0092 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0093 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0093 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0094 foi aberto pelo pregoeiro. 

O i!em 0094 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0095 foi aberto pelo pregceim. 

O item 0095 tem empresas benef1c1adas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0096 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 009ô tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0097 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0097 tem empresas beneficiadas pela LC 12ô/2006 em sua disputa. 

O item 0098 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0098 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0099 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0099 tem empresas benefic:adas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0091 foi encerrndo. 

O item 0092 foi enccirE:ido. 

O item 0093 foi encerrado. 

O item 0094 foi encerrado. 

O item 0095 foi encerrado. 

O item 0096 foi encérrado. 

O item 0097 foi encerrado. 

O item 0098 foi encerrado. 

O !tem 0099 foi encerrado. 

O item 0001 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 84,80. 

O item 0002 teve como arrematante ,1 A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 38,40. 

O item 0003 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 85,57. 

O item 0004 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 90,23. 

O item 0005 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 73,43. 

O item 0006 teve como an-ematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 117,30. 

O item 0007 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 73,43. 

O item OCOS teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR-ME com lance de R$ 241,90. 

O item OJ09 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 194, 17. 

O ,tem 0010 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 206,67. 

O item 0011 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 113, 70. 

O item 0012 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 87,57. 

O item 0013 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 50,23. 

O item 0014 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 73,53. 

O item 0015 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 52,77. 

O item 0016 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 211,57. 

O item 0017 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 54,53. 

O item 0018 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 141,77. 

O ilern 0019 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 172,90. 

O item 0020 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 193,90. 

O ,tem 0021 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI -ME com lance de R$119,90. 

O item 0022 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 39,90. 

O item 0023 teve como arrematar.te D S '✓IEIHA EIRELI - ME com lance de R$ 119,90. 

A autenticidade do documento pooe ser ver;tic;;ida no site httpa:i/validaarquivo.portalLiecomprn.sr;ub!icas.com.br 
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N! PROC. 0'\S \ J-, 
N: FL -~q--[<J 

AAíJ\ __ A_s_s,-N-A-TU_R_A_/-1,lA. 

C .:e:·;! CC2-1 teve co'Tlo arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 25,00. 

O itan 0025 teve e.amo arrematarite F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 80,00. 

O item 002G teve cor":'""10 arremat:=mte F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 80,00. 

O iti:i11 0•:127 teve como a:Tematante F DE N J LISBOA - ME corn lance de R$ 50,00. 

O item 0028 teve como 2iTematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 80,00. 

O itt:rn ú029 teve como arrematante F DC N J LISBOA - ME com lance de R$ 80,00. 

O item 0030 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 35,00. 

O item 0031 teve como arrematante F D!ê ~I J LISBOA - ME com lance de R$ 35,00. 

O item 0032 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 50,00. 

O item 0033 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 50,00. 

O item 0034 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 35,00. 

O item 0035 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 4,00. 

O item 0036 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 3,50. 

O ,tem 0037 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 4,00. 

O item 0038 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 3,50. 

O item 0039 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 100,00. 

O item 0040 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 35,00. 

O item 0041 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 140,00. 

O item 0042 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 210,00. 

O item 0043 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 250,00. 

O item 0044 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 649,90. 

O item 0045 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 749,90. 

O item 0046 teve como arrematante D S VIEIRA EiRELI -ME com lance de RS 1.199,90. 

O item 0047 teve como arrematac,te D S '/IEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 1.299,90. 

O item 0048 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 10,63. 

ó item 0049 teve co'mo arrematan!c JADE SOt..1SA AGUIAR - ME com lance de R$ 5,90. 

O :tem 0050 teve como arrematantz JADE SOUSA AGUIAR• ME com lance de R$ 93,00. 

O item 0051 leve co,,;o arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 79,90. 

O item 0052 teve como arrem.atante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 79,90. 

O item 0053 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR- ME com lance de R$ 149,90. 

O it.àm 0054 teve como arrémàtante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 80,00. 

O item 0055 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 230,00. 

O item 0056 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 249,90. 

O item 0057 leve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 190,77. 

O item 0058 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 449,90. 

O ,tem 0059 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 449,90. 

O item 0060 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 172,33. 

O item 0061 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 18,00. 

O item 0062 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 24,90. 

O item 0063 teve como Zlrrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 24,90. 

O item 0064 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 34,90. 

O item 0065 teve cerno arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 149,90. 

o item ooe6 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 25,00. 

O iterr. 0067 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 19,90. 

O item 0068 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 25,00. 

O item 0069 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 24,90. 

O item 0070 teve como arrematante F DE N J LISBOA - ME com lance de R$ 30,00. 

O item 0071 teve como arrematante D S VIEIRA E!RELI - ME com lance de R$ 29,90. 

o item 0072 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 49,90. 

O item 0073 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 34,90. 

O item 0074 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 64,90. 

O item 0075 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 79,90. 

O item 0076 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 79,90. 

O ,tem 0077 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 49,90. 

O item 0078 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de R$ 79,90. 

O item 0079 teve como arrematante D S \%IRA EIRELI - ME com lance de R$ 79,90. 

O ,tem 0080 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 49.90. 
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N:FL 

ASSINATURA /' 
O ite1..-: oos·1 te•1e cerno arrêmc":tar.r~ JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 9,90. 

O 1t2.-:-1 C~G2 te\.e como arra;m.1tante J .t.. DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 9,90. 

O :tem ;083 teve como arrematanie J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 4,90. 

O ;tcrn ()08,i teve come arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 4,90. 

O 1lern 0085 :eve como a.rematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 4,90. 

O item iJ086 teve como 3rremata11te ,l A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 9, 90. 

O item 0087 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 9,90. 

O ,iem 0088 teve como an-ernatante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 4,90. 

O item 0089 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 4,90. 

iJ item 0090 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 4,90. 

iJ item 0091 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 10,63. 

O item 0092 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 6,43. 

O item 0093 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 10,63. 

O item 0094 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 21,37. 

O item 0095 teve como arrematante ,JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 14,90. 

O ,tem 0096 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 14,90. 

O item 0097 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 31,40. 

O iiem 0098 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 31,40. 

O item 0099 teve como arrematante JADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 7,60. 

Senhores licitantes, devido ao horário, iremos suspender a sessão para almoço, retomaremos às 14h:30min 
de hoje (09.03.2023). 

Boa tarde senhores licitantes. 

Peço que aguardem alguns instantes e acompanhem o chat. 

Senhores licitantes, devido ao horário, iremos suspender a sessão e retomaremos às 10h:00min de amanhã 
(10/03/2023). 

Chat encerrado até a data designada. 

Bom dia senho/~s licita11les. 

Senhores licitantes, abrirei a fase de negúciação para os itens ora classificados pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos. Peço que se manifestem no chat. 

Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 10-40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 10"40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aber.a negociação para o item 0012. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi 3.berta negociação para o item 0013. O prazo .é até às 10'40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0014. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0D17. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negoclaçáo para o item 0018. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi abe'1a negociação para o item 0021. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às ·10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 002ô. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0027. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta riegociaçâo para o item 0028. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 
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~--oi óbe1~a negociação para e- 1:em 0030. O prazo é até às 10:40 de dia 10/03/2023. 

Foi é>berta negociação para o !tem 0031. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Fo; aU81ta n~goc:ação para o item OC32. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociaç..ão para o item C033. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi abertc;;i negociação para o lle1n 0034. O pra:.::o é até és 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o 1terr. 0035- O prezo é até és 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi abeíta negociação para o item 0036. O prazo é até és 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi abeno negociação para o item 0037. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Fo, aberta negociação para o ,tem Q03S. O prazo é até às 10:40 do dia 10103/2023. 

Fo; aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0040. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0041. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 10:40 do dia 10103/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0046. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0047. O prazo é até às 10.40 do dia 10103/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0048. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para i.::, item 0049. O prazo e até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0G50. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0051. O prazo é até às 10:40 do doa 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0053. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0054. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para ci item 0055. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

FOi aberta negociação para o item 0056. O prazo ê até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negodação para o item 0057. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação 'para o item 0058. O prazo é até as 10:40 do dia 10/0312023. 

Foi aberta negociação para o item 0059. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0060. O prazo e até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociaçao para o item 0061. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberia negociação para o item 0062. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o ,tem 0063. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o lte!Ti 00ô4. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0065. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0066. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0067. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0068. C prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0069. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociaç~o para o item 0070. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Fai nbert.:1 negociação para o ilem 0071. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0072. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0073. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0074. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi abe1ta negociação parn o item 0075. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0076. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi abertà negociação para o item 0077. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0078. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0079. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o ilem 0080. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi abe1ta negoc;ação para o item 0081. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0082. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0083. O prazo é até às 10:40 do dia 10/0312023. 

Foi aberta negociação para o item 0084. o prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta r.egociação para o item 0085. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0085. O prazo & até às 10.40 do dia 10/03/2023. 
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F~;, a~adr. :·)'3gociação pa:B ,'1 item (108/. O ptazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

i=o; .;:b0rta nego:iação pérd o itt!:n 0088, O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi 2tier:.:a negociéi:;~0 pera o iierri OG89. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Fo• aberra neg:.Jciação para o item 0090. O prazo e atê às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Fo; aberta negcciação para o itc"1 C1091. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi ab,erta negociação pBra a item 0092. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aoerta negcc,ação para a item 0093. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberia negociação para o item 0094. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

FcA abeita negociação para o item 0095. O prazo é até âs 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0096. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0097. O prazo é até às 10:40 do dia 10/03/2023. 

Foi ~be,ta negociação para o item 0098. O prazo é até às 10:40 da dia 10/03/2023. 

Foi aberta negociação para o item 0099. O prazo é até às 10:40 da dia 10/03/2023. 

Negociação Item 0001: Bom dia senhor Pregoeiro, informamos esses são nossos melhores precas, não 
temos como baixar ainda mais. 

Senhores licitantes, devido ao horário, iremos suspender a sessão para almoço, retomaremos às 15h:00min 
de hoje (10.03.2023). 

Boa tarde senhores licitantes. 

Peço que aguardem alguns instantes e acompanhem o cl,at. 

Senhores, uma vez não havendo êxito na negociação dos preços, permanecem os valores arrematados em 
cada it~m. 

Abrirei prazo para apresentação das propostas readequadas para os itens arrematados. 

Foi solicitada a proposta readequada par2 o 1lem 0001. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Fo, solicitada a proposta readequada para a item 0002. O prazo de envia é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envia é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi so!icitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta- racidequada para o item 0005. O prazo de envio é ató às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Frn sai,citada a.pc..,pocta,eadequada para o item 0006. O prazo de envia é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada r,ara o item G007. O prazo de envio é até ás 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0008. O prazo de envia é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi scilcitada a proposta readequada para a item 0009. O prazo de envia é até às 17:45 da dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0010. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequade; para o item 0011. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Fm solicitada a proposta readequada para o item 0012. O prazo de envia é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0013. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0014. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0015. O prazo de envia é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0016. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0017. O prazo de envia é até às 17:45 da dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0018. O prazo de envio é atê às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a. proposta readequada para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0020. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi sohcitada a proposta readequada para o ite.m 0021. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0022. O prazo de envio é até ás 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0023. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0024. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0025. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0026. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0027. O prazo de envia é até às 17:45 da dia 10/03/2023. 

Foi solic:::itada a proposta readequada para o item 0028. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0029. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0030. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Fo: solicitada a proposta readequada para o item 0031. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi sohdtada a proposta readequada para o item 0032. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi sol!c1tada a proposta readequada para o item 0033. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o rtem 0034. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para a item 0035. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0036. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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N:FL 

rc: :;;:,i;:.:1t,:'!:fa a p;-o;:.,;:.;ló rnê.Gequada para o ;tem 0037. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

fo: svk:itélda a proposta readec;uad1, para o itern 0038. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

F-·c; ro!ictt~;da .:a proposts readequado parn o item 0039. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Fo; ~oiicit=l:.fl a prc-p0st3 reajeqi..1ada para o item C040. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi ~cl:cit.:id.~ a pr.:,posté:. readec;uada para o item 0041. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi s.olicitada a propcsta reaàcquada para o itern 0042. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Coi solicitada a proposta readequada para o ,tem 0043. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi -~oli,::itada a proposta readequada para o item 0044. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Fc.i solicitada a proposta readequ,5da para o item 0045. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

f-:11 solicitada a proposta readequada para o item 0046. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

f0: sc.,licitada a proposta readequada para o ilern 0047. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0048. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi sol!citada a pmposta readequada para o item 0049. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0050. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0051. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0052. o prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0053. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0054. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

:=oi solicitada a proposta readequada para o item 0055. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0056. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0057. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0058. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10103/2023. 

Fo, solicitada a proposta readequada para o item 0059. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10103/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0060. O prazo de envio é até às 17:45 do dla 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0061. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

°Fo'i solicitâda a p·ro'pOstá rEládequada pa·ra a item 0062. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a propÓsta readequada para o item 0063. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada à proposfá readequada parn o item 0064. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi soiicifadà a proposta readequada para o ,tem 00il5. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o itern 0056. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a propos~a rea'dequad8 para e item OOG7. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada ·a proposta readequada para o item 0068. O prazo de envio é até às 17:45 de dia 10/03/2023. 

Fo, solicitada a proposta readequada para o ,tem 0069. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o ,tem 0070. Q. prazo de envio é até às 17:45 do dia 10103/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0071. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0072. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0073. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 007 4. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi ~olicitada a proposta readequada para o item 0075. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0076. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi s011dtada a proposta readequada para o item 0077. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0078. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10103/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0079. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0080. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0081. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10103/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0082. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Fo1 solicitada a proposta readequada para o item 0083. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi sol;citada a proposta readequada para o item 0084. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o itein 0085. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0086. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o ,tem 0087. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solícitada a proposta readequadc:1 para o item 0088. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10i03/2023. 

F01 soHcitada a proposta readequada-para o item 0089. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0090. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada. para o item 0091. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi s.:ilidtada a proposta readequada para o item 0092. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o ,tem 0093. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

A autenticidade do documento pode s~r verificado no site https://vaiidaaíi,:juivo.pc.1rtaldeco,11pra.spublicas.com.br 
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ASSINATURA/ 

F;--.1 soíicitê.:da .:i proposta readeq:Jadc para o item 0094. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

F,J; s.:-licita..:ia a proposta readequada para o item 0095. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

ro: soli:itada a prooost3 readequada para o Item C096. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi f.Ciiic1'.&da a propost: reedequada para o icern 0097. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi sclic1tada a proposta readequada µara o item 0098. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

Foi solicitRda a proposta readequada para o item 0099. O prazo de envio é até às 17:45 do dia 10/03/2023. 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

A preposta readequada do item 0016 foi anexada ao processo. 

Senhores licltantes, devido ao horáno, iremos suspender a sessão e retomaremos às 08h:30min do dia 
(13i03/2023). 

Chat ancerradc até a data designada. 

Bom dia Senhores Licitantes. 

Peço que aguardem alguns instantes e acompanhem o chat. 

Estamos examinando as propcstas readequadas enviadas, peço que aguardem e acompanhem o chat. 

Verificamos que a empresa F DE N J LISBOA não apresentou proposta readequada para as itens 
arrematados, informo que o não atendimento caracteriza abandono da item, resultando na desclassificação 
da empresa para os itens em referência, abrindo-se processo administrativo de punição nos termos do Edital 
e leg;slação vigente. 

O fornecedor F DE N J LISBOA foi desclassificado para o item 0024 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O item 0024 tem como novo arrematante D S VIE!RA EIRELI com lance de R$ 44,90. 

O fornecedor F DE N J LISBOA foi desclassificado para o item 0025 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O item 0025 tem como novo arrematante OS VIEiRA EIRELI com lance de R$ 199,90. 

O fornecedor F DE N J LISBOA foi desclassificado para o item 0026 pelo pregoeiro 

Motivo: Não apresentou proposta 1·eadequada. 

O item 0026 tem como novo arrematante D S VIEIRA EIRELI com lance de R$ 114,90. 

O fornecedor F DE N J LISBOA foi desciassif1cado para o item 0027 pela pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O item 0027 tem como novo arrematante D S VIEIRA EIRELI com lance de R$ 79,90. 

O fornecedor F DE t~ J LISBOA foi desclassificado para o item 0028 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O item 0028 tem como novo arrematante D S VIE:RA EIRELI com lance de R$ 179,90. 

O fornecedor F DE N J LISBOA foi desclass1fic.ada para o item 0029 pelo pregoeiro. 

Motiva: l\lào apresentou proposta readaquada. 

O item 0029 tem como novo arrematante D S VIEIRA EIRELI com lance de R$ 119,90. 

O fornecedor F DE 11 j LISBOA foi desclassificado para o ,tem 0030 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O item 0030 tem como novo arrematante D S VIEIRA EIRELI com lance de R$ 39,90. 

O fornecedor F DE N J LISBOA foi desclassificado para o item 0031 pelo pregoeiro. 

Motiva: Não apresentou proposta readequada. 

O item 0031 tem como novo arrematante D S VIEIRA EIRELI com lance de R$ 49,90. 

O tornecedor F DE N J LISBOA foi desclassificado para o item 0032 pelo pregoeiro. 

í\i1otivo: Nac apresentou proposta readequada. 

o item 0032 tem como novo arrematante D S VIEIRA EIRELI com lance de R$ 79,90. 

o fornecedor F DE N J LISBOA foi desclassificado para o item 0033 pelo pregoeiro. 

Motivo: Né'lo apreseI,tou proposta readequada. 

o item 0033 tem como novo arrematante D S VIEIRA EIRELI com lance de R$ 79,90. 

O fornecedor F DE N J LISBOA foi desclassificado para o item 0034 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O ,tem 0034 tem come novo arrematante D S VIEIRA EIRELI com lance de R$ 49,90. 

o fornecedor F DE N J LISBOA fo: desclassificado para o item 0035 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta reade::quada 

o item 0035 tem como novo arrematante JADE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 4,40. 

o fornecedor F DE N J LISBOA foi desdassificado para o item 0036 pelo pregoeiro, 

Motivo. Não apresentou proposta readequada. 

O item 0036 \em como novo arrematante JADE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 3,90. 

o fornecedor F DE N J LISBOA foi desclassificado para o item 0037 pelo pregoeiro. 

Mol1vo: Não apresentou proposta reaciequadé:!. 
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(; ;·~i..;:"!. cr;:;;:: tem cor.,J novo ar;e;.:n.::~tame J A DE:. SOUSA AGUIAR com lance de R$ 4,40. 

O io•necr.ar" ~r F DE N J LIS80A fui jescla5:is1ficado para o item 0038 pelo pregoeiro. 

Mct1,,o: i~io apresentou proposta readequada. 

O item 0038 tem como novo a:.emstante J A OE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 3,90. 

O fornecedor F DE !·J J USBOA foi desclassificado para o item 0039 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresenlou proposta readequada. 

O item 0039 tem como novo arrematante JADE SOUSA AGUIAR com lance de R$114,90. 

O fornecedor F DE N J LISBOA fm desdassificado para o item 0040 pelo pregoeiro. 

r-1.otivo: Não apresentou proposta readequada. 

O item 0040 tem como novo arrematante JADE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 49,90. 

O fornecedor F DE N J LISBOA foi desclassificado para o item 0041 pelo pregoeiro. 

Motivo. Não apresentou proposta readequada. 

O irem 004·1 tem como novo arrematante JADE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 149,90. 

O fornecedor F DE N J LISBOA foi desdassificado para o item 0042 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O item 0042 tem como novo arrematante JADE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 219,90. 

O fornecedor F DE N J LISBOA foi desclassificado para o item 0043 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O item 0043 tem como novo arrematante JADE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 279,90. 

O ~ornecedor F DE N J LISBOA foi desclass1ficado para o item 0054 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O Iterr, 0054 tém como nevo arrematante JADE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 109,90. 

O torni::=cedor F DE N J LISBOA fo, desclassif;cs.do para o item 0055 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O item 0055 tem como novo arrematar.te J A CE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 281 ,30. 

O t'orneced~~ F o{ N J LISBOA foi OesclassHicado para o item 0061 pelo pregoeiro. 

Motivo: Nã
1
o aprnsenlou proposta readequada. 

O item 0061 tem como novo arrematante JADE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 24,90. 

O fornecedor F DE N J LISBOA foi desclassificado para o item 0066 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O item 0066 tem como novo arrematante J A DE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 34,90. 

O fornecedor F DE N J LISBÓA foi desclassificado para o item 0068 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta readequada. 

O item G068 tem como novo arrematante J A DE SOUSA AGUIAR com lance de R$ 35,90. 

O fornecedor F DE N J L!SBOA foi desclassificado para o item 0070 pelo pregoeiro. 

Motivo: Não apresentou proposta r1;::adequada. 

O item 0070 tem como novo arrematante D S VIE!RA EIRELI com lance de R$ 59,90. 

Abrirei prazo para apresentação das novas propostas readequadas para os itens arrematados. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0002. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13103/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada pa~a o uem 0003. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

F:J1 solicitada a proposta readequada pars. o item 0006. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi so:icitada a proposta readequada para o item 0007. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13103/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0008. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0009. O prazo de envio é até às 13·11 do dia 13/03/2023. 

Foi ~olicitada a proposta readequada para o item 0010. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o ,tem 0011. O prazo de envio é até ás 13: 11 do dia 1310312023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0012. O prazo de envio ê até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0013. O prazo de envio é atê às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0014. O prazo de envio é atê às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitDda a proposta readequada para o iteti'I 0015. Q prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0016. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0017. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada p;:;ira o item 0018. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Fo; solicitada a proposta readequada para o item 0019. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 
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r;); s.:.uc'.:,;.ca a proposta re;;ricG~ . .:.,:ld µara o iten! 0020. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

r:;:;, ::;r.,jir..1i.ac,a a p:op::>sta re,~dequada pc:r3 o item 0021. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Fo, :..,i:(;;t::-1,a a p.opost3 readequ,1C:,: p&ra o it~m 0022. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

F•)• so:i2;:a--~a z p1opcsta rcaJc:;l.".:i.:::a p;;;rn o item 0023. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

i=Gi so!jc:t2da a JJroposta re2.Uequ.sda para e item 0024. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

í-o: solicitada .:, proposta readequada µara o item 0025. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

f-oi sulicitada a proposta readequada para o item 0026. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0027. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proéosta readequada para o item 0028. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0029. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0030. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0031. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0032. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0033. O prazo de envio e até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0034. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi soiicitada a proposta readequada para o item 0035. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0036. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequadc para o item 0037. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0038. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0039. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0040. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0041. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0042. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0043. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada pnra o item 0044. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi ~olidtada à 'píopostà ré.adequ~da para o item 0045. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi E.Óiicitada a proposta réáê:tequada para o item 0046. O prazo de envio e até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0047. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada i, proposta readequada para o ite:n 0048. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 1310312023. 

Foi s011dtadã a jiroPosta readequada para o item 0049. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

F'oi so!icltada a pr.oposta readequada para o item 0050. O prazo de envio e até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a pr·o·posta readequada pi=lra o item 0051. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada ::,ara o item 0052. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi so:lc,tada a proposta readequada para o item 0053. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a prnpo!;t3 readequada para u item 0054. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solk;1tada a pr~posta readequada para o item 0055. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0056. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0057. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi soliCitada a proposta readequada pma o item 0058. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0059. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0060. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0061. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0062. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solléitada a proposta readequada para o item 0053. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o itP.m 0064. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequadR para o item 0065. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicité!da a proposta readequada µa1 n o il~rn 0066. O p;azo de e:nvio é até às 13: 11 do dia 13/03i2023. 

Foi sokitada a proposta readequada para o item OG67. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0068. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a. proposta readequada para o item 0068. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0070. O prazo de envio é até ãs 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0071. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi so:icitada a proposta readequada µa;a o item 0072. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0073. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 007 4. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicite.da a proposta re8.dequada para o item 0075. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Fci solicitada a proposta readequada para o item 0076. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

A autenticidade do documer,to pode ser verificad~ no s:te https://Va!idaarqu1vv.p:irta!decomprasµublicas.ccm.br 
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to• s-;iid!::•d.:a a proposta re.;~6,"{Ll.'.'.:da pv.m e item 0077. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

:=01 s=,Ec-l~nda a proposta reatJequadEi para o item 0078. O prazo de envio ê atê às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Fn' 5cl!tiiS!da a preposta reedequaaa para o iiem 0079. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

:=vi :-.t·ú~_:L1cia a propos~a reaci~quada para o item 0080. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Frn so;,r.ita,ja a proposta readequada para o iter,i 0081. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Fo; solicitada a proposta readequada para o item 0082. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi sol)c1tada a proposta readequada para o item 0083. O prazo de envio é atê às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

roí solicitada a proposta readequada para o irem 0084. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o it~m 0085. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13103/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0086. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0087. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0088. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readeqÚada para o item 0089. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0090. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0091. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0092. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13103/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0093. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0094. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solldtada a proposta readequada para o item 0095. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0096. O prazo de envio é até às 13: 11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0097. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0098. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0099. O prazo de envio é até às 13:11 do dia 13/03/2023. 

A proposta readequada do item 0016 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

Estamos examinando as propostas readequadas enviadas. Peço que aguardem. 

Senhores licitantes, devido ao horàrio, iremos suspender a sessão para almoço, retornaremos às 14h:OOmin 
de, hoje 13-03-2023 com o resultado da analise das propostas. 

Boa tarde senhores licitantes, 

Senhores Licitantes, verificamos que as propostas anexadas pelas empresas arrematantes atenderam todas 
as exigências do Edital, bem cerno, da Legislação vigente. Momento em que declaro as propostas das 
empresas como aceitas e classificadas em primeiro lugar. 

Peço que aguardem enquanto examinamos os documetos de habilitação. 

lnfoImamos que, após detida análise dos documentos hábeis para habilitação enviados pelas empresas 
arrematantes. Conclui mos que, as mesmas cumpriram com as exigências de habilitação dispostas no Edital, 
não havendo óbice nesse aspecto. Dessa forma, declaro as empresas arrematantes como Habilitadas. 

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0005 foi habiHtado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0007101 habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 001 O foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Pa1a o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para a item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0035 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0036 foi habilitado e declé:radu venr.edor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0037 fol habilitado e óeclarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0038 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0039 foi habilitado e declarado vencedor a fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0G40 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0041 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para a item 0042 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

A autenticidade do documento pode ser V8rif:cada no site https://validaarqu1vo.p0rtaldecomprespublicas.com.l:Jr 
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0 ar;J ~ ,!~m :J043 foi habiiitaàr) e dccl<:1rado v~nceCor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Pai a 0 i;oir, 0044foi habilitado e declarado venr,e~or o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para 0 :icm 0048 foi habilitad~ e daclar'3do vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

P.:';ía o item 0049 foi habilitaC.:o e d~d2raCo vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Par3 o item 0050 foi habilitado e dzdarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Par,1 o ;;em 0051 to, habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0052 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0053 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o iíem 0054 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0055 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Pare o item 0057 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0060 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0061 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0062 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o :tem 0063 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0064 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0066 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0067 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o ,tem 0068 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0069 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0073 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0074 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0075 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0076 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0077 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0·080 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0081 t"oi r:abilitado e declarado vencede;:- o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0082 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o ltem 0083 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0084 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0085 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0086 foi habilitado e ueclarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0087 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0088 foi habilitado e declarado vencedor o :ornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0089 foi habilitado e declarado ·,eacedor o fomecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0090 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0091 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0092 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0093 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o ,tem 0094 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o :tem 0095 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0096 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0097 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0098 fci habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0099 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR. 

Para o item 0016 foi r,abilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0019 foi habilitado e declatado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA ElRELI. 

Para o item 0021 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para a item 0022 fci habilitado e decigrado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0023 foi habilitado e Jec!aracio vencedor o fornecedor D S VIEIRA E!RELl. 

Para o item 0024 foi habilitado e declarado ·.encedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0026 foi habilitado e declaí!ido vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0027 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 
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ASSINATURA /0 
Parn o :te.r, 0028 fJi t1;:;ib!::tado e dedarauo vence;dcr o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

?am .J it~r~1 0029 ·:01 habilitado t: Ueclarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para e lte;·n 0030 f·.:>i habHitado e C.:ecl3rado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Pí:U"f. o !tem 003~ foi ha:Jilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o !tem 0032 foi habilitado e der.lar-ado vencedoí o fomec2dor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o itern 003:3 foi habiiitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o it~m 0034 foi hebi!itado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0045 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0046 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o :tem 0047 foi habilitado e daclarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0056 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o ;tem 0058 foi hab1l1tado e dec!arado ver.ceder o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0059 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0065 foi habilitado e declarddo ver.ceder o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o ,tem 0070 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0071 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0072 foi l1abilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o ,tem 0078 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Para o item 0079 foi habilitado e ddclaiado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI. 

Dessa forma, o Sr. Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, resolve habilitar e declarar vencedora do 
certame as empresas arrematantes. 

Abrirei a. intenção de recurso pelo prazo de 30 (trinta) minutos para caso queiram manifestar recurso contra 
algum ato do Pregoeiro. 

A data iimite de :ntenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 13/03/2023 às 15:38. 

Tendo em vista a recusa por parte dos licitantes na interposição de recurso contra o resultado do certame, 
decl.=tro o processo encerrado. 

A sessáo foi•finalizada e Q processo fol e.ncamti!hado para adjudicação. 

Informamos ainda qu..! o processo será adjudicado e seguira para análise técnica para posteriormente seguir 
à autoridade competente para decidir acerca de sua homologação. 

O item 0001 foi adjudicado por Thiago SIiva de A~sunção. 

O Item 0002 foi adjudicado pm Thiago Silva de Af:>sunção. 

O Item 0003 foi adjudicado por Thiago Silva d~ Assunção. 

O Item 0004 foi adjudicado por Tt1iago Silva dé' Assunção. 

O item 0005 frn adjucfü;ado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0006 foi adjudicado por Tl1iago S1iva de Assunção. 

O Item 0007 foi adjudicado por Tl11ago Silva de Assunção. 

O Item 0008 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0009 foi adjudicado por Tniago Silva de Assunção. 

O Item 001 O foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O ltem 0011 foi adjudicado por Thiago Silva de As.sunção. 

O Item 0012 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0013 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0014 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0015 foi adjudicado par Thiago Silva de Assunção. 

O Item 001 ô foi adjudicado por Thlago Silva de Assunção. 

O Item 0017 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O :tem 0018 foi adjudicado por Thiágo Silva de Assunção. 

O Item 0019 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0020 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0021 foi ·adjudicado por Thiago Silv~ de Assunção. 

O Item 0022 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0023 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0024 foi adjudicado por Th1ago Silva de Assunção. 

O Item 0025 foi adjudicado por Ttuago Silva de Ass<Jnção. 

O Item 0026 foi adjcdicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0027 foi adjudicado ·por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0028 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0029 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0030 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

A. autenticidade do documento po-tle ser ve1ificada no site https'//validaarquivo.pmtaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente r10 Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 à:; ·JS.45:27. 
Código verificador: 49671 E 
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C Item 0022 :o! adjudicaào pc: l !:iago Silva do;:: Assunção. 

O Item 00'":10 foi ad~ud1cadv per ·rhlago Silv:J da t'.ssunção. 

O Item 0034 foi adjudicado ~or Thiago Silva de Assunção. 

O lte:.tr, 0036 foi adjudicado por 7hiaco Silva de Assunção. 

O Item 003ô foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0037 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O item 0038 foi adJudicado por Thtago Silva de Assunção. 

O Item 0039 foi adjudicado por Tl1iago Silva de Assunção. 

O Item 0040 foi adjudicado por Tl11ago Silva de Assunção. 

O !tem 0041 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O item 0042 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0043 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0044 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0045 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0046 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0047 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0048 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item J049 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0050 foi adjudicado por ThIago Silva de Assunção. 

O Item 0051 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0052 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0053 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0054 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0055 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item oÓ5Éi !Ói adjudicado por T.hiago Silva de Assunção. 

O Item 0057 f~i adjudícado pó'r Thiago Silva de Assunção. 

O 1tem 0058 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção, 

O Item 0059 foi adjudicado Por Thlago Silva de Assunção. 

O Item 0060 foi adjudicado por ThIago Silva de Assunção. 

O Item 0061 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0062 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0063 foi adjudicado por Thi3go Silva de Assunção. 

O Item 0064 foi adjudicado por Th1aga Silva de Assunção. 

O Item 0065 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0066 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0067 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0068 foi adjudicado par Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0069 foi adjudicado por Thiago Silva de Assc,nção. 

O Item 0070 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O item 0071 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O item 0072 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0073 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 007 4 foi adjudicado por r:,iago Silva de Assunção. 

o Item oot5 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0076 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0077 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0078 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0079 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0080 foi adjudicado por Thiag0 Silva Ce Assunção. 

O Item 0081 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0082 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0083 foi adjudicado por Thiago Silva de Assur.ção. 

O Item 0084 foi adjudicado por Thiago Siiva óe Assunção. 

O Item 0085 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0086 foi adjudicado por Th;ago Silva de Assunção. 

o Item 0087 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunçao. 

N! PROC. ~ ;1,5 1 J ?l 
N: FL ----,.½-6....,3-
-------JJ61..1..1 tJ'J 

ASSINATURA/.-
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Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

~) Item 0D8R foi adjulir..ado per ~i-niago Silva d~ .-C\ssunção. 

G Hcr:i i:I_;~1-! foi adiudicado por -;-r1iago Silva ae Assunção. 

O 1tern oc,si:~ tc.i ajjudica:!o por :·f'11afJ0 Silva de Assunção. 

O item 0093 foi aOfudi.;ado por Tniago Silva de Assunção. 

O Item 0094 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0095 foi adjudicado por Thiago Silva de A~sunção. 

O Item 0096 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O item 0097 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0098 foi adjudicado por Thiago Silva de As3unção. 

O Item 0099 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

São estas as infom1ações para o momento, opo11urddade em que dou por encerrada. 

Em nome do Município de Santa Luzia/MA agradeço a participação de todos. 

Tenhé'im um ótimo dia. Chat encerrado. 

Thiago Silva de Assunção I 

Pregoeiro 

A autenticidade do documento pode ser \'~ílfit:ada r.o :Site https://validaarquivu.ports'.di::.:ccmpraspublicas.com.br 
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/1 AS\~'?> N: PROC. ,t \ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Resultado da Adjudicação 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 004/2023 

N: FL ----,-U\~. s-At0-
ASSINATURAI 

Item: 0001 - Limpeza da evaporadora e condensadora - Quantidade: 500 Hora - Valor Referência: 122,67 
Fomecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidada Valor Total 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

PRÓPRIA 500 

Item: 0002 - Limpeza do filtro da evaporadora - Quantidade: 200 Hora - Valor Referência: 56,00 
Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 • PRÓPRIA 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PRÓPRIA 

Quantidade 

200 

42.400,00 

Valor Total 

7.680,00 

Item: 0003- Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário - Quantidade: 150 Hora - Valor Referência: 122,67 
Fomecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidada Valor Total 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

PRÓPRIA 

Item: 0004 - Recarga de gás R-22 - Quantidade: 250 Hora - Valor Referência: 129,33 
Fomecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PRÓPRIA 

Item: 0005 - Serviço de desinstalação - Quantidade: 220 Hora - Valor Referência: 105,33 

150 

Quantidada 

250 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por. Th1ago Silva 
de Assunção 

PRÓPRIA 

Item: 0006 - Serviço de instalação - Quantidade: 250 Hora - Valor Referência: 168,00 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PRÓPRIA 

220 

Quantidade 

250 

Item: 0007 - Serviço de troca de capacitar - Quantidade: 100 Hora - Valor Referência: 105,33 

Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PRÓPRIA 

Quantidade 

100 

Item: 0008 - Serviço de troca de compressor - Quantidade: 80 Hora - Valor Referência: 346,00 
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidada 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

PRÓPRIA 80 

Item: 0009- Recarga de gás R-410A- Quantidade: 80 Hora - Valor Referência: 277,67 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por: Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PRÓPRIA 

Quantidade 

80 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às 15:45:18. 
Código verificador: 496725 

12.835,50 

Valor Total 

22.557,50 

Valor Total 

16.154,60 

Valor Total 

29.325,00 

Valor Total 

7.343,00 

Valor Total 

19.352,00 

Valor Total 

15.533,60 



N:ºPROC. 
N:FL 

Item: 001 O - Serviço de troca de placa - Quantidade: 80 Hora - Valor Referência: 295,67 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situaçlo Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por· Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabr1cante 

PRÓPRIA 

Item: 0011 - Serviço elétrico - Quantidade: 80 Hora - Valor Referência: 163,00 
Fornecador 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Sltuaçlo Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabrtcante 

PRÓPRIA 

Quantidade 

80 

Quantidade 

80 

Valor Total 

16.533,60 

Valor Total 

9.096,00 

Item: 0012- Serviço de instalação unidade condensadora - Quantidade: 100 Hora - Valor Referência: 125,67 

Fomecador Sltuaçllo Modelo Marca/ Fabrtcante Quantidade Valor Total 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Adjudicado em: 13/03/2023- PRÓPRIA 
15:42:34 - Por Th1ago Silva 
de Assunção 

PRÓPRIA 100 8.757,00 

Item: 0013- Serviço de desinstalação da unidade condensadora - Quantidade: 100 Hora - Valor Referência: 72,33 
Fomecador 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Sltuaçlo Modelo 

Adjudicado em 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabrtcante 

PRÓPRIA 

Quantidade 

100 

Valor Total 

5.023,00 

Item: 0014- Serviço de instalação da unidade evaporadora - Quantidade: 100 Hora - Valor Referência: 105,33 

Fornecador 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Sltuaçlo Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por: Thiagc Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PRÓPRIA 

Quantidade 

100 

Valor Total 

7.353,00 

Item: 0015 - Serviço de desinstalação da unidade evaporadora - Quantidade: 100 Hora - Valor Referência: 75,67 

Fomecador 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Sltuaçllo Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - PRÓPRIA 
15:42:34 - Por Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabrtcante 

PRÓPRIA 

Quantidade 

100 

Item: 0016 - Limpeza da evaporadora e condensadora. - Quantidade: 200 Hora - Valor Referência: 302,67 

Fomecador Sltuaçlo Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42·34- Por: Th1ago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabrtcante 

PROPRIO 

Quantidade 

200 

Item: 0017 - Limpeza do filtro da evaporadora. - Quantidade: 150 Hora -Valor Referência: 78,33 

Fornecedor Sltuaçlo Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/0312023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabrtcante 

PROPRIO 

Quantidade 

150 

Valor Total 

5.277,00 

Valor Total 

42,314,00 

Valor Total 

8.179,50 

Item: 0018 - Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário. - Quantidade: 150 Hora - Valor Referência: 202,67 

Fornecedor Sltuaçlo Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

D S VIEIRA EIRELI (30,682,981/0001- Adjudicado em: 13/0312023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

PROPRIO 150 21.265,50 

Item: 0019 - Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 24000 btus. - Quantidade: 200 Hora - Valor Referência: 250,00 
Fomecador Sltuaçlo Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 1310312023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

PROPRIO 200 34.580,00 

Item: 0020 - Recarga de gás R-22 para ar condinado de 36.000 Btus. - Quantidade: 200 Hora - Valor Referência: 279,67 
Fornecedor Sltuaçlo Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023- PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

PROPRIO 200 38.780,00 

Item: 0021 - Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 60.000 btus. - Quantidade: 100 Hora - Valor Referência: 392,33 

Fornecedor Sltuaç!io Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Item: 0022 - Serviço de desinstalação. - Quantidade: 70 Hora - Valor Referência: 171,00 

Fornecedor Situaçao Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em 13/03/2023- PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Item: 0023 - Serviço de instalação. - Quantidade: 70 Hora - Valor Referência: 422,00 
Fornecedor Sltuaç!io Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Quantidade 

100 

Quantidada 

70 

Quantidade 

70 

Item: 0024- Serviço de troca de capacitar. - Quantidade: 60 Hora - Valor Referência: 127,67 
Fornecedor Sltuaç!io Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por. Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Quantidade 

60 

Item: 0025 - Serviço de troca de compressor . - Quantidade: 60 Hora - Valor Referência: 967,00 
Fornecedor Situaç!io Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- AdJudicado em 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Quantidade 

60 

Valor Total 

11.990,00 

Valor Total 

2.793,00 

Valor Total 

8.393,00 

Valor Total 

2.694,00 

Valor Total 

11.994,00 

Item: 0026 - Recarga de gas R-410A para central de ar 24.000 btus. - Quantidade: 150 Hora - Valor Referência: 323,00 
Fornecedor Sltuaç!io Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por. Th1ago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Quantidade 

150 

Valor Total 

17.235,00 

Item: 0027 - Recarga de gás R-410A para central de ar 36.000 btus. - Quantidade: 150 Hora - Valor Referência: 395,33 

Fornecedor Situaç!io Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Quantidade 

150 

Valor Total 

11.985,00 

Item: 0028- Recarga de gas R410 para central de ate 60.000 btus. - Quantidade: 100 Hora - Valor Referência: 595,67 

Fornecedor Sltuaçllo Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por Th1ago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Item: 0029 - Serviço de troca de placa. - Quantidade: 60 Hora - Valor Referência: 338,67 

Fornecedor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em· 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 -Por Th,ago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Item: 0030 - Serviço elétrico. - Quantidade: 70 Hora - Valor Referência: 165,00 

Fornecedor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em. 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Quantidade 

100 

Quantidade 

60 

Quantld!lde 

70 

Valor Total 

17.990,00 

Valor Total 

7.194,00 

Valor Total 

2.793,00 

Item: 0031 - Serviço de instalação unidade condensadora. - Quantidade: 100 Hora - Valor Referência: 212,33 

"1fll portoí de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
}&'Jill.">,.co~PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às 15:45:18. 
tttff!JV/\ PUBLICAS Código verificador: 496725 



Fomecedor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Quantidade 

100 

ASSINATURA r 
Valor Total 

4.990,00 

Item: 0032 - Serviço de desinstalação da unidade condensadora. - Quantidade: 100 Hora - Valor Referência: 176,33 

Fomecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

PROPRIO 100 7.990,00 

Item: 0033 - Serviço de instalação da unidade evaporadora. - Quantidade: 100 Hora - Valor Referência: 192,33 

Fomecedor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

PROPRIO 

Quantidade 

100 

Valor Total 

7.990,00 

Item: 0034 - Serviço de desinstalação da unidade evaporadora. - Quantidade: 100 Hora - Valor Referência: 149,00 
Fomecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - PROPRIO 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

PROPRIO 

Item: 0035 - Capacitor de 2,5 MF - Quantidade: 120 Unidade - Valor Referência: 21,33 

Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - DUPONT 
15:42:34 - Por Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

DUPONT 

Item: 0036- Capacitor de 25 MF - Quantidade: 100 Unidade - Valor Referência: 35,33 
Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - DUPONT 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

DUPONT 

Item: 0037 - Capacitor de 30 MF - Quantidade: 100 Unidade - Valor Referência: 41,33 
Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - DUPONT 
15:42:34 - Por Th,ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

DUPONT 

Item: 0038 - Capacitor de 40 MF - Quantidade: 100 Unidade - Valor Referência: 46,33 
Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em 13/03/2023 - DUPONT 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

DUPONT 

Item: 0039- Compressor 1/5 - Quantidade: 80 Unidade -Valor Referência: 918,33 

Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em 13/03/2023 - EMBRACO 
15:42:34 - Por. Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EMBRACO 

Item: 0040 - Compressor 1/4 - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 552,33 

Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - EMBRACO 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EMBRACO 

Item: 0041 - Compressor 1/3 - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 491,33 

Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - EMBRACO 
15:42:34 - Por Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EMBRACO 

100 

Quantidada 

120 

Quantidade 

100 

Quantidade 

100 

Quantidada 

100 

Quantidada 

80 

Quantidade 

60 

Quantidade 

20 
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4.990,00 

Valor Total 

528,00 

Valor Total 

390,00 

Valor Total 

440,00 

Valor Total 

390,00 

Valor Total 

9.192,00 

Valor Total 

2.994,00 

Valor Total 

2.998,00 



Item: 0042 - Compressor rotativo de 9000 BTU - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 620,67 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Sltuaçllo Modelo 

Adjudicado em. 13/03/2023 - GREE 
15:42·34 - Por Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Quantidada 

20 

Item: 0043- Compressor rotativo de 12000 BTU - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 692,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Sltuaçllo Modelo 

Adjudicado em 13/03/2023 - GREE 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Quantidada 

20 

Item: 0044 - Compressor rotativo de 18000 BTU - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 1.002,33 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Sltuaçllo Modelo 

Adjudicado em. 13/03/2023 - GREE 
15:42·34 - Por: Th1agc Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Quantidade 

20 

Item: 0045 - Compressor rotativo de 24000 BTU - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 1.177,67 

Fornecedor Sltuaçllo Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - TECUMSEH 
65) 15:42:34 - Por Th,ago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

TECUMSEH 

Quantidade 

20 

Item: 0046- Compressor Rotativo 36.000 BTU - Quantidade: 12 Unidade - Valor Referência: 1.810,33 
Fornecedor Sltuaçllo Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - TECUMSEH 
65) 15:42:34 - Por· Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabrtcanta 

TECUMSEH 

Quantidade 

12 

Item: 0047 - Compressor Rotativo 60.000 BTUS - Quantidade: 12 Unidade - Valor Referência: 1.901,00 

Fornecedor Sltuaçllo Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - TECUMSEH 
65) 15:42:34 - Por. Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

TECUMSEH 

Quantidada 

12 

Item: 0048- Filtro Secador com Rabicho - Quantidade: 180 Unidade - Valor Referência: 15,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Sltuaçllo Modelo 

Adjudicado em· 13/03/2023 - EOLO 
15:42:34 - Por: Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOLO 

Item: 0049 - Fita pvc branca - Quantidade: 300 Unidade - Valor Referência: 9,00 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Sltuaçllo Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - EOS 
15:42:34 - Por Th,ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOS 

Item: 0050- Condensador 1/25 - Quantidade: 100 Unidade - Valor Referência: 133,00 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Sltuaçllo Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - ELGIN 
15:42:34 - Por Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

ELGIN 

Item: 0051 - Motor 1/25 - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 143,00 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Sltuaçllo Modelo 

Adjudicado em· 13/03/2023 - EMBRACO 
15:42:34 - Por: Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EMBRACO 

Item: 0052 - motor 1/40 - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 143,33 

Fornecedor Situaçllo Modelo Marca/ Fabr1cente 

Quantidada 

180 

Quantidade 

300 

Quantidade 

100 

Quantidade 

60 

Quantidade 
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Valor Total 

4.398,00 

Valor Total 

5.598,00 

Valor Total 

12.998,00 

Valor Total 

14.998,00 

Valor Total 

14.398,80 

Valor Total 

15.598,80 

Valor Total 

1.913,40 

Valor Total 

1.770,00 

Valor Total 

9.300,00 

Valor Total 

4.794,00 

Valor Total 



N:PROC. (H~\.}j 
N: FL U .'.[~ 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Adjudicado em. 13/03/2023 - EMBRACO 
15:42:34 - Por. Th,ago Silva 
de Assunção 

EMBRACO 

Item: 0053 - Micromotor - Quantidade: 30 Unidade - Valor Referência: 262,67 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em 13/03/2023- DAVANE 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

DAVANE 

60 

Quantidade 

30 

AJ.. ,J\J 
ASSINATURA 7-

4.794,oo 

Valor Total 

4.497,00 

Item: 0054 - Motor ventilador da condensadora 12000 BTU - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 370,00 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em· 13/03/2023 - SSR PARTS 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

SSR PARTS 

Quantidade 

20 

Valor Total 

2.198,00 

Item: 0055 - Motor ventilador da condensadora 18000 BTU - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 402,00 
Fornecador 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023- SSR PARTS 
15:42:34 -Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

SSR PARTS 

Quantidade 

20 

ValorTotel 

5.626,00 

Item: 0056 - Motor ventilador da condensadora 24000 BTU - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 425,33 

Fornecedor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023- EOLO 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOLO 

Quantidade 

20 

Valor Total 

4.998,00 

Item: 0057 - Motor ventilador da condensadora 9000 BTU - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 272,67 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - SSR PARTS 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

SSR PARTS 

Quantidade 

20 

ValorTotel 

3.815,40 

Item: 0058 - Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS - Quantidade: 12 Unidade - Valor Referência: 691,33 
Fornecador Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981 /0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - EOLO 
65) 15:42:34 - Por Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOLO 

Quantidade 

12 

Valor Total 

5.398,80 

Item: 0059 - Motor Vwntilador da Condensadora 60.000 BTUS - Quantidade: 12 Unidade -Valor Referência: 731,00 

Fornecedor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023 - EOLO 
65) 15:42:34- Por. Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOLO 

Quantidade 

12 

Item: 0060 - Placa interface 12000 BTU - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 246,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - GREE 
15:42:34 - Por. Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Quantidade 

20 

Item: 0061 - Placa interface 18000 BTU - Quantidade: 30 Unidade - Valor Referência: 246,33 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - GREE 
15:42:34 - Por: Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Quantidade 

30 

Item: 0062- Placa interface 24000 BTU - Quantidade: 20 Unidade - Valor Referência: 241,33 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - GREE 
15:42:34 - Por: Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Quantidade 

20 

Item: 0063 - Placa interface 9000 BTU - Quantidade: 30 Unidade - Valor Referência: 251,33 
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Valor Total 

5.398,80 

Valor Total 

3.446,60 

Valor Total 

747,00 

Valor Total 

498,00 



Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em 13/03/2023 - GREE 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Quantidade 

30 

Valor Total 

747,00 

Item: 0064- Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU - Quantidade: 50 Unidade - Valor Referência: 360133 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.43010001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 1310312023 - CARRIER 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

CARRIER 

Quantidade 

50 

Item: 0065 - placa principal 36000/60.000 BTU - Quantidade: 50 Unidade - Valor Referência: 532,33 
Fornecedor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30,682.981/0001- Adjudicado em: 1310312023- EOS 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOS 

Quantidade 

50 

Valor Total 

1.745,00 

Valor Total 

7.495,00 

Item: 0066 - Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU - Quantidade: 80 Unidade - Valor Referência: 117,67 
Fornecec:tor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 1310312023- SAMSUNG 
15:42 34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabrk:ante 

SAMSUNG 

Quantidade 

80 

Item: 0067 - Sensor de temperatura 9000 BTU - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 126,33 
Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28,865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 1310312023 - GREE 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Quantidade 

60 

Item: 0068 - Sensor de temperatura 12000 BTU - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 127,33 
Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em· 1310312023 - GREE 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Quantidade 

60 

Item: 0069 - Sensor de temperatura 18000 BTU - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 138,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 1310312023 - GREE 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Quantidade 

60 

Item: 0070 - Sensor de temperatura 24000 BTU - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 149133 

Fomecec:tor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em. 13/0312023 - EOS 
65) 15:42:34 - Por: Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOS 

Quantidade 

60 

Item: 0071 - sensor de temperatura 36.000 BTU - Quantidade: 32 Unidade - Valor Referência: 60,33 

Fornecedor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.98110001- Adjudicado em 13103/2023 - EOS 
65) 15:42:34 - Por Th1ago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOS 

Quantidade 

32 

Item: 0072 - sensor Temperatura 60.000 Btus - Quantidade: 32 Unidade - Valor Referência: 97,67 

Fornecedor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13103/2023 - EOS 
65) 15:42:34 - Por Thiago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOS 

Item: 0073 - Termostato Freezer - Quantidade: 30 Unidade - Valor Referência: 97,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 1310312023 - CONSUL 
15:42:34 - Por. Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

CONSUL 

Quantidade 

32 

Quantidade 

30 
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Valor Total 

2.792,00 

Valor Total 

1.194,00 

Valor Total 

2.154,00 

Valor Total 

1.494,00 

Valor Total 

3.594,00 

Valor Total 

956,80 

Valor Total 

1.596,80 

Valor Total 

1.047,00 



Item: 0074-Turbina 12000 BTU - Quantidade: 70 Unidade - Valor Referência: 137,67 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em· 13/03/2023 - GREE 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Item: 0075 - Turbina18000 BTU - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 149,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - GREE 
15:42:34 - Por Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Item: 0076 - Turbina 24000 BTU - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 149,33 
Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em 13/03/2023 - GREE 
15:42:34 - Por: ThIago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Item: 0077 - Turbina 9000 BTU - Quantidade: 70 Unidade - Valor Referência: 127,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em 13/03/2023 - GREE 
15:42:34 - Por· Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Item: 0078 -Turbina 36.000 BTU - Quantidade: 16 Unidade - Valor Referência: 160,33 

Fornecedor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em 13/03/2023- MIDEA 
65) 15-42:34 -Por ThIago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

MIDEA 

Item: 0079 - turbina 60-000 BTU - Quantidade: 16 Unidade - Valor Referência: 191,00 
Fornecedor Situação Modelo 

D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001- Adjudicado em: 13/03/2023- MIDEA 
65) 15:42:34 - Por· Th,ago Silva 

de Assunção 

Marca/ Fabricante 

MIDEA 

Item: 0080 - Turbo Touch - Quantidade: 100 Unidade - Valor Referência: 102,00 
Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - GREE 
15:42:34 - Por· Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

GREE 

Item: 0081 - Suporte split500MM - Quantidade: 200 Unidade - Valor Referência: 46,00 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - DUPONT 
15:42:34 - Por: ThIago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

DUPONT 

Item: 0082 - Suporte split450MM - Quantidade: 180 Unidade - Valor Referência: 40,67 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - DUPONT 
15:42:34 - Por. Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

DUPONT 

Item: 0083 - Cabo PP 3X2,5mm - Quantidade: 400 Metro - Valor Referência: 10,67 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - SIL 
15:42:34 - Por. ThIago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

SIL 

Item: 0084-Tubo de cobre 1/4 - Quantidade: 150 Metro - Valor Referência: 20,67 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante 

=~oc. Qí g~P? 
--:-~----,a." 4'1.0 

ASSINATURA/ 

Quantidade 

70 

Quantidade 

60 

Quantidade 

60 

Quantidade 

70 

Quantidade 

16 

Quantidade 

16 

Quantidade 

100 

Quantidade 

200 

Quantidade 

180 

Quantidade 

400 

Quantidade 

Valor Total 

4.543,00 

Valor Total 

4.794,00 

Valor Total 

4.794,00 

Valor Total 

3.493,00 

ValorTotel 

1.278,40 

Valor Total 

1.278,40 

Valor Total 

4.990,00 

Valor Total 

1.980,00 

Valor Total 

1.782,00 

Valor Total 

1.960,00 

Valor Total 

X. 
portoí de 
COl,JPRAS 

PUBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às 15:45:18. 
Código verificador: 496725 



N:PROc. 
N:FL 

AS<;fNATURA /ef\MJ 
J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Adjudicado em: 13/0312023 - TUBO FLEX 
15:42:34 - Por. Thiago Silva 
de Assunção 

TUBO FLEX 

Item: 0085 - Tubo de cobre 3/8 - Quantidade: 250 Metro - Valor Referência: 23,67 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - TUBO FLEX 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

TUBO FLEX 

Item: 0086 - Tubo de cobre 1/2 - Quantidade: 220 Metro - Valor Referência: 30,67 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação MOdelo 

Adjudicado em: 1310312023 - TUBO FLEX 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

TUBO FLEX 

Item: 0087 - Tubo de cobre 5/8 - Quantidade: 180 Metro - Valor Referência: 31,33 
Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação MOdelo 

Adjudicado em. 13103/2023 - TUBO FLEX 
15 42:34 - Por Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

TUBO FLEX 

Item: 0088 - Tubo de cobre 5/16 - Quantidade: 300 Unidade - Valor Referência: 22,00 
Fomecador 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em· 1310312023 - TUBO FLEX 
15:42:34 - Por Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

TUBO FLEX 

Item: 0089 - Porca de cobre 1/4 - Quantidade: 100 Unidade - Valor Referência: 9,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 1310312023- DUPONT 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

DUPONT 

Item: 0090- Porca de cobre 1/2 - Quantidade: 100 Unidade - Valor Referência: 20,33 

Fomecador 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação MOdelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - DUPONT 
15:42:34 - Por Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

DUPONT 

Item: 0091 - Porca de cobre 3/8 - Quantidade: 100 Unidade - Valor Referência: 15,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação MOdelo 

Adjudicado em: 13/0312023 - DUPONT 
15:42:34 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

DUPONT 

Item: 0092 - Tubo esponjoso 5/8 - Quantidade: 100 Unidade - Valor Referência: 9,33 

Fomecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação MOdelo 

Adjudicado em 13/03/2023 - KARISFRIO 
15:42:34 - Por. Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

KARISFRIO 

Item: 0093 - Tubo esponjoso 7/8 - Quantidade: 250 Unidade - Valor Referência: 15,33 

Fomecador 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação MOdelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - KARISFRIO 
15:42:34 - Por: Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

KARISFRIO 

150 

Quantidade 

250 

Quantidade 

220 

Quantidade 

180 

Quantidade 

300 

Quantidade 

100 

Quantidade 

100 

Quantidade 

100 

Quantidade 

100 

Quantidade 

250 

Item: 0094 - Valvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 30,67 

Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação MOdelo 

Adjudicado em: 13103/2023 - EOLO 
15:42:34 - Par: Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOLO 

Quantidade 

60 

Item: 0095 - Valvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 26,00 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 às 'í 5:45: 1 B. 
Código verificador: 496725 

735,00 

Valor Total 

1.225,00 

Valor Total 

2.178,00 

Valor Total 

1.782,00 

Valor Total 

1.470,00 

Valor Total 

490,00 

Valor Total 

490,00 

Valor Total 

1.063,00 

Valor Total 

643,00 

Valor Total 

2.657,50 

Valor Total 

1.282,20 

K 



Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430i0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em 13/03/2023 - EOLO 
15:42:34 - Por Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOLO 

Quantidade 

60 

Item: 0096- Valvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 31,67 

Fomecador 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado ern. 13/03/2023 - EOLO 
15:42:34 - Por· Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabr1cante 

EOLO 

Quantidade 

60 

Item: 0097 - Valvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 45100 
Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em 13/03/2023 - EOLO 
15:42:34 - Por Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOLO 

Quantidade 

60 

Item: 0098 - Valvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) - Quantidade: 60 Unidade - Valor Referência: 45,00 
Fomecador 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

AdJudicado em· 13/03/2023 - EOLO 
15:42:34 - Por· Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOLO 

Quantidade 

60 

Item: 0099 - Valvula de Acesso Shereider 1 /4 - Quantidade: 180 Unidade - Valor Referência: 11,00 

Fomecador 

J A DE SOUSA AGUIAR 
(28.865.430/0001-95) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 13/03/2023 - EOLO 
15:42:34 -Por Th1ago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

EOLO 

k~ 
Thiago Silva de Assunção I 

Pregoeiro 

Quantidade 

180 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecomp-raspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/03/2023 âs 15·45:18. 
Código verificador. 496725 

N:PROC. 
N:FL &Wr3 

A1,J\ 
ASSINATURÃ/ 

Valor Total 

894,00 

Valor Total 

894,00 

Valor Total 

1.884,00 

Valor Total 

1.884,00 

Valor Total 

1.368,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO: 004/2023 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

DESTINATÁRIO: Controladoria Geral do Município 

N:PROC. Q'\,) \ ~3 
N:FL. M?)j:= 

AÃJA 
ASSINATURÂ"" 

ASSUNTO: solicitamos elaboração de PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO acerca dos procedimentos 

adotados no presente processo. 

DESPACHO 

À 

CONTROLADORIA / AUTORIDADE SUPERIOR 

Tendo em vista que, após transcorrido o prazo recursai, declaro finalizada a fase de 

julgamento do presente processo em epígrafe. 

Considerando ainda que, nd · entendimento desta Comissão Permanente de 

Licitação, o processo licitatório encontra~se respaldado nas Lei n.º 10.520/02 e Dec. 10.024/19 

inexistindo qualquer óbice que possa ensejar sua nulidade, solicitamos elaboração de PARECER 

TÉCNICO CONCLUSIVO da ilustre Corttrnladoria Municipal acerca dos procedimentos adotados no 

presente processo. 

Finaiizâqá a diligência retro, encaminhe-se os autos à Â~to~idàde, su,i:!fior / 

Ordenadora de Despesas, para análise, homologação do objeto desta licitaç~o, se assim 

entender. 

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima. 

tlf' 

~l' VV' ... J 
1(, ~\ 

\ ~ ,- Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 

~ \ Portaria nº 196/2022 

Santa Luzia - MA, 13 de março de 2023. 

::-c:e::-c: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 



• N:~OL ~~Q 
ESTADO DO MARANHÃO ti: Fl.- ASSINATUR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Av. Nagib Hai.ckel, s/nº - Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

1- INTRODUÇÃO: 

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2023- SRP, oriundo do processo administrativo em tela, visando 

Contratação de Empresa p/Manutenção Preventiva e Corretiva s/ Ar Condidonados 

das Diversas Secretarias deste Município, em conformidade com ofício de abertura e 

demais documentos anexos nos autos do processo. 

A Comissão Permanente de licitação encaminhou o procedimento licitatório em epígrafe para 

fins de parecer. O referido foi distribuído a esta· Controladoria para fins de atendimento do 

despacho, tendo na origem da consulta formulada nos seguintes termos: "Solicitamos.emissão do 

Parecer Conclusivo por parte da Controladoria Geraldo Município, acerca dos procedimentos adotados nos autos do 

Processo Aclmínistrativo nº 015/2023, referente ao Pregão .Eletrônico nº ()()4/2023-Sistema de Registro de Preços". 

V ale ressaltar que o procedimento adotado está de acordo com os termos do Decreto Federal 

nº 10.024 /2019 que torna obrigatória aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a realização de pregão 

eletrônico para a contratação de bens e serviços comuns. Além disso está em conformidade com a 

Instrução Normativa nº 206/2019, que orienta o uso da modalidade pregão para a aquisição de bens 

e a contratação de serviços comuns é obrigatório, sendo preferencial a utilização na sua forma eletrônica. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: 

Os Artigo 74-CF estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao tempo em que a 

Lei Municipal nº 559 /2021 dispõe acerca da sua instituição nesta administração pública, 

atribuindo a Controladoria dentre outras competências "promover o controle da legalidade, 

legitimidade, economicidade e razoabilidade, em relação aos processos orçamentários, financeiros, 

::c:9~ 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS \ 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

N: PROC. lJ15 { J ~ 
N:FL Lj S8 

AAt:,fV 
ASSINATUR.i 

Av. NagibHaickel, s/nº -Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

Por sua vez, o Artigo 37 da Constituição Federal, bem como a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações posteriores, regulamentaram a norma Constitucional 

supracitada. Além do Artigo 1º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, que instituiu 

a modalidade de licitação denominada Pregão para aquisição de bens e serviços comuns. 

O procedimento administrativo instaurado para a realização do certame, cuja regulamentação 

consta na Lei Federal nº 10.520/2002, está respaldado no Art. 15 Lei Federal nº 8.666/93, cuja 

aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação que diz: "As compras, sempre que possfvel 

deverão: II - ser processadas através de sistema de registro de prefo!l'. 

3 - FORMALIZAÇÃO: 

Analisando o processo supra, constata que a presente licitação encontra em consonância com 

os ditames legais e princípios atinentes à Administração Pública e ao Procedimento Licitatório 

propriamente dito, com referência à formalidade, estando acompanhada de ofício, 

rnenioràndo, solicitação, autorização, despachos, pareceres, edital e seus anexos elaborados. 

O processo está instruído com a Minuta do Edital e seus anexos, devidamente analisado e 

aprovado pela Procuradoria do Município, em consonância com o Artigo 38 da Lei Federal 

nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

A sessão foi realizada no dia 08 de fevereiro de 2023 - às 9h, com a participação das licitantes: 

D. S. Vieira Bireli - ME, F. de N. J. Lisboa - ME. J. A. de Sousa Aguiar - ME, 

Spliteservice Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, R. R. Pinheiro Pereira, Distimar 

Comércio e Serviços Ltda, l S. Comércio Bireli, Caravelas Distribuidora e Serviços 

Bireli, l Marinho Cordeiro Ltda, e J. P. dos S. Meireles, pelas quais obedeceram à fases 

de credenciamento, proposta de preços e habilitação. 

CONTRf.J·;.lii,í>ORIA 
GERAL DO :\;UJH 1>JICIPIO 

FAZENDO MUITO MAIS 

~•::t:: PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

~ 

" 1il./ .· ,iol., 
' . 

\ 



EST!'P MARANHÃO ::~:INAT:':~3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Av. NagibHaickel, s/nº-Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 SantaLuzia(MA) 

Após a fase de lances e conferência da documentação, sagrou-se vencedora do certame a 

Empresa D.S. VIEIRA EIRELI - ME, no valor global de R$ 343.130,60 (trezentos 

quarenta e três mil, cento e trinta reais, sessenta centavos) e a Empresa J. A. DE SOUSA 

AGUIAR - ME, no valor de R$ 368.994,90 (trezentos sessenta e oito mil, novecentos 

noventa e quatro reais, noventa centavos). 

4 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto e tendo em vista a observação, por parte da Administração Pública, dos 

requisitos legais exigidos, opina esta Controladoria pelo reconhecimento do certame na 

modalidade Pregão Eletrônico Nº 004/2023-SRP, devendo este ser adjudicado e 

homologado pela autoridade competente, para possuir seus efeitos jurídicos legais. 

Por fim, após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, entendo 

que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto para que seja dado 

prosseguimento às demais fases subsequentes, 

Este é o parecer. 

Remeta a Comissão Permanente de Licitação para providências que julgar cabíveis. 

Santa Luzia (MA), em 15 de março de 2023. 

'ÍltrfM//4 .r fl1'úv 
~ANILDOSILVA~~I~ 

Controlador Municipal 
Portaria nº 001 / 2021 

CONTRO L!Jt,E10RIA 
GERAL, DO :'1fíJtiP'81CIPIO 

FAZENDO MUITO MAIS 

____ _.._,..._, 
~~~ 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico - 004/2023 

Resultado da Homologação 

0001 - Limpeza da evaporadora e condensadora - PRÓPRIA - Valor Referência: 122,67 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

PRÓPRIA 

Quantidade 

500 Hora 

Valor Final 

84,80 

0002 - Limpeza do filtro da evaporadora - PRÓPRIA - Valor Referência: 56,00 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

MoelelO 

PRÓPRIA 

Quantidade 

200 Hora 

Valor Final 

38,40 

Valor Total 

42.400,00 

Valor Total 

7.680,00 

0003 - Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário - PRÓPRIA - Valor Referência: 122,67 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Moelelo 

PRÓPRIA 

Quantidade 

150 Hora 

Valor Final 

85,57 

0004 - Recarga de gás R-22 - PRÓPRIA- Valor Referência: 129,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

PRÓPRIA 

Quantidade 

250 Hora 

Valor Final 

90,23 

0005 - Serviço de desinstalação - PRÓPRIA - Valor Referência: 105,33 
Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 

MoelelO 

PRÓPRIA 

Quantidade 

220 Hora 

Velar Final 

73,43 

0006 - Serviço de instalação - PRÓPRIA - Valor Referência: 168,00 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Moelelo 

PRÓPRIA 

Quantidade 

250 Hora 

Valor Final 

117,30 

0007 - Serviço de troca de capacitor - PRÓPRIA - Valor Referência: 105,33 
Fornecedor ModelO Quantidade Valor Final 

J A DE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 100 Hora 73,43 

0008 - Serviço de troca de compressor - PRÓPRIA - Valor Referência: 346100 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

PRÓPRIA 

Quantidade 

80 Hora 

Valor Final 

241,90 

0009 - Recarga de gás R-41 0A - PRÓPRIA - Valor Referência: 277,67 

Valor Total 

12.835,50 

Valor Total 

22.557,50 

Valor Total 

16.154,60 

Valor Total 

29.325.00 

Valor Total 

7.343,00 

Valor Total 

19.352,00 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:J/validaarquivc.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/03/2023 às 09:33:28. 
Código verificador: 4A3DAA 

Situação 

Homologado em 
20/03/2023 09:33 02 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
20/03/2023 09:33:02 
Por: Jucenána Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
20/03/2023 09:33:02 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
20/03/2023 09:33:02 
Por: Jucenâria Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
20/03/2023 09:33:02 
Por: Jucenâria Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
20/03/2023 09:33:02 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
20/03/2023 09:33:02 
Por: Jucenãria Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
20/03/2023 09:33:02 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 



Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

PRÓPRIA 

Quantidada 

80 Hora 

Valor Flnal 

194,17 

0010 - Serviço de troca de placa - PRÓPRIA - Valor Referência: 295,67 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

PRÓPRIA 

Quantidada 

80 Hora 

0011 - Serviço elétrico - PRÓPRIA - Valor Referência: 163100 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

PRÓPRIA 

Quantidada 

80 Hora 

Valor Final 

206,67 

Valor Final 

113,70 

Valor Total 

15.533,60 

Valor Total 

16.533,60 

Valor Total 

9.096,00 

0012 - Serviço de instalação unidade condensadora - PRÓPRIA - Valor Referência: 125,67 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

PRÓPRIA 

Quantidada 

100 Hora 

Valor Final 

87,57 

Valor Total 

8.757,00 

0013 - Serviço de desinstalação da unidade condensadora - PRÓPRIA- Valor Referência: 72,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

PRÓPRIA 

Quantidada 

100 Hora 

Valor Final 

50,23 

Valor Total 

5.023,00 

0014 - Serviço de instalação da unidade evaporadora - PRÓPRIA - Valor Referência: 105,33 

Fornecedor Modelo Quantidada Valor Final Valor Total 

J A DE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA 100 Hora 73,53 7.353,00 

0015 - Serviço de desinstalação da unidade evaporadora - PRÓPRIA - Valor Referência: 75167 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

PRÓPRIA 

Quantidada 

100 Hora 

Valor Final 

52,77 

Valor Total 

5.277,00 

0016 - Limpeza da evaporadora e condensadora. - PROPRIO - Valor Referência: 302,67 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidada 

200 Hora 

Valor Final 

211,57 

Valor Total 

42.314,00 

0017 - Limpeza do filtro da evaporadora. - PROPRIO - Valor Referência: 78,33 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidada 

150 Hora 

Valor Final 

54,53 

Valor Total 

8.179,50 

0018 - Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário. - PROPRIO - Valor Referência: 202,67 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

'8 purtaicle 
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Modelo 

PROPRIO 

Quantidada 

150 Hora 

Valor Final 

141,77 

Valor Total 

21.265,50 
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0019 - Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 24000 btus. - PROPRIO - Valor Referência: 250,00 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

200 Hora 

Valor Final 

172,90 

Valor Total 

34.580,00 

0020 - Recarga de gás R-22 para ar condinado de 36.000 Btus. - PROPRIO - Valor Referência: 279,67 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

200 Hora 

Valor Final 

193,90 

Valor Total 

38.780,00 

0021 - Recarga de gas R 22 para ar condicionado de ate 60.000 btus. - PROPRIO - Valor Referência: 392,33 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modalo 

PROPRIO 

Quantidade 

100 Hora 

Valor Final 

119,90 

0022 - Serviço de desinstalação. - PROPRIO - Valor Referência: 171,00 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

70 Hora 

Valor Final 

39,90 

0023- Serviço de instalação. - PROPRIO - Valor Referência: 422,00 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

70 Hora 

Valor Final 

119,90 

0024 - Serviço de troca de capacitar. - PROPRIO - Valor Referência: 127167 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

60 Hora 

Valor Final 

44,90 

0025 - Serviço de troca de compressor . - PROPRIO - Valor Referência: 967,00 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

60 Hora 

Valor Final 

199,90 

Valor Total 

11.990,00 

Valor Total 

2.793,00 

Valor Total 

8.393,00 

Valor Total 

2.694,00 

Valor Total 

11.994,00 

0026 - Recarga de gas R-410A para central de ar 24.000 btus. - PROPRIO - Valor Referência: 323,00 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

150 Hora 

Valor Final 

114,90 

Valor Total 

17.235,00 

0027 - Recarga de gás R-41 OA para central de ar 36.000 btus. - PROPRIO - Valor Referência: 395,33 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modalo 

PROPRIO 

Quantidade 

150 Hora 

Valor Final 

79,90 

Valor Total 

11.985,00 

0028 - Recarga de gas R410 para central de ate 60.000 btus. - PROPRIO - Valor Referência: 595,67 

Fornecedor 

,a µortoide 

•
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D S VIEIRA EIRELI PROPRIO 100 Hora 179,90 

0029 - Serviço de troca de placa. - PROPRIO - Valor Referência: 338,67 
Fomecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

60 Hora 

0030 - Serviço elétrico. - PROPRIO - Valor Referência: 165,00 
Fomecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

70 Hora 

Valor Final 

119,90 

Valor Final 

39,90 

17.990,00 

Valor Total 

7.194,00 

Valor Total 

2.793,00 

0031 - Serviço de instalação unidade condensadora. - PROPRIO -Valor Referência: 212,33 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

100 Hora 

Valor Final 

49,90 

ValorTotal 

4.990,00 

0032 - Serviço de desinstalação da unidade condensadora. - PROPRIO - Valor Referência: 176,33 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

100 Hora 

Valor Final 

79,90 

ValorTotal 

7.990,00 

0033 - Serviço de instalação da unidade evaporadora. - PROPRIO - Valor Referência: 192,33 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

100 Hora 

Valor Final 

79,90 

Valor Total 

7.990,00 

0034 - Serviço de desinstalação da unidade evaporadora. - PROPRIO - Valor Referência: 149,00 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

PROPRIO 

Quantidade 

100 Hora 

0035 - Capacitar de 2,5 MF - DUPONT - Valor Referência: 21 133 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

DUPONT 

QuanUdade 

120 Unidade 

0036 - Capacitar de 25 MF - DUPONT - Valor Referência: 35,33 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

DUPONT 

Quantidade 

100 Unidade 

0037 - Capacitar de 30 MF - DUPONT - Valor Referência: 41,33 

Fomecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

DUPONT 

Quantidade 

100 Unidade 

0038 - Capacitar de 40 MF - DUPONT - Valor Referência: 46,33 

Valor Finei 

49,90 

Valor Final 

4,40 

Valor Final 

3,90 

Valor Final 

4,40 

VelorTotal 

4.990,00 

Valor Total 

528,00 

Valor Total 

390,00 

Valor Total 

440,00 
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Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

DUPONT 

Quantidade 

100 Unidade 

0039 - Compressor 1/5- EMBRACO - Valor Referência: 918,33 
FornacedOr 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EMBRACO 

Quantidade 

80 Unidade 

0040 - Compressor 1/4 - EMBRACO - Valor Referência: 552133 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EMBRACO 

Quantidade 

60 Unidade 

0041 - Compressor 1/3 - EMBRACO - Valor Referência: 491,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

ModelO 

EMBRACO 

Quantidade 

20 Unidade 

ValDr Final 

3,90 

Va!or Final 

114,90 

Valor Final 

49,90 

Valor Final 

149,90 

0042 - Compressor rotativo de 9000 BTU - GREE - Valor Referência: 620,67 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

20 Unidade 

Valor Final 

219,90 

0043 - Compressor rotativo de 12000 BTU - GREE - Valor Referência: 692,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

20 Unidade 

Valor Final 

279,90 

0044 - Compressor rotativo de 18000 BTU - GREE - Valor Referência: 1.002,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

20 Unidade 

Valor Final 

649,90 

0045 - Compressor rotativo de 24000 BTU - TECUMSEH - Valor Referência: 1.177,67 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

TECUMSEH 

Quantidade 

20 Unidade 

Valor Final 

749,90 

0046 - Compressor Rotativo 36.000 BTU - TECUMSEH - Valor Referência: 1.810,33 

Fornecador 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

TECUMSEH 

Quantidade 

12 Unidade 

Valor Final 

1.199,90 

0047 - Compressor Rotativo 60.000 BTUS - TECUMSEH - Valor Referência: 1.901,00 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

TECUMSEH 

Quantidade 

12 Unidade 

Valor Final 

1.299,90 

Valor Total 

390,00 

Valor Total 

9.192,00 

Valor Total 

2.994,00 

Valor Total 

2.998,00 

Valor Total 

4.398,00 

Valor Total 

5.598,00 

Valor Total 

12.998,00 

Valor Total 

14.998,00 

Valor Total 

14.398,80 

Valor Total 

15.598.80 
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0048- Filtro Secador com Rabicho - EOLO - Valor Referência: 15,33 
Fom~or 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EOLO 

Quantidade 

180 Unidade 

0049 - Fita pvc branca - EOS - Valor Referência: 9,00 
Fom~or 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EOS 

Quantidade 

300 Unidade 

0050 - Condensador 1/25 - ELGIN - Valor Referência: 133,00 
Fom~ 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

ELGIN 

Quantidade 

100 Unidade 

0051 - Motor 1/25 - EMBRACO - Valor Referência: 143,00 
Fom~or 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EMBRACO 

Quantidade 

60 Unidade 

0052 - motor 1/40- EMBRACO - Valor Referência: 143 33 
Fom~or 

JADE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EMBRACO 

Quantidade 

60 Unidade 

0053 - Micromotor - DAVANE - Valor Referência: 262 67 

Fom~or 

JADE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

DAVANE 

Quantidade 

30 Unidade 

Valor Final 

10,63 

Valor Final 

5,90 

Valor Final 

93,00 

Valor Final 

79,90 

Valor Final 

79,90 

Valor Final 

149,90 

Valor Total 

1.913,40 

Valor Total 

1.770,00 

Valor Total 

9.300,00 

Valor Total 

4.794,00 

Valor Total 

4.794,00 

Valor Total 

4.497,00 

0054 - Motor ventilador da condensadora 12000 BTU - SSR PARTS - Valor Referência: 370,00 
Fom~or 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

SSR PARTS 

Quantidade 

20 Unidade 

Valor Final 

109,90 

Valor Total 

2.198,00 

0055 - Motor ventilador da condensadora 18000 BTU - SSR PARTS - Valor Referência: 402,00 
F~or 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

SSR PARTS 

Quantidade 

20 Unidade 

Valor Final 

281,30 

VelorTotal 

5.626,00 

0056 - Motor ventilador da condensadora 24000 BTU - EOLO - Valor Referência: 425,33 

Fom~or 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

EOLO 

Quantidade 

20 Unidade 

Valor Finai 

249,90 

Valor Total 

4.998,00 

0057 - Motor ventilador da condensadora 9000 BTU - SSR PARTS - Valor Referência: 272,67 

Forn~or 
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J A DE SOUSA AGUIAR SSR PARTS 20 Unidade 190,77 3,815.40 

0058 - Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS - EOLO - Valor Referência: 691,33 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

EOLO 

Quantidade 

12 Unidade 

Valor Final 

449,90 

Valor Total 

5.398,80 

0059 - Motor Vwntilador da Condensadora 60.000 BTUS - EOLO - Valor Referência: 731,00 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

EOLO 

Quantidade 

12 Unidade 

Valor Final 

449,90 

0060 - Placa interface 12000 BTU - GREE - Valor Referência: 246,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

20 Unidade 

Valor Final 

172,33 

0061 - Placa interface 18000 BTU - GREE - Valor Referência: 246,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

30 Unidade 

VelorFlnal 

24,90 

0062 - Placa interface 24000 BTU - GREE - Valor Referência: 241,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

20 Unidade 

Valor Final 

24,90 

0063 - Placa interface 9000 BTU - GREE - Valor Referência: 251,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

30 Unidade 

Valor Final 

24,90 

Valor Total 

5.398,80 

Valor Total 

3.446,60 

Valor Total 

747,00 

Valor Total 

498,00 

Valor Total 

747,00 

0064 - Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU - CARRIER -Valor Referência: 360,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

CARRIER 

Quantidade 

50 Unidade 

Valor Final 

34,90 

0065 - placa principal 36000/60.000 BTU - EOS - Valor Referência: 532,33 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

EOS 

Quantidade 

50 Unidade 

Valor Final 

149,90 

Valor Total 

1.745,00 

Valor Total 

7.495,00 

0066 - Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU - SAMSUNG - Valor Referência: 117,67 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

SAMSUNG 

Quantidade 

80 Unidade 

Valor Final 

34,90 

0067 - Sensor de temperatura 9000 BTU - GREE - Valor Referência: 126,33 

Valor Total 

2.792,00 
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Fornacador 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

60 Unidade 

Valor Final 

19,90 

0068 - Sensor de temperatura 12000 BTU - GREE - Valor Referência: 127,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

60 Unidade 

Valor Final 

35,90 

0069 - Sensor de temperatura 18000 BTU - GREE - Valor Referência: 138
1
33 

Fornacador 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

60 Unidade 

Valor Final 

24,90 

0070 - Sensor de temperatura 24000 BTU - EOS - Valor Referência: 149133 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

EOS 

Quanddade 

60 Unidade 

Valor Final 

59,90 

0071 - sensor de temperatura 36.000 BTU - EOS - Valor Referência: 60
1
33 

Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

EOS 

Quantidade 

32 Unidade 

Valor Final 

29,90 

0072 - sensor Temperatura 60.000 Btus - EOS - Valor Referência: 97,67 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

EOS 

Quanddade 

32 Unidade 

0073 - Tennostato Freezer - CONSUL - Valor Referência: 97133 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

CONSUL 

Quantidade 

30 Unidade 

0074-Turbina 12000 BTU - GREE -Valor Referência: 137,67 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

70 Unidade 

0075 -Turbina18000 BTU - GREE -Valor Referência: 149,33 

Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

60 Unidade 

0076 -Turbina 24000 BTU - GREE - Valor Referência: 149133 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

60 Unidade 

Valor Final 

49,90 

Valor Final 

34,90 

Valor Final 

64,90 

Valor Final 

79,90 

Valor Final 

79,90 

Valor Total 

1.194,00 

Valor Total 

2.154,00 

Valor Total 

1.494,00 

Valor Total 

3.594,00 

Valor Total 

956,80 

Valor Total 

1.596,80 

Valor Total 

1.047,00 

Valor Total 

4.543,00 

Valor Total 

4.794,00 

Valor Total 

4.794,00 
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0077 -Turbina 9000 BTU - GREE - Valor Referência: 127,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

70 Unidade 

0078-Turbina 36.000 BTU - MIDEA- Valor Referência: 160 33 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

MIDEA 

Quantidade 

16 Unidade 

0079 - turbina 60.000 BTU - MIDEA - Valor Referência: 191 00 
Fornecedor 

D S VIEIRA EIRELI 

Modelo 

MIDEA 

Quantidade 

16 Unidade 

0080 -Turbo Touch - GREE- Valor Referência: 102,00 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

GREE 

Quantidade 

100 Unidade 

0081 - Suporte split500MM - DUPONT - Valor Referência: 46100 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

DUPONT 

Quantidade 

200 Unidade 

0082 - Suporte split450MM - DUPONT - Valor Referência: 40,67 
Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

DUPONT 

Quantidade 

180 Unidade 

0083 - Cabo PP 3X2,5mm - SIL- Valor Referência: 10,67 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

SIL 

Quantidade 

400 Metro 

Valor Final 

49,90 

Valor Final 

79,90 

Valor Final 

79,90 

Valor Final 

49,90 

Valor Final 

9,90 

Valor Final 

9,90 

Valor Final 

4,90 

0084 -Tubo de cobre 1/4-TUBO FLEX - Valor Referência: 20,67 
Fomecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

TUBO FLEX 

Quantidade 

150 Metro 

Valor Final 

4,90 

0085 - Tubo de cobre 3/8 - TUBO FLEX - Valor Referência: 23,67 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

TUBO FLEX 

Quantidade 

250 Metro 

Valor Final 

4,90 

0086 -Tubo de cobre 1/2 -TUBO FLEX - Valor Referência: 30,67 
Fornecedor ModeJo Quantidade Valor Final 

ValorTotal 

3.493,00 

Valor Total 

1.278,40 

Valor Total 

1.278,40 

Valor Total 

4.990,00 

Valor Total 

1.980,00 

Valor Total 

1.782,00 

Valor Total 

1.960,00 

Valor Total 

735,00 

Valor Total 

1.225,00 

Valor Total 
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J A DE SOUSA AGUIAR TUBO FLEX 220 Metro 9,90 

0087 - Tubo de cobre 5/8 - TUBO FLEX - Valor Referência: 31,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

TUBO FLEX 

Quantidade 

180 Metro 

Valor Final 

9,90 

0088 - Tubo de cobre 5/16 - TUBO FLEX - Valor Referência: 22,00 
Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 

MOdelo 

TUBO FLEX 

Quantidade 

300 Unidade 

0089 - Porca de cobre 1/4 - DUPONT - Valor Referência: 9,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

DUPONT 

Quantidada 

100 Unidade 

0090 - Porca de cobre 1/2 - DUPONT- Valor Referência: 20,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

DUPONT 

Quantidada 

100 Unidade 

0091 - Porca de cobre 3/8 - DUPONT - Valor Referência: 15,33 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

DUPONT 

Quantidade 

100 Unidade 

Valor Final 

4,90 

Valor Final 

4,90 

Valor Final 

4,90 

Valor Final 

10,63 

0092 - Tubo esponjoso 5/8 - KARISFRIO - Valor Referência: 9,33 
Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

KARISFRIO 

Quantidada 

100 Unidade 

Valor Final 

6,43 

0093-Tubo esponjoso 7/8 - KARISFRIO - Valor Referência: 15,33 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

KARISFRIO 

Quantidada 

250 Unidade 

Valor Final 

10,63 

0094 - Valvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) - EOLO - Valor Referência: 30,67 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EOLO 

Quantidada 

60 Unidade 

Valor Final 

21,37 

0095 - Valvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) - EOLO - Valor Referência: 26,00 

Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EOLO 

Quantidade 

60 Unidade 

Valor Final 

14,90 

0096 - Valvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) - EOLO - Valor Referência: 31,67 

2.178,00 

Valor Total 

1.782,00 

Valor Total 

1.470,00 

Valor Total 

490,00 

Valor Total 

490,00 

Valor Total 

1.063,00 

Valor Total 

643,00 

Valor Total 

2.657,50 

Valor Total 

1.282,20 

Valor Total 

894,00 
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Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EOLO 

Quantidada 

60 Unidade 

Valor Final 

14,90 

0097 - Valvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) - EOLO - Valor Referência: 45,00 
Fornecedor 

JADE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EOLO 

Quantidada 

60 Unidade 

Valor Final 

31,40 

0098 - Valvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) - EOLO - Valor Referência: 45,00 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EOLO 

Quantidada 

60 Unidade 

Valor Final 

31,40 

0099 - Valvula de Acesso Shereider 1/4 - EOLO - Valor Referência: 11,00 
Fornecedor 

J A DE SOUSA AGUIAR 

Modelo 

EOLO 

Quantidada 

180 Unidade 

Valor Final 

7,60 

Autoridade Competente 

Valor Total 

894,00 

Valor Total 

1.884,00 

Valor Total 

1.884,00 

Valor Total 

1.368,00 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ASSINATURA/ 

Av. Nagib Haickel, s/nS! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia/MA, na cidade de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
06.191.001/0001-47, neste ato representado pela Secretária de Governo e Gestão, JUCENÁRIA SANTOS 

FRAZÃO, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, de nº 004/2023-SRP, processo 
administrativo nº 015/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU 
RECOMENDADAS PELO FABRICANTE} PARA INSTALAÇÕES EM CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 004/2023-SRP, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: D S VIEIRA EIRELI - ME CNPJ: 30.682.981/0001-65 
Endereço: Rua do Sol Nº 299, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98446-3400/ 98494-3834 
Responsável: DANILO SILVA VIEIRA E-mail: danilovieira9124236l@gmail.com 
RG: 046361232012-5 SSP/MA CPF: 612.311.613-45 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. V.TOTAL 

GRUPO li · SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

16 Limpeza da evaporadora e condensadora PROPRIO 200 Hora 211,57 42.314,00 
17 Limpeza do filtro da evaporadora PROPRIO 150 Hora 54,53 8.179,50 
18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário PROPRIO 150 Hora 141,77 21.265,50 
19 Recarga de gás R 22 para ar condicionado de até 24000 btus PROPRIO 200 Hora 172,90 34.580,00 
20 Recarga de gás R-22 para ar condicionado de 36.000 Btus PROPRIO 200 Hora 193,90 38.780,00 

21 Recarga de gás R 22 para ar condicionado de até 60.000 btus PROPRIO 100 Hora 119,90 11.990,00 

22 Serviço de desinstalação PROPRIO 70 Hora 39,90 2.793,00 

23 Serviço de instalação PROPRIO 70 Hora 119,90 8.393,00 

24 Serviço de troca de capacitar PROPRIO 60 Hora 44,90 2.694,00 

25 Serviço de troca de compressor PROPRIO 60 Hora 199,90 11.994,00 

26 Recarga de gás R-410A para central de ar 24.000 btus PROPRIO 150 Hora 114,90 17.235,00 

27 Recarga de gás R-410A para central de ar 36.000 btus PROPRIO 150 Hora 79,90 11.985,00 

28 Recarga de gás R410 para central de até 60.000 btus PROPRIO 100 Hora 179,90 17.990,00 

29 Serviço de troca de placa PROPRIO 60 Hora 119,90 7.194,00 

30 Serviço elétrico PROPRIO 70 Hora 39,90 2.793,00 

31 Serviço de instalação unidade condensadora PROPRIO 100 Hora 49,90 4.990,00 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Serviço de desinstalação da unidade condensadora PROPRIO 100 Hora 

Serviço de instalação da unidade evaporadora PROPRIO 100 Hora 

Serviço de desinstalação da unidade evaporadora PROPRIO 100 Hora 
VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 

PLANILHA Ili - PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
Compressor rotativo de 24000 BTU TECUMSEH 20 Unid 
Compressor Rotativo 36.000 BTU TECUMSEH 12 Unid 
Compressor Rotativo 60.000 BTUS TECUMSEH 12 unid 
Motor ventilador da condensadora 24000 BTU EOLO 20 Unid 
Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS EOLO 12 unid 
Motor Ventilador da Condensadora 60.000 BTUS EOLO 12 unid 

placa principal 36000/60.000 BTU EOS 50 unid 
Sensor de temperatura 24000 BTU EOS 60 Unid 
sensor de temperatura 36.000 BTU EOS 32 Unid 
sensor Temperatura 60.000 Btus EOS 32 unid 
Turbina 36.000 BTU MIDEA 16 unid 
turbina 60.000 BTU MIDEA 16 unid 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL 

R$ 343.130,60 (trezentos e quarenta e três mil, cento e trinta reais e sessenta centavos) 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

79,90 7.990,00 

79,90 7.990,00 
49,90 4.990,00 

266.140,00 

V.UNIT. V. TOTAL 

749,90 14.998,00 
1.199,90 14.398,80 

1.299,90 15.598,80 
249,90 4.998,00 
449,90 5.398,80 
449,90 5.398,80 

149,90 7.495,00 

59,90 3.594,00 

29,90 956,80 
49,90 1.596,80 

79,90 1.278,40 

79,90 1.278,40 
76.990,60 

343.130,60 

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registra,de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste s~tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

5;1.4. Sofrt:ir sanção administrativa cujo efeito torne-o proibidei:~;J~1!tar Ç,~ntrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52, inciso X, do Decreto n2 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 62, Parágrafo único, do Decreto n2 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decreto n2 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7 .892,. de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi.lavrada em 02.(duas} vias.de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Santaluzia/MA, 21 de março de 2023. 
-:·'.~.\~-. . ,, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

PREFEITURA M NI PAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria N2 003/2021 

Representante legal do fornecedor registrado: 

D S VIEIRA EIRELI - ME 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

DANILO SILVA VIEIRA 
RG: 046361232012-5 SSP/MA 

CPF: 612.311.613-45 
Representante Legal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haickel, s/n!2 - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia/MA, na cidade de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
06.191.001/0001-47, neste ato representado pela Secretária de Governo e Gestão, JUCENÁRIA SANTOS 

FRAZÃO, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, de nº 004/2023-SRP, processo 
administrativo nº 015/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E CO.RRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU 
RECOMENDADAS PELO FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES EM CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 004/2023-SRP, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a propostavençedora, independel':\temente çle transcrição. 

' '.' .', . . '.' , '"'.i,, .. '":, ... , ',,' . ':; ·-·/. "/ .,< -_,,,, __ ,' ,, ,, ·' 

2. DOS,,P~EÇÓS, ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATÍVOS. 

2;1. ó preço registrado, as especificações do 9bjeto, á quantidade, fótnecedorfê$) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: JADE SOUSA AGUIAR - ME CNPJ: 28.865.430/0001-95 
Endereço: Rua 7 de Setembro N9 29, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65,390,000 Telefone: (98) 98211-6752 
Responsável: JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR E-mail: jkk.aguiar@hotmail.com 
RG: 1215588990 SESP/MA CPF: 650.859.653-53 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. V.TOTAL 
GRUPO 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 
1 Limpeza da evaporadora e condensadora PRÓPRIA 500 Hora 84,80 42.400,00 
2 Limpeza do filtro da evaporadora PRÓPRIA 200 Hora 38,40 7.680,00 
3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário PRÓPRIA 150 Hora 85,57 12.835,50 
4 Recarga de gás R-22 PRÓPRIA 250 Hora 90,23 22.557,50 
5 Serviço de desinstalação PRÓPRIA 220 Hora 73,43 16.154,60 
6 Serviço de instalação PRÓPRIA 250 Hora 117,30 29.325,00 
7 Serviço de troca de capacitar PRÓPRIA 100 Hora 73,43 7.343,00 
8 Serviço de troca de compressor PRÓPRIA 80 Hora 241,90 19.352,00 
9 Recarga de gás R-410A PRÓPRIA 80 Hora 194,17 15.533,60 

10 Serviço de troca de placa PRÓPRIA 80 Hora 206,67 16.533,60 
11 Serviço elétrico PRÓPRIA 80 Hora 113,70 9.096,00 
12 Serviço de instalação unidade condensadora PRÓPRIA 100 Hora 87,57 8.757,00 

13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora PRÓPRIA 100 Hora 50,23 5.023,00 
14 Serviço de instalação da unidade evaporadora PRÓPRIA 100 Hora 73,53 7.353,00 
15 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora PRÓPRIA 100 Hora 52,77 5.277,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 225.220,80 

:::c:9:=c: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
PLANILHA Ili· PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

Capacitor de 2,5 MF DUPONT 120 Unid 
Capacitor de 25 MF DUPONT 100 Unid 
Capacitor de 30 MF DUPONT 100 Unid 
Capacitor de 40 MF DUPONT 100 Unid 
Compressor 1/5 EMBRACO 80 Unid 
Compressor 1/4 EMBRACO 60 Unid 
Compressor 1/3 EMBRACO 20 Unid 
Compressor rotativo de 9000 BTU GREE 20 Unid 
Compressor rotativo de 12000 BTU GREE 20 Unid 
Compressor rotativo de 18000 BTU GREE 20 Unid 
Filtro Secador com Rabicho EOLO 180 Unid 
Fita pvc branca EOS 300 Unid 
Condensador 1/25 ELGIN 100 Unid 
Motor 1/25 EMBRACO 60 Unid 
Motor 1/40 EMBRACO 60 Unid 
Micromotor DAVANE 30 Unid 
Motor ventilador da condensadora 12000 BTU SSR PARTS 20 Unid 
Motor ventilador da condensadora 18000 BTU SSR PARTS 20 Unid 
Motor ventilador da condensadora 9000 BTU SSR PARTS 20 Unid 
Placa interface 12000 BTU GREE 20 Unid 
Placa interface 18000 BTU GREE 30 Unid 
Placa interface 24000 BTU GREE 20 Unid 
Placa interface 9000 BTU GREE 30 Unid 
Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU CARRIER 50 Unid 

Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU SAMSUNG 80 Unid 

Sensor de temperatura 9000 BTU GREE 60 Unid 
Sensor de temperatura 12000 BTU GREE 60 Unid 
Sensor de temperatura 18000 BTU 

.· 
GREE 60. < Urtid 

Termostato Freezer CbNSUL 30 Unid 
Turbina 12000 BTU GREE. 70 Unid 
Turbinal8000 BTU GREE 60 >. ., ,Unid 

Turbina 24000 BTU GREE 1,0:>.1: ,,i.:: >Urfül 
Turbina 900Ó BTU GREE 70 Unid / . 
Turbo Touch GREE 100 Unid 

Suporte split500MM DUPONT 200 Unid 
Suporte split450MM DUPONT 180 Unid 

Cabo PP 3X2,5mm Sll 400 Mts 

Tubo de cobre 1/4 TUBO FLEX 150 Mts 

Tubo de cobre 3/8 TUBO FLEX 250 Mts 

Tubo de cobre 1/2 TUBO FLEX 220 Mts 

Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX 180 Mts 

Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX 300 Unid 

Porca de cobre 1/4 DUPONT 100 Unid 

Porca de cobre 1/2 DUPONT 100 Unid 

Porca de cobre 3/8 DUPONT 100 Unid 

Tubo esponjoso 5/8 KARISFRIO 100 Unid 
Tubo esponjoso 7 /8 KARISFRIO 250 Unid 

Válvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) EOLO 60 Unid 

Válvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) EOLO 60 Unid 

Válvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) EOLO 60 Unid 

Válvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) EOLO 60 Unid 

Válvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) EOLO 60 Unid 

Válvula de Acesso Shereider 1/4 EOLO 180 Unid 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

V.UNIT. 

4,40 

3,90 
4,40 
3,90 

114,90 
49,90 

149,90 
219,90 

279,90 
649,90 

10,63 
5,90 

93,00 
79,90 
79,90 

149,90 
109,90 
281,30 
190,77 
172,33 

24,90 

24,90 
24,90 
34,90 

34,90 

19,90 
35,90 
24,90 
34,90 
64,90 
79,90 
79,90 

"49;90 
49,90 

9,90 
9,90 

4,90 
4,90 

4,90 
9,90 
9,90 
4,90 
4,90 
4,90 

10,63 
6,43 

10,63 
21,37 
14,90 
14,90 
31,40 

31,40 
7,60 

R$ 368.994,90 (trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e noventa e quatro reais e noventa centavos) 
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V. TOTAL 

528,00 
390,00 

440,00 

390,00 
9.192,00 
2.994,00 

2.998,00 
4.398,00 

5.598,00 
12.998,00 

1.913,40 
1.770,00 
9.300,00 
4.794,00 
4.794,00 
4.497,00 
2.198,00 
5.626,00 
3.815,40 
3.446,60 

747,00 
498,00 

747,00 
1.745,00 
2.792,00 

1.194,00 
2.154,00 

1.494,00 
1.047,00 
4.543,00 
4.794,00 
4.794,00 

3.493,00 
4.990,00 

1.980,00 
1.782,00 

1.960,00 
735,00 

1.225,00 
2.178,00 
1.782,00 
1.470,00 

490,00 
490,00 

1.063,00 
643,00 

2.657,50 
1.282,20 

894,00 
894,00 

1.884,00 

1.884,00 
1.368,00 

143.774,10 
368.994,90 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haicke/, s/n!! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do oqjetci registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). · 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado flO mercado poc,notivo superveniente, 
a Admi11istraç~p convocará o(s) fornecedor(es) pata;negoçiar(em) a redução d<>spreçosaos valores praticados 
pelo mércadô. F ;;,A>tl. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo meréado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
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5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprin,ento da Ata de RE:!gistro de Preços en$ejará aplicação das penalidades,estabelecidas no 
Edital. . 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a iplicação das penalidaJ;s decorrenté;;d~ de~cumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
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7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Santa Luzia/MA, 21 de março de 2023. 

Representante legal do órgão gerenciador: 

PREFEITURA MUE LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria Nº 003/2021 

Representante legal do fornecedor registrado: 

J A DE SOUSA AGUIAR - E 
CNPJ: 28.865.430/0001-95 . 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
RG: 1215588990 SESP/MA 

CPF: 650.859.653-53 
Representante Legal 
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Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada assina o Sr. JOSÉ .-\LVES l\f.ACHADO - Representante Legal. 
Santa Luzia/1\L-\, 14/03/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2023, PROC. ADM. Nº 052/2022, DISPENSA Nº 014/2023. 
CONT~-\TANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 CONTR.i\L-\D.-\: 
Davi l\fendonça Nunes - EPP, inscrita sob o CNPJ de nº 37.118.550/0001-10 OBJETO: Contratação de empresa para 
Reforma e Adaptação do Terminal Rodoviário de Santa Luzia/MA VIGÊNCIA: 15/03/2023 até 12/08/2023, VALOR 
GLOBAL DO CONT~-\.TO: R$ 112.579,31 (cento e doze mil, quinhentos e setenta e nove reais e trinta e um centavos). 
l\IODALIDADE: Dispensa de Licitação. FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei nº 14.133/2021. RECURSOS: Exercício-
2023, Dotação Orçamentária: 02. 10.00.15.451.0180.1136.0000 - Reforma/ Ampliação do Terminal Rodoviário. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela 
Contratante assina a Sra. JUCEN,-\RL \. S, \NTOS F~-\Z"\O - Secretária l\funicipal de Governo e Gestão, Pela Contratada 
assina o Sr. DA \'I l\1ENDONÇ-\ NU]';ES - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 15/03/2023. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2023-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023-PMSL. Firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/1\L\, inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão denominada como ()R.G.\O GERENCL-\DOR e a empresa: D S Vieira Eireli - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 30.682.981/0001-65; lavram a presente ,-\ta de Registro de Preço que tem como objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS, \ 7 ISANDO FUTU~-\ E E\'ENTUAL CONT~-\T.-\Ç\O DE EMPRESA PA~-\ l\L-\NUTENÇ\O 
PRE\7 ENTI\7A, E CORRETI\7A, C:01\I REPOSIÇ\O DE PEÇAS (ORIGINAIS OU RECOMEND.-\DAS PELO 
FABRIC-\NTE) P,-\~-\ INST.\LAÇ()ES EM CONDICIONADORES DE ,-\.R TIPO SPLIT, PARA ,-\TENDER ,-\S 
NECESSID.-\DES D,-\S SECRET.-\RL-\S l\IUNICIP,-\.IS DE S"-\NTA LUZL-\/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir 
de sua assinatura em 21/03/2023. FUND,\l\1ENTO LEGAL: nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019; do Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 8.250/2014; do Decreto 
Federal nº 8.538/15 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal nº 147 /2014 e da 
Lei Federal nº 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro 
lugar na licitação supracitada, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO 
DE PREÇOS P,-\~-\ A EMPRESA conforme abaixo: 

EMPRESA: D S VIEIRA EIRELI - ME CNPJ: 30.682.981/0001-65 

Endereço: Rua do Sol N2 299, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98446-3400/ 98494-3834 

Responsável: DANILO SILVA VIEIRA E-mail: danilovieira91242361@gmail.com 

RG: 046361232012-5 SSP/MA CPF: 612.311.613-45 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 

GRUPO li - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

16 Limpeza da evaporadora e condensadora PROPRIO 200 Hora 

17 Limpeza do filtro da evaporadora PROPRIO 150 Hora 

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário PROPRIO 150 Hora 

19 Recarga de gás R 22 para ar condicionado de até 24000 btus PROPRIO 200 Hora 

20 Recarga de gás R-22 para ar condicionado de 36.000 Btus PROPRIO 200 Hora 

21 Recarga de gás R 22 para ar condicionado de até 60.000 btus PROPRIO 100 Hora 

22 Serviço de desinstalação PROPRIO 70 Hora 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9d67bf78eb1e455bc96a6efb0ec58b81c644cadc 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

V.UNIT. V. TOTAL 

211,57 42.314,00 

54,53 8.179,50 

141,77 21.265,50 

172,90 34.580,00 

193,90 38.780,00 

119,90 11.990,00 

39,90 2.793,00 
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23 Serviço de instalação PROPRIO 70 Hora 

24 Serviço de troca de capacitor PROPRIO 60 Hora 

25 Serviço de troca de compressor PROPRIO 60 Hora 

26 Recarga de gás R-410A para central de ar 24.000 btus PROPRIO 150 Hora 

27 Recarga de gás R-410A para central de ar 36.000 btus PROPRIO 150 Hora 

28 Recarga de gás R410 para central de até 60.000 btus PROPRIO 100 Hora 

29 Serviço de troca de placa PROPRIO 60 Hora 

30 Serviço elétrico PROPRIO 70 Hora 

31 Serviço de instalação unidade condensadora PROPRIO 100 Hora 

32 Serviço de desinstalação da unidade condensadora PROPRIO 100 Hora 

33 Serviço de instalação da unidade evaporadora PROPRIO 100 Hora 

34 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora PROPRIO 100 Hora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 

PLANILHA Ili - PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

45 Compressor rotativo de 24000 BTU TECUMSEH 20 Unid 

46 Compressor Rotativo 36.000 BTU TECUMSEH 12 Unid 

47 Compressor Rotativo 60.000 BTUS TECUMSEH 12 unid 

56 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU EOLO 20 Unid 

58 Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS EOLO 12 unid 

59 Motor Ventilador da Condensadora 60.000 BTUS EOLO 12 unid 

65 placa principal 36000/60.000 BTU EOS 50 unid 

70 Sensor de temperatura 24000 BTU EOS 60 Unid 

71 sensor de temperatura 36.000 BTU EOS 32 Unid 

72 sensor Temperatura 60.000 Btus EOS 32 unid 

78 Turbina 36.000 BTU MIDEA 16 unid 

79 turbina 60.000 BTU MIDEA 16 unid 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 

VALOR GLOBAL 

R$ 343.130,60 (trezentos e quarenta e três mil, cento e trinta reais e sessenta centavos) 

---:-':"."---tf::6~µ'--' 
ASSINATURA j 

119,90 8.393,00 

44,90 2.694,00 

199,90 11.994,00 

114,90 17.235,00 

79,90 11.985,00 

179,90 17.990,00 

119,90 7.194,00 

39,90 2.793,00 

49,90 4.990,00 

79,90 7.990,00 

79,90 7.990,00 

49,90 4.990,00 

266.140,00 

V.UNIT. V. TOTAL 

749,90 14.998,00 

1.199,90 14.398,80 

1.299,90 15.598,80 

249,90 4.998,00 

449,90 5.398,80 

449,90 5.398,80 

149,90 7.495,00 

59,90 3.594,00 

29,90 956,80 

49,90 1.596,80 

79,90 1.278,40 

79,90 1.278,40 

76.990,60 

343.130,60 

-
ASSINATURAS: pela Prefeitura r--Iunicipal de Santa Luzia/l'vlA, assina a Sra. JUCENARIA SANTOS FRAZAO -
Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela Empresa: D S VIEIRA EIRELI - ME, assina o Sr. D ANILO SILVA 
VIEIRA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 21/03/2023. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2023-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023-PMSL. Firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, através da Secretaria Municipal de 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9d67bf78eb1e455bc96a6efb0ec58b81c644cadc 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Governo e Gestão denominada como ()RGAO GERENCIADOR e a empresa: J A de Sousa Aguiar - ME, inscrita no 

CNPJ sob o nº 28.865.430/0001-95; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA l\1ANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU RECOMENDADAS PELO 

F"-\BRIC\NTE) PARA INSL-\LAÇ0ES EM CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRET.ARL\S ;\IUNICIPAIS DE SANTA LUZLA/1\IA. Vigência de 12 (doze) meses a partir 

de sua assinatura em 21/03/2023. FUND.-\MENTO LEG"-\L: nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto 

Federal nº 10.024/2019; do Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 8.250/2014; do Decreto 

Federal nº 8.538/15 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal nº 147 /2014 e da 

Lei Federal nº 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro 

lugar na licitação supracitada, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EMPRESA conforme abaixo: 

EMPRESA: J A DE SOUSA AGUIAR - ME CNPJ: 28.865.430/0001-95 

Endereço: Rua 7 de Setembro Nº 29, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98211-6752 

Responsável: JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR E-mail: jkk.aguiar@hotmail.com 

RG: 1215588990 SESP/MA CPF: 650.859.653-53 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 

GRUPO 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

1 Limpeza da evaporadora e condensadora PRÓPRIA soo Hora 

2 Limpeza do filtro da evaporadora PRÓPRIA 200 Hora 

3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário PRÓPRIA 150 Hora 

4 Recarga de gás R-22 PRÓPRIA 250 Hora 

5 Serviço de desinstalação PRÓPRIA 220 Hora 

6 Serviço de instalação PRÓPRIA 250 Hora 

7 Serviço de troca de capacitar PRÓPRIA 100 Hora 

8 Serviço de troca de compressor PRÓPRIA 80 Hora 

9 Recarga de gás R-410A PRÓPRIA 80 Hora 

10 Serviço de troca de placa PRÓPRIA 80 Hora 

11 Serviço elétrico PRÓPRIA 80 Hora 

12 Serviço de instalação unidade condensadora PRÓPRIA 100 Hora 

13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora PRÓPRIA 100 Hora 

14 Serviço de instalação da unidade evaporadora PRÓPRIA 100 Hora 

15 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora PRÓPRIA 100 Hora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 

PLANILHA Ili - PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

35 Capacitar de 2,5 MF DUPONT 120 Unid 

36 Capacitar de 25 MF DUPONT 100 Unid 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santal uzia. ma.gov. br/transparencia/d ia rio 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9d67bf78eb1 e455bc96a6efb0ec58b81 c644cadc 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

V. UNIT. 

84,80 

38,40 

85,57 

90,23 

73,43 

117,30 

73,43 

241,90 

194,17 

206,67 

113,70 

87,57 

50,23 

73,53 

52,77 

V.UNIT. 

4,40 

3,90 

V. TOTAL 

42.400,00 

7.680,00 

12.835,50 

22.557,50 

16.154,60 

29.325,00 

7.343,00 

19.352,00 

15.533,60 

16.533,60 

9.096,00 

8.757,00 

5.023,00 

7.353,00 

5.277,00 

225.220,80 

V. TOTAL 

528,00 

390,00 
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37 Capacitor de 30 MF DUPONT 100 Unid 

38 Capacitor de 40 MF DUPONT 100 Unid 

39 Compressor 1/5 EMBRACO 80 Unid 

40 Compressor 1/4 EMBRACO 60 Unid 

41 Compressor 1/3 EMBRACO 20 Unid 

42 Compressor rotativo de 9000 BTU GREE 20 Unid 

43 Compressor rotativo de 12000 BTU GREE 20 Unid 

44 Compressor rotativo de 18000 BTU GREE 20 Unid 

48 Filtro Secador com Rabicho EOLO 180 Unid 

49 Fita pvc branca EOS 300 Unid 

50 Condensador 1/25 ELGIN 100 Unid 

51 Motor 1/25 EMBRACO 60 Unid 

52 Motor 1/40 EMBRACO 60 Unid 

53 Micromotor DAVANE 30 Unid 

54 Motor ventilador da condensadora 12000 BTU SSR PARTS 20 Unid 

55 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU SSR PARTS 20 Unid 

57 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU SSR PARTS 20 Unid 

60 Placa interface 12000 BTU GREE 20 Unid 

61 Placa interface 18000 BTU GREE 30 Unid 

62 Placa interface 24000 BTU GREE 20 Unid 

63 Placa interface 9000 BTU GREE 30 Unid 

64 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU CARRIER 50 Unid 

66 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU SAMSUNG 80 Unid 

67 Sensor de temperatura 9000 BTU GREE 60 Unid 

68 Sensor de temperatura 12000 BTU GREE 60 Unid 

69 Sensor de temperatura 18000 BTU GREE 60 Unid 

73 Termostato Freezer CONSUL 30 Unid 

74 Turbina 12000 BTU GREE 70 Unid 

75 Turbina18000 BTU GREE 60 Unid 

76 Turbina 24000 BTU GREE 60 Unid 

77 Turbina 9000 BTU GREE 70 Unid 

80 TurboTouch GREE 100 Unid 

81 Suporte split500MM DUPONT 200 Unid 

82 Suporte split450MM DUPONT 180 Unid 

83 Cabo PP 3X2,5mm SIL 400 Mts 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

4,40 440,00 

3,90 390,00 

114,90 9.192,00 

49,90 2.994,00 

149,90 2.998,00 

219,90 4.398,00 

279,90 5.598,00 

649,90 12.998,00 

10,63 1.913,40 

5,90 1.770,00 

93,00 9.300,00 

79,90 4.794,00 

79,90 4.794,00 

149,90 4.497,00 

109,90 2.198,00 

281,30 5.626,00 

190,77 3.815,40 

172,33 3.446,60 

24,90 747,00 

24,90 498,00 

24,90 747,00 

34,90 1.745,00 

34,90 2.792,00 

19,90 1.194,00 

35,90 2.154,00 

24,90 1.494,00 

34,90 1.047,00 

64,90 4.543,00 

79,90 4.794,00 

79,90 4.794,00 

49,90 3.493,00 

49,90 4.990,00 

9,90 1.980,00 

9,90 1.782,00 

4,90 1.960,00 
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ASSINATURA I 
84 Tubo de cobre 1/4 TUBO FLEX 150 Mts 4,90 735,00 

85 Tubo de cobre 3/8 TUBO FLEX 250 Mts 4,90 1.225,00 

86 Tubo de cobre 1/2 TUBO FLEX 220 Mts 9,90 2.178,00 

87 Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX 180 Mts 9,90 1.782,00 

88 Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX 300 Unid 4,90 1.470,00 

89 Porca de cobre 1/4 DUPONT 100 Unid 4,90 490,00 

90 Porca de cobre 1/2 DUPONT 100 Unid 4,90 490,00 

91 Porca de cobre 3/8 DUPONT 100 Unid 10,63 1.063,00 

92 Tubo esponjoso 5/8 KARISFRIO 100 Unid 6,43 643,00 

93 Tubo esponjoso 7 /8 KARISFRIO 250 Unid 10,63 2.657,50 

94 Válvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) EOLO 60 Unid 21,37 1.282,20 

95 Válvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) EOLO 60 Unid 14,90 894,00 

96 Válvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) EOLO 60 Unid 14,90 894,00 

97 Válvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) EOLO 60 Unid 31,40 1.884,00 

98 Válvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) EOLO 60 Unid 31,40 1.884,00 

99 Válvula de Acesso Shereider 1/4 EOLO 180 Unid 7,60 1.368,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 143.774,10 

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 368.994,90 

R$ 368.994,90 (trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e noventa e quatro reais e noventa centavos) 

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENARIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, 

pela Empresa: JADE SOUSA AGUIAR - ME, assina o Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 21/03/2023. 

PORTARIA SEMED. 

Portaria nº 006/2023 
Santa Luzia - MA, 20 de março de 2023. 

A Comissão de Gestão do Estatuto e Plano de Carreira, Cargos e Remuneração do Pessoal do 
Grupo Operacional do Magistério Público de Santa Luzia - MA, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Parágrafo Único do Artigo 74 da Lei 453, de 30 de junho de 2015 e o Decreto nº 
020/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Encontra-se em situação regular, para fins de renivelamento, em conformidade com a Lei 453, 
de 30 de junho de 2015, os profissionais abaixo relacionados: 

ENQUADRAMENTO PCCR - MUDANÇA DE NÍVEL - GRADUAÇÃO 

ORD. MAT. NOME CARGO ATUAL 
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PROMOVIDO 
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PREFiÉiTlJRÂ MUN1dí'~Ài.. DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

-.. · ........ , ................... , ., ........... , .............. . 

NOTA DE EMPENHO Nº 323023 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
:---------------------------------------------------------------------------------------: 

PODER EXECUTIVO ! 02 

i 04 

j 04 . 00 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 

i 04.122.0003.2016.0000 

; 3.3.90.39.99 

Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbaqa. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
: : 

! SALDO ANTERIOR - :- EMPENHADO ATÉ_ A -DATA ____ : VALOR DESTE EMPENHO-- 1 SALDO ATUAL • 
·-----------------------4----------------------~--------------------. -------------------f 

103. 933, 33 : 2.109.066,67: 67.566,24: 

FICHA .. : 78 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : OUTROS 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

36.367,09 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMP REF A SERVICOS DE MANUT. PREV. E CORRETIVA NOS CONDICIONADORES DE AR TIPO 
SPLIT, PA..'\A ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESSE MUNICIPIO. CONFORME CONTRATO Nº 
111/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2023. ARP Nº 010/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 67.566,24 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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N:FL ti 
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ASSINATURA/ 

PRE:F'EITURA MUNIÔ'IPAL DE SANTA Ll.J.ZlA 
~V. N4~1E3 HAICKEL S/N : , 
06.191001/0001-47 Exercício: 2023 

CÓDIGO 

NOTA DE EMPENHO Nº 323024 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÃN.E MOE. URBANA 

: 04.122.0003.2016.0000 

3.3.90.30.99 

Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. 

MATERIAL DE CONSUMO 

i SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO ; SALDO ATUAL 
·-----------------------,-----------------------1--------------------~-------------------

72.666,36: 5. 324 . 595, 04 : 36.145,89 : 

FICHA .. : 74 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : JADE SOUSA AGUIAR - :ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

................................................................................................. 

DOCUMENTO .. : OUTROS 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

36.520,47 

000000000001 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMP REF AO FORNECIMENTO DE PECAS PARA OS CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT, PARA 
ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESSE MUNICIPIO, CONFORME CONTRATO Nº 111/2023 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023. ARP Nº 010/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 36.145,89 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 111/2023 
PROC. ADM. Nº 015/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº010!2023 

''t'êRMOi/:f>~;··êõNt' 
,REGIST~.~·ÓE PREÇ . 
MUNICÍPIO . DE SAN . 
,f~EFEIT:t.JAA,. MQllC~I? 
EMPRESA;. J ADE,.SO. 
:~BA!Xó::<: ·,( < .••. 

']J~ ô SISTEMA . DE 
!CELEBRAM O 

, ATRAVÉS DA 
A L.UZIA~MA E A 
~;,.nne; NA FORMA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA · MA, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº 
- Centro, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de 
Governo e Gestão a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, portadora do RG nº 014848042000-9 
SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, residente e domiciliado nesta Cidade e a empresa JADE SOUSA 
AGUIAR• ME inscrita no CNPJ sob o nº 28.865.430/0001-95 estabelecida na Rua 7 de Setembro, nº 29, 
Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo 
Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR portador dô RG. nº 1215588990 SESP/MA e do CPF nº 
650.859.653-53. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 004/2023 e do Processo Administrativo nº 015/2023, com fundamento da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e n,a Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, m.ediante as seguintes cláusulas e condições:. · 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para manutenção 
preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para 
instalações em condicionadores de ar tipo split, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0·001 001 
ITEM DESCRI ÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

GRUPO 1 · SERVI OS DE MANUTEN ÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Ti o S lit · 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

1 Lim eza da eva oradora e condensadora PR PRIA 150 Hora 84,80 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA Página 1 de 6 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Medir o aás refriaerante e fazer recarçia se necessário PRÓPRIA 45 Hora 
Recaraa de aás R-22 PRÓPRIA 75 Hora 
Service de desinstalacão PRÓPRIA 66 Hora 
Service de instalação PRÓPRIA 75 Hora 
Service de troca de capacitar PRÓPRIA 30 Hora 
Service de troca de compressor PRÓPRIA 24 Hora 
Recaraa de aás R-41 DA PRÓPRIA 24 Hora 
Service de troca de olaca PRÓPRIA 24 Hora 
Service elétrico PRÓPRIA 24 Hora 
Service de instalacão unidade condensadora PRÓPRIA 30 Hora 
Service de desinstalacão da unidade condensadora PRÓPRIA 30 Hora 
Service de instalacão da unidade evaporadora PRÓPRIA 30 Hora 
Service de desinstalação da unidade evaporadora PRÓPRIA 30 Hora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 

í:i./1" 
ASSINATURA I 

85,57 3.850,65 
90,23 6.767,25 
73,43 4.846,38 

117,30 8.797,50 
73,43 2.202,90 

241,90 5.805,60 
194,17 4.660,08 
206,67 4.960,08 
113,70 2.728,80 
87,57 2.627, 10 
50,23 1.506,90 
73,53 2.205,90 
52,77 1.583,10 

67.566,24 
Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 • Manut e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 
ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

PLANILHA Ili · PECAS DE REPOSICAO 
35 Caoacitor de 2,5 MF DUPONT 30 Unid 4,40 132,00 
36 Capacitar de 25 MF DUPONT 25 Unid 3,90 97,50 
37 Capacitar de 30 MF DUPONT 25 Unid 4,40 110,00 
38 Caoacitor de 40 MF DUPONT 25 Unid 3,90 97,50 
39 Comoressor 115 EMBRACO 20 Unid 114,90 2.298,00 
40 Compressor 114 EMBRACO 15 Unid 49,90 748,50 
41 Compressor 113 EMBRACO 5 Unid 149,90 749,50 
42 Comoressor rotativo de 9000 BTU GREE 5 Unid 219,90 1.099,50 
43 Compressor rotativo de 12000 BTU GREE 5 Unid 279,90 1.399,50 
44 Compressor rotativo de 18000 BTU GREE 5 Unid 649,90 3.249,50 
48 Filtro Secador com Rabicho EOLO 45 Unid 10,63 478,35 
49 Fita pvc branca EOS 75 Unid 5,90 442,50 
50 Condensador 1 /25 ELGIN 25 Unid 93,00 2.325,00 
51 Motor 1125 EMBRACO. 15 Unid 79,90 1.198,50 
52 Motor 1140 EMBRACO 15 Unid' 79,90 1.198,50 
53 Micromotor DAVANE 8 Unid 149;90 1.199,20 
54 Motor ventilador da condensadora 12000 BTU SSR PARTS 5 Unid 109,90 549,50 
55 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU SSR PARTS 5 Unid ·. 281,30 1.406,50 
57 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU SSRPARTS 5 Unid. 190,77 953,85 
60 Placa interface 12000 BTU GREE 5 Unid 172,33 861,65 
61 Placa interface 18000 BTU GREE 8 Unid 24,90 199,20 
62 Placa interface 24000 BTU GREE 5 Unid 24,90 124,50 
63 Placa interface 9000 BTU GREE 8 Unid 24,90 199,20 
64 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU CARRIER 13 Unid 34,90 453,70 
66 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU SAMSUNG 20 Unid 34,90 698,00 
67 Sensor de temoeratura 9000 BTU GREE 15 Unid 19,90 298,50 
68 Sensor de temoeratura 12000 BTU GREE 15 Unid 35,90 538,50 

69 Sensor de temperatura 18000 BTU GREE 15 Unid 24,90 373,50 
73 Termostato F reezer CONSUL 8 Unid 34,90 279,20 
74 Turbina 12000 BTU GREE 18 Unid 64,90 1.168,20 
75 Turbina18000 BTU GREE 15 Unid 79,90 1.198,50 

76 Turbina 24000 BTU GREE 15 Unid 79,90 1.198,50 

77 Turbina 9000 BTU GREE 18 Unid 49,90 898,20 

80 Turbo Touch GREE 25 Unid 49,90 1.247,50 

81 Suoorte solit500MM DUPONT 50 Unid 9,90 495,00 

82 Suporte solit450MM DUPONT 45 Unid 9,90 445,50 

83 Cabo PP 3X2,5mm SIL 100 Mts 4,90 490,00 
84 Tubo de cobre 114 TUBOFLEX 38 Mts 4,90 186,20 

85 Tubo de cobre 3/8 TUBOFLEX 63 Mts 4,90 308,70 

86 Tubo de cobre 1/2 TUBOFLEX 55 Mts 9,90 544,50 

87 Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX 45 Mts 9,90 445,50 

88 Tubo de cobre 5/16 TUBOFLEX 75 Unid 4,90 367,50 

89 Porca de cobre 1 /4 DUPONT ~ Unid 
4,90 122,50 

. ~ ~ 
~,, 

SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
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N:PROC. 
N:FL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Porca de cobre 1 /2 DUPONT 25 Unid 
Porca de cobre 3/8 DUPONT 25 Unid 
Tubo esoonioso 5/8 KARISFRIO 25 Unid 
Tubo esoonioso 7/8 KARISFRIO 63 Unid 
Válvula de Servico oara solit 1/4 /3 vias) EOLO 15 Unid 
Válvula de Service oara solit 3/8 /3 vias) EOLO 15 Unid 
Válvula de Servico oara solit 1/2 /3 vias) EOLO 15 Unid 
Válvula de Servico oara solit 5/8 /3 vias) EOLO 15 Unid 
Válvula de Serviço para solit 3/4 (3 vias) EOLO 15 Unid 
Válvula de Acesso Shereider 1/4 EOLO 45 Unid 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

4,90 
10,63 
6,43 

10,63 
21,37 
14,90 
14,90 
31,40 
31,40 
7,60 

2. CLÁUSULA SEGUNDA · VIGÊNCIA. 

122,50 
265,75 
160,75 
669,69 
320,55 
223,50 
223,50 
471,00 
471,00 
342,00 

36.145,89 
103.712,13 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA · PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$103.712,13 (cento e três mil, setecentos e doze 
reais e treze centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Transporte e Mobílidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

SECRETARIA OE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

ASSINATURÁ1 -

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA · GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA · ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADft8INISTRATIVAS. 

11.1. As sanções. referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativ 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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ASSINATURA/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes .contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

PREFEITURA OE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA T 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 23 de março de 2023. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

PREFEITURA M I IPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

J A D SOUSA AGUIA · ME 
CNPJ: 28.865.430/0001-95 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF: 650.859.653-53 
Representante Legal 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 

:::e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
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ASSINATURA/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 323011 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
---------------------------------------------------------------------------------------

i 02 

i 08 

: 08 . 00 

12.361.0051.2092.0000 

3.3.90.30.99 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 

MATERIAL DE CONSUMO 

----------------------,------------ .----------r-------------------~-------------------SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO I SALDO ATUAL -----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------
40.864,94: 364.622,56: 21.768,48 : 

FICHA .. : 215 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

19.096,46 

000000000600 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMP REF AO FORNECIMENTO DE PECAS PARA OS CONDICIONADORES DE AR DAS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL - MDE, CONFORME CONTRATO Nº 112/2023 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . •. : 21.768,48 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV,NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 \Exercício: 2023 

CÓDIGO 

: 02 

] 08 

08 . 00 

12.361.0051.2092.0000 

3.3.90.39.99 

. . 
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NOTA DE EMPENHO Nº 323012 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

'-------------------------------------------------------------------,-------------------. ; SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL , 
-----------------------4----------------------4--------------------~-------------------· 

32.138,96: 593. 298 ,54 : 24.556,34: 

FICHA .. : 219 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO •. : 

CREDOR •• : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .• : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

7.582,62 

000000000002 

U.F .• :: MA 

VR QUE SE EMP REF A SERVICOS DE MANUT. PREV. E CORRETIVA NOS CONDICIONADORES DE AR DAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL - MDE, CONFORME CONTRATO Nº 112/2023 -
PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global V.Al,OR TOTAL ... : 24.556,34 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 112/2023 
PROC. ADM. Nº 015/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº010/2023 

ASSINATURA /¼ 

MA>PE 
•''RANIO 
.::s .DA 
~ .• AEA 
'zf.ORMA 
,'.:1,,··•'"·,'\'i' ·"' '"" 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA · MA, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº 
- Centro, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDES) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 e do 
CPF nº 004.534.773-56, residente e domiciliado nesta Cidade e a empresa JADE SOUSA AGUIAR -
ME inscrita no CNPJ sob o nº 28.865.430/0001-95 estabelecida na Rua 7 de Setembro, nº 29, Centro -
Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. JOSÉ 
AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR portador do RG. nº 1215588990 SESP/MA e do CPF nº 650.859.653-
53. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 004/2023 e do Processo Administrativo nº 015/2023, com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, dê 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para manutenção 
preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para 
instalações em condicionadores de ar tipo split, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051 .2092.0000 • Manut. e Func. do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 
ITEM DESCRI ÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

GRUPO I • SERVI OS DE MANUTEN AO EM AR CONDICIONADO 

Lim eza da eva oradora e condensadora PR PRIA 53 Hora 84,80 4.494,40 

= 5 E e R ETA R I A.J' E I p R F. F E I r u R A o E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

ASSINATURAr 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

2 Limpeza do filtro da evaporadora PRÓPRIA 21 Hora 38,40 806,40 
3 Medir o aás refriQerante e fazer recaraa se necessário PR )PRIA 16 Hora 85,57 1.369,12 
4 Recaraa de aás R-22 PR PRIA 27 Hora 90,23 2.436,21 
5 Servico de desinstalação PR PRIA 24 Hora 73,43 1.762,32 
6 Service de instalação PR PRIA 27 Hora 117,30 3.167,10 
7 Servico de troca de capacitar PRÓPRIA 11 Hora 73,43 807,73 
8 Serviço de troca de compressor PROPRIA 9 Hora 241,90 2.177,10 
9 Recama de Qás R-410A PROPRIA 9 Hora 194,17 1.747,53 
10 Serviço de troca de placa PRÓPRIA 9 Hora 206,67 1.860,03 
11 Service elétrico PROPRIA 9 Hora 113,70 1.023,30 
12 Servi..,o de instalacão unidade condensadora PROPRIA 11 Hora 87,57 963,27 
13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora PRÓPRIA 11 Hora 50,23 552,53 
14 Serviço de instalação da unidade evaporadora PRÓPRIA 11 Hora 73,53 808,83 
15 Service de desinstalação da unidade evaporadora PROPRIA 11 Hora 52,77 580,47 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 24.556,34 
Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2092.0000 • Manut. e Func. do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. V.TOTAL 

PLANILHA 111 • PECAS DE REPOSIÇÃO 
35 Capacitar de 2,5 MF DUPONT 18 Unid 4,40 79,20 
36 CaPacitor de 25 MF DUPONT 15 Unid 3,90 58,50 
37 Capacitor de 30 MF DUPONT 15 Unid 4,40 66,00 
38 Capacitar de 40 MF DUPONT 15 Unid 3,90 58,50 
39 Compressor 1/5 EMBRACO 12 Unid 114,90 1.378,80 
40 Compressor 1/4 EMBRACO 9 Unid 49,90 449,10 
41 Compressor 1/3 EMBRACO 3 Unid 149,90 449,70 
42 Compressor rotativo de 9000 BTU GREE 3 Unid 219,90 659,70 
43 Compressor rotativo de 12000 BTU GREE 3 Unid 279,90 839,70 
44 Compressor rotativo de 18000 BTU GREE 3 Unid 649,90 1.949,70 
48 Filtro Secador com Rabicho EOLO 27 Unid 10,63 287,01 
49 Fita pvc branca EOS 45 Unid 5,90 265,50 
50 Condensador 1125 ELGIN 15 Unid 93,00 1.395,00 
51 Motor 1/25 EMBRACO 9 Unid 79,90 719,10 
52 Motor 1140 EMBRACO 9 tJnid 79,90 719,10 
53 Micromotor DAVANE 5 Unid , .. ,, 149,90 749,50 
54 Motor ventilador da condensadora 12000 BTU SSR PARTS 3 .Uf\id 1:• :..e:+> 109,90 329,70 
55 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU SSRPARTS 3 \únid··: r:··· e 281,30 .· 843,90 
57 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU SSR PARTS 3 . únid 190,77 572,31 
60 Placa interface 12000 BTU GREE 3 Unid 172,33 516,99 
61 Placa interface 18000 BTU GREE 5 Unid 24,90 124,50 
62 Placa interface 24000 BTU GREE 3 Unid 24,90 74,70 
63 Placa interface 9000 BTU GREE 5 Unid 24,90 124,50 
64 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU CARRIER 8 Unid 34,90 279,20 
66 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU SAMSUNG 12 Unid 34,90 418,80 
67 Sensor de temperatura 9000 BTU GREE 9 Unid 19,90 179,10 
68 Sensor de temperatura 12000 BTU GREE 9 Unid 35,90 323,10 
69 Sensor de temperatura 18000 BTU GREE 9 Unid 24,90 224,10 
73 Termostato Freezer CONSUL 5 Unid 34,90 174,50 
74 Turbina 12000 BTU GREE 11 Unid 64,90 713,90 
75 Turbina 18000 BTU GREE 9 Unid 79,90 719,10 
76 Turbina 24000 BTU GREE 9 Unid 79,90 719, 10 
77 Turbina 9000 BTU GREE 11 Unid 49,90 548,90 
80 Turbo Touch GREE 15 Unid 49,90 748,50 
81 Suporte split500MM DUPONT 30 Unid 9,90 297,00 
82 Suporte split450MM DUPONT 27 Unid 9,90 267,30 
83 Cabo PP 3X2,5mm SIL 60 Mts 4,90 294,00 
84 Tubo de cobre 1/4 TUBO FLEX 23 Mts 4,90 112,70 
85 Tubo de cobre 3/8 TUBOFLEX 38 Mts 4,90 186,20 
86 Tubo de cobre 1/2 TUBOFLEX 33 Mts 9,90 326,70 
87 Tubo de cobre 5/8 TUBOFLEX 27 Mts 9,90 267,30 

='9= PREFEITURA DE 
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Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

88 Tubo de cobre 5/16 TUBOFLEX 45 Unid 4,90 220,50 
89 Porca de cobre 114 DUPONT 15 Unid 4,90 73,50 
90 Porca de cobre 112 DUPONT 15 Unid 4,90 73,50 
91 Porca de cobre 318 DUPONT 15 Unid 10,63 159,45 
92 Tubo esoonioso 5/8 KARISFRIO 15 Unid 6,43 96,45 
93 Tubo esooníoso 7/8 KARISFRIO 38 Unid 10,63 403,94 
94 Válvula de Servico para solit 1/4 3 vias) EOLO 9 Unid 21,37 192,33 
95 Válvula de Servico oara solit 3/8 3 vias\ EOLO 9 Unid 14,90 134,10 
96 Válvula de Servico oara solit 1/2 3 vias) EOLO 9 Unid 14,90 134,10 
97 Válvula de Servico oara solit 5/8 3vias) EOLO 9 Unid 31,40 282,60 
98 Válvula de Servi~o oara solit 3/4 3 vias\ EOLO 9 Unid 31,40 282,60 
99 Válvula de Acesso Shereider 1 /4 EOLO 27 Unid 7,60 205,20 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 21.768,48 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 46.324,82 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA · PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 46.324,82 (quarenta e seis mil, trezentos e vinte 
e quatro reais e oitenta e dois centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neqessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA 04f\RTA • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2092.0000- Manut. e Func. do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1. 500. 00. 0-001 001 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2092.0000- Manut. e Func. do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

= = PREFEITURA DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

ASSINATURA ) 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA · OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previitas. no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. ~,., .....,_. . ...._.. ......__. ~ 

1,ECRETARIADE I PREFEITURA OE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 23 de março de 2023. 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PJ: 06.191.001/0001-47 
ANTÔNIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES) 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Portaria nó 006/2021 

CNPJ: 28.865.430/0001-95 
JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 

CPF: 650.859.653-53 
Representante Legal 

Nome: ______________ CPF nº _____ _ 

Nome: ______________ CPF nº _____ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 323025 

CÓDIGO 

) 02 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

i 16 

! 16. 00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

i 10.301.0013.2085.0000 

,3.3.90.39.17 

Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Basica • 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

,-----------------------,------------ .----------~-------------------~-------------------; SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
(-----------------------~----------------------~--------------------·-------------------

28.474,10: 1.315.525,90: 16.258,64 : 12.215,46 

FICHA .. : 879 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

000000000003 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES 
DE AR, P/ ATENDER AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. CONTRATO Nº 113/2023 
- PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2023. (LOTE 01). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 16.258,64 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 323026 

CÓDIGO 

i 02 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

! 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ! 16. 00 

10.301.0013.2085.0000 

3.3.90.30.99 

Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Basica; 

MATERIAL DE CONSUMO 

·-------------------------------------------------------------------;-------------------! SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO I SALDO ATUAL 
~ ----------------------~----------------------4--------------------~-------------------

512.333,37: 3.172.568,97: 13.428,00: 498.905,37 

FICHA .. : 876 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS P/ REPOSIÇÃO NOS CONDICIONADORES DE AR, P/ 
ATENDER AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. CONTRATO Nº 113/2023 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023. (LOTE 03). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 13.428,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



' ;PREF,EITURA MUNICIPAL DE$ANTALUZIA 
A.V. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001 /0001-47 Exercício: 2023 

CÓDIGO 

: 02 

: 16 

\ 16. 00 

: 10.302.0043.2035.0000 

!3.3.90.39.99 

NOTA DE EMPENHO Nº 323027 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
l ___________________________________________________________________ j ___________________ J 
! SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO I SALDO ATUAL ! 
\ - -i ! .,. ➔ 

677.818,97: 1.422.181,03: 13.723,28: 664.095,69 

FICHA .. : 924 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

000000000004 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES 
DE AR, P/ ATENDER A REDE HOSPITALAR DESTE MUNICIPIO, CONF. CONTRATO Nº 113/2023 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023. (LOTE 01). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 13.723,28 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPALDES1\NTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 323028 

CÓDIGO 

02 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

16 

\ 16. 00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

N: PROC. 0 '\, S \}9, 
N: FL. I.Í\.$ () = 
-:-:---~:t.tJV 

ASSINATURA/ 

! 10.302.0043.2035.0000 

] 3.3.90.30.99 

Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade 

MATERIAL DE CONSUMO 

(- - - - -s-AiDÕ-ÂNTER:rÕR- - - - - ·: -EMPENHÃDÕ-ÃTt_ Â _DATÃ- - - -:- -vÂLÔR-DÊsiE- EMPÊNHÕ- --:- - - - -sÃL-DÕ-ÃiuÃL - - - - -
-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------
·· ........ . 

1. 000. 037, 24 : 3. 454. 962, 76 : 12.268,62: 
••••••••••••••L •• ,, •• 

FICHA .. : 922 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

987.768,62 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS P/ REPOSIÇÃO NOS CONDICIONADORES DE AR, P/ 
ATENDER A REDE HOSPITALAR DESTE MUNICIPIO, CONF. CONTRATO Nº 113/2023 - PREGÃO ELETRONICO 
Nº 004/2023. (LOTE 03). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ... : 12.268,62 ' 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



fJ:'PROC. ~ 1 S LJ';> 
N: FL __ ...,lÍl-r-,,,16..,.I\ 

~ __ A_S_.S-IN_A_T_U_R_A_J~-~ 

----··············•······•··················------·················•···--········ 

PRÊFEi'rURA MUN1c1PiL'oE SANTA LUZIA 
·. AV; NAGIB HAICKEL S/N 
· 06191001/0001-47 Exercício: .2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 323029 

_...- CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

i~~----------------------;~~~;-~;;c~~;~~-------------------------------------------------
i 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

\ 16. 00 

j 10.122.0043.2171.0000 

3.3.90.39.17 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - - - - -· - - - - - - -~ - ~- - - - - - - - - !- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ' - - - - - - - - - ·- - ... - - - - - - - . 

j SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
·-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------

157. 922, 86 : 985.384,66: 9.628,67 : 

FICHA .. : 837 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

148.294,19 

000000000005 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES 
DE AR, P/ ATENDER A REDE DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. CONTRATO Nº 113/2023 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004 /2023. (LOTE 01) . 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 9.628,67 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



f. 

_ .... ·· ... ~· • ..... , ·"''"' . "'"'" ..... .... .. . . . .......... ·····••.•••.•·····--···· .. ·····•-c---,---,--·---··········· ................................... . 

\~REFEITURA MUNICl~ALDESANTA LUZIA 
:,AVJ!NAGIB HAICKEL S/N . . . ... . ··. . 

.061910()1/0001 ~7 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 323030 
•••••••••••••••••••••-<•••••••••••••••••• ••••••••••••••••• .. •••••••••••• ••• ••••••••••••uu••••••••••••• 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

-O l 'S l.1-?J N: PROC. 
N: Fl.. ____ l.A .... i.....__~-

A rvJ'v 
ASSINATURA/

0 

:---------------------------------------------------------------------------------------
i 02 

116 
116. 00 

! 10.122.0043.2171.0000 

i 3.3.90.30.99 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 
MATERIAL DE CONSUMO 

:-----------------------,------------~----------,--------------------~-------------------! SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
~-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------

112.848,66: 1.006.151,34: 7.156,47: 

FICHA .. : 834 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

105.692,19 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS P/ REPOSIÇÃO NOS CONDICIONADORES DE AR, P/ 
ATENDER AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. CONTRATO Nº 113/2023 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023. (LOTE 03). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . .. : 7.156,47 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001 /0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 323031 

CÓDIGO 

02 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

16 

16 . 00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

• 10.305.0231.2054.0000 Manutençào e Funcionamento da Vigilància Epidemiológica 

• 3.3.90.39.17 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

----------------~--------------------~--
49. 965, 61 '. 34.034,39: 5.443,57 

FICHA .. : 978 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

SALDO ATUAL 

44.522,04 

000000000006 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. A SERV::ços DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES 
DE AR, P/ ATENDER A VIG. EPIDEMIOLOGICA DESTE MUNICIPIO, CONF. CONTRATO Nº 113/2023 -
PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2023. (LOTE 01). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . ... 5.443,57 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



- 02 

16 

_ 16 . 00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001 /0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 601013 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUN'.-JO l".UNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO ~UNICIPAL DE SAÚDE 

• 10.305.0231.2054.0000 

3.3.90.39.17 

Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epidemiológica 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

44. 522, 04 : 39.477,96: -10,00 

SALDO ATUAL 

44.532,04 

FICHA .. : 978 DATA .. : 01/06/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. A SERVICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES 
DE AR, P/ ATENDER A VIG. EPIDEMIOLOGICA DESTE MUNICIPIO, CONF. CONTRATO Nº 113/2023 -
PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2023. (LOTE 01). 

[TIPO DE EMPENHO: AN - Anulação: Emp 323011VALOR TOTAL. -10,00 \ 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



AV:}•JÁGIB HAICKEL S/N 
061910'01/0001-47 . . Exercício: 

CÓDIGO 

02 

16 

16. 00 

10.305.0231.2054.0000 

3.3.90.30.99 

NOTA DE EMPENHO Nº 323032 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epidemiológica 

MATERIAL DE CONSUMO 

----------------------,------------~----------~-------------------~-------------------· SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------

24.655,10: 567.668,22: 2. 383, 97 : 

FICHA .. : 975 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .• : JADE SOUSA AGUIAR - ME 

CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2405 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

22. 271, 13 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS P/ REPOSIÇÃO NOS CONDICIONADORES DE 
ATENDER A VIG. EPIDEMIOLOGICA DESTE MUNICIPIO, CONF. CONTRATO Nº 113/2023 -
ELETRONICO Nº 004/2023. (LOTE 03). 

.. .. . .. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global ;~oR TOTAL . .. : 2.383,97 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



n 

N:PROC. 01~ IJ3 
N:FL lÍ\"(p 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU:z.tA ASSINATUR//vy"
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 113/2023 
PROC. ADM. Nº 015/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
LUZIA/MA, inscrita no CNPJ sob nº 11.487.015/0001-42, sediada na Rua da Mangueira, s/nº, Centro -
Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, 
portadora do RG nº 000042157495-0 SSP/MA, CPF nº 622.990.853-00, e a empresa JADE SOUSA 
AGUIAR - ME inscrita no CNPJ sob o nº 28.865.430/0001-95 estabelecida na Rua 7 de Setembro, nº 
29, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada 
pelo Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR portador do RG. nº 1215588990 SESP/MA e do CPF 
nº 650.859.653-53. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 004/2023 e do Processo Administrativo nº 015/2023, com fundamento da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para manutenção 
preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) 
para instalações em condicionadores de ar tipo split, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde• Programas da Atenção Básica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 
ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA 1 QUANT. 1 UNID. 1 V. UNIT. 1 V. TOTAL 

GRUPO 1- SERVICOS DE MANUTENCAO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tioo Solit • 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

1 1 Limoeza da evaooradora e condensadora 1 PRÓPRIA 1 35 1 Hora 1 84,801 2.968,00 

~ 
~tl) :=:: :=e: ~ SECRETJRIA DE PREFEITURA DE 

SAUDE SANTA LUZIA Págma lde- 11 

FAZENDO MUITO MA!S FAZENDO MUITO MAIS 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

2 Limpeza do filtro da evaporadora PRÓPRIA 14 Hora 38,40 
3 Medir o aás refriQerante e fazer recaroa se necessário PRÓPRIA 11 Hora 85,57 
4 Recaraa de aás R-22 PRÓPRIA 18 Hora 90,23 
5 Serviço de desinstalacão PROPRIA 16 Hora 73,43 
6 Serviço de instalacão PRÓPRIA 18 Hora 117,30 
7 Serviço de troca de caoacitor PRÓPRIA 7 Hora 73,43 
8 Serviço de troca de compressor PRÓPRIA 6 Hora 241,90 
9 Recaraa de Qás R-410A PROPRIA 6 Hora 194,17 
10 Servico de troca de olaca PROPRIA 6 Hora 206,67 
11 Serviço elétrico PRÓPRIA 6 Hora 113,70 
12 Serviço de instalação unidade condensadora PRÓPRIA 7 Hora 87,57 
13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora PRÓPRIA 7 Hora 50,23 
14 Serviço de instalação da unidade evaporadora PROPRIA 7 Hora 73,53 
15 Servico de desinstalacão da unidade evaporadora PROPRIA 7 Hora 52,77 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 
Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. 

PLANILHA Ili - PECAS DE REPOSICAO 
35 Caoacitor de 2,5 MF DUPONT 11 Unid 4,40 
36 Caoacitor de 25 MF DUPONT 9 Unid 3,90 
37 Capacitar de 30 MF DUPONT 9 Unid 4,40 
38 Capacitar de 40 MF DUPONT 9 Unid 3,90 
39 Compressor 1/5 EMBRACO 7 Unid 114,90 
40 Compressor 1/4 EMBRACO 6 Unid 49,90 
41 Compressor 1/3 EMBRACO 2 Unid 149,90 
42 Compressor rotativo de 9000 BTU GREE 2 Unid 219,90 
43 Compressor rotativo de 12000 BTU GREE 2 Unid 279,90 
44 Compressor rotativo de 18000 BTU GREE 2 Unid 649,90 
48 Filtro Secador com Rabicho EOLO 16 Unid 10,63 
49 Fita PVC branca EOS 27 Unid 5,90 
50 Condensador 1125 ELGIN 9 . Unid 93,00 
51 Motor1/25 EMBRACO 6 Unid ' 79,90 
52 Motor 1/40 EMBRACO 6 Unid 79,90 
53 Micromotor DAVANE 2 Unid .. 149,90 
54 Motor ventilador da condensadora 12000 BTU SSRPARTS 2 Unid. .. 109,90 
55 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU SSRPARTS 2 ·• Unid 281,30 
57 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU SSR PARTS 2 Unid 190,77 
60 Placa interface 12000 BTU GREE 2 Unid 172,33 
61 Placa interface 18000 BTU GREE 2 Unid 24,90 
62 Placa interface 24000 BTU GREE 2 Unid 24,90 
63 Placa interface 9000 BTU GREE 2 Unid 24,90 
64 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU CARRIER 4 Unid 34,90 
66 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU SAMSUNG 7 Unid 34,90 
67 Sensor de temperatura 9000 BTU GREE 6 Unid 19,90 
68 Sensor de temoeratura 12000 BTU GREE 6 Unid 35,90 
69 Sensor de temperatura 18000 BTU GREE 6 Unid 24,90 
73 Termostato Freezer CONSUL 2 Unid 34,90 
74 Turbina 12000 BTU GREE 6 Unid 64,90 
75 Turbina18000 BTU GREE 6 Unid 79,90 
76 Turbina 24000 BTU GREE 6 Unid 79,90 
77 Turbina 9000 BTU GREE 6 Unid 49,90 
80 Turbo Touch GREE 9 Unid 49,90 
81 Suoorte split500MM DUPONT 18 Unid 9,90 
82 Suporte split450MM DUPONT 16 Unid 9,90 
83 Cabo PP 3X2,5mm SIL 35 Mts 4,90 
84 Tubo de cobre 1/4 TUBOFLEX 13 Mts 4,90 
85 Tubo de cobre 3/8 TUBOFLEX 22 Mts 4,90 
86 Tubo de cobre 1/2 TUBOFLEX 20 Mts 9,90 
87 Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX • Mts 9,90 

((1:)) :=t: ==e: 
SECRETJRIA DE P R E F E l T U R A DE 

SAUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAi$ FAZENDO MUITO MAIS 

537,60 
941,27 

1.624,14 
1.174,88 
2.111,40 

514,01 
1.451,40 
1.165,02 
1.240,02 

682,20 
612,99 
351,61 
514,71 
369,39 

16.258,64 

V. TOTAL 

48,40 
35,10 
39,60 
35,10 

804,30 
299,40 
299,80 
439,80 
559,80 

1.299,80 
170,08 
159,30 
837,00 
479,40 
479,40 
299,80 
219,80 
562,60 
381,54 
344,66 
49,80 
49,80 
49,80 

139,60 
244,30 
119,40 
215,40 
149,40 
69,80 

389,40 
479,40 
479,40 
299,40 
449,10 
178,20 
158,40 
171,50 
63,70 

107,80 
198,00 
158,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX 27 Unid 
Porca de cobre 1/4 DUPONT 9 Unid 
Porca de cobre 1/2 DUPONT 9 Unid 
Porca de cobre 3/8 DUPONT 9 Unid 
Tubo esponjoso 5/8 KARISFRIO 9 Unid 
Tubo esponjoso 7 /8 KARISFRIO 22 Unid 
Válvula de Servico cara sclit 1/4 (3 vias 1 EOLO 6 Unid 
Válvula de Servi..,o para sclit 3/8 (3 vias EOLO 6 Unid 
Válvula de Servi..,o para se lit 1 /2 (3 vias EOLO 6 Unid 
Válvula de Serviço para solit 5/8 (3 vias EOLO 6 Unid 
Válvula de Serviço cara split 3/4 (3 vias EOLO 6 Unid 
Válvula de Acesso Shereider 1/4 EOLO 16 Unid 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 

4,90 
4,90 
4,90 

10,63 
6,43 

10,63 
21,37 
14,90 
14,90 
31,40 
31,40 
7,60 

ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. 
GRUPO 1- SERVICOS DE MANUTENCÃO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tíoo Solít • 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 
1 Limoeza da evaooradora e condensadora PRÓPRIA 30 Hora 84,80 
2 Limoeza do filtro da evaooradora PRÓPRIA 12 Hora 38,40 
3 Medir o aás refriaerante e fazer recaraa se necessário PRÓPRIA 9 Hora 85,57 
4 Recama de Qás R-22 PRÓPRIA 15 Hora 90,23 
5 Servico de desinstalacão PRÓPRIA 14 Hora 73,43 
6 Servico de instalacão PRÓPRIA 15 Hora 117,30 
7 Servico de troca de capacitor PRÓPRIA 6 Hora 73,43 
8 Servico de troca de comcressor PRÓPRIA 5 Hora 241,90 
9 Recaraa de aás R-41 0A PROPRIA 5 Hora 194,17 
10 Serviço de troca de placa PRÓPRIA 5 Hora 206,67 
11 Serviço elétrico PRÓPRIA 5 Hora 113,70 
12 Servico de instalação unidade condensadora PRÓPRIA· 6 Hora 87,57 
13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora PRÓPRIA 6 Hora . 50,23 
14 Serviço de instalacão da unidade evacoradora PRóPRIA 6 Hora 73,53 
15 Servico de desinstalacão da unidade evacoradora PROPRIA 6 Hora 52,77 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 . 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. ' · · .. 
Fonte de Recurso: 1.600.0M-003 001 '.'. ·. 

ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. 
PLANILHA Ili• PECAS DE REPOSICAO 

35 Caoacitor de 2,5 MF DUPONT 9 Unid 4,40 
36 Capacitor de 25 MF DUPONT 8 Unid 3,90 
37 Capacitor de 30 MF DUPONT 8 Unid 4,40 
38 Cacacitor de 40 MF DUPONT 8 Unid 3,90 
39 Comcressor 1 /5 EMBRACO 6 Unid 114,90 
40 Comoressor 1/4 EMBRACO 5 Unid 49,90 
41 Compressor 1/3 EMBRACO 2 Unid 149,90 
42 Comcressor rotativo de 9000 BTU GREE 2 Unid 219,90 
43 Comcressor rotativo de 12000 BTU GREE 2 Unid 279,90 
44 Compressor rotativo de 18000 BTU GREE 2 Unid 649,90 
48 Filtro Secador com Rabicho EOLO 14 Unid 10,63 
49 Fita ove branca EOS 23 Unid 5,90 
50 Condensador 1 /25 ELGIN 8 Unid 93,00 
51 Motor1/25 EMBRACO 5 Unid 79,90 
52 Motor 1/40 EMBRACO 5 Unid 79,90 
53 Micromotor DAVANE 2 Unid 149,90 
54 Motor ventilador da condensadora 12000 BTU SSR PARTS 2 Unid 109,90 
55 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU SSR PARTS 2 Unid 281,30 
57 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU SSR PARTS 2 Unid 190,77 
60 Placa interface 12000 BTU GREE 2 Unid 172,33 

{rt) =e: ==e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

~ 

AUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MU!TO MAIS 

132,30 
44,10 
44,10 
95,67 
57,87 

233,86 
128,22 
89,40 
89,40 

188,40 
188,40 
121,60 

13.428,00 
29.686,64 

V. TOTAL 

2.544,00 
460,80 
770,13 

1.353,45 
1.028,02 
1.759,50 

440,58 
1.209,50 

970,85 
1.033,35 

568,50 
525,42 
301,38 
441,18 
316,62 

13.723,28 

V. TOTAL 

39,60 
31,20 
35,20 
31,20 

689,40 
249,50 
299,80 
439,80 
559,80 

1.299,80 
148,82 
135,70 
744,00 
399,50 
399,50 
299,80 
219,80 
562,60 
381,54 
344,66 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

ASSINATURA / 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

61 Placa interface 18000 BTU GREE 2 Unid 
62 Placa interface 24000 BTU GREE 2 Unid 
63 Placa interface 9000 BTU GREE 2 Unid 
64 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU CARRIER 4 Unid 
66 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU SAMSUNG 6 Unid 
67 Sensor de temoeratura 9000 BTU GREE 5 Unid 
68 Sensor de temperatura 12000 BTU GREE 5 Unid 
69 Sensor de temperatura 18000 BTU GREE 5 Unid 
73 Termostato Freezer CONSUL 2 Unid 
74 Turbina 12000 BTU GREE 6 Unid 
75 Turbina18000 BTU GREE 5 Unid 
76 Turbina 24000 BTU GREE 5 Unid 
77 Turbina 9000 BTU GREE 6 Unid 
80 Turbo Touch GREE 8 Unid 
81 Suoorte split500MM DUPONT 15 Unid 
82 Suporte split450MM DUPONT 14 Unid 
83 Cabo PP 3X2,5mm SIL 30 Mts 
84 Tubo de cobre 1 /4 TUBOFLEX 12 Mts 
85 Tubo de cobre 3/8 TUBOFLEX 19 Mts 
86 Tubo de cobre 1/2 TUBO FLEX 17 Mts 
87 Tubo de cobre 5/8 TUBOFLEX 14 Mts 
88 Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX 23 Unid 
89 Porca de cobre 1 /4 DUPONT 8 Unid 
90 Porca de cobre 1 /2 DUPONT 8 Unid 
91 Porca de cobre 3/8 DUPONT 8 Unid 
92 Tubo esponjoso 5/8 KARISFRIO 8 Unid 
93 Tubo esoonioso 7/8 KARISFRIO 19 Unid 
94 Válvula de Serviço para split 1/4 /3 vias) EOLO 5 Unid 
95 Válvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) EOLO 5 Unid 
96 Válvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) EOLO 5 Unid 
97 Válvula de Servico oara solit 5/8 /3 vias\ EOLO 5 Unid 
98 Válvula de Service para solit 3/4 /3 vias) EOLO 5 Unid 
99 Válvula de Acesso Shereider 1/4 EOLO 14 Unid 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-003 001 
ITEM 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 

DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. 
GRUPO 1- SERVICOS DE MANUTENCAO EM AR CONDICIONADO 

Ar Condicionado Tioo Slllit • 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 
Limpeza da evaporadora e condensadora PROPRIA 20 Hora 
Limoeza do filtro da evaooradora PRÓPRIA 8 Hora 
Medir o aás refriaerante e fazer recarc:ia se necessário PRÓPRIA 6 Hora 
Recaraa de aás R-22 PRÓPRIA 10 Hora 
Service de desinstalação PR JPRIA 9 Hora 
Service de instalação PR JPRIA 10 Hora 
Serviço de troca de caoacitor PR1 '.JPRIA 4 Hora 
Service de troca de compressor PR1'>PRIA 4 Hora 
Recaroa de aás R-410A PRÓPRIA 4 Hora 
Serviço de troca de olaca PRÓPRIA 4 Hora 
Servico elétrico PRÓPRIA 4 Hora 
Service de instalação unidade condensadora PRÓPRIA 4 Hora 
Serviço de desinstalação da unidade condensadora PRÓPRIA 4 Hora 
Service de instalacão da unidade evaooradora PROPRIA 4 Hora 
Service de desinstalação da unidade evaooradora PROPRIA 4 Hora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 

SECRETARIA DE -AUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

24,90 
24,90 
24,90 
34,90 
34,90 
19,90 
35,90 
24,90 
34,90 
64,90 
79,90 
79,90 
49,90 
49,90 
9,90 
9,90 
4,90 
4,90 
4,90 
9,90 
9,90 
4,90 
4,90 
4,90 

10,63 
6,43 

10,63 
21,37 
14,90 
14,90 
31,40 
31,40 
7,60 

V.UNIT. 

84,80 
38,40 
85,57 
90,23 
73,43 

117,30 
73,43 

241,90 
194,17 
206,67 
113,70 
87,57 
50,23 
73,53 
52,77 

49,80 
49,80 
49,80 

139,60 
209,40 
99,50 

179,50 
124,50 
69,80 

389,40 
399,50 
399,50 
299,40 
399,20 
148,50 
138,60 
147,00 
58,80 
93,10 

168,30 
138,60 
112,70 
39,20 
39,20 
85,04 
51,44 

201,97 
106,85 
74,50 
74,50 

157,00 
157,00 
106,40 

12.268,62 
25.991,90 

V.TOTAL 

1.696,00 
307,20 
513,42 
902,30 
660,87 

1.173,00 
293,72 
967,60 
776,68 
826,68 
454,80 
350,28 
200,92 
294,12 
211,08 

9.628,67 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

N!PROC. 
N:FL 

ASSINATUR,1/ 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 • Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-003 001 
ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

PLANILHA Ili• PECAS DE REPOSICÃO 
35 Capacitar de 2,5 MF DUPONT 6 Unid 4,40 26,40 
36 Capacitar de 25 MF DUPONT 5 Unid 3,90 19,50 
37 Capacitar de 30 MF DUPONT 5 Unid 4,40 22,00 
38 Capacitar de 40 MF DUPONT 5 Unid 3,90 19,50 
39 Comoressor 1/5 EMBRACO 4 Unid 114,90 459,60 
40 Comoressor 1/4 EMBRACO 3 Unid 49,90 149,70 
41 Comoressor 1 /3 EMBRACO 1 Unid 149,90 149,90 
42 Comoressor rotativo de 9000 BTU GREE 1 Unid 219,90 219,90 
43 Comoressor rotativo de 12000 BTU GREE ·1 Unid 279,90 279,90 
44 Compressor rotativo de 18000 BTU GREE 1 Unid 649,90 649,90 
48 Filtro Secador com Rabicho EOLO 9 Unid 10,63 95,67 
49 Fita pvc branca EOS 15 Unid 5,90 88,50 
50 Condensador 1 /25 ELGIN 5 Unid 93,00 465,00 
51 Motor1/25 EMBRACO 3 Unid 79,90 239,70 
52 Motor 1/40 EMBRACO 3 Unid 79,90 239,70 
53 Micromotor DAVANE 1 Unid 149,90 149,90 
54 Motor ventilador da condensadora 12000 BTU SSR PARTS 1 Unid 109,90 109,90 
55 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU SSR PARTS 1 Unid 281,30 281,30 
57 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU SSR PARTS 1 Unid 190,77 190,77 
60 Placa interface 12000 BTU GREE 1 Unid 172,33 172,33 
61 Placa interface 18000 BTU GREE 1 Unid 24,90 24,90 
62 Placa interface 24000 BTU GREE 1 Unid 24,90 24,90 
63 Placa interface 9000 BTU GREE 1 Unid 24,90 24,90 
64 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU CARRIER 3 Unid 34,90 104,70 
66 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU SAMSUNG 4 Unid 34,90 139,60 
67 Sensor de temoeratura 9000 BTU GREE 3 Unid 19,90 59,70 
68 Sensor de temoeratura 12000 BTU GREE 3 Unid 35,90 107,70 
69 Sensor de temperatura 18000 BTU GREE 3 Unid 24,90 74,70 
73 Termostato Freezer CONSUL 1 Unid 34,90 34,90 
74 Turbina 12000 BTU GREE 4 Unid 64,90 259,60 
75 Turbina18000 BTU GREE 3 Unid 79,90 239,70 
76 Turbina 24000 BTU GREE 3 Unid 79,90 239,70 
77 Turbina 9000 BTU GREE 4 Unid 49,90 199,60 
80 Turbo Touch GREE 5 Unid 49,90 249,50 
81 Suoorte solit500MM DUPONT 10 Unid 9,90 99,00 
82 Suporte solit450MM DUPONT 9 Unid 9,90 89,10 
83 Cabo PP 3X2,5mm SIL 20 Mts 4,90 98,00 
84 Tubo de cobre 1/4 TUBOFLEX 8 Mts 4,90 39,20 
85 Tubo de cobre 3/8 TUBOFLEX 13 Mts 4,90 63,70 
86 Tubo de cobre 1/2 TUBOFLEX 11 Mts 9,90 108,90 
87 Tubo de cobre 5/8 TUBOFLEX 9 Mts 9,90 89,10 

88 Tubo de cobre 5/16 TUBOFLEX 15 Unid 4,90 73,50 
89 Porca de cobre 1 /4 DUPONT 5 Unid 4,90 24,50 

90 Porca de cobre 1/2 DUPONT 5 Unid 4,90 24,50 

91 Porca de cobre 3/8 DUPONT 5 Unid 10,63 53,15 

92 Tubo esoonioso 5/8 KARISFRIO 5 Unid 6,43 32,15 

93 Tubo esoonioso 7 /8 KARISFRIO 13 Unid 10,63 138,19 

94 Válvula de Service para solit 1/4 (3 vias) EOLO 3 Unid 21,37 64,11 

95 Válvula de Serviço para solit 3/8 (3 vias) EOLO 3 Unid 14,90 44,70 

96 Válvula de Servico oara solit 1/2 (3 vias) EOLO 3 Unid 14,90 44,70 

97 Válvula de Servico para solit 5/8 (3 vias) EOLO 3 Unid 31,40 94,20 

98 Válvula de Serviço para solit 3/4 (3 vias) EOLO 3 Unid 31,40 94,20 

99 Válvula de Acesso Shereider 1/4 EOLO 9 Unid 7,60 68,40 
VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 7.156,47 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 16.785,14 

-:-:e 

!:',LCRETJR!A DE 

AUDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epidemiológica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. 

GRUPO 1- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Split • 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU 

1 Limpeza da evaporadora e condensadora PRÓPRIA 15 Hora 84,80 
2 Limpeza do filtro da evaporadora PRÓPRIA 6 Hora 38,40 
3 Medir o qás refriqerante e fazer recarc:ia se necessário PRÓPRIA 4 Hora 85,57 
4 Recarqa de Qás R-22 PROPRIA 7 Hora 90,23 
5 Serviço de desinstalação PRÓPRIA 5 Hora 73,43 
6 Servico de instalacão PRÓPRIA 7 Hora 117,30 
7 Servico de troca de capacitor PRÓPRIA 3 Hora 73,43 
8 Servico de troca de compressor PRÓPRIA 1 Hora 241,90 
9 Recarqa de qás R-410A PROPRIA 1 Hora 194,17 
10 Servico de troca de placa PRÓPRIA 1 Hora 206,67 
11 Servico elétrico PROPRIA 1 Hora 113,70 
12 Serviço de instalação unidade condensadora PROPRIA 3 Hora 87,57 
13 Servico de desinstalacão da unidade condensadora PROPRIA 3 Hora 50,23 
14 Serviço de instalacão da unidade evaporadora PRÓPRIA 3 Hora 73,53 
15 Servico de desinstalacão da unidade evaporadora PRÓPRIA 3 Hora 52,77 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 
Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epidemiológica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. 

PLANILHA Ili;; PECAS DE REPOSICAO 
35 Capacitor de 2,5 MF DUPONT 4 Unid 4,40 
36 Capacitor de 25 MF DUPONT 3 Unid 3,90 
37 Capacitor de 30 MF DUPONT 3 Unid 4,40 
38 Capacitor de 40 MF DUPONT 3 Unid 3,90 
39 Comoressor 1/5 EMBRACO 3 Unid 114,90 
40 Compressor 1 /4 EMBRACO 1 Unid 49,90 
48 Filtro Secador com Rabicho EOLO 6 Unid 10,63 
49 Fita pvc branca EOS 10 Unid 5,90 
50 Condensador 1/25 ELGIN 3 Unid 93,00 
51 Motor 1/25 EMBRACO 1 Unld 79,90 
52 Motor 1/40 EMBRACO 1 Uliid 79,90 
66 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU SAMSUNG 3 Unid 34,90 
67 Sensor de temperatura 9000 BTU GREE 1 Unid 19,90 
68 Sensor de temperatura 12000 BTU GREE 1 Unid 35,90 
69 Sensor de temperatura 18000 BTU GREE 1 Unid 24,90 
74 Turbina 12000 BTU GREE 1 Unid 64,90 
75 Turbina18000 BTU GREE 1 Unid 79,90 
76 Turbina 24000 BTU GREE 1 Unid 79,90 
77 Turbina 9000 BTU GREE 1 Unid 49,90 
80 Turbo Touch GREE 3 Unid 49,90 
81 Suporte solit500MM DUPONT 7 Unid 9,90 
82 Suporte split450MM DUPONT 6 Unid 9,90 
83 Cabo PP 3X2,5mm SIL 15 Mts 4,90 
84 Tubo de cobre 1 /4 TUBOFLEX 4 Mts 4,90 
85 Tubo de cobre 3/8 TUBOFLEX 8 Mts 4,90 
86 Tubo de cobre 1/2 TUBOFLEX 7 Mts 9,90 
87 Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX 6 Mts 9,90 
88 Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX 10 Unid 4,90 
89 Porca de cobre 1/4 DUPONT 3 Unid 4,90 
90 Porca de cobre 1/2 DUPONT 3 Unid 4,90 
91 Porca de cobre 3/8 DUPONT 3 Unid 10,63 
92 Tubo esponioso 5/8 KARISFRIO 3 Unid 6,43 
93 Tubo esoonioso 7/8 KARISFRIO 8 Unid 10,63 
94 Válvula de Serviço para split 1/4 (3 vias) EOI.O 1 Unid 21,37 

rr~ ~ :::e:: 
SECRETARIA DE ,,,. PREFEITURA DE 

AUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MA!S FAZENDO MUITO MAIS 

V. TOTAL 

1.272,00 
230,40 
342,28 
631,61 
367,15 
821,10 
220,29 
241,90 
194,17 
206,67 
113,70 
262,71 
150,69 
220,59 
158,31 

5.433,57 

V. TOTAL 

17,60 
11,70 
13,20 
11,70 

344,70 
49,90 
63,78 
59,00 

279,00 
79,90 
79,90 

104,70 
19,90 
35,90 
24,90 
64,90 
79,90 
79,90 
49,90 

149,70 
69,30 
59,40 
73,50 
19,60 
39,20 
69,30 
59,40 
49,00 
14,70 
14,70 
31,89 
19,29 
85,04 
21,37 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

95 Válvula de Serviço para split 3/8 (3 vias) EOLO 1 Unid 14,90 
96 Válvula de Serviço para split 1/2 (3 vias) EOLO 1 Unid 14,90 
97 Válvula de Serviço para split 5/8 (3 vias) EOLO 1 Unid 31,40 
98 Válvula de Serviço para split 3/4 (3 vias) EOLO 1 Unid 31,40 
99 Válvula de Acesso Shereider 1 /4 EOLO 6 Unid 7,60 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

<' < ,, 
, ,,;,;.,;,;;: 

'"" ,, ,',,,,' , ,, ,,, , ~ >, ,,p._ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA · VIGÊNCIA. 

14,90 
14,90 
31,40 
31,40 
45,60 

2.383,97 
7.817,54 

"""'"~ ~"t. , 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 80.281,22 (oitenta mil, duzentos e oitenta e um 
reais e vinte e dois centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA · DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificaçãoabaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000- Manut. e Func. do Fundo Municipaldf! Saúde. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-003 001 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e Alta 
Complexidade. 
Elemento de Despesa: 3.3.90,30.00-Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 

Dotação Orçamentária: 02.16.00. 10.301.0013.2085.0000- Manut. da Rede Municipal de Saúde - Programas da 
Atenção Básica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 3. 3. 90. 39. 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 

SECRETARIA DE 
if, 

SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

N: PROC. Q ~"6 \d''?) 
N: FL ___ 1Í)_°\...,_~ 
______ ...,AAJ;,J" 

ASSINATURA/V-

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da Vigilância 
Epidemiológica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante.designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA• RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

Sf.GRETJR!A DE P R E F E l T U R A DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

N: PROC. Q \S \~ 
N: FL b O\ "" ----i.......a...;_~ 

ASSINATURA/ 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

:::e: =e: 
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ASSINATURA/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 23 de março de 2023. 

CONTRATANTE: 

~ A 5dlu"' '1Nl~~ V FUNDO MUNICIPAL DÊ SAÚ~~ 
CNPJ: 11.487.015/0001-42 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Portaria nº 406/2021 

CONTRATADA: 

CNPJ: 28.865.430/0001-95 
JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 

CPF: 650.859.653-53 
Representante Legal 

SECRETAR!.'\ DE 
;/; 

SAUDE 
FA.ZENêJO MUITO MAIS 

P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Nome: CPF nº --------------- -------

Nome: CPF nº --------------- -------
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N:PROC. 
() ~e; \:Y? 

N: FL ----rL\--.<\..--i} 
ASSINATURA / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
0619100110001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 323001 

CÓDIGO 

02 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 17 . 00 

08.244.0061.2109.0000 

3.3.90.30.99 

Manutenção e Funcionamento do Centro de Ref. de Assit. Social -
MATERIAL DE CONSUMO 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -1- - - - - - - - - - - - ., - - - - - - - - - -1- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 7' - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 

-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------
3. 801, 98 : 425.547 ,36: 3.798,20 : 

FICHA .. : 1078 DATA .. : 23/03/2023 LICII'AÇÃO .. : 

CREDOR .• : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

3,78 

00000000.090 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A REPOSIÇÃO DE PEÇAS PAPA INTALAÇÕES EM CONDICIONADORES DE AR 
TIPO SPLIT, PARA ATENDE AS UNIDADES DO CRAS DESTE MUNICIPIO. CONFORME CONTRATO Nº 114/2023 
- OBJETO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR 'rOTAI.. . . . : 3.798,20 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



N:PROC. 
N:FL ----

ASSINATURA 

i. 

······•···• ... ·········--,----......,.,-~----
""' . : : . . . 

PRE:FEITURA MUNICIPAlDESANTA LUZIA 
.. ÁV: NAGIB HAICKEL S/N 

06191:001/0001-47 :2023 
:"}'.;: . \/:., ·:.,:·:=.>.·::-:,"!· . \ 

·-.............. ---···,··• .. ·· .. ,·,········--········ ............................. . ············•·-.•···';_\.·.';'",.,.:/.·,'" ..•. -....................... :-·-",.>:·--.:.,· ••....•.•...•...•.• · .............. · ..... · .•.•.•.•.•.•.•.....•.•.. 

NOTA DE EMPENHO Nº 323002 
········· .... , ......... . 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA : _______________________________________________________________________________________ : 

02 

17 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL i 17 . 00 

08.244.0061.2080.0000 

3.3.90.30.99 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 

MATERIAL DE CONSUMO 

i_ SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATUAL : :-----------------------~----------------------~--------------------~-------------------
.. 3.790,81: 

·· .................................................................... . 
349. 614, 67 : 3.788,20: 

FICHA .. : 1069 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : D S VIEIRA EIRELI-:ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

2,61 

00000000.091 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA INTALAÇÕES EM CONDICIONADORES DE AR 
TIPO SPLIT, PARA ATENDE AS UNIDADES DO S. C. F. V DESTE MUNICIPIO. CONFORME CONTRATO Nº 
114/2023 - OBJETO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global ~ORTOTAL . ... : 3.788,20 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



t1:·PROC. O\ S \ :r ~ 
N: Ff.. ___ Çí\_?\_ct 

A,AA/" --A-SS-IN_A_T_U-RA--P/ QI 

•'·• •·-·•····· ... ,.... .. . ... .,..,......,......-....................................................................... _ ....................... , 

(·:·" · · ..... ~~EFElTURA MUN1ci~íE□E sÃ~TA LUZIA 

: 02 

j 17 

AV. NAGIB HAICKEL S/N . 
06191001{()001 ◄7 ... "·•···Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 323003 

CÓDIGO 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••o'••••••••HO•OO••• 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL i 17 . 00 

08.244.0061.2109.0000 

j 3.3.90.39.99 

Manutenção e Funcionamento do Centro de Ref. de Assit. Social - CRAS. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

j SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO ; SALDO ATUAL : 
'-----------------------4----------------------4--------------------~-------------------f 

297. 513 ,33: 101. 486, 67 ', 11.165,75 : 

FICHA .. : 1083 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO SERVIÇO DE MANUNTENÇÃO EM CONDICIONADORES 

286.347,58 

000000000007 

U.F .. :: MA 

SPLIT, PARA ATENDE AS UNIDADES DO CRAS ADMINISTRATIVA DESTE MUNICIPIO. CONFORME CONTRATO Nº 
114/2023 - OBJETO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 11.165,75 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



N:PROC. p~ç\2 
N: Fl. ---,-t1"l\"'""~-

--~--~--· .. ·····························. ~------- -------- ---- - ---------- ---------------------ASSINATURA-y ___ --

PRBFE ITURA MUN:ic.'iê~L'DE S~NJA LUZIA ... 
··· :A\/. NÀGIB HAfCKEL S/N 
· · 'ô~1i1()01íê)oo1.o1i · 2023 

••••••••••••·••• ............... ; · •• ., •••• :. :·.·/\ ... > ·, -/:,·: ........... ·: ........... · ••.•.•.•.• ············•·-.-·'· ............. •· _,:\· __ · ;;:'.\> ,;:,_·:······_.' ................... i:''..ii::.~;./ ___ ,__,_,_, ___ ········•.-.-, ................................. . 

NOTA DE EMPENHO Nº 323004 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
:---------------------------------------------------------------------------------------
i 02 

i 17 

[ 17 . 00 

j 08.244.0061.2080.0000 

13.3.90.39.99 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

;-----------------------,------------ .----------r-------------------,-------------------
i SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
:-----------------------4-----------------------1--------------------T-------------------

11.337 ,25: 157.488,91: 11.337 ,25 : 

FICHA .. : 1072 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •. : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

0,00 

000000000008 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO SERVIÇO DE MANUNTENÇÃO EM CONDICIONADORES DE AR TIPO 
SPLIT, PARA ATENDE AS UNIDADES DO S.C.F.V ADMINISTRATIVA DESTE MUNICIPIO. CONFORME CONTRATO 
Nº 114/2023 - OBJETO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2023 . 

. . ·'..·,···. .·_·•: 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VAtO:a TOTAL . .. : 11.337,25 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



N:ºPROC. p~ S \ J J 
N: FL.. ___ s .... o __ o __ : 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA / 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 114/2023 
PROC. ADM. Nº 015/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrita no CNPJ sob nº 18.165.546/0001-68, sediada na Rua Mendes JÚNIOR, s/nº, 
Centro - Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela 
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social a 
Sra. CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS, portadora do RG nº 31450894-5SSP/MA e do 
CPF nº 736.664.913-91, residente e domiciliada nesta Cidade e a empresa D. S. VIEIRA EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 30.682.981/0001-65 estabelecida na Rua do Sol, nº 299, Centro 
- Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo 
Sr. DANILO SILVA VIEIRA portador do RG. nº 046361232012-5 SSP/MA e do CPF nº 
612.311.613-45. Resolvem celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 004/2023 e do Processo Administrativo nº 015/2023, com fundamento da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Leinº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Leinº 8.078, 
de 1990-' Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para manutenção 
preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo 
fabricante) para instalações em condicionadores de ar tipo split, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

~ ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2109.0000 • Manut. e Func. do Centro de Ref. de Assistência Social. CRAS. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 
ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. 

GRUPO 11- SERVIÇOS DE MANUTENCÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tioo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

16 LimDeza da evaDoradora e condensadora PROPRIO 5 Hora 211,57 
17 LimDeza do filtro da evaDoradora PROPRIO 6 Hora 54,53 
18 Medir o aás refriaerante e fazer recaroa se necessário PROPRIO 6 Hora 141,77 
19 Recaroa de aás R 22 Dara ar condicionado de até 24000 btus PROPRIO 9 Hora 172,90 
20 Recaraa de oás R-22 nara ar condicionado de 36.000 Btus PROPRIO 9 Hora 193,90 
21 Recaraa de aás R 22 Dara ar condicionado de até 60.000 btus PROPRIO 5 Hora 119,90 
22 Servico de desinstalacão PROPRIO 4 Hora 39,90 
23 Servico de instalacão PROPRIO 4 Hora 119,90 
24 Servico de troca de caDacitor PROPRIO 3 Hora 44,90 
25 Servico de troca de comDressor PROPRIO 3 Hora 199,90 
26 Recaraa de aás R-410A oara central de ar 24.000 btus PROPRIO 6 Hora 114,90 
27 Recaroa de aás R-410A oara central de ar 36.000 btus PROPRIO 7 Hora 79,90 
28 Recaraa de aás R410 oara central de até 60.000 btus PROPRIO 4 Hora 179,90 
29 Servico de troca de Dlaca PROPRIO 3 Hora 119,90 
30 Servico elétrico PROPRIO 4 Hora 39,90 
31 Servico de instalacão unidade condensadora PROPRIO 5 Hora 49,90 
32 Servico de desinstalacão da unidade condensadora PROPRIO 4 Hora 79,90 
33 Servico de instalacão da unidade evaooradora PROPRIO 5 Hora 79,90 
34 Servico de desinstalacão da unidade evaooradora PROPRIO 4 Hora 49,90 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li 
Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2109.0000 • Manut, e Func.do Centro de Ref. de Assistência Social• CRAS. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 
ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V,UNIT. 

PLANILHA 111 • PECAS DE REPOSICÃO 
45 Comoressor rotativo de 24000 BTU TECUMSEH 1 Unid ,·.749,90 

46 Gomoressor Rotativo 36.000 BTU TECUMSEH 1 Unid 1.199,90 
56 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU EOLO 1 u»ií.:I: <249,90 
58 Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS EOLO 1 1. Unid 449;90 
65 IDlaca DrinciDal 36000/60.000 BTU EOS 4 Unid 149,90 

70 Sensor de temoeratura 24000 BTU EOS 3 Unid 59,90 

71 sensor de temoeratura 36.000 BTU EOS 2 Unid 29,90 

72 sensor TemDeratura 60.000 Btus EOS 3 Unid 49,90 

78 Turbina 36.000 BTU MIDEA 1 Unid 79,90 

79 turbina 60.000 BTU MIDEA 1 Unid 79,90 
VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2080.0000 • Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo• SCFV. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros · Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 
ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. 

GRUPO li - SERVICOS DE MANUTENCÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tino Solit 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

16 Limoeza da evaDoradora e condensadora PROPRIO 5 Hora 211,57 

17 Limoeza do filtro da evaooradora PROPRIO 7 Hora 54,53 

18 Medir o aás refriaerante e fazer recaraa se necessário PROPRIO 7 Hora 141,77 

19 Recaraa de aás R 22 oara ar condicionado de até 24000 btus PROPRIO 9 Hora 172,90 

20 Recaraa de oás R-22 oara ar condicionado de 36.000 Btus PROPRIO 9 Hora 193,90 

21 Recaraa de aás R 22 Dara ar condicionado de até 60.000 btus PROPRIO 4 Hora 119,90 

~ :::t:: 
5~:=:<..:RE1'ARIA DE PREFElTURA OE: 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

V. TOTAL 

1.057,85 
327,18 
850,62 

1.556,10 
1.745,10 

599,50 
159,60 
479,60 
134,70 
599,70 
689,40 
559,30 
719,60 
359,70 
159,60 
249,50 
319,60 
399,50 
199,60 

11.165,75 

V. TOTAL 

749,90 
1.199,90 

249,90 
'449;90 

>t>: 599,60 
179,70 
59,80 

149,70 
79,90 
79,90 

3.798,20 
14.963,95 

V. TOTAL 

1.057,85 
381,71 
992,39 

1.556, 10 
1.745, 10 

479,60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Servico de desinstalacão PROPRIO 3 Hora 
Serviço de instalacão PROPRIO 3 Hora 
Serviço de troca de capacitar PROPRIO 3 Hora 
Serviço de troca de compressor PROPRIO 3 Hora 
Recarga de gás R-410A para central de ar 24.000 btus PROPRIO 7 Hora 
Recaraa de aás R-410A para central de ar 36.000 btus PROPRIO 7 Hora 
Recaraa de aás R410 para central de até 60.000 btus PROPRIO 5 Hora 
Serviço de troca de placa PROPRIO 3 Hora 
Service elétrico PROPRIO 3 Hora 
Service de instalacão unidade condensadora PROPRIO 4 Hora 
Serviço de desinstalação da unidade condensadora PROPRIO 5 Hora 
Service de instalacão da unidade evaporadora PROPRIO 4 Hora 
Servico de desinstalação da unidade evaporadora PROPRIO 5 Hora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li 

39,90 
119,90 
44,90 

199,90 
114,90 
79,90 

179,90 
119,90 
39,90 
49,90 
79,90 
79,90 
49,90 

Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2080.0000 • Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. 

PLANILHA Ili • PECAS DE REPOSICÃO 
45 Compressor rotativo de 24000 BTU TECUMSEH 1 Unid 749,90 
47 Compressor Rotativo 60.000 BTUS TECUMSEH 1 Unid 1.299,90 
56 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU EOLO 1 Unid 249,90 
59 Motor Ventilador da Condensadora 60.000 BTUS EOLO 1 Unid 449,90 
65 !Placa principal 36000/60.000 BTU EOS 3 Unid 149,90 
70 Sensor de temperatura 24000 BTU EOS 4 Unid 59,90 
71 sensor de temperatura 36.000 BTU EOS 3 Unid 29,90 
72 sensor Temperatura 60.000 Btus EOS 2 Unid 49,90 
78 Turbina 36.000 BTU MIDEA 1 Unid 79,90 
79 turbina 60.000 BTU MIDEA 1 Unid 79,90 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

"'(/j:f)/(1JJ~4111Jf)(l, " ,., <? · vlit.'Jlll1Gtê:AJ;lnt:~ ., ' 

2. CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA. 

119,70 
359,70 
134,70 
599,70 
804,30 
559,30 
899,50 
359,70 
119,70 
199,60 
399,50 
319,60 
249,50 

11.337,25 

V. TOTAL 

749,90 
1.299,90 

249,90 
449,90 
449,70 
239,60 
89,70 
99,80 
79,90 
79,90 

3.788,20 
15.125,45 

'10(!!,!V;,JSQLllll 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA· PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.089,40 (trinta mil, oitenta e nove reais 
e quarenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5t:'.CREiARIADE PREFEITURA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA LUZIA 
FAZ~NOO MUITO MAlS FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
- ASSINATURAV~ 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2109.0000 - Manut. e Func. do Centro de Ref. de 
Assistência Social - CRAS. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 

Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2080.0000- Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vinculo - SCFV. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

~ ~ 

A~~~~~~M~~fa~~!Al 1 ~~Ht~f~~}~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA · VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

N!PROC. O\S lJ.-3 
N:Ft.. ~os 

A AA/V 
ASSINATUR1/ , .. 

Av. Nagib Haicke/, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instr4rnento, por extrato, em 
Diário Oficial, np prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 23 de março de 2023. 

=t::: =t::: 

~~~~!~~~~fa~~!AL 1 ~~~±~f~~}~ 
Página 6 de 7 



N:'PROC. O 1S \ :,),J 
N:FL $O~:= - ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATUR1/ 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATANTE: 

CEP: 65.390-000 

MU ICIPAL E ASSISTENCIA S 
CNPJ: 18.165.546/0001-68 

CRIST ATIEDD UNHARES DOS SANTOS 

.. 

Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Social 
Portaria nº 007/2021 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

D. S. VIEIRA EIRELI • ME 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

DANILO SILVA VIEIRA 
CPF: 612.311.613-45 
Representante Legal 

Nome: _____________ CPF nº-----~ 

Página 7 de 7 



N:PROC. 0~6\)? 
N: FL. --.'5.-Q..-.-;,\;..,_ 

AAAf" 

---........................................................................................................................................... ---··· ................................................... ASSINATURÃj~ ... ............... . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ÂV. NÁGIB HAICKEL S/N 
0619100'110001-47 Exercício: 2023 

.•.. =: ,• :'• . 

·················•'••·····• ... •········································· .. -················--··--······•'••·········· ...... ·•· ................. , .............. ······················ ......................... , .................... . 

NOTA DE EMPENHO Nº 323007 
.. ,. ..................... . 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA : _______________________________________________________________________________________ : 

PODER EXECUTIVO ! 02 
j 15 

\ 15. 00 

: 12.361.0051.2037.0000 

!3.3.90.39.99 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30% 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1-----------------------,-------------------------------------------~------------------- i i SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL i 
;-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------7 

232.190,54: 1.322.959,46: 99.337 ,47 : 132.853,07 

FICHA .. : 652 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

000000000006 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMP. REF. A SERVIÇOS DE MANUNT. PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES DE AR 
DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONF. CONTRATO Nº 115/2023 - OBJETO DE PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023 - FUNDEB 30%. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 99.337,47 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



"' ·,•:::. ····. 

PREFEITURA MUNICIPALOESANTALUZIA 
AV; NAGIB HAICKEL S/N 
061914>01./0001-47 ElCercício: 2023 

..... · ........... ·: :-<_;_:/;:•\,~,> ....... · .. · ·· ....... · .. , .....• · ............ · ..................... · ............... ·• •.....•.•. ·.......•.............................•.... -..-......c-"··--··················································································································· 

i 02 

\ 15 

NOTA DE EMPENHO Nº 323008 

PODER EXECUTIVO 

j 15. 00 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30% 

MATERIAL DE CONSUMO 

i 12.361.0051.2037.0000 

\3.3.90.30.99 

FICHA .. : 644 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO .. : 000000000089 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA U.F .. :: MA 

···························································································•····················································•··············································•················································································································· .. ··················· 

Discriminação do Materia1 e/ou Serviço: 

VR QUE SE EMP. REF. AO FORN. DE PECAS PARA MANUTENCAO DE CONDICIONADORES DE AR DAS 
ESCOLAS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONF. CONTRATO Nº 115/2023 - OBJETO DE PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023 - FUNDEB 30%. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 31.428,20 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



/. ··/· ·.·. _ ..... , .. --.. -,.-:-. ----, .. -······.········· .. ······························ .. ·······---. --· .,..._ ---~. ·.··:~.,- .. -•7····-•····················•----...................... , ............................. ··········'"······ .. ······'"··············· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
•,.;.·.: 

· E;ercicio: 

NOTA DE EMPENHO Nº 323009 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 02 

15 

15 . 00 

12.365.0051.2112.0000 

3.3.90.39.99 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

--------------------- 7 ----------- .----------r-------------------~-------------------SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 
-----------------------4-----------------------1--------------------~-------------------

88.586,87: 181. 918, 13 : 88.586,24: 

FICHA .. : 705 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .• : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

················--······----··--••"····----········----·······------············--·--··--·································------·•·--····· .................................................... ·•·•······················--········ ·······--···--········ 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

0,63 

000000000005 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMP. REF. A SERVIÇOS DE MANUNT. PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES DE AR 
DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO INFANTIL, CONF. CONTRATO Nº 115/2023 - OBJETO DE PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023 - FUNDEB 30%. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global YAI,0~ TOTAL . . . 88.586,24 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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--~--- ---·······--···········••.a••··· ············•·······• .. ················----···-·········· .. •·················· ... · .............................................. . 

'"ÊREFEITURA MUNICIPAL.DE SANTA LUZIA 
·1v~ NAGIB HAICKEL S/N 
. 0&191001/0001-47 · Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 32301 O 
·························· ... -.......................... . 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
i---------------------------------------------------------------------------------------~ 

PODER EXECUTIVO \ 02 

15 

15 . 00 

12.365.0051.2112.0000 

]3.3.90.30.99 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 

MATERIAL DE CONSUMO 
i j 

i-------------------------------------------------------------------,-------------------1 i SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO I SALDO ATUAL \ \-----------------------~----------------------~--------------------~-------------------1 
25.800,94: 1.251.999,06: 25.790,40 : 10,54 

FICHA .. : 693 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •. : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

000000000088 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMP. REF. AO FORN. DE PECAS PARA MANUTENCAO DE CONDICIONADORES DE AR DAS 
ESCOLAS DA REDE DE ENSINO INFANTIL, CONF. CONTRATO Nº 115/2023 - OBJETO DE PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023 - FUNDEB 30%. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global ~OR TOTAL . .. { 25.790,40 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA/V\f\l\ 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagíb Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 115/2023 
PROC. ADM. Nº 015/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA 
LUZIA · FUNDEB, inscrita no CNPJ sob nº 30.370.531/0001-37, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, 
Centro - Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador 
do RG nº 19023225212 e do CPF nº 004.534.773-56, residente e domiciliado nesta Cidade e a 
empresa D. S. VIEIRA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 30.682.981/0001-65 estabelecida na 
Rua do Sol, nº 299, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. DANILd SILVA VIEIRA portador do RG. nº 046361232012-5 
SSP/MA e do CPF nº 612.311.613-45. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2023 e do Processo Administrativo nº 015/2023, com 
fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para manutenção 
preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) 
para instalações em condicionadores de ar tipo split, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 
ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA 1 QUANT. 1 UNID. 1 V. UNIT. 1 V.TOTAL 

GRUPO 11- SERVlcOS DE MANUTENCÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tioo Solit 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

16 1 Limpeza da evaporadora e condensadora l PROPRIO 1 81 1 Hora 1 211,571 17.137,17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATUJiV º" 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

17 Limpeza do filtro da evaporadora PROPRIO 55 Hora 54,53 2.999,15 
18 Medir o oás refriaerante e fazer recarqa se necessário PROPRIO 55 Hora 141,77 7.797,35 

19 Recarga de gás R 22 para ar condicionado de até 24000 PROPRIO 73 Hora 172,90 12.621,70 btus 

20 Recarga de gás R-22 para ar condicionado de 36.000 
PROPRIO 73 Hora 193,90 14.154,70 Btus 

21 Recarga de gás R 22 para ar condicionado de até 60.000 
PROPRIO 37 Hora 119,90 4.436,30 btus 

22 Serviço de desinstalação PROPRIO 26 Hora 39,90 1.037,40 
23 Serviço de instalação PROPRIO 26 Hora 119,90 3.117,40 
24 Service de troca de capacitar PROPRIO 22 Hora 44,90 987,80 
25 Servico de troca de comoressor PROPRIO 22 Hora 199,90 4.397,80 
26 Recaraa de aás R410A oara central de ar 24.000 btus PROPRIO 55 Hora 114,90 6.319,50 
27 Recaraa de aás R-410A para central de ar 36.000 btus PROPRIO 55 Hora 79,90 4.394,50 
28 Recaraa de aás R410 para central de até 60.000 btus PROPRIO 37 Hora 179,90 6.656,30 
29 Serviço de troca de placa PROPRIO 22 Hora 119,90 2.637,80 
30 Serviço elétrico PROPRIO 26 Hora 39,90 1.037,40 
31 Servico de instalacão unidade condensadora PROPRIO 37 Hora 49,90 1.846,30 
32 Service de desinstalacão da unidade condensadora PROPRIO 37 Hora 79,90 2.956,30 
33 Serviço de instalação da unidade evaporadora PROPRIO 37 Hora 79,90 2.956,30 
34 Servico de desinstalação da unidade evaporadora PROPRIO 37 Hora 49,90 1.846,30 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li 99.337,47 
Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental• 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 
ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

PLANILHA Ili· PECAS DE REPOSICAO 
45 Comoressor rotativo de 24000 BTU TECUMSEH 8 Unid 749,90 5.999,20 
46 Comoressor Rotativo 36.000 BTU TECUMSEH 5 Unid 1.199,90 5.999,50 
47 Compressor Rotativo 60.000 BTUS TECUMSEH 5 Unid 1.299,90 6.499,50 
56 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU EOLO 8 Unid 249,90 1.999,20 
58 Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS EOLO 5 Unid 449,90 2.249,50 
59 Motor Ventilador da Condensadora 60.000 BTUS EOLO 5 Unid 449,90 2.249,50 
65 placa orincioal 36000/60.000 BTU EOS 20 Unid 149,90 2.998,00 
70 Sensor de temoeratura 24000 BTU EOS 24 Unid 59,90 1.437,60 
71 sensor de temoeratura 36. 000 BTU EOS 13 Unid 29,90 388,70 
72 sensorTemoeratura 60.000 Btus EOS 13 Unid ·· 49,90 648,70 
78 Turbina: 36. 000 BTU MIDEA 6 Unid 79,90 479,40 
79 turbina 60.000 BTU MIDEA 6 Unld 79,90 479,40 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 31.428,20 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 130.765,67 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 
ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. V. TOTAL 

GRUPO li · SERVICOS DE MANUTENCÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Se lit 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

16 Limoeza da evaooradora e condensadora PROPRIO 72 Hora 211,57 15.233,04 
17 Limoeza do filtro da evaooradora PROPRIO 49 Hora 54,53 2.671,97 

18 Medir o aás refriaerante e fazer recarqa se necessário PROPRIO 49 Hora 141,77 6.946,73 

19 
Recarga de gás R 22 para ar condicionado de até 24000 PROPRIO 65 Hora 172,90 11.238,50 
btus 

20 
Recarga de gás R-22 para ar condicionado de 36.000 PROPRIO 65 Hora 193,90 12.603,50 
Btus 

21 
Recarga de gás R 22 para ar condicionado de até 60.000 PROPRIO 
btus 

33 Hora 119,90 3.956,70 

22 Servico de desinstalacão PROPRIO 23 Hora 39,90 917,70 

23 Servico de instalação PROPRIO 23 Hora 119,90 2.757,70 

24 Service de troca de capacitar PROPRIO 20 Hora 44,90 898,00 

25 Servico de troca de comoressor PROPRIO 20 Hora 199,90 3.998,00 

26 Recaraa de qás R-410A oara central de ar 24.000 btus PROPRIO 49 Hora 114,90 5.630,10 

27 Recama de aás R-410A oara central de ar 36.000 btus PROPRIO 49 Hora 79,90 3.915,10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

28 Recaraa de aás R410 oara central de até 60.000 btus PROPRIO 33 Hora 179,90 5,936,70 
29 Service de troca de olaca PROPRIO 20 Hora 119,90 2.398,00 
30 Service elétrico PROPRIO 23 Hora 39,90 917,70 
31 Serviço de instalação unidade condensadora PROPRIO 33 Hora 49,90 1.646,70 
32 Service de desinstalacão da unidade condensadora PROPRIO 33 Hora 79,90 2.636,70 
33 Service de instalacão da unidade evaporadora PROPRIO 33 Hora 79,90 2.636,70 
34 Service de desinstalacão da unidade evaooradora PROPRIO 33 Hora 49,90 1.646,70 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li 88.586,24 
Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051 .2112.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 
ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. V. TOTAL 

PLANILHA Ili• PECAS DE REPOSICAO 
45 Comoressor rotativo de 24000 BTU TECUMSEH 7 Unid 749,90 5,249,30 
46 Comoressor Rotativo 36.000 BTU TECUMSEH 4 Unid 1.199,90 4.799,60 
47 Comoressor Rotativo 60.000 BTUS TECUMSEH 4 Unid 1.299,90 5.199,60 
56 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU EOLO 7 Unid 249,90 1.749,30 
58 Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS EOLO 4 Unid 449,90 1.799,60 
59 Motor Ventilador da Condensadora 60.000 BTUS EOLO 4 Unid 449,90 1.799,60 
65 olaca principal 36000/60.000 BTU EOS 16 Unid 149,90 2.398,40 
70 Sensor de temoeratura 24000 BTU EOS 20 Unid 59,90 1.198,00 
71 sensor de temoeratura 36.000 BTU EOS 10 Unid 29,90 299,00 
72 sensorTemoeratura 60.000 Btus EOS 10 Unid 49,90 499,00 
78 Turbina 36.000 BTU MIDEA 5 Unid 79,90 399,50 
79 turbina 60.000 BTU MIDEA 5 Unid 79,90 399,50 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 25.790,40 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 114.376,64 

,_.1vmi: ,' ~- ,, 

t 'f, 
,,.,r,i . ' ', !.~ ,-<l '", 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 245.142,31 (duzentos e quarenta e cinco mil, 
cento e quarenta e dois reais e trinta e um centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Fundamental - 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Infantil - Pré Escola 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA · GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. -1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATu'i,( ' 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 7º 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. ' 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor; que; depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. · 

Santa Luzia/MA, 23 de março de 2023. 

CONTRATANTE: 

FUNDO DA EDUC O BÁSICA DE SANTA LUZIA · FUNDEB 
NPJ: 30.370.531/0001-37 

ANTÔNIO DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da i 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 
Portaria nº 006/2021 · _ 
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CONTRATADA: 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

D. S. VIEIRA EIRELI - ME 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

DANILO SILVA VIEIRA 
CPF: 612.311.613-45 
Representante Legal 

Nome: CPF nº -------------- -------

Nome: CPF nº -------------- -------

~ =e:: 
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02 

08 

08 . 00 

12.361.0051.2092.0000 

3.3.90.39.99 

NOTA DE EMPENHO Nº 323013 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

----------------------,------------ .----------r-------------------~-------------------SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL -----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------
57.582,62: 61 7. 854, 88 : 24.158,80: 

FICHA .. : 219 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •. : D S VIEIRA EIRELI-:ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

33.423,82 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMP. REF. A SERVIÇOS DE MANUNT. PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES DE AR 
DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONF. CONTRATO Nº 116/2023 - OBJETO DE PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023 - MDE 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 24.158,80 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 

········--··•······· .. ····························•· ......................................................................................... .. 
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV, NAGH3 HÃÍÇKEL S/N 
06191001/0Ô01i47 .. Exercício: 

NOTA DE EMPENHO Nº 323014 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA . . 

! 02 PODER EXECUTIVO ; 

\ 08 . 00 

! 12.361.0051.2092.0000 

)3.3.90.30.99 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 

MATERIAL DE CONSUMO 

j_------------------------------------------------------------------1------------------- 1 
j SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL ' 
:-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------t 

19.096,46: 386.391,04: 10.027,20: 

FICHA .. : 215 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO •. : 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

9.069,26 / 

000000000098 

U.F •. :: MA 

VR QUE SE EMP. REF. AO FORN. DE PECAS PARA MANUTENCAO DE CONDICIONADORES DE AR DAS 
ESCOLAS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONF. CONTRATO Nº 116/2023 - OBJETO DE PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023 - MDE. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 10.027,20 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



~~;,7·--·-··------·:······. ·········•·······,·;·········:1:1:-:'7 •• .. •· . ·•·••••·••-e,_. . ··········•················•·~············,·,-ASSINATU-R.~.I... ......... . 

PRE:FÉITURA MUNIÔl'PAL DES~NTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 323015 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
.---------------------------------------------------------------------------------------
!. 02 

! 08 

!. 08 . 00 

i 12.361.0020.2025.0000 

3.3.90.39.99 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Salário Educação - QSE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

---------------------- 7 ----------- .----------~-------------------7-------------------: SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL i-----------------------~-----------------------i--------------------~-------------------
153.745,00: 0,00: 31.554,49: 122.190,51 

·· .................. . 

FICHA .. : 163 DATA .. : 23/03/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO .. : 000000000004 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE .. : SANTA LUZIA U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VR QUE SE EMP. REF. A SERVIÇOS DE MANUNT. PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES DE AR 
DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONF. CONTRATO Nº 116/2023 - OBJETO DE PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023 - QSE. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 31.554,49 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



NOTA DE EMPENHO Nº 323016 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA ······· .... \ 

---------------------------------------------------------------------------------------. 
02 

l 08 

! 08 .00 

: 12.361.0020.2025.0000 

13.3.90.30.99 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Salário Educação - QSE 

MATERIAL DE CONSUMO 

l SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A - DATA - - -: VALOR DESTE EMPENHO - - ; - - SALDO ATUAL - - : 
:-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------~ 
\............... 179.771,67: .... ?~.:.:2.~~'.?? .. : ................... 2.158,.~?. .. : . 177.613,27 . 

FICHA .. : 161 DATA .• : 23/03/2023 LICITAÇÃO •• : 

CREDOR .• : D S VIEIRA EIRELI-ME 

CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DO SOL 

DOCUMENTO •• : 

CÓDIGO: 2452 

CIDADE •• : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

000000000087 

U.F •• :: MA 

VR QUE SE EMP. REF. AO FORN. DE PECAS PARA MANUTENCl1.O DE CONDICIONADORES DE AR DAS 
ESCOLAS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONF. CONTRATO Nº 116/2023 - OBJETO DE PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2023 - QSE. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL . •. : 2.158,40 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURÃjl\,,v-' 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 116/2023 
PROC. ADM. Nº 015/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°009/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA · MA, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa 
Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 
e do CPF nº 004.534.773-56, residente e domiciliado nesta Cidade e a empresa D. S. VIEIRA EIRELI • 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 30.682.981/0001-65 estabelecida na Rua do Sol, nº 299, Centro - Santa 
Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. DANILO 
SILVA VIEIRA portador do RG. nº 046361232012-5 SSP/MA e do CPF nº 612.311.613-45. Resolvem 
celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2023 e do 
Processo Administrativo nº 015/2023, com fundamento datei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA· OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para manutenção 
preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) 
para instalações em condicionadores de ar tipo split, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2092.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 
ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA 1 QUANT. 1 UNID. 1 V.UNIT. 1 V. TOTAL 

GRUPO li - SERVIÇOS DE MANUTENCÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

16 1 Limpeza da evaporadora e condensadora 1 PROPRIO 1 10 1 Hora 1 211,57 I 2.115,70 

::t::.::t:: 
SECRETAR I A,J' E PREFEITURA OE Pagina lde 6 

E UCACAO .. 
FAZENDO MUITO MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS ( pn 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

17 Limpeza do filtro da evaporadora PROPRIO 15 Hora 
18 Medir o qás refrioerante e fazer recaraa se necessário PROPRIO 15 Hora 
19 Recaraa de qás R 22 para ar condicionado de até 24000 btus PROPRIO 20 Hora 
20 Recaraa de qás R-22 para ar condicionado de 36.000 Btus PROPRIO 20 Hora 
21 Recaraa de qás R 22 para ar condicionado de até 60.000 btus PROPRIO 10 Hora 
22 Serviço de desinstalação PROPRIO 7 Hora 
23 Serviço de instalação PROPRIO 7 Hora 
24 Serviço de troca de capacitar PROPRIO 6 Hora 
25 Serviço de troca de compressor PROPRIO 6 Hora 
26 Recaraa de oás R-410A para central de ar 24.000 btus PROPRIO 15 Hora 
27 Recama de qás R-410A para central de ar 36.000 btus PROPRIO 14 Hora 
28 Recarqa de gás R410 para central de até 60.000 btus PROPRIO 10 Hora 
29 Serviço de troca de placa PROPRIO 6 Hora 
30 Servico elétrico PROPRIO 7 Hora 
31 Servico de instalação unidade condensadora PROPRIO 9 Hora 
32 Servico de desinstalacão da unidade condensadora PROPRIO 9 Hora 
33 Serviço de ínstalação da unidade evaporadora PROPRIO 9 Hora 
34 Servico de desinstalação da unidade evaporadora PROPRIO 9 Hora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li 
Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2092.0000 • Manut. e Func. do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 
ITEM DESCRICAO MARCA QUANT. UNID. 

PLANILHA Ili • PECAS DE REPOSICÃO 
45 Compressor rotativo de 24000 BTU TECUMSEH 2 Unid 
46 Compressor Rotativo 36.000 BTU TECUMSEH 2 Unid 
47 Compressor Rotativo 60.000 BTUS TECUMSEH 2 Unid 
56 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU EOLO 2 Unid 
58 Motor ventilador da condensadora 36.000 BTUS EOLO 2 Unid 
59 Motor Ventilador da Condensadora 60.000 BTUS EOLO 2 Unid 
65 placa principal 36000/60.000 BTU EOS 3 Unid 
70 Sensor de temperatura 24000 BTU EOS 5 Unid 
71 sensor de temoeratura 36.000 BTU EOS 2 Unid 
72 sensor Temoeratura 60.000 Btus EOS 2 Unid 
78 Turbina 36.000 BTU MIDEA 2 Unid 
79 turbina 60.000 BTU MIDEA 2 Unid 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili .. 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS . :/< > 

Dotação Orçamentária: 02;oa.oo.12.361.0020.2025.oooo. Manut. e Fone. do Salário Educação• QSE. '· 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Juridica. 
Fonte de Recurso: 1.550.00.0-001 001 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 

GRUPO li · SERVICOS DE MANUTENCÃO EM AR CONDICIONADO 
Ar Condicionado Tioo Solit 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU 

16 Limpeza da evaporadora e condensadora PROPRIO 27 Hora 
17 Limpeza do filtro da evaporadora PROPRIO 18 Hora 
18 Medir o qás refriqerante e fazer recarqa se necessário PROPRIO 18 Hora 
19 Recarqa de qás R 22 para ar condicionado de até 24000 btus PROPRIO 24 Hora 
20 Recarga de qás R-22 para ar condicionado de 36.000 Btus PROPRIO 24 Hora 
21 Recarga de aás R 22 para ar condicionado de até 60.000 btus PROPRIO 11 Hora 
22 Serviço de desinstalação PROPRIO 7 Hora 
23 Servico de instalação PROPRIO 7 Hora 
24 Serviço de troca de capacitar PROPRIO 6 Hora 
25 Servico de troca de compressor PROPRIO 6 Hora 
26 Recarqa de Qás R-410A para central de ar 24.000 btus PROPRIO 18 Hora 
27 Recaraa de aás R-410A para central de ar 36.000 btus PROPRIO 18 Hora 
28 Recaraa de aás R410 para central de até 60.000 btus PROPRIO 11 Hora 
29 Servi..,o de troca de placa PROPRIO 6 Hora 
30 Serviço elétrico PROPRIO 7 Hora 
31 Servi,..o de instalação unidade condensadora PROPRIO 12 Hora 
32 Serviço de desinstalação da unidade condensadora PROPRIO 12 Hora 

SECRETARIA,.$' E 

EDUCACAO 
FAZENOO 1'1UITJ MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ASSINATUR1/ vv 

54,53 817,95 
141,77 2.126,55 
172,90 3.458,00 
193,90 3.878,00 
119,90 1.199,00 
39,90 279,30 

119,90 839,30 
44,90 269,40 

199,90 1.199,40 
114,90 1.723,50 
79,90 1.118,60 

179,90 1.799,00 
119,90 719,40 
39,90 279,30 
49,90 449,10 
79,90 719,10 
79,90 719,10 
49,90 449,10 

24.158,80 

V. UNIT. V. TOTAL 

749,90 1.499,80 
1.199,90 2.399,80 
1.299,90 2.599,80 

249,90 499,80 
449,90 899,80 
449,90 899,80 
149,90 449,70 
59,90 299,50 
29,90 59,80 
49,90 99,80 
79,90 159,80 
79,90 159,80 

10.027,20 
. 34.186,00 

V.UNIT. V. TOTAL 

211,57 5.712,39 
54,53 981,54 

141,77 2.551,86 
172,90 4.149,60 
193,90 4.653,60 
119,90 1.318,90 
39,90 279,30 

119,90 839,30 
44,90 269,40 

199,90 1.199,40 
114,90 2.068,20 
79,90 1.438,20 

179,90 1.978,90 
119,90 719,40 
39,90 279,30 
49,90 598,80 
79,90 958,80 

Página 2 de 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

33 Service de instalacão da unidade evaooradora PROPRIO 12 Hora 
34 Servico de desinstalacão da unidade evaooradora PROPRIO 12 Hora 

VALOR GLOBAL DO GRUPO li 
Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0020.2025.0000 - Manut. e Func. do Salário Educação - QSE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.550.00.0-001 001 
ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. 

PLANILHA Ili · PECAS DE REPOSICÃO 
45 Comoressor rotativo de 24000 BTU TECUMSEH 1 Unid 
56 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU EOLO 1 Unid 
65 placa principal 36000/60.000 BTU EOS 4 Unid 
70 Sensor de temperatura 24000 BTU EOS 4 Unid 
71 sensor de temoeratura 36.000 BTU EOS 2 Unid 
72 sensor Temperatura 60.000 Btus EOS 2 Unid 
78 Turbina 36.000 BTU MIDEA 1 Unid 
79 turbina 60.000 BTU MIDEA 1 Unid 

VALOR GLOBAL DO GRUPO Ili 
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 

>·.,': ,_ 'ii!lAJi! 
~✓ ,, 

' 
ro, 

,A ' ,, ,>',! ,,i , ., 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

79,90 958,80 
49,90 598,80 

31.554,49 

V.UNIT. V. TOTAL 

749,90 749,90 
249,90 249,90 
149,90 599,60 
59,90 239,60 
29,90 59,80 
49,90 99,80 
79,90 79,90 
79,90 79,90 

2.158,40 
33.712,89 

. , cc' ' ,~--J 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 67.898,89 (sessenta e sete mil, oitocentos e 
noventa e oito reais e oitenta e nove centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais., trápa'lhísta~, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros ·necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2092.0000- Manut. e Func. do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0020.2025.0000 - Manut. e Func. do Salário Educação - QSE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1. 500. 00. 0-001 001 

~ ~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

EDUCACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITJ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Pagin<'l 3de 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATuRyv
91 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA · REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O'PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

SECRETARIA OE 

ED CACÃO 
r'AZCNDO MunJ MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art., 65 da Lei nº 8.966, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA As.c;tNATIJo/v 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17 .1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 23 de março de 2023. 

CONTRATANTE: 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PJ: 06.191.001/0001-47 
ANTÔNIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educ~çãq.{FU.NDEB) 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Portaria nº 006/2021 · 

D. S. VIEIRA EIRELI • ME 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

DANILO SILVA VIEIRA 
CPF: 612.311.613-45 
Representante Legal 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 

Nome: ______________ CPF nº ______ _ 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2023, PROC. 
ADM. Nº 001/2023, DISPENSA Nº 001/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENA! (Departamento Regional do 
Maranhão) inscrita no CNPJ sob o nº 03.775.543/0001-
79 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de curso profissionalizante 
em mecânico de motocicletas para a Secretaria 
Municipal de Administração de Santa Luzia/MA. 
VIGÊNCIA: 21/03/2023 até 31/12/2023, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 20.300,00 (vinte mil e 
trezentos reais). MODALID,\DE: Dispensa de 
Licitação. FUNDAMENTAÇ},_o LEG,-\L: Lei nº 
14.133/2021. RECURSOS: Exercício-2023, Dotação 
Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. 
e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, 
Trânsito e Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela 
Contratante assina a Sra. JUCEN~-\RIA SANTOS 
FRAZ},.() - Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
Pela Contratada assina o Sr. R.-\IMGNDO NONATO 
CAMPELO ARRUDA - Representante Legal. Santa 
Luzia/1\1.A, 21/03/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2023, PROC. 
ADM. Nº 015/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
010/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 

N: PROC. 0 1 C:, \ d ? 
N:FL ~si~ 
---:-.:'.:':-:-----/J.Aiv/'-.J 

ASSINATURA / 

06.191.001/0001-47 CONTRATADA: J A de Sousa 
Aguiar ME inscrita no CNPJ sob o nº 
28.865.430/0001-95 OBJETO: Contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição 
de peças ( originais ou recomendadas pelo fabricante) 
para instalações em condicionadores de ar tipo split, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 23/03/2023 até 
31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
103.712,13 (cento e três mil, setecentos e doze reais e 
treze centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECUR.cSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da 
Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e 
Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENARIA SANTOS FRAzAO Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina 
o Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
Representante Legal. Santa Luzia/1'.L\, 23/03/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2023, PROC. 
ADM. Nº 015/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
010/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: J A de Sousa 
Aguiar ME inscrita no CNPJ sob o 11º 
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28.865.430/0001-95 OBJETO: Contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição 
de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) 
para instalações em condicionadores de ar tipo split, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Santa Luzia/l\1A. VIGÊNCIA: 23/03/2023 até 
31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
46.324,82 (quarenta e seis mil, trezentos e vinte e quatro 
reais e oitenta e dois centavos). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENL\Ç\O LEGAL: Lei 
nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 
7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, 
de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação 
Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2092.0000 - Manut. 
e Func. do Ensino Fundamental. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina o 
Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário :\Iunicipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina o Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR -
Representante Legal. Santa Luzia/l\1A, 23/03/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2023, PROC. 
ADM. Nº 015/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
010/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no C'JPJ sob nº 
11.487.015/0001-42 CONTR..-\TAD_-\: J ,\ de Sousa 
Aguiar ME inscrita no CNP.J sob o nº 
28.865.430/0001-95 OBJETO: Contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição 
de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) 
para instalações em condicionadores de ar tipo split, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Santa Luzia/l\1A. VIGÊNCIA: 23/03/2023 até 
31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
80.281,22 (oitenta mil, duzentos e oitenta e um reais e 
vinte e dois centavos). l\fODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. FUNDAl'vfENTAÇAO LEG_-\L: Lei nº 
10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do 
Fundo Municipal de Saúde. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
.Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.500.00.0-003 001; Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000 Manutenção e 
Funcionamento da Média e s-\lta Complexidade. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

ASSINAT 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001; 
Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 
- Manut. da Rede Municipal de Saúde - Programas da 
Atenção Básica. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.600.00.0-003 001; Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.305.0231.2054.0000 Manutenção e 
Funcionamento da Vigilância Epidemiológica. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 Pela Contratante 
assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária 
Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde, Pela Contratada assina o Sr . .JOSÉ AUGUSTO 
DE SOUSA AGUIAR - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 23/03/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2023, PROC. 
ADM. Nº 015/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
009/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa Luzia/l\,iA, inscrita no CNP.J 
sob nº 18.165.546/0001-68 CONTR..I\. TAD"\: D. S. 
Vieira Eireli - ME, inscrita no CNP.J sob o nº 
30.682.981/0001-65 OBJETO: Contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição 
de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) 
para instalações em condicionadores de ar tipo split, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 23/03/2023 até 
31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
30.089,40 (trinta mil, oitenta e nove reais e quarenta 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.17.00.08.244.0061.2109.0000 - Manut. e Func. do 
Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa .Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001; Dotação 
Orçamentária: 02.17 .00.08.244.0061.2080.0000 - Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 Pela 
Contratante assina a Sra. CRISTATIEDD UNHARES 
DOS S_i\NTOS - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência 
Social, Pela Contratada assina o Sr. DANILO SILVA 
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VIEIRA - Representante Legal. Santa Luzia/l'v1A, 
23/03/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2023, PROC. 
ADM. Nº 015/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
009/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADs\: D. S. Vieira 
Eireli ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.682.981/0001-65 OBJETO: Contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição 
de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) 
para instalações em condicionadores de ar tipo split, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Santa Luzia/I\1A. VIGÊNCIA: 23/03/2023 até 
31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
245.142,31 (duzentos e quarenta e cinco mil, cento e 
quarenta e dois reais e trinta e um centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001; 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 
- Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré 
Escola 30%. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.540.00.0-002 001 Pela Contratante assina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILV"\ - Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Yalorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina o Sr. DANILO SILVA VIEIRA - Representante 
Legal. Santa Luzia/I\1A, 23/03/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 116/2023, PROC. 
ADM. Nº 015/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
009/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: D. S. Vieira 
Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o 11º 
30.682.981/0001-65 OBJETO: Contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição 
de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) 
para instalações em condicionadores de ar tipo split, 

para atender as necessidades das Secreft§.~!~~s 
de Santa Luzia/l'v1A. VIGÊNCIA: 23/03/2023 ate 
31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 
67.898,89 (sessenta e sete mil, oitocentos e noventa e 
oito reais e oitenta e nove centavos). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
11º 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto 11.º 
7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, 
de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação 
Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2092.0000 - Manut. 
e Func. do Ensino Fundamental. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.500.00.0-001 001; Dotação Orçamentária: 
02.08.00.12.361.0020.2025.0000 - Manut. e Func. do 
Salário Educação - QSE. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina o 
Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina o Sr. D ANILO SILVA VIEIRA - Representante 
Legal. Santa Luzia/M.A, 23/03/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 117 /2023, PROC. 
ADM. Nº 022/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
006/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/2023 DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Rafael dos S. 
Pinto - trn inscrita no CNPJ sob o nº 07.782.292/0001-
00 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de esgotamento de fossas sépticas, nos órgãos 
Municipais de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA 
23/03/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRA TO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto 11.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da 
Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e 
Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte 
de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina 
a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina 
o Sr. RAFi\EL DOS SANTOS PINTO - Representante 
Legal. Santa Luzia/I\1A, 23/03/2023. 
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